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1. EICIP O_L_D UNIA] 
5111OPP 1NO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 
COMARCA DA CAPITAL — REGIONAL MADUREIRA - RJ. 

GRERJ ELETRÔNICA N° 40911621225-48 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
PENHA LTDA., sociedade com sede na Av. Brás de Pina, 148, Penha, Rio de 
Janeiro, inscrita no CNPJ sob n° 31.896.046/0001-64, por sua advogada infra- 

. 

	

	assinado, com fulcro nos artigo 282 e seguintes do CPC e da Lei 8.245, de 18 de 
outubro de 1.991, vem propor 

AÇÃO DE EXECUÇÃO BASEADA EM TÍTULO  
EXTRAJUDICIAL  

Em face de SERGIO CONDE JR, brasileiro, solteiro, comerciante, portador de 
cédula de identidade n.°: 494846 expedida pelo DPMAF, inscrito no CPF/MF 
sob o n.°: 099.347.677-59 residente e domiciliado na Av. Menti, 27, Vila Kosmos, 

• Cep.: 21.220-200, Rio de Janeiro/RJ, LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO 
ROCHA, brasileira, casada, professora, portadora, dê céduli'de identidade n° 
03.363.075-7 emitida pelo IFP/RJ, inscrita no CPF sob o n° 693.475.817-04 e 
LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA, brasileiro, casado, advogado, 

• portador de cédula de identidade n° 3.665.011 expedida pelo IFP/RJ, inscrito no 
CPF sob o n° 399.947.917-53 ambos residentes e domiciliados na Rua Aiera n° 
398, CEP. 21.220-020, Vila Kosmos, Rio de Janeiro/RJ pelos motivos de fato e 
de direito a seguir expostos: 

DO TÍTULO EXECUTIVO  

Estabelece precisamente o art. 585. V. do Código de Processo Civil:  

art. 585. 	Sio títulos executivos extrajudiciais: 
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V — o crédito, documentalmente comprovado, 
decorrente de aluguel de imóvel, bem como de encargos 
acessórios, tais como taxas e despesas de condomínio; 

4,-. 

E através de um contrato de locação celebrado em 24/04/2007, o 
autor alugou para SERGIO CONDE JR o imóvel localizado na Av. 
Brás de Pina, n° 148, Loja 102, pelo prazo de 36 meses, que continua 
vigente por prazo indeterminado como determina a lei de locação. 

Nesse contrato o 2° e 3°réus figuram como fiadores e principais 
pagadores, tendo conforme dispõe o artigo 818 e seguintes do 
Código Civil. 

DOS FATOS 

O requerido alugou do requerente o imóvel, comprometendo-se a pagar 
mensalmente a importância inicial de R$ 1.500,00 (HUM MIL E 
QUINHENTOS REAIS) todo o dia 5 (cinco) de cada mês, sendo este reajustado 
conforme contrato anualmente pelo IGPM, com as devidas correções de 
reajustamento previstas no instrumento. 

Além dos aluguéis em atraso, foi constatado o atraso no pagamento de parcelas 
de IPTU, Taxa de Incêndio, Fundo de Promoção e Condomínio. 

Ocorre que, o locatário não cumpriu com as suas obrigações, quais sejam, o 
pagamento dos alugueres, vencidos desde Janeiro de 2010, além dos encargos da 
referida locação. 

Após inúmeras tentativas de acordo e negociação para quitação dos débitos não 
houve outra alternativa a parte Autora senão a cobrança extrajudicial e agora a 
execução. 

Várias foram as tentativas para que os débitos advindos da locação fossem 
adimplidos, inclusive por carta, dessa forma não resta outra solução a não pela 
via judicial de que a locadora tem direito. 



O DÉBITO  

Como o locatário deixou de pagar os alugueres e encargos convencionados no 
período de janeiro de 2010 até a presente data,  totalizando um débito atualizado 
até o vencimento 05/04/2012 de RS 110.224.84 (planilha de débito anexa)  bem 
como se recusou a realizar a entrega espontânea do imóvel, fez-se necessário o 
ajuizamento de ação de despejo por falta de pagamento. 

DO DIREITO 

Em razão do inadimplemento do locatário, e face terem restado frustradas as 
tentativas amigáveis para o recebimento de seu crédito, não restou outra 
alternativa ao credor senão o ajuizamento da presente execução, uma vez que é 
detentor do direito previsto na Lei 8245 de 18/10/91 , precisamente em seu 
artigo 23 que diz: 

"Art. 23 — O locatário é obrigado a: 
I — pagar pontualmente o aluguel e os encargos da ideação, legal 
ou contratualmente exigíveis, no prazo estipulado ou, em sua falta, até 
o sexto dia útil do mês seguinte ao vencido, no imóvel locado, quando 
outro local não tiver sido indicado no contrato;" (grifo nosso) 

O Código Civil em seu artigo 389 determina que não cumprida a obrigação, 
responde o devedor por perdas e danos, mais juros e atualização monetária 
segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado, 
vejamos: 

"Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas 
e danos, mais juros e atualização monetária segundo índices oficiais 
regularmente estabelecidos, e honorários de advogado." 

Consideramos ainda o Contrato de Locação, "Pacta sunt servanda", que faz Lei 
entre as partes, onde em sua Cláusula 14' estipula os encargos contratuais bem 
como os legais. 



DO PEDIDO 

Diante do exposto requer: 

1. A citação dos executados para, querendo, pagar o débito em 24 horas ou 
nomear bens a penhora em valor suficiente, sob pena de serem 
penhorados os necessários para a satisfação do crédito deste processo; 

2. Para a hipótese de ser exercida a faculdade de purga da mora, a fixação dos 
honorários no percentual de 10% sobre o valor do débito. 

3. Não sendo estabelecido nenhuma espécie de composição, que seja, o 
litígio julgado e a conseqüente condenação ao pagamento do valor 
principal estimado em R$ 110.224,84 (cento e dez mil duzentos e vinte e 
quatro reais e oitenta e quatro centavos) mais os honorários de 20% sobre 
o montante do débito 

4. Informa, para o fim do art. 39,1, do Código de Processo Civil, o endereço 
que consta do timbre desta petição inicial. 

Dá-se a causa o valor de R$ 110.224,84. 

Termos em qUe 
Pede deferimento 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2012. 

ELAI1VE C —.IMA VICENTE COSTA 
O /RJ 151293 
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL DA EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo assinadas: 
I 

Jpst DE ÇASTRO BARBOSArplirtugues, casado, comerciante, residente e domiciliado na 
qldakz e'•Estado do RiárdelitlieirOfta Rua &Mano da Cunha; n° 241 — apartamento n° 201, 
portador da carteira de Identidade RNE n° W-406.571-D, expedida pelo SE/DPMAF, e inscrito 
no CPF/MF sob n° 038.138.947-20; • 

I • 	, 	••. 	. 
• ISAAC DE CASTRO BARBOSk portugues,casado, comerciante, residente e domiciliado na 
• eidada e Estado do Rio de Janeiro; na Rua Delfim Moreira, n° 900 — apartamento n° 401, 
pbrudor da carteira de identidade n° 01.395777-4, expedida pelo 1FP/RJ, 'e inscrito no CPF/MF 
sPb n° 192.364.927-20; 

5. 	 1. 
JOSÉ ALBERTO BAFtB0áA, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado na 
Cidade e Estado do Rio de Janeirogla Rua Sólano da Cunha, n° 241 — apartamento n° 101, 
portador da carteira de identidade n°07355104-6, 'expedida pelo 1FP/RJ, e inscrito no CP1r/mF 
sob o n° 983.227.617-91; 

	 4NA PULA BARBOSA5,DEti 'OUSA, ;brasileira, :casada, comerciante, residente e 
• • • 

- 	 ddellléda.na.  Cidade i,*c:Estitdo24Rio de laneiro, na Rua SOrano da Cunha, n° 241 • •i4 apvtamento .  n°102, portadora da c ira de identidade n°06042334-O, expedida pelo•lFP/RJ, e 
• • inscrilil'ho CPF/MF sob n° 858.883.977 -68; •. • 

l; . • IlSAAGDE CASTRO BARI3OSA FILHO, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, residente 
'('."• 

e 
donictliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Av: Delfim Moreira, n° 900 - 

• 

1 
• 

...• aparfittnâhto n° 401, portador da carteira de identidade n° 7.376.333-6 expedida pelo IFP/RJ, e 
... inscrito.no CPF/MF sob n° 023.255.727-65; 7 .  • • • 	. 	 .1 

• . 	 5555 	
I. 	 i lz 	t ff . IABELLA DE CASTRO BARBOSAfbrasileira, casada, professora, residente e domiciliada 

	

. 	r 
,.na CidtiCle e Estado do Rio de hineiro; na Ruk Delfim Moreira, 900 — apartamento n" 401, 
• Fritara da carteira de identidade n• 0 720577;3, expedida pelo 1FP/RJ, e inscrita no CPF/MF 

i b n° 014.202.197-07; 	• • : • 	41  
I 	• 	.. 	. 	... :* • eik: 	3, 

JOSÉ ANTÓNIO FERNANDES, krasileiro, casadoi .cc7mtIciante, residente e domiciliado na 

., i entidade n° 06426885•VeXpedidti pelo IFP/FUOd inscrito no CPF/MF sob n° 793.795.677-15; 
lidade e Estado do RIO de 'Janeiro; na Rua Çl ■ttálilo Nanie, n° 159, portador da carteira de 14 

. 	$ 
e MUXIMBA INCORPORAÇÕES E PARTI.CIPAÇÕES LTDA., sociedade com sede na 	i 

Rua Marituba, n° 441 (parte); nesta Cidade dozRio de Janeiro, CNPJ n° 03.357.978/0001-01, 	1' 

1  0 	 registrado  
320634417-9, neste ato representada p 	sócio gerente rty Peixo o Neto, br sileiro, 

.  

i 
i: m seu contrato social regisado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob n° 

i.; 
Penha alter.contratual 	1 	 
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caiado, engenheiro, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua 
Marituba, n° 44•, portador da carteira de identidade n° 27.553-D, expedida pelo CREA/FU, e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 260.956.377-91; 

CARLOS HENRIQUE FERREIRA TELES, brasileiro, casado, comerciante, residente e 
domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Solano da Cunha, n° 260 — 
apartamento n°101, portador da carteira de identidade n° 04177569-3, expedida pelo IFP/RJ, e 
inscrito no CPF/MF sob n°548.122.167-53; , 

e 	• •• 	• "1 1; ¡IN iege 10 , g I 	; 

EI;IZABETE DE .CAkTRO1 01ÇERNANDES , TELES., brasileira, casada, comerciante, 
reilUnte e domiciliada na Cidade g.Estado do Rio de Janeiro, na Rua Solano da Cunha, n° 260 
— *partamento n° 101, lióietadora1Cla carteira do identidade n° 07569945-4, expedida pelo 
IFF/RJ, e inscrita no CPF/MF soba' 920.199.437-00; 

PATRÍCIA FARIA DE CASTRO TEIXEIRA, brasileira, casada, comerciante, residente e 
doinieiliada na Cidade e Estado: do Rio de Janeiro, na Rua Angelo Agostini, n° 31 — 

, 	.81)1:lamento n° 401, portadora da carteira de identidade n° 10056770-0, expedida pelo 1FP/RJ, e 
" 	insprita no CPF/MF sob n° 009.097.957-54; 

e 	
• 

SIMONE FARIA DE CASTRO, brasileira, solteira, comerciante, residente e domiciliada na 
Cigade e Estado do Rio.tle Janeiro, na Rua Ângelo Agostini, n° 31 apartamento n° 401, 
portadora da carteira de identidade n° 10056769-2, expedida pelo 1FP/RJ, e inscrita no CPF/MF 
sot n° 018.040.877-18; , • . • 

'EDELTRAUT AGNES ISCHI4F4DER FUCHSHUBER, brasileira, casada, contabilista, 
	 residente,e domicillada ru(Xidade '9'Estado do Rio de Janeiro, na Rua Tomaz Coelho, n° 80 — 

• • 	apartamento n° 102, portadora da carteira de identidade n° 2.655:217, .expedida pelo 1FP/RJ, e 
• • • • •• • insçritalp CPF/MF sob n°090.050.727-68.•

, • 	• • • • 
• • 	  JOCÁRTHUR VASCONCELOS PEIXOTO, brasileiro, casado, economista, residente e 
• • 	•  • do2i.rciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, A Rua Benjamim Batista n.° 103 - 

ap Miento 101, portador da carteira de identidade n.° 08.855.715-2 expedida pelo 1FP/RJ e 
• e • insira° no CPF/MF sob n.° 020.927.887-01; 

;$ 
f" **** 	o* 

l o: 	
.

** 4  

• '1"*CipiCOS sócios quotistsa , 	sociedade ::  por quotas de, responsabilidade limitada 
deolOrniiiada Empreendimentos e Pititicipa¡Oes Palia Ltda., com sede na Avenida Brás de Pina, 
n° 148, nesta Cidade do Rio deJaneiro, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 31.896.046/0001-64 e 
com seus atos constitutivos na Junui Comercial do Rio de Janeiro sob o n° 33.201.76785-3, por 
despacho de 29 de dezezigirO' dei 9$7, tem enire si, justo e contratado, alterar o contrato social 
'dá rciedade, com a finalidade-  de* . 

1. Acrescentar ao endereço da sede da sociedade o subsolo da Avenida Bras de Pina, 148. 

2. 1 	Em face da alteração antes mencionada, decidem os sócios co sol'dar as cláusulas e 
cOndições do contrato social, passando a vigorar 	seguinte 

a altor.contratual 	 2 
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"CONTRATO SOCIAL DA 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES rENHA LTDA". 

. 	. 

1 - Denominação e Objeto — A Empreendimentos e Participações Penha Ltda., é urna 
sociedade por quotas de responsabilidade limitada, regida pelo Decreto n° 3.708119 e demais 
disPosições aplicáveis, tendo como objeto social a participação no capital social de outras 
empresas civis ou comerciais, adinjnistração de bens próprios, exploração .  de estacionamentos 
çotativos e Serviço de guarda de Neículos e itividades fisicas em geral, tais como ginásticas, 
rilanças e esportes (Acedei:dá de ginástica); 

' •í• 
• 

II - Sede, Foro e Duração A Sociedade tem sede e foro na Cidade e Estado do Rio de 
Janeiro, na Avenida Brás de Pina,in° 148 salas 301, 302, 322, 323, 324, 325, 326 e subsolo, e 
¡em prazo de duração ilimitado. ; 

III -Capital Social — O Capital :Social da Sociedade é de R$ 7.664.665,00 (sete milhões, 
Seiscentos e sessenta e quatro m4seiscentos e sessenta e cinco reais), dividido em 7.664.665 
(sete milhões, seiscentos e sessenti e quatro mil, seiscentos e sessenta e cinco) quotas, no valor 
de R$ 1,00 (um real) cada motadotalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do 
país, distribuído entre os sócios quristas na ieguinte proporção: 

• 

1 	 Sócios Quotistas 	. e uotas 
798.953 

Valor °A I 
osittie'eastro Barbosa 	 , 798.953 00 10 4238 

sattojk,Castro Barbosa 	..it• 	- 798.953 798.953 00 10 4238 
odAlberto Barbosa 	I 	• 	t 766.466 766.466,00 

766.466 00 
10,0000 
10 0000 'IAna..Pcuila Barbosa de Sousa 	• 766.466 

sairewde Castro Barbosa Filho 	l'• • 766.466 766.466,00 10,0000 
isakellstde Castro Barbosa 	• 	''I.- 	• 766.466 766.466 00 10 0000 

744.763 744.763,00 9,7169 
9,0000 

• oié Antônio Fernandes 	• .•#.; 	
• Mt!xlmba Incorporações e Participações Lite. 689.819 689.819,00 

tar WHenri. ue Ferreira Teles* 	• 	", 383.232 383.232 00 5 0000 
Elizatlett de Castro Fernandes.Teless.' ,  .• 361.531 361.531,00 4,7169 

3,8593 'Patricia Faria de Castro Teixeira 295.80 295.805,00 
Simone Faria de Castro 	i• 	..t4' I . 	, 	•• 295.805 295.805,00 3,8593 
Edeltraut Avies Schneider FuclishUber 	•'.. 153.293 153.293,00 2,0000 
1José Arthur 'Vasconcelos Peixoto w . 	• i • 76.647 76.647,00 1,0000 

• .• 	.0." 	t: ••• T. 	Total: ... 	... 7.664.665,00 7.664.665 100,0000 

4.44.41 

. 	• 	.. 1* e. 

a 

Parágrafo único — A respohsabilidade dos sócios é limitada à tot idade do cap'ttil social. 
- ; 

••• 

o, 
051 : 

1,1 

. 
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• 
IV- Administração — A gerencia de Sociedade caberá à Diretoria, que será composta por 3 
(tres) membros,. todos com a desigia.  ção de Diretores sem designação específica, tendo sidot • 
indicados para compor a Diretoria o Srs. José de Castro Barbosa, Isaac de Castro Barbosa, 
e AVthur Peixoto Neto, todos já anteriormente qualificados. 

Parágrafo 1° - Os Diretores texto a representação ativa e passiva da Sociedade, com amplos 
poderes de administração e representação, cabendo-lhes, observados o disposto nos parágrafos 
abaiRo, sempre com assinatura de dóis diretores: 

a) - emitir, endossar, aceitar e descontar cheques e titulos de crédito, em operações 
ligadas às finalidades sociais, e 

b) - representar a Sociedade, em Juízo ou fora dele, perante quaisquer pessoas, físicas 
ou juridicas, de' direito público ou privado, inclusive perante repartições públicas 
federais, estaduais e municipais, suas autarquias e empresas públicas. 

• 

g e»,..•4?•:;;;ir 

• • .. • 
• 

Parágrafo 2° - Os atos elencadoPno Parágrafo 1° acima poderão ser realizados através da 
..aséinatura de quaisquer 2 (dois) diretores da sociedade, enquanto todos aqueles que importem 

erti aquisiçao, alienação ou oneraçécide bens imóveis' e participações societárias, na outorga de 
garantias, sejam reais ou pessoalq em nome de terceiros, 1i:. outorga de mandatos para a 
representação da Sociedade e na assunção de obrigação com valor superior a R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) pela Sociedade

' 
 seja 'através de uma única transação ou através de uma série de 

treasações,:dependeran dn'assinaturldos 3 (tres) diretores da sociedade. 
0:11 	 • " itS 	r• 	.. 1  

• 

Patãgrako 3 - Os instrumentos de mandato outorgados pela Sociedade serão assinados pelos 
3 (trés)•Piretores da Sociedade e especificarão os poderes conferidos,' tendo sempre prazo de 
vajidia determinado, limitado.,.ao máximo de 1 (um) ano, exceto em caso de mandato 
0140:8840 a advogados para a defesa dos interesses da Sociedade, que poderão ser por prazo 
in .  etc:minado. • 

• o • • 

.1 	• 	ao 
•.2

. 	. 
• . 	• 

Peságrafo 4° - Os Diretores ficam dispensados de prestarem caução em garantia do 
desempenho de suas funções:: 

1 • • 	• 	 • lb . • . 	• • 
a. • • 

i ; 

Prágrafo r - Os Diretores da Sociedade poderão designar ikoCuradores para representá-los 
no4 cargo de Diretores da Sociedad", podendo tais procuradores serem constituídos através de 
inetrumentos de mandato'.assinadkpelo Diretor a quem o mesmo irá representar, sendo 
apjicável a regra do parágrafo" 3M apenas, -no caso do mandatário não ser integrante da 
Sdciedadntio sendo permitido o substabelecimento nessas procurações. 

• PriiiSgrafo . 0 - Os Diretores da Sociedade poderão 	eber mensalmente uma remuneração 
qtie será por eles fixada, de comum eco 

Penha alter.contratual 	 4 
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V 1- •Ozercicio Social e Distribuiçio de Lucros — O exercício social coincide com o ano civil; 
eneeirahdo-se os balanços gemia eu" 31 de dezembro do ano a que se referirem. Os diretores 
dedidirão a destinação a ser dada aos lucros da Sociedade. A distribuição dos lucros, bem como 
eventuais prejuízos, serão divididos na proporção da participação dos sócios quotistas no 
capital social da Sociedade. 

VII - Deliberações Sociais - Todas as deliberações sociais, serão tomadas pelo voto favorável 
de 2/3 ( dois terços) dos sócios quotistas, cabendo a cada cota um voto nas deliberações 
sociais . 	 kt 4 .; ■ Go . Olkim 	 • 

PM 	. 	
; 	

• 	.• 

1 	 • 1 	1. 

i• 	 ' . ...1. 4 	1  	,,_"5.. vi - Falecimento Etii casque fu4imento ou .interdição de qualquer dos sócios quotistas, 
ou m caso de falência, h! dissoluçãií e liquidação judicial ou extrajudicial do sócio pessoa 
jurídica, a Sociedade nao: ; se dissolverá, procedendo-se, em conseqüência, a apuração dos 
hav res do sócio quotista etri questão. O total apurado de acordo com a legislação em vigor, 

•ser pago aos herdeiros ou sucessores em 36 (trinta e seis) prestações mensais , vencendo a 
pri eira parcela 60 (sessenta) dias após o término da apuraçU dos haveres, concedendo-se 

-aos herdeiros ou sucessores o direito de participar da Sociedade na proporção dos haveres, e em 
substituição ao quotista em questão. Os herdeiros ou sucessores do sócio quotista em questão 
indicarão, entre eles, aquele que representará os interesses do espólio junto à Sociedade. 

• V114 - Retirada de Sócio Quotista °Cessão de Quotas — O sócio quotista que desejar retirar-
se da Sociedade deverá notificar, pot escrito, sua intenção aos demais sócios quotistas, com 

• umiantepedencle mínima de 60 (sessenta) dias. Os valores devidos a tal sócio quotista terão 

. 	 coriW base o valor do patrimônio lívido apurado através de um balanço especial preparado . 	 . 

,.  • •.• . 1 pazze.al•Jim, e„ serão pagas 'na torna: determinada da Cláusula VII 'acima. As quotas da 

• , 
soci &ide são indivisíveis eii6clossuotistas não poderão ceder ou transferir as quotas de sua 

• 11 

	

. • . 	pro çdade sem oferecer aos demaik sócios quotistas o direito de preferência para aquisição 

9  • 	ti das' nwsrhas, na proporção de suas respectivas participações no capital social. Para o exercício 

	

tf 	1 

do ,d3mitp de preferência, o sócio qUotista que desejar alienar suas quotas deverá notificar os 
. 10-. • demts 4uotistas, citando o nome doi potencial adquirente e o preço a ser praticado em tal ,...• 
• ó ••• ellen 0o, com wna antecedência rrinima de 60 (sessenta) dias. Após o recebimento da 

• notifiWío acima referida, os dernitikia.eióS.quotistas terão o prazo de 30 (trinta) dias para 
• . 

'• maniri  estár-se sobre seu desejo da 'exereer .o.' idirditd•. de preferência, na proporção de suas 
respectrias participações no capital socia0xcluIdas as participações do sócio quotista que 
estivçr oferecendo suas cotas e dos 'sócfo's quotistas que não desejarem exercer o direito de 
preferência. 

•• 4 

IX - 
sócio 
após' .  

Liquidação da Sociedade — A Sociedade será liquidada: a) Por resoltição unânime 
dos sócios quotistas; ej .b) por sentença judicial que a determine. Em caso de liquidação, 
quitação .de todas as obkigaçõkda Sociedade, o saldo verificado será repartido entre os 
quotIstainipropon.1141e suas trpectivaipartIcipacties no c pitai social da S ,ci1 ad, •; : 

... : 	 . 
Pen alter.contratual ; 
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X - Omissões. Os casos omissos iierão resolvidos pela Lei. Quaisquer divergencias sociaJ' 
poderão também ser solucionadas por Juizo Arbitrai, se assim for decidido pela maioria dos 
sócios quotistas. 

• E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 
03 (tres) vias de igual teor, perante as testemunhas abaixo assinadas. 
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LE O Pi 11: D' I N 11'! 
11111OPPINO 

PROCURAÇÃO 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°31.896.046/0001-64, com sede na Av. Brás de Pina, 
n° 148, Penha, RJ, nomeia e constitui sua bastante procuradora a 
Dra. ELAINE CRISTINA VICENTE COSTA, brasileira, 
solteira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n° 151.293 
com escritório nesta cidade, na Av. Brás de Pina, n° 148, 
Penha, RJ, a quem outorga poderes da cláusula ad judicia para o 
foro em geral e especiais para concordar, discordar, firmar acordos, 
transigir, receber, dar quitação, desistir, substabelecer com reserva 
de iguais, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato, para ingressar com Ação de 
Execução em face de SERGIO CONDE JR E OUTROS. 

io 	de Janeiro 23 de Maio de 2012. 

411dellable■ 
'MIAM" 

EMI:4Ri1 I ME -e PARTICIPAÇÕES PENHA,LTDA. 

Av. Brás do Pina, 148 -Ponha - 21.070- 	1(21) 3887-01857.25618868:Fax: (21 )  2573.2123 
,- 	to 	j 
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IMPAIR 

CONTRATO ATÉPICO DE 
LOCAÇÃO: LOJA N° 102 

LEOPOLDINA 

IINOPP em• 

01) LOCADORA: EMPREENDIMENTO E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA., 
estabelecida na Cidade do Rio de Janeiro, na Av. Brás de Pina, n.° 148, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.°31.896.046/0001-64, por seus representantes legais, abaixo-assinados. 

02) LOCATÁRIO: SERGIO CONDE JR 
TELEFONE PARA CONTATO: 87292007 

03) ÁREA DA LOJA: 21,33m2 

RAMO OU NEGÓCIO: moda jovem unissex 

NOME FANTASIA: a constituir 

N° DA LOJA: 102 

04) ALUGUEL: 

a)- VALOR MÍNIMO MENSAL: RS 1300,00 

b)- EM PERCENTUAL: 5,0% 

OBS. 
Condições Especiais: 
10 ao 3° mês - carência aluguel; 
4° ao 12* mês - valor do aluguel mínimo: R$ 1.200,00 
13° ao 240  mês — valor do aluguel minimo: RS 1.350,00 

05) PRAZO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO: 36 (trinta e seis) meses, com inicio 
em 15 de maio de 2007 e término em 14 de maio de 2010. 

06) FUNDO DE PROMOÇÃO: 20% do aluguel mínimo. 
ts, 

,ffiam■ 

~IP 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE LOCAÇÃO E 
OUTROS PACTOS, NA FORMA 
ABAIXO. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, 

De um lado, como LOCADORA, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
PENHA LTDA., sociedade com sede na Av. Brás de Pina n °  148, Rio de Janeiro, RJ, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 31.896.046/0001-64, neste ato representada na forma do seu 
contrato social, doravante denominada, simplesmente, EMPREENDEDORA, proprietária 
do LEOPOLDINA SHOPPING; 

De outro, SERGIO CONDE JR, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da carteira de 
identidade n° 494846 emitida pelo DPMAF, inscrito no CPF/MF sob o n° 099.347.677-59, 
residente e domiciliado na Av. Menti, 27, Vila Kosmos, Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, doravante designada, simplesmente, LOJISTA. 

E, como interveniente anuentes, LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA, 
brasileira, casada, professora, portadora da carteira de identidade n° 03.363.075-7, emitida 
pelo 1FP, inscrita no CPF/MF sob o n° 693.475.817-04 e LUIZ ANTONIO DE MOURA 
ROCHA, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade n° 3.665.011 
emitida pelo IFP, inscrito no CPF/MF sob o n° 399.947.917-53, residentes e domiciliados 
na Rua Aiera, 398, Vila Kosmos, Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, doravante 
designados, simplesmente, FIADORES; 

têm, entre si, justo e avençado celebrar o presente contrato, que será regido pelas cláusulas 
econdições a seguir enunciadas, pela Escritura Pública Declaratória que estabelece as 
Normas Gerais de Locago, Administração, Funcionamento Fiscalização e outras do 
LEOPOLDINA SHOPPING, sito na Av. Brás de Pina n 148, Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, pelo Regimento Interno, pelas Normas Técnicas de Regulamento de 
Projetos e Obras, ficando todos esses documentos considerados como um todo incindivel, 
como se aqui estivessem transcritos literalmente. 

1- DAS CARACTERÍSTICAS DO LEOPOLDINA SHOPPING 

1.1. - Os Contratantes partem da premissa básica do reconhecimento das características 
especiais e da natureza específica e sul gsnerls do LEOPOLDINA SHOPPING, de modo 
a atrair o consumidor, colimando interligar seus interesses com os dos LOJISTAS nele 
estabelecidos, motivo pelo qual as restrições ao direito de uso do espaço comercial locado 
decorrem do fato de que o interesse coletivo se sobrepõe ao individual do LOJISTA; 



I 

1.2. - O LOJISTA, formal e expressamente, declara ter examinado previamente os termos 
deste contrato bem como dos demais instrumentos que com ele formam um todo incind(vel, 
e se obriga a: 

a) aceitar os princípios específicos que regem o funcionamento do LEOPOLDINA 
SHOPPING, tal como o concebeu a EMPREENDEDORA, entre os quais o direito de 
esta, sempre que julgar necessário, observados os contratos então em vigor, alterar a 
distribuição de atividades dos LOJISTAS no shopping center, assim considerado o seu 
tenant mix; 

b) acatar a orientação que, no futuro, a EMPREENDEDORA vier a imprimir à 
administração do LEOPOLDINA SHOPPING. 

c) observar os acordos coletivos de trabalho entre os empregadores e empregados das lojas 
. 	do LEOPOLDINA SHOPPING. 

• 411 

	

	13 - O LEOPOLDINA SHOPPING atualmente funciona das 9 h às 21 h, de 2' feira a 
Sábado e Domingo das 10 as 21 h. 

1.3.2 - O horário acima fixado poderá ser alterado pela EMPREENDEDORA, devendo 
entretanto ser previamente comunicado ao LOJISTA. 

2- DA LOCAÇÃO AJUSTADA E DE SUAS DISPOSIÇÓES ESPECÍFICAS 

2.1. - O objeto deste contrato é a locação do espaço comercial n ° 102 sito no 1° pavimento 
do LEOPOLDINA SHOPPING, com a área global de 21,33 m2, perfeitamente 
identificada pela planta anexa, rubricada pelas Contratantes. 

2.2. - O prazo da locação ora ajustada vigorará por 36 meses, iniciando-se, para todos os 
efeitos de direito, no dia 15 de maio de 2007 e terminando em 14 de maio de 2010, 
independentemente de aviso, ou interpelação, judicial ou extrajudicial. 

• 
2.3. - O LOJISTA pagará à EMPREENDEDORA, mensalmente, a partir do dia 
designado, a título de aluguel, na forma adiante mencionada, o maior dos valores abaixo 
definidos, respectivamente, como "aluguel mínimo mensal reajustável" e "aluguel :. percentual". 

23.1. - O aluguel mínimo mensal reajustável corresponderá a RS 1.500,00 (hum mil e 
quinhentos reais e será atualizado monetária e mensalmente, tomando-se por base o indice 
do mês anterior ao da assinatura do contrato, pela variação do Índice Geral de Preços - 
Mercado (I0P-M), calculado pela Fundação Getúlio Vargas. 

e 
e 

2 



2.3.2- Excepcionalmente em razão da atividade peculiar do LOJISTA o aluguel será pago 
da seguinte forma: 
1° ao 3° mas da locação: isenção do aluguel; 
4° ao 120  mas da locação: RS 1.200,00 
13° ao 24° mas da locação: RS 1.350,00. 

2.3.3. - Como a legislação em vigor nesta data estipulou periodicidade de correção 
monetária do aluguel mínimo mensal de 12 meses, a mesma será observada enquanto 
perdurar a ingerência governamental no contrato, sempre utilizada a periodicidade mínima 
permitida, passando a mensal quando terminar o impedimento legal. 

2.3.4. - Na hipótese de extinção do IGP-M, será 'adotado, automaticamente o índice que 
melhor reflita a inflação. 

2.3.5 - No mês de dezembro de cada ario;. o aluguel mínimo mensal reajustável 
correspondera ao dobro daquele então vigente. 

2.3.6 - O aluguel mínimo mensal reajustável Vencerá( no 'dia 30 do mês a que se. referir e • 
deverá ser pago onde a EMPREENDEDORA indicar, admitindo-se, parti essé • fim; uma . . 
tolerância até o dia 05 do mas seguinte, não: .sondin admitidos abatimentos, reduções, 
compensações, ou ressalvas de qualquer natureza, pelo LOJISTA. 	. 

- O aluguel percentual, referido na cláusblà 2.11i rétrix: será de 5;0% do faturamento 	. ' 	• 
bruto mensal da atividade, ou do comércio, exácida nonspOço comercial. 

2.4.1. - O conceito de "fannamento bruto", bit de "receita bruta", será o adotado pela .: 
legislação para arrecadação dos tributos que tenham base de cálculo análoga e incluirá não 
só a receita do LOJISTA, como a de to'dos os seus agentes, concessionários, cessionários, 
representantes dou sublocatários, incluindo as. vendas iniciadas no espaço comercial e 
consumadas através de visitas a clientes, além das receitas de merchandising 

2.5. - O "faturamento bruto" abrange todos os negócios realizados no espaço comercial ou 
nele entabulados, encaminhados ou preparados, qualquer que seja a natureza e forma das 
operações realizadas seja qual for a modalidade de pagamento (cheques, cartões de crédito, 
débito em conta corrente, ou qualquer outra espécie), não importando o local da entrega, ou 
da tradição, das mercadorias vendidas, ou da prestação dos serviços contratados, nem o 
local de sua expedição. 

2.6- Quando o valor do aluguel percentual, apurado na forma dos itens precedentes, for 
superior ao valor do aluguel mínimo mensal reajustável, o LOJISTA pagará à 
EMPREENDEDORA, até o dia 10 do mas subseqüente ao vencido, no escritório desta, ou 
onde ela indicar, a quantia correspondente à diferença entre ambos. 

2.6.1. - Uma vez que o montante do aluguel percentual é apurado com base no faturamento 
declarado pelo LOJISTA, o seu recebimento pela EMPREENDEDORA significa 
quitação condicional dessa obrigação do LOJISTA, mas não o exonera da obrigação de 
comprovar suas receitas, nem o exime da fiscalização na "boca do caixa", prevista na 

a, 

3. 	 • á 
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mencionada Escritura Pública Declaratória que estabelece Normas Gerais, que o LOJISTA 
reconhece ser um direito inquestionável da EMPREENDEDORA, tendo em vista que a 
fixação do aluguel com base no faturamento bruto é do próprio espirito que presidiu a 
celebração deste contrato e característico de locaçües em shoppIng center, sendo, pois, um 
pressuposto indispensável para o cálculo do aluguel percentual. 

2.7. - Para efeito de cálculo do aluguel percentual, obriga-se o LOJISTA a informar à 
EMPREENDEDORA, por escrito, o volume das vendas de mercadorias e serviços 
efetuados no mês anterior, apresentando o relatório em formulários padronizados, 
elaborados pela EMPREENDEDORA, devidamente preenchidos. 

2.8- O LOJISTA obriga-se a entregar à EMPREENDEDORA, às 0-Feiras, os 
formulários e relatórios, por ela elaborados, onde fará constar todos os dados referentes ao 
valor global do faturamento bruto correspondente à semana imediatamente anterior. 

2.9. - No que tange à cláusula 2.8., caso o último dia do mês coincidir com dia 
intermediário da semana, o LOJISTA deverá proceder a dois informes: um para o período 
de 2'-feira até o final do mês e outro para os demais dias da semana em referência relativos 
ao mês subseqüente, devendo o informe relativo aos últimos dias do mês findo ser enviado 
à EMPREENDEDORA até 2 dias úteis após o encerramento do mês, não importando o 
dia da semana. 

2.10. - Os formulários e relatórios padronizados, referentes ao faturamento bruto mensal do 
LOJISTA, deverão ser carimbados e assinados por ele com a identificação do(s) respectivo 
(s) signatário (s). 

2.11. - O descumprirnento pelo LOJISTA à obrigação de entregar, nos prazos acima 
assinalados, os formulários e relatórios referidos neste contrato, caracterizará infração 
contratual grave e ensejará no pagamento de multa de 20% do valor do aluguel mínimo 
mensal reajustável, nos meses em que esse inadimplemento ocorrer, sem prejuízo do direito 
de a EMPREENDEDORA do LEOPOLDINA SHOPPING apurar o volume real de suas 
vendas nesses meses, cobrando-lhe a eventual diferença constatada em seu favor e de 
rescindir o contrato, na hipótese de reincidência do inadimplemento. 

2.12. - A prova do cumprimento da obrigaria° de pagamento do aluguel pertence ao 
LOJISTA e só será admitida mediante exibiçao de recibo firmado pela 
EMPREENDEDORA, sendo, portanto, inadmissível, para esse fim, a prova testemunhal. 

3- FINALIDADE 

3.1. - A unidade objeto deste contrato destinar-se-á, única e exclusivamente, de forma 
contínua e ininterrupta, à atividade/cornercialização de moda Jovem unisses, não podendo 
ser utilizada para finalidade diversa, sem o prévio consentimento expresso da 
EMPREENDEDORA. 
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3.2. - O LOJISTA utilizará, nas fachadas, nos letreiros e na publicidade do espaço 
comercial ora locado e, através de qualquer veículo de comunicação, o nome de fantasia "a 
constituir". 

3.3. - É vedado o uso de qualquer forma de merchandisIng de terceiros nos espaços 
locados, quando visível do mall do LEOPOLDINA SHOPPING, sem o prévio e expresso 
consentimento da EMPREENDEDORA, que poderá, inclusive, exigir o pagamento pela 
utilização da publicidade em questão. 

4- DOS ENCARGOS DA LOCAÇÃO 

4.1. - Juntamente com o aluguel mínimo mensal reajustável, o LOJISTA pagará à 
EMPREENDEDORA, na proporção adiante estabelecida, todas as despesas condominiais 
relativas ao mês vincendo, por mais especiais que sejam tais como, a título meramente 
exemplificativo, despesas de conservação, limpeza, manutenção, reparos, substituição, 
fiscalização, aprimoramento, assim como os tributos, as tarifas, as contribuições, 
publicidade, propaganda e os seguros que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre o imóvel do LEOPOLDINA SHOPPING, tais como, a título também 
exemplificativo, contra incêndio, inundação, responsabilidade civil, vidros das áreas 
comuns, os serviços e as instalações comuns aos espaços comerciais, enfim, quaisquer 
despesas realizadas no interesse do Shopping Center e que não sejam vedadas legalmente 
pelo art. 54 da Lei n°8.245 de 18 de outubro de 1991. 

4.1.1. - Caberá também ao LOJISTA o pagamento das despesas com o consumo d'água, 
de luz, força, gás e telefone do espaço comercial objeto desta locação, bem assim as 
necessárias à instalação, ligação e religação devidas às concessionárias de serviços • 
públicos, conforme explicitado na Escritura Pública Declaratória de Normas Gerais. 

4.2. - O C.R.D. (coeficiente de rateio de despesas) do LOJISTA é de 0,00879. A fixação 
decorre das características específicas do contrato ora celebrado, que não se confunde com 

estabelece as Normas Gerais. 
locação comercial típica, estando regulada na aludida Escritura Pública Declaratória que 

4.2.1 - O LOJISTA pagará como Fundo de Promoção 20% (vinte por cento) do aluguel 
mínimo mensal. 

4.2.2- O LOJISTA no mês de abril de cada ano pagará como Fundo de Promoção o 
equivalente a uma vez e meia do valor cobrado nos demais meses do ano. 

4.3- Os encargos da locação, salvo os casos de urgência ou de força maior, serão previstos 
em prestação de contas elaborado pela EMPREENDEDORA, que, para tanto, poderá usar 
o regime de caixa e/ou competência, em relação a determinadas despesas, adotando, ainda, 
como unidade-padrão, a moeda corrente do País, indexada por qualquer dos índices de 
correção monetária referidos neste contrato, compensando-se os eventuais deficits ou 
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PROCURAÇÃO QUE FAZEM 
	ï7 

CAROLLYNS VITORIA FONSECA LEOCADIO e Outro 
na forma abaixo: 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração virem, que no 
ano de 2013 (dois mil e treze) aos 10 (dez) dia(s) do mês de Outubro, 
nesta cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, neste Cartório do 5 0  
Oficio de Notas, situado na Rua São Pedro n° 154, loja 102, Centro, do 
qual é Delegatário FERNANDO CESAR DE AZEVEDO, Matrícula n° 
0613901, perante mim CARLOS ROBERTO DA ROCHA ALMEIDA, 
Escrevente, Cadastro 94/9542, compareceu como representante dos 
outorgantes, CAROLLYNE VITORIA FONSECA LEOCADIO, brasileira, 
solteira, menor impúbere, nascida em 24/11/2003, portadora do 
documento n° L. A-0155, F19 243, Termo 90012, expedida pelo 1° Distrito 
de São Gonçalo - Cert. de Nasc; e RAFAEL FONSECA LEOCADIO, 
brasileiro, solteiro, menor impúbere, nascido em 02/05/2006, portador 
do documento n°  L. A-179, F19107, Termo 97077, expedida pelo 1° Distrito 
de São Gonçalo - Cert. de Nasc, neste ato representados pelo seu pai 
IVANILDO DA SILVA LSOCADIO, brasileiro, viúvo, porteiro, portador 
da carteira de identidade n °  09.199.296-2, expedida pelo IFP/RJ, em 
11/02/2002,' inscrito no CPF sob o n° 957.925.097-97, todos residentes 
e domiciliados na Rua H, lote 460, quadra 21, Vale do Sol, Itaboraí,RJ, de 
passagem por esta cidade , doravante denominados simplesmente 
OUTORGANTES, nomeiam seus bastantes procuradores, THEREZA 
CHRISTLANE ALVES VARELLA, brasileira, solteira, advogado, 
portadora da carteira de identidade n° 132.505, expedida pelo OAB/RJ, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 015.952.937-97, RUBENS ANTONIO 
ALVES VARELLA, brasileiro, divorciado, advogado, portador da carteira 
de identidade n° 73.155, expedida pela OAB/RJ, inscrito no CPF/MF sob 
o n° 770.471.097-49, ambos com endereço comercial na Rua Marquês do 
Paraná, n° 191, apto 1.106 , Centro, Niterói,RJ, a quem conferem poderes 
especiais e especificos da clausula ad judicia, para em conjunto e/ou 
separadamente, representar os outogantes perante a Vara Cível da 
Comarca de São Gonçalo/RJ, na ação que move em face do Município de 
São Gonçalo/RJ, podendo dar entrada, acompanhar e encerrar processos, 



ME 

juntar e retirar documentos, acordar, concordar, discordar, transigir, 
firmar compromissos, requerer, recorrer, inclusive as instâncias 
superiores, prestar declarações orais ou escritas, cumprir exigências, 
juntar e apresentar provas, receber e assinar notificações, intimações, 
citações, assinar todos e quaisquer documentos que forem necessários, 
representa-los junto as Repartições Públicas Federais, Estaduais, 
Municipais e Autárquicas; enfita, praticar todos os atos necessários ao 
bom e fiel cumprimento do presente mandato, inclusive substabelecer no 
todo ou em parte. Os dados acima foram fornecidos e conferidos pelo 
representante dos outorgantes, ficando os mesmos responsáveis por sua 
veracidade e qualquer incorreção. Assim o disse, do que dou fé, me pediu 	®` 
que lhe lavrasse este instrumento, que lido em voz alta e clara e achado 
conforme, outorga, aceita e assina, dispensando para o presente ato a 
presença das testemunhas, conforme artigo 240, Provimento 12/2009 
da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de 
Janeiro, publicada no D.O. de 19/09/2009. Certifico que pelo presente 
ato são devidos os emolumentos e demais acréscimos legais, como se 
segue: - (1 ato) Tabela 07, n 2, letra d - R$ 36,94; Guias de Comunicação 
ao Distribuidor (Tabela 01, n 00- R$ 17,56; (Arquivamento) Tabela 02, 
n 6 - R$ 7,58; Distribuição R$ 19,72; Leis números .990/$2 (ACOTERJ) 
- R$ 0,21; 3.217/99 (FETJ) - R$ 12,42; 3761/02 (MÚTUA) - R$ 10,65; 
4664/0-9 (FUNDPERJ) - R$ 3,11; 111/06 (FUNPERJ) - R$ 3,11, Lei 
6281/2012 R$ 2,48; Lei 6370/2012 - R$ 074, que serão recolhidos na 
forma legal. Eu, (a) CARLOS ROBERTO DA ROCHA ALMEIDA, 
Escrevente, cadastro 94/$542, lavre1,11, conferi e colhi a(s) assinatura(s). 
E eu, (a) FERNANDO CÉSAR DE AZEVEDO, Delegatário, Matrícula W 
06/3801 subscrevo. (a) IVANILDO 	SILVA LEOCADIO - 
TRASLADADA LOGO A SEGUIR 	 I--n 

EM TES 

MÁ íw-,ddiw  P1 
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8- DA RESTRIÇÃO À ABERTURA DE OUTRO ESTABELECIMENTO 
EM ÁREA DE INFLUÊNCIA DO LEOPOLDINA SHOPPING 

8.1. - Fica vedado ao LOJISTA abrir outro estabelecimento comercial que explore o 
mesmo ramo de atividade por ele exercida no LEOPOLDINA SHOPPING, ou vier a 
utilizar o mesmo nome fantasia por ele adotado no Shopping Center, desde que esse 
estabelecimento fique situado a uma distância inferior a 2.000 m (dois mil metros lineares), 
de qualquer ponto do prédio, distância essa considerada em linha reta, até eventual e novo 
estabelecimento do LOJISTA, salvo autorização expressa da EMPREENDEDORA. 

8.2. - A disposição expressa na cláusula 8.1. inclui empresa, firma, de que sócios do 
LOJISTA participem, ou venham a participar, ou os seus respectivos cônjuges, ou parentes 
de primeiro grau, direta ou indiretamente, como cotista, ou acionista, na condição de 
controladores, ou majoritários. 

9 - DA RESCISÃO POR INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL E OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

9.1.. Operar-se á a rescisão, de pleno direito, da presente locação, a critério da parte 
adimplente, em ocorrendo infringência de qualquer das cláusulas deste contrato e/ou das 
cláusulas da mencionada na Escritura Pública Declaratória de Normas Gerais, e/ou do 
Regimento Interno. 

9.2. - A parte adimplente poderá preferir o cumprimento especifico da obrigação violada. 

93. - Se o espaço comercial permanecer fechado por mais de 10 dias, consecutivos ou 
alternados, durante o ano calendário, sem prejuízo do direito de cobrança da multa 
estabelecida neste contrato, ficará caracterizada falta grave, podendo acarretar na rescisão 
contratual, a critério da EMPREENDEDORA. 

9.4. - A presente locação ficará rescindida se o imóvel for desapropriado, podendo o 
LOJISTA reclamar do poder expropriante a indenização a que se julgar com direito. 

9.5 - O LOJISTA poderá devolver o espaço comercial locado antes do vencimento do 
prazo estipulado na cláusula 2.2, estando entretanto sujeito ao pagamento da multa 
rescisória equivalente a 30% (trinta por cento) calculado sobre o valor total dos aluguéis 
que seriam devidos até o final  do prazo da locação, considerando o aluguel vigente na data 
do evento que der ensejo ao pagamento da multa. 

9.6. - Tanto nas ações de despejo, como nas de consignação em pagamento revisionais e 
renovatórias, eventualmente ajuizadas no tocante a este contrato e aos demais que com ele 
formam um todo incidível, as citações, intimações notificações respectivas, consoantes 
autorizado pelo art. 58, inc. IV, da Lei 8.245/91, poderão ser realizadas por 
correspondência com aviso de recebimento, ou, se tratando de pessoa jurídica, ou firma 



individual, também mediante telex ou fac-símile, ou, sendo necessário, pelas demais formas 
previstas no Código de Processo Civil. 

10- DA PREFERÊNCIA 

10.1. - O LOJISTA renuncia, expressa e irrevogavelmente, como condição essencial do 
presente contrato, ao direito de preferência à aquisição de parte ou da totalidade do espaço 
comercial locado. 

10.2. - Em c,onseqtiencia, fica convencionado que, se em qualquer época, a 
EMPREENDEDORA resolver alienar, a qualquer título, no todo ou em parte, os espaços 
comerciais, ou quaisquer unidades autônomas que possua, ou vier a possuir, no 
LEOPOLDINA SHOPPING, inclusive o espaço comercial objeto deste contrato, poderá 
fazê-lo livremente, independentemente de qualquer aviso ou interpelação ao LOJISTA, 
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que nAo poderá reivindicar qualquer indenização ou compensação em tempo algum, sob 
nenhum pretexto. 

10.3. - Em contrapartida, a EMPREENDEDORA assegura ao LOJISTA o direito de 
vigência deste contrato, obrigando-se a fazer constar de cláusula, na hipótese de eventual 
alienação. 

11- DO FORO 

11.1. - Fica eleito o Foro Regional da Leopoldina, para soluçá) de qualquer dúvida ou 
litígio decorrente deste contrato, renunciando as partes contratantes a qualquer outro que 
venham a ter, por mais privilegiado que seja. 

12- DA IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE E DA 
PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DESTE CONTRATO 

12.1 - O presente contrato obriga as partes contratantes e sucessores, sendo celebrado em 
caráter irrevogável e irretratável. 

12.2. - Como condição essencial deste contrato, as cláusulas estabelecidas neste 
instrumento prevalecem sobre as dos demais instrumentos ora pactuados, na hipótese de 
eventual conflito entre elas, especialmente em virtude do caráter dinâmico das relações 
empresariais, especialmente nos Shopping Centos e por representarem o ajuste mais 
recente. 



13 Sendo assim, apenas como efeito exemplificativo, ficam retificadas as cláusulas da 
Escritura Pública Declaratória de Normas Gerais de Locação, Administração, 
Funcionamento e Fiscalização, a saber: 5.15, 5.19 "a", "b" e "c". 

E, por assim estar justo e avençado, assinam o presente instrumento em 3 vias de igual ter e 
forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, representando o livre exercício da 
vontade das partes, com a estrita observância do princípio pacta sunt servanda 

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2.007. 
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10' (décima) e última página do Instrumento Particular de Contrato de Locação e Outros 
Pactos celebrado entre Empreendimentos e Pardcipaçâes Penha Ltda e Sergio Conde Jr., 
firmado em 24 de abril de 2007. 
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Período : 01/01/2000 

Dt. Balza :19/04/2012 

Dt. Atuallz. :19/04/2012 

Relatório Débito Gerencial - Analítico ( Espaço ) 
Aluguel - Fundo - Juridico 

Sub Empreendimento Inaugural 

Juros ( 1,00% ) 

Aplicação: DIARIA 

Multa 1-10 	10,00 

	

11 - 15 	15,00 

	

18.9999 	20,00 
Base 	: MENSAL 

- 19/04/2012 Atualização Monetária 

Moeda/ índice: RBLUfir 

Aplicação : MENSAL 

Espaço 	: 102 	 Fantasia: Fuell 

Razão Social : Sergio Conde Jr 

Vencimento 	Ref. 

05/02/2010 01/2010 
01/2010 

05/03/2010 02/2010 
02/2010 

411/2010 03/2010 
03/2010 

05/05/2010 04/2010 
04/2010 

05/08/2010 05/2010 
05/2010 

05/07/2010 08/2010 
08/2010 

05/08/2010 07/2010 
07/2010 

41/2010 08/2010 
08/2010 

05/10/2010 09/2010 
09/2010 

05/11/2010 	10/2010 
10/2010 

05/1212010 	11/2010 
11/2010 

05/01/2011 	12/2010 
12/2010 

Comp. Verba Valor Juro* Muita Atual. Mon. Total 

01/2010 Aluguel Mínimo 1.545,30 414,14 391,89 0,00 2.351,33 

Fundo Promoção 309,013 82,83 78,38 0,00 470,27 

Total: 1.854,38 498,97 470,27 0,00 2.821,80 

02/2010 Aluguel Mínimo 1.735,79 448,99 438,98 0,00 2.821,74 

Fundo Promoção 347,18 89,80 87,39 0,00 524,35 

Total: 2.082,95 838,79 624,35 0,00 3.148,09 

03/2010 Aluguel ?Mimo 1.735,79 431,05 433,37 0,00 2.800,21 

Fundo Promoção 347,18 88,21 88,87 0,00 520,04 

Total: 2.082,95 517,28 620,04 0,00 3.120,28 

04/2010 Aluguel Mínimo 1.735,79 413,70 429,90 0,00 2.579,39 

Fundo Promoção 347,18 82,74 85,98 0,00 515,88 

Total: 2.082,98 498,44 518,88 0,00 3.098,27 

05/2010 Aluguel Minimo 1.790,01 408,12 439,83 0,00 2.837,78 

Fundo Promoção 358,00 81,82 87,92 0,00 527,54 

Total: 2.148,01 489,74 527,55 0,00 3.188,30 

06/2010 Aluguel Mínimo 1.790,01 390,22 438,05 0,00 2.818,28 

Fundo Promoção 358,00 78,04 87,21 0,00 523,25 

Total: 2.148,01 488,28 523,26 0,00 3.139,53 

07/2010 Aluguel Mimo 1.790,01 371,73 432,35 0,00 2.594.09 

Fundo Promoção 358,00 74,34 88,47 0,00 518,81 

Total: 2.148,01 448,07 818,82 0,00 3.112,90 

08/2010 Aluguel Mínimo 1.790,01 353,23 428,85 0,00 2.571,89 

Fundo Promoção 358,00 70,85 85,73 0,00 514,38 

Total: 2.148,01 423,88 814,38 0,00 3.088,27 

09/2010 Aluguel Minimo 1.790,01 335,33 425,07 0,00 2.550,41 

Fundo Promoção 388.00 87,07 85,01 0,00 510,08 

Total: 2.148,01 402,40 510,08 0,00 3.080,49 

10/2010 Aluguel Mínimo 1.790,01 318,83 421,37 0,00 2.528,21 

Fundo Promoção 358,00 83,37 84,27 0,00 505,84 

Total: 2.148,01 380,20 505,64 0,00 3.033,88 

11/2010 Aluguel Mínimo 1.790,01 298,93 417,79 0,00 2.508.73 

Fundo Promoção 358,00 59,79 83,58 0,00 501,35 

Total: 2.148,01 358,72 501,35 0,00 3.008,08 

1212010 Aluguel Mlnimo 3.580.02 580,87 828,18 0.00 4.989,07 

Fundo Promoção 358,00 58,09 82,82 0,00 498,91 

Total: 3.938,02 818,95 911,00 0,00 5.485,98 

Pág. 1 	de 2 MAIARA 

Data: 19104/2012 
Hora: 11:12:47 
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Relatório Débito Gerencial - Analítico ( Espaço ) 

Aluguel - Fundo - Juridico 
Sub Empreendimento Inaugural 

 

 

  

Período 	: 01/01/2000 - 19/04/2012 	Atualização Monetária 

DL Baixa 	:19/04/2012 	 Moeda/ Indica: RBLUfir 

Dt. Atualls. 	:19/04/2012 	 Aplicação 	: MENSAL 

Juros ( 100%) 
Aplicação: DIÁRIA 

Base 	: MENSAL 

Multa 1.10 	10,00 

	

11.15 	15,00 

	

18 - 9999 	20,00 

Espaço 	: 102 Fantasia: Fuell 

Razão Social : Sergio Conde Jr 

Vencimento 	Ref. 	Comp. Verba Valor Juros Multa Atual. Mon. Total 

05/03/2011 	02/2011 	02/2011 Aluguel Mínimo 1.790,01 245,23 407,05 0,00 2.442,29 
02/2011 Fundo Promoção 358,00 49,05 81,41 0,00 488,48 

Total: 2.148,01 294,28 488,48 0,00 2.930,75 

05104/2011 	03/2011 	03/2011 Aluguei Minimo 1.790,01 228,73 403,35 0,00 2.420,09 
03/2011 Fundo Promoção 358,00 45,35 80,87 0,00 484,02 

Total: 2.148,01 272,08 484,02 0,00 2.904,11 

/2011 	0412011 	0412011 Aluguel Mínimo 1.790,01 208,83 399,77 0.00 2.398,81 d5 	
04/2011 Fundo Promoção 537,00 82,85 119,93 0,00 719,58 

Total: 2.327,01 271,48 619,70 0,00 3.118,19 

05/08/2011 	05/2011 	05/2011 Aluguel Minimo 1.975,07 210,02 437,02 0,00 2.822,11 

05/2011 Fundo Promoção 395,01 42,00 87,40 0,00 524,41 

05/2011 Multa ab/fechamto 3 dias 19,55 2,08 4,33 0,00 25,98 

Total: 2.389,63 264,10 628,76 0,00 3.172,48 

05107/2011 	08/2011 	08/2011 Aluguel Minimo 1.975,07 190,27 433,07 0,00 2.598,41 

08/2011 Fundo Promoção 395,01 38,05 88,81 0,00 519,87 
08/2011 Multa Ab/Fechamto 1 cila 13,04 1,28 2,88 0,00 17,18 

Total: 2.383,12 229,58 622,64 0,00 3.138,24 

Resumo 	  Aluguel Mlnlmo 32.182,93 5.824,22 7.801,47 0,00 45.808,82 

Fundo Promoção 8.257,58 1.129,85 1.477,43 0,00 8.884,64 

Multa Ab/Fechamto 1 dia 13,04 1,28 2,88 0,00 17,18 

Multa ab/fechamto 3 dias 19,55 2,08 4,33 0,00 25,98 

Total do Espaço: 38.473,08 8.967,21 9.088,09 0,00 64.818,38 

TM Sistemas - -- Pág. 2 de 2 Usuário: 	LIMARA 

Data: 	19/04/2012 
Hora: 	11:12:47 



. • 	• 

Niffffleig 

Período : 01/01/2000 

Dt. Baixa :19/04/2012 

Atualix. :19/04/2012 

Relatório Débito Gerencial - Analítico ( Espaço ) 
Aluguel - Fundo - Juridico 

Sub Empreendimento Inaugural 

- 19/04/2012 Atualização Monetária 

Moeda/ Indica: RBL,Ufir 

Aplicação : MENSAL 

Juros ( 1,00% ) 

Aplicação: MARIA 

Bus 	: MENSAL 

Multa 1.10  10,00 
11 - 15 15,00 
18 - 9999 20,00 

Espaço 	: 102 	 Fantasia: Fuell 

Razão Social : Sergio Conde Jr 

Vencimento 	Ref. Comp. Verba 	 Valor 	Juros 	Muita 	Atual. Mon. 	Total 

05/08/2011 07/2011 07/2011 Aluguel Mínimo 
07/2011 	Fundo Promoção 

Total: 

05/09/2011 	08/2011 08/2011 Aluguel Mínimo 
08/2011 	Fundo Promoção 

Total: 

.2011 09/2011 09/2011 Aluguel Mlnimo 
09/2011 	Fundo Promoção 

Total: 

05/11/2011 	10/2011 10/2011 Aluguel Mimo 
10/2011 	Fundo Promoção 

Total: 

05/12/2011 	11/2011 11/2011 Aluguel Mlnimo 
11/2011 	Fundo Promoção 

Total: 

05/01/2012 12/2011 12/2011 Aluguei Mínimo 
12/2011 	Fundo Promoção 

Total: 

05/02/2012 01/2012 01/2012 Aluguel Mínimo 
01/2012 	Fundo Promoção 

Total: 

62012 02/2012 02/2012 Aluguei Mínimo 
02/2012 	Fundo Promoção 

Total: 

05/04/2012 03/2012 03/2012 Aluguel Mínimo 
03/2012 	Fundo Promoção 

Total: 

Resumo 	Aluguel Minlmo 

Fundo Promoção 

Total do Espaço: 

1.975,07 189,86 428,99 0,00 2.573,92 

395,01 33,97 85,80 0,00 514,76 

2.370,08 203,83 514,79 0,00 3.088,70 

1.975,07 149,45 424,90 0,00 2.549,42 

395,01 29,89 84,98 0,00 509,88 

2.370,08 179,34 509,88 0,00 3.069,30 

1.975,07 129,70 420,95 0,00 2.525,72 

395,01 25,94 84,19 0,00 505,14 

2.370,08 155,64 505,14 0,00 3.030,86 

1.975,07 109,29 418,87 0,00 2.501,23 

395,01 21,86 83,37 0,00 500,24 

2.370,08 131,15 500,24 0,00 3.001,47 

1.975,07 89,54 412,92 0,00 2.477,53 

395,01 17,91 82,58 0,00 495,50 

2.370,08 107,45 495,50 0,00 2.973,03 

3.950,14 138,25 817,58 0,00 4.908,07 

395,01 13,83 81,77 0,00 490,61 

4.345,15 152,08 899,45 0,00 5.398,68 

1.975,07 48,72 404,76 0,00 2.428,55 

395,01 9,74 80,95 0,00 485,70 

2.370,05 58,48 485,71 0,00 2.914,25 

1.975,07 29,83 400,94 0,00 2.405,64 

395,01 5,93 80,19 0,00 481,13 

2.370,06 35,56 481,13 0,00 2.886,77 

1.975,07 9,22 297,64 0,00 2.281,93 

395,01 1,64 59,53 0,00 458,38 

2.370,08 11,06 357,17 0,00 2.738,31 

19.750.70 873,68 4.025,55 0,00 24.850,01 

3.555,09 160,91 723,38 0,00 4.439,36 

23.305,79 1.034,57 4.749,01 0,00 29.069,37 

--- TM Sistemas 	 Pág. 1 de 1 	 Usuirio: MAIARA 

Data: 	19/04/2012 

Hora: 	11:19:33 



Período : 01/01/2000 • 

Dt. Baixa : 19/04/2012 

Dt. Atualiz. : 19/04/2012 

Espaço : 102 

Relatório Débito Gerencial - Analítico ( Espaço ) 
Encargos - Jurídico 

Sub Empreendimento Inaugural 

19/04/2012 Atualização Monetária 
	

Juros ( 1,00% ) 
	

Multa 1 - 9999 2,00 

Moeda/ índice: REL_Ufir 
	

Aplicação: MARIA 

Aplicação : MENSAL 
	

Base 	: MENSAL 

Fantasia: Fuell 

Razão Social : Sergio Conde Jr 

Vencimento Ref. Comp. Verba Valor Juros Multa Atual. Mon. Total 

05/02/2010 01/2010 0112010 Despesas Comuns 881,28 177,22 18,77 0,00 855,25 
01/2010 I.P.T.U. 66,15 17,73 1,88 0,00 85,56 

Total: 727,41 194,95 18,45 0,00 940,81 

05/03/2010 02/2010 02/2010 Despesas Comuns 742,77 192,13 18,70 0,00 953,80 
02/2010 I.P.T.U. 74,30 19,22 1,87 0,00 95,39 

Total: 817,07 211,35 20,57 0,00 1.048,99 

.2010 03/2010 03/2010 Despesas Comuns 742,77 184,45 18,54 0,00 945,78 
03/2010 I.P.T.U. 74,30 18,45 1,86 0,00 94,61 
03/2010 Taxada Incendi° 36,41 9,04 0,91 0,00 48,38 

Total: 853,48 211,94 21,31 0,00 1.088,73 

05/05/2010 0412010 04/2010 Despesas Comuns 742,77 177,03 18,40 0,00 938,20 
0412010 I.P.T.U. 74,30 17,71 1,84 0,00 93,85 

Total: 817,07 194,74 20,24 0,00 1.032,05 

05/08/2010 05/2010 05/2010 Despesas Comuns 742,77 169,35 18,24 0,00 930,38 
05/2010 I.P.T.U. 74,30 18,94 1,82 0,00 93,08 

Total: 817,07 188,29 20,08 0,00 1.023,42 

05/07/2010 08/2010 06/2010 Despesas Comuns 742,77 181,92 18,09 0,00 922,78 
06/2010 I.P.T.U. 74,30 18,20 1,81 0,00 92,31 

Total: 817,07 178,12 19,90 0,00 1.015,09 

05/08/2010 07/2010 07/2010 Despesas Comuns 771,33 180,18 18,83 0,00 950,14 
07/2010 I.P.T.U. 74,30 15,43 1,79 0,00 91,52 

Total: 845,83 175,81 20,42 0,00 1.041,88 eV2010 08/2010 08/2010 Despesas Comuns 771,33 152,21 18,47 0,00 942,01 
08/2010 I.P.T.U. 74,30 14,88 1,78 0,00 90,74 

Total: 848,83 188,87 20,25 0,00 1.032,75 

05/10/2010 09/2010 09/2010 I.P.T.U. 74,30 13,92 1,78 0,00 89,98 
09/2010 Despesas Comuns 771,33 144,50 18,32 0,00 934,15 

Total: 845,83 158,42 20,08 0,00 1.024,13 

05/11/2010 10/2010 10/2010 Despesas Comuns 771,32 138,52 18,18 0,00 928,00 
10/2010 I.P.T.U. 74,30 13,15 1,75 0,00 89,20 

Total: 845,82 149,67 19,91 0,00 1.018,20 

05/12/2010 11/2010 11/2010 Despesas Comuns 715,55 119,50 18,70 0,00 851,75 

Total: 715,55 119,60 18,70 0,00 851,78 

05/0112011 12/2010 1212010 Despesas Comuns 749,39 117,40 17,34 0,00 884,13 

Total: 749,39 117,40 17,34 0,00 884,13 

TM Sistemas Pág. 1 	de 2 Usuário: MAlARA 

Data: 19/0412012 
Hora: 11:13:04 
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59 Relatório Débito Gerencial - Analítico ( Espaço ) 
Encargos - Jurídico 

Sub Empreendimento Inaugural 

Período 	: 01/01/2000 - 19/04/2012 Atualização Monetária 
	

Juros ( 1,00% ) 
	

Multa 1.9999 2,00 

Dt. Baixa 	:19/04/2012 	 Moeda/ indico: REILLII1r 
	

Aplicação: DIARIA 

Dt. Atualiz. : 19/04/2012 	 Aplicação : MENSAL 
	

Bus 	: MENSAL 

Espaço 	: 102 	 Fantasia: Fuell 

Ruão Social : Sergio Conde Jr 

Vencimento Ref. Comp. Verba Valor Juros Multa Atual. Mon. Total 

05/03/2011 02/2011 02/2011 I.P.T.U. 78,50 10,75 1,79 0,00 91,04 

02/2011 Despesas Comuns 862,28 118,13 19,61 0,00 1.000,02 

02/2011 Taxa de incendo 37,93 5,20 0,88 0,00 43,99 

Total: 978,71 134,08 22,28 0,00 1.135,05 

05/04/2011 03/2011 03/2011 Despesas Comuns 860,41 108,99 19,39 0,00 988,79 

03/2011 I.P.T.U. 78,50 9,94 1,77 0,00 90,21 

Total: 938,91 118,93 21,18 0,00 1.079,00 

195/2011 04/2011 04/2011 Despesas Comuns 880,41 100,38 19,22 0,00 980,01 

04/2011 I.P.T.U. 78,50 9,18 1,75 0,00 89,41 

Total: 938,91 109,54 20,97 0,00 1.089,42 

05/08/2011 05/2011 05/2011 Despesas Comuns 885,40 92,02 19,15 0,00 978,57 

05/2011 I.P.T.U. 78,50 8,35 1,74 0,00 88,59 

Total: 943,90 100,37 20,89 0,00 1.085,18 

05/07/2011 06/2011 08/2011 Despesas Comuns 880,42 82,89 18,87 0,00 982,18 

08/2011 I.P.T.U. 78,50 7,58 1,72 0,00 87,78 

Total: 938,92 90,45 20,59 0,00 1.049,98 

Resumo 	 Despesas Comuns 13.234,28 2.394,82 312,80 0,00 15.941,70 

I.P.T.U. 1.127,35 209,17 28,73 0,00 1.383,25 

Taxa de Incendo 74,34 14,24 1,77 0,00 90,35 

Total do Espaço: 14.435,97 2.818,23 341,10 0,00 17.395,30 

Sistemas Pág. 2 dá 2 Usuário: LIMARA 

Data: 19/04/2012 
Hora: 11:13:04 
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Período : 01/01/2000 

Dt. Balza :19/04/2012 

Atuallz. : 19/04/2012 

Espaço : 102 

Relatório Débito Gerericial - Analítico ( Espaço ) 	 391  
Encargos - Jurídico 

Sub Empreendimento Inaugural 

- 19/04/2012 Atualização Monetária 	 Juros ( 1,00% ) 
	

Multa 1 - 9999 2,00 

Moeda/ Indica: RBLUflr 
	

Aplicação: DIARIA 

Aplicação : MENSAL 
	

Base 	: MENSAL 

Fantasia: Fuell 

Razão Social: Sergio Conde Jr 

Vencimento 

05/08/2011 

05/09/2011 

62011 

05/11/2011 

05/12/2011 

05/01/2012 

05/02/2012 

05/03/2012 

.2 O 	012 

Resumo 	 

Ref. Comp. Verba Valor Juros Multa Atual. Moa. Total 

07/2011 07/2011 Despesas Comuns 857,02 73,70 18,81 0,00 949,33 
07/2011 I.P.T.U. 78,50 8,75 1,71 0,00 88,98 

Total: 935,52 80,48 20,32 0,00 1.038,29 

08/2011 08/2011 Despesa* Comuns 864,40 88,41 18,80 0,00 948,41 
08/2011 I.P.T.U. 78,50 5,94 1,69 0,00 85,13 

Total: 942,90 71,38 20,29 0,00 1.034,54 

09/2011 09/2011 Despesas Comuns 914,18 80,03 19,48 0,00 993,87 
09/2011 I.P.T.U. 78,50 5,15 1,87 0,00 85,32 

Total: 992,88 88,18 21,16 0,00 1,078,99 

10/2011 10/2011 Despesas Comuns 904,95 50,07 19,11:1 0,00 974,12 
10/2011 I.P.T.U. 78,50 4,34 1,88 0,00 84,50 

Total: 983,48 84,41 20,78 0,00 1.058,62 
.11 

11/2011 11/2011 Despesas Comuns 833,81 37,79 17,43 0,00 888,73 .=L 

Total: 833,81 37,79 17,43 0,00 885,73 

12/2011 12/2011 Despesas Comuns 971,29 34,00 20,11 0,00 1.025,40 - 

Total: 971,29 34,00 20,11 0,00 1.028,40 

01/2012 01/2012 Despesas Comuns 969,04 23,90 19,88 0,00 1.012,80 
01/2012 I.P.T.U. 83,70 2,08 1,72 0,00 87,48 

Total: 1.052,74 28,98 21,88 0,00 1.100,28 

02/2012 02/2012 Despesas Comuns 833,04 12,50 16,91 0,00 862,45 
02/2012 I.P.T.U. 83,70 1,28 1,70 0,00 88,66 

Total: 918,74 13,76 18,81 0,00 •49,11 

03/2012 03/2012 Despesas Comuns 942,72 4,40 18,94 0,00 968,06 
03/2012 I.P.T.U. 83,70 0,39 1,58 0,00 85,77 

Total: 1.026,42 4,79 20,82 0,00 1.051,83 

Despesas Comuns 8.090,13 361,80 189,04 0,00 8.820,97 

I.P.T.U. 565,10 25,89 11,83 0,00 602,82 

Total do Espaço: 8.655,23 387,89 180,87 0,00 9.223,79 

Pág. 1 	de 1 Usuário: MAIARA 
Data: 19/0412012 

Hora: 1120:11 

TM Sistemas 



r. Vara Cível Regional da Leopoldina — CERTIDÃO 

HONORÁRIOS,  
[ ] Honorários atribuídos: 	%( 	 _por cento). 
[ ] Não houve atribuição de percentual de honorários. 

COMPETÊNCIA, 
[ ] Deste juízo, área compreendida na 	RA. 	, 

‘)1/4".^44N.:A°  NI Não compete,  o domicílio do réu pertence a  X IV  RA da Capital. 
[ ] Não compete. o domicílio do autor pertence a 	RA da Capital. 
[ ] Não compete.  o domicílio do de cujus pertence à 	RA da Capital. 
El 	  
CUSTAS E TAXAS.  
[ ] Corretamente recolhidas. 
[ ] Não foram recolhidas corretamente 	  

El 	  

[ ] Há requerimento de GRATUIDADE DE JUSTIÇA a fls. 
[ ] A parte é assistida pela Defensoria Pública. 
INSTRUCÃO DA INICIAL.  
[ ] Não foi luntada nrocuracão  regular. 
[ ] Não foram acostadas ~ias  da inicial aptas a instruir contrafé. 

INTERVENCNS NECESSÁRIAS.  
[ ] Há menor(es) no(s) pólo(s) 	 . (Intervenção do MP). 
[ ] Há interesse do Estado. 
PRECATÓRIAS REMETIDAS A ESTE Juízo. 
[ ] Não há custas a recolher em razão da deprecata ser diligência do juízo ou requerida por parte 
beneficiária de gratuidade de Justiça. 
OUTRAS HIPÓTESES.  
[ ] Prioridade de Idoso. 

Rio de Janeiro, 01 de 

 

de 2012 

  



1 1 	 CONCLUSÃO 
1 ,NESTA DATA, FAÇO CONCLUSOS AO N.N. JUIZ DE DIREITO 

DR° ANDRE FELIPE ALVES DA COSTA TREDINNICK. 	 i ..--- 

1)1•1  / 0(D  
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judielerb 
Tribunal de Justiça 
Regional da Leopoidtne 
CareSrio da 2' Vara Civil 
Rua Romena Nunes, 1071 ir ANDCEP: 21021-380. Olaria • Rlo de Janeiro • RJ •-rnall: leo02vcivettiljus.br 

   

Fls. 

 

Processo: 001571240.2012.8.19.0210 

 

 

Classe/Assunto: Execução de Titulo Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / 
Espécies de Contratos 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 

 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Julz 
Andre Felipe Alves da Costa Tredinnick 

Em 04/06/2012 

  

Decisão 

Considerando que a parte ré é domiciliada em Vila Kosmos (XIV RA), e considerando, ainda, os 
termos do parágrafo 70  do art. 94 do CODJERJ, com redação que lhe foi dada pela Lei n° 3.432, 
de 29/06100, que dispõe que °a competência dos Juízos das Varas Regionais, fixada pelo critério 
funcional-territorial, é de natureza absoluta, sendo a Incompetência declarada de ofício ou a 
requerimento dos Interessados, Independentemente de exceção", declino de minha competência 
em favor de uma das Varas CIvels Regionais de Madurelra, para onde os autos devem ser 
remetidos. 

Façam-se as diligências legais, dando-se baixa na distribuição e remetendo-se após. 

Rio de Janeiro, 04/06/2012. 

Andre Felipe Alves da Costa TredInnIck - Juiz Titular 

' 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Andre Felipe Nvee da Costa TredInnick 

Em ___/_/ 



s' Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional da Leopoldina 
Cartório da 21  Vara Civel 
Rua Romena Nunes, 1071 5° ANDCEP: 21021-380 - Olaria • Rio de Janeiro. RJ e-mall: leo02vciv(gtjitjua.br 

Ofício: 41712012/0F 

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2012. 

Processo N°: 001671240.2012.8.19.0210 
Distribuido em: 29/05/2012 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies de 
Contratos 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 

Assunto: Redistribuição 

Senhor Oficial, 

Comunico que, por decisão prolatada às fls. dos autos do processo acima referido, foi 
determinada a BAIXA na distribuição, em função de ter este Juizo DECLINADO de sua competência em 
favor do Juizo de uma das Varas Civeis do Fortim Regional de Madureira . Assim, solicito seja procedida 
a respectiva redistribuIção. 

Atenciosamente, 

1." Maria Aparecida ana Barcelos Responsável pelo Expediente - Matr. 01123790 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Ao limo. Sr. Responsavel pela Distribuição do Forum Regional dae Madureira. 

39 	 MAVI3ARCELOS- 



R$2.414,21 

s lrall°s°  kwto 
ol 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
REGIONAL DE MADUREIRA CARTÓRIO DA 4° VARA CÍVEL 

3 11 

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA 
GRERJ: 4091182122548 	 Processo: 0016712-80.2012.8.19.0210 
CPF/CNPJ: 31896048000184 	 Autenticação: 00883125831 
Pagamento: 19/04/2012 

Nome de quem faz o recolhimento: 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA 

Uso: GRERJ vinculada 
Data de utilização da GRERJ: 

Informação complementar. 

Receita/Conta 
	

Descri lio 
	

Valor 
1102-3 Atos dos Escrivães R$102,38 
1107-2 Atos dos Oficiais de Justiça Avaliadores R$47,76 
2001-6 CAARJ / IAB R$15,01 
6246-0088009-4 ARRECADAÇÃO 20% - LEI 3217/99 R$4,54 
2101-4 Taxa Judiciária R$2.204,50 
6898-0000215-1 OUTROS FUNDOS RUM 
6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS R$8,64 
1669-0012095-2 DISTRIBUIDOR PRIVATIZADO R$22,74 

; 

Rio de Janeiro, 27 -julho-2012 

DAIANA DIAS DE ARAUJO 
720000023381 

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ 6% dos valores atinentes $s custas judiciais e 
aos emolumento* de registro/baixa. 

="M■ 



de honorários de 	% ( 	por cento) 

] Há diferença de custas 
[ ]Valor da causa 
1 1 Há diferença de taxa judiciária 

_ 

, conforme honorários atribuídos em 

Custas e taxas:----  _ 
(€1 Custas corretamente recolhidas. 

Taxa judiciária corretamente recolhida 
Não foram recolhidas corretamente. 

1 Há pedido de gratuldade de Justiça. 
1 Há diferença de taxa Judiciária em R$ 	 
10% por determinação do Juízo. 

] A taxa Judiciária foi recolhida acrescida 

. (Intervenção do MP). 
affirty_AiR~Aml 	 
[ 1 Há menor (es) no (s) pólo(s) 
[ 1 Há interesse do Estado. 

4°  Vara Chiei Regional de Madurelra 
CERTIDÃO 

Processo n2 	. 2012.8.19.0202 

,HOnorátio-s:  
Ne! Honorários requeridos: 	% ( por cento). 
[ 1 Não foi atribuido percentual de Hoerios 

r—, Compe 
L2C.1 O domicílio do [ 1 autor 	] réu pertence à 91 - RA. 
[ ] O imóvel está situado na 	RA. 
[ 10 local do fato pertence 	RA. 
[ ] O último domicílio do de cujus pertence à 	RA. 

r.Instru--ção-da Iniclali 
[ 1Não foi Juntada procuração  regular. 
[ ] Não foram acostadas cópias  da inicial aptas a instruir contrafé. 
[ 

Pratuidade de Justiça requerida (L.1060/50): 	 : 
[ ] A parte Juntou declaração de hipossuflciêncla às fls. 	. 
[ ] A parte não juntou declaração  de hipossuficiência. 
[ 1 A parte Juntou documentos da alegada hipossuficiéncia às fls. 
ou cópia de declaração de isenção no Imposto de Renda). 
[ 1A parte Juntou declaração de patrocínio gratuito às fls. 
[ ] A parte é assistida pela Defensoria Pública. 

(c/ contracheque 

Ré-ciarias remetidas a este juízo: 	 _ 	_ _ 
- [ 1 Não há custas a recolher em razão da deprecata ser diligência do Juízo ou 

parte beneficiária de gratuldade de Justiça. 
[ 1 Não foi comprovado o recolhimento das custas, nem informado se a parte 
da JG. 
;Outras hipóteses:— 	 -- 
1 1 Prioridade de idoso (Lei 10741/2003) 

JUL 2)912 
Rio de Janeiro, 

r3 O  

requerida por 

é beneficiária 



Ide 

Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justice 
Regional de Madureira 
Canário da 4' Vara Ciai 
Emeni Cardoso, 152 • Rio de Janeiro - RJ e-mail: mad04vc1veggr1.jus.br  

Fls. 

Processo: 001571240.2012.8.19.0210 

Classe/Assunto: Execução de Titulo Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / 
Espécies de Contratos 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 

C 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Clarice da Matta e Fortes 

EM 31/07/2012 

Despacho 

Venha o *original do titulo executivo extrajudicial ou cópia autenticada, no prazo de 10 dias. 

Rio de Janeiro, 31/07/2012. 

Ciado@ da Matta e Fortes - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Clarice da Matta e 4rtes 

Em 

- —110 - - _ _ 	 LEILAMO 



IrEsOPOLDliNIA1 
$HOPPINO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA CÍVEL DA 
1•■• 	COMARCA DA CAPITAL — REGIONAL MADUREIRA - RJ 
leal 

■ 

PROCESSO N° 0015712-60.2012.8.19.0210 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA 
LTDA, já devidamente qualificada nos autos da ação em epígrafe, que move 
em face de SERGIO CONDE JUNIOR E OUTROS, por sua advogada, 
em cumprimento ao despacho de fls. junta neste ato cópia autenticada do 
contrato de locação bem como os boletos não honrados pelos réus para 
prosseguimento do feito. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 13 de Agosto de 2012. 

• 

ELAINE C STINA VICEIVTE COSTA 
AB/RJ 151.293 

Av. Br s driP1M7-148: PE-Min:Roo dc_Jam-r---WJ CEP-2r.070030 10 117( 21 ) 3887-0185 / 2561-886Érrra-Z(21) 2573-2123 

www.looboldinashoppin~adrn loopoldma 	n .com 
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CONTRATO ATÍPICO DE 
 LOCAÇÃO: LOJA N° 102 

LI E OIP OL D I N Ai 

$ Be le 	P 	• 1 	M • 

01) LOCADORA: EMPREENDIMENTO E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA., 
estabelecida na Cidade do Rio de Janeiro, na Av. Brás de Pina, n.° 148, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.°31.896.046/0001-64, por seus representantes legais, abaixo-assinados. 

02) LOCATÁRIO: SERGIO CONDE JR 
TELEFONE PARA CONTATO: 87292007 

03) ÁREA DA LOJA: 21,33 m2 

RAMO OU NEGÓCIO: moda jovem unissex 

NOME FANTASIA: a constituir 

N° DA LOJA: 102 

04) ALUGUEL: 

a)- VALOR MÍNIMO MENSAL: RS 1.500,00 

b)- EM PERCENTUAL: 5,0% 

OBS. 
Condições Especiais: 
1° ao 30  mês - carência aluguel; 
40 ao 12° mês - valor do aluguel mínimo: RS 1.200,00 
13° ao 24° mês — valor do aluguel mínimo: RS 1.350,00 

05) PRAZO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO: 36 (trinta e seis) meses, com inicio 
em 15 de maio de 2007 e término em 14 de maio de 2010. 

06) FUNDO DE PROMOÇÃO: 20% do aluguel mínimo. 
8.-. 

3g 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE LOCAÇÃO E 
OUTROS PACTOS, NA FORMA 
ABAIXO. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, 

De um lado, como LOCADORA, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
PENHA LTDA., sociedade com sede na Av. Brás de Pina n°  148, Rio de Janeiro, RJ, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°  31.896.046/0001-64, neste ato representada na forma do seu 
contrato social, doravante denominada, simplesmente, EMPREENDEDORA, proprietária 
do LEOPOLDINA SHOPPING; 

De outro, SERGIO CONDE JR, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da carteira de 
identidade n° 494846 emitida pelo DPM.AF, inscrito no CPF/MF sob o n° 099.347.677-59, 
residente e domiciliado na Av. Menti, 27, Vila Kosmos, Rio de Janeiro, Estádo do Rio de 
Janeiro, doravante designada, simplesmente, LOJISTA. 

E, como interveniente anuentes, LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA, 
brasileira, casada, professora, portadora da carteira de identidade n° 03.363.075-7, emitida 
pelo IFP, inscrita no CPF/MF sob o n°693.475.817-04 e LUIZ ANTONIO DE MOURA 
,ROCHA, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade n° 3.665.011 
emitida pelo IFP,.litscrito no CPF/MF sob o n° 399.947.917-53, residentes e domiciliados 
na Rua Aiera, 398, Vila Kosmos, Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, doravante 
designados, simplesmente, FIADORES; 

• 

têm, entre si, justo e avençado celebrar o presente contrato, que será regido pelas cláusulas 
e condições a seguir enunciadas, pela Escritura Pública Declaratória que estabelece as 
Normas Gerais de Locação, Administração, Funcionamento Fiscalização e outras do 

• LEOPOLDINA SHOPPING, sito na Av. Brás de Pina n 148, Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, pelo Regimento Interno, pelas Normas Técnicas de Regulamento de 
Projetos e Obras, ficando todos esses documentos considerados como um todo incindivel, 
como se aqui estivessem transcritos literalmente. 

1 - DAS CARACTERÍSTICAS DO LEOPOLDINA SHOPPING 

1.1. - Os Contratantes partem da premida básica do reconhecimento das características 
especiais e da natureza específica e sul generis do LEOPOLDINA SHOPPING, de modo 
a atrair o consumidor, colimando interligar seus interesses com os dos LOJISTAS nele 
estabelecidos, motivo pelo qual as restrições ao direito de uso do espaço comercial locado 
decorrem do fato de que o interesse coletivo se sobrepõe ao individual do LOJISTA; 

„( 
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1.2. - O LOJISTA, formal e expressamente, declara ter examinado previamente os termos 
deste contrato bem como dos demais instrumentos que com ele formam um todo incindivel, 
e se obriga a: 

a) aceitar os princípios específicos que regem o funcionamento do LEOPOLDINA 
SHOPPING, tal como o concebeu a EMPREENDEDORA, entre os quais o direito de 
esta, sempre que julgar necessário, observados os contratos então em vigor, alterar a 
distribuição de atividades dos LOJISTAS no shopping center, assim considerado o seu 
tenant 'tett; 

b) acatar a orientação que, no futuro, a EMPREENDEDORA vier a imprimir à 
administração do LEOPOLDINA SHOPPING. 

c) observar os acordos coletivos de trabalho entre os empregadores e empregados das lojas 
do LEOPOLDINA SHOPPING. 

• 
1.3 - O LEOPOLDINA SHOPPING atualmente funciona das 9 h às 21 h, de 2° feira a 
Sábado e Domingo das 10 as 21 h. 

1.3.2 - O horário acima fixado poderá ser alterado pela EMPREENDEDORA, devendo 
entretanto ser previamente comunicado ao LOJISTA. 

2- DA LOCAÇÃO AJUSTADA E DE SUAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 

2.1. - O objeto deste,contrato é a locação do espaço comercial n °  102 sito no 1° pavimento 
do LEOPOLDISK SHOPPING, com a área global de 21,33 m2, perfeitamente 
identificada pela Phiqua anexa, rubricada pelas Contratantes. - 

2.2. - O prazo da locação ora ajustada vigorará por 36 meses, iniciando-se, para todos os 
efeitos de direito, no dia 15 de maio de 2007 e terminando em 14 de maio de 2010, 
independentemente de aviso, ou interpelação, judicial ou extrajudicial. 

• 2.3. - O LOJISTA pagará à EMPREENDEDORA, mensalmente, a partir do dia 
designado, a título de aluguel, na forma adiante mencionada, o maior dos valores abaixo 
definidos, respectivamente, como "aluguel mínimo mensal reajustável" e "aluguel 
percentual". 

2.3.1. - O aluguel mínimo mensal reajustável corresponderá a RS 1300,00 (hum mil e 
quinhentos reais e será atualizado monetária e mensalmente, tomando-se por base o índice 
do mês anterior ao da assinatura do contrato, pela variação do Índice Geral de Preços - 
Mercado (1GP-M), calculado pela Fundação Getúlio Vargas. 





2.3.2- Excepcionalmente em razão da atividade peculiar do LOJISTA o aluguel será pago 
da seguinte forma: 
1° ao 30  mês da locação: isenção do aluguel; 
4° ao 12° mês da locação: R$ 1.200,00 
13° ao 24° mês da locação: R$ 1.350,00. 

2.3.3. - Como a legislação em vigor nesta data estipulou periodicidade de correção 
monetária do aluguel mínimo mensal de 12 meses, a mesma será observada enquanto 
perdurar a ingerência governamental no contrato, sempre utilizada a periodicidade mínima 
permitida, passando a mensal quando terminar o impedimento legal. 

2.3.4. - Na hipótese de extinção do IGP-M, será adotado, automaticamente o índice que 
melhor reflita a inflação. 

• 2.3.5 - No mês de dezembro de cada ano, o aluguel mínimo mensal reajustável 
corresponderá ao dobro daquele então vigente. 

2.3.6 - O aluguel mínimo mensal reajustável vencerá( no dia 30 do mês a que se referir e 
deverá ser pago onde a EMPREENDEDORA indicar, admitindo-se, para esse fim, uma 
tolerância até o dia 05 do mês seguinte, não sendo: admitidos abatimentos, reduções, 
compensações, ou ressalvas de qualquer natureza, pelo LOJISTA. 

2.4:- O aluguei percentual, referido na cláusula 2.3 retro, será de 5,0% do faturamento 
bruto mensal da atividade, ou do comércio, exercida no espaço comercial. 

• 

2.4.1'. - O conceito. ..de" "faturamento bruto", Mi de "receita bruta", será o adotado pela 
legislação para arrecadáção dos tributos que tenham base de cálculo análoga e incluirá não 
só a receita do LOJISTA, como a de todos os seus agentes, concessionários, cessionários, 
representantes e/ou sublocatários, incluindo as vendas iniciadas no espaço comercial e 
consumadas através de visitas a clientes, além das receitas de merchandising 

• 2.5. - O "faturamento bruto" abrange todos os negócios realizados no espaço comercial ou 
nele entabulados, encaminhados ou preparados, qualquer que seja a natureza e forma das 
operações realizadas seja qual for a modalidade de pagamento (cheques, cartões de crédito, 
débito em conta corrente, ou qualquer outra espécie), não importando o local da entrega, ou 
da tradição, das mercadorias vendidas, ou da prestação dos serviços contratados, nem o 
local de sua expedição. 

2.6- Quando o valor do aluguel percentual, apurado na forma dos itens precedentes, for 
superior ao valor do aluguel mínimo mensal reajustável, o LOJISTA pagará à 
EMPREENDEDORA, até o dia 10 do mês subseqüente ao vencido, no escritório desta, ou 
onde ela indicar, a quantia correspondente à diferença entre ambos. 

2.6.1. - Uma vez que o montante do aluguel percentual é apurado com base no faturamento 
declarado pelo LOJISTA, o seu recebimento pela EMPREENDEDORA significa 
quitação condicional dessa obrigação do LOJISTA, mas não o exonera da o • 	Ao de 
comprovar suas receitas, nem o exime da fiscalização na "boca do cai 	 a• 





mencionada Escritura Pública Declaratória que estabelece Normas Gerais, que o LOJISTA 
reconhece ser um direito inquestionável da EMPREENDEDORA, tendo em vista que a 
fixação do aluguel com base no faturamento bruto é do próprio espírito que presidiu a 
celebração deste contrato e característico de locações em shoppIng center, sendo, pois, um 
pressuposto indispensável para o cálculo do aluguel percentual. 

2.7. - Para efeito de cálculo do aluguel percentual, obriga-se o LOJISTA a informar à 
EMPREENDEDORA, por escrito, o volume das vendas de mercadorias e serviços 
efetuados no mês anterior, apresentando o relatório em formulários padronizados, 
elaborados pela EMPREENDEDORA, devidamente preenchidos. 

2.8- O LOJISTA obriga-se a entregar à EMPREENDEDORA, às 4v-Feiras, os 
formulários e relatórios, por ela elaborados, onde fará constar todos os dados referentes ao 
valor global do faturamento bruto correspondente à semana imediatamente anterior. 

2.9. - No que tange à cláusula 2.8., caso o último dia do mês coincidir com dia • intermediário da semana, o LOJISTA deverá proceder a dois informes: um para o período 
de 2`-feira até o final do mês e outro para os demais dias da semana em referência relativos 
ao mês subseqüente, devendo o informe relativo aos últimos dias do mês findo ser enviado 
à EMPREENDEDORA até 2 dias úteis após o encerramento do mês, não importando o 
dia da semana. 

2.10. - Os formulários e relatórios padronizados, referentes ao faturamento bruto mensal do 
LOJISTA, deverão ser carimbados e assinados por ele com a identificação do(s) respectivo 
(s) signatário (s)., 

t , 
2.11. - O scumprimento pelo LOJISTA à obrigação de entregar, nos prazos acima 
astinalados, ,us „formulários e relatórios referidos neste contrato, caracterizará infração 
contratual grave.  e ensejará no pagamento de multa de 20% do valor do aluguel mínimo 
mensal reajustável, nos meses em que esse inadimplemento ocorrer, sem prejuízo do direito 
de a EMPREENDEDORA do LEOPOLDINA SHOPPING apurar o volume real de suas 
vendas nesses meses, cobrando-lhe a eventual diferença constatada em seu favor e de 
rescindir o contrato, na hipótese de reincidência do inadimplemento. 

2.12. - A prova do cumprimento da obrigação de pagamento do aluguel pertence ao 
LOJISTA e sé será admitida mediante exibição de recibo firmado pela 
EMPREENDEDORA, sendo, portanto, inadmissível, para esse fim, a prova testemunhal. 

3- FINALIDADE 

3.1. - A unidade objeto deste contrato destinar-se-á, única e exclusivamente, de forma 
contínua e ininterrupta, à atividade/comercialização de moda jovem unissex, não podendo 
ser utilizada para finalidade diversa, sem o prévio consentimento expresso da 
EMPREENDEDORA. 

4 



pitt 
. »,_, ,,,,___,,, ,ç,...,....ii,,, s7,10:45'i\T7,:ats:4151.11,t■l.'",".  ",, :7,  i:,,,  -,,.4,i' ,-,-,...,‘,á'f,a  . 

" 
.0•4:M .,;-,::1'' 

s" . - • t.

y 

 

44, 	-

:: 

• '' ' . 	a" 0'140 0043LO , 

*  )-133.-  043o! 

C/ 
 

99".,W■ti S.°Y  - 

• 	1111111111111111111 

grA 
Q14  

":jCi  C131 

• 



3.2. - O LOJISTA utilizará, nas fachadas, nos letreiros e na publicidade do espaço 
comercial ora locado e, através de qualquer veículo de comunicação, o nome de fantasia "a 
constituir". 

3.3. - É vedado o uso de qualquer forma de merchandisIng de terceiros nos espaços 
locados, quando visível do mtd1 do LEOPOLDINA SHOPPING, sem o prévio e expresso 
consentimento da EMPREENDEDORA, que poderá, inclusive, exigir o pagamento pela 
utilização da publicidade em questão. 

4- DOS ENCARGOS DA LOCAÇÃO 

4.1. - Juntamente com o aluguel mínimo mensal reajustável, o LOJISTA pagará à 
EMPREENDEDORA, na proporção adiante estabelecida, todas as despesas condominiais 
relativas ao mês vincendo, por mais especiais que sejam tais como, a título meramente 

• exemplificativo, despesas de conservação, limpeza, manutenção, reparos, substituição, 
fiscalização, aprimoramento, assim como os tributos, as tarifas, as contribuições, 
publicidade, propaganda e os seguros que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre o imóvel do LEOPOLDINA SHOPPING, tais como, a título também 
exemplific,ativo, contra incêndio, inundação, responsabilidade civil, vidros das áreas 
comuns, os serviços e as instalações comuns aos espaços comerciais, enfim, quaisquer 
despesas realizadas no interesse do Shopping Center e que não sejam vedadas legalmente 
pelo art. 54 da Lei n°8.245 de 18 de outubro de 1991. 

4.1.1. Caberá também ao LOJISTA o pagamento das despesas com o consumo d'água, 
de luz, força, gás ete1efone do espaço comercial objeto desta locação, bem assim as 
necessáriad, à instalação, ligação e religação devidas às concessionárias de serviços 
públicos, cOtiforhg'explicitado na Escritura Pública Declaratória de Normas Gerais. 

4.2. - O C.R.D. (coeficiente de rateio de despesas) do LOJISTA é de 0,00879. A fixação 
decorre das características específicas do contrato ora celebrado, que não se confunde com 

• 
locação comercial típica, estando regulada na aludida Escritura Pública Declaratória que 
estabelece as Normas Gerais. 

4.2.1 - O LOJISTA pagará como Fundo de Promoção 20% (vinte por cento) do aluguel 
mínimo mensal. 

4.2.2- O LOJISTA no mês de abril de cada ano pagará como Fundo de Promoção o 
equivalente a uma vez e meia do valor cobrado nos demais meses do ano. 

4.3- Os encargos da locação, salvo os casos de urgência ou de força maior, serão previstos 
em prestação de contas elaborado pela EMPREENDEDORA, que, para tanto, poderá usar 
o regime de caixa e/ou competência, em relação a determinadas despesas, adotando, ainda, 
como unidade-padrão, a moeda corrente do País, indexada por qualquer dos índices de 
correção mon feridos neste contrato, compensando-se os eventuais deficits ou 
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superavIts orçamentários, no mês seguinte, sempre que, no caso dos deficits, não for 
coberto pelo fundo de reserva. 

4.4- A prestação de contas, assim como a comprovação das despesas, deverão ficar à 
disposição dos LOJISTAS, que poderá solicitar por escrito o exame dos documentos na 
ADMINISTRAÇÃO DO LEOPOLDINA SHOPPING. 

4.4.1- Trimestralmente, a EMPREENDEDORA colocará à disposição do LOJISTA, 
através da ADMINISTRAÇÃO DO LEOPOLDENA SHOPPING, prestação de contas 
das quantias arrecadadas pelo LEOPOLD1NA SHOPPING, referentes a encargos de 
locação. 

5- DO INADIMPLEMENTO DOS PAGAMENTOS DOS ALUGUERES, DOS 
ENCARGOS DA LOCAÇÃO, DO FUNDO DE PROMOÇÃO, E DAS DEMAIS 

• OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

5.1- Tanto o não pagamento do aluguel mínimo mensal reajustável, como do aluguel 
percentual e dos encargos da locação, do fundo de promoção, nos prazos, nas condições e 
no local previstos, sujeitará o LOJISTA aos seguintes encargos e à atualização monetária, 
calculados sempre sobre o valor total da obrigação: 

a) multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação em 
atraso, se o atraso corresponder a até 10 (dez) dias; 15% (quinze por cento) sobre o 
valdr :total da obrigação corrigida em atraso se ultrapassar a 10 (dias), até o vigésimo 
dia; e 20.N (vinte por cento) na hipótese de atraso superior a 20 (vinte dias); 

b) atualizaçào monetária mensal, juros de mora no percentual de 1% a.m; 

c) pagamento das despesas e custas judiciais , assim como honorários advocatícios 
na base de 20% sobre o total do débito atualizado, quando houver procedimento 
judicial, ou de 10% quando houver intervenção de advogado, culminando com acordo 
extrajudicial. 

5.1.1- O inadimplemento da obrigação de fazer, ou não fazer, sujeitará o LOJISTA à 
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do aluguel mínimo mensal 
reajustável, vigente na data do efetivo pagamento. 

5.2. - O LOJISTA incidirá na pena enunciada na cláusula 5.1.1., caracterizando infração 
contratual grave, se fraudar ou diminuir o valor real do faturamento, ou se tentar impedir, 
obstar, impossibilitar, ou dificultar a fiscalização e a verificação, pela 
EMPREENDEDORA, dos dados pertinentes, nos respectivos registros e livros 
comerciais, contábeis e/ou fiscais, ou mesmo no estabelecimento locado, inclusive na "boca 
do caixa". 
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5.3. - Se a EMPREENDEDORA, a qualquer tempo, tolerar qualquer mora ou infração 
contratual ou legal; se deixar de aplicar ao LOJISTA inadimplente alguma sanção em que 
haja ele incidido; se relevar falta aplicada, ou reduzir multa ou encargo contratual; se lhe 
conceder prazo adicional para o adimplemento da obrigação, ou para a satisfação de 
determinada obrigação; se praticar ou se abstiver de fato ou ato que importe em tolerância 
de falta, ou relevaçâo de pena, não constituirá novação das cláusulas e condições 
contratuais, nem precedente a ser invocado pelo beneficiário, ou por terceiros, sendo 
considerada mera liberalidade dela, EMPREENDEDORA. 

5.4. - Após a inauguração do seu espaço comercial no LEOPOLDINA SHOPPING, 
ressalvados unicamente os casos de força maior devidamente comprovados, o LOJISTA 
deverá manter o seu espaço comercial obrigatoriamente aberto durante todos os dias e 
horários estabelecidos pela EMPREENDEDORA, aplicando-se, no caso de infração, uma 
multa de 20% do valor do aluguel mínimo mensal reajustável, quando o espaço comercial 
sofrer interrupção de funcionamento, aplicando-se integralmente a multa, ainda que a 
interrupção se verifique apenas em parte do período diário do funcionamento. 

5.4.1. - A aplicação da multa não desobrigará o LOJISTA ao pagamento do aluguel no 
prazo contratual. 

6- DAS BENFEITORIAS E PERTENÇAS 

6.1. - Todas as benfeitorias e pertenças, instalações, equipamentos e/ou decoração de que 
necessitar o espaço comercial serão executadas e pagas pelo LOJISTA, mas dependerão de 
prévia autorização por escrito da EMPREENDEDORA, à vista das plantas e 
especificações que.:  lhe forem apresentadas e desde que sua execução não implique em 
prejuízo Material Para os espaços comerciais vizinhos, nem importune os demais locatários, 
durante o período que o LEOPOLDINA SHOPPING estiver aberto ao público. 

6.2: - Todas as benfeitorias, instalações e os equipamentos realizados, ou colocados, no 
espaço comercial que não possam ser retiradas sem danos ao imóvel, ficarão incorporados e ao imóvel, renunciando o LOJISTA neste ato expressamente a elas. 

6.3. - O LOJISTA por ocasião da rescisão contratual, e desde que não cause dano ao 
imóvel, poderá retirar os móveis e objetos que não sejam fixos, colocados às suas expensas. 

7- DA SUBLOCAÇÃO E DA CESSÃO 

7.1. - Salvo expressa autorização da EMPREENDEDORA, ficam vedadas a sublocação, a 
cessão e o empréstimo, total ou parcial, da unidade ora locada, bem como o seu uso, 
gratuito ou oneroso, por terceiros, uma vez que se trata de contrato banha personae. 
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8- DA RESTRIÇÃO À ABERTURA DE OUTRO ESTABELECIMENTO 
EM ÁREA DE INFLUÊNCIA DO LEOPOLDINA SHOPPING 

8.1. - Fica vedado ao LOJISTA abrir outro estabelecimento comercial que explore o 
mesmo ramo de atividade por ele exercida no LEOPOLDINA SHOPPING, ou vier a 
utilizar o mesmo nome fantasia por ele adotado no ShoppIng Center, desde que esse 
estabelecimento fique situado a uma distáncia inferior a 2.000 m (dois mil metros lineares), 
de qualquer ponto do prédio, distância essa considerada em linha reta, até eventual e novo 
estabelecimento do LOJISTA, salvo autorização expressa da EMPREENDEDORA. 

8.2. - A disposição expressa na cláusula 8.1. inclui empresa, firma, de que sócios do 
LOJISTA participem, ou venham a participar, ou os seus respectivos cônjuges, ou parentes 
de primeiro grau, direta ou indiretamente, como cotista, ou acionista, na condição de 
controladores, ou majoritários.. 

9 - DA RESCISÃO POR INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL E OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

9.1. - Operar-se á a rescisão, de pleno direito, da presente locação, a critério da parte 
adimplente, em ocorrendo infringência de qualquer das cláusulas deste contrato e/ou das 
cláusulas da mencionada na Escritura Pública Declaratória de Normas Gerais, e/ou do 
Regimento Interno. 

9.2. - A parte adimplente poderá preferir o cumprimento específico da obrigação violada. 

9.3. - Se o espaço Comercial permanecer fechado por mais de 10 dias, consecutivos ou 
alternados, durante o ano' calendário, sem prejuízo do direito de cobrança da multa 
estabelecida neste-Contrato, ficará caracterizada falta grave, podendo acarretar na rescisão 
contratual, a critério da EMPREENDEDORA. 

9.4. - A presente locação ficará rescindida se o imóvel for desapropriado, podendo o 
LOJISTA reclamar do poder expropriante a indenização a que se julgar com direito. 

9.5 - O LOJISTA poderá devolver o espaço comercial locado antes do vencimento do 
prazo estipulado na cláusula 2.2, estando entretanto sujeito ao pagamento da multa 
rescisória equivalente a 30% (trinta por cento) calculado sobre o valor total dos aluguéis 
que seriam devidos até o final do prazo da locação, considerando o aluguel vigente na data 
do evento que der ensejo ao pagamento da multa. 

9.6. - Tanto nas ações de despejo, como nas de consignação em pagamento revisionais e 
renovatórias, eventualmente ajuizadas no tocante a este contrato e aos demais que com ele 
formam um todo incidível, as citações, intimações notificações respectivas, consoantes 
autorizado pelo art. 58, inc. IV, da Lei 8.245/91, poderão ser realimins por 
correspondência com aviso de recebimento, ou, se tratando de pessoa jurídica, ou firma 
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• 

individual, também mediante telex ou fac-símile, ou, sendo necessário, pelas demais formas 
previstas no Código de Processo Civil. 

10- DA PREFERÊNCIA 

10.1. - O LOJISTA renuncia, expressa e irrevogavelmente, como condição essencial do 
presente contrato, ao direito de preferência à aquisição de parte ou da totalidade do espaço 
comercial locado. 

10.2. - Em conseqüência, fica convencionado que, se em quálquer época, a 
EMPREENDEDORA resolver alienar, a qualquer título, no todo ou em parte, os espaços 
comerciais, ou quaisquer unidades autônomas que possua, ou vier a possuir, no 
LEOPOLDINA SHOPPING, inclusive o espaço comercial objeto deste contrato, poderá 
fazê-lo livremente, independentemente de qualquer aviso ou interpelação ao LOJISTA, 
que não poderá reivindicar qualquer indenização ou compensação em tempo algum, sob 
nenhum pretexto. 

10.3. - Em contrapartida, a EMPREENDEDORA assegura ao LOJISTA o direito de 
vigência deste contrato, obrigando-se a fazer constar de cláusula, na hipótese de eventual 
alienação. 

11- DO FORO 

-, Fica eleito o Foro Regional da Leopoldina, para solução de qualquer dúvida ou 
- litígio sdeCOrrente deste contrato, renunciando as partes contratantes a qualquer outro que 

venham a ter,;por mais privilegiado que seja. 

12- DA IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE E DA 
PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DESTE CONTRATO 

12.1 - O presente contrato obriga as partes contratantes e sucessores, sendo celebrado em 
caráter irrevogável e irretratável. 

12.2. - Como condição essencial deste contrato, as cláusulas estabelecidas neste 
instrumento prevalecem sobre as dos demais instrumentos ora pactuados, na hipótese de 
eventual conflito entre elas, especialmente em virtude do caráter dinftmico das relações 
empresariais, especialmente nos Shopping Centers e por representarem o ajuste mais 
recente. 
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• 7 13 Sendo assim, apenas como efeito exemplificativo, ficam retificadas as cláusulas da 
Escritura Pública Declaratória de Normas Gerais de Locação, Administração, 
Funcionamento e Fiscalização, a saber: 5.15, 5.19 "a", "b" e "c". 

E, por assim estar justo e avençado, assinam o presente instrumento em 3 vias de igual ter e 
forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, representando o livre exercício da 
vontade das partes, com a estrita observância do princípio pacta sunt servanda 

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2.007. 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA ES PENHA LTDA. 

TESTEMUNHAS: 

114:44.1,  

RG //e62.2 

 

à„ 	Â2-L  
o so G-4 o €4...ei 	F-2 

 

10 (décima) e última página do Instrumento Particular de Contrato de Locação e Outros 
Pactos celebrado entre Empreendimentos e Participações Penha Ltda e Sergio Conde Jr., 
firmado em 24 de abril de 2007. 

0.0-1~~~410-Gr 
^"IS4E01041  

itL.-byriVA 
2.2 OF1CIQ. DE NOI'ÁS - NOTÁRIO WILHAND DE OUVE 

Av. Bras de Pina, 21.8 - Penha. araála_t.: 11L-4-2a ,Reccakto 
ginerez 

 

as t Ir= dei 1.1 inT ~O DE 
RCCHA e SERGIO CONDE JUNIOR 

Cod: 02DFACD5BE02 ( 
Rio de Janeiro, 25 de, 	de 2007. 
E. testeaunho 	t 	da verdade. 

III , 
,, -if- -1 cir ,-•• 	3:1- .11"1',1r• 

1,8513°00  
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ALsenseaséo rnecanica 	Nabo de COrriPena.00 

Autentneçéo mecánlca 

: Sergio Condo Jr 
: Fuell 
: 099.347.67749 ENDEREÇO DA LOJA :102 

SACADO 
NOME FANTASIA 
COC/CPF sootoollAmitto 

t 

. 41■11 
~WEB? 

NOTA DE DÉBITO / RECIBO DO SACADO 

CEDENTE 	: 	Empreendimentos • Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brás de Pina 146 
coc 	: 	31.696.046/000144 

Recibo do Sacado 

SACADO 	 : Sergio Conde Jr 
Umas Para Pagsmargo 

00/02/2010 
NOME FANTASIA 	: Fuell Nosso Número 
COC/CPF 	 : 099.347.67749 1 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 Documenlo 

unrcooroor0000tt 

Comp. Valor Parcial - R$ Valor Total - R$ 
Ibramendedor Aluguel Minem. 0112010 1.731.79 troe,» 
Empoe Despegas COTIM 0119310 742.77 742,77 
Amootaçao Fundo Prontas** 01/2010 347,111 347,15 
LP.T.U. LP.T.U. 014010 74,30 74.30 

Mensegens/ObservaçOsa Valor do Documento 

Até 10 dias de atraso 0% de multa. 2.900.02 
 

(-)Deimento/Abaórnento Até 15 dias de atraso 5% de multa. 
Acima de 20 dias de atraso 20% multa. 

Após 80 dias de atraso o banco não receberá mais 
(-) Outras Deduções 

•
o para cobrança Judicial. ci.) Margeada 

(.) Outro. Acréscimos 

(E) Valor Cobrado 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Local de Pagamento 
Na AdmInketração do 8heçang. 

Vencimento 
0610212010 

Cadente 
Empreendimentos o Participações Ponha LIDA 

Agérica/Cód. do Cedente 
0000! 0000.0 

Data do Documento 
2910112010 

NOm do Doamento 
US54C201001000044 

Espade Doa 
o 

AasiIs 
O 

Dele do Prometimento 
2415112010 

Nono NOrnero 
1 

No. da ContaReeporsami Cortara 	I Egfréate 
O 	RS 

Ougneciede Valor Veiar do Documento 
2.900,02 

Instruções 
Até 10 dias de atraso 10% de multa. 
Até 15 dias de atraso 15% de multa. 	. 

• Acima de 20 dias ele atraso 20% multa. 

Após 80 dias de atraso o banco fio receberá mais. 
Boleto para cobrança Judicial. 

• 

(-)DeecontolAbaurmento 

(4 Outras ~Ou 

(4.) Moreakela 

1.) Outros Acrégoknos 

(E) Vare Cobrado 

Autenticação mgcéniele 

Adm. Shopping 000-0 
Local de Pagamento 
Na AdmInistraçéo do Elhappeng. 

Vencimento 
06102/2010 

Cadente 
Empreendimentos • Partképaçaes Ponta LTDA 

AgériclaKekt do Cedente 
0004 / 0030.0 

Data do Dcagnento 
25101/2010 

Nitra do Doa/Tanto 
USHC201001000044 

Espécie Doe, 
O 

Acalta 
O 

Dele do Processamento 
2190112010 

Nono ~em 
1 

No. da Conentespatelevel Carteira 	I Espécte 
O 	R$ 

%gradado Valor Valor do Doconento 
2.500,02 

Inetniçdes 
Até 10 dias de atraso 10% de multa. 
Até 15 dias de atraso 15% de multa. 
Acima de 20 dias de atraso 20% multa. 

Após 80 dias cio atraso o banco Alo nicrisera mate. 
Boleto para cobrança Judicial. 

(-) DeenantolAbaUrnang3 

(4 Ouáls %Ougam 

(*) MorasAuSe 

(*) Outroa Acatamos 

(.) Valor Cobrada 



• 	' 

k1/41 
eicxxxcepie  

NOTA DE DÉBITO! RECIBO DO SACADO 
CEDENTE 	: 	Empreendimentos • Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brás de Pina 148 
COO 	: 	31.898.0481000144 

Recibo do Sacado 

SACADO 	 : Urgi° Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Fugi! 
CGC/CPF 	 : 099.347.87749 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

Umile Para Pagamenlo 	 Á 
06/034010 

Noeao Número 

t 
Docurnerao 

MC201002000021 

Empreendedor 
Encargos 
Ameaça° 
LP.T.U. 

, 

Aluguel MInlmo 
Desama Comuns 
Fundo Premeria° 
LP.T.U, 

Comp. 
02/2010 
0212010 
OLMO 
0213010 

Valor Parcial. RS 
1.735,71 

742,77 
347.16 
74,$0 

Valor Total. R$ 
1.736.71 

742.77 
347.16 
74.30 

Mensagens/Obeensgates 

1441 10 dias de atraso O% da multa. 
Até 15 dias de atraso 8% de multa. 
Acima de 20 dias de atraso 20% multa. 

Após 80 dias de atraso o banco rillo raosberá mala. 

110 para cobrança Judal. 

Valor do Domado 
2.500.02 

(-1 Dmontocabetimento 

(-) OUtrall DoduaSes 

(•) Mora/Multa 

(*) Ouilos ~iam 

(4) Valor Cobrado 

Autenticação moinam 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Local de Pagamento 
Na Administração do Mapping. 

Vencimento 
01110311010 

Cedente 
Empreendimentos • Parliolpeobee Panem LTDA 

Aganda/C0d. do Cedente 
000-0! 00004 

Date do Documento 	Nen do Domam 
23/024010 	 UNC201002000021 

Espade Doa 
O 

Dela do Immessernento 
13/034010 

Nome Número 
1 

No. de Contara 

isponami 

casas i emas 
O 	R$ 

Ciusnadeee May Vaie do Documento 
2.500,02 

Inelru33es 
Até 10 dias de atraso 10% de muita. 
Até 15 dias de atraso 15% de multa. 
Acima de 20 dias de atraso 20% multa. 

Após 80 dias de atraso o banco náo receberá mata. 
Boleto para cobrança Judicial. 

• 

(-) DemonleAbellrmento 

(-) Outras DedugOes 

(*) Mora/Multa 

-(*) Outros Aoreecãmea 

(a) Valor Cobrado 

Autora/caça° moeria 

Adm. Shopping 000-0 
Local de Pagamento 
Na A0~181010 do ~Mo 0610311010 
Cadente 
Ilmmenamentoe • Pare:doações Penha LTDA 

Aganda/CLed. do Cedente 
0009! 00009 

Data do Documento 
2310212010 

Niárn do Dominante 
MC201002000021 

Espade 0o 
o 

AcaIs 
1 	O 

Data do Promserunto 
2310312010 

Nom tiMero 

No. da Conta/Responshal Careira 	I  Espade 
o 	R$ 

Cluandlade Valor Valor do Documento 
2.100,02 

~Ou 
Até 10 dias de atraso 10% de multa. 
Até 15 dias de atraso 16% de multa. 
Acáme de 20 dias de airoso 20% multe. 

Após 80 dias de atraso o banco Mo receberá mais. 
Boleto para cobrança Judiciai. 

(•) DemnlolAbatsraree 

(-) Outras ~ela 

(*)Phiraaáului 

Dl (Mos ~cimos 

(E) Vala Cobrado 

SACADO 
	

: Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 
	

: Fuell 

Secador/Avalista CGC/CPF 
	

: 099.347.87749 
	

ENDEREÇO DA LOJA 1-102 

Autenticação mediam 	Flaba de Cespensa310 



Autenticação inecanice 

. n, 

kC 1 

1~1~ 

NOTA DE DÉBITO! RECIBO DO SACADO 

CEDENTE 	: 	Empreendimentos • Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Bnha de Pina 148 
COC 	 : 	31.898.0481000144 

Recibo do Sacado 

t 

SACADO 	 : Sor& Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Fuoll 
COC/CPF 	 : 099.347.877-89 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

ume Para Pagina*, 
05/01/2010 

Nano Número 
1 

DocuttaAto 
LIINC201003000027 

Inureandador 
Encargos 

Meoctuao 
LP.T.U. 

~prol BUIU° 
Despesas Comuns 
Tua de Inundopl.) 
Fundo Promoção 
LF.T.U. 

Corne. 
03/2010 
03/3010 
0341010 
9311010 
0313010 

Valor Parcial - R$ 
1.735,71 

742,77 
34,41 

347,15 
74,30 

Valor Total - Ri 
1.734,79 

771,15 
347,14 
74.30 

Menesons/0beetvag3ea 
Até 10 dias de atraso 0% de multa. 
Até 15 dlas de atraso 5% de multa. 
Acima de 20 dias de atraso 20% multa. 

Após 80 dias de atraso o banco néo receberá mais. 
•o pare cobrança Judicial. 

Valor do Documento 
2.934,43 

(-) Desocato/Aballmanto 

(-) Oulraa Deduções 

(*) MoraMulta 

(*) Outros Acréscimos 

(0) Valor Cobrado 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 

Local de Pagamento 
Na Administração cra /Mapping. 

~nome 
0610412010 

Cedam 
Imprundimentea e Pargelpuifte Pomba LIDA 

AganciarCód. do Cadente 
0004! 0000.0 

Dela do Documento 
23003/2010 

Min do Documento 
LIINC201003000027 

Espécie Doa 
o 

Acslts 
o 

Ditado Ptureaumento 
23/03/2010 

Nosso ~nem 
1 

No da Conta/Responsarei Carteira 	I Eepéale 
O 	I OU 

Cluereciade Valor Valor do Dicarnento 
2934,43 

Inambu 
Até 10 dias de atraso 10% de multa. 
Até 15 dlas de atraso 18% de multa. 
Acima de 20 dias distraio 20% multa. 

Após 80 dias distraio o banco fio receberá mais. 
Boleto para cobrança Judicial. 

e (e) 

(•) Doeconto/Abellmento 

(..) Outras Deduções 

(e) Mora/Multa 

(*) Outros AcriMoirnos 

Valor Coaxado 

Autenticarão ~Uniu 

Adm. Shopping 000-0 

Local do Pagamento 
Na Admintetração do +Mapping 

Varrimento 
0510412010 

Cadente 
Ernpmenclimentoe e Participações Penha LIDA 

Agencla/C6d do Cadente 
000-0 I 0000-0 

Data do Documento 
23/03/2010 

Ngrn do Documento 
MO201003000027 

Eapilue Doo. 
O 

Data do Proattuarrouto 
1310311010 

Nosso Ni)mero 
1 

Na da Conta/Ruponalwal Cortara 	I DOU 
O 	N9 

Quantidade Veiar Varar do Documento 
L5311,4.3 

~Ou 
Até 10 dias de atraso 10% de multa. 
Até 15 dias de atraso 15% de multa. 
Acima de 20 dias de atraso 20% multa. 

Após 80 dias de atraso o banco néo receberá mala. 
Boleto para cobrança Judicial. 

(-) DucentolAbellmento 

(-)042/aa Dedução. 

(.) Mora/Multa 

(•) Nãos Acréaárge 

(e) Vaiar Cobrado 

SACADO 
NOME FANTASIA 

suador/A*valiam CGC/CPF 

: Sergio Conde Jr 
: Fuell 
: 099.347.67349 	ENDEREÇO DA LOJA T 102 

Auter~ Imantam 	~ado Ctironseess 



. 	
, 
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NOTA DE DÉBITO / RECIBO DO SACADO 
CEDENTE 	: 	Empreindimintos e Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brás de Pina 148 
coc 	: 	31.898.048/000144 

Recibo do Sacado 

SACADO 	 : Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Fuell 
CGC/CPF 	 : 099.347.87749 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

Urras Pare Pigmenta 
01/011/2010 

Nosso Número 
1 

Documento 
LINIC201004000039 

Empntendedor 
Encargos 
Amoctecão 
LP.T.U. 

Aluguel Miamo 
Despem Comuna 
Fundo Prometia° 
LP.T.U. 

Comp. 
0412010 
041910 
0411010 
044010 

Valor Parcial - RS 
1.734.711 

742.77 
347,18 
74,30 

Valor Total - RS 
1.735.79 

742,77 
347,18 
74,30 

Menimone/0bsemp3as 

Até 10 dias de atrelo 0% de multa. 
Até 18 dias de atraso 5% de multa. 
Acima 0. 20 dias de atraso 20% multa. 

Após 80 dias distraio o banco nao recebei mais. 
*to para cobrança Judicial. 

2.900,02  

Vetar do Docunento 	 . 

(-) CisecontdAbsiiinento 

(-) Orem Detkaões 

i•) more/muita 

(*) Outra Acréscimos 

(E) Valor Cobrado 

Autenticação moinas 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Local d• Pagamento 
Na Ackninlatrapho do Mapping. 

~cimento 
0610912010 

Cedente 
Empreendimentos • Peatapegeoe Pinha UMA 

Atancle/CM. do Gadanhe 
000-0 I 0000-0 

Data do Documento 
1410412010 

Nürn do Documento 
L$10201004000030 

Espada Doo. 
O 

Acs. 
O 

Dita do Processamento 
2110413010 

Nosso ~tiro 
1 

No da Conta/Resomável CenelraI Espécie 
O 	 st 

Qua ntidade Vela Valor do Doo/mento 
2.100,02 

Inerne>101 
Até 10 dias de atraso 10% de multa. 
Até 15 dias de atraso 15% de multa. 
Acima 0. 20 dias de atraso 20% multa. 

Após 80 dlas de atraso o banco fio recebera mala. 
Boleto para cobrança Judicial. 

e (8) 

(-) DaecontoMbedmento 

(-) Outras Deduções 

(*) More/Multa 

(*) Outros ~adm. 

Valor Cobrado 

Autaaospio molrelca 

Adm. Shopping 000-0 
Leoa de Pagamento 
Ne Aarelnletreçáo do EnoN9741 01110512010 
Cadento .  
Empr•endtmentos • PertiolpagOas Penha LTDA 

ArOnole/COd. do Cadente 
0004 I 0000-0 

DM do DocumeNo 	Nas do Documento 
2110412010 	 LENC2010040000311 

impensável Espade Doo. 
O 

Dag do Promemento 
114144/2010 

Nomo N1IMIII0 

1 
No. de ContaiR 	Cerane 	I Espelde 

0 	R$ 
Dueradeds Votos Valor do Domaria° 

11100,02 

InstrupSes 
Até 10 dias distraio 10% de multa. 
Até 15 dias de atraso 18% de multa. 
Acima 0. 20 dias de atraso 20% multa. 

Após 80 dias distraio o banco Rio recebera mala. 
Boleto para cobrança Judicial. 

(-) DeeconiolAbellmento 

(.) Ourar Dedu0Otte 

(t)Moratitulte 

(.10irros Actlearnai 

(s) Velo, Cobrado 

SACADO 
NOME FANTASIA 
CGC/CPF  _ 8ocadorlAva4lets — – – 

 

: Sergio Conde Jr 
: Fuell 
-: 099.347.87749 	 

     

      

  

ENDEREÇO DA1.OJAT 102 

   

     

     

Autondegéo mecanloo 	fiche de COmOdfin0.0 



■ 
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NOTA DE DÉBITO! RECIBO DO SACADO 
CEDENTE 	: 	Empripendimontos • Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Bre* de Pina 148 
CGC 	: 	31.898.0481000144 

Recibo do Sacado 
1 

SACADO 	 : Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Fuell 
CGC/CPF 	: 0911.34T.877-89 

Umes Pare Pepemento 	
b  ceresseto 

Nosso Número 
1 

ENDEREÇO DA LOJA: 102 Documento 
MC201005000041 

Comp. Valor Parcial- R$ Valor Total - RS 
Empreendedor Aluguel &tinimo OW2010 1.710.01 1.710,01 
Encargos Desposes Comuns 08120111 742.77 742.17 
Aimooleção Fundo ~age 0112010 348.00 388,00 
I.P.T.U. I.P.T.IL 0112010 74,30 74,30 

Mensagene/Obeenreçam Valor do Documento 
Até 10 dias de atraso 10% de multa. 2.088,08 

(-) Desconte/Abetimenea Até 15 dlas de atraso 15% de multa. 
Acima de 20 dias de atraso 20% multa 

Após 80 dias de atraso o banco não receberá mais. 
O Outras Deduções 

para cobrança Judicial (*) Mem/Muita 

(+) Outros Acriecimos 

(8) Vãs( Cobrado 

Autentlendo mesténice 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Locai de Pasemen10 
Na Adisiniatração do Shopping 

Vencimento 
08/08/2010 

Cedento 
limpreendimmatos • Portielpações Penha LTDA 

Aolinde/Cild. do Cedente 
000-0 1 0000-0 

Data do Doassento 
1210813010 

Num do Documento 
UW2010080030411 

Impede Doa 
O 

1 	Acstt. DOU do Processamento 
23108/3010 

Nemo Número 
1 

Na da Contallimponehml Carteira 	I Espade 
O 	i RS 

Quantidade Vala Valor da Documente 
2.1188,08 

Indruoke 
Até 10 dias de atraso 10% de multa. 
Até 15 dias distraio 15% de multa. 
Acima de 20 dias de atraso 20% multa 

Após 50 das de atraso o banco não recabent mais. 
Boleto para cobrança Judicial. 

• 

(-) DeeecatorAbatirsento 

(-) Outras Deduções 

(4)/AersIPAulta 

(*) Outros Acréectmoe 

(a) Veiar Cobrado 

Auterdoação mecieNoe 

Adm. Shopping 000-0 
Lacei de Pagamento 
Na Administração do Sitodeind 

~ameno 
moeram 

Cadente 
Indumnâmentoe • Penteie/sem Penne LYDA 	 - 

Agencie/Cód. do Cedente 
0004 1 00004 

Data do Documento 
2210812010 

Num do Decaimento 
~C201008000049 

Espécie Doo. 
O O 

Dete do Promanem 
32101/3010 

NONO Número 
1 

No. de Contafftesponséve Certeira 	I Eepóde 
O 	N3 

Quantidade Valor Via do Documento 
2.55505 

Instruções 
Até 10 dias distraio 10% de multa. 
Até 15 dias de atraso 18% de multa. 
Acima de 20 dias de atraso 20% multo. 

Após 80 dias de atraso o banco não teceste mala. - 
Boleto para cobrança Judicial. 

(4 DeecereeNeettreento 

(4 Oura Dadideme 

(..) ~mesa 

(*) Outra Ai:Moho. 

(e) Valer Cobrado 

  

SACADO 
NOME FANTASIA 

	CGC/CPF 	 Pactedor/Avelista 

 

: Sergio Conde Jr 
: Fuell 
. 099.347.87739 

    

       

    

ENDEREÇO DA LOJA: 102 

 

     

     

         

Autardeeçeo ~cariem 	Mui de COrldenteOld 



i 

. MIP.:Zil 
~ff? 

NOTA DE DÉBITO/ RECIBO DO SACADO 
CEDENTE 	: 	Empreendimentos e Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Bras de Pina 148 
CGC 	: 	31.898.0481000144 

Recibo do Sacado 

SACADO 	 : Sergio Conde Jr Umas Pare Pagamento 
01/09/2010 

NOME FANTASIA 	: Fuell ~ao ~rei 
CGC/CPF 	 : 099.347.87749 1 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 Doarmrieo 

LANC30100110000411 

Comp. Valor Parcial - RS Valor Total • RS 
Inoweendador Aluguel ~Imo 11912010 1.7110,01 1.7110,01 
encargos Despesas Comuna 01113010 771,33 77143 
Armecçaão Fundo Promana° 011/1010 314,00 341,00 
LP.T.U. LP.T.U. 011/1010 74,30 74,30 

Mansagensebmirvições Valor do Documento 

Até 10 dias de atraso O% de multa. 2.10e51 
(4 Dmonla/AbatImento Até 15 dias de atraso 5% de multa. 

MIM* de 20 dias de atraso 20% multa. 

Após 80 dias de atraso o banco não receberá mais. 
(.) Outras Dailuções 

Oto para cobrança Judicial. '(*)1Aora/Multe 

(.) Outros Acrlicimbe 

(g)Vehor Cobrado 

Autenticação medrica 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
100.1 de Pagamento 
Na Adminletração do 8eØ. 

Venownento 
06/011/2010 

Cedem 
empmandlinentos • ParticipaolMa ~ha LTDA 

Aganclaedd. do Cadente 
00041 00004 

Data do Documento 	Mim do Documento 
11/01/1010 	 1.1111C2010011000048 

Espécie Doc. 
o 

Dia do Proomeament 
)1/04/3010 

Nosso figinere 
1 

Na da Catte/R 	Carteira 	rapada 

impensável 

O 	RI 
Quantiosos V.or Valor do Damsnerai 

240344 

Ineenspgas 
Até 10 dias de atraso 10% de multa. 
Até 15 dias de atraso 15% de multa. 
Acima de 20 dias de atraso 20% multa. 

Após 60 dias de atraso o banco néo receberá mais. 
Boleto para cobrança Judicial. 

e (e) 

(4Deecionas/~~wto 

1-) Outras Deskçase 

(*) MorallAuSa 

(*) Outroe ~cimos 

Valor Cobrado 

~Mi:4M ~Ma 

Adm. Shopping 000-0 
Local de Pagamento 
Na AdminNtregao do Maçai% 

~cimento 
01141/2010 

Cederás 
ilmpreendlmentoe e PartIolpao~ Penha LIDA 

AgancM/Cód. do Cedeste 
0004 1 00004 

Dia do Doa~nto 
141011/2010 

NOm do Docurnento 
11111C30100110000411 

Lola* Doo. 
o 

Mais 
o 

Dia do Proonmansento 
11141113010 

Nosso Número 
1 

Na da Conta/Ft•sponsávei Canora 	I  £1411k111  
O 	RS 

Quantidade Vekx Valor do Documenlo 
Leniu 

Incho** 
Até 10 dias de atraso 10% de muna. 
Até 15 dias de atraso 15% de multa. 
Acima de 20 dias de atraso 20% multa. 

Apeia 60 dias de atraso o banco não macheie mala 
Boleto para cobrança Judicial. 

(-) Da•~4~abrnento 

(-) Odres DeduMe 

ili iecremuss 

(•) Outro' ~same* 

(a) Vela Cobrado 

SACADO 
NOME FANTASIA 
CGC/CPF 

ElacadorlAvallta 

: Sergio Conde Jr 
: Fun 
: 099.347.877-89 ENDEREÇO DA LOJA -t-102 

   

Manam* ~Moa FIEM de corr~o 



: Sergio Conde Jr 
: Fuell 
• 099.347.87749 ENDEREÇO DA LOJA: 102 

SACADO 
NOME FANTASIA 
CGC/CPF 	 	Sacadcr/Avalleta--- 

o 

• o 

i■L'N 
INPEffli.:1? 

NOTA DE DÉBITO! RECIBO DO SACADO 
CEDENTE 	: 	Empreendimentos • Participação* Ponha LTDA 
ENDEREÇO 	: Av SM de Pina 148 
CGC 	: 	31.898.048/000144 

Recibo do Sacado 

SACADO 	 : Serglo Conde Jr UTIM Para Pagamenie 
01/10/20 O 

NOME FANTASIA 	: Fuell Nosso Numero 
CGC/CPF 	 : 099.347.87749 1 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 Documento 

MO201001000047 

Comp. Valor Pan:tal - R$ Valor Total. RS 
Inumondsdor Aluguel animo 01111010 1.7110.01 1.710,01 
Inoargoes Limpem Comina 01112010 771.33 771,33 
Ammiaçáo Fundo ~meio fiG12010 314.00 MOO 
LP.T.U. LP.T.U. 01112010 74,30 74.30 

Mensageni/Oburomelm Veia do Dosurminte 
Ati 10 dias de atraso O% de multa. 2.111113,a4 

o Desconto/Abatimento Até 18 dias de atraso 8% de multa. 
Acima de 29 dias de atraso 20% multa. 

80 dias de abato o banco néo receberá mais. 4  
o outras ~Ma 

o para cobrança Judicial. (*) McwaiMula 

(+1 Ouire, ~nus 

(*) Valor Cobra*, 

. ; , 

Autanticaçée nuclInIc• 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Local de Pagamento 
Na Administração do Shoppino 

Vencimento 
0411012010 

C•dent• 
arn(uendlmentee • PertkipaMe• Penha LTDA 

Agencia/Côa do ~Me 
06001 0000-0 

Date do Documento 
1310102010 

Núni do Docunento 
L5NC2010041000047 

Eepéces Do 
O 

AcUSe 
O 

Data do Ptcumearnento 
131014010 

Nome Número 
1 

Np de Conta/Reeponairtil Carteira 	I eirada 
o 	111 

Quantidade Vaia Valor do Defumei° 
2.1113,114 

Posemo*, 
Até 10 dias de atraso 10% de multa. 
Até 15 dile de atraio 18% de multa. 
Acima de 20 dias de atraso 20% multa. 

Após 80 dias de atraso o banco Aio receber. mala. 
Boleto para cobrança Judicial. 

Si 

(-) DemenielAbatimento 

o Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

(*) Outros Apisoem 

(.)Valor Cobrado 

Autentica* ~Mn 

Adm. Shopping 000-0 
Local da Pagamento 
Na Administração do 8hoppIng. 

~Umente 
0111 013010 

poderei 
Emprundlnientoe • PartklpaçOe• Penha LTDA 

Agência/C& do Cociente 
00001 0000-0 

Dais do Documento 
1310012010 

Nem do Documente 
L811C2010011000047 

Espiei* Doa 
O 

1 	U. 
1 	O 

Dale do Puesesamento 
2310081010 

Nom° Número 
1 

No. da Conia/Ruponsável Carteira 	Eapleis 
O 	113 

Quantidade vaia Valor do Deaarnento 
2.115144 

IniOncOm 
Até 10 dias de atraso 10% da multa. 
Até 18 dias de atraso 15% de multa. 
Acima de 20 dias de atraso 20% multa. 

Apôs 80 dlas de atraso o banco náo receberá mais. 
Boleto para cobrança Judicial. 

(.) DIN021~31110181110 . 

o Ouves Oscápeoó 

(*) ~km 

(*) Outros Acrónimos 

(a) Valor Cobrado 

A/lantimplo ~Noa 	Peba de CienparteMOO 

• 



• 

...41, 
III 04.011.00MA 

NOTA DE DÉBITO / RECIBO DO SACADO 
CEDENTE 	: 	Empreendimentos e ParticIpactlee Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brás de Pina 148 
CCM 	: 	31.890.046/000144 

Recibo do Sacado 
• 	• • • G • • 

SACADO 	 : Sergio Conde Jr 
Una Pata Papem* 

0111/20J 
NOME FANTASIA 	: Fuell Nom Número 
CGC/CPF 	 : 099.347.67749 1 
ENDEREÇO DA LOJA; 102 Docueento 

UW201010000044 

Comp. Valor Parcial - R$ Valor Total - R$ 
Emprandador Aluguei Minime 101010 1.790,01 1.790.01 
[Margeei Despesas Comuna 1012010 771,32 771.32 
Associação Fundo Mama 101010 MOO MOO 
LP.T.U. LP.T.U. 1012010 74,30 74,30 

Meneagene/Obarvabie Vaia do Doam= 

AN 10 dias de atraso 10% de multa. 2.1193.43 
(4 DesoonteMbetleneme Até 15 dias distraio 15% de multa. 

Acima de 20 dias de atraso 20% multa. 

IlO
60 das de atraso o banco não receberá mala. 

o para cobrança Judicial. 

(-) Outras Deduções 

(...) mommulta 

(*) Outros Acamam 

(a) Valor Cobrado 

~mima mednica 

Adm. Shopping \ 000-0 Ficha de Caixa 
Local de Pagamento 
Na AdmiNstrallo do Mapa* 

Vaincimento 
08/11/2010 

Cedente 
Empreendimentos • Participações Penha LTDA 

Apird5e6d. do Cadente 
000-0 / 0000-0 

Date do Documento 
Sã/10/2010 

Narn do Ocamente 
L1~201010000044 

baeta Doa 
o 

1 	Aosi. 
1 	O 

Dele de Procammento 
titiválete 

Noaao ~are 
t 

Na da Conta/Reeponaut Certeira 	I Caçam 
0 	I 02 

Quantidade Wier Valor do Domam 
2.993,43 

Inanições 
Afã 10 dias de atraso 10% de multe 
Até 15 dias de atraso 15% de multa 
Acima de 20 dias de atraso 20% multa. 

Apôs 50 dias de atraso o banco não receberá mala. 
Boleto pare cobrança Judicial. 

11) 

(-)Dmonlo/Abeamente 

Noutras Deduções 

(*) Mora/Muita 

(4) Outra Aceééelina 

(a) Valor Cobrado 

Meneai* medrica 

Adm. Shopping 000-. 0 
Local de Pagamento 
Na Administre* do 111wairp 

Vadmanto 
061114010 

Ceder* 
Empreendimentos e Participações Pada LTDA 

Aancia/C&L do Cama 
000.01 DOOM 

Data do Documento - 	MIM do Domara 
moam 	 MC201010030044 

Espia Doa 
O 

M10 Dele de Prematura° 
211110/9010 

Nosso Namm 
1 

Na de Conte/R 	Carteira 	I Espias eeponsavel 
O 	Ri 

Quantidade Valer Valer do ~mera 
2.9113,113 

retrucai 
*16 10 das de atraso 10% de multa. 
Até 15 dias distraio 15% de multa. 
Acima de 20 dias de atraso 20% muita. 

Após 60 dias de atraso o banco não receberá mal*. 
Boleto para cobrança Judicial. 

(-) DecooradAbedinerao 

(.4 Ouves Deduções 

(a) Mareialla 

(*) Ouiroe Acamam 

(m)ai* COM° 	
• 

  

SACADO 
NOME FANTASIA 

ve 
CGC/CPF 

SacadorlAar- 

 

: Sergio Conde Jr 
: Fuell 
:  099.347.67749 	 

    

    

ENDEREÇO DA-LOJA-T-102 

  

      

      

        

         

~inibição moinam 	liècem cie Carronefféo 



• 

IP ■ 
NOTA DE DÉBITO / RECIBO DO SACADO 

CEDENTE 	: 	Empreendimentos • Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brás do Pina 148 
CGC 	: 	31.898.048/000144 

Recibo do Sacado 

• SACADO 	 : Sergio Conde Jr 	 ' 
NOME FANTASIA 	: Fuell 
CGC/CPF 	 : 099.347.877-89 
ENDEREÇO DA LOJA: 102 

Ume Para Pagnmenee 
011/12/2010 

Nosso Número 

clocissivo 
usscsounisaiin 

Empreendedor 
Encame 
Ararrelado 

Alume Miamo 
Despem Comuna 
Fundo Promoção . 

Comp. 
114010 
111:010 
11/1010 

Valor Parcial - R$ 
1.7110,01 

718,411 
MOO 

Valor Total - R$ 
1.70041 

711,60 
MOO 

Meneagens/Obeemdes 
Ate 10 dias de atraso 10% de multa 
Ate 15 dlas de atmtso 5% de multa 
Acima de 20 das de atraso 20% multa. 

ig 80 dias da atraso o bano nio receberá mela. 
o pare cobrança Judicial. 

• 

Valor do Documento 
2113,111 

(-) Desoonlo/Abennenss 

(-) Outras [Mudos 

(.) More/Multe 

(a) Outra Acantona 

(a) Valor Cotado 

Autenticação mscana 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
LOCIII de Pagemnlo 
Na Adonisando do ~peno 

Veramente 
0611212010 

Cedente 
Empreereamantos e Peelelpaidas Pomba LTDA 

Adrecia/C601. do GOGO* 
0004 / 00004 

Deu do Documento 
721112010 

Men do Documento 
L5l1C201011000125 

Naco Dos 	1 
o 	1 

Mslti 
o 

Data do Promanaria 
:DIVIDIS 

Nosso ~em 

No. de Contie/Raponallvel Carteira 	I Empaca 
O 	. 	na 

Quantidade Valor Valor do Documento 
lasánt 

lançam 
A% 10 dias de atraso 10% de multa. 
A% 15 dias de atraso 15% de multa. 
Acima de 20 dias de atraso 20% multa. 

Após ao dias de atraso o banco nio receberá mais. 
Boleto para cobrança Judicial. 

• 

(.) DaocroolAballmena 

(4 Outras Deduções 

(a) Moraffaulta 

(11 OUMN ACM11~011 

(a) Valor Cobrado 

Mancado manam 

Adm. Shopping 000-0 
Local de Pagamento 
Ne Adrinnistrapho do ShoppIng. 

Vencimento 
Gen ordol o 

~anele 
ernpronamantoe • Pardoleadea Penha LTDA 

Ardsecks/C6d. do Cedente 
0004 / 00004 

Data do Documento 
21111112010 

Nom do Documento 
LIINC201011000121 

Espade Doo. 	1 
o 	J 

Acate 
O 

Ora do Processamento 
22111/1010 

Nosso ~o 

No da C,ontaiReeponsara Cadoira 	I EipéCillè 
o 	RI 

Quantidade Valor Valor do Dcounino 
2.8113.11 

Instruções 
Ali 10 das de atraso 10% de multa. 
Alá 15 dias de atraso 15% de multa. 
Acima de 20 dlas de atraso 20% multa. 

Após 80 dias de atraso o banco nio receberá mala. 
Boleto para cobrança Judicial. 

• 

(..) Deeconeo/AbetImern 

(•) Oures [Mudes 

(4.) Moraillulta 

(*) Outros Aclaro& 

(a) Valo Cobrado 

SACADO 
NOME FANTASIA 
CGC/CPF Sacador/Avalista 

: Borato Conde Jr 
: Fuell 
: 099.347.877-89 ENDEFtEÇO_DA LOJA4-102 

   

Aulenbrodo ~Nos 	Fole de Corronaffee 



• 

5;51H 
ff!~ 

NOTA DE DÉBITO! RECIBO DO SACADO 
CEDENTE 	: 	Empreendimentos • Participações Pinha LIDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brás de Pina 148 
CGC 	: 	31.898.0481000144 

Recibo do Sacado 

. 
SACADO 	 : ~pio Conde Jr 

Unas Para ~manto Á 
06/0112011 

NOME FANTASIA 	: Fuall Nosso Nõmero 
CGC/CPF 	 : 099.347.87749 1 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 Documento 

1ONC2010120000111 

' Comp. Valor Parolai - RS Valor Total - R$ 
Empreendedor Aluguel Mintam 1219010 3.141.02 4540,02 
Onserpoe Desposas Comuna 1919010 749,39 741.39 
Aeseetaçõe Fundo Prontoolo 159910 354,00 355.00 

Menseperts/Observações Valer 03 Docurunto 

AM 10 dias de atraso 10% de multa. 
4.657.41 

(-) Datoonlo/Aballmoto Mó 15 dias de atraso 15% de multa. 
Acima de 20 dias de atraso 20% multa 

(-) Outras ~Mas I 	) 
80 dias de atraso o banco Mio receberá mal. 

o para cobrança Judicial. 10  t•ét Mora/Multa 

(*) Outros Acréscimos 

(w) Valor Cobrado 

Autenticação mecânica 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Local de Pagamento 
Na Administra* do ehoppirm 

Venotrunto 
06/01/2011 

Cadente 
Impreencilmsneat • Partle~e Penha MA 

Agéncla/C,54 do Cadente 
0004 / 00004 

Data do Documento 
11712/2010 

NUn do Documento 
LIN1C2010120000111 

DOO, Doo. 
O O 

Date Oco Proomearnento 
21/111/2010 

Nosso Número 
1 

No. de Conta/Responsimel Caleira 	I Espécie 
O 	Pta 

Oueriarbide Valor Valor do Documento 
4.817,41 

inetrup6es 
Até 10 dias de abato 10% de multa. 
Até 15 dias de atraso 15% do multa. 
Acima de 29 dias de atraso 20% multa. 

A, pós 80 dias de atraso o banco néo recebei mais. 
00100 para cobrança Judicial, 

4111■ 

(-) DesoontoMbetimento 

() Ousas Deduções 

(5) MoroMulta 

(+) Outiva ~Mein= 

(.) Valor Cabrado 

Autentlamio ~Me 

Adm. Shopping 000-0 
Local de Pagamento 
Na Administrapki Oo Shopping, 

Vanalmanto 
06/01/2011 

Cadente 
Empreendlnuntoe • Participações Ponha LYDA 

Apilincie/Cód. do Cedente 
00041 00004 

Dela do Documento 
2111212010 

NUrn do Documento 
UW201012000041 

Esp4cie Doo. 
o O 

Data do Probeseamento 
111/122010 

Nano /Onero 

No. da Contenesponsável Carteira 	I Espécie 
O 	NO 

Quantidade Valor Valor Op Doo:~ 
464741 

Instruções 
Abb 10 dias de atraso 10% da multa. 
Até 15 dias de atraso 15% de multa. 
Acima de 20 dias de atraso 20% multa. 

Após 80 dias de atraso o banco Mo receberá mala. 
Boleto para cobrança Judicial. 

(-) DemabolAbatimarao 

(.4 Nino Decluçõss 

(5) teereiteuita 

(*) Outros Acdacinort 

(a) What Cobrado 

SACADO 
NOME FANTASIA 

liecedcw/Avellete 
COC/CPF 

: Sergio Conde Jr 
: Fuall 
: 099.347.87749 	ENDEREÇO DA LOJA 102 

Auterãopho molda 	fiehe Os Commen~o 



o dm 
& Ntôt ux/tb- 

MtP)--- 

4J4À-)1Ácid\cAoti4  
110 	 

041%414  ti[RT,.. , ivii:r9r iu.umwot ~tuim tou~U1113/12111Pi:11 IM9~. 7J1CflUil 111:51111L1  UCA.  1:11103/1jr-inklitii 

Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureira 
Cartório da 4 Vara Ovai 
Entrá Cardoso, 152 • Rio de Janeiro- RJ 1-mil: mad04vcivegrijus.br 

 

  

Fls. 

Processo: 0015712402012.8.19.0210 

 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / 
Espécies de Contratos 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 

    

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Clarice da Metia e Fortes 

Em 2011012014 

Despacho 

FL.118/119 - Para evitar futura arguição de nulidade por não ter sido bem diligenciado o endereço 
do terceiro executado , expeça-se novo Mandado, devendo o SR OJA averiguar com a esposa Sr• 
Lourdes Queiroz acerca dos horários de Luiz Antonio, devendo sondar com os vizinhos se os 
mesmos ainda residem no mesmo local. 

Rio de Janeiro, 20/10/2014. 

Clarice de Matta • Fortes - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Clarice da Malta e Fortes 

Em 



• 

AOS 

NOTA DE DÉBITO! RECIBO DO SACADO 

CEDENTE 	: 	Empreendimentos • Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brás de Pina 148 
CGC 	: 	31.898.048/000144 

Recibo do Sacado 
, 

urdia Para Pealimanio SACADO 	 : Sergio Conde Jr 
0410312011 

NOME FANTASIA 	: Anil Nosso Manem 
CGC/CPF 	 : 099.347.87749 1 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 Dourar*, 

uhiceeitessoon 

Comp. Valor Parcial - R$ Valor Total • R$ 
Impreendador Alunual ~Imo 032011 1.710.01 1.7110.01 
Encargo, Despesas CGT" 111113011 . 	8112.211 

Taxa de Ineendlo (DK) 0312011 37,01 000.21 
Annulaglo Funde Promoolho 02121111 3111.00 mesa 
LP.T.U. LP.T.U. 0312011 70.50 Mie 

MansagenarObtarregroes Valor do Documento 
Até 10 dias de atraso 10% de murta. 3.128,72 
Até 15 dias de atrasou% de multa. (.) Offlecnto/Abalknento 
Acima de 20 dias de atraso 20% multa 
( 	I 

ar dias de atraso o banco néo receberá mais. 
para cobrança Judicial. 

(•1 Cum Deduante 

(*) MoraiMutie 

(*) anos Acrtacintos 

(e) Valor Cobrado 

Auternmegao ~Moa 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Local de Pagamento 
Na AdneMitorsgéo do enocping. 

Vem:demento 
011032011 

Cedenta 
arripmundimentos • Pereldpagam Penha LIDA 

AganciarC6d. 63 Cadens 
0004 I 0000-0 

Dieta do Documento 
1210212011 

Man do Domarnento 
MC201102000037 

Espade Doo 
e 

1 	Aosos 
1 	0 

Ditado Proomeeeneento 
aresaett 

Momo Mamem 
1 

Na da Conte/Ranonsával Carteira 	1 Espécie 
O 	1 RO 

Ouerndade Valor Valor do Documento 
3.121,72 

Ineetrup3ea 
Até 10 dias distraio 10% de multa. 
Até 15 dias distraio 15% de multa. 
Acima de 20 dias da atraso 20% multa. = 80 dias de atraso o banco néo receberá mala. 0   

para cobrança Judicial. 

e C) 

(-) Deeconto/Abatimento 

(•1 Outras Dançam 

(•) Mora/Multe 

(*) Outros Parlieolmos 

Valor Cobrado 

Autenticagéo mecelnke 

Adm. Shopping 000-0 
Local de Pagamento 
Na Adrainietraglo do ~opino 

Vencimento 
0110312011 

Cadente 
Improundlmentos • Peellolpentne Penha LIDA 

AgénoisiCód. do Cadente 
000.0 1 00004 

Data do Documento 
2210212011 

Núim do Documento 
L110301102000037 

Espécee Doa 
O 1 	O 

Dita do Proosemernento 
3210312011 

Nosso Mauro 
1 

Na da Conta/21~0mM' Canoas 	I Eepéci• 
O 	00 

Ouenlidade Valor Valor do Danamento 
3.121,72 

Instrupbes 
Até 10 cilas de atraso 10% de multa. 
Até 15 dias de atraso 15% de multa. 
Acima de 20 dias de atraso 20% multa. 

Após 80 dias de atraso o banco nao recebera mala. 
Boleto para cobrança Judicial. 

(-) DasooneolAbatimento 

(-) Outras De— 

(*) blora(Multa 	 . 

(•) 01~11 Acréscimos 

(e) Valor Conado 

SACADO 	 : Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Fuell 

—  fl 	
CGC/CPF 	 ; 099.347.87749 acsborlAvallata 

   

 

ENDEREÇO DA LOJA T-102 

 

Auientlanée moira 	Metia de Corripeneapilo 
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NOTA DE DÉBITO / RECIBO DO SACADO 
CEDENTE 	: 	Empreendimentos e Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brás de Pina 148 
COC 	: 	31.898.048/000144 

Recibo do Sacado 

$ 
SACADO 	 : Sergio Conde Jr 

Limas Pare Pagamento 
0010412011 

NOME FANTASIA 	: Fuell Now) Número 
COC/CPF 	 : 099.347.87749 1 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 Decomenrõ 

LeNC20110300001111 

Comp. Valor Parcial - R$ Valor Total - RS 
Ibrcreendedor Aluwel ~Imo 0311011 1.710,01 1.710,01 
/11011111011 Despegam Comuna 0111011 080,41 14041 
Aeeealagéo Pondo ~nego 03111111 308,00 331,00 
LP.T.V. LP.T.U. 0312011 711.10 7160 

• 

MsneagenerOboonapies Valor do Doomento 

Até 10 dias de atraso 10% de multa. 1.011052 
1•) Deeoonlo/Abadmeres Até 15 dias destruo 15% de multe. 

Acima de 20 dias de atraso 20% multa. 
(-) Ousas DedoçOis I 	1 

dias de atraio o banco nio ~bui mais. 

.

80 
para cobança Judicial. (.) More/PAults 

(*) Ourai Aceloadrno• 

(m) Valor Cobrado 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Local de Pagamos*, 
Na Administração do Comine 

Vencimento 
01110412011 

Cedente 
Emproendimento• e Partietpagões Penha LTDA 

AgarcierCOd do Cedente 
0000 1 0000-0 

Dela do Docurtwao 
114.11/011 

Mai do Documento 
LINC20110300001111 

Impem Doa 
O 

A0e10 
1 	O 

Data do Proatesamento 
230312011 

Nosso Número 
1 

No. da Conte/Risponsave ■ Canora 	I Espia. 
0 	I RS 

Quantidade Valer Valor do Documento 
3011le2 

'estropies 
Até 10 dias de atraso 10% de muita 
Até 15 dias de atua 15% de multa. 
Mima de 20 dias de atraso 20% multa. 

,Apois 80 dias de atraso o banco nao receberá mais. 
Medito para cobrança Judicial. 

• 

(-) Dolocete/Abatimento 

(• Mus Deduções 

(,) Abira/Multa 

(*) Ousree ~uru 	 , 

(e) Valor Cobrado 

Autentico* 
w■••■• 

Adm. Shopping 000-0 
Local de PagemeNe 
Na Adstraçao de Mapping. 

Vencimento 
084412011 

Codent• 
Empreendimentos • Pardelpageee Ponha LTDA 

AgêndelC00. do Cedente 
0004 I 0000-0 

Data do Documento 
2310312011 

NOrn de Depreenlo 
MC101103000085 

espécie Doa 
O 

Moita 
1 	O 

Data de Prooeseemenle 
1310312011 

Nem Nimere 
1 

No. da Contagtesponsénel Carbite 	I Espade 
O 	11 

Oureldads Valor Valor do Deouresnle 	 • 
3.041,112 

Inetruções 
AM to dias da atraso 10% de multa. 
Até 15 dias de atraso 15% de muita. 
Acima de 20 dias da atraso 20% multa. 

AM 80 dias de atraso o banco Mio receberá mala. 
Boleto para cobrança Judicial 

(-) DeecoriolAtratimento 

(-) °Urge Dedupies 

(*)Morahlulle 

(5) Outros ~OMINA 

(a) Valor Cobrado 	 . 

 

SACADO 
NOME FANTASIA 

gaeaderlAvallele 
	 CGCICPF 	 

: Sergio Conde Jr 
: Fugi! 
. 099.347.87749 

    

  

	eNDEREÇO DA-LOJA T-102 

 

   

   

      

MaIralaçãO11110111101 	Ficha de Comberteaçõe 
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NOTA DE DÉBITO / RECIBO DO SACADO 
CEDENTE 	: 	Empreendimentos • Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Bnle de Pina 148 
CGC 	: 	31.898.0481000144 

Recibo do Sacado 

: Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Fuell 
CGC/CPF 	 : 099.347.87749 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

iSACADO Uma* Pare Pagemerdo 
01/04D011 

'Nome ~em 
1 

Documento 
LENCE01101000047 

Eraptrandedor 
Emerges 
Aermeimeo 
I.P.T.U. 

Ahrwel Mintam 
Despem Comuna 
Funde Promoção 
LP.T.U. 

Comp. 
014011 
041011 
044011 
0111011 

Valor Parcial • Ri 
1.71041 

1140,41 
MOO 
74.40 

Valor Total - RS 
1.700,01 

e40,41 
1137,00 
MIO 

lAsnumanarObeenaçõm 

Até 10 dias de atraso 10% de multe. 
Até 15 dias de atraso 8% de multa. 
Acima de 20 dias de atraso 20% multa. 
t 	I 

ip 80 dias distraio o banco não receberá mala 
o para cobrança Judkial. 

Valer do Documento 
3.2$11)2 

-1.) Dekontemettmento 

(4 Outras Dackçass 

(.1 Mora/Multa 

(1') OUVOS ~TOS 

(=) Valor Cobrado 

Autenticação ~Mica 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Locai de Pestemento 
Na Administração do ~pane 

Venomento 
0610412011 

Cadente 
Empmendimentos • PartIcèpeçOsie ~bit LTDA 

Apancte/C6d. do Caliente 
0000 1 0000.0 

Date de Doarnento 
1510112011 

Nom do Documento 
1.1110201104000047 

UM* Oo 
O 

1 	AcoIto 

1 	O 
Deta do Proseseatnento 
1111011 

Nosso ~aro 
1 

No. de Contaltaçonahrel Carteira 	I Espade 
O 	Rã 

Ouentlaste Valor Valor dal:momento 
3.2115,112 

Indagam 
Até 10 dias de atraso 10% de multa. 
Até 15 dias Oli atina 15% de multa. 
Aclma de 20 dias de atraso 20% multa. . 

080 dias de atraso o banco néo receberã mais. 
2: para cobrança Judicial. 

• 

1•) Deecentdresetimento 

(4 Outras Dedução& 

(+) Mora 

(4.) Outros Acatitamos 

(a) Velar Cobrado 

AutentIcaçâo ~Na 

Adm. Shopping 000-0 
Local de Pagamento 
Na Adminlatração do Mapping 

Venolmanto 
04101112011 

~anta 
Empmendimentoe • Participaçõm Penha LTDA 

Agencie/Cód. do Cederes 
0004 / 00004 

Data do Documento 
2410412011 

Neirn do Documente 
UNC201104000047 

lapide Doa 
o 

Milo 
O 

Dele 63 Prammerrienle 
1e10e1011 

Nosso Número 
• 1 

No. de Corite/Respona~ Certeira 	~ele 
O 	 a 

Otardidade Valor Valor do DOMAMOS° 
& 	a 

Instruções 
Até 10 dias de atraso 10% de multa. 
Até 18 dias de atraso 15% de multa. 
Acima de 20 dias de atraso 20% multa. 

Após 80 dias de atraso o banco Mo recebetá mele 
Boleto para cobrança Judicial. 

(4 DucontelAtatintarao 

H Nana Dedo** 

(o) ~afluiu 

(.) Outros Aoriachnoe 

(a) Vaiar Cobrares 

SACADO 	 : !tareio Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Fuell 

eiheadorfAvauti  CGC/CPF 	 : 099.347.87749 ENDEREÇO DA LOJA 102 — 

Autinactação magentas 	Meie da C0Isperne010 



' 

• • 

NOTA DE DÉBITO / RECIBO DO SACADO 

CEDENTE 	: 	Empreendimentos • Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: Av Brás de Pina 148 
COC 	 : 	31.898.0481000144 

Recibo do Sacado/  

SACADO 	 : Sinto Conde Jr 
Umll• Para Paginarias 	 d 

011/01/2011 
NOME FANTASIA 	: Fuell Nosso luro 
COC/CPF 	 : 099.347.87749 1 
ENDEREÇO DA LOJA: 102 D00.111111110 

UNC2011040000111 

Comp. Valor Parcial - RS Valor Total - Ri 
Irrewmtd•dor Aluguei lalninto 01112011 1.075.07 

Multe abllechaento $ dias (DM.) 0511011 15.65 1.11114.112 
encargos Desposai Comuns OV2011 IMMO N4,40 
Associaçlo Fundo Promoção 0112011 314,01 314,01 
LP.T.U. LP.T.U. 0112011 711,50 78,10 

Mensagene/ObetentapSee Valor do Documento 

Até 10 dias de atraso 10% de multa. 3.33.1,13 
(..) deconto/Abstimento Até 15 dias de atraso 5% de muita 

Acima de 20 dias distraio 20% multa. 
I 	I 

80 dias de atraso o banco não receberá mais. 
(-) Outras Deducões 

o para cobrança Judicial. (4) moraseusta 

(*) Outro' ~debrue 

(s) Valor Cobrado 

Autentica* mecânica 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Local de Pagamento 
Na Administra* do tihoppIng. 0510512011 

~ar* 
empreendimentos • Participações Penha LTDA 

Ag•nces/C0d. do Cedente 
000-0 / 0000-0 

Data do Doa:nane 
2210512011 

Mãe do Domine= 
LIP4C2011011000070 

aspem Doe 	1 
o 	 1 

MiS, 
O 

Doe do PrOONGemento 
231014011 

Nono Número 
1 

Na da Contatiteeporréall ~eira 	I egPãCie 
o 	RS 

Ouentidada Valor Valor do Documento 
3.332.52 

InainAdee 
Até 10 dias de atraso 10% de multa. 
Até 15 dlas de atraso 18% de multa. 
Acima de 20 dias de atraso 20% multa. 

Após 80 aludi atraso o banco não receberá mais. 
¡Boleto para cobrança Judicial. 

e (e) 

(.) Desconto/Abatimento 

(4 Outra' Deduções 

(*) Mora/Multa 

(.) Outros Aariscinias 

Valor Cobrado 

AutentIcação imantai 

Adm. Shopping 000-0 
Local de Pagamento 
Na Administração tic ~mino 

Vendrnento 
01/011/2011 

Cedente 
impntandimentoe • Participaglas Penha LTDA 

"Anotara& do Cadmia 
0004 1 00004 

Date do Documento 
2110512011 

lindo Doeumeento 
MC201106000078 

!Mola Doa 
o 

Mii. 
1 	i 

Dali do Proaeseemanto 
13/01/2011 

Na= ~No 

No. da Conta/Ruponsãvel CaneiroI 2•0•14 
O 	RO 

Quantidade Valer Vaiar do DOCurnien10 
. 	 3.33.1.113 

InNruphet 
Até 10 dias de atraso 10% de multa. 
Até 15 dias de atraso 15% de multa. 
Acima de 20 dias de atraso 20% multa. 

Após 80 dias distraio o bano* não receberá meia. 
Boleto para cobrança Judicial. 

O DeeconblAbetImenlo 

(.4 Outree ~Ma 

(si Montalulte 

1.) Outros ACHNICAMO• 

(.)Valor Cobrado 

SACADO 
NOME FANTASIA 

OC/CPF 	 — abssorowsis C- 

 

: Sergio Conde Jr 
: Fuell 
• 099.347.87749 	 

   

  

ENDEREÇO DA LOJA T 102 

 

   

   

Autantioação ineelnlat 	Pus.  
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NOTA DE DÉBITO! RECIBO DO SACADO 
CEDENTE 	: 	Empreindimentoe e Participaçõss Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brás de Plna 148 
CCM 	: 	31.696.0461000144 

Recibo do Sacado 

‘ 
SACADO 	 : Sergio Conde Jr Lana Para Pagamento 

0I107/2011 
NOME FANTASIA 	: Fuell Pk4a0 Número 
COC/CPF 	 : 099.347.67749 1 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 Decumento 

L5NC2011060000211 

Corna. Valor Parcial - RS Valor Total - R$ 
Dopreandader Aluguel ~me 0411011 1.070.07 

Multa Maldeeltamto 1 dia (DM) 0111011 13,04 114101 
Mearem Despesas Coaluno 0011011 000,42 INPM 
MeadetWo Fundo Pranteia° 01111011 $18,01 305.01 
LP.T.U. LP.T.U. 01111011 MIM 75.10 

MandmendObsavadles Vão( do Mamado 

Até 10 dias de atraso 0% de multa. 3.32204 
(..) ossoontombasmanoc Ata 15 dias de atraso 5% de multa. 

Acima de 20 dias de atraso 20% multa. 
I 	I 

dias de atraso o banco néo receberá mala. 
(.) Outras Deriudees 

.

50 
para cobrança Judicial. (.) More/Multa 

(*) Outros Aerásamoa 

(n) Valor CcOrado 

Amimar:0d medinies 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Local de Pagamento 
Na Administraçáo do Comino 

~datem 
0610712011 

Cadente 
Erriproendlmentee • Pardelpeabes Penha LTDA 

Apancia/Ced do Cadente 
00041 00004 

Data do Documento 
MMOV2011 

Num do Doeurniento 
MC2011001000021 

espoe Doo, 
O O 

paia do Proomeamento 
MIIMMO11 

Nosso Número 
1 

No da CcetaMstponsáve CartWa 	I Espada 
O 	I RS 

OurentiMM Valor Valor Os Documento 
3.322,04 

inambu . 
Ata 10 dias de atraso 10% da multa. 
Até 15 dias de atraso 18% da multa. 
Acima de 29 dias de atraso 20% multa. 

AO, 80 dias de atraso o banco Mo recebera mala. 
'Boleto para cobrança Judiciai. 

• 

(.1 DeecentolAbatirranto 

(-) Outras Deduções 

(#) Mora/Muita 

(.1 Outras AME:Imos 

(E) Valer Coando 

Adm. Shopping 000-0 
Locai de Pagamento 
Na Administração do Shopping 0610711011 

Cedente 
Empreendimento* e PartklpaçOes Pinha LTDA 

Aponde/CM do Cederas 
0004 / MOMO 

Data do Documento 
2210112011 

Nem do Documento 
LIINC2011011000021 

Miem Doa 
O 

400h 
O 

do _..a 
1110111011 

Nono Número 
1 

No da ContalRasponsável Carteia 	I Capada 
o 	DO 

CluItildecle Valor Valor do Docsingrito 
una 

mamem 
Até 10 dias de atraso 10% de multa. 
Até 18 dias de atraso 15% de multa. 
Acima de 20 dias de atraso 20% multa. 

Apôs 80 dias de atraso o banco não receberá mais. 
Boleto para cobrança Judicial. 

(-) Descento/Abatimento 

(4 Outras ~Ma 

(*) MentiMulta 

(..) Outioe Awlealmos 

(a) Valor Coando 

SACADO 
NOME FANTASIA 
CGC/CPF SaeadorlAvallta 

: Sergio Conde Jr 
: Fuell 
: 049.347.67749 ENDEREÇO DA LOJA 102 

   

suisreceem ~asse 	nes tis COMPOMOS. 
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NOTA DE DÉBITO / RECIBO DO SACADO 

CEDENTE 	: 	Empreendimentos • Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: Av Brás de Pina 148 
Cl3C 	: 	31.898.04810001-84 

Recibo do Sacado , 
i 1.9••• ■ •• ■• ■ 

***** 	• • 

SACADO 	 : Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Fuell 
CGC/CPF 	 : 099.347.87749 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

Llmèt• Pisa Pagamento 
01/09/2011 

Nosso ~raso 
i 

Docummto 
MC201107000006 

Empreendedor 

Encargos 
Amootaçõo 
I.P.T.U. 

Alugual Mínimo 
Muda AbIlleeheento 1 ma (OS!) 

. Papeou Comuna 
Fundo ~moça° 
LP.T.U. 

Competência 
0712011 
9712011 
072011 
0712011 
mon 

Valor Parcial-  R$ 
1.975,07 

6,62 
687,02 
396,01 
71,00 

Valor Total - R$ 

1.50149 
667,02 
$96,01 
70.60  

MensegendObemvaçõm 

Pagavel somente na administro* do Leopoldina Ehopping 

Juro de mora 1% ao mês. Atualização monetária peto 1641341. 
Multa de 10% até 10 dias de atraso; 16% de 11 a% 20 dias 
iiatraso e 20% se o atraso exceder a 20 din. 

IN recibo fio quita ~Me anteriores.  

Valor do Downing) 
3.311.12 

(-) Damone3/Abadmonlo 

(4 Outras Deduções 

(*) Mora/Multa 

0.) Outros AceMadmo• 

(a) Valor Cobrado 

Autankaglio meallnIca 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Local de Pagamento 
NA ADMINISTRAÇÃO DO SHOPP910 

Vencknanto 
0610912011 

Cadime 
Empreendimentos • Pardclpações Penha LTDA 

AgánolarÁd do Cedente 
0004 / 0000-0 

Dela do Documento 
2110712011 

/Mn do Documento 
LEI4$C2011070000011 

Update Dos 
o 

j 	Mil. 

1 	O 
Dela do PIOMDMIDGMO 
Marnel 1 

NOMO Mimam 
1 

No. de Coma/Reeponedyel Canalre 	I EIP*04 
0 	1111 

Quantidade Valer Valor do Doarnento 
3.311.12 

Instruções 
Papava' eomente na administração do Leopoldina Mapping 

Juro de mora 1% ao mês. Atualiza* monetária pelo 10P-M. 
Multado 10% até 10 dias de atraso: 16% dali até 20 dias 
de atraso. 20% NO atraso exceder .20 dias. 

I 	i 
Élio recibo Mio quite débitos anteriores. 

(-) DeacontolAbatImanto 

(-) Ouras DerkMea 

(.) MoraNults 

(*) Outros MréaChrt= 

(a) Valor Cobrado 

Autenttego mocinha 

Adm. Shopping 000-0 
Local de Pagamento 
NA ADMINISTRAÇÃO o0 ENOPPINCI 

Vencimento 
054512011 

Cedente 
Empreendimentos • Pardelpeções Penha LIDA 

Ag•nriseld. do Cedente 
000.0 1 00004 

Data do Documento 
214712011 

N3rn do Docurnento 
LINC201107000006 

Eméde Doo. 
o 

Acaso 
O 

Dele da Premsearnento 
1110711011 

Nano Minero 
1 

Na de Conta/Responeivel Certeira 	I Egdole 
o 	RS 

Cluantidtde Veio/ Valor do DOCUIMMO 
3.312,12 

Instruções 
Papava; somente na administre* do *poldra Mapping 

Juro de mora 1% ao mês. Atuallzaçlio monetárta pelo 10P-16. 
Multa da 10% atai° dias de atraso; 15%d. 11 até 20 dias 
de atraso *20% NO atraso exceder a 20 dias. 

Este recibo néo quite débitos ~dores. 

(-) Deeombo/Abelárnenlo 

(-) Outras 12- 

(.) moramita 

(*) Odres Aa 	mrásoee 

(a)Velor Cobrado 

SACADO 
	

: Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 
	

: Fuell 

memoriAveliee Ci3C/CPF 
	

: 099.347.87749 
	

ENDEREÇO DA LOJA 4-102 

Aulentiewie ~Meg 	Fiche de Coemeneeçao 
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NOTA DE DÉBITO! RECIBO DO SACADO 
CEDENTE 	: 	Empreendimentos • Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brás de Pina 148 
CCM 	: 	31.898.04810001-84 

Recibo do Sacado 

SACADO 	 : Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Fuell 
C43C/CPF 	 : 099.347.877-89 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

Urnas Para Pagamento 
85/0■12011 

Momo Número 
1 

Documente 
1.814C2011011000004 

Impraendedor 

amargos 
Aamictapio 
LP.T.U. 

Aluguel Mínimo 
Multa Ablnahamto 1 da (011.) 
Desamai Comuns 
Peando Premeias 
LP.T.U. 

Competência 
0812011 
0812011 
01112011 
Minn 
01112011 

Valor Parcial- R$ 
1.171.07 

LM 
554,40 
388,01 
78,50 

Valor Total - Ri 

1.081,81 
114,40 
39841 
78,50 

ManamendObeervegrom 
Peguei somente na adminkatrack do Loop:Adira Mapping 

Juro de mora 1% ao más. Atuatizacao mondem peio 101241. 
Multa de 10% até 10 dias de *Doo; 15% de 1 1 até 20 dias 
jegrat50 e 20% se o atraso nadar a 20 dias 

Plig recibo Mo quita ~dos anteriores. 

Valor do Documento 
3.311,50 

(-) Deeocnto/Abatimento 

(4 Outras Deduções 

(*)  More/Multa 

(.1 puxa Acresci/nor 

(ii) Valer Cobrado 

             

Autenticaçáo ~cénica 

  

                 

                 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Local de Pagemanlo 
NA ADMINI8TrtAÇA0 DO 8210PPING 

~mento 
08/0e/2011 

Cadente 
Itmonmndimento• • ParlklpepOim Penha LIDA 

Agande/Cód do ~na 
0004 1 0000-0 

Dam do Documento 
12/0812011 

Mim de Doximente 
LMIC201101020004 

badale Doa 
0 

1 	AceIte 
1 	O 

Data do Proomeemento 
82118/1011 

Nosso Número 
1 

No. de Conte/Remioneavel Carteira 	I 54401111  
O 	RS 

Ourado* Velar Valor do Documento 
3.311,50 

Inetrugries 
Pagavel somente na administração do Leopoldina Stopping 

Jtlf0 de mora 1% ao mis. Atualiza* monetária peio 10P-M. 
Mutta de 10% até 10 dás de atraso; 15% de 11 a% 20 dlas 

( de itraso e 20% se o atraso exceder .20 dias. 

lie recibo não quita débitos antedates. 

(-) Deeconto/Abatimento 

(-) Outras ~MN 

(4) Moraffluits 

(*) Ouies Acolieternoe 

(a) Valor Cobrado 

Autentlaação mecansca 

Adm. Shopping 000-0 
Local de Pagamento 
NA ADMINISTRAÇA0 DO 13k4OPPING 

Vem:1mM 
08/0e/2011 

Cadente 
Empreendimento* • PartielpagOes IBenla LTDA 

Agenda/COO de Cedente 
00041 0000-0 

Data do Dooumenla 
2248/2011 

Min de Documento 
LIINC20110•000004 

lapaol• Doa 
o 

MuNi 
O 

Osts* Proomemmento 
ENeVrei i 

Nosso Minero 
1 

No. de Contedemponalmil Cortara 	I Espade 
0 	RS 

Quantidade Valer Velar do Documento 
3.31550 

Inetrucdee 
Peggy% somente na administração do Leopold** 8nopping 

Juro de mora 1% ao más. Atualização monetária peio 10P4A. 
Multa do 10% até 10 dias de alreao; 16%d. 11 a1120 dias 
de atrasos 20% se o abluo exceder a20 dias. 

Este recibo não quita débitos anteriores 
(e) 01h05  Acrémenme 

(-) Dmax*ilAballrnanto 

(•) Otam Dedup5a• 

(*) MatarlAults 

txt Valor Cobrado 

SACADO 
NOME FANTASIA 
COC/CPF Sacador/Avalista 

: Sergio Conde Jr 
: Fuell 
:  099.347,17749 	ENDEREÇO DA LOJA ar 102 - 

 

 

   

Autenticogio meelnko 	Plana de CcmperlamMie 



110 I 
IFFPRR29I 

NOTA DE DÊBITO / RECIBO DO SACADO 
CEDENTE 	: 	Empreandlmentos • Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brás de Pina 1411 
CGC 	: 	31.89.0441/000144 

Recibo do Sacado 

SACADO 	 : Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Rui' 
CGC/CPF 	: 099.347.677.59 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

Lerias Pare ~rumo 
Olt10,10 

Nono Número 
i 

Documento 
1.90C2011011000004 

limpewandedor 

Meamos 
Aseoreaçao 
LP.T.U. 

Aluguel Minere 
Multa AbilMehernto 1 Ma (Clr.) 
~Ga Comuns 
FIM® Prenmeao 
LP.T.U. 

Competem:ta 
0112011 
0512011 
0912011 
ORM* 
0512011 

Valor Parcial- RS 
1.1170.07 

km 
1114.111 
355.01 

MOO 

Valor Total • RS 

1.5111,15 
114,15 
91901 
75.10 

Meneageria/ObaervaçOes 
Pagavel somente na administração do'  eopoldina Mapping 

Jurado mora 1% 90 mas Atualização monetária pelo 10P4A 
Multado 10% até 10 dias de atraso; 15% de 11 atá 20 dias 
Mtr,  aso e 20% se o atraso exceder .20 dias. 

Er recibo nao muita débitos animei:na 
(•)  Moraellita 

Valor do Deournento 
3.3•11.211 

(4 Deeconto/Abatirrento 

(..) Outras ~Mies 

cii Ouros ~echos 

(m) Valor Cobrado 

Autenticação ~cénica 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Local de Pagamento 
NA ADMINISTFtAÇÁO 00 SHOPPINO 

Vencimento 
011/10/2011 

Cadente 
Empniendlmentoe • Participações Penha LTDA 

Agilinda/Cód. do Cadente 
0004 / 0000.0 

Date do Docurnenlo 
990512011 

NOrn do Doasnento 
LONC20110,000004 

Eeplete Doa 
O O 

Dele do Proceesernento 
101011/1011 

Nimbo Número 
1 

No. da ConlaiRetipenelvel Calera 	I Espiei 
O 	I OM 

Ouenlidede Valor Valor do Oca/mento 
3.3511,24 

InecuMiee 
Paguei somente na administração do Leopoldina Mapping 

Juro de mora 1% ao más. Atualiza* monetária pelo 10P4A. 
Multa de 10% até 10 dias de atraso; 15% de 11 até 20 dias 
de Mresoa 20% se o atraso exceder 120 dias, 1 	, 

11V recibo não quite %bitu anteriores. 

(-)DeeocuM/Abatimento 

(•) Outras DeduçOes 

(4) MoraiMulte 

(*1 Outros Acréscimos 

(E) Valor Cobrado 

Autenticação mecânica 

Adm. Shopping 000-0 
Local de Pagamento 
NA ADMINISTRAÇÃO DO SHOPPLNO 

Vendmento 
0511012011 

Cadente 
Emprundlmentoe • PieledpeeMee Pula LIDA 

Agenola/C0d. do Cedente 
0000! 00004 

Data do DOCUTINWO 
2010512011 

lidrn do Doomento 
UW2011011000004 

Espade Doa 
O 

1 	Msdo 
1 	O 

Dale do Premerem% 
990512011 

Nume Mime 
1 

Na da CataiReeponeével ~ene I [Mc% 
O 	RO 

Ouentelede Valer Valor do Docurnento 
3.345,211 

Inieruçaim 
Papavel somente na administração do Leopoidine Shopping 

Juro de mora 1% ao mis Atualizaçao monetária peio *PM. 
Multa de 10% até 10 dias de atraio; 15% de 11 Má 20 dias 
de atraso e 20% NO abas° moedor • 20 dias, 

Este recibo Mo quita dáblios anteriores. 
(4.) Ougas Acrés  cimos 

(-) ciseconiombscrnsivo 

(-) Outras Deduções 

in Mora/Mulle • 

(e) Velar Cotado 

SACADO 
NOME FANTASIA 
CGC/CPF  Secador/Avalista 

: Sergio Conde Jr 
: Fuell 
: 0119.347.67749 	 

  

ENDEREÇO DA LOJA :- 102 -  

 

    

Ailenlloageo ~nine 	Mão de Corremna9909 



64.fl  

11~ 

NOTA DE DÉBITO! RECIBO DO SACADO 
CEDENTE 	: 	Empreendimentos e Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brás de Pina 148 
CGC 	: 	31.696.0461000144 

i 

Recibo do Sacado , 
r 

SACADO 	 : Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Fuell 
CC3C/CPF 	 : 099.347.677-69 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

• 

Urna Pare Pagamento 	 Ad 
05111/1011 

Nosso Número 
1 

Documento 
LIINC201110000004 

lapreend•dor 
Marga 
Asseelação 
LF.T.U. 

Aluguel Marno 
Damas Comuns 
Fundo !Nampula 
LID.T.U. 

Competéncla 
1012011 
1012011 
10/2011 
1012011 

Valor Parcial- RS 
1.1711,07 

504,01 
314,01 
75,10 

Valor Total - RS 
1.1171,07 

NAU 
311.01 
75,50 

MenagenalObserveções 

Pagava! somente na admInIstrago do Leopoldlne ShoppIng 

Juro de moça 1% ao mia. Atualize* monetária sMo1013-1A. 
Multa de 10% até 10 dias de atraso; 111% de 11 até 20 das 

e 20% se o atraso exceder 520 dm 

illgrrsadNbo Mo quita débito& amadores. 

Valor do Documento 
3.313,53 

(-) Desconto/Abetimento 

(-) Outro ~ove 

(*) Moa/Multa 

(*) Outros Acamam 

(4) Valor Cobrado 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Local de %amenos 
NA ADMINISTRADA° DO ahOPPiNG 

Venamento 
05111/2011 

Cama 
Impreendkantoe • ~damas Penha LTDA 

Agenota/Cdd do Cadente 
000.01 0000-0 

Dela do Documento 
1511012011 

Non do Documento 
LIINC201110000004 

haat Dos 
o 5 

Dali do Prommemento 
114/10/11011 

Nosso Número 

No de Cotte/Responeavel Coam I bade 
O 	ft! 

Cluentalecle Velar Velo do Documento 
3.353,13 

latrughs 
Pagava: somente na administra* do' 	Shopping 

Juro de mora 1% ao mie. AtuaNzacio mondada pelo 10P-M. 
Multa de 10% até 10 dias de atraso; 15% de 11 até 20 dias 

i  de gtraso e 20% *e o atraso exceder a 20 dias. 

IIN recibo Mio quita ~Soe antertome. 
() Duas Acradmos 

 

(-) DeecontolAbadmento 

(-) Outras Deduções . 

(+) MorelMulta 

* 

(a) Valor Cotado 

Autedienão meanice 

Adm. Shopping 000-0 
Local de Pagamento 
NA ADMINISTRADA° DO SHOPPING 

~atento 
0°11/2011 

Cedem* 
Imptandlmentoe • Paniclaças Penha LTDA 

Agfrala/Ca. do Cedent• 
000.0! 0000-0 

Dela do Documento 
2411012011 

Mn do Doourranio 
UNC301110000004 

lhana Doo, 
o 

ANdo 
o 

DMe do Proommerranto 
34/10/2011 

Nosso Número 
1 

No. de ContaMasponeavel Cirna 	I baldo 
O 	141 

Ougadas Valor Valor ca3 Documento 
3.313,13 •  

Indagas 
Pegava: somente na administração do Laopoidlnè Shopping 

Juro de mora 1% ao mês. Abaliza* monetária pelo ICINgt 
Multa de 10% a% 10 Mas de atraso; 15% de 11 até 20 dias 
de atraso .20% se o atraso aceder a 20 dee, 

Este recibo fio quita débitos tintinam 

(4 DaccntolAbannente 

(4 Outras °coações 

(.) Mercam' 

(v) Odres Andealrose 

(.) Valor Canado 

 

SACADO 
NOME FANTASIA 
CGC/CPF 

: Sergio Conde Jr 
: Fuell 
:  099.347.67749 	 

     

  

ENDEREÇO DA LOJA 102 

   

     

Baader/Avallsta 

    

       

siantmemo magma 	Male de Cameneegéo 



CEDENTE 
ENDEREÇO 
COC 

NOTA DE DÉBITO/ RECIBO DO SACADO 

: Empreendimentos e Participações Penha LTDA 
: 	Brás de Plna 148 
: 31.898.0461000144 

Recibo do Sacado 

SACADO 	 : Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Fuell 
COC/CPF 	 : 099.347.87749 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

Umas Para PagerneMo 
051112011 

Nono Nemero 

Documento 
LSNC201111000001 

Impreendedar 
Inoargoe 
Assoclidéo 

Aluguel @holm 
Despesas C01~111 
Pundo /remoído 

Competem:ia 
1112011 
1112011 
1V2011 

Valor Parcial. R$ 
1.171,07 

1133,11 
3,11,01 

Valor Total - RS 
1.571,07 

133.01 
355.01 

isimegonsiomovemes 
Pagavel tomento na administração do toopoldina Shopping 

Juro de mora 1% ao me.. Atualização monetário saloio:3PM. 
Multa de 10% até 10 dias de atraso; 18% de 1 1 .16 20 dias recibo Mio quita débitos anteriores. 

aoe 20% te o atraso mosader 20 dias. 
(*) MoradAuite 

(o) Outros Acréscimos 

(**) Vakx ColmOo 

Valor do Documento 
3.203.1111 

(-) DementoiAbellmento 

(-) Outras Deduções 

Autenticaçao manias 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Local de Pagamento 
NA ADMINISTRAÇÃO DO SHOPPINCI 

Vencimento 
05/1212011 

Cedente 
Imprasndimentoe e Participações Penha LTDA 

Agindo/CM do Cociente 
00001 0000.0 

Dota do Documento 
2211112011 

Nürn do Ocamente 
LINC101111000001 

moeu Doa 
O 

1 	Mil. 
1 	O 

Ode do Processamento 
2111114011 

domo Número 
1 

Na da Conta/Reaçon** Cadela 	I Espécie 
0 	RS 

Ouanticiede Valor Valer do Documento 
3.203,69 

Inatrugbas 
Pagevel tomento na administniçao do Loopoidine Mapping 

Ade de mora 1% ao mãe. Atualização monetária pelo 10P-11. 
Multa do 10% até 10 dist de atraso; 15% do 11 até 20 dias 

, de fruo o 20% mi o atraso exceder g 20 diss. 

W 
recibo não Quita débitos anteriores. 

(-) DeecantalAbatimento 

(-) Outrem ~Sm 

(*) ~mu 

Acr (o) Outros 	éscimo 

(E) Valor Cobrado 

Autentica* mecinkut 

Adm. Shopping 000-0 
Local de Pagamento 
NA ADMINISTRAÇÃO DO SHOPPINO 0511212011 
Cedente 
Improendlmentoo • Participações Ponha LTDA 

AgInaletC0d. do Cedente 
000.01 0000-0 

Data do Documento 	Ndm de Documente 
22/1112011 	• 	LIMICS011110C0001 

Ia** Doa 
o 

DM do Proccomemardo 
22t111011 

Nosso Número 

No da Contadi 	Carteira 	I Eapéde 

esoonsável 

o 	RI 
Dualidade Valor Valor do Doares* 

3.20.3.11111 
Inainagie 
Pagava& somente na adminleiração do loopoldina (Mapping 

Juro de mora 1% ao mét. Atualização ~Ida pelo 10P-M. 
Muita de 10% até 10 dias de atuo; 18% de 11 até 20 dias 
de atraso • 20% ao o atraso exceder a20 dias. 

Esto recibo não quita débitos anteriores. 

(4 Dosoonta/AbOmento 

(.) ciutres Dedução@ 

14)1Alwa/Multe 

(•) Outros Acroleoldde 

()Veiar CCOM103 

SACADO 	 : Sarei° Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Fuell 
CGC/CPF 	 • 099.347.87749 	ENDEREÇO DA LOJA—:--102 SacadortAvallste 

Aulerãowfro (meardes ficha de Careensepão 



o . 	1 ‘ 

kw•l■ 

NOTA DE DÉBITO 1 RECIBO DO SACADO 

CEDENTE 	: 	Empreendimentos • Participações Ponha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brás de Pina 148 
CCM 	: 	31.894.0481000144 

i 

Recibo do Sacad 

SACADO 	 : Santo Condo Jr 
NOME FANTASIA 	: Run 
COC/CPF 	 : 099.347.87749 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

ume. Para Paginaria, 
12 

Nosso Número 
1 

Documento 
1.014C201112000004 

errepramededor 
amargos 
Amoolagio 

/Suguei Mimo 
Dopam Comum 
Fundo Promete° 

Competência 
1212011 
1212011 
1211011 

Valor Parcial- RS 
3.1160,14 

171.29 
3114.01 

Valor Total - R$ 
3.1110,14 

171.20 
3111.01 

Meraagem/ObemaMee 

Pagam tomento na administratáo do Loopoldina &imana 

Juro de more 1% ao mas. Atueis** mondada pelo KINN 
Multe de 10% até 10 dias de atraso; 15% deli até 20 dias 
=raso e 20% se o atraso exceder $20 dias. 

agrreclbo nao quita della anterlonas 

Valor do Doamento 
1.311.44 

(..) Desconto/Abatimento 

(-) Outras ~Ma 

(e) Mora/Multa 

(e) Outros Acréscimos 

(e) Valor Cobrado 

Auttentimao mearam 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Local de Pagamento 
NA ADMINISTRAÇÃO D01140~0 

~mento 
0610112012 

Cadenee 
Empmendhnentoe e Participações Penha LTDA 

Agancee/Cód cia Cederia 
000.0! 00004 

Data do Occunento 
0410112012 

Mn do Documnio 
1.1110201112000004 

EapMala Dm 
e 

1 	Aos.. 
1 	O 

Dela do Prometimento 
04101r3e12 

Nosso Número 
I 

Na de Conla/ReeponMal Cartalra 	I aspem 
0 	R$ 

Quanadade Valos Valor do Documento 
1.311,44 

IneMbe 
Pacoval somente no administra* do '_00k 	Mapping 

Juro de mora 1% ao mês. Atualizsgo monetária peio 10P4A. 
Muita de 10% até 10 cilas do atraso; 15%d. 11 até 20 dias 

i de atraso e 20% se o atraso saudar a 20 diss. 

eyedbo Mo quita <Mitos anteriores. 

(.) DitecontolAbatheento 

(-) Ouses 0~ 

(,) MoreflAulta 

(e)  Outros ~Mos 

(e) Valor Cobrado 

AutenticeMo moinem 

Adm. Shopping 000-0 
Local de Pagamento 
NA ADMINISTRAÇÃO DO SHOPPING 

Vencimento 
0114112012 

Cedent• 
Impramdtmentm e Pardolpaollea Ponha LIDA 

Agenda/COO. do Cedente 
0004! 00004 

Ditado Documento 	Mo do Doa/mento 
0441/2012 	 MC201112000004 

Espade Doa 
O 

Data do Preamarreento 
0441/2011 

Nosso Número 
1 

„penava] 

No de Conta/R 	Cancera 	I EatedeM 
O 	R$ 

Quantidade Veke Velar do Decaiam 
11.3111,44 

- 44 

Pagavel somente na admatistraylio do Leopoidlna Shopping 

Juro de MN* 1% ao mês. Abaliza* monetária pelo I0P4A. 
Multe de 10% até 10 dias de atraso; 16%d. 11 até 20 dias 
de atraso 520% se o atraso coador a 20 dias. 

Este recibo nio quita débitos antera:ias. 
(*) Outros A.. 

	
roa 

(•) DammtalAbOntertlo 

(.) Outras ~Ma 

(*) MoraAtueta 

(a) Valor Cobrado 

SACADO 	 : 8•1110 Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Fuell 

	mosisoriAvainta  CGC/CPF 	099.347.87749 	 

   

 

ENDEREÇO DA LOJA ---102 

 

  

Autentica* ~Soe 	Melte ele Compeneepão 



	ri
Recibo do Sacado 

NOTA DE DÉBITO / RECIBO DO SACADO 
CEDENTE 
	

: Empreendimentos e Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO : Av Brás de Pina 148 
CCM 
	

: 31.898.0481000144 
Urreis* Pare Numera° 

06/0 
Nono Número 

Documento 

SACADO 	 : Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Fuell 
CGC/CPF 	 : 099.347.87749 
ENDEREÇO DA LOJA: 102 

U14C201201000003 
COMPOUNCIII Valor Parcial- RS 
01/2012 1.070,07 
01/1012 152 
014012 11111,04 
01/2012 300.01 
111/2012 63,70 

114npreendedor 

Moerem 
Arimoolacillo 

Aluguel latimo 
latalte Atelleelsande 1 dia (l.) 
Cleepmea Comuna 
Fundo Promogilo 

Valor Total - RS 

1.0111.59 
•011,04 
350,01 
53.70 

MensecienalObeetweeree 
Pagaval somente na administrado do Laopoldina Mapping 

Juro de mora 1% ao mia. Abaliza* monetária pelo 10P4A. 
Multa de 10% até 10 dias de atraso; 16% de 11 a% 20 dias recibo não quita ~Moa Madona. 

e 20% se o atraso exceder a 20 dias 
(e) Montai/Ma 

(*) Outros Acrilecknoe 

(e) Valor Cobrado 

Valor do ~mento 
3.429,34 

(-) DeemintolAbetimento 

(-) Outree Deducema 

Autenticapo mecenica 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Local de Pilpallen10 
NA ADMINISTRAÇÃO DO SHOPPINO 

Vencimento 
0110212012 

Cadente 
empreendimentos • Palklp•Mlee Penha LTDA 

Agencle/C6d do Cederia 
0000! 00004 

Dela do Downing 
300112012 

Nem do Doomnenlo 
L114C201301000003 

Eipeol• Doa 
O 

1 	Psis 
1 	O 

Dele do Promesamento 
390113113 

Noeao Número 
1 

Na de ContaRompatsável CataraI Espécie 
O 	la 

Ouenedsde MIM, Valor do Documento 
3.4211,24 

tomadas 
Papeei somente na administra* do Leopolcilna Mapping 

Juro de mora 1% ao mês. Atualização monetária imo lopm. 
Muita de 10% ate 10 diu de atraso; 15% de 11 ate 20 dias 

• Os atraso • 20% 100 atraso exceder .20 dias. 

eralbo não quita débitos anteriores. 

(-) Deaconto/Abatimento 

(-) Ovem DeducOes 

(+) Moralieulle 

(4.) Outros ~acima 

(e) Valor Coaxado 

Autenaciago meninice 

Adm. Shopping 000-0 
Loca do Pagemeneo 
NA ADMINISTRAÇÃO DO SNOPPINO 

~cemento 
011/0212012 

Cadente 
Empmendlmentoe • PeRielp•MIee Penha LTDA 

Acrancte/Cód. do Cedente 
00041 00004 

Data do Doaxoento 
3010112012 

NOrn do Documento 
U14C201201000003 

Eepled• Doo. 
O 

1 	MaIs 
1 	O 

DM de Raelememento 
100112113 

Nemo ~aro 
1 

No de ConteiRmponehml Unam 	I leo•tle 
O 	l Is 

Ouenlidede Mai or ar Vai do Documento 
3.420,34 

~ruçam 
Papeai somente na administração do Loopoldine Shopping 

Juro da mora 1% ao mês. Atualização monetária pelo 10P-M. 
Multa d• 10% até 10 dias de atraso; 15% da 11 ale 20 dias 
de atraso • 20% se o atraso aceder a 20 dias. 

Esta recibo não quita debitou lesarem. 

(-) DeecontolAbaterweVA 

(•1 	as Dedgeee 

(4.) leemaluila 

(e) Outros AcriMairree 

(a)Valer ~MO 

SACADO 
NOME FANTASIA 

—  — 	 CGC/CPF 	 SaaeloWA•Mret• 

 

: Sergio Conde Jr 
: Fuoll 

099.347.67749 	 

   

  

ENDEREÇO DA1.0JA 102 

 

   

   

Autenkeção medre= 	~e de Compenearao 



I 	. 	• 

.4.. SAL 

~PR 

NOTA DE DÉBITO! RECIBO DO SACADO 
CEDENTE 	: 	Empreendlmontos • Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brás de Pina 148 
coc 	: 	31.898.048/000144 

Recibo do Sacado 

SACADO 	 : Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Fuell 
CGC/CPF 	 : 099.347.87749 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

LiTqa Pare Pagamento 

Nosso Wire= 
1 

Docum.) 
LSINC201202000001 

Encame 
AaaeolimIo 
LP.T.U. 

trisproondodes 
 

Aluguel ~Imo 
Despesas Comuns 
Pundo Previnais 
I.P.T.U. 

Competênda 
0212012 
0212012 
02/2012 
0212012 

Valor Parcial- R$ 
1.976.97 

11133,04 
314.01 
93.70 

Valor Total - R$ 
1.976.07 

933.04 
mem 
63.70 

Meneagens/Obsemiggas 

Pegexel somente na administração do Loop:Mine 800PPI00 

Juro de mora 1% ao méis. Atualização monetária pelo 10P4A. 
Multa de 10% até 10 dias de atraso, 15% de 11 até 20 dias 

e 20% se o atraso exceder a 20 dias. 

recibo não quite débitos antedates. 

Valor do Documento 
3.298.92 

(-) Deisocnto/Abettmanto 

(-) Outras Deduções 

0.) Mora/Multa 

(*) Ouisos Acrilecilmos 

(4) Valor Cobrado 

Autemlicareo 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Local de Pegemone3 
NA ADMINISTRAÇÃO DO SNOPPING 

Vencimento 
040312012 

Cadente 
Improendlmentoe e ~olhe Penha LTDA 

Aganclatad 03 Cedanto 
0004 I 00004 

Data do Documento 
241034012 

Ngrn do Documento 
LIINC201202000001 

latipéele 0o 
0 

Meis 
O 

Dna de Prosieuerminio 
244024012 

Nome Número 
1 

No da Contalltaçonebrel Caleira 	I Espéole 
0 	I RS 

Quantidade Veia Valor do Documento 
' 	$211,52 

Instruções 
Pagavel somente na administração do Leopoldine Shopping 

Juro de mora 1% ao mas. ~ração monetária pelo 101x4A. 
Multe de 105.10 10 dias de atraso; 15% de 11 até 20 dias 
de atraso 020% NO atraso exceder .20 dias. 

*recibo não quita ~toe anteriores. 

(..) Deeconto/Abetimento 

(.) Ougas Deduções 

(4.) MoreflAulte 

0.) Outros Acrilieolmos 

(4) Valor Cobrado 

Aubant~o ~Soe 

Adm. Shopping 000-0 
Local de Peciamanto 
NA ADMINISTRAÇÃO DO SHOPPINO 

Vencimento 
06434012 

Cedente 
sreendimentoe Penha LTD* 

Agenda/Cód. do Cidade 
0004/ 00094 

Data do Doa/monto 
2442/2012 

NUrn do Documento 
L1NC201202000001 

UpóMe Doo. 
e O 

Dele de Prcoseitemenlo 
2440212011 

Progeo Número 
1 

No de Conta /R °Carmim 	I 
os 

Qualidade Vela Valer do Dourvirmlo 
3255,52 3.29102 

Instruções 
Paguei somente na administraçao do Leopoldlna ShoppIng 

Juro de mora 1% ao mãe. Atualização monetária peio 113P4A. 
Muita de 10% abi 10 dias de atraso; 16% do 11 até 20 dias 
de atraso e 20% se o atraso exceder a 20 dias. 

Este recibo não quita débitos anteriores. 

(.) oeecoredAtiebrnenso 	
• 

é) Outras DedwOas 

(.) ~amuas 

Ouxxis ••wonx 

(a) Valor Cotem» 

SACADO 
NOME FANTASIA 
CGC/CPF 

SaioadollAsellate 

: ENNIO Condo Jr 
: Fuell 
: 099.347.87749 ENDEREÇO DA LOJA 102 

Atarão** mipolnioe 	neeeecerreenseem 



• 

A:1 

NOTA DE DÉBITO! RECIBO DO SACADO 

CEDENTE 	: 	Empreendimento* e Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brás de Pina 148 
COC 	: 	31.898.04W000144 

Recibo do Sacado 
1144, 1.01.1111..11 

***** a 	• 

SACADO 	 : Urgia Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Fuell 
COC/CPF 	 : 099.347.87749 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

ume Peta Pagemenb 
011~2011 

Nome Nanero 
i 

acusem 
LONC201203000003 

Valor Total. RS 
1.97101 

1142.12 
001.01 
13.70 

Intprimndedor 
Ilnearoo• 
Ammetaçáo 
LP.T.U. 

Aluguel lantmo 
Despesas Comuna 
Fundo Promoigo 
1.P.1'.U. 

Competência 
0312012 
0312013 
0=012 
0312012 

Valor Parcial- R$ 
1.117107 

041,72 
314,01 
$370 

Meneagene/Obtervaothee 
Paginei somente na administraole do teopotOrta Shopping 

Juro de mora 1% ao mês, Atualizaçáo monetária pio 10P4A. 
Multa de 10% até 10 dial de atraso; 18% de 11 até 20 dias 

.20% se o atraio exceder a 20 dias. 

Mrs:cibo rio quita débitos gritariam 

Valor do Documento 
3.314,80 

(-) Diesconto/Aballmento 

O Ouirm Dedução* 

(.1 Mora/Multa 

(4) Outros ~echos 

(•) Valor Ciando 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Locai de Pagamento 
NA ADMINISTRAÇÃO DO MIOPP240 

Vencimento 
0310412012 

%Mina 
Impatiendlmonte• e Partalpiabee Penha LTDA 

Agencia/0d do %Jena 
000-0 / 0000-0 

Data do Doourmnle 	Man do Doaram.* 
MUROU 	 L1NC201203000003 

!Moio Doo. 
O 

Dele do Prooeseananto 
1114041111111 

Nane Número 
1 

No de Cor 	Calcine 	I ~eis 

eapansovei 

O 	1 R11 
Quantidade Voar Valor 0o Documento 

3.398.60 
Inampbee 
Pagavei somente na administra* do Laopoldina 8hopping 

Juro de moca 1% *o más. Atualiza* monetária pelo 10P4A. 
Multa de 10% Má 10 dias de atraso; 18% de 11 até 20 dias 
de atraso e 20% tio atraso excader a 20 diss. 

Srecibo rio quita débitos anteriores. 
1. 

(-3 Deaconto/Abatimento 

(4 Outrae ~agem 

(*) More/Multa 

(*) %troe Accéectinee 

(a) Veiar Cobreio 

Adm. Shopping 000-0 
Local de Pagamento 
NA ADMINISTRAÇÂO DO 811OPPINO 

~birbante 
0110112012 

Cadente 
Empmendlentinto• • ParOcIpagbea Penha LTDA 

AgancialCOd. do %dento 
00010! 00004 

Data do Docunento 
11110412012 

Nan do Documento 
~C201203000003 

Pegada Doo 
O 

1 	MsIs 
1 	O 

Dele do Pra 
1610411011 

...........r4 Nono Número 
1 

No de ContarRaponeivel ~etre 	I  Eapótble 
O 	es 

%entidade Velar Veia do Dobrara° 
3.31111,110 

Inetrup3ea 
Pagava' somente na administra* do Leopoldina 8hopping 

Juro de mora 1% ao mia. Atualizgeo monetária paio 10P-M. 
Multado 10% Má 10 dias da atraso; 15%d. 11 as1 20 dias 
de atraso. 20% te o atraso exceder a 20 dias. 

Este recibo Mio quita débitos mentores. 
Outros 

 

(-) DeisoablorAballmenso 

(-) Nines Dad~ 

in Mora/1MM 

(*) 	 Acrholmoa 

(a) Valor Cobrado 

SACADO 
	

: Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 
	

: Fuell 

swieotimiest. COC/CPF 
	

: 099.347.87749 
	

~A LOJA 102_ 

Amasio** insolniee 	Paha da Compenetecao 
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NOTA DE DÉBITO! RECIBO DO SACADO 
CEDENTE 	: 	Empreendimentos • Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: Av Brás de Pina 146 
CGC 	: 	31.898.04111000144 

Recibo do Sacado 

SACADO 	 : Sergio Condo Jr 
NOME FANTASIA 	: Fuell 
CGC/CPF 	 : 099.347.67749 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

Unge Pare ~rolo 	 ‘d 
01101112012 

Nono Número 
i 

Documento 
LINC201104000001 

Brnpreendedor 

Encargos 

Aeseelaçao 
I.P.T.U. 

*Joguei ~mo 
Multa AblPeelterrão 1 dla (DIL) 
Despegas Comuns 
Tua de Incendi* (CR) 
Fundo Promoção 
LP.T.U. 

Competindo 
0412011 
0412011 
00012 
0411012 
5412012 
0412012 

Valor Parcial- R$ 
1.1171,01 

11,62 
1142.72 
40.1$ 

NUS 
03.70 

Valor Total - Ri 

1.111,511 

1e2.86 
003.02 
03.70 

Meneagene/ObeenseçOes 

Pagavel somente na administre* do Leopoidine !Mapping 

Juro de more 1% ao más. Atualizaçllo monetária peio 10P4A. 
Muita de 10% ate 10 dias de atraso; 16% de 1 1 até 20 dias 
Mtraso e 20% se o atraso excerW a 20 dias. 

recibo não quita débitos anteriores. 
(H  Mora/Multa 

Valor do Documento 
3.840,1111 

(4 Desoonto/Abatimonto 

(4 Ouçam ~Mos 

(*) Outroe ~doe 

(u) Valor Cnbrado 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Local de Pagamento 
NA ADMINISTRAÇÃO DO SHOPPINO 

VencInienki 
0110112012 

Cedento 
empreendimentos e Partiolpagbee Penha LM& 

Agencie/Cód. do Cadente 
000-0 / 00004 

Dele do Documento 
2510412012 

NOrn do Domenento 
L1HC201204000001 

lapide Doo. 	1 
e 

AoSii 
1 	o 

Dela do Prooeseentento 
11104/10111 

Nonto Número 
1 

No da Contaffitaapcnehml Canina 	I Eepolde 
O 	I hã 

Ouerdedede viger Valor do Documento 
3.540,1111 

Ineinções 
Papavel somente na administraçáo do Leopoldina Shopping 

Juro de mora 1% ao mês. Atualizaçao monetária pelo IGNM. 
Multa de 10% ate 10 das de atraso; 15% de 11 aba 20 dial 
dei atraso. 20% se o atraso seeder Il 20 dias. 

*recibo não quita Mit' 	os antedates. 
(*) 0(5105  Aatecirnice 

(-) Deeconto/Abatimento 

(-) Ouças Da:1Mo. 

(*) MoraaAulte 

(n) Valor Cobrado 

Autenticação medrios 

Adm. Shopping 000-0 
Local do Pagamento 
NA ADMINISTRAÇÃO DO IIHOPPINO 

Vernimergo 
0101112012 

Cedente 
Empreendimentos e ParticdpeçOnt Penha LTDA 

Agennaiced, do Cedente 
000.0 1 0000.0 

Deta do Documento 	Núrn do Documento 
2110412012 	 La10C201204000001 

Espane Doo. 
o 

Date do hocremarnento 
11/04/1011 

Nono Número 
1 

seponsável 

No. da Contara 	Caneiro 	I USO* 
O 	1 Rg 

Quangdede Valor Wel' do Documento 
3.440.114 

Instruções 
dopava' somente na adminittmio do Leopoldina Shoppinp 

Juro de mora 1% ao mis. Alugam** monetária pelo KIM( 
Multa de 10% até 10 dias de atraso. 15% de 11 até 20 diu 
de atraso e 20% se o atraso exceder a 20 Ma. 

Eme redbo alio quita débitos anteriores. 

(.)D1  

(• Outras adume 

(.) Man/Mui* 

(e) Oulroa Anlaahnoe 

(.)Valor cearem 

SACADO 
NOME FANTASIA 

SteadorlAvalItte CGC/CPF 
— 

: Sergio Conde Jr 
: Fuell 
:  099.34L67749 	ENDEREÇO DA LOJA -:-102 

 

 

   

Adendoegeo ~Moa 	Fida de Compensação 
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NOTA DE DÉBITO / RECIBO DO SACADO 
CEDENTE 	: 	Empreendimentos e Participações Ponha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brás do Pina 148 
COC 	: 	31.898.0481000144 

Recibo do Sacado 
( 
< 

SACADO 	 : Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Fuoll 
CGC/CPF 	 : 099.347.87749 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

• 

Urna Para Pagamento 
011/011404 

Nosso tWeneiro 
i 

Dommento 
LSMC2012011000003 

gmpresindoder 
Encargos 
Aseoclaçeo 
LP.T.U. 

Aluguel ~Iene 
Despesas Comuna 
Fundo Promoçao 
LP.T.U. 

Competência 
011121112 
MIMO 
01112012 
0112012 

Valor Parcial- R$ 
1047,11 

11311,44 
401,44 
$370 

Valor Total • R$ 
1047,111 

531.46 
409,44 

01,70 

Meneagene/Observegem 

Noivei somente na administrmilo do Leopoldina Shopping 

Juro de mora 1% ao mês. Atualtreollo monetária pelo IGP-M 
Multado 10% até 10 Mu de atraso; 15% de 11 até 20 dias 
=raso e 20% se o atraso exceder .20 dias. 

lairrecibo Mio quita débitos anteriores. 

Valor cki Documento 
Laus 

(-) Deeconto/AbatImento 

(4 Outras Deduções 

(*) Mora/Muita 

(*) Outros ~santos 

(s) Valor Cobrado 

Autenticação rrocanIce 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Local de Pagermnto 
NA ADMINISTRAÇÃO DO SHOPPING 

~ameno 
0110112012 

Gados* 
Impneendknentos e PaMelparMee Penha LIDA 

A0Mecia1Cód do Cadente 
000-0 I 0000.0 

Data do Documento 
21104/2012 

Nini do Documeneo 
LIII14C2012011000003 

Espécie Doo. 
O 

Ao.hI, 
O 

Dia do Proossuntsnie 
2505/2012 

Nosso Número 
1 

No de ContaiRmporeasel Cenoira 	I Espécie 
0 	I Ri 

Quantidade Valer Valor do Docurronto 
3.478,1111 

InellugMe 
Pagava! somente na adminIstraçao do Leopoldlna Shopping 

Juro de mora 1% ao mês. Atualiza* monetária pelo IGNM. 
Multa de 10% atéia dias de atraso; 15% de 1 1 ate 20 dias 
de atraso e 20% si o atino exceder a 20 dias. 

illrecibo Mio quita débeas anteriores. 

(-) Dasconto/Abaettimeo 

(..) Outras Deduções 

(..) MoroMulte 

(*)  Naos ~cena 

(•) Valor Cobrado 

Aulentloacgo T110~111 

Adm. Shopping 000-0 
Local de Pagamento 
NA ADMINISTRAÇÃO DO SHOPPINO 

Vendmento 
0110412013 

Cedente 
impmendknontoe a PaMielemMee Penha LTDA 

Agereole1Cdd. do Cadente 
000.0 1 00004 

Dela do Documento 	Nabe do Docemente 
211/01/1012 	 LIINC201201100000,1 

espécie Doo. 
o 

Data (1) Procomamento 
1111011/2012 

Nosso Número 
1 

sooneavej 

No. de Conle/R 	Carteira 	I Espade 
0 	I$3 

Quantidade Valor Valor do Doomento 
3.4711,118 

~moras 
Novel somente na administra* do Loopoldina 8noppIng 

Juro de mora 1% ao mãe Atualiza* monetária pelo KANSA. 
Multado 10% até 10 Mas de sem 15% de 11 até 20 dias 
de 111M10 II 2011 N O 11111110 amador a 20 %IN. 

Esto radbo não quita débitos airtarkonia. 

(-) DasconlorAbarinento 

O Ouves Deduções 

(*) MererMulta 

Outros 	irc (4) 	 AreWe 

mvoor Cobrado 

SACADO 
NOME FANTASIA 

SaoadorlAviellsta 
CGC/CPF 

: Urgi° Conde Jr 
: Fuell 
: 099.347.67749 ENDEREÇO DA LOJA ---102 

 

 

Autentloapho mecinke 	Fletia de Catemel~ 
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NOTA DE DÉBITO / RECIBO DO SACADO 

CEDENTE 	: 	Empreendimentos e Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brás de Pina 144 
CGC 	 : 	31.890.046/000144 

Recibo do Sacado 

! 
SACADO 	 : Sergio Condo Jr  
NOME FANTASIA 	: Fran 
CGC/CPF 	 : 099.347.67749 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

ri Limite Pe ~meras 
diarracrie 

Nome ~no 
1 

Docunenlo 
L111101112011000003 

Impe•endedor 
Incereoe 
Aa•ocleçao 
LP.T.U. 

Aluguel MIM= 
Despesa* Comuns 
Fundo Primo*" 
LP.T.U. 

Compotanda 
01112011 
0112011 
00/2012 
ecoam 

Valor Pardal- Ri 
1.047,111 

010,54 
401144 
13.70 

Valor Total • Ri 
1.047.10 

1110,011 
4011.44 

13,70 

MensagengiON~ 

Pagaval somente na administrada° do Laopoldina Shopping 

Juro de mora 1% ao mas. Abalizada° monetária palpa:1P.M. 
Multa 0. 10% at• 10 dias de atraso; 16% 0. 11 at• 20 dias 
=150 e 20%.. o atraso excedera 20 dias. 

rerreclbo Mo quita débitos anteriores. 

Valor 6)Docurnento 
1451,28 

(-) Deecoreo/Aballmento 

1-) Outras ~Mas 

(+1~1~ 

(4) Outros ~amos 

(e) Valor Cobrado 

Autenticação medrica 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Loca cle Pagamento 
NA ADMINISTRAÇÃO DO 834OPPING 

Vencimento 
0510712012 

Cedente 
Inipnandlmentos • Ponielpacaes Ponha LTDA 

AgendeKOd do Codenti 
000.0 / 0000-0 

Date do Documento 
2310712012 

Nem do Documento 
MC201204000003 

Espdale Doa 
o 

1 	Milo 
1 	O 

Dele 0o Peocaesernento 
11110711011 

Noeso Número 
1 

Na de Conta/Responsável Carasire 	I ~loa 
o 	) les 

Cluentadade Velos Valor do Doaxnento 
3.451,28 

Instrucbs 
Pagava' somente na administrada° do Leopoldine Shopping 

JUng domara 1% ao mas Atualizada° monstáda pelo 10P41. 
Multa de 10% at• 10 dias de atraio; 15% de 11 at• 20 dias 
de atraso • 20% mi o atraso exoeder a 20 dias. 

recibo Mo quita débitos anteriores. 

(-) Desconto/Abatimento 

C-) Outras D•dusam 

(*) Morallails 

(..) Outra Acréacirnos 

(e) Valor Cobrado 

~ao inmenbe 

Adm. Shopping 000-0 
Local de Paginado 
NA ADMINISTRAÇAO DO SHOPPING 

Vsnolmereo 
0110712012 

Cedente 
Empreendimentos e Padlelpealkse Penha LIDA 

Agencle/Cód do Cadente 
000.0 / 0000.0 

Dele do Documento 
2310712012 

Nem do Downento 
UINC2012011000003 

!KM" Doa 
o 

Milo 
O 

boa iss PI00111118111111110 
1310712012 

Nemo Número 
1 

No. de denustespaimsei Cirieira 	I Eaplai 
4) 	pts 

Cluenládade Wele Veia' do Docuyanlo 
3.481.211 

Inambu 
Papavel somente na administrada° do Leopoldina Shopping 

Juro de mora 1% ao mas. Atuara* monetária ;03 10P4A. 
Multado 10% até 10 dias de atraso; 16% de 11 MI 20 dias 
de atraso .20% eri o atraeo exader 120 dias. 

Esta recibo Mo quita débitos anteriores 

(-) De400neolAbellrow4o 

(•) Outras 040140ee 

ot ~une 

(*) Outros Mauros 

(g) Valor Coteado 

SACADO 
NOME FANTASIA 

	 SecarkslAvallst CGC/CPFa 

: Sergio Conde Jr 
Fusli : 

:  099.347.07749 	 

   

 

ENDEREÇO DA LOJA r102 

 

  

    

Mar/laacão ~Men 	Fiche do Compenegie 



Auráfitloapho ~Moa 	Filhe de CAmPidmilaki 

: Sergio Conde Jr 
: Fuell 
: 009.34787749 	 ENDEREÇO DA LOJA --:-102 

SACADO 
NOME FANTASIA 

Sacador/Avaliara CGC/CPF_ 

Na 	■ 

MA" 
~PM 

NOTA DE DÉBITO / RECIBO DO SACADO 
CEDENTE 	: 	Empreendimentos e ParticIpagibes Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brás de Pina 148 
CGC 	: 	31.898.048/000144 

Recibo do Sacado 

SACADO 	 : Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Fuell 
CGC/CPF 	 : 099.347.877-89 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

Unem Pare PNITIMII0 
0111011120111 

Nono Nernero 
i 

Dosardrao 
(MC201207000003 

Impreendodor 
tneartme 
Amordaçao 
LP.T.U. 

Aluguel SlInlmo 
Despesas Comuna 
Fundo Promoção 
LP.T.U. 

Competência 
OMOIS 
0712012 
0712012 
0712012 

Valor Parcial- R$ 
2.047,19 

849.90 
409,44 

53.70 

Valor Total. RS 
2.047,19 

941,90 
40944 

03,70 

• 

MeraimenWObeervaçãoe 

Paguei somente na administra* do Leopoidlna ShOppIng 

Juro de mora 1% ao Me. AtuailtaMo monetária pelo I0P-M. 
Multa de 105.14 10 dias de atraso; 18% de 11 eié 20 Mee 
=MOO 9 20% PI 0 Coo mamam a 20 das 

• redbo Mo quita (UI antedata. 
(1 

 

Valor do Documento 
3.390,13 

(.) Demonto/AbatImento 

(-) Outras Decludam 

. itacradhite 

(*) Outros Acréedmos 

(•) Valor Cobrado 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Loas' cie Paçamenec 
NA ADMINISTRAÇÃO DO 11140PPINCI 

Vencimento 
011/08/2012 

Codento 
Empreendimento* e ParrIeldoollee Penha LTDA 

Aganda/Cod da Cedente 
000-0 / 0000-0 

Data do Documenio 
11/07/2012 

Nem do Documento 
MC201207000003 

Expede Dm. 
0 

1 	AceOs 
1 	O 

Dela do Prommernemo 
2510712012 

Nono Minero 
1 

No de Cardameeponerrei Carteira 	I Moam 
O 	RS 

oummaie Valer Vala' do DOCUTIIMba 
3.390,13 

InielnerAmi 
Papisa somente na administra* do Leopoldine Mapping 

Juro cie mora 1% ao mis. Atualiza* monetária pelo 10P-M. 
Multa de 105.15 10 das de atraso; 15% de 11 até 20 dlas 
de atraso e 20% se o 99990 exceder a 20 dias. 

*recibo Mo quita débitos anteriores. 

(.) Deecarto/Abadmento 

(-)Ordrire Deargiee 

(4.) Mamadeira 

Outro§ (a) 	Acrétroknoe 

(a) valor Cotado 

Aurendoaçéo ~Mios 

Adm. Shopping 000-0 
Lacrei de Pagamento 
NA ADMINISTRAÇÃO DO SNOPPINO 

Venctmento 
mirim 

Cedente 
Ompreendlmento• • Panielpagdee Penha LIDA 

AçOnale/COd. do Cedente 
00001 0000.0 

Data do Documento 	Nein do Docatnento 
24/0712012 	 MC201207000003 

Espraie Doo. 
e 

Data de Prommesend 
miemo 

Nano Número 
t 

riperzével 

Na de ConloM 	Canora 	1 ispicre 
O 	I R$ 

Ouenintede Vela Valor do Docurnenlo 
3.391.13 

Inelrugnie 
Paguei comente na adminMtraMo do Leopoidlna Shopping 

Juro de mora 1% ao mée. Atualizaçéo monaiirie peio 10P-M. 
Multado 10% até 10 dee derreio; 18% de 11 Má 20 diu 
de IlOSSO 9 20% se o atraso azedar a 20 dee. 

Este recibo Mo quita dáblios anteriores. 

(4 Doeconin/Abedniento 

(.) Orares Deduções 

(*) ~muita 

(*)Oulree Aarlicarne 

(d)Velc4 Cobrado 

7 



g . 	, 	• 

SANA 
~PR 

NOTA DE DÉBITO / RECIBO DO SACADO 
CEDENTE 	: 	Empreendimentos e Participações Ponha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Bras de Pina 148 
CGC 	: 	31.898.048/000144 

Recibo do Sacado 
ri 1  

SACADO 	 : Sergio Conde Jr Umit• Pare Pagamento 
08/07/201, 

NOME FANTASIA 	: Feel! Nau Número 
CGC/CPF 	 : 099.347.87749 1 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 Doara* 

LIINC20100•000043 

Comp. Valor Pardal - RS Valor Total - Ft.$ 
enanandeder Aluguel ~imo 904910 1.790.01 1390,01 
Inalem Despesas Comuns 064910 742.77 743.77 
Asseelado Fundo Premindo 044910 319,00 314.00 
LP.T.U. LP.T.U. 0112910 74,30 74,30 

Mensegene/Obeervada Veta do Doarnento 
Até 10 dias de atraso 10% de multa. 2106,09 

1•) Deseento/Abenmento Até 16 dias de atraso 6% de multa. 
Acima de 29 dias de atraso 20% multa. 

dias de atraso o banco fio recebera mala. 
(4 Ouras Deduções 

Ó
CIO 

para cobrança Judicial.  More/Multa 

(*) Outros Acréscimos 

(E) Vetar Cobrado 

Autenticado ~entoe 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Looel de Pagamento 
Ne Adiantando de ~opino 

Vencimento 
0410712010 

Cadente 
emproendimentos • Participadas Penha LTDA 

Agencia/Cad. do Cedente 
0004 / 0000-0 

Oete do Documento 	Nnm do Dominga° 
$4/04/2010 	 L930201004000043 

Cepa* Doa 
O 

Dele do Pecanaansma 
01/91/2019 

Nosso Número 
1 

Na de Conta/Re 	Certeira 	I Espécie 

sponsávl 

(I 	R$ 
Dualidade Valor Vidor do Doaramto 

2.141.09 
inetrudie 
Até 10 dias de atraso 10% de multa. 
Até 16 dias da atraio 15% de multa. 
ADIMil d• 20 dila 09 911990 20% Mula. 

Apõe 130 dias de atraso o banco nao receberá mais. 
Boleto para cobrança Judicial. 

• 

(-) DescorialAbettranto 

(4 Outras Maude* 

(+) %Desaduna 

(4.1 Outros ~mimos 

(n) Valor Cobrado 

Autenticado ~entoe 

Adm. Shopping 000-0 
Locai de Pagamento 
Na Administrado do %topam 

Vendinento 
0110712010 

C•derde 
empmendimentoes • Penknpede• Penha LIDA 

Agenaseini. do C•dena 
0004 / 00004 

Date do Documento 
24444010 

NUrn do Dauber% 
L440201001100000 

&idas Oco. 
O 

MiOs 
O 

Data do Proawasmanto 
$enratte 

Nosso Número 
1 

No, de Conta/Responsável Grum 	1 21144414  
O 	RI 

Ouenbcade %Por Valor do 000.1111~0 
LNI,00 

Instruo:Me 
Até 10 dias de atraso 10% de multa. 
Ata 16 citas da atraso ta% ao muna. 
Adma de 20 dias de atraso 20% multa 

Após 80 dias de atraso o banco nlio receberá mais. 
(Misto para cobrança Judicial. 

(-) DaecoreolAbatimento 

(-) Outras 0141014 

(5) ~Aluna 

(4.) Ouros ~Mima 

rei vara Comem 

SACADO 
NOME FANTASIA 

Sacador/Avalie%  CGC/CPF  

: Sergio Conde Jr 
: Fedi 
:  099.347.87249 	 

   

ENDEREÇO DA LOJA -T-102 

  

     

Autentkado minai 	Piche de Canipenado 



,c—j---• 

• k 
• • 

NOTA DE DÉBITO/ RECIBO DO SACADO 

CEDENTE 	: 	Empreendimentos • Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brás de Pina 148 
COC 	 : 	31.898.0441000144 

Recibo do Sacado 

SACADO 	 : Sergio Conde Jr 
Limite Pra Pagamento 

NOME FANTASIA 	: %dl 
COC/CPF 	 : 099.347.877-89 	

. . mui 
Nosso ~e 

ENDEREÇO DA LOJA : 102 Docurnerdo 
LENC201007000037 

Comp. Valor Parcial - R$ Valor Total. RI 
ainproendador Aluguel Illedme 0712010 1.7110,01 1.780,01 
Ineergas ~ema Carme 0712010 771,33 771,33 
Meoelagée Fundo PremeMe 0712010 3111,00 3911,00 
LP.T.U. I.P.T.U. 071010 74,30 74,30 

MensegenrObeervegges Valor do Documemo 

NÓ 10 dias de atraso 10% de multa. 2.1193,44 
1,19 15 dias de atraso 5% de multa (-)DescaAbalimento 
Acima de 20 dias da atraso 20% multa. 

dias de atraso o banco Mo receberá mala. 
(-) Ougas D•cluaMs *80 

para cobrança Judicial. (4.) Marealulte 

(*) Outros ~cimas 

(a) Velar Girado 

Autentica* mecânica 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Local de Pagamento 
Na Administração do Mapping. 

Vencimento 
0510112010 

Cedente 
Empreendimentos • Pertkipacties Ponha LTOA 

AgenoirCód. do Crient• 
000-0 / 00004 

Date do Doar/1e~ 
01110012010 

Num do Documento 
UINC201007000037 

Espécie Doa 
o 

1 	Aoat. 
1 	O 

Dele do Preareemerto 
elseerSeie 

Nono Número 
1 

Na de Donte/Respansével Cerlisire 	I Espécie 
O 	N3 

Ouenlidede Vela Velar do Daoumento 
2.993,01 

Instn48es 
Até 10 dias de atraso 10% de multa. 
Att1 15 dias da *Caso 15% de multa.  
Adma de 20 dlas de atraso 20% multa. 

Apôs 80 dlas de atraso o banco nao recebera mala. 
Boleto para cobrança Judicial. 

es■ 

(-) DeecontolAbrimento 

(*) MorellAulta 

(*) Outros Acréscimos 

(.) Valor Cobrado 

Autentirialo ~cénica 

Adm. Shopping 000-0 
Lacei de Pagamento 
Ne Adminietreallo do (lhopping 0110812010 
Cedente 
Ingwrindimentee • Perielpegge• Ponta LTDA 

Agénde/CM. do Cadente 
0004 / 0000-0 

Dele do Documento 
001052010 

Nilm *à Deariento 
L811C201007e0e037 

IhMele Dm 
o 

1 	MsSs 
1 	1 

Dem de Preasernanio 
110010010 

Nano Número 
1 

No. de contenseeponeével C4731/0 	1 inliall 
O 	I 84 

Ousradaas vent Valor do Dormente 
2,003,54 

Iraini9091 
Até 10 dias de atraso 10% de multe. 
Até 15 das de admiti% da multa. 
Acima de 20 dias da atraso 20% multa. 

Após 80 dias de atraso o banco Mo receberá mala. 
Boleto para cobrança Judicial. 

(-) Desoonto/Abstimento 

o Outras Deduções 

(é) MoreMulla 

(4.1 Ornas Ao/0o~ 

(s) Valor Cobrado 

SACADO 
NOME FANTASIA 
COC/CPF  

fieciador/Ayeliste 

 

: Sargio Conde Jr 
: Fuell 
• 099347.87741 	 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciado 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureira 
Cartório da 4 Vara Clvel 
Emani Cardoso, 182 - Rio de Janeiro - RJ e-rnall: mad04vcivagrijus.br 5,0 

Fls. 

Processo: 001571240.2012.8.19.0210 

Classe/Assunto: Execução de Titulo Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / 
Espécies de Contratos 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Clarice da Matta e Fortes 

Em 2810912012 

4. 

• 
Decisão • • • 

Ao exequente para emendar e petição Inicial, especificando que sócio representa a empresa, no 
prazo de 10 dias, sob pena de Indeferimento da 	o inicial. • 

Rio de Janeiro, 5/09/2012. 

Clarice da Matta jFortu - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Clarice da Matta e Fortes 

Em —.../—J_ 

110 	 LEILAMG 



Dr. Antonio Angusto G. Pereiro 
ADVOGADO - OAB/RJ 73.789 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 04' Vara ave] Regional de Leo ldina - Comarca da 
Capital do Estado do Rio de Janeiro. 

er N 	Ref. Proc.:  0015712-60.2012.8.19.0210 
Mb: Execução de título Extrajudicial. 
Exeouente:  Empreendimentos e Participacties Penha Ltda. 
Executados:  Sérgio Conde Júnior e outros. 

• 	Loc. Serventia:  Casa Geral 36. 

EMPREENDIMEIVTOS E PAR77aPAOES PE1VHA LTDA., já qualificada nos autos 
do processo em epígrafe, por seu advogado abaixo assinado, em cumprimento ao r. 
despacho de Fls. , vem expor para afinal requerer o seguinte: 

I- Inicialmente, requer juntada do incluso substabelecimento (sem reserva de poderes), 
rogando por conta disso, a alteração do nome na capa dos autos para constar o deste 
signatário, bem como de que as futuras publicações sejam realizadas em nome do 
mesmo. 

1111 	II- O representante da empresa é o Sr. José Antonio Femandes, portador da c. 
identidade 06426885-7 (1FP/RJ), inscrito no CPF/MF sob n° 793.795.677-15, residente 
e domiciliado nesta cidade. 

Isto posto, requer o prosseguimento do feito com a citação em execução dos suplicados, 
na forma da lei. 

Nestes termos pede deferimento. 
Rio de Janeiro - RJ, 22 de outub s • 

Dr. Antonio Augu 	Pereira 
ADVOG 1ø OAB/RJ 73.789 
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o 

SUBSTABELECIMENTO 

Pelo presente INSTRUMENTO PARTICULAR, e na melhor forma de direito 

substabeleço, sem reserva de iguais, todos os poderes a mim conferidos por 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA., no que se refere ao 
processo n.°: OnO.ÀS"A. 	• .2.0&2...1?.A.SexiZ4.o,  ao 
Dr.(a) 	 CkANe„.~0  

advogado(a), Inscrito(a) na OAB/RJ sob o n°: 	_S 	9 com 
escritório nesta cidade na Av. Brás de Pina, 148, Penha, Rio de Janeiro/RJ — 
CEP: 21.070-032. 

Rio de Janeiro, 2 de 	 \--0   de 20  12  

ELAINE CRISTINA VICENTE COSTA 

• 	 0A13/RJ — 151.293 



Ne 

Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Medureire 
Cenário de dia Vare CNN 
Emen1 Cardoso, 152 - Rio de Janeiro. RJ e-rnall: med04vctv(1511.Jue.br 

Processo: 0015712-80.2012.8.19.0210 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / 
Espécies de Contratos 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fabelisa Gomes Leal 

Em 08/12/2012 

Decisão 

Fls. 81: Recebo como emenda a Inicial. 

Citem-se em execução. Fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 
exeqüendo. 

RI 	eito, 08/12/2012. 

Fabelisa Ciem Leal - Juiz em Exercício • 
Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fabellse Gomes Leal 

Em L/____  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureira 
Cartório da 411  Vara Civel 
Ernenl Cardoso, 152 - Rio de Janeiro - RJ e-rnall: madO4vcivenjus.br 

■ 
70412013/MND 

MANDADO DE EXECUÇÃO 

Processo N°: 001871240.2012.8.19.0210 	Distribuído em: 28/07/2012 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies 

de Contratos 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
Oficial de Justiça: 

Finalidade: Citação e Penhora. 
Executado(a): SERGIO CONDE JUNIOR 
Local da Diligencia: Avenida Multi, n° 27 - CEP: 21220-200 - Vila Kosmos - Rio de Janeiro 
RJ. 
Importância a ser paga: R$ 110.224,84 + 10% de honorários. 

Despacho: Fls. 81: Recebo como emenda a Inicial. 

Citem-se em execução. Fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 
exeqüendo. 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Clarice da Matta e Fortes, MANDA o Oficial de Justiça 
designado que, em cumprimento ao presente, Endraldo dos autos do processo acima referido, 
dirija-se ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo aí proceda à CITAÇÃO da parte 
executada para, no prazo de 03 (trás) dias, pagar a importância acima, ficando ciente de que: a) 
caso não efetue o pagamento naquele prazo, ocorrerá a penhora e avaliação de bens (Art. 852, CPC 
e parágrafo1° do mesmo artigo); b) poderá oferecer embargos no prazo de quinze dias após a 
juntada do mandado de citação aos autos (Art.738, caput, do CPC); c) no caso de integral pagamento 
no prazo de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (Art. 852-A, parágrafo único). 
Fica o Oficial de Justiça, na hipótese prevista no art. 853 do CPC, autorizado a proceder o arresto de 40 	bens para garantir a execução, podendo se necessário, requisitar o atodlio de força policial, 
observadas as formalidades legais e com as cautelas recomendáveis. Eu, 	 Ana Luisa 
da Silva Portilho - Estagiário - Metr. 120000010585 digitei e conferi o presente mandado, do qual faz 
parte integrante cópia(s) extraída(s) dos autos. E eu, Michele de Almeida Depoll - 
Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/28481, certifico nos autos sua expedição e o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 11 de março de 2013. 

Clarice da Matta e Fortes -Juiz Titular 

Resultado do mandado', 

( 	)PoSiTivo 
( 	)NEGATIVO 
( )CANCELADO 

( 
( 
( 

) NEGATIVO DEFINITIVO 
) DEVOLVIDO IRREGULAR 
) CUMPRIDO COM RESSALVA 

( 
( 
( 

) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

Ig 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureira 
Cartório de 4' Vara Clvel 
Emani Cardoso, 152 - Rio de Janeiro - RJ e-mail: med04vcivárjrijus.br 

■ 
705/201YMND 

MANDADO DE EXECUÇÃO 

Processo N°: 0011571240.2012.8.19.0210 	Distribuído em: 28/07/2012 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudidal - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies de 

Contratos 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
Oficial de Justiça: 

Finalidade: Citação e Penhora. 
Executado(a): LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Local da Diligência: Rua Alara, n° 398 - CEP: 21220-020 - Vila Kosmos - Rio de Janeiro - RJ. 
Importiincia a ser paga: R$ 110.224,84 + 10% de honorários. 

Despacho: Fls. 81: Recebo como emenda a Inicial. 

Citem-se em execução. Fixo honorários advocatic.los em 10% (dez por cento) sobre o valor exeqüendo. 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Clarice da Matta e Fortes, MANDA o Oficial de Justiça 
designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-se ao 
local Indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo ai proceda á CITAÇÃO da parte executada para, no 
prazo de 03 (três) dias, pagar a importância acima, ficando ciente de que: a) caso não efetue o 
pagamento naquele prazo, ocorrera a penhora e avaliação de bens (Art. 652, CPC e parágrafo1° do 
mesmo artigo); b) poderá oferecer embargos no prazo de quinze dias após a juntada do mandado de 
citação aos autos (Art.738, caput, do CPC); c) no caso de integral pagamento no prazo de três dias, a 
verba honorária será reduzida pela metade (Art. 652-A, parágrafo único). Fica o Oficial de Justiça, na 
hipótese prevista no art. 853 do CPC, autorizado a proceder o arresto de bens para garantir a execução, 
podendo se necessário, requisitar o auxilio de força policial, observadas as formalidades legais e com as 
cautelas recomendáveis. Eu, 	  Ana Luisa da Silva Portilho - Estagiário - Matr. io 	120000010565 digitai e conferi o presente mandado, do qual faz parte Integrante cópia(s) extraída(s) dos 
autos. E eu, 	  Michela de Almeida Depoll - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 
01/28481, certifico nos autos sua expedição ao subscrevo. 

Rio de Janeiro, 11 de março de 2013. 

Clarice da Matta e Fortes - Juiz Titular 

Resultado do mandado; 

( 	)POSITIVO 
( 	)NEGATIVO 
( )CANCELADO 

( 
( 
( 

) NEGATIVO DEFINITIVO 
) DEVOLVIDO IRREGULAR 
) CUMPRIDO COM RESSALVA 

( 
( 
( 

) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madurelra 
Cartório da Vara Cível 
Emeni Cerdoso, 152 - Rio de Janeiro. RJ e-mail: madO4vcivetjrj.jus.br  

• 706/2013/MND 

• 

MANDADO DE EXECUÇÃO 

Processo N°: 0018712-80.2012.8.19.0210 	Distribuído em: 28/07/2012 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudidal CPC - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies de 

Contratos 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
Oficial de Justiça: 

Finalidade: Citação e Penhora. 
Executado(a): LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
Local da Diligência: Rua Alara, n° 398 • Vila Kosmos - Rio de Janeiro - RJ. 
Importância a ser paga: Ri 110.224,84 + 1054 de honorários. 

Despacho: Fls. 81: Recebo como emenda a inidal. 

Citem-se em execução. Fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor exeqüendo. 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Clarice da Matta e Fortes, MANDA o Oficial de Justiça 
designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do procétsso acima referido, dirija-se ao 
local indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo aí proceda ã CITAÇÃO da parte executada para, no 
prazo de 03 (três) dias, pagar a importância acima, ficando ciente de que: a) caso não efetue o 
pagamento naquele prazo, ocorrerá a penhora e avaliação de bens (Art. 652, CPC e parágrafo1° do 
mesmo artigo); b) poderá oferecer embargos no prazo de quinze dias após a juntada do mandado de 
citação aos autos (Art.738, c.aput, do CPC); c) no caso de Integral pagamento no prazo de três dias, a 
verba honorária será reduzida pela metade (Art. 852-A, parágrafo único). Fica o Oficial de Justiça, na 
hipótese prevista no art. 853 do CPC, autorizado a proceder o arresto de bens para garantir a execução, 
podendo se necessário, requisitar o auxilio de força policial, observadas as formalidades legais e com as 
cautelas recomendáveis. Eu, 	  Ana Luisa da Silva Portilho - Estagiário - Matr. 40 	120000010585 digitai e conferi o presente mandado, do qual faz parte integrante cópia(s) extraída(s) dos 
autos. E eu, 	  Michela de Almeida Depoll - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 
01/28481, certifico nos autos sua expedição e o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 11 de março de 2013. 

Clarice da Matta e Fortes - Juiz Titular 

Resultado do mandado* 

( 	)POSITIVO - ( ) NEGATIVO DEFINITIVO ( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( 	)NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR ( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureira 
Cartótio da 4' Vara Chiei 
Emanl Cardoso, 152 - Rio de Janeiro - RJ e-mall: mad04vcIvet/rj.Jus.br 

70412013/MND 

MANDADO DE EXECUÇÃO 

Processo N°: 001571240.2012.8.19.0210 Distribuído em: 26/07/2012 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies 

de Contratos 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
Oficial de Justiça: 

Ir, Finalidade: Citação. Penhora. 
Executado(a): SERGIO CONDE JUNIOR 

n/ CD Local da Diligência: Avenida Multi, n° 27 - CEP: 21220-200 0/11iXii-mos y Rio de Janeiro - 
- 	-RJ. 

Importáncia a ser paga: R$ 110.224,84 4. 10% de honorários. 

Despacho: Fls. 81: Recebo como emenda a inicial. 

Citem-se em execução. Fixo honorários advocaticlos em 10% (dez por cento) sobre o valor 
exeqüendo. 

• 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Clarice da Matta e Fortes, MANDA o Oficial de Justiça 
designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-
se ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo aí proceda à CITAÇÃO da parte executada 
para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a importância acima, ficando ciente de que: a) caso não 
efetue o pagamento naquele prazo, ocorrerá a penhora e avaliação de bens (Art. 652, CPC e 
parágrafo1° do mesmo artigo); b) poderá oferecer embargos no prazo de quinze dias após a juntada 
do mandado de citação aos autos (Art.738, caput, do CPC); c) no caso de integral pagamento no 
prazo de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (Art. 652-A, parágrafo único). Fica o 
Oficial de Justiça, na hipótese prevista no art. 653 do CPC, autorizado a proceder o arresto de bens 
para garantir a execução, podendo se necessário, requisitar o auxiljo de força policial, observadas as 
formalidades legais e com as cautelas recomendáveis. Eu   Ana Luisa da Silva 
Portilho - Estagiário - Metr. 120000010565 digital e conferi o presente mandado, do qual faz parte 
integrante copia(s) extralda(s) dos autos. E eu,   Michela de Almeida Depoll - 
Subtil do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/28481, certifico nos autos sua expedição e o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 11 de março de 2013. 

Clarice da Marta • Fortes - Juiz Titular 

Resultado do mandado  

POSITIVO 
)NEGATIVO 
)CANCELADO 

( 
( 
( 

) NEGATIVO DEFINITIVO 
) DEVOLVIDO IRREGULAR 
) CUMPRIDO COM RESSALVA 

( 
( 
( 

)PARCIALA4ENTE CUMPRIDO 
) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
) NEGATIVO PERICULOSIDADE 



40  Observação: 

Rio de Janeiro, 25 cie março de 2010. 

- 	 . e 
ncalves Bandeira -.01/7615 

( 

" 

`: • 4.01~~~."/ 
.•r..~......~.~~~ . 

• Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro , 
Centrai de Cumprimentos de Mandados de Madureira de Madureira 

. 	 , 

• Regional de Madureira 
• Cartório da 4' Vara Cfvel 
Processo: 0015712-60.2012.8.19.0210 

• Mandado: 2013012338 	- 

" 

CERTIDÃO POSITIVA :PESSOA FÍSICA • 

/* 
Certifico que, em cumprimento ao mandado anexo, nesta data, às 10:47, compareci 

ao seguinte endereço: Av: Menti n° 27 no Bairro de Vila Kosmos, onde, preenchidas as 

formalidades legais, citei o(a) Sr.(a) Sergio Conde Júnior, que, recebeu a contrafé .  e 

exarou o ciente. Dou fé. 

1281 
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2013012339 22/03013 Data Unita: 15104/—  í013 
00157124020121192210 
Parte: LoUniell Queiroz Figurado Rocha 
Oficir Gerson Cimeiro Nascimento 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureira 
Cartório da Vara Mel 
Emani Cardoso, 152 - Rio de Janeiro - RJ e-ma': madO4velv(g5rijus.br 

705/2013/MND 

MANDADO DE EXECUÇÃO 

Processo N°: 0015712-80.2012.8.19.0210 DIstribuldo em: 26107/2012 
Classe/Assunto: Execução de Titulo Extrajudicial CPC - Pagamento; Locação de Móvel! Espécies de 

Contratos 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
Oficial de Justiça: 

• Finalidade: Citação, Penhora. 
Executado(a): LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Local da Diligência: Rua Alem, n°398 - CEP: 21220-020 - Vila Kosmoa - Rio de Janeiro - RJ. 
Importancia a ser paga: R$ 110.224,84 + 10% do honorários . — 

Despacho: Fia. 81: Recebo como emenda a inicial. 

Citem-se em execução. Fixo honorários advocatIclos em 10% (dez por cento) sobre o valor exeqüendo. 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Clarice da Matta e Fortes, MANDA o Oficial de Justiça 
designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-se ao 
local indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo ai proceda á CITAÇÃO da parte executada para, no 
prazo de 03 (trás) dias, pagar a importância acima, ficando ciente de que: a) caso não efetue o 
pagamento naquele prazo, ocorrerá a penhora e avaliação de bens (Art. 652, CPC e parágrafol° do 
mesmo artigo); b) poderá oferecer embargos no prazo de quinze dias após a juntada do mandado de 
citação aos autos (Art.738, caput, do CPC); c) no caso de Integral pagamento no prazo de três dias, a 
verba honorária será reduzida pela metade (Art. 652-A, parágrafo único). Fica o Oficial de Justiça, na 
hipótese prevista no art. 653 do CPC, autorizado a proceder o arresto de bens para garantir a execução, 
podendo se necessário, requisitar o auxilio de força policial, observadas as formalidades legais e com as 
cautelas recomendáveis. Eu,   Ana Luisa da Silva Portilho - Estagiário - Matr. 

• 
120000010565 digitai e conferi o presente mandado, do qual faz parte integrante cópia(s) extralcia(s) dos 
autos. E eu 	  Michela de Almeida Depoli Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 
01/28481, certifico nos autos sua expedição e o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 11 de março de 2013. 

Clarice da Matta e Fortes • Juiz Titular 

Rtaultadastanandiskx 

) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
EGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 

( 	CELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 



Rio de Janeiro05 de abril de 2013. 4  

• IL 
• 

.t 

Gerson Ca cimento.- 01/17495 
, 

•• 
•,.• •••, 

• • .• 	•••••~•• 

Poder JudléláriO do Estado do Rio de Janeiro 
' Central deCumprimentos de Mandados de Madurelra de Madurelra 

Regional de Madurelra 
Cartório- da 4 Vara Clvel 
Processo: 0015712-80.2012.8.19.0210 
Mandado: 2013012339 

CERTIDÃO NEGATIVA 

, • 
Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às 1730, - Compareci ao 

seguinte endereço: .  Rua Alem 398, onde, DEIXEI ,DE 'CITAR LOURDES QUEIROZ 

FIGUEIREDÓ ROCHA em razão de não .encontrar-se no local no momento da , 

diligência.. , . o. 

Conforme informação prestada por Sr Aparecida; que trábalha no lOcal. 	 • 

O referido é yerdade e ciOu fé. ' 

Observação: 

■ 

. 

GERSONCARNEIRO 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureira 
Cartório da 4 Vara Civel 
Emani Cardoso, 152 - Rio de Janeiro - RJ e-mail: madO4vciv(glid.jus.br  

706/2013/MND 

MANDADO DE EXECUÇÃO 

Processo tf: 001571240.2012.8.19.0210 Distribuis:10 em: 28/07/2012 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies de 

Contratos 

5)=4. 	
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
Oficial de Justiça: 

Finalidade: Citação e Penhora. 
Executado(a): LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
Local da Diligência: Rua Alara, n• 398 011a Kosnibs Rio de Janeiro - RJ. 
Importáncia a ser paga: R$ 110.224,84 + 10% de honorários. 

Despacho: Fls. 81: Recebo como emenda a Inicial. 

Citem-se em execução. Fixo honorários advocaticbs em 10% (dez por cento) sobre o valor exeqüendo. 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Clarice da Matta e Fortes, MANDA o Oficial de Justiça 
designado que, em cumprimento ao presente, extraido dos autos do processo acima referido, dirija-se ao 
local indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo ai proceda á CITAÇÃO da parte executada para, no 
prazo de 03 (três) dias, pagar a importincia acima, ficando ciente de que: a) caso não efetue o 
pagamento naquele prazo, ocorrerá a penhora e avaliação de bens (Art. 652, CPC e parágrato1° do 
mesmo artigo); b) poderá oferecer embargos no prazo de quinze dias após a juntada do mandado de 
citação aos autos (Art.738, caput, do CPC); c) no caso de integral pagamento no prazo de trás dias, a 
verba honorária será reduzida pela metade (Art. 652-A, parágrafo único). Fica o Oficial de Justiça, na 
hipótese prevista no art. 653 do CPC, autorizado a proceder o arresto de bens para garantir a execução, 
podendo se necessário, requisitar o auxilio de força policial, observadas as formalidades legais e com as 
cautelas recomendáveis. Eu, 	  Ana Luisa da Silva Portilho - Estagiário - Matr. 

11111 	120000010585 digitai e conferi o presente mandado, do qual faz parte integrante cópia(s) extraida(s) dos 
autos. E eu 	  Michela de Almeida Depoll - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 
01/28481, certifico nos autos sua expedição e o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 11 de março de 2013. 

Clarice da Matta e Fortes • Juiz Titular 

Biaullniaktmordaás 

H<OSITIVO ( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 

ANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

2013012340 222013 Data Urãts: 15/042013 - 
0015712-602012.8.19.0210 
Parte: Lutz Antonio de Moura Rocha 
Oficiat Gerson Carneiro Nascimento 

91 
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CERTIDÃO NEGATIVA  

Certifico que, em cumprimento ao mancládO, nesta data, às 17:30, compareci ao 

° seguinte endereço: Rua 'Aliara 398, onde, DEIXEI DE , CITAR Luiz Ar■iTONIO DE 

• 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Centrai deCumprimentos de Mandados de Madureira de Madureira 

Regional de Madureira 
Cartório da 4a Vara Cível • 
Processo: 001571240.2012.8.19.0210 
Mandado: 2013012340 

• • 

. 	 .. 	, 
MOURA ROCHA , em ravlio de referido, senhor sómente cehgár 'a residência 

diariamente após ah 22:00 hs, pois trabalha 'diariamente no município de Maricá.. ' 
J 	 . 	i 

Conforme informação prestada por St4Aparecida, que trabalha nc; loca 
, 	• 

O referido verdade e dou fé. 	 ' 

. Observação: 
_ 

., • . 

• 

1 

, 1292 

T?' -  

, 	.,■ 
, 4. 1.- 	 - 

lá 

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2013. '. 

- -Gerson C er Nascimento - /17496-1.- 

• GERSONCARNEIRO 

' 

,., 



Fernanda da Costa Madure:dia 	e Atividade Judiciária - Matr. 28021 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureira 
Cartório da 4' Vara Civil 

Emani Cardoso, 152 - Rio de Janeiro - RJ e-mail: madO4vcivetjrj.jus.br  

 

Processo : 001571240.2012.8.19.0210 	 Fie: 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies de Contratos 

Atos Ordinatórios 

Ao interessado para se manifestar sobre as certidões do OJA às fis.90 e 92. 

Rio de Janeiro, 28/04/2013. 

• 

738 



911 

Dr. Antonio Augusto O. Pereira 
ADVOGADO — OABIRJ 73.789 

GUIA N° 50108231718.70 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 04 1  Vara Civel Regional de Madureim — Comarca 
da Capital do Estado do Rio de Janeiro. 

(..) 

• is e 001571240.2012.8.19.0210 
-R • 	ecução de Título Extrajudicial. 

n : Empreendimentos e Participações Penha Ltda. 
4=M 

 
o: Sérgio Conde Júnior. 

Lourdes Queiroz Figueiredo Rocha. 
Luiz Antonio de Moura Rocha. 

loc. Serventia:  Casa Geral P49. 

02
12

33
85

  0
1/

25
78

7 

• EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA., nos autos do 
processo em epigrafe, por seu advogado abaixo assinado, em cumprimento ao r. 
despacho de Fls. 93, tendo em vista o teor das r. certidões do Sr. Oficial de Justiça 
(Fls. 90 e 92), vem requerer a esse DD. Juízo a renovação das dal Molas de 

O 'a .x.Àu 	d 	co as re 	affins conti as o A 
•• 	•  

• Z=TMEM/AMMIC• sie 

Por derradeiro informo-que as custas judiciais inerentes às diligências ora 
requeridas já foram recolhidas, conforme gula supra. 

Nestes termos pede deferimento. 
Rio de Janeiro — RJ, 02 de m • - 2013. 

O rOCOSSO o • O a Ua 
	• UOr o 

os man 

Dr. Antonio 
ADV 
	

o 
G. Pereira 

OAB/RJ 73.789 
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, Estado do Rb dejaneiro 
: Poder Judiclitrio 
'Tribunal de Justiça • 
Regional de Madureire 

• - Cartório da 4' Vara Cfvel 
Etnani Cardoso, 152 - Rio de Janeiro- RJ 

'2840/2013/MN() 

em mad04volvrirJrj.Jus.br 

MANDADO DE EXECUÇÃO COM AS PRERROGATIVAS DO ART.172 § 2 0.150 
CPC 

Proceso N°: 001571240.2012.8.19.0210 	Distribuiclq.em: 28/07/2012 
, Classe/Assunto: Execução de Título Extrapiciicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies 

. de Contratos 	• 	, • 	. 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 	 • 4 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 	• 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA . • • 

• - 	Oficial de Justiça: , 	. 

Finalidade:  Citação e Penhora. 	• 	' 
' Exectstado(a): LOURDE8 QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 

Local da Diligancia: RunMera, n° 398 • CEP: 21220-020 - Vire Kosmoi - Rio dó Janeiro - 

.1reportáncli aser Peje: R$ 110.224,84 + 10% de honorários. ; 

Despacho: Fls. 81: Recebo como emenda a Inicial. '•• , „ 
, 	. • 

- Citem-Se em exetução. ,. Fixo honorários- advocatícios em ;10% (dei :por cento) sobre o, ,valor f• ::-4,••'-'••,, _.  
-:r.

•  
exeq0endo.- , 	. . 

. 	.. . . O MM. Jurz de Direito, Dr.(a) Cladc'  d e ' 2Matt:n.-e:FO...rte-S, A;;;A:o•C;f1."c1;;Just 'lça•  
, 	 . 

. .4, 	• designado que, em cumprimento ao , presente. extraldo' dos autos do , processo acima . referido; •,,,,,,.,.-,,,,,:!; ,,,-.-.::.-! -. 

	

, . 	 , 
• s.,., dirlia-sd ao [Cal ifidldidtç Cd 'Onde- lhe for apontado, e sendo si' proceda' à cr,rAçÂo da parte •• • - 	- 

. , 	. 
, 	•.. eXecutada para, 'no prazo de 03 (trás) dias, pagar a Importância 'acima; ficando ciente de que:‘ a) ' 

• caso não efetue . õ pagamento naquele prazo, ocorrerá a penhora 'e avaliação de bens (Art. 852, CPC' 
• ,; e parágrafo1°, do mesmo artigo); b) poderá oferecer embargos ,  no, prazo de quinze .dias após 
s; • Juntada do mandado de citação aos autos (Art.738, ,caput, do CPC); c) no caso de integral pagamento 

• no prazo de três dias,s , á verba honorária será reduzida pela, metade (Art. 852-A, • parágrafo 'único)... , 
Fica o Oficiai de Justiça, na hipótese prevista no art. 853 do CPC, autorizado a proceder o arresto de ;- 
bens para garantir á , execução, podendo se necessário, requisitar o awdlio de força, Policial, 

• observadas as formalidades legais e com as cautelas recomendáveis. Eu,'  • 	 •  Andreia 
Simoes Menhaes Técnico de Atividade Judiciária • Matr. 41/28880 digitei e conferi -o presente , 
mandado, do qual faz parte integrante cópia(s) extralde(s) dos autos. E eu,'" 	- 	 • , 	inez 

. ,Porto FligueiraS Riederer - Responsável pelo ecpedierite - Metr. 	 --------   os sua 
'expedição e o subscrevo. 

, 	 Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2013. „ 

%. 
Clarice da Matta e Fortes - Juiz Titular . 

Resultado do mandado', 
, 

( ')POSITIVO • ( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
(• )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 

' ()CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE • 



Estado do Rio de Janeiro 
; , 	Poder Judiciário 

• 'Tribunal de Justiça 
Regional de Madureire 
Cartório de 4' Vara Cível 
Emani Cardoso, 152 - Rio de Janeiro - RJ e-mail: madO4vciv(Itnjus.br 

281 á013/MND 

MANDADO DE EXECUÇÃO COM AS PRERROGATIVAS DO ART. 172§ 2° DO 
CPC 

Processo N°: 001571240.2012.8.19.0210 	Distribuído em: 28/07/2012 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies 

de Contratos 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 

• Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
Oficial de Justiça: 

• Finalidade: Citação e Penhora. 
Executado(a): LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
Local da Diligência: Rua Mera, n° 398 - Vila Kosmos - Rio de Janeiro - RJ. 
Importância a ser paga: R$ 110.224,84 + 10% DE HONORÁRIOS. 

Despacho: Fls. 81: Recebo como emenda a Inicial. 

Citem-se em execução. Fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor. 
exeqüendo. 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Clarice da Matta e Fortes, MANDA o Oficial de Justiça 
• designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, 

dirija-se ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo aí proceda à CITAÇÃO da parte 
executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a importância acima, ficando ciente de,que: a) 
caso não efetue o pagamento naquele prazo, ocorrerá .a penhora e avaliação de bens (Art. 852, CPC 
e parágrafo1° do mesmo artigo); b) poderá oferecer embargos no prazo de quinze dias após a 
Juntada do mandado de citação aos autos (Art.738, caput, do CPC); c) no caso de integral 
pagamento no prazo de trás dias, a verba honorária será reduzida pela metade (Art. 852-A, 
parágrafo único). Fica o Oficial de Justiça, na hipótese prevista no art. 853 do CPC, autorizado a 

• proceder o arresto de bens para garantir a execução, podendo se necessário, requisitar o auxilio de 
força policial, observadas as formalidades legais e com as cautelas recomendáveis. Eu, 

• Andreia Simoes Manhaes • Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/28880 digitei 
e conferi o presente mandado, do qual faz parte integrante cópia(s) extraída(s) dos autos. E eu, 
	  inez Porto Filgueiras Riederer - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/22800, 
certifico nos autos sua expedição e o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 2013. 

dance da Matta e Fortes - Juiz Titular 
r 

¡Resultado do mandado 

( 	)POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO ( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( 	)NEGATIVO 	( ) DEVOLVIDO IRREGULAR ( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 





.LIEltedo dá Rio dó Janeiro 

frilUernal d4,,  Jist;ce -  - • 

421:Z11-drietrvil 	LL.  
, !Elton! Cardoso,. 152 - 121o!oiJormro . . •c,1 

• 
.en1alktnadO4volVagdjus.bi " 

„ 
MANDADO DE EXECUÇÃO COM AS PRERROGATIVAS DO ART.172 .§ 2° DO 

: 	 CPC, 	= 

Processo Nb: 001874240:2012.8.19.0210 Dittàbutdo em: 26/07/2512 
CIesse/Aesuntot , EXecUçâo de Titule Extrajudleial CPC á Pagarnante;,LoCkiçáo de Móvel /,Espécles 	. 

. 	...de Contratos 	., •  „ 
Ex'equente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LIDA 	• , ,_ 
Executados SERGIO CONDE JUNIOR ,, ' , ., ' ' 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA   
Oficial de Justiça: ,   

• .. ,.• •, 
.•" Finalidade: CIMO° oPonhora; 	 , 

Executado(a):4-OURDE6 QUEIROZ FIGUEiREDO ROCHA' 

'Local da DIllgenOu Rua Afora, n' 398 • CEP: 21220-0 5  Via..  Kgspi 
, 

" ímportáncla a ser paga: Ri 110.224,84 •+• 10 x horiorárlost , 
• • 	 . • 

bespachot;Fla.,81: Recebo Como emenda a Inicial, 	' 
' 	 , 	 '• ■ 	'• 	• 	 " 	 ,. •.-• 

CItern-se'„ em. exocUClio._F`ixO .:nonorárioa vady,qcogclos 	'.gez pormcento) ,gobre: oÁvkile 
-exeq0endo, 	 ' 	-• 	 . 	.. • 	iii -  

I 

• - 	̀ 
	Direito,_Dr (a), Clarice da:Mattiçs' Fertesj A DA o Oficialigs Ls ça 

designado que, 	OUmprimento . 
 

 pieeenta,.extreldciidea.aktoi'do : crOOSS2koclina rtfendP; 0M:4,  
-4' •-•- •., - ••••••-' , se acklocal indicado:\ ou onde lhe forapootado; e, sendo aiWroce.5.1 éltAtAõ da parte 

1 	

• 

- pare, no prazo da 	icties,xpager , a Importáncla acima,-fkande,Claritii.d&!quei . iY, Catierido-Y', 
••••4 

. 	efetue O pagamento naquele prazo, ocorrerá. a 'penhora :1i aValiaçáO 	'cena .(Art. -652;.  •CPC 
• parágrifOi0 do mesmo.ertigoktY poderá oferecer embargos no prazo de,iot:tinze 	̂aptie jiáratida 

,do 
mandado de cltaçáo aos autos (Art,738 1  capu re0o:CPC)..A,0-o CaeivdelritegraVpágáni,ento no 

Orazo , 58 tr8edlas, averba honorária será reduzida pela inetada (Art. 652:AJMirágrafo dnicO):;FIC8 
. Oficial de Justiça; na hipótese prevista no art. 653 do CF .4,1aUtpriztideio proceder o arresto 
para garantir, a axécuciocoçfendo se neceSsário, requisitar O atiiciliO4 foro pOlicial oOtiaenádás as 
formalidades lagaia e:'oom ....es cautelas recomendáveis., 	 • 	4' '''  Andreia 'StrtIcies 

' Manhaes téCnIco de Attvidade,ludldárla • Matr. 01128080 digital o Conferi, o,preeeidelditiniládO; de,:_""Í; 
,- qual faz, parte Integrante C6pla(s),extratda(e) -  doi autos E eu, 	  Inéz Parto 

Fliguelree fted:erer =''.1Reaponeevel pelo Expediente' i-„ , Métr ;  011. 22800;vcertifico . :noituti4.'. sua 
exped1C8o eTR,stibicrevo: ; 	,• • 	: 	• 	, 	 ••

•■•• 
. 	, 

RIO de Janeiro, 13 de setembro det2013...; 

Clarice da Matia,e:FortisJuit Titular 

•
. 

OsiTiVO 	( )NEGATivo DEFINITIVO -  •  • ( '"PARCIALMENTE CUMPFIlb0 
'NEGATIVO ( DEVOLVIDO IRREOCILAR 	( 'NEGATIVO INERciA DA PARTE 
"CANCELADO ( •) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIOADE.. 

2013041430 2410912013 Data Unte 1411012013 
1 " 0018712-60.2012.8.19.0210 

„ 	Pane; Louros* Guelra Figueredo Rocha 
— OfícIat Ante*, Santiago FR» 

■ .=....3‘. 	3. 'Jr...., 3 	. .1 
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. • 	ObservaçÁO: . 	, 
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, pOdei..tjudiclirlo do Estado do Ftlp de Janeiro 	 e, • 	à 

• • •e— Centralde CumprIMentes de Ittandados di Madterelri de Medurelra . 	. 	• 	. 	, 	. 	 • 	.. • 
;rr • 	Regional de . Madurelrà •, 	 . 

b" • 1. Celan() da 4? Vara Chnbl . , • • 	• 
••• Processo: 001571240.2012.8.19.0210 2 

., • MindadO: 2013041430 	• 	• • . 	. • , ' 
•• ■ 	. . 	 • 

• • 	••• ' 	 • 	• 

CERTIDÃO POSITNft - PESSOA FISICA 	• 
. 	• 

• • , 
. 	• 	 , 	. 	. . 	 .-.. 	.. 	• 	 . .. 

Certifico qúa, em cumprimento ao mandado anexo,. noite date,. às , 1637, compareci , 

• . ao seguinte'enderoWO: Ftua •Alera,',398; onde, preenchidas és formalidades legai, citei.; 

.. 

 

o(a) Sr.(a) • LpurdeS Queiroz, Figueiredo RoCha,', que 'rei:et:mu a contisté.  e exarou ó • - 

dente: boti,fa: .' ... 	. • , . 	 , 	 ,. . 	•a, 	• 

: 	
,. 	. 	. 	 / 	 e! ..•  

, 

• '. 

• , • 

• • • • 

. 1: ••• 
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• 

• • 	• 

(não há). 
. 	•.• 	. . • 

. - 	• . 
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• 
• oe. 	 .• 	 • 

• 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUNTADA 
d e 02.013 

Junco a Balis:: ai..u3 	r•11,n-41-4. 

/1,,,4,4* 	 
Tel. Ativ. ludidarle 

Mat. 10/28021 

7535451-0290 



• 

~4044.. 

• • 

" -Estado do Rio de Janeiro 
• :, poder Judiciário,. cirio, 	 . . -...,•_-....'  

- Tribunal 4a.Justiça 
Reglool de Madureka • , 	• 	. 	, • 	. 

' "CertOrio do 4' Vara Civil 	' 	' , ,' .'• 	,,,, 	, 	, 	
. 	, Or 

. . Emaril•Cardoso, 192••.- RIO de Janeiro - RJ einaii: inadO4voivgirtjóitur.br . 	t, • • 	 , 	„ . 	, , 	. 
2011120i 3/MNb • 	-r : • 

, 

, MANDADD DE EXECUÇÃO COM ÀS PRERROOATIVAS, Do ART. 172§ 2fEDD . 
cpc  

, .• „e,.. ,,I, .,. 	• .......,„, ‘...4.1 .1...... 4 .• ' 

Processo N°: 001871240,2012.M9.0210 Distrlixrldo em: 28/07/2012' 	• 
Classe/Assunto: EXecução de Titulo Extrajudicial • CPC - Pagamento; ,Locaç.ão de Mo,velq Espécle$ 

• de Contratos 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E RARTICIPAÇOES PENHA LTDA, % 	. 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR'l 
Executado: °URDES QUEIROZ FISUEIREDdROÇHA ; • 	r  
Executado:. Lig ANTONIO DE MOURA ROCHA ” 	• ". 
Oficiai de Justiça: 	 . • 

.• 	. I 	". 

Finalidade: Citação • Penhora. , - 	 • 
Executado(a) : LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA , •„.; 

••, Locai da Dlligéncia: Rua Alara, n• 398 • Vila MIMOS ■ Rlo der,lanetro 
: • irnportlincla a ser 'paga: R$ 110.224,84+10% Dg HONbRARIOW. ' 

. . 
Despacho: Pia. kl: 'Recebo como emenda a iniciai.: ,  

Citem-se em iixecusiiio. 	„henorripos „-adocaticlos. ern 	deZ' PorÂceptó)..f.isobie •:` o 
• eXeq0ando.. - • 	, • ••• 	, •,;•'•<• •••,, - 	 .!4';. ;17 

. 	9 , , • 	 ,"'•!•• 	• 

' O' MM.:Júk dó Direito, Dr(a) Clarice dá Maita ii ; FOrtee,;i1ANDA o PiCirif de Justiça 
designado que, em CurnPriniiinia ao Presen(ri; eidéaidó doS'istrioti -dt:c -Prodisab liCirraihferitlos;dirijég' •, 	. - 
se a0local indicado, ou onde Ihil ,for;ationtado e,sendo ,aNtoCeda á'tCITAÇÃOria.patte.eXiicutadà 
Pare,  no Pflizd de 03 Pis) diaS., pagar a linpóffillifeacinns„; :licando dente de qtre::, á) USO Mio 	•- 
efetue-o.; pagamento daquele Preze; °Cozerás w OtinhiSia=e•áTálta -08d -dir-,bes^ ria - (Art. 652'i ÇPC; 
paragrafol° do, mesmo artigo); b) poderá oferecer embargos no praio ,210:40inze•diatrapos iijuntada', . 
do mandido de citaçtio ,aos autos ,(Art.738. caput, do CPC):•oLritistáSo"de integrai paganientO5no::.; 
prozOde,trés dias, a verba•h6nOrtirla será reduziria pela, kekon (Ar‘052-A, Parágrafo 0000)•. Fica o - 
Oficiai de•Justiça,, naShipotetie.Prevista nó art. •653 dó CP,C,;•liotorizado ,a Proceder olprresto`de*.bens ' 	• 

' para garantir a exectsgo r'podendó ast netessário, requitliarp auxilIo ao força policial. observadas da 
formalidades legais', e com as cautelas. recomendávele. 	" 	• " 	.Andrela• Sirnoes 	•.• 
Mantidos .:Tecnipo•de •AtIVIdade Judiciária • Matr:1,01/28,88941gitel.Wp0p19ó O:presepte maódadp, do • , 

• 4 
qual faz pasto integrantecopia(s). ,extraida(s).•00Auto0;....,,Eeó„ - 	 Porto' 

.10,17 	 •^'• 	 • 

4r:Resp9neayel pelos Expediente • s- .Matr... -Jvigzgoo; pertj0C.O. nos auo sua 
' expedição e o subsprevo.. 

Rio de Janeiro, 10 de setembro da 01,3'. 

• , • 	
, ••• Clarice' da Metia e Forte!) 7sJutz Titular 

Basultadoilomandadm 
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koirsim° ' 	NEGAM° DEFINITIVO 	) PARCIALMENTE' ClimPRIDO , 
GATIVO ( ) DEVEVIDO IRRtOULAR. 	( ),NEGATivo iNERCIA DA PARTE 

)CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSAA.vA, ( ),NECIATIVo pERICuuDeiDADE 

• , 
-- • 	•-• 	, 	„ 	• 	. ■ 

2013039989 	0$30 Urres: 07/152113 
0015712-80.2012.8.11.0210 
Perto: Luiz ~do de Moura Rocha 

• , 

- 	 , • • _ 	Artionlo_fiantlego Pipo 

• CLARIC,E ‘DATNIAIrt kel-.CiRliCt!UU002.,5379-11919090derrião))3bia" f4:14:29^, . 	 . 	• 	 • , Localt1J-RJ. 	" 
t 	• 

.44.44411, 

I 	' 	 • 
,ir 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de :Janeiro 
Centrai de Cumprimentos de Mandados de Madurelra "de MadUrelra 

'4 	
a 	(• • 

Negidnei de Madurelra 	
' 

• 'Cartório da ttieVara Çfvel , , 	, 

	

' <Processo, Od15712-60,2012.8.19.0210 	 . 
Mandado 201303995$ e> . • 

: . 	. 

CERTIDÃO .  NEGATIVA 	. 	,.•  
- 	 • 

, Certifico que, •em cumprimento ,  ao man,dadoeinesta. datai; kks ,  15:00;immpareci ao' 
; 	, 	, 	• 	. t 	 n"; 	'••••i•-•< 	1 1  

• Seguinte endereço: ,  Rua Alem; 398, onde, DEIXEI ,DE CITAR, e EFETUAR PENHORA S  • 	1.•• 

“‘I.ÉM DESFAVOR DE LUIZ ANTONIO DE MOURA'ROCI-IA, ';;;Utn,razáo ,de VIA° haver L ' 
‘; 	)-. , 	• 	 , 	 •VJ ' 

logrado êxito em sequer ser atendido nas'Oportunidadei.em (que lá estive, em dias e 

íiOnfirios bivarsba, '  inclusive finei de SéMang:/ -x- 
• , 	• 	

r 

Confonte infoilnação prestada por (não how:(a): .  

O 	
. 	• 

- 

	

çeferldoftverdade:e'fdoú fé. 	' 
• • ,1 	 ;• 	 •JI 

••• 	• 	 4 . 	.1 

. '• 4  
. 	 Olásérvaçát5; 	• :.. 	• , 	.`• 

cornparecimento a esta CCIÀ riáo.aten ida, 
I 	o, 

'"N, 	04 t 	 4'. 	, ' 	 , 	• 	 • 	 1;.  
4  Diante da:exposto: devolvo aste cartéllolhaja siistia,proXimidadia.dt 

, 	• 

Río 'daTJaheirO-  04 de setembr 
' .• 4 	• -4' .• 

• _.t3 	•-•11111••- 	 ,!•••••- - --‘ ,•,■•••••':•,1•1". 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureira 
Cartório da O Vara Civel 
Emani Cardoso, 152 - Rio de Janeiro - RJ e-mall: madO4vcIveti,1.jus.br  Aos 

9- 
Processo : 001571240.2012.8.19.0210 	 Fls: 

Classe/Assunto: Execução de Titulo ExtraJudiclal - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies de Contratos 

Atos Ordinatórios 

AO INTERESSADO. ( X ) AUTOR, ( ) RÉU, ( ) 	  PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA AS FLS. 104. 

Rio de Janeiro, 18/10/2013. 

Fernanda da Costa Ma 	 nico de Atividade Judiciária - Matr. 28021 

738 

4 

* 



Dr. Antonio Augusto G. Pereira 
ADVOGADO — OAB/RJ 73.789 

GUIA N° 11600631969-81 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 04' Vara Cível Regional de Madureira — Comarca da 
Capital do Estado do Rio de Janeiro. 

e 

Ref. Proc.:  0015712-60.2012.8.19.0210 
Asij2: Execução de Titulo Extrajudicial. 
Exeouente:  Empreendimentos e Participações Penha Ltda. 
Executados:  Sérgio Conde Júnior. 

Lourdes Queiroz Figueiredo. 
Luiz Antonio de Moura Rocha. 

Jdoe. Serventia:  Casa Geral P.-54 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAWS PENHA LTDA., nos autos do processo em 
epígrafe, por seu advogado abaixo assinado, em cumprimento ao r. despacho de Fls., o qual 
determinou que a exeqUente se manifestasse sobre a certidão (negativa) do Sr. Oficial de 
Justiça, vem esclarecer bem como requerer o seguinte: 

1- O executado LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA (único ainda não citado. pois 	5, 
até mesmo seu coniu2e M foi),  está demonstrando claramente seu propósito de frustrar as 

diligência judiciais, como poderá ser observado nas demais certidões negativas. 

11- Diante de tal situaçáo e considerando que o imóvel locado a seu afiançado só foi 

devolvido em 19/Agosto/2013 (Doc. incluso), requer a exequente: 

ta* 	a) Citação edital feia do executado; 
b) O arresto do imóvel sito na Rua Alera, 398, Vila Kosmos, nesta cidade (custas Judiciais quitadas 

conforme Gula supra); 

c) Intimação dos executados LUIZ ANTONIO MOURA ROCHA e s/m LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO 

ROCHA • também por edital, acerca do arresto; 

d) Juntada da inclusa planillha atualizada de débito. 

Nestes termos pede deferimento. 
Rio de Janeiro — RJ, 08 de no 

Dr. Antonio Au 	06. Pereiro 
ADVO 	OAB/R173.789 

g 
"rd 

13. 
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INSTRUMENTO DE ENTREGA DE CHAVES • 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA., estabelecida 
na Cidade do Rio de Janeiro, na Av. Brás de Pina, n.° 148, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.° 31.896.046/0001-64, recebe, neste ato de SÉRGIO CONDE JÚNIOR, 
inscrito no CPF/MF sob n° 099.347.677-59, as‘chaves do espaço comercial 
identificado como LOJA 102 situado no LEOPÕLDINA SHOPPING, a qual é 
devolvida à LOCADORA, reintegrando-a na posse, estando a aludida unidade 
comercial livre e desembaraçada .de pessoas e coisas de valor, valendo dizer 
que as coisas que ainda se encontram no.,interior da loja podem ser 
descartadas pelo shopping, sem prátação de contas, o que fica desde já 
autorizado. Sendo assim, dá-se também neste ato, a rescisão do Contrato de 
Locação em curso; liem prefufzó *da 'cobianç'a 'dos alugueres' e encargos 
vencidos e não pagos até a presente data, multa, juros, correção monetária, 
custas judiciais e honorários advocaticios inerentes às Ações de Despejo e 
Execução atualmente gni trâmite. 
Na hipótese de existirem benfeitorias incorporadas no espaço, as Mimas 
passam a pertencer a LOCADORA. 

• 
TESTEMUNHAS: 

. Nome 	 )15t4440 4 ix7w4N 
RG 

	 1 	 

• 7:5" 



CP 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
REGIONAL DE MADUREIRA CARTÓRIO DA 4 VARA CIVEL 

411 

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA 
GRERJ: 1180063196981 
	

Processo: 001671240.2012.8.19.0210 
CPF/CNPJ: 31898046000184 

	
Autenticação: 00883135381 

Pagamento: 08/11/2013 
Nome de quem faz o recolhimento: 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES PENHA 

Uso: GRERJ conferida incorreta - A MAIOR 
Data de utilização da GRERJ: 

Informação complementar: PROCESSO: 0015712-80.2012.8.19.0210 
EXECUTADO: SERGIO CONDE JUNIOR E OUTROS EXEQUENTE: EMPREENDIEMTOS E 
PARTICIPACOES PENHA LTDA 

Receita/Conta 
	

Descri Ao 
1107-2 Atos dos Oficiais de Justiça Avaliadores R$24,08 
2001-8 CAARJ / IAB R$2,40 
6898-0000215-1 OUTROS FUNDOS R$1,20 

R$1,20 6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS 

Rio de Janelr,  , 31-janeiro-2014 

Total: R$28,86 

ALINLÇENDES NASCIMENTO 
010000031234 

  

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ 8% dos valores atinentes às custas judiciais e 
aos emolumentos de registro/baixa. 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureira 
Cartório da 41  Vara Cfvel 
Emanl Cardoso, 152 • Rio de Janeiro - RJ •-mail: madOávcivaltpl jus.br 

Fls. 

Processo: 001571240.2012.8.19.0210 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / 
Espécies de Contratos 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 

Neste data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Clarice de Mana e Fortes 

Em 13/0212014 

Despacho 

1) A citação por edital é realizada caso o executado não sei encontrado no endereço apontado na 
petição inicial ou se após as diligências de praxe não for possível sua localização, razão pela qual 
indefiro por ora. 

2) Renove-se a diligência de citação do executado Luiz com as prerrogativas do artigo 172, § 20 
do CPC, cabendo ao Sr. Oficial de Justiça verificar se o executado está se ocultando. 

3) Sem prejuízo, Indefiro o arresto do imóvel citado, uma vez que não consta como garantia do 
contrato e não foi juntado o Rol. 

Rio de neiro, 13/02/2014. 

Clarice a Ma e Fortes - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Clarice da Matta e Fortes 

Em 

110 	 LEILAMO 



Dr. Antonio Augusto G. Pereira 
ADVOGADO — OAB/RJ 73.789 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 04° Vara Cível Regional. de Madureira — 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro. 

GUIA N°20911641175-54 

Ref. Proc.: 0015712-60.2012.8.19.0210 11 	AsiLo: Execução de Título Extrajudicial. 
Exenuente: Empreendimentos e Participações Penha Ltda. 
Executado: Sérgio Conde Júnior e outros. 
Loc. Serventia: Casa Geral 37. 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA.,por seu 
advogado abaixo assinado, em cumprimento ao r. despacho de Fls. , vem 
informar a esse MM. Juízo que conforme GRERJ supra, as custas judiciais 
para diligência de citacão com as prerrogativas do Art 172, •5 2° do CPC do 
Executado LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA,  já foram quitadas, razão 
pela qual requer o desentranhamento e aditamento do competente mandado. • 	
Nestes termos pede deferimento. 
Rio de Janeiro — RJ, 19 de 	iro de 2014. 

Dr. Antonio Augu 	Pereira 
ADVOGA — OAB/RJ 73.789 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
REGIONAL DE MA DUREIRA CARTÓRIO DA VARA dl/EL 

444 

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA 
GRERJ: 2091184117554 
	

Processo: 001571240.2012.8.19.0210 

CPF/CNPJ: 31898048000164 
	

Autenticação: 00863102576 
Pagamento: 19/02/2014 

Nome de quem faz o recolhimento: 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES PENHA 

Uso: GRERJ conferida correta 
Data de utilização da GRERJ: 

Informação complementar PROCESSO: 0015712-80.2012.8.19.0210 
EXECUTADO: SERGIO CONDE JUNIOR E OUTROS EXEQUENTE: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPACOES 
PENHA LTDA 

Recelta/Conta 
	

Descri Go 
	

Valor 
1107-2 Atos dos Oficiais de Justiça Avaliadores R$20,37 
2001-6 

1 
CAARJ / IAB 	 I. 	• I 	R ■ R$2,03  

6898-0000215-1 OUTROS FUNDOS R$1,01 
6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS , ' R$1,01 

"". Rio 'e janeiro, 13-maio-2014 

• 

 

Total: R$24,42 

ALINE MENDES NASCIMENTO 
010000031234 

  

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 
aos emolumentos de registro/baixa. 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madurei,* 
Cartório da Vara Civil 
Emani Cardoso, 152 • Rio de Janeiro - RJ e-mail: madO4vciv©tirtjus.br 

Processo :001571240.2012.8.19.0210 
Fie: 

Classe/Assunto: Execução de Titulo Extrajudidal - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies de 
Contratos 

Atos Ordinatórlos 

AO INTERESSADO - ( ) AUTOR, ( ) RÉU, ( ) 	 PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE 
A CERTIDÁO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
( )PESSOA DESCONHECIDA 
()MUDOU-SE 
( )ENDEREÇO NÃO LOCALIZADO 
( )ENDEREÇO INSUFICIENTE 
( )PESSOA FALECIDA 
()INÉRCIA DA PARTE EM ACOMPANHAR A DILIGENCIA DO OJA 
( x )OUTROS: pessoa não localizada 

Rio de Janeiro, 21/07/2014. 

Daniel!' de Souza Valente Pessoa - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01129642 

738 



• 

Dr. Antonio Augusto G. Pereira 
ADVOGADO — OAB/RJ 73.789 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 04' Vara Cível Regional de Madureira — 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro. 

Ref. Proc.:  00/15712-6012012.8.19.0210 
Ação:  Execução de Título Extrajudicial. 
Exeuuente:  Empreendimentos e Participações Penha Ltda. 
Executados:  Sérgio Conde Júnior. 

Lourdes Queiroz Figueiredo Rocha. 
Luiz Antonio de Moura Rocha. 

Loc. Serventia:  Prazo 20 Setembro Pilha 03. 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAOES PENHA LTDA., nos autos 
do processo em epígrafe, por seu advogado abaixo assinado, em 
cumprimento ao r. despacho de Fls. 117, vem expor para afinal requerer o 
seguinte: 

I- O executado Luiz Antonio de Moura Rocha, é o único suplicasdo que 
ainda não foi citado. 

II- Fica cristalino que o mesmo vem fazendo de tudo para evitar o ato 
citatório, uma vez que às Fls. 100, sua esposa e também executada, Sra. 
Lourdes Queiro de Moura Rocha, que mora com seu marido foi 
regularmente citada, isto já com as prerrogativas do art. 172, § 2° do CPC. 

III- Às Fls. 112, mais precisamente no item "O" , esse DD. Juízo através 
de r. despacho indeferiu a citação editalícia com fundamento de que a 
mesma só seria viável se o réu não fosse encontrado no endereço declinado 
na exordial, que diga-se de passagem, é o mesmo constante inclusive do 
contrato de locação de Fls. 39 
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IV- Meritíssimo, diante dos fatos narrados, resta clara a intenção do 
executado Luiz Antonio de Moura Rocha em furtar-se ao cumprimento de 
sua obrigação, sendo certo ainda, que as condições, segundo o próprio r. 
despacho de Fls. 112 estão preenchidas, até porque a esposa do executado 
foi regularmente citada no aludido endereço constante da peça vestibular. 

Isto posto, requer a V.Exa. a citação por edital do executado Luiz Antonio 
de Moura Rocha, com fito de que o mesmo cumpra com sua obrigação. 

Nestes termos pede deferimento. 
Rio de Janeiro — RJ, 18 de agosto ■__ 014. 

IIIIII" 
II 	Dr. Antonio Au 	. Pereira 

ADV 	O — OAB/RJ 73.789 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureira 
Cartório da 4 Vara Ovai 
Entrá Cardoso, 152 • Rio de Janeiro- RJ 1-mil: mad04vcivegrijus.br 

 

  

Fls. 

Processo: 0015712402012.8.19.0210 

 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / 
Espécies de Contratos 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 

    

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Clarice da Metia e Fortes 

Em 2011012014 

Despacho 

FL.118/119 - Para evitar futura arguição de nulidade por não ter sido bem diligenciado o endereço 
do terceiro executado , expeça-se novo Mandado, devendo o SR OJA averiguar com a esposa Sr• 
Lourdes Queiroz acerca dos horários de Luiz Antonio, devendo sondar com os vizinhos se os 
mesmos ainda residem no mesmo local. 

Rio de Janeiro, 20/10/2014. 

Clarice de Matta • Fortes - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Clarice da Malta e Fortes 

Em 



Dr. Antonio Augusto G. Pereira 
ADVOGADO — OAB/RJ 73.789 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 041 Vara Cível do Fórum Regional de 

Madureira —Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro. 

Ref. Proc.:  0015712-60.2012.8.19.0210 

AgQ: Execução de Titulo Extra Judicial. 

exeauente:  Empreendimentos e Participações Penha Ltda. 

executados:  Sérgio Conde Júnior e outros. 

• Loc. Serventia:  Casa Geral P.47 

Empreendimentos e Participações Penha Ltda., nos autos do processo em 

epígrafe, por seu advogado abaixo assinado, tendo em vista o r. despacho 

de Fls., e considerando a ¡possibilidade de acordo,  vem requerer a esse 

DD. Juízo, a suspensão do feito Delo prazo de 30 (trinta) dias. 
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Nestes termos pede deferimento. 

Rio de Janeiro — RJ, 26 de no uii7 de 2014. 

Dr. Antonio Aug • G. Pereira 

1111 	ADVOG 	— OAB/R.173.789 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureire 
Dane*, da 44  Vare Civil 
Emeni Cerdoso, 152 • Rio de Janeiro - RJ e-rnell: med04vciveglius.br 

Fls. 

Processo: 0016712-60.2012.6.19.0210 

Classe/Assunto: Execução de Titulo Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / 
Espécies de Contratos 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Clarice da Matta e Fortes 

Em 19/02/2015 

Decisão 

Fl. 121: Defiro a suspensão pelo prazo requerido, após ao autor. 

Rio de Janeiro, 19/02/2015. 

Clarice da Mata e Fortes - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Clarice da Matta e Fortes 

Em _/ 

110 
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Dr. Antonio Augusto G. Pereira 
ADVOGADO — OAB/RJ 73.789 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 04§ Vara Cível Regional de Madureira — 

Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro. 

GUIA N2  40604551675-54 

Ref. Proc.:  0015712-60.2012.8.19.0210 

6,02: Execução de Título Extrajudicial. 

exeauente:  Empreendimentos e Participaçães Penha Ltda. 

executados:  Sérgio Conde Júnior e outros. 
110 	Loc. Serventia:  Casa Geral P. 84 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA., nos autos do 

processo em epígrafe, por seu advogado abaixo assinado, vem expor para 

afinal requerer o seguinte: 

I- Esse DD. Juízo havia determinado o recolhimento de custas judiciais 

visando a intimação da executada, Sra. Lourdes Queiroz Figueiredo Rocha, 

com fito de que a mesma declinasse o endereço de seu marido. 

II- Ocorre que logo após, a empresa exeqüente requereu a suspensão do 

111 	feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, diante da possibilidade de acordo. 

III- Ocorre que isso ainda não foi possível, todavia, a empresa continua 

acreditando em tal possibilidade, razão pela qual requer a suspensão do 

feito por mais 90 (noventa) dias, porém, caso V.Exa. decida por não deferir 

tal pleito, requer o prosseguimento do feito com a expedição do r. 

mandado de intimação, cujas custas judiciais forma recolhidas. 
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Nestes termos pede deferimento. 

Rio de Janeiro — RJ, 06 de abr 

.11-0 	• 
Dr. Antonio A 	o G. Pereira 
ADVO 	e  OAB/RJ 73.789 



GRERJ: 1180083198981 
CPF/CNPJ: 31898048000184 
Pagamento: 08/11/2013 

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA 
Processo: 001571240.2012.8.19.0210 

Autenticação: 00663135381 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
REGIONAL DE MADUREIRA CARTÓRIO DA C VARA CIVEL 

• 

Nome de quem faz o recolhimento: 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES PENHA 

Uso: GRERJ conferida Incorreta - A MAIOR 
Data de utilização da GRERJ: 

informação complementar. PROCESSO: 0015712-60.2012.8.19.0210 
EXECUTADO: SERGIO CONDE JUNIOR E OUTROS EXEQUENTE: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPACOES 
PENHA LTDA 

Recetta/Conta 
	

Descri ao 
	

Valor 
1107-2 Atos dos Oficiais de Justiça Avaliadores R$24,06 
2001-6 CAARJ / IAB R$2,40 
6898-0000215-1 OUTROS FUNDOS R$1,20 
6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS R$1,20 

Total: 
	

R$28,88 

ANNA PAULA Ou 	S SANTOS O 

Rio  de Janeiro, junho-2015 

01 	2 

Observação: Cálculo do FUNDPERJ • do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 
aos emolumentos de reglstro/balxa. 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madurelra 
Cartório da 4' Vara Clvel 
Emani Cardoso, 152 - Rio de Janeiro. RJ e-mall: mad04vcivefipjlut.br 

He. J-25  
Processo: 001871240.2012.8.19.0210 

Classe/Assunto: Execução de Titulo Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / 
Espécies de Contratos 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Rafaela de Freitas Baptista de Oliveira 

Em 21/07/2015 

Despacho 

Cumpra a serventia o despacho de ti. 120. 

Rio de Janeiro, 2 li /2015. 

Ftafaela de Freitas Baptista 	ira - Juiz em Exercido 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Rafael. de Freitas Baptista de Oliveira 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticaçao: 4911.F8GH.C3QQ.T6Y4 
Este código pode ser verificado em: bfinlAwnr4.firt,lus,br/CertidaoCNJ/valldacao.dg 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureira 
Cartório da 4 Vara Clvel 
Emanl Cardoso, 152 - Rio de Janeiro - RJ e-rnall: madO4vciv(ktjrj.Jus.br 

2560/2015/MND 

MANDADO DE EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 172 § 2° DO CPC 

Processo N°: 001571240.2012.8.19.0210 Distribuído em: 26/07/2012 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies 

de Contratos 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
Oficial de Justiça: 

Finalidade: Citação e Penhora. 
Executado(a): LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 

Local da Diligência: Rua Al•ra, n°398 - Vila Kosmos - Rio de Janeiro - RJ. 

110 	
Importância a ser paga: Ri 110.224,U + 10% DE HONORÁRIOS. 

OBS.: Deverá. o Sr. OJA. averlouar com a mimosa. $i° Lóuriles 'Queiroz. acerca dos horários do 
Sr. Luiz Antônio. bem como. sondar com os vizinhos se os mesmos ainda residem no local.  

Despacho: Cumpra a serventia o despacho de fl. 120. ' 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) CarloiiEduardo-  Lucas de Magalhães Costa, MANDA o 
Oficial de Justiça designado que, em cumprimento .ao presente, extraído dos autos do processo 
acima referido, dirija•se ao local Indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo aí proceda à CITAÇÃO 
da parte executada para, no prelo de 03 (três) diais, pagar a Importância acima, ficando ciente de 
que: a) caso não efetue o pagamento naquele prazo, ocorrerá a penhora e avaliação de bens (Art. 
652, CPC e parágrafo1° do mesmo artigo); b) poderá oferecer embargos no prazo de quinze dias 
após a juntada do mandado de citação aos autos (Art738, caput, do CPC); c) no caso de integral 
pagamento no prazo de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (Art. 652-A, parágrafo 
único). Fica o Oficial de Justiça, na hipótese prevista no art. 653 do CPC, autorizado a proceder o 
arresto de bens para garantir a execução, podendo se necessário, requisitar o auxilio de força policial, 
observadas as formalidades legais e com as cautelas recomendáveis. Eu,  Andreia 
Simoes Manhaes - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/28860 digitei e conferi o presente flp mandado, do qual faz parte integrante cópia(s) extralda(s) dos autos. E eu,  Inez 
Porto Filgueiras Riederer - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/22800, certifico nos autos sua 
expedição e o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 08 de setembro de 2015. 

Carlos Eduardo Lucas de Magalhães Costa • Juiz em Exercício 

Código de Autenticação: 4P2R.1P9Y.PRL7.RFE8 
Este código pode ser verificado em: ptto://wevrktirlimbr/CerildaoCNJNalidaceso,ga 

Resultado do mandado; 

( 

 

)POSITIVO ( ) NEGATIVO DEFINITIVO ( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( 	)NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR ( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PEFUCULOSIDADE 

kf9.• 

.30  

33 
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; ...r.0-.......... 	 ..- 

Estado do Rio de Janeiro 	 . 

	

. 	. 

Poder Judiciário 
.. I Tribunal de Justiça. 	• 

stN-• 	 Regional de madureira 

‘.\? 	 Cartório da 4* Vara Civel: 	 o. .... 	.C.:' • 	 •- 	, 
n- 	• 	Emani Cardoso, 152 • Rio de Janeiro • RJ ifflasl: madO4venletigjus.br 

2580/2015/MND 	,‘ 	 ... 

MANDADO DE EXECUOÂO NA FORMA DO ART 172 § 2° DO CPC .  

• Processo; N*: 001 .571240.2012.9.19.0210 DistrIbutdo em: 28/07/2012 
..., 	Classe/Assunto: Execução de Titulo EittrajudIdal - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies. 

de Contratos • l ' 	
Enquanto: ÉMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇOES PENHA LTD" 
Executado; SERGIO CONDE JUNIOR' 	 t 't 

	

. \X 	Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 

	

t\ \ 	Oficial de Justiça: 	 •• • 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 

Finalidade: Citação e Penhora. 
• Executado(a): LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 

Locai da Diligência: Rua Alem, n• 398 -Vila Kosmos • Rio de Janeiro - RJ. 
Importando a ser'pags: R$ 110.224,84 • 10% DE HONORÁRIOS. 

Despacho: Cumpra i **mentia o dee/parto de n. 120. 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(e) Carlos Eduardo Lucas de Magalhks Coas, MANDA o 
pildai do Justiça designado que, em cumprimento ao presente, extraído doa autos do processo 
adma referido, dirija-se ao local Indleadó. ou onde lhe for apontado, e sendo ai proceda À CITAÇÃO 
da parte executada para, no prazo de 03 (três) dias :  pagar a importando acima, ficando dente de 
que: 81 eag0  ofetue,o pagamento PaGVCIS Prezoê ocorrere a penhora e avallaçao de bens (Art. 
852, CPC e paregrafot do mesmo artigo); b) poderá oferecer embargos no prazo de quinze dias 

." apôs a juntada 'do mandado do citação aos autos (A1t.738, caput,krIn CPC);.c) no caso de integral 
pagamento no prazo de três dlas,a verba honorária será reduzida Wmetade (Art. 652-A, parágrafo' 

• único). Fica o Oflekil de Justiça, na hipótese prevista no art. 853 tiG CPC, autorizado a proceder o 
arresto do bons para garantir • execução, podendo se necessário, requisitar o auxilio de força 
policial, observadas as formalidades iogals e com as cautelas recomendáveis. Eu, 	  
Andreia Simoos Manhaes - Técnico do Atividade Judiciária - Matr. 01/28880 digitei e conferi o 
presente mandado, do qual faz parlo Integrante copia(s) extraída(s) dos autos. E eu, 

• Inez Porto Fagueiras Riederer - Responsável pelo Expediente- Metr. 01/22800, 
certifico nos autos aua expedição e o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 08 de setembro de 2015. 

Carlos Eduardo Lucia de •Magalhass Costi -Juiz em Exercido • 

Código da Aulantlesça0! 4P 2P..1P9Y.P RL7.RFE8 
Emir 'Acho pode siorNiedfluodo em: alextuaaeLeoaarmartidaaGGJeuadana.da 

Reaul~dcuneoduto. . 

TIVO 	( 

élkWOIATIv0 
)CANCELADO ( 

• ) KOAT NO DEFINITIVO 
orvomo IRREGULAR 

) Ci IMPA IDO COM RESSALVA 
( 
( 

) PAP( ALMONTE cUmPlero 
) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
) NEGATIVO PE RICULOSIDADE 

2015041741 09109/2015 Gata Write; 29109/2015 
0015712-50.2012.8.19.0210 
Parte; Luiz Antonio de Moura Rocha 
Oliciat: Antonio Santiago Filho 

CARLOS EDUARDO  LUCAS DE MAGALWES CóW(A:000021120 . -Allinetiv—itrn 09102'2015 130551 
.. 	 + 	. 	Local: TJ-FLI 

• 

• 
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Poder JudicIárlo 	Eatado .dbiliá Jaini;;;;;': ' ' 
Central de Cumprimentos de Mandados de Madurara de Madurara 

Regional de Madure:Ira 
Cartório de 4' Vara Civil 	. 	• ., 

. • Processo: 0015712-60.2012 6.19.0210 
Mandado: 2015041741 	

. 	., . 
- 

1. , • 	
., 	. 

CERTIDÃO NEGATI9  4 • 

Certifico que, 'em cumérimento ao rbindado, nesta data, às 10:22, cbmpareci. ao  
• • 
seguinte endereçcr (o mesmo'do 'mandado), 'ohde; DEIXEI DE CITAR Luiz Antonio de 

Moura Rocha , em razão de não haver logrado êxito em encontrar o ?querido na 

oportuidades que lá estive, em disse horários iversos, inclusive' final de semana .. 
, 	e 

• 

Conforme informação prestada por (não houve). 

• O referido 4 verdade e dou fé. 

• 

. Observação: • 

••■ 

	 Sra. -Lor.irdes, nunca foi encorare -da. _ 	 • ■ , • • 
.Confirmsdo que o requerido reside no local. 

Solicitação de comparecimento a-esta CCM, não atendida. 
, 

f,ft 
42  • 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2015. 

1292 • 
	 ANTONIOFILHO.  

• 

• 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madure*. • 
Cartório da 41  Vara Civil 
Emani Cardoso, 152 - Rio de Janeiro - RJ e-mail: madO4vcivegrj.jus.br  

• 

Processo : 001571240.2012.8.19.0210 
Fls: 

Classe/Assunto: Execução de Titulo Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies de 
Contratos 

Atos Ordinatórios 

e 
AO INTERESSADO - ( ) AUTOR, ( ) RÉU, ( ) 	 PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE 
A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
( )PESSOA DESCONHECIDA 
( )MUDOU-SE 
( )ENDEREÇO NÃO LOCALIZADO 
( )ENDEREÇO INSUFICIENTE 
( )PESSOA FALECIDA 
( )INERCIA DA PARTE EM ACOMPANHAR A DILIGÊNCIA DO OJA 
()OUTROS: 	 • 

Rio de Janeiro, 06/10/2015. 

it17  DanIelle de Souza Valente Pessoa doi Mello - Ti co de Atividade Judiciária - Metr. 01129842 

738 



Rio de Janeiro — RJ 26 de 

Dr. Antonio Augusto G. Pereira 
ADVOGADO — OAB/RJ 73.789 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 04' Vara Cível Regional de Madureira — 

Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro. 

Ref. Proc.:  0015712-60.2012.8.19.0210 

Aço: Execução de Titulo Extrajudicial. 
fxeouentq:  Empreendimentos e Participações Penha Ltda. 
Executados:  Sérgio Conde Júnior e outros. 
loc. Serventia:  Casa Geral P.56 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAOPES PENHA LTD4 nos autos do 
processo em epígrafe, por seu advogado abaixo assinado, em 

cumprimento ao r. despacho de Fls., tendo em vista o teor da r. certidão 

do Sr. Oficial de Justiça, vem requerer a esse DD. Juízo a citação editalícia 
do executado. 

Nestes termos pede deferimento. 

Dr. Antonio A sto G. Pereira 
ADVO 	• — OAB/RJ 73.789 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciado 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureina 
Cartório da 4 Vara Civel 
Falun' Cardoso, 152 - Rio de Janeiro - RJ e-mall: madO4vcivandjus.br 

 

 

Fls. 

Procmo: 001571240.2012.8.19.0210 

Classe/Assunto: Execução de Titulo Extrajudl - CPC - Pagamento; Locação de Móvel 
Espécies de Contratos 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Sabdna Campeio Barbosa Valmont 

Em 03/12/2015 

Despacho 

Pende apenas a citação do terceiro executado. Providencie o exequente o recolhimento das custas 
necessárias th busca por endereço. 

Rio de Janeiro, 07/12/2015. 

Sabrina Campeio B,dboWa Valmont -Juiz Titular 

Autos/bebidos do MM. Dr. Juiz 

Sabrine Campeio Barbosa Valmont 

Em /_/ 

Código de Autenticação: 41531).8YTUB81.21C9 
Este ~IP Pede lu verificado era: 0~te4allitiaEatEkl1421~151112á2 
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Dr. Antonio Augusto G. Pereira 
ADVOGADO — OAB/RJ 73.789 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 04§ Vara Cível Regional de Madureira — 

Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro. 

GUIA t■12  1080096179247  

Ref. Proç.:  0015712-60.2012.8. 19 .0210  

ah: Execução de Título Extrajudidal 

Exeauente:  Empreendimentos e Participações Penha Ltda. 

• 
gxecutados:  Sérgio Conde Júnior e outros. 

Loc. Serventia:  Aguardando Prazo. 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA., nos autos do 

processo em epígrafe, por seu advogado abaixo assinado, em 

cumprimento ao r. despacho de Fls., vem informar que conforme guia 

supra, procedeu ao recolhimento das custas Judiciais devidas, razão pela 

qual protesta pelo prosseguimento do feito nos termos da lei. 

Nestes termos pede deferimento. 

Rio de Janeiro — RJ, 11 de ja • - 	de 2015. 
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Dr. Antonio Au 	• G. Pereira 

ADVOGA ' 
OAB/R.173.789 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
REGIONAL DE MA DUREIRA CARTÓRIO DA 4 VARA CIVEL 

GRERJ: 1080098179287 
CPF/CNPJ: 31896048000164 
Pagamento: 11/01/2016 

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA 
Processo: 001571240.2012.8.19.0210 

Autenticação: 00663101069 

 

 

Nome de quem faz o recolhimento: 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES PENHA 

Uso: GRERJ conferida correta 
Data de utilização da GRERJ: 

Informação complementar. EXECUTADO: SERGIO CONDE JUNIOR E OUTROS EXEQUENTE: 
EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 

Receita/Conta 
	

Descri ão 
	 Valor 

1102-3 Atos dos Escrivães R$85 70 
2001-8 CAARJ / IAB R$8,57 

R$4,28 6898-0000215-1 1 
 

OUTROS FUNDOS 
6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS R$4,28 

	

Total: 
	

R5102,8 

im.....  Rio de Janeiro, 23-m ço-2016 

CRISTIANE MONTAS IER DA SILVA 
010000026 1 

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 
aos emolumentos de registro/baixa. 

	

c4t.4bir44. 	44,‘.1e.-2 

j$5.S 
 2 
~4A,-64 4201.K. as (a-44) 

44~-  

	

c 	M-041 



Rio de Janeiro, 30/0312016. 

Sabrina Campeio Ba 

Autos 

ont -Juiz Titular 

do MM. Dr. Juiz 

Sabrina Campeio Barbosa Valmont 

Em 	/ 	/ 

Estado do Rio de Janeiro Poder Júdidario 
Tribmal de Justiçai 
Regional de Madurelra 
Canário da 4* Vara Ove' 
Ernani Cantos°, 152 - Rio de Janeiro - RJ • 

 

euna l rnedOlvcivOtjrj.jus.br  

■ 
Processo: 0015712-60.2012.8.19.0216 

Classe/Assunto: Execução de Titulo Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel! 
Espécies de Contratos 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 

Nesta data. faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Sabrina Campeio Barbosa Valmont 

Em 28/03/2016 

Despacho 

Cite-se o terceiro executado nos endereços encontrados nas consultas que seguem em anexo, 
EXCETO quanto ao endereço já diligenciado (Rua Aiera,398). 

Código de Autenticação: 4K06.1AFF.T9IC(ZGEIC 
Este código pode ser verificado em: Mgd~takek&IghluCteigypRegmb 

110 	 MARIANACR1STINA 



mos ia asas WIZ MIT01110 DE MOURA ROOIA 

Emlemmix R JOAQUDI CAMXISO 520 PP301 

Ilaterm ROIANDSRMITES 

Neeldielec RIOCEJADEIRO-RJ 

aft 22795-035 

Consultas à Endereços - LIGHT 
	

Página 1 de I 	\ 

Csaselta èheilimepos  - 1.121112  

Rémora do 011/01111 pesquicedoe 
	

39994791753 
Queffillieãe de Erlampies weeceebredes 

	
2 

mar Menear LUIZ ANTONIO DE MOURA ROOIA 

Ealeneces R AtEPA 3S4 

Delem ~COSMOS 

Memidpke RIOOLWIEIRO-R1 

CEIt 21220-020 

http://www4.tjrjáus.br/ConsultaLight/consulta.do 	 30/03/2016 



Página 1 de 1 	\....., 

wit wak ell   

localizador de Endereços 
caio 

Dados Informados na Consulta 

Número: 	 761260503 

Solidtante: 	FERNANDO Ti 

CPF: 	 399.947.917-53 

Dados Cadastrais 

Nome: 	 LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 

Nascimento: 	16/05/1956 

Smex 	 Masculino 

Mie 	 ALCE DE MOURA ROCHA 

Emalai* 	 promteacs.combr 

Participação em Empresas 

CPF/CNPJ 	Nome 	 Qualificação 

321960.00O2021-O4 COSTA LESTE MARICA -TRANSPORTADORA TURISTICA SOCIO-ADMINISTRADOR 
LIDA - EPP 

jazaza§~ TRANSPORTE BARRIN HA 2000 LIDA - ME 	 SOCIO-ADMINISTRADOR 

33.264.39110001-00 POSTO E GARAGE VILA REAL LIDA 	 SOCIO-ADMINISTRADOR 

Endereço de Instalações Anteriores 1 

Endereço: 	 RUA MERA 

Número: 	 396 

Complemento: 

Baknx 	 VI. KOSMOS 

CEP: 	 21220-020 

Cklaule/LIF: 	MO DE AMIEIRO/RJ 

Data Entrada 

44+4+r INFORMAÇÕES CCINRDENCUUS - RIO DE JANEIRO 30/03/20161t0159 NE19999 

••••• 

hnps:/hvww.ccllrio.com.br/cgi-bin/Localizador  Assecc.cgi?CTRL=4697b872856578f... 30/03/2016 
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ceg ceg rio 	gasNatural 
fenosa 

As Laitenançães comidas neste cadastro, sio de consulta eadurira dos Juízes de Direito, para fins de instrução grocessual. conforme o 'Termo de Cooperação 

Tienico-Instinecional C003/609/05. celebrado na 14-09-2005. publicado em 19-09-2005. no D.O.E111., is fls. 03. entre o Tribunal de Justiça do Estado do 

Rio de Janeiro e a Companhia Distribuidora de Gás do Rio de Janeiro - CEG" processo 192.671/20:05-T3 0031609/05 

Situação:Ativo 

M399.947.917/53 

Nome:LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 

Endereço: RUA JOAQUIM CARDOSO 520 / 301 

Bairro: RECREIO DOS BANDEIRANTES 

Município:RIO DE JANEIRO 

Estado:RJ 

Cep: 22.795-035 

r 



ceg ceg rio gasNatural  
fenosa 

At infonnaçães contidas neste cadastro, são de camba cacimba dos Juízes de Direito, para fins de instrução peocamni. conforme o 'Termo de Cocpentção 

Téatico-Institucknal n.• 003/609/05, celebrado em 14-09-2005, publicado em 19-09-2005. no D.O.E.RJ., às fís. 03. erre o Tnlmeal de Justiça do Estado do 

Rio de Janeiro e a Companhia DistnImidora de Gás do Rio de Janeiro - CEG" processo 192.67112005-TI 003/609105 

Situação:Inativo 

CPF:399.947.917/53 

Nome:LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 

Endereço: RUA MARLO DA C E SOUZA 135 B01 /601 

Bairro: BARRA DA TUUCA 

Município:RIO DE JANEIRO 

Estado:RJ 

Cep: 22.790-735 



I~go IR EM SONORA DO ~O, IP 104, morno. - KARIG - RJ, CEP: 24900401 

Name WEL ~HO OE NOWA ROCHA 	1 CMVOIP31 399.947.917-53 

Página 1 de 1 

RENARM - Restrições ~ideie On-Line 
~Mac SAUIM ~PELO MIMOSA VALMOR 
30/03/2014 - 17~11 

Mau AR ~MA — 

Nua I ROOHIN 	 Ano Rerkeçiel 	Ame ailacull  2000 

• Ore IHRZLZ37~506891 Perron/Nedels  W/SAVEIRO 4111 

Dal= dib Orekaté• Ma ~da - 

leiR■reandia• 	diepegiblacedm pele MUAR 

_ 	4. Pmerleekb 

Dedee Re RAressiaNkla 

    

Dellenenes• 	dimpuellbliteader pie ORTRAN 

    

     

     

• 

hilps://renajud.denanan.serpro.gov.brkenajudhestrito/restricoes-insercaojsf 	30/03/2016 
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Nus) 
DITORMACCIES AO 3U0ICIAJO0 - Consulta de Informações Cadastrais 

CPP/CIIION 	 3~7.91743 

Ilema da auRibeleilei UJIZ ANTONIO CE NOURA RODA 

Teu lepaatme 

Eadfflple 	 R AtERA 

Idomerae 	 398 

Ceslciarebee 

~meg 	 VILA 1(09405 

15~ 	 RIO DE 31WEIRD 

R3 

CGR 	 21220-020 

Foz 

Yntsánér Valer 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/servicos/ATSDR/decjuiz/consultaInformacoesCadas.. . 30/032016 
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Dr. Antonio Augusto G. Pereiro 
ADVOGADO — OAB/RJ 73.789 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 04 1  Vara Cível Regional de Madureira 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro. 

GUIA N2  60806761902-94 

Ref. Proc.: 0015712-60.2012.8.19.0210 
Mo: Execução de Título Extrajudicial. 

110 	
Exeouente: Empreendimentos e Participações Penha Ltda. 
Executado: Luiz Antonio de Moura Rocha e outros. 
Loc. Serventia: Aguardando Prazo. 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA., nos autos do 

processo em epígrafe, por seu advogado abaixo assinado, em cumprimento 
ao r. despacho de Fls., vem informar que procedeu ao recolhimento das 
custas devidas, rogando ainda pela juntada das inclusas planilhas 

atualizadas de débito inerentes aos alugueres e encargos vencidos e não 
pagos, no período de Janeiro/2010 à Dezembro/2010 e Fevereiro/2011 à 
Julho/2013, no valor de R$ 360.153,49 (Trezentos e Sessenta Mil, Cento e 
Cinquenta e Três Reais e Quarenta e Nove Centavos). 

Isto posto protesta pelo prosseguimento com a expedição do competente 
mandado de citação em execução em face de LUIZ ANTONIO DE MOURA 

ROCHA, na forma da lei. 

Nestes termos pede deferimento. 
Rio de Janeiro — RJ, 14 de 	2016. 

Dr. Antonio 	usto G. Pereiro 
A 	ADO 0A13fitl 73.789 
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Relatório: Aluguel - Fundo - Jundlco 
Observação: 

Relatório de Débito Gerencial 
Leopoldina Shopping 

Fato Gerador: Locação 

Tipo Lançamento: 

• 
Pagamento 
Baixa por Ajuste 
Cobrança 
Ajuste 
Abono 

Verbas: Aluguel Mlnlmo, Aluguel Complementar, Aluguel Percentual, Aluguel, Fundo Promoção, Despesas Comuns, Despesas Salas, Estacionamento, 
kluaa9oto, Energia, I.P.T.U., MerchendisIng, Multa Empreendedor, Taxa de Incendlo, Multa Ab/Fechamto 1 dia, Multa Ab/Fechamto 2 
Mi. Mutta abitechamto 3 das, Multa Ab/Fachamto 4 das, Multa Ab/Fechamto 5 dias, Multa Ab/Fechemto 6 dias, Multe Ab/Fechamto 7 dias. Multa 
Ab/Fadternto 8 dias, Multa Ab/Fechamto 9 dias. Multa AbffechemtolOdles, Multa Ab/Fechamtolldles, Multa Ab/Fechamtol2dlas, Multa - 
Ab/Fechamto13dlas, 
Multa Ab/Fechamto14dlas, Muna Ab/Fechamt015dlas, Multa Abffechamt018dias, Multa Ab/Fechamtol7dias, Multa Ab/Fechamtol 8dlas, Multa 
Ab/Fedlemtol9dies, Muita Ab/Fechemto20dlas. Multa Ab/Fechamto2ldlae, Multa Ab/ Fechamto22dias, Multa Ab/Fecheento23dies, Multa 
Ab/Feohemto24dias, 
Multa Ab/Fachamto25dies, Multa Ab/Fechamtondias, Muita Abffechamto27dias, Multa Ab/Fechamto28dias, Multa Ab/Fachamto29dias, 
Multa 
Ab/Fechamt030dias, Multa Ab/Fechamto31diss. Multa- gula da vendas,AJg Proporc, rol' 3 dias, Multa guia de vendas mês, Multa por atraso 
20%, 
Multa por atraso de pag. 

Sub Empreendimento: Sub Empreendimento Inaugural 

Período: 01/01/2010 - 31/07/2011 	 Data Baixa: 31107/2011 

Data Atualização: 14/08/2015 

Atualização Monetária: Padrão 

Moode1 índice: 	Reaj. Basico Loc.(10P-M) 

Periodicidade Aplicação: MENSAL 

Juros: 	 Padrão 

Percentual Aplicação: 1,00 - DIÁRIA 

Periodicidade Base: 	MENSAL 

Multa: 1-10  10,00 
11 - 15 15,00 
16 - 9999 20,00 

• 



Atual. Mon. 	Total 

174,95 1.030.18 
374,32 2.204,12 
874,75 5.150,83 

37,45 220,50 

1.461,47 8.605,81 

190,18 1.137,56 
950,88 5.688,22 
408,89 2.434,06 
40,70 243,48 

1.588,55 9.503,42 

919,54 5.588,94 
183,91 1.117,80 
393,49 2.391,60 

39,35 239.23 
19,29 117,24 

1.555,59 9.454,81 

384,80 2.359,78 
179,85 1.102,93 
899,25 5.514.61 
38.49 236.05 

1.502,39 9.213,37 

36825 2.311,37 
177,49 1.114,03 
887,45 5.570,18 
36,84 231,22 

1.470,03 9.226,80 

358,89 2.278,67 
172,98 1.098,28 
864,88 5.491,38 
35.90 227,94 

1.432,55 9.098,27 

880,91 8.450,29 
172,18 1.090,06 
370,97 2.348,57 
35,73 228.22 

1.439,79 9.115,14 

840,65 5.378,01 
188,13 1.076,20 
382.24 2.316,56 

34,89 223,14 

açA.'  A‘' 
1.1   

~lodo : 01/01/2010 

Dt. Balza : 3110712011 

Atualtr.. : 1410612016 

Espaço :102 

Relatório Débito Gerencial - Analítico ( Espaço ) 
Aluguel - Fundo - Juridico 

Sub Empreendimento Inaugural 

- 31/07/2011 Atualização Monetária 	 Juros ( 1,00% ) 

Moeda/ indica: Ftreaj. Basico Loc.(10P-M) 	 OLARIA 

Aplicação : MENSAL 	 Base 	: MENSAL 

Multa 1-10  10,00 
11 - 15 15,00 
18 - 9999 2000, 

Fantasia: Fuel 

Razão Social : Sargio Conde Jr 

Vencimento 

05/02/2010 

05/03/2010 

05/04/2010 

.05/05/2010 

05/08/2010 

e 
05/0712010 

05/082010 

05/09/2010 

Ref. Comp. Venta Valor Juros Multa 

0112010 0112010 Fundo Promoção 309,06 374.46 171,89 
01/2010 Detonas Comuns 861,26 801,19 367,35 
01/2010 Aluguei Mínimo 1.545,30 1.872,31 858,47 
01/2010 I.P.T.U. 68,15 80,15 36.75 

Total: 2.581,77 3.128,11 1.434,28 

02/2010 02/2010 Fundo Promoção 347,18 410,71 189,61 
02/2010 Miguel Mlnlmo 1.735,79 2.053,51 948,04 
02/2010 Despesas Comuna 742,77 875,72 405,68 
02/2010 I.P.T.U. 74,30 87,90 40,58 

Total: 2.900,02 3.430,84 1.583,91 

03/2010 03/2010 Aluguel Mínimo 1.735,79 2.002,12 931,49 
0312010 Fundo Promoção 347,18 400,43 186,30 
03/2010 Despem Comuns 742,77 856,74 398,60 
03/2010 I.P.T.U. 74,30 85,70 39,87 
03/2010 Taxa de incendi° 38,41 42.00 19,54 

Total: 2.936,43 3.388,99 1.575,80 

04/2010 04/2010 Despesas Comuna 742,77 838,91 393,30 
04/2010 Fundo Promoção 347,16 392,10 183,82 
04/2010 Aluguei Mínimo 1.735,79 1.980,47 919,10 
04/2010 I.P.T.U. 74,30 83,92 39,34 

Total: 2.900.02 3.275,40 1.535,56 

05/2010 05/2010 Despesas Comuns 742,77 815,12 385,23 
05/2010 Fundo Promoção 358,00 392,87 185,67 
05/2010 Aluguei Mínimo 1.790,01 1.964,36 928,36 

05/2010 I.P.T.U. 74,30 81,54 38,54 

Total: 2.965,08 3.253,89 1.537,80 

06/2010 08/2010 Despesas Comuns 742,77 797,23 379,78 

08/2010 Fundo Promoção 358,00 354,25 183,05 

08/2010 Aluguei ~imo 1.790,01 1.921,26 915,23 
08/2010 I.P.T.u. 74,30 79.75 37,99 

Total: 2.965,08 3.182,49 1.516,05 

07/2010 07/2010 Aluguei Minimo 1.790,01 1.890,99 908,38 
07/2010 Fundo Promoçllo 358,00 376,20 181,68 
07/2010 Despesas Comuns 771,33 814,84 391,43 

07/2010 I.P.T.U. 74,30 78,49 37,70 

Total: 2.993,64 3.182,52 1.519,19 

08/2010 06/2010 Aluguel Minimo 1.790,01 1.849,35 896,00 
08/2010 Fundo Promoção 358,00 369,87 179,20 
08/2010 Despesas Comuns 771,33 796.90 386,09 
08/2010 I.P.T.U. 74,30 76,78 37,19 

Usuário: FATURAMENTO 

Data: 	1410812016 

Hora: 	09:20:51 

____ _TM Sistemas - 	 -de 3 



• 	X4iiN. 	Relatório Débito Gerencial - Analítico ( Espaço ) 
Aluguel - Fundo - Juridico 

Sub Empreendimento Inaugural 

- 31/07/2011 Atualização Monetária 	 Juros ( 1,00% ) 

Moeda/ indico: Fteal. Basica Loc.(10P41) Aplicação: MARIA 

Aplicação : MENSAL 	 Base 	: MENSAL 

Multa 1 -10 10,00 
11 - 15 15,00 
18 - 9999 20.00 

Fantasia: Fuell 

Razlo Social: Sergio Conde Jr 

Vencimento 	Ref. Comp. Verba 	 Valor 	Juros 	Multa 	Atual. Mon. 	Total 

~iodo : 01101/2010 

DL Baba : 31/07/2011 

DL Atualb. : 14/00/2018 

Espaço : 102 

14 

3.092,88 1.498,48 1.405,91 8.990,91 

1.811,83 885,26 824,48 5.311,56 
382,38 177,05 184,89 1.082,30 
780.73 381,47 355,27 2.288,80 

75,20 38,74 34,22 220,46 

3.030,12 1.480,52 1.378,84 8.883,12 

1.768,97 871,06 798,33 5.226,37 
353,39 174.21 159,88 1.045,26 
781,39 375,34 344,00 2.252.05 

73,35 36,16 33,14 218,95 

2.955,10 1.458,77 1.335,13 8.740,83 

1.716,26 853,54 781.42 5.121,23 
343,25 170,71 152,28 1.024,24 
886,07 341,20 304,37 2.047,19 

2.745,58 1.385,45 1.218,07 8.192,85 

3.358,56 1.884,87 1.487,78 10.109,21 
702,82 352,69 311,43 2.118,13 
335.86 188,49 148,78 1.010,93 

4,394,84 2.208,05 1.947,97 13.238,27 

1.599,89 817,77 899,13 4.908,80 
319,94 183,55 139,83 981,32 

70,15 35,88 30,68 215,17 
710,80 

33.89 
393,93 

17,33 
336,78 

14,81 
2.383,59  

103,98 

2.794,27 1.428,44 1.221,21 8.570,84 

1.564,23 807,60 883,74 4.845,58 
312,85 181,52 138,75 989,12 

68,80 35,42 29,99 212,51 
751.88 388,19 328,85 2.329,13 

2.897,58 1.392,73 1.179,13 8.355,34 

459,79 239,72 201,82 1.438,33 
1.532,85 799,08 872,73 4.794,47 

738,70 384.09 323,38 2.304,58 
87,21 35,04 29,50 210,25 

2.798,35 1.487,93 1.227,41 8.747,81 

331,17 174,48 148,12 1.048,76 
1.1555,87 872,31 730,80 5.233,85 

728,54 382,21 320,12 229327 
1829 8,83 7,23 51,80 
85.81 34.87 29,04 208,02 

. 	 Total: 	 2.993,54 

05/10/2010 09/2010 09/2010 Aluguei Mlnimo 	 1.790,01 
09/2010 	Fundo Promoção 	 358,00 
09/2010 	Despesas Comuns 	 771,33 
0912010 	I.P.T.U. 	 74,30 

Total: 	 2.993,84 

de/2010 1012010 1012010 Aluguel Mínimo 	 1.790,01 
1012010 	Fundo Promoçio 	 358,00 
10/2010 	Despesas Comuns 	 771,32 
1012010 	I.P.T.U. 	 74,30 

Total: 	 3.993,83 

05/12/2010 11/2010 11/2010 Aluguel Mínimo 	 1.790.01 
11/2010 	Fundo Promoção 	 356,00 
11/2010 	Despesas Ccmuns 	 715,55 

Total: 	 3.883,54 

.. 05101/2011 12/2010 12/2010 Aluguel ~Imo 	 3.580,02 
12/2010 	Despiam Comuns 	 749,39 
12/2010 	Fundo Promoção 	 358,00 4 

• 	 Total: 	 4.887,41 

05/03/2011 02/2011 02/2011 Aluguel Mínimo 	 1.790,01 
0212011 	Fundo Promoção 	 358,00 
02/2011 	I.P.T.U. 	 78,50 

III 	0212011 Despesas Comuns 882,28 
37,93 02/2011 	Taxa de Incendo 

Total: 	 3.128,72 

05104/2011 03/2011 03/2011 Aluguel Mínimo 	 1.790,01 
03/2011 	Fundo Promoção 	 358,00 
03/2011 	I.P.T.U. 	 78,50 
03/2011 	 ~posas Comuns 	 880.41 

Total: 	 3.088,92 

05/0512011 04/2011 0412011 Fundo Promoçao 	 837,00 
04/2011 	Aluguel Mínimo 	 1.790,01 
0412011 	Despesas Comuns 	 880,41 
0412011 	I.P.T.U. 	 78,50 

Total: 	 3.245,92 

08108/2011 05/2011 05/2011 Fundo Promoção 	 395.01 
0512011 	Aluguel MInlmo 	 1.975,07 
05/2011 	Despesas Comuns 	 665,40 
05/2011 	Multa abitechamto 3 dia* 	 19,55 
05/2011 	 1.P.T.U. 	 78,50 

TM Sistemas 	 Pág. 2 de 3 UNAM: FATURAMENTO 

Data: 	14/0812018 
Hora: 	09:20:51 
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Relatório Débito Gerencial - Analítico ( Espaço ) 
Aluguel - Fundo - Jundico 

Sub Empreendimento Inaugural 

Modo : 01/01/2010 - 31/07/2011 Atualização Monetária Juros ( 1,0014 ) Multa 1 -10 	10,00 

Dt. Baixa : 31107/2011 Moeda/ Indico: Regi). Basic° Loc.(IGP-M) Aplicação: DIARIA 

	

11 - 15 	15,00 

	

16.9999 	20,00 
Dt. Attializ. : 1410012018 Aplicar,lio 	: MENSAL Base 	: MENSAL 

Espaço : 102 Fantasia: Fuell 

Ftazio Social : Sergio Conde Jr 

Vencimento 	Rd. 	Comp. Verba Valor Juros Multa Atual. Mon. 	 Total 

Total: 3.333,53 2.794,78 1.472,28 1.233,11 	8.833,70 

05107/2011 	08/2011 	06/2011 Aluguel Mínimo 1.975,07 1.1331,79 888,48 735,54 	5.210.88 

01312011 Fundo Promoção 395,01 328,38 173,70 147,11 	1.042,18 
0812011 Despesas Comuns 860,42 710,87 378,34 320,43 	2.270,08 
05/2011 I.P.T.U. 78,50 84,85 34,52 29,23 	207,10 

08/2011 Multa Ab/Fechamto 1 dia 13,04 10,78 5,74 4,86 	 34,42 

• 
Total: 3.322,04 2.744,65 1.480,78 1.237,17 	8.764,64 

Resumo 	 --.•• Aluguel Mínimo 32.182,93 32.150,22 15.785,04 14.492,02 	94.590,21 

Despesas Comuns 13.234,28 13.228,05 8.484,92 5.964,28 	38.909,51 

Fundo Promoção 6.257,56 6.247,66 3.064,43 2.816,91 	18.386,56 

I.P.T.U. 1.127,35 1.139,38 556,37 515,14 	3.338,24 

Multa Ab/Fachamto 1 dia 13,04 10,78 5,74 4,86 	34.42 

Muita abitechamto 3 cães 19,55 16,39 8,63 7,23 	51,80 

Taxado Incendo 74,34 75,89 36,87 34,10 	221,20 

Total do Espaço: 52.909,08 52.688,37 25.922,00 23.834,52 	155.531,94 

TA Sistemas Pág. 3 de 3 Usuário: 	FATURAMENTO 

Data: 	14/0812018 

Hora: 	09:20:51 
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Relatório de Débito Gerencial 
L.Inadimplência 

Relatório: Aluguel - Fundo - Juridico 

Observação: 

Fato Gerador: Locação 

Tipo Lançamento: Cobrança 
Ajuste 
Pagamento 
Baixa por Ajuste 
Abono 

Verbas: Aluguel Mínimo. Aluguel Complementar, Aluguel Percountuel, Aluguel, Fundo Promoçâo. Despesas Comuns, Agua/Esgoto, Energia, I.P.T.U., 
Merchandlsing. 
Vende, Multa Empreendedor, Taxe de Incendo, Aluguel 13° Parcele, Multe Ab/Fachamto 1 dia, Multa Ab/Fechamto 2 dias, Multa 
Abffechamto 
3 dias, Multa Ab/Fechemto 4 dias, Multe Abffechemto 5 dias, Multa ab/Ferkamto 6 dias, Multa Ab/Fechamto 7 dias, Multa Ab/Fechamto 8 
dias, 
Multa Ab/Fechemto 9 dias, Multe Ab/Fechamto10dies, Multa Ab/Fechamto11dias, Multa Ab/Fechamto12dias, Multa Ab/Fechamto13dIes, 
Multa 
Ab/Fechamto14dias, Multa Ab/Fechemto15dias, Multa Ab/Fechemto18dies, Multa Ab/Fechamto17dias, Multa Ab/Fechamto18dias, Muita 
Ab/Fechamto19dlas, 
Multa Ab/Fechemto2Octias. Multe ab/Fechemto21dIes, Multa Ab/Fachernto22dlas, Multa Abitechamto23dias, Multa Ab/Fechamto24dles, 
Multa 
Ab/Fechemto25d1as, Multa Ab/Fechamto28dias, Multa Ab/Fechemto27dles, Multa Abffechamto28dias, Multa Ab/Fechamto29dias, Multa 
Ab/Fechamto3Odlas, 
Multa Fleti Gula de Vendas 

Sub Empreendimento: Sub Empreendimento Inaugural 

Porlodo: 01/07/2011 - 31/12/2013 	 Data Baixa: 31/12/2013 

Data Atualização: 14/08/2018 

Atualização Monetária: Padrão 

Moedas Indica: 	Reaj. I3asico Loc.(IGP-M) 

Periodicidade Aplicação: MENSAL 

Juros: 	 Padrão 

Percentual Aplicação: 1,00 - DIARIA 

Periodicidade Base: 	MENSAL 

Multa: 1 -10 10,00 
11 - 15 15.00 
18 - 9999 20,00 
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Relatório Débito Gerencial - Analítico ( Espaço ) 
Aluguel - Fundo - Juridico 

Sub Empreendimento Inaugural 

~lodo 	: 

Dl. Baixa 	: 

DL Atualiz. 	: 

01/07/2011 - 31/1212013 	Atualização Mortadela 

3111212013 	 Moeda/ 	Ftaaj. Basica Loc.(10P-M) 

14/0612016 	 AplIcaçllo 	: MENSAL 

Juros ( 1,00% ) 

Aplicação: DIARIA 

Base 	: MENSAL 

Multa 1 .10 	10,00 

	

11 - 15 	15,00 

	

16 - 9999 	20,00 

Espaço 	:102 	 Fantasia: Fuell 

Radio Social: Sergio Condo Jr 

Vencimento 	Raf. 	Comp. Verba Valor Juros Multa Atual. Mon. 	Total 

.06108/2011 0712011 07/2011 Aluguei Mínimo 1.975,07 1.805,63 883,87 738,87 	5.183,24 
07/2011 Fundo Promoção 395,01 321,12 172,77 147,73 	1.038,63 
07/2011 Dumas Comuns 857,02 698,71 374,85 320.52 	2.249,10 
07/2011 I.P.T.U. 78,50 83,82 34,34 29,36 	208,02 

07/2011 Multa Ab/Fechamto 1 dia 8,52 5,30 2,85 2,44 	17,11 

Total: 3.312,12 2.692,58 1.448,68 1.238,72 	8.892,10 

0.2011 05/2011 08/2011 Aluguel Mínimo 1.975,07 1.570,68 854,51 726,78 	5.127,04 
08/2011 Fundo Promoção 395,01 314,14 170,90 145,38 	1.025,41 
0812011 Despesas Comuns 884,40 687,42 373,98 318,08 	2.243,88 
08/2011 I.P.T.U. 76,50 82,43 33.96 28,89 	203,78 
082011 Multa Ab/Fechamto 1 dta 13.52 5,19 2.82 2.40 	16,93 

Total: 3.319,50 2.639,86 1.436,17 1.221,51 	8.617,04 

05/10/2011 0912011 09/2011 Fundo Promoção 395,01 308,75 168,73 141,89 	1.012,38 

0912011 Aluguel Mínimo 1.975.07 1.533,76 843.86 709,46 	5.081,95 
09/2011 Despesas Comuns 914,15 709,90 390,49 326,37 	2.342,92 

09/2011 Multa Ab/Fechamto 1 dia 8,52 5,06 2,78 2,34 	18,70 
09/2011 I.P.T.U. 78,50 60,96 33,53 28,20 	201,19 

Total: 3.399,26 2.818,43 1.439,19 1.210,26 	8.638,14 

05/11/2011 10/2011 10/2011 Aluguel Mínimo 1.975,07 1.498,07 833,88 895,28 	5.002,10 

1012011 Fundo Promoçlo 395,01 299,61 166.73 139,05 	1.000,40 

10/2011 Despesas Comuns 904,95 686,39 381,98 318,57 	2.291,89 

1012011 I.P.T.U. 78,50 59,54 33,13 27,63 	198,80 

Total: 3.353,53 2.543,61 1.415,52 1.160,53 	8.493,19 

.2011 11/2011 11/2011 Aluguel Mínimo 1.975.07 1.484,09 824,25 682,08 	4.945,49 

11/2011 Despesas Comuns 833,51 617.87 347,85 287,86 	2.087,08 

11/2011 Fundo Promoçáo 395,01 292,81 184,85 136,41 	989,08 

Total: 3.203,59 2.374,77 1.338,95 1.106,34 	8.021,65 

05/01/2012 12/2011 1212011 Aluguel Mínimo 3.950,14 2.878,64 1.1339,44 1.370,40 	9.838,82 

12/2011 Fundo Promoção 396,01 287,66 183,94 137.04 	983,65 

12/2011 Despesas Comuns 971,29 707.33 403,12 338,96 	2.418,70 

Total: 1316,44 3.871,83 2.206,50 1.844,40 	13.238,97 

05/02/2012 01/2012 01/2012 Fundo Promoção 395,01 281,48 182,44 135,72 	974,63 

01/2012 Aluguel Mínimo 1.975,07 1.407,33 812,20 678,60 	4.873,20 

01/2012 Despesas Comuna 989,04 890,48 398,49 332,94 	2.390,95 

01/2012 Multa Ab/Fachamto 1 dia 6,52 4,65 2,88 2,24 	16,09 

01/2012 I.P.T.U. 83,70 59,84 34,42 28,78 	206,52 

Total: 3.429,34 2443,58 1410.23 1.178,26 	8.461,39 

0510312012 0212012 02/2012 I.P.T.U. 83,70 58,59 34,22 28,83 	205,34 

0212012 Despesas Comuns 833,04 583,12 340,81 286.90 	2.043,87 

02/2012 Fundo Promoç5o 395,01 276,50 181,51 138,04 	989,06 

02/2012 Aluguel Mínimo 1.975,07 1.3e2,53 807,57 88023 	4.845,40 

TFA Sistemas Pág. 1 de 5 ~do: FATUFtAMENTO 

Data: 	14/08/2016 
Hora: 	09:17:17 
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Relatório Débito Gerencial - Analítico ( Espaço ) 
Aluguel - Fundo - Jundico 

Sub Empreendimento Inaugural 

Período : 01/0712011 -31/1212013 Atualização Monetária Juros ( 1,00% ) 
Dt. Baixa : 31/1212013 Moeda/ índice: Reaj. Baske Loc.(IGP-M) Aplicaçlo: DIARIA 
Dt Atuallz. : 14/08/2018 Aplicação 	: MENSAL Base 	: MENSAL 

Espaço : 102 Fantasia: Fuell 

Razlio Social : ~pio Conde Jr 

Ref. Comp. Verba Valor Juros Multa 

02/2012 02/2012 I.P.T.U. 83.70 58,59 34,22 
02/2012 Despesas Comuns 833,04 583,12 340,61 
02/2012 Fundo Promoção 395,01 276,50 161,51 
02/2012 Aluguel ~mo 1.975.07 1.382,53 807,57 

Total: 3.288,82 2.300,74 1.343,91 

03/2012 03/2012 Aluguel Mínimo 1.975.07 1.349.32 798,86 
03/2012 Fundo Promoção 395,01 269,88 159,73 
03/2012 Despesas Comuns 942,72 644,04 381,21 
03/2012 I.P.T.U. 83,70 57,18 33.85 

Total: 3.398,50 2.320,40 1.373,45 

04/2012 04/2012 I.P.T.U. 83,70 55,59 33,34 
04/2012 Despesas Comuns 942,72 826,08 375,48 
04/2012 Fundo Promoção 592,52 393,50 238,00 
04/2012 Aluguel Mínimo 1.975,07 1.311,68 788,66 
04/2012 Taxa de Incendio 40,13 28,85 15,98 
04/2012 Multa Ab/Fechamto 1 dia 8,52 4,33 2,60 

Total: 3.840,88 2.417,83 1.450,06 

0512012 05/2012 Aluguel Mínimo 2.047,19 1.318,02 801,57 
05/2012 Fundo Promoção 409,44 263,61 180,32 
05/2012 Despesas Comuns 938,55 804.28 367,49 
05/2012 I.P.T.U. 83.70 53,89 32,77 

Total: 3.478,68 2.239,78 1.382,15 

08/2012 08/2012 Aluguel Mínimo 2.047,19 1.282,68 790.97 
08/2012 Fundo Promoçáo 409,44 256,53 158,19 
06/2012 I.P.T.U. 83.70 52,44 32,34 
06/2012 Despesas Comuns 910,95 570,75 351,96 

Total: 3.451,28 2.162,38 1.333,48 

07/2012 07/2012 Aluguei Mínimo 2.047,19 1.238,44 775.08 
07/2012 Fundo Promoção 409,44 247,69 155,01 
07/2012 Despesas Comuna 849.80 514,08 321,73 
07/2012 I.P.T.U. 83,70 50,83 31,59 

Total: 3.390,13 2.050,84 1.283,49 

08/2012 08/2012 ~uai Mínimo 2.047,19 1.194,14 758,77 
08/2012 Fundo Promoçllo 409.44 238,83 151,78 
08/2012 Despesas Comuns 925,38 539,77 342,98 
08/2012 I.P.T.U. 83,70 48,82 31,02 

Total: 3.485,89 2.021,58 1.284,53 

06/2012 09/2012 Deepeees Comuna 940,11 531,31 342,75 

Total: 940,11 531,31 342,75 

Pág. 2 de 5 

Multa 1-10  10,00 
11 - 15 15,00 
18 - 9999 20,00 

Vencimento 

• 05/03/2012 

05104/2012 

110 

0510512012 

05/06/2012 

05/07/2012 • 
08/0812012 

08106/2012 

05/10/2012 

ni Sistemas 

Atual. Mal. 	Total 

28.83 205,34 
288,90 2.043,87 
136,04 989,06 
880.23 4.845,40 

1.132,00 8.063,47 

688,92 4.791,97 
133,78 958,38 
319,28 2.287,25 

28,35 203,08 

1.150,33 8.240,68 

27,40 200,03 
308,60 2.252,88 
193,96 1.415,98 
646.55 4.719,96 

13,14 95.90 
2,13 15,58 

1.191,78 8.700,33 

842,85 4.809,43 
128,53 981,90 
294.63 2.204,93 

28,27 196,83 
1.092,08 8.172,89 

825.01 4.745,83 
125,00 949,16 
25,55 194,03 

278,12 2.111,78 

1.053,88 8.000,80 

589,85 4.850.34 
117,93 930,07 
244,77 1.930,38 

24,11 190,13 

976,48 7.700,92 

552,53 4.552,83 
110,51 910,54 
249,78 2.057,88 
22.59 188,13 

935,38 7.707,18 

242,32 2.058,49 
242,32 2.058,49 

Usuário: FATURAMENTO 

Data: 	14108/2018 
Hora: 	09:17:17 



Relatório Débito Gerencial - Analítico ( Espaço ) 
Aluguel - Fundo - Jurldico 

Sub Empreendimento Inaugural 

Multa 1 -10 10,00 
11 - 15 15,00 
16 - 9999 20,00 

Período 	: 01/07/2011 - 31/1212013 Atualização Monetária 	• 	 Juros ( 1,00% ) 

DL Baixa 	: 31/1212013 	 Moeda/ Indica: Real. Basica Loc.(10P-M) Aplicação: DIARIA 

DL Atualiz. :14106/2016 	 Aplicação : MENSAL 	 Bano 	: MENSAL 

Valor 	Juros 	Multa 	Atual. Mon. Total 

Fantasia: Fuell 

1012012 10/2012 Fundo Promoção 409,44 222,78 147,52 105,41 	885.13 
1012012 Aluguel Mínimo 2.047,19 1.113,79 737,81 527.05 	4.425,84 
10/2012 Despesas Comuns 893,72 488,24 322,01 230,09 	1.932,08 
10/2012 I.P.T.U. 187,38 91,08 80,31 43,09 	381,84 

Total: 3.517,73 1.913,85 1.287,45 905,84 	7.804,87 

11/2012 11/2012 Aluguel Mínimo 2.047,19 1.104.83 735,91 527,71 	4.415,44 
11/2012 Fundo Promoção 409,44 220,93 147,18 105,54 	883,09 
11/2012 Despesas Comuns 984,70 531,33 353,97 253,83 	2.123,83 
11/2012 Multa Ab/Fechamto 1 dia 6,52 3,52 2,34 1,68 	14,08 

Total: 3.447,85 1.800,41 1.239,40 888,78 	7.436,42 

1212012 12/2012 Aluguel Mínimo 2.047,19 1.070,72 725,84 510,27 	4.353.82 
12/2012 Fundo Promoção 409,44 214,14 145,13 102,05 	870,76 
12/2012 Despesas Comuns 940,28 491,79 333,29 234,37 	1.999,73 

Total: 3.396,91 1.776,65 1.204,08 844,89 	7.224,31 

01/2013 0112013 Aluguel Mínimo 4.094,36 2.081,55 1.435,85 1.003,30 	8.615,08 
01/2013 Fundo Promoção 409,44 208,16 143,59 100,33 	881,52 
01/2013 Despesas Comuns 757,47 385,09 265,63 185,61 	1.593,80 
01/2013 I.P.T.U. 81,20 41,28 28,48 19,90 	170,88 

Total: 5.342,49 2.716,08 1.873,55 1.309,14 	11.241,26 

02/2013 02/2013 Aluguei Mínimo 2.047,19 1.014,04 711,10 494,28 	4.268,59 

02/2013 Fundo Promoção 409.44 202,81 142,22 98,85 	853,32 
02/2013 Despesas Comuns 809.33 400,89 281,12 195,40 	1.888,74 
02/2013 I.P.T.U. 81,20 40,22 28,20 19,60 	189,22 

02/2013 Multa Ab/Fechamto 4 dias 28.07 12,91 9,05 6,29 	54,32 

Total: 3.373,23 1.870,87 1.171,89 814,40 	7.030,19 

0212013 02/2013 Multa Rei/ Guie de Vendas 409,44 200,44 141,75 98,85 	850,48 

Total: 409,44 200,44 141,75 98,85 	850.48 

03/2013 03/2013 I.P.T.U. 81,20 39,10 27.94 19,40 	187,84 

03/2013 ~pesas Comuna 793,59 382.12 273.08 189,57 	1.838,34 

03/2013 Fundo Promoção 400,44 197,15 140,88 97,81 	848,28 
03/2013 Miguel Mínimo 2.047,19 985,74 704,39 489,03 	4.228,35 
03/2013 Multa Ab/Fechamto 7 dias 45,82 21,97 15,70 10,90 	 94,19 

Total: 3.377,04 1.828,08 1.161,97 806,71 	8.971,80 

03/2013 03/2013 Multa Rd/ Guia de Vendas 409.44 194,78 140,41 97,81 	842,44 

Total: 409,44 194,78 140,41 97,81 	842,44 

04/2013 04/2013 I.P.T.U. 81,20 38,04 27" 19.25 	168,19 

04/2013 Despesas Comuns 814,38 381,48 277,78 193,06 	1.888,68 

04/2013 Fundo Promoção 409,44 191,80 139.88 97,07 	837,97 

04/2013 Aluguel Mínimo 2.047,19 958,98 898.30 485,33 	4.189,80 

04/2013 Multa Abffechamto 8 das 84.14 25.36 18,47 12,84 	110,81 

Pág. 3 de 5 Usuário: 	FATURAMENTO 

Dota: 	14/06/2018 
Hora: 	09:17:17 

Espaço 	: 102 

Razão Social: Sergio Conde Jr 

~cimento Ref. Comp. Verba 

.24111/2012 

05/1212012 

1111 

05/01/2013 

0510212013 

05103/2013 

• 

19/03/2013 

05/04/2013 

1910412013 

05/05/2013 

nd Sistemas 
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Relatório Débito Gerencial - Analítico ( Espaço ) 
Aluguel - Fundo - Juridico 

Sub Empreendimento Inaugural 
Período 

Dt. Baixa 

Dt. Atualls. 

: 01/07/2011 - 31/12/2013 	Atualização Monetária 
: 31/12/2013 	 Mardi; Indic.: Rrial. basloo Loo.(103P-M) 
:14/06/2016 	 Aplicação 	: MENSAL 

Juros ( 1,00% ) 

Apllospo: [MARIA 

Bua 	: MENSAL 

Multa 1-10 	10,00 

	

11 - 15 	15,00 

	

18 - 9999 	20,00 

Espaço 	:102 	 Fantasia: Fugi 

Ftario Social : Sergio Conde Jr 

~cimento 	Rot 	Comp. Verba 	 Valor Juros Multa Atual. Mon. Total 

Total: 3.406,33 1495,68 1.161,91 807,55 6.971,45 

17/05/2013 04/2013 	04/2013 Multa Rei/ Guia de Vendas 409,44 189,77 139,213 97,07 835,54 
Total: 409,44 189,77 139,28 97,07 830,54 

05/06/2013 05/2013 	05/2013 Taxa de Incendi° 42,78 19,48 14,47 10.13 88.84 
05/2013 	I.P.T.U. 81.20 37,00 27,49 19,25 164,94 

• 

05/2013 
05/2013 	

Despesas Comuns 
çã Fundo Promoção 

881,74 
439,32 

401,75 
200,17 

298,50 
148,72 

208,99 
104,13 

1.790,98  
892,34 

05/2013 	Miguel Mínimo 2.198,80 1.030,85 743,62 520,63 4.461,70 
05/2013 	Multa Ab/Fechamto 9 dlas 58,843 26,73 19,86 13,90 119,15 

Total: 3.700,28 1.685,98 1.252,66 877,03 7.515,95 

1810612013 08/2013 	0512013 Multa Rot/ Gula da Vendas 439,32 197,82 148,25 104,13 889,52 

Total: 439,32 197,82 148,25 104,13 889,82 

05/07/2013 0812013 	06/2013 Aluguel Mínimo 2.19680 966,45 732.70 500.46 4.398,21 
06/2013 	Fundo Promoção 439.32 193,29 148,54 100,09 879,24 
0812013 	Despesas Comuns 828,92 384,70 278,50 188,88 1.658,98 
08/2013 	I.P.T.U. 81,20 35,73 27,09 113,50 182,52 
0812013 	Multa Ab/Fechamto22dias 143,39 63,09 47,83 32,87 288,98 

Total: 3.689,43 1.623,28 1.230,68 840,58 7.383,93 
. 
16/07/2013 06/2013 06/2013 Multa Rd/ Gula de Vendas 439,32 190,77 148,04 100,09 876,22 

Total: 439.32 190,77 148,04 100,09 878,22 

0510812013 07/2013 	0712013 Aluguel Mínimo 2.196.80 938,13 725,23 493,44 4.351,40 

• 
07/2013 	Fundo Promoção 
07/2013 	Despesa Comuns s 

439,32 
=As. 

187,23 
343,88 268,39 

145,05 98,89 
181,25 

670,29 
1.598,34 

07/2013 	I.P.T.U. 81,20 34,61 28,81 18,24 180,88 
07/2013 	Multa Abifechamto23dias 149,91 63,89 49,50 33,68 296,98 

Total: 3.673,97 1.583,72 1.212.98 825,30 7.277,87 

16/08/2013 07/2013 	07/2013 Multa Ref/ Gula de Vendas 439,32 184,72 144,55 98,89 887,28 
Total: 439,32 184,72 144.55 98,89 887,28 

Aluguel Mínimo 52.881,65 32.285,87 20.141,22 15.558,29 120.847,23 

Despesas Comuns 22.108,57 13.578,76 8.443,22 8.528,69 50.659,24 

Fundo Promoção 9.969,41 6.088,51 3.799,37 2.938,92 22.796,21 

I.P.T.U. 1.719,38 1.040,57 652.63 503,17 3.915,75 

Multa Ab/Fechamto 1 dia 39,12 213,05 18,07 13,23 98,47 

Multa Ab/Fechamto 4 dias 211,07 12,91 9,05 8,29 84,32 

Multa Ab/Fechamto 7 dias 45.82 21,97 15,70 10,90 94,19 

Multa Ab/Fechamto 8 dias 54,14 25,38 18,47 12,84 110,81 

Multa Ab/Fechamto 9 dias 58.88 28,73 19,86 13,90 119,15 

TM Sistemas 	 Pág. 4 de 5 
	

Usuário: FATURAMENTO 

Data: 	1410612018 
Hora: 	09:17:17 



:102 

: Sergio Conde Jr 

EsP800  

Razão Social • 

Fantasia: Fuell 

Vencimento 

Resumo 

Ref. 	Comp. Verba V11101 

Multa Ab/Fechamto22dlas 143,39 

Multa Ab/fechamto23dias 149,91 

Multa Rei/ Gula de Vendas 2.548,28 

Taxa de Incendb 82,89 

Total do Espaço: 89.825.29 

Pág. 5 de 5 

• 

• 

Juros Multa Atual. Mon. Total 

83,09 47,83 32,87 288,98 

83,89 49,50 33,88 298,98 

1.158,30 880,28 596.84 5.181,48 

48.13 30,45 23.27 182,74 

64.420,14 34.103,83 28.272,49 204.821,55 

Usuário: FATURAMENTO 

Data: 	1410612016 

Hora: 	09:17:17 

TIA Sistemas 

Relatório Débito Gerencial - Analítico ( Espaço ) 
Aluguel - Fundo - Juridico 

Sub Empreendimento Inaugural 

cl 
Multa 1-10  10,00 

11 - 15 15,00 
16-9999 20,00 

~iodo : 01/07/2011 - 31/12/2013 

Dt. Baixa : 31/1212013 

Dt. Atuallx. : 14/08/2016 

Atualização Monebirla 	 Juros ( 1,00% ) 

Moeda/ Indica: Reg). Sulco Loc.(10P-M) Aplicação: DIÁRIA 

Aplicação : MENSAL 	 Bana 	MENSAL 



Rio de Janeiro, g to-2016 

• 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
REGIONAL DE MA DUREIRA CARTÓRIO DA 4 VARA CIVEL 

isa 
Extrato de GRERJ ELETRÔNICA 

GRERJ: 6080676190294 
	

Processo: 001671240.2012.8.19.0210 

CPF/CNPJ: 31896046000184 
	

Autenticação: 00663110430 
Pagamento: 10/06/2016 

Nome de quem faz o recolhimento: 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES PENHA 

Uso: GRERJ conferida correta 
Data de utilização da GRERJ: 

Informação complementar. EXECUTADO: SERGIO CONDE JUNIOR E OUTROS EXEQUENTE: 
EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 

Receita/Conta 
	

Descri ão 
	

Valor 
1102-3 Atos dos Escrivães R$34,28 
1107-2 Atos dos Oficiais de Justiça Avaliadores R$72,00 
2001-6 CAARJ / IAB R$10,62 
6898-0000215-1 OUTROS FUNDOS R$5,31 
6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS R$5,31 
2212-9 Diversos R$28,92 

R$156,44 Total: 

ANNA PAULA OLIVA 	SANTOS 
01000002 

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais. 
aos emolumentos de registro/baixa. 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madurelra 
Cartório da 4' Vara Chiei 
Emanl Cardoso, 152 - Rio de Janeiro - RJ e-mall: madO4vcIv©tirJ.Jus.br 

0 
Processo : 0016712-80.2012.8.19.0210 

Fia: 

Classe/Assunto: Execução de Título ExtrajudIclal - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies de 
Contratos 

Atos Ordinatórios 

REMETO ESTES AUTOS A DIGITAÇÃO PARA RENOVAR A DILIGENCIA DO 3 0  EXECUTADO NOS 
ENDEREÇO CADASTRADOS. 

Rio de Janeiro, 26/08/2016. 

Anna Paula Oliva dos Santos - alista Judiciário - Matr. 01/22802 

738 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madurelra 
Cartório da 4 Vara Clvel 
Emani Cardoso, 152 - Rio de Janeiro - RJ e-mall: mad04vcIvattjrj.jus.br  

2412120161MND 

MANDADO DE EXECUÇÃO 

Processo N°: 001571240.2012.8.19.0210 Distribuído em: 26/07/2012 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies de 

Contratos 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
Oficial de Justiça: 

Finalidade: Citação e Penhora. 

e Executado(a): LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
Local da Diligência: Rua Joaquim Cardoso, no 520 Apto 301 - CEP: 22795-035 - Recreio dos 
Bandeirantes - Rio de Janeiro - RJ. 
Importância a ser paga: Ri 360.153,49 trezentos e sessenta mil cento e cinquenta e tres reais e 
quarenta e nove centavos.. 
Despacho: 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Thomaz de Souza e Melo, MANDA o Oficial de Justiça 
designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-se ao 
local indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo aí proceda à CITAÇÃO da parte executada para, no 
prazo de 03 (três) dias, pagar a importáncia acima, ficando ciente de que: a) caso não efetue o 
pagamento no prazo indicado, ocorrerá a penhora e avaliação de bens (Art. 829 e parágrafo 1° do CPC); 
b) poderá oferecer embargos no prazo de quinze dias úteis após a juntada do mandado de citação nos 
autos (Art.915, caput, do CPC); c) no caso de integral pagamento no prazo de três dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade (Art. 827, parágrafo 1° do CPC). Fica o Oficial de Justiça, na 
hipótese prevista no Art. 830 e seu parágrafo 1° do CPC, autorizado a proceder o arresto de bens para 
garantir a execução, bem como, em havendo suspeita de ocultação, realizar a citação com hora certa, 
certificando pomenorlzadamente o ocorrido. Eu,   Danielle de Souza Valente Pessoa de 
Mello - Técnico de Atividade Judiciária - Metr. 01/29642 digite] e conferi o presente mandado, do qual faz 4) 	parte integrante cópia(s) extraída(s) dos autos. E eu, 	 Inez Porto Filgueiras Riederer - 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/22800, certifico nos autos sua expedição e o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2016. 

Thomaz de Souza e Melo - Juiz em Exercício 

Código de Autenticação: 4EBS.ZHS3.SJ5H.N64H 
Este código pode ser verificado em: htto://wwvoi tiri Imbr/CettideoCNJ/validacao.dg 

Resultado do mandado; 

( 	 )POSITIVO ( ) NEGATIVO DEFINITIVO ( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( 	 )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR ( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIOADE 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Maduro*. 
Cartório da 4' Vara Clvel 
Emani Cardoso, 152 - Rio de Janeiro. RJ e-mall: madO4vcIvOltirilus.br 

241412016/MND 

MANDADO DE EXECUÇÃO 

Processo N°: 001571240.2012.8.19.0210 Distribuído em: 26/07/2012 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial CPC - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies de 

Contratos 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
Oficial de Justiça: 

• Finalidade: Citação e Penhora. 
Executado(a): LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
Local da Diligência: Rua Nossa Senhora do Amparo, n° 104 - CEP: 24900-830 - Centro - Maricá 
RJ. 
Importáncia a ser paga: R$ 3130.153,49 trezentos e sessenta mil cento e cinquenta e tres reais e 
quarenta e nove centavos.. 
Despacho: 

0 MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Thomaz de Souza e Melo, MANDA o Oficial de Justiça 
designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-se ao 
local indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo ai proceda à CITAÇÃO da parte executada para, no 
prazo de 03 (três) dias, pagar a importância acima, ficando ciente de que: a) caso não efetue o 
pagamento no prazo indicado, ocorrerá a penhora e avaliação de bens (Art. 829 e parágrafo 10  do CPC); 
b) poderá oferecer embargos no prazo de quinze dias úteis após a juntada do mandado de citação nos. 
autos (Art.915, caput, do CPC); c) no caso de integral pagamento no prazo de trás dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade (Art. 827, parágrafo 1° do CPC). Fica o Oficial de Justiça, na 
hipótese prevista no Art. 830 e seu parágrafo 1° do CPC, autorizado a proceder o arresto de bens para 
garantir a execução, bem como, em havendo suspeita de ocultação, realizar a citação com hora certa, 
certificando pomenorizadamente o ocorrido. Eu,   Danielle de Souza Valente Pessoa de 
Mello - Técnico de Atividade Judiciaria - Metr. 01/29842 digitei e conferi o presente mandado, do qual faz .41, 	parte integrante cópia(s) extraída(s) dos autos. E eu, 	  inez Porto Filgueiras Riederer - 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/22800, certifico nos autos sua expedição e o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2016. 

Thomaz de Souza e Melo - Juiz em Exercício 

Código de Autenticação: 4VE1.UE2W.VQIS.D74H 
Este código pode ser verificado em: ptin:Memv4.9d.lus.briCertldsoCNJNalldecao.do 

Resultado do mandado; 

( 	)POSITIVO ( ) NEGATIVO DEFINITIVO ( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( 	)NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR ( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( 	)CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureira 
Cartório da 4' Vara Civel 
Emanl Cardoso, 152 - Rio de Janeiro - RJ e-mall: mad04vcivretnjus.br 

55Ce 

2415/2016/MND 

MANDADO DE EXECUÇÃO 

Processo N°: 001571240.2012.8.19.0210 Distribuído em: 26/07/2012 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies de 

Contratos 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
Oficial de Justiça: 

Finalidade: Citação e Penhora. 
Executado(a): LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
Local da Diligência: Rua Mario da Costa e Souza, n° 135 Bloco 01, Apto 601 - CEP: 22790-735 - 
Bana da nuca - Rio de Janeiro - RJ. 
Importância a ser paga: R$ 360.153,49 trezentos e sessenta mil cento e cinquenta e tres reais e 
quarenta e nove centavos.. 
Despacho: 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Thomaz de Souza e Melo, MANDA o Oficial de Justiça 
designado que, em cumprimento ao presente, extraido dos autos do processo acima referido, dirija-se ao 
local indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo aí proceda à CITAÇÃO da parte executada para, no 
prazo de 03 (três) dias, pagar a importância acima, ficando ciente de que: a) caso não efetue o 
pagamento no prazo indicado, ocorrerá a penhora e avaliação de bens (Art. 829 e parágrafo 1° do CPC); 
b) poderá oferecer embargos no prazo de quinze dias úteis após a juntada do mandado de citação nos 
autos (Art.915, caput, do CPC); c) no caso de integral pagamento no prazo de três dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade (Art. 827, parágrafo 1° do CPC). Fica o Oficial de Justiça, na 
hipótese prevista no Art. 830 e seu parágrafo 1° do CPC, autorizado a proceder o arresto de bens para 
garantir a execução, bem como, em havendo suspeita de ocultação, realizar a citação com hora certa, 
certificando pomenorizadamente o ocorrido. Eu,   Danielle de Souza Valente Pessoa de 
Mello - Técnico de Atividade Judiciária - Mak. 01/29642 digitei e conferi o presente mandado, do qual faz 4. 	 parte integrante cópia(s) extralda(s) dos autos. E eu, 	 Inez Porto Filgueiras Riederer - 
Responsável pelo Expediente - Metr. 01/22800, certifico nos autos sua expedição e o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2016. 

Thomaz de Souza e Melo - Juiz em Exercício 

Código de Autenticação: 46GF.AIUS.MLGQ.L74H 
Este código pode ser verificado em: ptiolhweNttIrllus.briCertIdaoCNJNalldacao.do  

Resultado do mandado', 

( 	)POSITIVO ( ) NEGATIVO DEFINITIVO ( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( 	)NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR ( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

1449 



• 

• 



Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Central de Cumprimento de Mandados da Barra da Tijuca da Barra da TiJuca 
Regional de Madurelra 
Cartório da 41  Vara Cível 
Processo: 0015712-60.20128.19.0210 
Mandado: 2018042213 
Documento: 2415/2018/MND 

rem no, a NEGATIVA 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às 15:00, compareci ao 

seguinte endereço: Rua Mario da Costa e Souza, 135/b101/apt. 601, onde, DEIXEI DE 

CITAR EM EXECUÇÃO LUIZ ANTÔNIO DE MOURA ROCHA, em razão de o 

executado não ser encontrado no local da diligência e ter sido informada de que o 
mesmo é ex proprietário do Imóvel acima descrito. 

• Conforme informação prestada por Regiane Salles, funcionária da administração do 
condomínio. 

O referido é verdade e dou fé. 

Observação: 

Assim sendo, devolvo o presente mandado para os fins de direito. 

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2016. 

e 
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	Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2018. 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro' 	 , 

Central de Cumdrirnento de Mandados da Barra da "Nuca da Barra da Tijuca 

Regional. de Madureira 
'Cartório da 4' Vara ave' 
Processo: 0015712-60.2012.8.19.0210 . 
Mandado: 2016042212 

• Doctiniento: 241212016/MND 
• 

CERTIDÃO NEGATIVA 

, 
• Certifico que; em Cumprimento ao Mandado, nesta data, às 1 .1:00, compareci ao Seguinte endereço: Rua Joaquim 

• 4.;ipardoso, 520, apto.001, Onde; DEIXEI 'DE CITAR LUIZ ANTONIO DE MOURA,ROCHA, considerando-o em local , 
eihcerto e não sabido até-o MOMento , em razão de não ter encontrado quelquer pessoa que atendesse aos 

chamados no apartamento, sendo esta 'a segunda diligência realizada no local, restando por fim apurado que o Réu • 
não reside no local, utilizando' o imóvel esporadicamente em feriados e datas festival. 	- 	• 	- 

jeConforme‘Informação prestada per Sr. Cícero, zelador do prédio, O qual ficou Com cópia cro mandado envelopada e 
• endereçada ao Réu a fim de entregregar-Ihrq assim q compareça ao local: 	- 

- 

O referido é verdade ti,dou fé. 	 • ' 
• 

ObServação: 

\'•-•-.2 • 

• ' 	: 

— 
DANIELLEALVES 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureira 
Cartório da 4' Vara Civel 
Emani Cardoso, 152 - Rio de Janeiro - RJ e-mail: madO4vcivatjrj.jus.br  

Processo : 001571240.2012.8.19.0210 
Fie: 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies de 
Contratos 

Atos Ordinatórios 

AO INTERESSADO PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
(X)PESSOA DESCONHECIDA 
( )MUDOU-SE 
( )ENDEREÇO NÃO LOCALIZADO 

45... 	( )ENDEREÇO INSUFICIENTE 
( )PESSOA FALECIDA 
()INÉRCIA DA PARTE EM ACOMPANHAR A DILIGENCIA DO OJA 
( )OUTROS: 

Rio de Janeiro, 24/10/2016. 

Stella Christina Cavalcanti Silva Mendes - Técnico de Ativid 	ciaria - Matr. 01/26309 

738 



-4* 
JUNTADA 

Nesta data, juntos aos autos: () ,(mandado(s) 094 ki 
( )07 (s) 

( )carta(s) precatária(s) 
RJ0510,,2016- Danielle Mello - Mat.011296 02 

20(F) 

• 



Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
VI 	Centrai de Mandados de Maricá de Maricá 
O 

Regional de Madureira 
Sã_ 	Cartório da 4' Vara Civel 

Processo: 0015712-80.2012.8.19.0210 
Mandado: 2018012838 
Documento: 241412018/MND 

CERTIDÃO POSITIVA - PESSOA FÍSICA 

Certifico que, em cumprimento ao mandado anexo, nesta data, às 14:10, compareci ao 

seguinte endereço: o da garagem da empresa em Maricá, onde, preenchidas as 

formalidades legais, citei o(a) Sr.(a) Luiz Antonio de Moura Rocha, que recebeu a 

contrafé e não exarou o ciente. Dou fé. 

Observação: 

Maricá, 16 de novembro de 2016. 

1281 	 TENFEN 
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Dr. Antonio Augusto G. Pereira 
ADVOGADO — OAB/RJ 73.789 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 04 11  Vara Cível Regional de Madureira — 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro. 

Ref. Proc.: 0015712-60.2012.8.19.0210 
Ado: Execução de Título Extrajudicial 
fxeauente: Empreendimentos e Participações Penha Ltda. 
Executado: Sérgio Conde Júnior e outros. 
Loc. Serventia: Aguardando Prazo. 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA., nos autos do 
processo em epígrafe, por seu advogado abaixo assinado, em 
cumprimento ao r. despacho de Fls., vem requerer a citação em execução 
do Sr. Luiz Antonio de Moura Rocha pela via editalícia, uma vez que foram 
esgotados todos os meios possíveis para localização do mesmo. 

Nestes termos pede deferimento. 
Rio de Janeiro — RJ, 25 de noves bro de 2016. 

Dr. Antonio A • • to 	erelra 
ADVOG 114  OAB/RJ 73.789 



t â 

Dr. Antonio Augusto G. Pereira 
ADVOGADO — OAB/RJ 73.789 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 041  Vara Cível Regional de Madurelra - 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro. 

Ref. Proc.:  0015712-60.2012.8.19.0210 

ANTONIO AUGUSTO GUILHERME PEREIRA (OAB/R1 73.789), já qualificado 

O nos autos do processo em epígrafe, mais precisamente na qualidade de 
patrono (único) de EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA. 
(Leopoldina Shopping), vem de per si, informar a esse MM. Juízo, que 
renunciou  nos termos dos Arts. 52, § 32 da Lei 8.906/94 e 112, do Código 
de Processo Civil — CPC, ao mandato que lhe foi outorgado. 

Esclarece ainda, que a emgresa outorgante O está cientificada do ato 
desde 14/Dezembro/2016 (Docs. Inclusos).  

Por derradeiro, requer ainda a retirada do nome deste signatário da capa 
dos autos, bem como de que não conste mais em seu nome as futuras 
intimações e/ou quaisquer publicações referentes aos autos supra 

e 
	referenciados. 

Nestes termos pede deferimento. 
Rio de Janeiro — RJ, 09 de 	o de 2017. 

Dr. AntonIopgv5íto G. Pereira 
ADVO 	O OAB/R.173.789 
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Dr. Antonio Augusto G. Pereira 
ADVOGADO — OAB/RJ 73.789 

r. 

Rio de Janeiro — RJ, 13 de dezembro de 2016. 

Empreendimentos e Participações Penha Ltda. 
Av. Brás de Pina, 148, Penha, Rio de Janeiro — RJ, CEP: 21070-032 

Origem: Contrato de Trabalho. 
Referência: Emails enviados em 09/Novembro/2016 e 15/Novembro/2016. 
Assunto: Rescisão indireta por Justa Causa/Renúncia de Mandatos. 

NOTIFICACÂO FAZ 

Prezados Senhores: 

Consoante os e-maus enviados em 09/Novembro/2016 e 
15/Novembro/2016, e tendo em vista a negativa do Shopping em 
regularizar minha situação funcional, com o devido reconhecimento de 
vínculo empregatício e o pagamento das verbas devidas, sirvo-me da 
presente para nos termos do Art. 483, "d)", § 3 2  da Consolidação das Leis 
do Trabalho — CLT, notificar, a Rescisão de meu Contrato de Trabalho à 
partir da presente data, optando por não mais comparecer à empresa., 

Não obstante, em conformidade aos Arts. 5 9, § 39 da Lei 8.906/94 e 112, § 
19  do Código de Processo Civil - CLT, renuncio na -Oesente data a todos os 

. processos que me foram outorgados procuração, à saber: 0020554- 
4'  83.2012.8.19.0210; 003557-77.2011.8.19.0210; 0002900- 

• 83.2012.8.19.0210; 0004589-94.2014.8.19.0210; 0000185- 
39.2010.8.19.0210; 0000469-76.2012.8.19.0210; 0024137- 
37.2016.8.19.0210; 0020557-38.2012.8.19.0210; 0009290- 
98.2014.8.19.0210; 0031421-38.2012.8.19.0210; 0017712- 
91.2016.8.19.0210; 0023189-95.2016.8.19.0210; 0033989- 
56.2014.8.19.0210; 0027664-65.2014.8.19.0210; 0003690- 
67.2012.8.19.0210; 0035529-47.2011.8.19.0210; 0008658- 
26.2012.8.19.0054; 0009667-50.2006.8.19.0210; 0025947- 
28.2008.8.19.0210; 0024842-79.2009.8.19.0210; 0002899- 
98.2012.8.19.0210; 0044110-46.2014.8.19.0210; 0039616- 
75.2013.8.19.0210; 0011888-97.2015.8.19.0207; 0046961- 

Lr') 

• 



Atenciosamente, 

92.2013.8.19.0210; 0046642-90.2014.8.19.0210; 0000730- 
41.2012.8.19.0210; 0046960-10.2013.8.19.0210; 0042349- 

77.2014.8.19.0210; 0004563-67.2012.8.19.0210; 0015712- 

60.2012.8.19.0210; 0002554-74.2008.8.19.0210; 0004000- 

68.2015.8.19.0210; 0007961-80.2016.8.19.0210; 0002559- 
96.2008.8.19.0210 e 0005921-80.2006.8.19.0209. 

Vaie dizer ainda o seguinte: 

a) Não tenho procuração para a Reclamação Trabalhista n 2  

0100314.53.2016.5.01.0029; 

b) Apenas pelos próximos 10 (dez) dias estarei representando a empresa 
nos autos supra referenciados, ou seja, a empresa deverá nomear meu 

• 	sucessor. 

c) Pelas próximas 72h estarei à disposição da empresa para prestar 
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários ao advogado(a) que 

venha a me substituir. 

Dr. Antonio •usto G. Pereiro 
ADVOG 	OAB/RI 73.789 

Ç.0'' 

Estrada do Galego, n 1.213, sala 202, Jardim Guanabara/Ilha do Governador, Rio de 
Janeiro — RJ, CEP: 21931-383. 
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O horário apresentado no histórico do objeto n.o Indica quando a Mugge ocorreu, mas dm quando oe dados foram 
recobklos pelo ~na, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horado real da 

entrega. 

Objeto entregue ao destinatário 
14/12/201818:16 Rio De Janeiro / RJ 

14/12J2018 
18:18 
Rio De 
Janeiro/RJ 
14/12/2018 
11:04 
Rio De 
Janeiro /RJ 

Objeto entregue ao destinatário 

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

    

"171121-2018 	Objeto encaminhado 
18:31 
RIO DE JANEIRO 

de Aganda dos Correios em RIO DE JANEIRO / RJ para Unidade Operacional em 

/ RJ 	 Rio De Janeiro! RJ 

13/12/2018 
10:43 
RIO DE 
JANEIRO / RJ 

Objeto postado 

toc, 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madurelra 
Cartório da 4° Vara Clvel 
Emanl Cardoso, 152 CEP: 21310-310 - Madureira - Rio de Janeiro - RJ e-mail: mad04vcIvatjrj.ju5.br  

Processo : 0015712-80.2012.8.19.0210 	
Fls: 

Classe/Assunto: Execução de Titulo Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies de 
Contratos 

Atos Ordinatórios 

INFORMO A V. EXCIA QUE: 

• 	A JUNTADA DO MANDADO POSITIVO (FL.88) DO EXECUTADO SÉRGIO CONDE JÚNIOR FOI EM 
12/04/2013; 

A JUNTADA DO MANDADO POSITIVO (FL.100) DA EXECUTADA LOURDES QUEIROZ F. ROCHA FOI 
EM 14/10/2013; 

A JUNTADA DO MANDADO POSITIVO(FL.160) DO EXECUTADO LUIZ ANTONIO DE M. ROCHA FOI 
EM 05/12/2016; 

RAZÃO PELA QUAL TENHO DÚVIDA EM CERTIFICAR QUANTO á TEMPESTIVIDADE DAS 
MANIFESTAÇÕES AS QUAIS SEGUEM NA CONTRACAPA DESTES AUTOS. 

o de aneiro, 09/02/2017. 

Anna Paula Oliva do 	tos - Analista Judiciário - Matr. 01/22802 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madursira 
Cartório da Vara Civil 
Emanl Cardoso, 152 CEP: 21310-310 Madureira • Rio de Janeiro - RJ e-mail: madO4volveajdjustr 

Processo: 001871240.2012.8.19.0210 

Classe/Assunto: Execução de Titulo Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / 
Espécies de Contratos 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 

Nesta data, faço Os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
SabrIna Campeio Barbosa Valmont 

Em 13/02/2017 

Despacho 

Cuida-se de execução de título extrajudicial. 

Réus regularmente citados, conforme certificado a fls. 167. 

No que tange ao prazo para oferecimento de embargos à execução, aplica-se o art. 915 do CPC. 
Ou seja, o termo Inicial é contado da juntada do mandado de cada executado, sendo certo que o 
prazo para embargar é computado de forma autónoma. 

Desse modo, certifique a serventia quanto à tempestividade das manifestações acostadas na 
contracapa dos autos. 

Rio de Janeiro, 14/02/2017. 

SabrIna Campeio Barb 	nt -Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. J 

Sabrine Campeio Barbosa Vaim 

Em 

Código de Autenticação: 4IQH.PW7X.UMVU.A4RK 
Este código pode ser %enfiado em: rmav.tirl.lus.br  — Serviços — Validação de documentos 
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PAULO ANDRADE MOURA SANTOS A

n  L
.c;\ 

Advogado v 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA O VARA CÍVEL REGIONAL DE 
MADUREIRA - COMARCA DA CAPITAL-RJ. 
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Proc. n° 0015712-60.2012.8.19.0210. 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA., 
já qualificada nos autos do processo em epígrafe, ação movida em face de SÉRGIO 
CONDE JÚNIOR e OUTROS, vem, por seu advogado, requerer a V. Exa. a 
juntada da procuração em anexo, para que surta seus devidos e legais efeitos. 

Requer ainda, a anotação do nome do Dr. PAULO ANDRADE 
MOURA SANTOS, inscrito na OAB/RJ sob n° 151.447, com endereço eletrônico: 
adv.andradeegmail.com  e escritório a Rua Juparanã, n° 50, Jardim Vinte e Cinco de 

'10 	Agosto, Duque de Caxias-RJ, CEP. 25.020-295, telefone: (21) 99956-7388, para 
futuras intimações de todos os atos emanados por esse D. Juízo, sob pena de 
nulidade. 

Termos em que, 
Requer Deferimento. 

Rio de Janeiro, 15 de março de 2017. 

PAULO ANDRADE MOURA SANTOS 
OAB/RJ 151.447 

Tel.: (21) 99956-7388 — Emiti: adv.andradeOgmall.com 	 1 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:  EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA 
LTDA., Sociedade Empresária inscrita no CNPJ sob no 31.896.046/0001-64, sediada 
na Avenida Brás de Pina, n° 148, Penha, Rio de Janeiro-RJ, CEP. 21.070-032, neste 
ato representada por seu sócio, na forma de seu contrato social. 

OUTORGADO:  PAULO ANDRADE MOURA SANTOS, brasileiro, casado, 
advogado inscrito na OAB/RJ sob n° 151.447, com escritório na Rua Juparanã, n° 
50, Jardim 25 de Agosto, Duque de Caxias-RJ, CEP. 25.020-295. 

PODERES:  Os contidos na Cláusula "AD JUDICIA".,  para o Foro em geral, em 
qualquer instância, Juízo ou Tribunal e especialmente para propor ou desistir de 
ações, transigir, conciliar, assinar termo, fazer acordo, firmar compromisso, 
concordar, discordar, receber notificações, interpor e desistir de recursos, 
substabelecer no todo ou em parte, podendo enfim, praticar todos os atos 
necessários para o bom e fiel comprimento deste mandato, o que daremos por firme 
e valioso, como se a própria outorgante fosse, especialmente para representar os 
interesses da outorgante no processo no 0015712-60.2012.8.19.0210 da 4* Vara 
Cível Regional de Madureira — Comarca da Capital-RJ, ação proposta em face 
de SÉRGIO CONDE JÚNIOR e OUTROS. 

Rio de Janeiro, 14 de março de 2017. 

EMP 
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Sabrina Campeio Ba mont • Juiz Titular 

Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciado 
	 too 

Tribunal de Justiça 
Regional de ~uretra 
Cintado da 4* Vara Oval 
Emeni Cerdoso, 152 CEP: 21310-310- Medureirs - Rio de Janeiro RJ e-mail: madO4vcIvandjus.br 

Fls. 
Processo: 001571240.2012.8.19.0210 

Classe/Assunto: Execução de Titulo Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / 
Espécies de Contratos 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Or. Juiz 
Sabrina Campeio Barbosa Valmont 

Em 11/04/2017 

Decisão 

Na execução fundada em título extrajudicial o executado é citado para, no prafo de três dias, 
efetuar o pagamento da dívida (art. 829, NCPC). Independentemente de penhora, depósito ou 
caução, o executado poderá opor-se à execução por melo de embargos (art. 914, NCPC). Os 
embargos serão oferecidos no prazo de quinze dias, contados da data da juntada aos autos do 
mandado de citação (art. 915, NCPC). 

Citado(s) o(s) executado(s), e juntado(s) o(s) respectivo(s) mandado(s) aos autos, já se inicia o 
prazo de quinze dias para a oposição dos embargos, mesmo que ainda não se tenha feito a 
penhora de bens. 

Pelo o que se observa qds autos, o executado Sérgio Conde Junior teve seu thiihdado positivo 
juntado aos autos em 04/2013 (fl. 86, v.); já Luiz António de Moura Rocha teve seu mandado 
positivo juntado aos autos em 24/04/2016 (159, v.). Por outro lado, a executada Lourdes Queiroz 
Figueiredo Rocha em 'que pese tenha sido devidamente citada, conforme mandado positivo de fl. 
98, não apresentou peça de defesa por meio de oposição de embargos. Os primeiros executados 
opuseram embargos á execução, cujos protocolos das respectivas peças estão datados em 
23/01/2017. 

Em assim sendo, considerando que o prazo para a resposta no proceèso de execução de titulo 
extrajudicial começa a correr Individualmente a contar da juntada do mand o nos autos, REJEITO 
PRELIMINARMENTE OS EMBARGOS apresentados com base no art. 918, l‘do NCPC. 

Deixo de condenar os embargantes em custas e honorários, vez que não tiouye  distribuição dos 
embargos. Fixe os embargos na contracapa dos autos. Diga o exequente como pretende 
prosseguir com a execução em 10 dias. 

Rio de Janeiro, 20/04/2017. 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de ~urdi* 
Cartório da 4* Vara Chiei 
Emani Cardoso, 152 CEP: 21310-310 • Madureira • Rio de Janeiro • RJ •-mall: mad04vcivatiljus.br 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

%brins Campeio Barbosa Valtnont 

Em 

Código de Autenticação: 440313.013QT.GF3Q.16ZM 
Este código pode ser verificado em: p•rrw.firi.lus.br  — Serviços — Validapio de documentos 
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Jéssica F. Rocha 
Advogada 

nelffiennel■ 0A8/1113 144.919 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 42 VARA CÍVEL DA REGIONAL DE MADUREIRA NA 

COMARCA DA CAPITAL. 

• 
PROCESSO n9. 0015712-60.2012.8.19.0210 

2 

E 
SERGIO CONDE JUNIOR, brasileiro, solteiro, empresário, portador da identidade n2. 

01822538211 CNH — DETRAN/RJ, Inscrito no CPF. sob o n2. 099.347.677-59, com endereço na sn 
Avenida Menti n2. 27, Vila Kosmos, CEP.: 21.220-020 — Rio de Janeiro/RJ, por intermédio de E seu advogado infra - firmado, com escritório na Rua Aiera n2. 398 — Vila Kosmos — CEP: 21.220- e 
020, Rio de Janeiro/RI, reauerendo aue as oublicacões selam realizadas no nome da Dra. 	E 
Jessica F. Rocha,  respeitosamente, comparece à presença de Vossa Excelência para, 

tempestivamente, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

a inicial requerida por EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA, Já qualificada, 

mediante o que se expõe: 

e 

Rua Mera, no. 398 - Vila Kosmoi - CEP.: 21.220-020 - Rio de Janeiro - RJ 
Telefone: (21) 99751-1004 / E-mail: jeselea.figueiredo.rocha@gmall.com  



Jessica F. Rocha 
Advogada 

0A11/11: 144.949 	_ Well■ 

I - DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

Tendo em vista o valor da causa, bem como as condições financeiras pessoais dos 

executados, requer o deferimento da gratuidade da justiça, tendo em vista, que os executados 

não tem condições financeiras para arcar com o alto valor das custas processuais e honorários 

advocatícios, sem prejuízo do seu sustento próprio, nos termo do art. 98 e seguintes do CPC. 

	

) 

	

II- DO BREVE RESUMO DA EXORDIAL 

	

• 	Alega a parte autora que é locadora da primeira ré e querealizou contrato de locação, 

tendo como objeto da referida locação à loja 102, 12 andar,da Avenida Brás de Pina,Penha, Rio 

de Janeiro — RJ (LEOPOLDINA SHOPPING). 

Informa o autor que o ex-locatário não cumpriu com suas obrigações locatícias, tais 

como o pagamento de IPTU, Taxa de incêndio, Fundo de promoção, despesas comuns e 

Condomínio, e que, por essa razão, propôs a apresente ação de cobrança. 

Ainda o locador informa na sua peça de ingresso que, o ex-locatário negou-se a 

entregar o Imóvel e deixou de pagar os aluguéis e encargos convencionados desde 

Janeiro/2010 até 19/08/2013, o valor de R$ 360.153,49 (Trezentos e sessenta mil, cento e 

cinquenta e três reais e nove centavos) de acordo com fls. 106 do processo. 

	

.411, 	Por tais razões, pede a parte autora o montante acima. 

III - DA VERDADE DOS FATOS 

Ao contrário do narrado, a verdade dos fatos se revela totalmente divergente das 

alegações contidas na inicial. 

O Termo de acordo firmado e anexado a esta contestação demonstra que o locatário 

quitou seu débito até o mês 06 de 2010, QUANDO DEIXOU O IMÓVEL. NÃO HAVENDO 

RENOVAÇÃO CONTRATUAL AUTOMÁTICA. 

Rua Aiera, no. 398 - Vila Koemos - CEP.: 21.220-020 - Rio de Janeiro • RJ 
Telefone: (21) 99761-1004 / E-mail: jeselea.figueiredorocha@gmail.com  



e 

0‘  
Jessica F. Rocha 	

40A 
400'  

Advogada 
0AD/R3 144949 	_ _ 	 nlIMPPC11~ 

Razão pela qual, a presente demanda não pode cobrar os meses e anos subseq 

Como se pode observar pelos documentos anexados pela parte autora, esta pretende 

cobrar do réu valores enormes pertinentes a condomínio e fundo de promoção. Ocorre que, 

até a presente data, em momento algum a autora buscou apresentar os documentos capazes 

de comprovar que tais valores são devidos. 

IV — DO TÉRMINO DO CONTRATO 

O contrato de locação comercial do ponto do imóvel foi firmado pelas partes, até a 

data de 14 de maio de 2010, no qual não há cláusula de renovação automática. 

Também não há provas de terem pactuado expressamente outro ajuste prorrogando 

o trato. 

O fato é que o autor permaneceu no imóvel, até junho de 2010, tendo ciência o autor 

de sua desocupação, quando firmaram o acordo, ora anexado, para quitar o débito. 

Em razão de ter realizado o acordo e dado ciência ao autor de que estava 

desocupando o Imóvel, o réu não firmou a carta de devolução das chaves, o que só foi 

documentado anos depois, quando houve a ciência pelo réu da continuação das cobranças 

pelo autor. 

Exa., faltou transparência, boa-fé em tal acordo. E com isso, o réu foi prejudicado. 

Não sendo previamente ajustado pelas partes novo contrato não há como concluir que 

houve renovação automática, observando-se que o permissivo legal deste tipo de renovação 

automática destina-se tão somente à locação residencial. 

Levando em conta a falta de prova documentai na qual tem-se como locatário o réu 

considera-se findo o contrato na data de sua desocupação pelo mesmo, que não pode ser 

responsabilizada pelos períodos futuros de locação cobrados nessa ação. 

Assim é a jurisprudência: 

Rue Alem, n°. 398 - Vila Kolunoe - CEP.: 21.220-020 - Rio de Janeiro - RJ 
Telefone: (21) 99751-1004 / E-mail: jessica.figueiredo.rocha@gmail.com  
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Jessica F. Rocha 
Advogada 
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0011506-16.2011.8.19.0023 — APELAÇÃO. 

19 Ementa. 
Des(a). CEZAR AUGUSTO RODRIGUES COSTA -Julgamento: 19/07/2016- OITAVA CÂMARA CÍVEL 

APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZATÓRIA. RECONVENÇÃO. CONTRATO DE LOCAÇÃO DE PONTO COMERCIAL. 
PADARIA. NEGÓCIO VÁLIDO. INADIMPLEMENTO. DEVOLUÇÃO DE BENS E MERCADORIAS NÃO 
REALIZADA. RESPONSABILIDADE CIVIL DO LOCATÁRIO. DANOS EMERGENTES. LUCROS CESSANTES NÃO 
COMPROVADOS. DANOS MORAIS INEXISTENTES. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. Ação 
indenizatória em virtude de danos advindos de término de contrato de locação de ponto comercial. Não 
há falha na transação firmada entre os litigantes, dngindo-se a controvérsia na responsabilidade civil do 
locatário pelos danos decorrentes de eventual descumprimento de compromissos assumidos. Dos danos 
materiais - danos emergentes. As provas carreados aos autos dão conta de que a ré recebeu os bens e 
mercadorias listadas, mas não comprovou a devolução. Restou configurada a responsabilidade civil da 
demandada. A fim de comprovar o custo das mercadorias e utensílios a autora trouxe aos autos 
orçamentos no valor total pleiteado e em virtude da carência de outros elementos probatórios e da 
aparente razoabilidade dos apresentados o pleito indenizatório pelos danos emergentes deve ser 
acolhido, nos termos requeridos e tal como sentenciado. Dos danos materiais - lucros cessantes. 
O contrato de aluauel comercial do ponto do Imóvel foi firmado pelas partes por doze meses, sem 
gldusula de renovacão automática. Não Pode a ré ser responsabilizada velos períodos futuros 

locacão. Não prospera o apelo do autor, devendo ser mantida a sentença que julgou improcedente o 
pedido condem:WH° pelos lucros cessantes. Dos donos morais. O pedido de dano moral formulado pela 
ré em reconvenção pauta-se na nulidade da avença e no suposto constrangimento sofrido em 
decorrência da contratação com pessoa Miamo. Todavia, o contrato é válido na forma pactuada, 
inexistindo qualquer conduta Ilícita por porte do autor capaz de gerar dano extrapatrimonial. Quanto ao 
autor é Importante salientar que o inadimplemento contratual, por si só, não tem a capacidade de gerar 
desequilíbrio psicológico e profunda angústia na parte a Justificar uma reparação a título de danos 
morais. Desta forma, mantém-se a improcedência dos pedidos indenizatórios pelos danos imateriais. 
Irretocável a sentença de parcial procedência dos pedidos autorais e de improcedência do pleito 
reconvendonat RECURSOS CONHECIDOS e DESPROVIDOS. 

Cabe esclarecer que períodos pretéritos não adimplidos Já foram objeto do ACORDO 

ANEXADO NESTA CONTESTAÇÃO. 

V - DA PLANILHA APRESENTADA 

Salientamos que a planilha de débito apresentada pela autora se encontra 

absolutamente incompleta, não havendo a demonstração contábil pormenorizada da evolução 

dos valores cobrados para que se tenha chegado aos valores finais ali mencionados, nem tão 

pouco, a separação em rubricas, tais como, encargos da locação e fundo de promoção, bem 

como, nos autos, não foram apresentados os documentos capazes de comprovar que tais 
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valores são de obrigação do locatário. 

A planilha juntada é confusa em sua forma, trazendo somatórios de Juros sobre Juros, 

dificultando o réu em fazer sua defesa. 

Deve-se atentar que o Princípio da Ampla defesa e do Contraditório deve ser 

respeitado. 

A autora precisa esclarecer qual o crédito cobrado e a que título, com a demonstração 

dos documentos de pagamento das despesas e demais rubricas que dariam ensejo à pretensão 

de receber cotas de rateios inerentes à conservação, limpeza, segurança, iluminação e fundo 

• 

	

	de promoção, e tudo mais a cargo do shopping. Não existe no processo um documento alusivo 

a qualquer despesa. 

Nos termos do artigo 22, inciso IX, da Lei 8.245/91, é dever da locadora exibir ao 

locatário, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que estejam sendo exigido, 

o que é exatamente a discussão das cobranças, Mas o autor quedou-se inerte, apenas 

alegando, sem nada comprovar, razão pela qual o autor vem impugnar tais cobranças. 

Portanto, cabe informar que a não apresentação da descrição correta daquilo 

efetivamente cobrado resta Impossível o cálculo, até mesmo para a purga da mora. 

VI- DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS ENCARGOS DA LOCAÇÃO 

Desde o início da locação o réu vem pagando valores absurdos, e que fogem a lógica 

do razoável, a título de condomínio, água, luz, IPTU e fundo de promoção, sendo que, por 

inúmeras vezes, tentou Junto à autora explicações que justificassem o porquê de tão 

exagerados valores. 

Outra questão a ser analisada está adstrita a cobrança abusiva realizada através do 

fundo de oromocão do Sh000inn Center,  onde se pagaum determinado valor para que haja a 

divulgação e promoção das atividades e serviços do shopping, tendo como objetivo maior a 

atração de público e, consequentemente a melhoria das vendas. Contudo, também não há 
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30 nxtv  
demonstração de como estes valores estão sendo geridos, sendo certo que os objetivos 

NUNCA foram aicancados. pois. é de fácil constatacào a pouca ou nenhuma divuleacão do 

h000lne nos meios de comunicacão,  estando caracterizado, mais uma vez, uma possível fonte 

de renda alternativa para o Shopping, o que corrobora a tese do enriquecimento sem causa, 

merecendo ênfase o abandono imposto. 

Ora, certo fica que, se levarmos em consideração o tempo em que a locação perdura, 

somando-se uma análise séria dos valores cobrados acessórios à locação, podemos afirmar, 

com toda a certeza, que através do surgimento da verdade fática contábil, restará provado que 

tais verbas locatícias foram cobradas a maior, acarretando em um crédito a receber pelo réu, ek-  e, em via de raciocínio lógico, que os suplicados não são devedores, mas sim credores do 

autor, em razão das cobranças indevidas perpetradas pelas mesmas durante toda a relação 

contratual. 

É inerente ao empreendimento de Shopping Center a existência de infra-estrutura e de 

serviços, comuns a todos os lojistas e clientes, estes que dão unidade ao empreendimento, 

propiciando conforto, segurança e facilidade na verificação da oferta para os locatários e para 

os consumidores, obtenção legítima de lucros e prestação de serviços adequados e seguros. 

Refira-se lição de Alfredo Buzaid acerca do tema: 

"O empresário que projeta a Implantação de um shopping cen ter, não se cinge a definir as 

linhas arquitetônicas do edifício, a demarcar as áreas onde se estabelecerão os comerciantes, a 

determinar a largurados corredores, o funcionalidade da circulação, a distribuição racionaldas lojas, a 

contratar funcionários, a manter o ordem, o asseio e asegurança dentro e fora do edifício. A organização 

de um shopping center é uma atividade multo complexa, porque requer uma clara visão do empresário, 

na escolha e seleção de unidades, no equilíbrio da competição, no esmero, na decoração e no estilo. O 

estabelecimento comercial, que nele se instala, já deve estar em harmonia e correspondência com a 

clientela que frequenta o shopping center." 

Provará o réu com testemunhas que o empreendimento ofertou aos empresários do 

segmento mas não houve a concretização de diversas obrigações contratuais, portanto, 

inviável e descabida a cobrança de despesas comuns, uma vez que o AUTOR, não oferecia tais 

serviços ao seu locatário. 
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Exa., Data Vênia, se pretende o autor cobrar valores deveapresentar todos os 

documentos capazes para tanto,na forma mercantil, conforme se prevê em lei. 

Note-se que esse vem sendo o entendimento jurisprudencial: 

APELAÇÃO CIVEL N 2  1.0672.11.016027-8/001 - COMARCA DE SETE LAGOAS - APELANTE (S): SPE 

SFIDAGESTÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA E OUTRO (A)(S), PROFLORAAGROFLORESTAL LTDA, ARGOPAR 

EMPREENDIMENTO E PARTICIPAÇOES LTDA, BR MALLSADMINISTRAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO LTDA - 

APELADO (A)(S): ANNA CAROLINA AROEIRA PEREIRA. ACÓRDÃ O. Vistos etc., acorda, em Turma, a 182 

CÂMARA CfVEL doTrIbunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na conformidade da ata dos 

julgamentos, à unanimidade,em REJEITAR A PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSEPROCESSUAL E NEGAR 

PROVIMENTO AO 12 RECURSO,AVIADO NOS AUTOS DA AÇÃO DE PRESTAÇÃO DECONTAS; ACOLHER A 

PRELIMINAR DE NULIDADE DEPARTE DA SENTENÇA QUE JULGOU A AÇÃO DERESCISÃO CONTRATUAL 

C/C REVISÃO DE CLÁUSULAS,ARGUIDA DE OFICIO PELO DES. RELATOR. ..."Trata-se de ação de despejo 

por falta de pagamento ajuizada por SPE SFIDA Gestão e Participação Ltda., contra Ana Carolina Aroeira 

Pereira, ação de rescisão contratual c/c revisão de cláusulas e ação de prestação de contas ajuizadas por 

Ana Carolina Aroeira Perelra,contra SPE SFIDA Gestão e Participação Ltda., Argopar Empreendimentos e 

Participação Ltda., Pró-Flora Agroflorestal Ltda. e BR Malls Administração e Comercialização Ltda. ...No 

mérito, tem-se que aprimeira fase da ação de prestação de contas tem como escopo discutir a 

existência ou não do dever deprestá-ias. Na segunda fase, apura-se o conteúdo patrimonial discutido 

em juizo. É Incontroversa a relação contratual que vincula as partes, haja vista sera apelada locatária de 

uma loja no Shopping administrado pelas apelantes. Com  efeito, tem as apelantes o dever legal de 

prestar contas, haja vistaque administram interesses dos condôminos do shopping, não podendo as 

administradoras se eximirem fazê-lo sob o fundamento de que todas as contas estão a disposição na 

administração, nem tampouco de que não há previsão legal. No mais, resta explicitado o dever de 

prestá-las, pois as administradoras apelantes, por administrar as despesas e receitas do shopping, 

devem apresentar as contas necessárias aos lojistas, haja vista que contribuem no rateio dos encargos 

condominiais, como segue: 

"Uma vez que estão sujeitos ao pagamento das despesas de condomínio, os locatários de lojas em 

'shopping center', embora não sejam proprietários, têm o direito de exigir contas à administração 

docondomínio (RT 709/79)." (Theotonlo Negrão • CPC elegIslação processual em vigor, 36'. ed., São 

Paulo:Saraiva, 2004, p. 926/927).Nelson Nery Júnior e Rosa Maria deAndrade Nery, assim dispõem sobre 

o temo: 
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"Interesse-necessidade para a ação. Entende-se pordevedor de contas o que administrou bens 

ouinteresses alheios e credor delas aquele em favor de quem a administração se deu. O interessado na 

ação de prestação de contas é a parte que não saiba em quanto importa seu crédito ou débito líquido, 

noscidoem virtude de vínculo legal ou negociai gerado pelaadministração de bens ou interesses alheios, 

levada °efeito por um em favor do outro."(Cddigo de Processoavil Comentado, 9g edição, p.982). No 

que tange à forma de prestação, o artigo 917,CPC, expresso ao dispor que as contas prestadas deverão 

ser feitas de forma mercantil, especificando-se as receitas e a aplicação das despesas. Por fim, entendo 

que não há como restringir a prestação de contas exclusivamente aos limites subjetivos da lide, pois, 

para saber qual o percentuaido rateio devido pela apelante, deve ser demonstrado qual o critério 

utilizado para o rateio, como, v.g.,metragem das lojas de cada condômino etc.PELO EXPOSTO, 

considerando tudo quanto foi visto,NEGO PROVIMENTO AO RECURSO, mantendo-seinalterada a parte 

da sentença que julgou procedentea ação de prestação de contas.2 9  APELAÇÃO AVIADA POR ANA 

CAROLINA AROEIRA EREIRA, JUNTADA NOS AUTOS DA AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, E APELAÇÃO 

AVIADA POR SPE SFIDA GESTÃO DE PARTICIPAÇÃO LTDA., ARGOPAR EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÃO LTDA., PRÓ-FLORA AGROFLORESTAL LTDA. E BR MALLS ADMINISTRAÇÃO E 

COMERCIALIZAÇÃO LTDA., JUNTADA NOS AUTOS DA AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/CREVISÃO DE 

CLÁUSULAS. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do ambos os recursos. A 20apelante, 

Ana Carolina Aroeira Pereira, argui prellmlnarde cerceamento de defesa... Por outro lado, DE OFICIO, 

SUSCITO PRELIMINAR DE NULIDADE DA PARTE DASENTENÇA QUE JULGOU A AÇÃO DE RESCISÃO 

CONTRATUAL C/C REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. Conforme já dito no julgamento dapreliminar 

de nulidade da sentença por cerceamentode defesa, a causa de pedir da ação de rescisão contratual c/c 

revisão de cláusulas está amparada emcobrança de alugueres em valor superior oocontratado e 

cobrança de despesas de condomínio indevidas, sem a devida prestação de contas,atribuindo-se às rés, 

assim, inadimplemento contratuaigerador da rescisão e, via de consequência,desoneração da 2 9  

apelante da obrigação de pagaras multas previstas nos contratos. Assim, antes dejuigada a 29 fase da 

ação de prestação de contas,não há como julgar a ação de rescisão contratual c/crevisão de cláusulas, 

tendo em vista a prejudicialidade. É dizer, se restar provado nolulgamento da 2 9  fase da ação de 

prestação de contas que as rés estavam cobrando voloressuperiores ao devido, a culpa pela rescisão 

doscontratos será das rés e, assim, serôo indevidas as multas contratuais atribuídas à autora; por outro 

lado,se restar provado que os valores estavam corretos, a culpa pela rescisão será da autora e, portanto, 

devidas as multas contratualmente estabelecidos, ainda que eventualmente de forma proporcional. 

(grifamos) 

Portanto, a mora cristaliza o retardamento por um fato imputável ao devedor, o que 
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vale dizer que, se o credor exige o pagamento de valores superiores ao devido, retira do 

devedor a possibilidade de arcar com a obrigação assumida, não podendo lhe ser imputados 

os efeitos da mora. 

Diante do exposto, requer a ré V. Exa. se digne em determinar que a Autora/Locadora 

apresente, na forma mercantil, juntamente com os documentos comprobatórios, os seguintes 

tópicos: 

- Atas das assembléias nas quais foram aprovadas as previsões orçamentárias; 

• O demonstrativo de pagamento e o critério utilizado no cálculo correspondente ao CRD 

(Coeficiente de Rateios de Despesas), concernente atodas as lojas do empreendimento; 

• O demonstrativo de pagamento dos encargos condominiais das lojas vagas,desde suas 

efetivas desocupações; 

• O demonstrativo de pagamentos dos encargos condominiais dos espaços ocupados por 

quiosques e carrinhos; 

• O demonstrativo, recibos pagos de todos os locatários e o critério utilizado referente à 

distinção das verbas concernentes ao fundo de promoção; 

• O demonstrativo dos encargos dos funcionários do empreendimento, que colaboraram e que 

colaboram nele por cargos, salários, e atribuições; 

• O demonstrativo e o critério utilizado no que diz respeito a concorrência dos serviços 

terceirizados: 

- O demonstrativo do Item "outras despesas", lançadas e cobradas no condomínio; 

- O demonstrativo da aplicação e rendimentos dos valores cobrados a títulode fundo de 

reserva; 

• O demonstrativo da fração do valor do IPTU atribuído a cada loja, e aquele relativo às áreas 

comuns e de circulação do empreendimento; 

- O demonstrativo do critério, no que diz respeito a cobrança ou percentual correspondente da 

Rua Mera, n°. 398 - Vila KOV11011 • CEP.: 21.220020 - Rio de Janeiro - RJ 
Telefone: (21) 99751-1004 / E-mail: JessicafigueiredorochaGgmall.com  



Jessica F. Rocha 
Advogada 
	 OAVA: 1411.949 	  niffilIPN~ 

taxa de administração; 

• O demonstrativo e o critério utilizados concernentes aos valores cobrados pela exploração do 

estacionamento e sua destinação; 

- O demonstrativo das despesas abaixo discriminadas e quem efetivamente as pagou; 

a) obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; 

( 1 	aeraçào e iluminação, bem como das esquadrilhasexternas; 

• c) indenizações trabalhistas e previdenciárlas pela dispensa de empregados contratados pelo 

empreendedor, pagas pelos lojistas; 

d) obras ou substituições de equipamentos, que impliquem modificar projeto ou o memorial 

descritivo da data o habite-se e obras de paisagismo nas partesde uso comum. 

- Todos os demais documentos capazes de comprovar se o réu é realmente devedor do autor. 

Vil—DA BOA—FÉ 

A prova documental juntada pelo autor aos autos não é suficiente para embasar a 

• 	conclusão de que o réu é seu devedor. 

Assim agindo, feriu a cláusula geral de boa-fé objetiva prevista no novo Código Civil 

(art. 113 e 4223 ), assim como os deveres de comportamento ético. 

-se lição de Nelson Nery Junior, citando, inclusivedudith Martins Costa: 

"A boa-fé objetiva é cláusula 	ao mesmo tempo em que se consubstancio em fonte de direito e 

deobrigações, Isto é, fonte Jurigena assim como, a lei eoutras fontes. É fonte furtgeno porque Impõe 

comportamento aos contratantes, de agir com corre Øa segundo os usos e costumes. Com  Isso a norma 

do CC 422 classifica-se, também, como regra de conduta(MartIns-costa, Boa-fé, p. 412), seguindo neste 

passo o direito italiano (CC Ital. 1175 e 1337). Deixou de ser principio geral de direito porque Incluldo 

expressamente no texto do direito positivo brasileiro (In "Código ClvilComentado", 4 17 ed., RT, p.414) 
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VIII - COMPOSIÇÃO / ACORDO 

O CPC prevê a possibilidade de autocomposição a qualquer tempo, razão que na 

hipótese de improcedência dos presentes embargos, requer a designação de audiência de 

conciliação nos termos do Inciso V do art. 139 do CPC. 

IX - PEDIDOS: 

Isto posto, requer digne Vossa Excelência em: 

a) Tendo em vista as argumentações deduzidas na presente o réu vêm impugnar in totum a 

planilha apresentada pelo autor, requerendo a demonstração contábil, pormenorizada, dos 

valores cobrados, com a exclusão de valores indevidos, acompanhada dos respectivos 

documentos comprobatórios; 

b) Pelos fatos e argumentos consubstanciados na presente peça, sendo certo dizer que os 

valores, requer o réu seja a presente demanda julga improcedente; 

Pelo exposto, e em virtude da explanação contida na presente peça de bloqueio, caso 

V.Exa. entenda ser necessária uma apuração mais minuciosa dos questionamentos suscitados, 

protesta o réu, desde já, pela realização de prova pericial a fim de apurar os valores 

devidos,bem como os créditos existentes a favor do mesmo, para demonstrar que não existe o 

inadimplemento apontado na Inicial por ser o réu credor do autor, conforme já amplamente 

exposto, devendo haver a condenação deste no pagamento de custas processuais e honorários 

advocatíclos; 

Protestam os réus por todos os meios de provas admitidas em direito, notadamente 

documentais suplementares, testemunhal, depoimento pessoal do representante do autor e 

perícia técnica. 

Nestes Termos 

Pede deferimento 
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pRocuRACAO 

OUTORGANTE: SERGIO CONDE JUNIOR, brasileiro, solteiro, empresário, portador 

da identidade n°. 01822538211 CNH - DETRAN/RJ, inscrito no CPF.: sob o n°. 

099.347.677-59 com endereço na Avenida Menti n°. 27, Vila Kosmos, CEP.: 

21.220-020 - Rio de Janeiro/RJ. 

• 	
OUTORGADA: Jéssica Figueiredo Rocha, brasileira, solteira, advogada, inscrita 

na OAB/RJ sob o n°. 146.969, com escritório na Rua Aiera, n°. 398, Vila Kosmos - 

CEP.: 21.220-020 - Rio de Janeiro/RJ. 

Pelo presente instrumento particular de mandato, o outorgante nomeia e 

constitui sua bastante procuradora com os poderes da cláusula ad judicia, 

para o foro em geral, podendo representar o outorgante, propor e desistir de 

ações, acordar, conciliar, variar, perdoar, reconhecer a procedência do 

pedido, confessar, transigir, renunciar, receber e dar quitação, requerer e 

assinar o que preciso for e tudo que necessário ao fiel cumprimento desse 

mandato, inclusive podendo substabelecer com ou sem reservas de poderes. 
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rf. EOPOLDINAj 
SHOPPINO 

TERMO DE ACORDO 

_ . 
EM I' REEND1 M ENTOS E PARTICI PACÕES PENHA LTD& 

estabelecido na Cidade do Rio de Janeiro, na Av. Brás de Pina, n° 148, Penha, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.° 31.896.046/0001-64 e SERGIO CONDE JUNIOR,  brasileiro, 
solteiro, comerciante, portador da cédula de identificação n.°: 494846 emitido pelo „ 
DPMAF, inscrito no CPF sob o n.°: 099.347.677-59, residente e domiciliado na A": 

. Meriti, 27, Vila Kosmos,'Itio de Janeiro/RJ ,7 CEP:.21220-202, atual LOCATÁRIO • 
da Loja 102, 1° pavimento situada -. à Av. Brás de Pina,, 148, Penha/RJ no 
LEOPOLDINA SHOPPING, resolvem Celebrar acordo em razão dos débitos 
existentes nós períodos de 05/0/2007'à •  0510612010, totalizando õ niontánte de R5 
37.890,88 (Trinta e Sete Mil Oitocentos e Noventa Reais., e Oitenta e Oito 
Centavos). 

_ 	 - 	 -or faculdade do litintrte.u.vrLOtADOR ftjra'Concedcïm-Vescónto em cima do 
total 7dO7a=tr5. 	inco 	cais), passan o.o . re endo. 

, para RS 32 *90,88 (Trinta e Dois Mil Oitocentos "e Noventa Reais, e Oitenta e Oito . 
Centavos), a serem quitados por meio decheqt.iea (C6Pia ein anexo). 

Sendo assim, resolvem as partes ajustar para fins de composição de Acordo:o 
pagamento da importãncia de RS 10.740,00 (Dez Mil Setecentos e Qiarenta Reais), 
sendo o primeiro pagamento dividido em 04, (quatro) parcelas,com data para 
quitação da' 1° parcela no dia 02/08/2010, no valor' de. R$ 2.685,00 (Dois Mil . 
Seiscentos e Oitenta e Cinco Reais) e as demais'parcelas dentro do mês de Agosto - • 
com vencimento para 15/08; 22/08 e 01/09. Fica acordado ainda, que a quitação do 
valor remanescente se dará respectivamente em: 

c.) 
• 

- • 06 de Setembro de 2010; 

- 27 de Setembro de 2010; 

- 13 cie Setembro de 2010; - 
20 de Setembro de 2010;'" 

- 04 de Outubro de 2010; 
- • 11 de Outubro de 2010; 
- 18 de Outubro de 2010; 

25 de Outubro de 2010; 
• 

• '•••• • 	 • à- 
110 Lq%atário não será eximiddo.iiagtunento`doi alugares referentes à lotbçã 

do -quialacjub citado, devendo_alsitnëhonrar com a qiiltaçlIcí clok referido alugiel 
demaié efeergos, com vençiffieptÓs nos dias 05 de cada'n164 eNuanto vigorà- o 
contriltd,iciente também .treo;ntio cumprimento do acordo ensejará noljuiztimentoçl 
co etconte ação de e 916 servindo o  presente instrumento  coiticittr. ecutiv.  
ex 

- AV. 11051 de 	2.18. Penha • Rio do _lancha .1th cr P 21,070 030 • Te1.: (2)) f.,61 886B • fox: (21) 5732123 7 	 '? 
nr ,1.111; 	leoshopolierrittomtr ." 

• 41•• - • - - 

• 
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Assinam as partes o presente acordo em 02 (duas) vias de igual teor e na 
presença das testemunhas. 

A • 
4 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 42 VARA d./EL DA REGIONAL DE MADUREIRA NA 

COMARCA DA CAPITAL. 

Pistriburdo por dependência ao PROCESSO n 2. 0015712-60.2012,8,19.021Q 

LUIZ ANTÔNIO DE MOURA ROCHA, brasileiro, casado, empresário, natural do Rio de 

Janeiro, portador da identidade n2. 56.681 OAB/RJ, inscrito sob o CPF n2. 399.947.917-53 e 

LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA, brasileira, casada, empresária, inscrita sob o CPF n2. 

693.475.817-04 e portadora da identidade n2. 03363075-7 IFP, ambos com endereço na Rua 

Alera, n 2 . 398, VilaKosmos, CEP: 21.220-020, Rio de Janeiro/Ri, por intermédio de seu 

advogado infra - firmado, com escritório na Rua Aiera, n2. 398 - Vila Kosmos - CEP: 21.220-

020, Rio de Janeiro/RJ, requerendo aue as publicacóes selam realizadas no nome da Dra. 

14) 

	

	
Jéssica F. Rocha.  respeitosamente, comparece à presença de Vossa Excelência para, 

tempestivamente, apresentar sua 

EMBARGOS A EXECUÇÃO 

com fundamento no art. 914 e Seguintes do CPC, com pedido de efeito suspensivo  a inicial 

requerida por EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA, já qualificada, mediante o 

que se expõe: 

Rua Alara,  no. 398 - Vila Kosmos -CEP. 21.220-020-- Rio de Janeiro =RJ 
- 	Telefone: (21) 99751-1004 / E-mail: jessicafigueiredorochaiSsmalleom 

a. 

• 
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Jessica F. Rocha 
Advogada 
_ _ 0A111/11: $4491111 

• DO CABIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

O art. 914 do CPC determina que o executado poderá opor-se a execução 

independente de penhora, depósito ou caução, por meio de embargos; 

Por essa razão, pugna pelo recebimento dos presentes embargos, aplicando-lhe o 

efeito suspensivo, conforme razoes a seguir. 

II- DA GFtATUIDADE DA JUSTIÇA 

Tendo em vista o valor da causa, bem como as condições financeiras pessoais dos 

executados, requer o deferimento da gratuidade da justiça, tendo em vista, que os executados 

não tem condições financeiras para arcar com o alto valor das custas processuais e honorários 

advocatícios, sem prejuízo do seu sustento próprio, nos termo do art. 98 e seguintes do CPC 

III - DO BREVE RESUMO DA EXORDIAL 

Alega oembargado que é locadora do primeiro réu e querealizou contrato de locação, 

tendo como objeto da referida locação à loja 102, 1 9  andar, da Avenida Brás de Pina, Penha, 

Rio de Janeiro — RJ (LEOPOLDINA SHOPPING). 

Informa ainda o embargado que o ex-locatário não cumpriu com suas obrigações 

locatícias, tais como o pagamento de IPTU, Taxa de incêndio, Fundo de promoção, despesas 

comuns e Condomínio, e que, por essa razão, propôs a apresente ação de cobrança. 

Salienta também na sua peça de ingresso que, o ex-locatário negou-se a entregar o 

imóvel e deixou de pagar os aluguéis e encargos convencionados desde Janeiro/2010 até 

19/08/2013, o valor de R$ 360.153,49 (Trezentos e sessenta mil, cento e cinquenta e três reais 

e nove centavos) de acordo com fls. 106 do processo. 

Por tais razões, pede o embargado o montante acima. 

Rua Alara, ne.-398— Vila Koornos - CEP.: 21.220-020 - Rio de Janelro -,12.7 — — 
Telefone: (21) 99751-1004 / 	jeselcafIguelredorochoGgmolteom 
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IV — DA VERDADE DOS FATOS 

Ao contrário do narrado, a verdade dos fatos se revela totalmente divergente das 

alegações contidas na inicial. 

O Termo de acordo firmado e anexado a estes embargos demonstra que o locatário 

quitou seu débito até o mês 06 de 2010, QUANDO DEIXOU O IMÓVEL. NÃO HAVENDO 

RENOVAÇÃO CONTRATUAL AUTOMÁTICA. 

Razão pela qual a presente demanda não pode cobrar os meses e anos subsequentes. 

40" 	 Ainda, não há cláusula de fianca nem de renovacão automática da mesma no contrato. 

Como se pode observar pelos documentos anexados pelo embargado, este pretende 

cobrar dos réus valores enormes pertinentes a condomínio e fundo de promoção. Ocorre que, 

até a presente data, em momento algum a autora buscou apresentar os documentos capazes 

de comprovar que tais valores são devidos. 

V - PRELIMINAR DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL 

O art. 798 do CPC, determina que na hipótese de execução de quantia certa, deve o 

exequente instruir a petição inicial com demonstrativo de débito atualizado até a data de 

e 	propositura da ação. 

O paragrafo Único do art. 798 determina que o demonstrativo de débito deve conter o 

índice de correção monetária e as taxas de juros aplicadas, se não vejamos: 

Art. 798. Ao propor a execução, incumbe ao exequente: 

1- instruir a petição Inicial com: 

a) o título executivo extrajudicial; 

b) o demonstrativo do débito atualizado até a data de propositura da ação, quando se trotar de ,  

execução por quantia certa; 

Rua Mera, n°. 398 - Vila Kosmos - CEP.: 21220-020- Rio de lonelK1----RJ 
Telefone: (21) 99751-1004 / E-mall: Jessico.figueiredorochoegmoll.com  
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• 

c) a prova de que se verificou o condição ou ocorreu o termo, se foro caso; 

d) a provo, se for o caso, de que adimpliu a contraprestação que lhe corresponde ou que lhe 

assegura o cumprimento, se o executado não for obrigado o satisfazer a sua prestação senão mediante 

a contraprestação do exequente; 

(...) 

Parágrafo único. O demonstrativo do débito deverá conter: 

I -0 índice de correção monetária adotado; 

II - a taxa de Juros aplicada; 

III - os termos inicial e final de incidência do índice de correção monetária e da taxa de juros 

utilizados; 

IV - a periodicidade da capitalização dos Juros, se for o caso; 

V - a especificação de desconto obrigatório realizado. (Grifo Nosso) 

No caso em debate, não se verifica a apresentação de memorial de cálculos com os 

requisitos previstos no art. 798 do CPC, por essa razão, verifica -se defeituosa a petição inicial, 

dificultando o Julgamento da lide e a defesa do executado, que não pode verificar a precisão 

dos débitos apresentados, bem como a exigibilidade do valor requerido. 

Sendo assim, requer o indeferimento da peça vestibular, nos termos do paragrafo 

único do art. 321 do CPC. 

VI - DO EFEITO SUSPENSIVO 

Os embargos à execução pode ter o efeito suspensivo atribuído pelo douto 

Magistrado, quando verificado os requisitos para concessão da tuteia provisória. 

A tutela Provisória esta prevista no Livro V do CPC. 

In casu, os requisitos da tutela de Urgência encontram-se presentes. 

Rua Mera, n°. 398 - Vila Kotmos - CEP.: 21.220-020 - Rio de Janeiro - RJ 
Telefone: (21) 99761-1004 / E-mail: jeseica.figueiredo.rocha9gmail.com  
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Para concessão da tutela de Urgência antecipada são necessários: 

1. 	Probabilidade do Direito Alegado 

Perigo de Dano Ou risco ao Dano 

Inicialmente vamos tecer os argumentos da probabilidade do direito alegado. Diante 

dos precedentes jurisprudenciais STJ, é perfeitamente possível a declaração da nulidade da 

fiança no período que esta sendo cobrado o contrato. 

É muito provável que seja declarado nula a fiança, razão pela qual encontra-se 

preenchido o requisito previsto no art. 303 do CPC. 

Lado outro, o perigo de dano é eminente, havendo penhora dos bens do: executados, 

e a fiança for declarada nula, o executado terá excessiva privação de seu patrimôn,o, sem Justo 

motivo. 

Pelas razões supracitadas, requer a decretação do efeito suspensivo da execução, até 

que haja julgamento dos presentes embargos. 

VII— DA FIANÇA 

O contrato de locação comercial do ponto do imóvel foi firmado pelas partes em maio 

de 2007 com término em 14 de maio de 2010, portanto vigente a Lei n. 8.245/91 sem as 

alterações da Lei n. 12.112/09. Contrato esse que não há cláusula de renovação automática. 

Também não há provas de terem pactuado expressamente outro ajuste prorrogando 

o trato. 

O fato é que o réu permaneceu no imóvel, até junho de 2010, tendo ciência o autor de 

sua desocupação, quando firmaram o acordo, ora anexado, para quitar o débito. 

Em razão de ter realizado o acordo e dado ciência ao autor de que estava 

desocupando o imóvel, o réu não firmou a carta de devolução das chaves, o que só foi 

documentado anos depois, quando houve a ciência pelo réu da continuação das cobranças 

Rua Alem, no. 398 - Vila Kosmoe - CEP.: 21.220-020 - Rio de Janeiro - RJ 
Telefone: (21) 99761-1004 / 	jeesica.figueiredorochaGgmall.com  
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• 

pelo autor. 

Exa.. faltou transparência e boa-fé em tal acordo. E com isso o réu foi preiudicado. 

Não sendo previamente ajustado pelas partes novo contrato não há como concluir que 

houve renovação automática, observando-se que o permissivo legal deste tipo de renovação 

automática destina-se tão somente à locação residencial. 

Levando em conta a falta de prova documental na qual tem-se como locatário o réu 

considera-se findo o contrato na data de sua desocupação pelo mesmo, que não pode ser 

responsabilizada pelos períodos futuros de locação cobrados nessa ação. 

Data Vênia, caso V. Exa., entender que a cobrança após essas datas são pertinentes, 

convém esclarecer que os fiadores anuíram à garantia, tendo em vista o prazo limitado de 

locação indicado na respectiva cláusula, Tópico 5, do contrato. Não consta indicado no 

respectivo contrato de locação a previsibilidade de prorrogação tácita. 

A jurisprudência do STJ disciplina que, existindo no contrato de locação cláusula 

expressa prevendo que os fiadores respondem pelos débitos locat(clos até a efetiva entrega do 

imóvel, (O QUE NÃO É O CASO DOS AUTOS) subsiste a fiança no período em que o referido 

contrato foi prorrogado, mesmo sem a anuência do fiador. 

Há a necessidade expressa da anuência dos fiadores relativamente ao período da 

prorrogação do contrato por tempo indeterminado. 

De fato, verifica-se que o contrato de locação não residencial em questão, regido pela 

lei n.2 8.245 de 18/10/1991, foi celebrado por prazo determinado, com início em 15/05/2007 

e término em 14/05/2010, constando na Cláusula 5. 

Assim, caso entenda MM. Juiz que houve a prorrogação da locação, apesar de não 

constar Indicado no respectivo contrato de locação a previsibilidade da mesma. Tendo 

ocorrido a prorrogação da locação de forma tácita, entre locador e locatário, deveria ter sido 

dada ciência aos fiadores, o que não ocorreu. 

Com efeito, a exoneração dos fiadores desde 14/05/2010 encontra-se amparada no 

Rua Alara, n°. 398 - Vila Koamos - CEP.: 21.220-020 - Rio de Janeiro - RJ 
Telefone: (21) 99751-1004 / E-mall: jessicafigueiredorocha@gmail.com  
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artigo 39 da Lei do inquilinato, anterior a sua reforma, e que se aplica ao contrato em tela. 

Nesta toada, o artigo 1.483 do Código Civil de 1916, vigente na época da celebração 

do referido contrato, veda interpretação extensiva da fiança. 

Pela lei civil, para que a responsabilidade do fiador ultrapasse o prazo estipulado no 

contrato de locação será indispensável expresso ajuste neste sentido. Aliás, trata-se a fiança de 

contrato benéfico, exigindo-se interpretação restritiva, não podendo os fiadores responderem 

pelos débitos posteriores a 14/05/2010. 

• Súmula n.2 214 do E. ST1. Repise-se, o contrato de fiança deve ser interpretado 

restritivamente, limitando a responsabilidade dos fiadores ao prazo originariamente firmado, 

nos termos do artigo 1483 do CC/1916 (artigo 819 do CC/2002). 

Cabe esclarecer aue Periodos oretéritos não adimolidos lá foram obieto do ACORDO 

ANEXADO NESTES EMBARGOS.  

VIII — DO EXCESSO NA EXECUCAO 

Caso o MM. Juiz entenda, que as cobranças são devidas, deve atentar aos cálculos 

juntados e seu excessos. 

A planilha juntada é confusa em sua forma, trazendo somatórios de juros sobre Juros, 

taxas erradas. Não obedecendo aos critérios do contrato firmado, nem da legislação e pertinente. 

Deve-se atentar que o Princípio da Ampla defesa e do Contraditório deve ser 

respeitado. 

O autor precisa esclarecer qual o crédito cobrado e a que título, com a demonstração 

dos documentos de pagamento das despesas e demais rubricas que dariam ensejo à pretensão 

de receber cotas de rateios inerentes à conservação, limpeza, segurança, Iluminação e fundo 

de promoção, e tudo mais a cargo do shopping. Não existe no processo um documento alusivo 

a qualquer despesa. 

Nos termos do artigo 22, Inciso IX, da Lei 8.245/91, é dever da locadora exibir ao 

Rua Alera, n°. 398 - Vila Koemoe - CEP.: 21.220-020 - Rio de Janeiro - RJ 
Telefone: (21) 99751-1004 / E-mail: slessica.figueiredorocha@gmallcom  
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locatário, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que estejam sendo exigido, 

o que é exatamente a discussão das cobranças, mas o autor quedou-se inerte, apenas 

alegando, sem nada comprovar, razão pela qual o autor vem impugnar tais cobranças. 

Portanto, cabe informar que a não apresentação da descrição correta daquilo 

efetivamente cobrado dificulta até mesmo a purga da mora. 

IX — COMPOSICAO / ACORDO 

• 
O CPC prevê a possibilidade de autocomposição a qualquer tempo, razão que na 

hipótese de improcedência dos presentes embargos, requer a designação de audiência de 

conciliação nos termos do inciso V do art. 139 do CPC. 

X — PEDIDOS: 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

a) Que seja o embargado citado, para querendo, responder a presente; 

b) Que seja os presentes embargos recebidos, e no final julgados procedentes, para 

declarar a nulidade das cobranças e da fiança, seja pela ausência de renovação da locação, seja 

por já terem sido quitadas no acordo anexado; 

• 	 c) Que seja atribuído o efeito suspensivo aos Embargos à Execução, nos termos do 

art. 919 § 1 2  do CPC, eis que preenchido os requisitos para sua concessão; 

d) Requer que seja indeferido a peça vestibular, tendo em vista a ausência dos 

requisitos previstos no art. 798 e seguintes c/c art. 321 do CPC; 

e) Que na hipótese de Improcedência dos embargos à execução, requer o 

deferimento de pedido de audiência de conciliação, a fim de promover a autocomposição da 

lide, nos termos do art. 139, inciso V do CPC; 

f) Que seja concedida a gratuldade da Justiça, ante a insuficiência de recursos para 

arcar com as custas processuais e honorários advocaticlos, nos termos do art. 98 e Seguintes 

Rua Aiero, n°. 398 - Vila Koemog - CEP.: 21.220-020 - Rio de Janeiro - RJ 
Telefone: (21) 99751-1004 / E-mail: Jessicafigueiredo.rochoggmall.com  
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do CPC; 

g) Requer a condenação do embargado nas custas processuais e Honorários 

advocatfclos, nos termos do art. 85 do CPC; 

h) Protesta por todos as provas a admitidas na espécie; 

Valor da causa 1000,00 (para efeitos de alçada) 

Nestes Termos 

Pede deferimento 

Rio de Janeiro; 23 de janeiro de 2017. 

ftigh  

Jéssica F. Rocha 

OAB/R1 146.969 
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pROCURACAO 

OUTORGANTE: LUIZ ANTÔNIO DE MOURA ROCHA, brasileiro, casado, 

empresário, natural do Rio de Janeiro, portador da identidade n°. 56.681 

OAB/RJ, inscrito sob o CPF no. 399.947.917-53, LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO 

ROCHA, brasileira, casada, empresária, inscrita sob o CPF n°. 693.475.817-04, 

portadora da identidade n°. 03363075-7 IFP ambos com endereço na Rua 

Aiera, 398, Vila cosmos, CEP. 21.220-020. 

OUTORGADA: Jéssica Figueiredo Rocha, brasileira, solteira, advogada, inscrita 

na OAB/RJ sob o n°. 146.969, com escritório na Rua Aiera, n°. 398, Vila Kosmos - 

CEP.: 21.220-020 - Rio de Janeiro/RJ. 

Pelo presente instrumento particular de mandato, o outorgante nomeia e 

constitui sua bastante procuradora com os poderes da cláusula ad judicia, 

para o foro em geral, podendo representar o outorgante, propor e desistir de 

ações, acordar, conciliar, variar, perdoar, reconhecer a procedência do 

pedido, confessar, transigir, renunciar, receber e dar quitação, requerer e 

assinar o que preciso for e tudo que necessário ao fiel cumprimento desse 

mandato, inclusive podendo substabelecer com ou sem reservas de poderes. 

Jow, 

LUIZ ANTÔNIO DE MOURA ROCHA 

civ a.  

LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 

Rua Alem, no. 398 - Vila Kommos - CEP.: 21.220.020 - Rio de Janeiro - RJ 
Telefone: (21) 99751-1004 / E-moil: Jegelcafigueiredo.rochoggmolteom 
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$ LT6 A,. 

400228é47758  

102 

ALO., DO DOCUMENTO: VIDE TOTAL DESTA FATURA. 
S PELO ATRASO SERÃO INCLUÍDOS NA PRÓXIMA FATURA.  

MO PAGAMENTO DESTA FATURA. ~Sumi oo veNctivfewro, iptipudIARÁsUSPENSÃO DOS SERV!ÇOS °A 5"' 
, 	 . 

• .LOURDES QUEIROZ Fkg.I.P.RÉDÇfZOO'HA:  - 
l..i3 MERA 398 . . -- .- . • • 

- ": • VILA wsmos • • ,- .  
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LEOPOILDINAI 
'5HOPPINO 

TERMO DE ACORDO 
. 	 - - 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACC1ES PENHA LTDA, 
estabelecido na Cidade do Rio de Janeiro, na Av. Brás de Pina, n° 148, Penha, inscrita 
no 'CNPJ/MF sob o n.° 31.896.046/0001-64 e SERGIO CONDE JUNIOR,  brasileiro, 
solteiro, comerciante, portador da cédula de identificação n.°: 494846 emitido pelo 
•DPMAF, inscrito no CPF sob o n.°: 099347.677-50, residente e domiciliado na Av: 
Meriti, -27, Vila Kosmos; Ria de Janeiro/R1 CEP: 21220-202, ittuil LOCATÁRIO 
da Loja 102, 1° pavimento situada à AV. Brás de Pina, 148, Penha/RJ no 
LEOPOLD! NA SHOPPING, resolvetn celebrat7 acordo 	" razão dos d4it6i 
existentes nos períodos de 05/07/2007 à 05/06/201-0i  totalizando o Montante 4,1U 
37.89088 (Trinta é Sete Mil Oitocentos e 'Noventa .. Reals:.. e .Oitenta e Oito-
Centavos) . .1 • 

..5.-.:Ondé por facilidade dot ,OéÃdõk - fora concedido um desconto em cima do -:. —_ 
".""'''''-''''' -valor total ~raia" s..mu-e o ,,:, . iramartrarr Tele-riard'éb 

pariá RS 32.á90,88,(Trinta e Dois Mil Oitocentas e Noventa 'Relils e Oitenta e Oito 
• Centavos), a serem quitados por meio de cheques (cópia em anexo). , 	‘

• 

.,4 :. 5-.  ., 
1 	111',; 	 tzi:. 	ki., 	_ 

• r Sendo assim, resólVem as part.  és ajustar' pára fins de composição de Acordo, o 
pagamento da iMportAncia de RS 10:740,00 (Dez Mil Setecentos e Quarenta Reais), 
sendo o primeiro pagamento dividido' em 04 (quatro) parcelas; com data para ., 
quilação da I° parcela nó dia 02/08/2010; .  no 'valor :de RS 2.685;00' (Dois. Mil  
Seiscentos e Oitenta e Cinco Reais) e as demais parcelas dentro do mês de Agostó 
com.  'Véneimento para 15/08; 22/08 e 01/09. Fica acordado ainda, que a quitação do 
valor remanescente se dará respectivamente em: ; 

• 

- 	
-' 

- 13 de Setembro de 2010; 
• 20 de Setembro de 2010; 
- 27 de Setembro de 2010; 
- 04 de Outubro de 2010; 

11 de Outubro de 2010; 
1,• 18 de Outubro de 2010; 
t • 25 de Outubro de 2010; r 	• 

" 	

d 	 •""r  444 
4  

• 

06 de Setembro -de 2010;' 

- 

'; 	.,. 

do quOschtt citado, devendo,oihNwhonrar com a qUltoOto ;do referido aluguel : 
demais erkargos, com venelffielitds nos dias 05 de cadastités e uanto vigora; q. 

O Locatário não será eximido do pagamento dos 'alugitères referentes á locaçd: 1  

contsatOokiente também te VIDO cumprimento do acordo .ensJai .  no Iljulzamento de' -4 
•competfme ação de c 	6, servindo o presente instrumento co 	titufb-executi . ' . 	. 
ex j dicial. 	 .^ 

affleillUtlI(AS (1(.i 1'irsiVi48'• Por:115 • 1(16 -(lo JarWri) • 111 - CLP 21.070 030 • re t.: (21) 501. 8808 .1 Fax: (21)5 711.2&:23  
Ara.,éteme~megidegg~2§~ ImAlwilpstierra.com 
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Assinam as partes o presente acordo em 02 (duas) vias de igual teor e na 
presença das testemunhas. 
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CONTRATO ATÍPICO DE 
LOCAÇÃO: LOJA N° 102 

L EOPOLDIN A ,  
5811111PPON• 

1) LOCADORA: EMPREENDIMENTO E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA., 
estabelecida na Cidade do Rio de Janeiro, na Av. Brás de Pina, n, 148, inscrita no CNPUMF sob 
n.° 31.896.046/0001-64, por seus representantes legais, abaixo-assinados. 

2) LOCATÁRIO: SERGIO CONDE JR 
TELEFONE PARA CONTATO: 87292007 

03TÂREA DA LOJA: 21,33 m2 

RAMO OU NEGÓCIO: moda Jovem 11111511CX 	 1  

NOME FANTASIA: a constituir 

DP DA LOJA: 102 
--- 

04) ALUGUEL: 

a)- VALOR MÍNIMO MENSAL: RS 1.500,00 

b)- EM PERCENTUAL: 5,0% 

OBS. 
Condições Especiais: 
1° ao 3° mês - cariada aluguel; 	 • 
4° ao 12° mês - valor do aluguel mlninio: R$ 1.200,00 
13' *0 24' mês — valor do aluguel minbno: R$ 1.350,00 

05) PRAZO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO: 36 (trinta e seis) meses, com início 
em 15 de maio de 2007 e término em 14 de maio de 2010. 

06) FUNDO DE PROMOÇÃO: 20% do aluguel minhno. 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
• CONTRATO DE LOCAÇÃO E 

OUTROS PACTOS, NA FORMA 
ABAIXO. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, 

De um lado, como LOCADORA, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÓES 
PENHA LTDA., sociedade com sede na Av. Brás de Pina n°  148, Rio de Janeiro, RJ, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n °  31.896.046/0001-64, neste ato representada na forma do seu 
contrato social, doravante denominada, simplesmente, EMPREENDEDORA, proprietária 
do LEOPOLDINA SHOPPING; 

De outro, SERGIO CONDE JR,, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da carteira de 
identidade n° 494846 emitida pelo DPMAF, inscrito no CPF/MF sob o n° 099.347.677-59, 
residente e domiciliado na Av. Menti, 27, Vila Kosmos, Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, doravante designada, simplesmente, LOJISTA. 

E, como interveniente anuentes, LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA, 
brasileira, casada, professora, portadora da carteira de identidade n° 03.363.075-7, emitida 
pelo 1FP, inscrita no CPF/MF sob o n° 693.475.817-04 e LUIZ ANTONIO DE MOURA 
ROCHA, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade n° 3.665.011 
emitida pelo 1FP, inscrito no CPF/MF sob o n° 399.947.917-53, residentes e domiciliados 
na Rua Aiera, 398, Vila Kosmos, Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, doravante 
designados, simplesmente, FIADORES; 

tem, entre si, justo e avençado celebrar o presente contrato, que será regido pelas cláusulas 
e condições a seguir enunciadas, pela Escritura Pública Declaratúria que estabelece as 
Normas Gerais de Locação, Administração, Funcionamento Fiscalização e outras do 
LEOPOLDINA SHOPPING, sito na Av. Brás de Pina n 148, Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, pelo Regimento Interno, pelas Normas Técnicas de Regulamento de 
Projetos e Obras, ficando todos esses documentos considerados como um todo incindível, 
como se aqui estivessem transcritos literalmente. 

1 - DAS CARACTERÍSTICAS DO LEOPOLDINA SHOPPING 

1.1. - Os Contratantes partem da premissa básica do reconhecimento das caracteristicas 
especiais e da natureza específica e sul pueris do LEOPOLDINA SHOPPING, de modo 
a atrair o consumidor, colimando interligar seus interesses com os dos LOJISTAS nele 
estabelecidos, motivo pelo qual as restriOes ao direito de uso do espaço comercial locado 
decorrem do fato de que o interesse coletivo se sobrepõe ao individual do LOJISTA; 

, 

I .• 	ki.,‘ • 
• r• 
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2.3.2- Excepcionalmente em razão da atividade peculiar do LOJISTA o aluguel será pago 
da seguinte forma: 
10 ao 3° mês da locação: isenção do aluguel; 
4° ao 12° mês da locação: RS 1.200,00 
13° ao 24° mês da locação: R$ 1.350,00. 

2.3.3. - Como a legislação em vigor nesta data estipulou periodicidade de correção 
monetária do aluguel mínimo mensal de 12 meses, a mesma será observada enquanto 
perdurar a ingerência governamental no contrato, sempre utilizada a periodicidade mínima 
permitida, passando a mensal quando terminar o impedimento legal. 

23.4. - Na hipótese de extinção do 10P-M, será 'adotado, automaticamente o índice que 
melhor reflita a inflação. 

2.3.5 - No mês de dezembro de cada raio:,  o aluguel mínimo mensal reajustável 
corresponderá ao dobro daquele então vigente. • • • • • 

2.3.6 - O aluguel mínimo mensal reajustável çreneerátrio dia30 do mês a que se. referir e • 
deverá ser pago onde a EMPREENDEDORA. indicar; admitindo-se, para esse 'fim; uma : 
tolerância até o dia 05 do mês seguinte, não: .séndói admitidos abatimèntos, reduções, 
compensações, ou ressalvas de qualquer natureza, pelo LOJISTA. • . 	 . . • • 

2.4. - O aluguel percentual, referido na eláusblii 2.81 sétrosent de. 5;0% do faturamento 
bruto mensal da atividade, ou do comércio, exercida no espâço comercial 	• 	. •• 

2.4.1. - O conceito de "faturamento bruto", bd de "receita bruta", será o adotado pela : 
legislação para arrecadação dos tributos que tenhani•base de cálculo análoga e incluirá não 
só a receita do LOJISTA, como a de tddos os seus agentes, concessionários, cessionários, 
representantes e/ou sublocatários, incluindo as. vendas iniciadas no espaço comercial e 
consumadas através de visitas a clientes, além das receitas de merchandising 

2.5. - O "faturamento bruto" abrange todos os negócios realizados no espaço comercial ou 
nele entabulados, encaminhados ou preparados, qualquer que seja a natureza e forma das 
operações realizadas seja qual for a modalidade de pagamento (cheques, cartões de crédito, 
débito em conta corrente, ou qualquer outra espécie), não importando o local da entrega, ou 
da tradição, das mercadorias vendidas, ou da prestação dos serviços contratados, nem o 
local de sua expedição. 

2.6- Quando o valor do aluguel percentual, apurado na forma dos itens precedentes, for 
superior ao valor do aluguel mínimo mensal reajustável, o LOJISTA pagará à 
EMPREENDEDORA, até o dia 10 do mês subseqüente ao vencido, no escritório desta, ou 
onde ela indicar, a quantia correspondente à diferença entre ambos. 

2.6.1. - Uma vez que o montante do aluguel percentual é apurado com base no faturamento 
declarado pelo LOJISTA, o seu recebimento pela EMPREENDEDORA significa 
quitação condicional dessa obrigação do LOJISTA, mas não o exonera da obrigação de 
comprovar suas receitas, nem o exime da fiscalização na "boca do caixa", prevista na 



eão% 
mencionada Escritura Pública Declaratória que estabelece Normas Gerais, que o LOJISTA 
reconhece ser um direito inquestionável da EMPREENDEDORA, tendo em vista que a 
fixação do aluguel com base no faturamento bruto é do próprio espírito que presidiu a 
celebração deste contrato e característico de locações em shopping center, sendo, pois, um 
pressuposto indispensável para o cálculo do aluguel percentual. 

2.7. - Para efeito de cálculo do aluguel percentual, obriga-se o LOJISTA a informar à 
EMPREENDEDORA, por escrito, o volume das vendas de mercadorias e SETViçOs 
efetuados no mas anterior, apresentando o relatório em formulários padronizados, 
elaborados pela EMPREENDEDORA, devidamente preenchidos. 

2.8- O LOJISTA obriga-se a entregar à EMPREENDEDORA, às 0-Feiras, os 
formulários e relatórios, por ela elaborados, onde fará constar todos os dados referentes ao 
valor global do faturamento bruto correspondente à semana imediatamente anterior. 

2.9. - No que tange à cláusula 2.8., caso o último dia do mês coincidir com dia 
intermediário da semana, o LOJISTA deverá proceder a dois informes: um para o período 
de 2v-feira até o final do mês e outro para os demais dias da semana em referência relativos 
ao mês subseqüente, devendo o informe relativo aos últimos dias do mês findo ser enviado 
à EMPREENDEDORA até 2 dias úteis após o encerramento do mês, não importando o 
dia da semana. 

2.10. - Os formulários e relatórios padronizados, referentes ao faturamento bruto mensal do 
LOJISTA, deverão ser carimbados e assinados por ele com a identificação do(s) respectivo 
(s) signatário (s). 

2.11. - O descumprimento pelo LOJISTA à obrigação de entregar, nos prazos acima 
assinalados, os formulários e relatórios referidos neste contrato, caracterizará infração 
contratual grave e ensejará no pagamento de multa de 20% do valor do aluguel mínimo 
mensal reajustável, nos meses em que esse inadimplemento -ocorrer, sem prejuízo do direito 
de a EMPREENDEDORA do LEOPOLDINA SHOPPING apurar o volume real de suas 
vendas nesses meses, cobrando-lhe a eventual diferença constatada em seu favor e de 
rescindir o contrato, na hipótese de reincidência do inadimplemento. 

2.12. - A prova do cumprimento da obrigação de pagamento do aluguel pertence ao 
LOJISTA e só será admitida mediante odbiçáo de recibo firmado pela 
EMPREENDEDORA, sendo, portanto, inadmissível, para esse fim, a prova testemunhal. 

3 - FINALIDADE 

3.1. - A unidade objeto deste contrato destinar -se-á, única e exclusivamente, de forma 
contínua e inintemipta, à advidade/comercialização de moda jovem unissex, não podendo 
ser utilizada para finalidade diversa, sem o prévio consentimento expresso da 
EMPREENDEDORA. 
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3.2. - O LOJISTA utilizará, nas fachadas, nos letreiros e na publicidade do espaço 
comercial ora locado e, através de qualquer veiculo de comtmicação, o nome de fantasia "a 
constituir". 

3.3. - É vedado o uso de qualquer forma de merchandlsing de terceiros nos espaços 
locados, quando visível do mall do LEOPOLDINA SHOPPING, sem o prévio e expresso 
consentimento da EMPREENDEDORA, que poderá, inclusive, exigir o pagamento pel‘ 
utilização da publicidade em questão. 

4- DOS ENCARGOS DA LOCAÇÃO 

1.1. - Juntamente com o aluguel mínimo mensal reajustava', o LOJISTA pagará à 
EMPREENDEDORA, na proporção adiante estabelecida, todas as despesas condominiais 
relativas ao mês vincando, por Main especiais que sejam tais como, a título meramente 
exemplificativo, despesas de conservação, limpeza, manutenção, reparos, substituição, 
fiscalização, aprimoramento, assim como os tributos, as tarifas, as contribuições, 

• publicidade, propaganda e os seguros que incidam ou venham a incidir, direta ou 
i indiretamente, sobre o imóvel do LEOPOLDINA SHOPPING, tais como, a título também 

exemplificativo, contra incêndio, immdação, responsabilidade civil, vidros das áreas 
comuns, os serviços e as instalaçães comuns aos espaços comerciais, enfim, quaisquer 
despesas realizadas no interesse do Shopping Center e que não sejam vedadas legalmente 
pelo art. 54 da Lei n°8.245 de 18 de outubro de 1991. 

4.1.1. - Caberá também ao LOJISTA o pagamento das despesas com o consumo d'água, 
de luz, força, gás e telefone do espaço comercial objeto desta locação, bem assim as 
necessárias à instalação, ligação e religaçíto devidas às concessionárias de serviços 
públicos, conforme explicitado na Escritura Pública Declaratória de Normas Gerais. 

4.2. - O C.R.D. (coeficiente de rateio de despesas) do LOJISTA é de 0,00879. A fixação 
decorre das características especificas do contrato ora celebrado, que não se confunde com 

• locação comercial tipica, estando regulada na aludida Escritura Pública Declaratória que 
estabelece as Normas Gerais. 

4.2.1 - O LOJISTA pagará como Fundo de Promoção 20% (vinte por cento) do aluguel 
mínimo mensal. 

4.2.2- O LOJISTA no mês de abril de cada ano pagará como Fundo de Promoção o 
equivalente a uma vez e meia do valor cobrado nos demais meses do ano. 

4.3- Os encargos da locação, salvo os casos de urgência ou de força maior, serão previstos 
em prestação de contas elaborado pela EMPREENDEDORA, que, para tanto, poderá usar 
o regime de caixa dou competência, em relação a determinadas despesas, adotando, ainda, 
como unidade-padrão, a moeda corrente do Pais, indexada por qualquer dos índices de 
correção monetária referidos neste contrato, compensando-se os eventuais ektileits ou 



superavits orçamentários, no mês seguinte, sempre que, no caso dos deficits, Mo for 
coberto pelo fundo de reserva. 

4.4- A prestação de contas, assim como a comprovação das despesas, deverão ficar à 
disposição dos LOJISTAS, que poderá solicitar por escrito o exame dos documentos na 
ADMINISTRAÇÃO DO LEOPOLDINA SHOPPING. 

4.4.1- Trimestralmente, a EMPREENDEDORA colocará à disposição do LOJISTA, 
através da ADMINISTRAÇÃO DO LEOPOLDINA SHOPPIING, prestação de contas 
das quantias arrecadadas pelo LEOPOLDINA SHOPPING, referentes a encargos de 
locação. 

e 

5- DO INADIMPLEMENTO DOS PAGAMENTOS DOS ALUGUERES, DOS 
ENCARGOS DA LOCAÇÃO, DO FUNDO DE PROMOÇÃO, E DAS DEMAIS 
OBRIGAÇOES CONTRATUAIS 

5.1- Tanto o não pagamento do aluguel mínimo mensal reajustável, corno do aluguel 
percentual e dos encargos da locação, do fundo de promoção, nos prazos, nas condições e 
no local Rrevistos, sujeitará o LOJISTA aos seguintes encargos e à atualização monetária, 
calculados sempre sobre o valor total da obrigação: 

a) multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação em 
atraso, se o atraso corresponder a até 10 (dez) dias; 15% (quinze pol cento) sobre o 
valor total da obrigação corrigida em atraso se ultrapassar a 10 (dias), até o vigésimo 
dia; e 20 % (vinte por cento) na hipótese de atraso superior a 20 (vinte dias); 

b) atualização monetária mensal, juros de mora no percentual de 1% a.m; 

c) pagamento das despesas e custas judiciais , assim como honorários advocatícios 
na base de 20% sobre o total do débito atualizado, quando houver procedimento 
judicial, ou de 10% quando houver intervenção de advogado, culminando com acordo 
extrajudicial. 

5.1.1- O inadimplemento da obrigação de fazer, ou não fazer, sujeitará o LOJISTA à 
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do aluguel mínimo mensal 
reajustável, vigente na data do efetivo pagamento. 

5.2. - O LOJISTA incidirá na pena entmciada na cláusula 5.1.1., caracterizando infração 
contratual grave, se fraudar ou diminuir o valor real do Estamento, ou se tentar impedir, 
obstar, impossibilitar, ou dificultar a fiscalização e a verificação, pela 
EMPREENDEDORA, dos dados pertinentes, nos respectivos registros e livros 
comerciais, contábeis e/ou fiscais, ou mesmo no estabelecimento locado, inclusive na "boca 
do caixa". 

6 
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53. - Se a EMPREENDEDORA, a qualquer tempo, tolerar qualquer mora ou infração 
contratual ou legal; se deixar de aplicar ao LOJISTA inadimplente alguma sanção em que 
haja ele incidido; se relevar falta aplicada, ou reduzir multa ou encargo contratual; se lhe 
conceder prazo adicional pala o dimplemento da obrigação, ou para a satisfação de 
determinada obrigação; se praticar ou se abstiver de fato ou ato que importe em tolerincia 
de falta, ou relevação de pena, não constituirá novação das cláusulas e condições 
contratuais, nem precedente a ser invocado pelo beneficiário, ou por terceiros, sendo 
considerada mera liberalidade dela, EMPREENDEDORA. 

5.4. - Após a inauguração do seu espaço comercial no LEOPOLDINA SHOPPING, 
ressalvados unicamente os casos de força maior devidamente comprovados, o LOJISTA 
deverá manter o seu espaço comercial obrigatoriamente aberto durante todos os dias e 
horários estabelecidos pela EMPREENDEDORA, aplicando-se, no caso de infração, urna 
multa de 20% do valor do aluguel mínimo mensal reajustável, quando o espaço comercial 
sofrer intemipçáo de funcionamento, aplicando-se integralmente a multa, ainda que a 
interrupção se verifique apenas em parte do período diário do funcionamento. 

5.4.1. - A aplicação da multa não desobrigará o LOJISTA ao pagamento do aluguel no 
prazo contratual. 

6 - DAS BENFEITORIAS E PERTENÇAS 

6.1. - Todas as benfeitorias e pertenças, instalações, equipamentos dou decoração de que 
necessitar o espaço comercial serão executadas e pagas pelo LOJISTA, mas dependerão de 
prévia autorização por escrito da EMPREENDEDORA, à vista das plantas e 
especificações que lhe forem apresentadas e desde que sua execução não implique em 
prejuízo material para os espaços comerciais vizinhos, nem importune os demais locatários, 
durante o perfodo que o LEOPOLDINA SHOPPING estiver aberto ao público. 

6.2. - Todas as benfeitorias, instalações e os equipamentos realizados, ou colocados, no 
espaço comercial que não possam ser retiradas sem danos ao imóvel, ficarão incorporados 
ao imóvel, renunciando o LOJISTA neste ato expressamente a elas. 

6.3. - O LOJISTA por ocasião da rescisão contratual, e desde que não cause dano ao 
imóvel, poderá retirar os móveis e objetos que não sejam fixos, colocados às suas expensas. 

7 - DA SUBLOCAÇÃO E DA CESSÃO 

7.1. - Salvo expressa autorização da EMPREENDEDORA, ficam vedadas a sublocação, a 
cessão e o empréstimo, total ou parcial, da unidade ora locada, bem como o seu uso, 
gratuito ou oneroso, por terceiros, uma vez que se trata de contrato Intultu personae. 

7 



8- DA RESTRIÇÃO À ABERTURA DE OUTRO ESTABELECIMENTO 
EM ÁREA DE INFLUÊNCIA DO LEOPOLDINA SHOPPING 

.• 
8.1. - Fica vedado ao LOJISTA abrir outro estabelecimento comercial que explore o 
mesmo ramo de atividade por ele exercida no LEOPOLDINA SHOPPING, ou vier a 
utilizar o mesmo nome fantasia por ele adotado no Shopping Center, desde que esse. 
estabelecimento fique situado a uma distancia inferior a 2.000 m (dois mil metros lineares), 
de qualquer ponto do prédio, distancia essa considerada em linha reta, até eventual e novo 
estabelecimento do LOJISTA, salvo autorização expressa da EMPREENDEDORA. 

8.2. - A disposiçao expressa na cláusula 8.1. inclui empresa, firma, de que sócios do 
LOJISTA participem, ou venham a participar, ou os seus respectivos cônjuges, ou parentes 
de primeiro grau, direta ou indiretamente, como cotista, ou acionista, na condição de 
controladores, ou majoritários.. 

e 9 - DA RESCISÃO POR INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL E OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

9.1. - Operar-se á a rescisão, de pleno direito, da presente locação', a critério da parte 
adimplente, em ocorrendo ~nela de qualquer das cláusulas deste contrato e/ou das 
cláusulas da mencionada na Escritura Pública Declaratória de Normas Gerais, e/ou do 
Regimento Interno. 

9.2. - A parte adimplente poderá preferir o cumprimento especifico da obrigação violada. 

93. - Se o espaço comercial permanecer fechado por mais de 10 dias, consecutivos ou 
alternados, durante o ano calendário, sem prejuízo do direito de cobrança da multa 
estabelecida neste contrato, ficará caracterizada falta grave, podendo acarretar na rescisão 
contratual, a critério da EMPREENDEDORA. 

9.4. - A presente locação ficará rescindida se o imóvel for desapropriado, podendo o O 	LOJISTA reclamar do poder expropriante a indenização a que se julgar com direito. 

• 9.5 - O LOJISTA poderá devolver o espaço comercial locado antes do vencimento do 
prazo estipulado na cláusula 2.2, estando entretanto sujeito ao pagamento da multa 
;esciséria equivalente a 30% (trinta por cento) calculado sobre o valor total dos aluguéis 
que seriam devidos até o final do prazo da locação, considerando o aluguel vigente na data 
do evento que der ensejo ao pagamento da multa. 

9.6. - Tanto nas ações de despejo, como nas de consignação em pagamento revisionais e 
renovatórias, eventualmente ajuizadas no tocante a este contrato e aos demais que com ele 

• formam um todo incidivel, as citações, intima** notificações respectivas, consoantes 
autorizado pelo art. 58, inc. IV, da Lei 8.245/91, poderão ser realizadas por 

• correspondencia com aviso de recebimento, ou, se tratando de pessoa jurídica, ou firma 
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individual, também mediante telex ou fac-similc, ou, sendo necessário, pelas demais formas 
previstas no Código de Processo Civil. 

10- DA PREFERÊNCIA 

10.1.. O LOJISTA renuncia, expressa e irrevog,avelmente, como condição essencial do 
presente contrato, ao direito de preferencia à aquisição de parte ou da totalidade do espaço 
comercial locado. 

10.2. - Em conseqüência, fica convencionado que, se em qualquer época, a 
EMPREENDEDORA resolver alienar, a qualquer titulo, no todo ou em parte, os espaços 
comerciais, ou quaisquer unidades autônomas que possua, ou vier a possuir, no 
LEOPOLDINA SHOPPING, inclusive o espaço comercial objcto deste contrato, poderá 
fazê-lo livremente, independentemente de qualquer aviso ou interpelação ao LOJISTA, 
que não poderá reivindicar qualquer indenização ou compensação em tempo algum, sob 
nenhum pretexto.  

10.3. - Em contrapartida, a EMPREENDEDORA assegura ao LOJISTA o direito de 
vigência deste contrato, obrigando-se a fazer constar de cláusula, na hipótese de eventual 
alienação. 

11 - DO FORO 

11.1. - Fica eleito o Foro Regional da Leopoldina, para solução de qualquer dúvida ou 
litígio decorrente deste contrato, renunciando as partes contratantes a qualquer outro que 
venham a ter, por mais privilegiado que seja. 

12- DA IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE E DA 
PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DESTE CONTRATO 

12.1 - O presente contrato obriga as partes contratantes e sucessores, sendo celebrado em 
caráter irrevogável e irretratável. 

12.2. - Como condição essencial deste contrato, as cláusulas estabelecido neste 
instrumento prevalecem sobre as dos demais instrumentos ora pactuados, na hipótese de 
eventual conflito entre elas, especialmente em virtude do caráter dindmico das relaç8es 
empresariais, especialmente nos Shopping Centers e por representarem o ajuste mais 
recente. 



"1-  

FIADOR 

ja6fediÁ 

 

FIADORA 
 

—2-fibITICIO DE NOTAS - NOTÁRIO WILRAMI DE O 

13* 

:14 l• 

t• 

é 

10 

13 Sendo assim, apenas como efeito exemplificativo, ficam retificadas as cláusulas da 
Escritura Pública Declaratória de Normas Gerais de Locação, Administração, 
Funcionamento e Fiscalização, a saber: 5.15, 5.19 "a", "b" e "c". 

E, por assim estar justo e avençado, assinam o presente instrumento em 3 vias de igual ter e 
forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, representando o livre exercicio da 
vontade das partes, com a estrita observância do principio pacta sant servanda 

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2.007. 

Ápiai,cudge.u..144.  
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA 15ES PENHA LTDA. 

TESTEMUNHAS: 

de  
me 

au442/ 	S. Mrzai  
PSoG 064-9 

loa (décima) e última página do Instrumento Particular de Contrato de Locação e Outros 
Pactos celebrado entre Empreendimentos e Participa95es Penha Lida e Sergio Conde Jr., 
fumado em 24 de abril de 2007. 

RG /H612 14 -  



05./05/2010 04/2010 
04/2010 

(lb/06/2010 	05/2010 
05/2010 

0510712010 0812010 
06/2010 

05/0812010 07/2010 
07/2010 

010 0812010 
08/2010 

05/10/2010 0912010 
09/2010 

05111/2010 	10/2010 
1012010 

05./12/2010 	11/2010 
11/2010 

06/01/2011 	12/2010 
1212010 

TM Sistemas 

Relatório Débito Gerencial - Analítico ( Espaço ) 
Aluguel - Fundo - Juridico 

Sub Empreendimento Inaugural 

Período 	: 01/01/2000 • 19/04/2012 Atualização Monetária 

Dt. Baixa 	:1910412012 	 Moeda/ indico: RBLUIlr 

Atualiz. : 1910412012 	 Aplicação 	: MENSAL 

Juro. ( 1,00% ) 

Aplicação: DIARIA 

Base 	: MENSAL 

Multa 1-10  10,00 
11 - 15 15,00 
18 - 9999 20,00 

01/2010 Aluguel Mínimo 
Fundo Promoção 

Total: 

02/2010 Aluguel Mínimo 
Fundo Promoção 

Total: 

03/2010 Aluguel Mínimo 

1.545,30 
309,08 

1.854,38 

1.738,79 
347,18 

2.082,95 

1.735,79 

414,14 
82,83 

498,97 

448,99 
89,30 

538,79 

431,05 

391,89 
78,38 

470,27 

438,98 
87,39 

524,35 

433,37 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0.00 

0,00 

2.351,33 
470,27 

2.821,80 

2.821,74 
524,35 

3.148,09 

2.800,21 

Fundo Promoção 347,15 88,21 88,87 0,00 520,04 

Total: 2.082,95 617,28 520,04 0,00 3.120,25 

0412010 Aluguel Mínimo 
Fundo Promoção 

Total: 

1.735,79 
347,18 

2.082,95 

413,70 
82,74 

498,44 

429,90 
85,98 

515,88 

0,00 
0,00 

.• 
0,00 

2.579,39 
515,88 

3.095,27 

05/2010 Aluguel Minimo 1.790,01 408,12 439,83 0,00 2.837,78 

Fundo Promoção 388,00 81,82 87,92 0,00 	. 527,54 

Total: 2.148,01 489,74 527,55 0,00 3.185,30 

0812010 Aluguel Minirno 1.790,01 390,22 438,05 0,00 2.818,28 

Fundo Promoção 358,00 78,04 87,21 0,00 523,25 

Total: 	• 2.148,01 488,26 523,28 0,00 3.139,83 

07/2010 Aluguel Minho 1.710,01 371,73 432,36 0,00 2.594,09 

Fundo Promoção 358,00 74,34 85,47 0,00 518,81 

Total: 1148,01 446,07 518,82 0,00 3.112,90 

0812010 Aluguel MInlmo 1.790,01 353,23 428,85 0,00 2.571,89 

Fundo Promoção 358,00 70,85 85,73 0,00 514,38 

Total: 2.148,01 423,88 514,38 0,00 3.088,27 

09/2010 Aluguel Minho 1.790,01 338,33 425,07 0,00 2.550,41 

Fundo Premo* 358,00 87,07 85,01 0,00 510,08 

Total: 2.148,01 402,40 510,08 
■ 

0,00 3.080,49 

10/2010 Aluguel Mlnimo 1.790,01 318,83 421,37 0,00 2.528,21 

Fundo Promoção 358,00 63,37 84,27 0,00 505,64 

Total: 1148,01 380,20 505,64 0,00 3.033,85 

11/2910 Aluguel ~Imo 1.790,01 298,93 417,79 0,00 2.506,73 

Fundo Promoção 358,00 89,79 83,58 0,00 501,35 

Total: 2.148,01 358,72 601,38 0,00 3.008,08 

12/2010 Aluguel MInlmo 3.580,02 580,87 828,18 0.00 4.989,07 

Fundo Promoção 358,00 58,09 82,82 0,00 498,91 

Total: 3.938,02 616,96 911,00 0,00 8.465,98 

Pág. 1 	de 2 Usuário: MAMRA 
Data: 19/04/2012 
Hora: 11:12:47 

Espaço 	: 102 	 Fantasia: Fuell 

Razão Social : Sergio Conde Jr 

Vencimento 	Ref. Comp. Verba 	 Valor 	Juros 	Multa 	Atual. Mon. 	Total 

05/02/2010 01/2010 
01/2010 

05/03/2010 0212010 
02/2010 

V2010 03/2010 g 
03/2010 



Ponodo : 01/01/2000 10/04/2012 

Dt. 1331X8 19/04/2012 

DC, Atualiz. : 19104/2012 

Espaço : 	102 

Atuallzaçao Monetária 

Moedanndice: R131._Utir 

Aplicação : MENSAL 

Juros (1,00%) 

Aplicação: DIÁRIA 

eus 	: MENSAL 

Multa i.ic 10.00 
li-IS 15,00 
16.9999 20,00 

Fantasie: Fuell 

Relatório Débito Gerencial - Analítico ( Espaço ) 	k47/5 
.\(9  Aluguel - Fundo - Juridico 

Sub Empreendimento Inaugural 
sic~ 

Razão Social : Sergio Conde Jr 

Vencimento Ref. Comp. Verba Valor Juros Multa Atual. Mon. Total 

05/03/2011 0212011 0212011 Aluguel Mlnimo 1.790.01 245,23 407,05 0,00 2.442,29 

02/2011 Fundo Promoção 388,00 49,05 81,41 0,00 • 488,48 

Total: 2.149,01 294,28 488,46 0,00 2.930,75 

05104/2011 03/2011 03/2011 Aluguel Mínimo 1.790,01 228,73 403,35 0.00 2.420,09 

03/2011 Fundo Promoção 358,00 45,35 80,87 0.00 484,02 

Total: 2.148,01 272,08 464,02 0,00 2.904,11 
1 

04/2011 04/2011 Aluguei Mínimo 1.790,01 208,83 399,77 0,00 2.398,81 .5/2011 
04/2011 Fundo Promoção 537,00 82,85 119,93 0,00 719,58 

Total: 2.327,01 271,48 519,70 0,00 3.118,19 

05/06/2011 05/2011 05/2011 Aluguel Mínimo 1.975,07 210,02 437,02 0,00 2.822,11 

05/2011 Fundo Promoção 395,01 42,00 87,40 0,00 524,41 

05/2011 Multa ab/fechamto 3 dias 19,55 2,08 4,33 0,00 25,96 

Total: 2.389,83 264,10 628,76 0,00 3.172,48 

05/07/2011 06/2011 08/2011 Aluguel Mínimo 1.975,07 190,27 433,07 0,00 2.698,41 

06/2011 Fundo Promoção 395,01 38,05 86,61 0,00 519,87 

06/2011 Multa Ab/Fechamto 1 dia 13,04 1,28 2,88 0,00 17,18 

Total: 2.383,12 229,58 622,54 0,00 3.135,24 

Resumo 	 Aluguel Minlmo 32.182,93 5.824,22 7.601,47 0,00 45.808,82 

Fundo Promoção 6.257,56 1.129.85 1.477.43 0,00 8.884,84 

Multa Ab/Fachamto 1 dia 13,04 1,28 2.88 0,00 17,18 

Multa ab/fechamto 3 dias 19,55 2,08 4,33 0,00 25,98 

Total do Espaço: 38.473,08 6.957,21 9.086,09 0,00 54.516,38 
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incrmmance  

Perlado : 01/01/2000 

Dt. Baixa : 19/04/2012 

Dt..Atualiz. : 19/04/2012 

Espaço : 	102 

Relatório Débito Gerencial - Analítico ( Espaço ) 
Aluguel - Fundo - Juridico 

Sub Empreendimento Inaugural 

- 19/04/2012 Atualização Monetda 

Moeda/ índice: RBI,„Ufir 

Aplicação : MENSAL 

Juros ( 1,00% ) 

44:410ação: DIARIA 

Base 	: MENSAL 

Multa 1.10 10,00 
11 - 15 15,00 
18 - 9999 20,00 

Fantasia: Fuell 

Ruão Social : Sergio Conde Jr 

Vencimento 	Ref. Comp. Verba 	 Valor 	Juros 	Multa 	Atual. Mon. 	Total 

n5/08/2C11 	07/2011 07/2011 Aluguel Mínimo 
07/2011 	Fundo Promoçáo 

Total: 

05/09/2011 	08/2011 08/2011 Aluguel Mínimo 
08/2011 	Fundo Promoção 

Total: 

4/2011 09/2011 09/2011 Aluguel Mínimo 
09/2011 	Fundo Promoçáo 

Total: 

05111/2011 	10/2011 10/2011 Aluguel Minlmo 
10/2011 	Fundo Promoçllo 

Total: 

05/12/2011 	11/2011 11/2011 Aluguel Mínimo 
11/2011 	Fundo Promoção 

Total: 

0510112012 	1212011 12/2011 Aluguel Mínimo 
12/2011 	Fundo Promoçáo 

Total: 

05102/2012 01/2012 01/2012 Aluguel ~imo 
01/2012 	Fundo Promoçáo 

Total: 

.2012 02/2012 02/2012 Aluguel Mínimo 
02/2012 	Fundo Promoção 

Total: 

05/04/2012 03/2012 03/2012 Aluguel Mlnlmo 
0312012 	Fundo Promoção 

Total: 

Rumo 	Aluguel ~Imo 

Fundo Promoção 

Total do Espaço: 

1.975,07 189,86 428,99 0,00 2.573,92 

395,01 33,97 85,80 0,00 514,78 

2.370,08 203,83 614,71 0,00 3.088,70 

1.978,07 149,45 424,90 0,00 2.549,42 

398,01 29,89 84,98 0,00 509,88 

2.370,08 179,34 609,88 0,00 . 3.089,30 

1.975,07 129,70 420,95 0,00 2.526,72 

395,01 25,94 84,19 0,00 505,14 

2.370,08 155,84 505,14 0,00 3.030,86 

1.978,07 109,29 418,87 0,00 2.501,23 

395,01 21,88 83,37 0.00 500,24 

2.370,08 131,15 500,24 0,00 3.001,47 

1.975,07 89,54 412,92 0,00 2.477,53 

395,01 17,91 82,58 0,00 495,50 

2.370,08 107,45 495,50 0,00 2.973,03 

3.950,14 138,25 817,88 0,00 4.908,07 

395,01 13,83 81,77 0,00 490,61 

4.346,15 152,08 899,45 0,00 5.398,68 

1.975,07 48,72 404,78 0,00 2.428,55 

395,01 9,74 80,95 0,00 485,70 

2.370,08 58,46 485,71 0,00 2.914,25 

1.975,07 29,83 400,94 0,00 :" 2.405,84 

395,01 5,93 80,19 0,00 481,13 

2.370,08 35,58 481,13 0,00 2.888,77 

1.978.07 9,22 297,84 0,00 
, 

2.281,93 

395,01 1,84 59,53 0,00 458,38 

2.370,08 11,08 387,17 0,00 2.738,31 

19.760,70 873,88 4.025,85 0,00 24.850,01 

3.555,09 160,91 723,38 0,00 4.439,38 

23.306,79 1.034,87 4.749,01 0,00 29.089,37 
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Relatório Débito Gerencial - Analítico ( Espaço ) 
Encargos - Jurídico 

Sub Empreendimento Inaugural 

%dedo 	: 01/01/2000 - 19/04/2012 Atualização Monettrla 
	

Juros ( 1,00% ) 
	

Multa 1 - 9999 2,00 

Dl. Balá. 	:19/04/2012 	 Moeda/ Indica: RBLJ)fir 
	

Aplicação: DIARIA 

ut: Atualiz. :19/04/2012 	 Apilcaçio : MENSAL 
	

Suo 	: MENSAL 

Espaço 	: 102 	 Fantasia: Fuell 

Rasa° Social : &RO:. Conde Jr 

Vencimento Ref. Comp. Verba MMOr Juros Multa Atual. Mon. Total 

05/0212010 01/2010 01/2010 Despesas Comuns 881,28 177,22 18,77 0,00 855,25 

01/2010 I.P.T.U. 68,15 17,73 1,88 0,00 85.58 

Total: 727,41 194,95 18,45 0,00 940,81 

0b/03/2010 02/2010 0212010 Despesas Comuns 742,77 192,13 18,70 0,00 953.80 

0212010 1.13.T.U. 74,30 19,22 1,87 0,00 95,39 

Total: 917,07 211,38 20,17 0,00 1.048,99 

ir/2010 03/2010 
03/2010 

03/2010 Despesas Comuns 
I.P.T.U. 

742,77 
74,30 

184,48 
18,45 

18,54 
1,88 

0,00 
0,00 

945.78 
94,81 

03/2010 Taxa de Incendi° 30,41 9,04 0,91 0,00 48,36 

Total: 863,48 211,94 21,31 0,00 1.088,73 

05/05/2010 04/2010 04/2010 Despesas Comuns 742,77 177,03 18,40 0,00 938,20 

042010 I.P.T.U. 74,30 17,71 1,84 0,00 93,85 

Total: 617,07 194,74 20,24 0,00 1.032,08 

05/00/2010 05/2010 05/2010 Despesas Comuns 742,77 189,35 18,24 0,00 930,38 

05/2010 I.P.T.U. 74,30 18,94 1,82 0,00 93,08 

Total: 817,07 188,29 20,08 0,00 1.023,42 

05/07/2010 0012010 08/2010 Despesas Comuns 742,77 181,92 18,09 0,00 922,78 

06/2010 I.P.T.U. 74,30 18,20 1,81 0,00 92,31 

Total: 817,07 178,12 19,90 0,00 1.016,09 

05/06/2010 07/2010 07/2010 Despesas Comuns 771,33 180,18 18,83 0,00 950,14 

072010 I,P.T.U. 74,30 15,43 1,79 0,00 91,52 

Total: 948,13 175,81 20,42 0,00 1.041,88 

*12 010 08/2010 08/2010 Despesas Comuns 771,33 152,21 18,47 0,00 942,01 

08/2010 I.P.T.U. 74,30 14,18 1,78 0,00 90,74 

Total: 846,13 188,87 20,25 0,00 1.032,78 

05/10/2010 0912010 0912010 I.P.T.U. 74,30 13,92 1,78 0,00 89,98 

09/2010 Despesas Comuns 771,33 144,80 18,32 0,00 934,15 

Total: 8411,13 188,42 20,08 0,00 1.024,13 

05111/2010 10/2010 10/2010 Despesas Comuns 771,32 138,52 18,18 0,00 928,00 

10/2010 I.P.T.U. 74,30 13,18 1,75 0,00 89,20 

Total: 848,62 149,87 19,91 0,00 1.016,20 

05/12/2010 11/2010 11/2010 Despesas Comuns 715,58 119,50 18,70 0,00 1.  851,75 

Total: 718,68 119,10 18,70 0,00 851,78 

05/01/2011 12/2010 1212010 Despesas Comuns 749,39 117,40 17,34 0,00 , 884,13 

Total: 749,39 117,40 17,34 0,00 884,13 
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Ir 

12~  

Perlodo : 01/0112000- 

Ot. Baixa :19/04/2012 

DL Atuallz. :19104/2012 

Relatório Débito Gerencial - Analítico ( Espaço ) 
EnCargos - Jurídico 

Sub Empreendimento Inaugural 

1910412012 Atualtaaçlo Monetária 
	 Juros ( 1,00% ) 

	
Multa 1 - 9999 2,00 

Moeda/ Indica: Ftik,,Ufir 
	

Aplicação: DIARIA 

Aplicação : MENSAL 
	

Buo 	: MENSAL 

Espaço 	: 102 	 Fantasia: Fuell 

Razão Social : Sergio Conde Jr 

Rd. Comp. Verba Valor Juros Multa Atual. Mon. Total 

02/2011 0212011 1 P.T.U. 76.50 10,75 1,79 0,00 91,04 

0212011 Despesas Comuns 882,28 118,13 19,81 0,00 1.000,02 

0212011 Taxa de Incendo 37,93 520 0,88 0,00 43,99 

Total: 978,71 134,08 22,28 0,00 1.135,05 

03/2011 03/2011 Despesas Comuns 860,41 108,99 19.39 0,00 ." 988,79 

03/2011 I.P.T.U. 78,50 9,94 1,77 0,00 90,21 

Total: 938,91 118,93 21,18 0,00 
, 

1.079,00 

04/2011 04/2011 Despesas Comuns 880,41 100,38 19,22 0,00 980,01 

0412011 I.P.T U. 78,50 9,18 1,75 0,00 89,41 

Total: 938,91 109,54 20,97 0,00 1.069,42 

05/2011 05/2011 Despesas Comuns 885,40 92,02 19,15 0,00 978,57 

05/2011 I.P.T.U. 78,50 8,35 1,74 0,00 88,59 

Total: 943,90 100,37 20,89 0,00 1.065,16 

08/2011 06/2011 Despesas Comuns 880,42 82,89 18,87 0,00 982,18 

08/2011 I.P.T.U. 78,50 7,58 1,72 0,00 87,78 

Total: 938,92 90,45 20,59 0,00 1.049,98 

Despesas Comuns 13.234,28 2.394,82 312,80 0,00 15.941,70 

I.P.T.U. 1.127,35 209,17 28,73 0,00 1.383,25 

Taxa de Incendb 74,34 14,24 1 ,77  0,00 90,35 

Total do Espaço: 14.435,97 2.618,23 341,10 
■ 

0,00 17.396,30 

vencimento 

06/0312011 

05/0412011 

065/2011 

05/06/2011 

05/07/2011 

Resumo  
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UM: 	10/04/2012 
More: 	11:13;04 



Vencimento 

05/08/2011 

0510912011 

42011 

05/11/2011 

05/12/2011 

05/01/2012 

05/02/2012 

08/03/2012 

41, O W12 

Resumo 	 

TM Sistemas 

Relatório Débito Gerescial - Analítico ( Espaço ) 
Encargos - Jurídico 

Sub'Empreendimento Inaugural 

    

Pire:Mo : 01/01/2000 • 

Dr. Caixa :19104/2012 

Dt. 	tual : 1910412012 

Espaço : 102 

19104/2012 Atuallzaçãlo Monetária 
	

Juros ( 1,00% ) 
	

Multa 1 • 9999 2,00 

Moeda/ Indica: RBLJ,Ifir 
	

AplIcaglio: OLARIA 

Aplicagio : MENU. 	 Base 	: MENSAL 

Fantasia: FusO 

Radio Social: Sergio Conde Jr 

Ref. Comp. 	Verba' Valor Juros Multa Atual. Mon. Total 

07/2011 0712011 Despesas Comuna 857,02 • 73,70 18,81 0,00 949,33 

07/2011 I.P.T.U. 78,50 8,75 1,71 0,00 88,98 

Total: 935,52 80,45 20,32 0,00 1.038,29 

0812011 08/2011 ~pesas Comuna 884,40 85,41 18,80 0,00 948,41 

0812011 I.P.T.U. 78,50 5.94 1,69 0,00 88,13 

Total: 942,90 71,35 20,29 0,00 1.034,54 

09/2011 092011 Despesas Comuns 914,18 80,03 19,48 0,00 993,87 

09/2011 I.P.T.U. 78,50 5,15 1,87 0,00 85,32 

Total: 992,88 85,18 21,15 0,00 1.078,99 

1012011 10/2011 Despesas Comuns 904,95 50,07 19,16 0,00 974,12 

10/2011 I.P.T.U. 78,50 4,34 1,88 0,00 84,50 

Total: 983,45 54,41 20,78 0,00 1.058,82 

11/2011 11/2011 Despesas Comuns 833,51 37,79 17,43 0,00 888,73 

Total: 833,51 37,79 17,43 0,00 888,73 

1212011 1212011 Despesas Comuns 971,29 34,00 20,11 0,00 1.025,40 

Total: 971,29 34,00 20,11 0,00 1.025,40 

01/2012 01/2012 Despesas Comuns 959,04 23,90 19,88 0,00 1.012,80 

01/2012 I.P.T.U. 83,70 2.08 1,72 0,00 87,48 

Total: 1.052,74 25,98 21,68 0,00 1.100,28 

02/2012 02/2012 Despesas Comuns 833,04 12,50 18,91 0,00 862,45 

02/2012 I.P.T.U. 

Total: 

• 83,70 

918,74 

1,28 

13,78 

1,70 

18,81 

0,00 

0,00 

88,65 
949,11 

03/2012 03/2012 Despesas Comuns 942,72 4,40 18,94 0,00 988,08 

03/2012 I.P.T.U. 83,70 0,39 1,88 0,00 85,77 

Total: 1.028,42 4,79 20,62 0,00 1.051,83 

Despesas Comuns 8.090,13 381,80 189,04 0,00 8.820,97 

I.P.T.U. 565,10 25,89 11,83 0,00 602,82 

Total do Espaço: 9.1155,23 387,89 180,87 0,00 9.223,79 

Pág. 	1 	de 1 Usuário: MAMA 
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1 	• NOTA DE DÉBITO! RECIBO DO SACADO 

CEDENTE Empreendimentos e Participações Penha LTDA 
54 ENDEREÇO Av EM de Pina 148 

flOCEMSCW91  COC 31.898.0481000144 

SACADO 
	

Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Fuell 
CGC/CPF 
	

099.347.577-59 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

ej*  
Recibo do Sacado 

Lr/ Pra Paremere 	
01110212010 

Neer Número 
1 

Deamene 	
L1110201001000044  

Comp. Valor Parcial • Ft$ 
Emprundeder Mural Minem 01/010 1.734,8 
Inaarado ~pesas Comuns 01/2010 741.11 
Assecrello Pende Proomparr 01/3010 247,11 

1.P TU, LP.T.U. 01/2010 74.10 

Valor Total • Ri 	
1.734,78 

7/.77 
347,10 

74.34 

Vaiar do Documente 
3.000,02 

DeronerAbeermsOn 

Outras DaropSes 

(4.) MorabArta 

- 411 ii~Obliériaçaei 

Ato 10 dias de atraio O% da multa. 
(1117! cln ttnegO 	tle multa 

Al.dold da 20 dias de atraso 20% multa 

- Ap011 60 cies de atraso o banco náo receberá MINA 
O para cobrança Judicial. 

(s) Outros Acréscimos 

(o) Vela Cobrado 

Autonticepão ~nes 

Ficha de Caixa 
Vencimento 

Locai a naaamento 
No Arrancão de lhopssna 
corinto 
Emproe/mentos • Partlelparlee Penha LTDA 
Dm do Documento 	1 rir do Documento 
21101/2010 	 L131C201001000041  

Nr, da Corui/R.iponalve4 Canora I Espire 
0 	AS 

mouro' 
Ate 10 MSS da atraso 10% de multa. 
Ata IS dias de atraso 18% de multa. 
ACrna de 20 dias de abato 20% multa. 

Após 80 dias de atraso o banco não receberá mais. 
Boleto para cobrança Judicial. 

OS/0212018 

Ari11ra/C00. do Carenle 
0000 l 00000 

Valer 

Data do Proceramente 
2110112010 

Horto ~ato 

Valor do Doer" 

(-) Deecenerabatimento 

3.100.02 

1 

Orra Dooluções 

(s) Mora/ruir 

(r) Outro' Acres/nos 

(.)Valor Cobrado 

auranticago inceisca 

Enrole Doo. 
4) 
Ouentrade 

Adm. Shopping 000-0 

■■•■•• 

Adm. Shopping 000-0 
Local do Peeemenle 
Na Admartraçao do 8hoppen0  

0610212010 

Cedente 
Empreendimentos • Pettlelperlea  Penha LTDA 

Perool/C66 do Cadinne 
0084 / 00000 

Data do Documento 
N/0112010  

Km do Doam/o 
LISHC2oto01000014 

IN/ala Doa 
i) 

1 MMs Data do Prorearnerr 
2410113018 

Nora Número 

1 	e 
No da Contarroonadve 
	 8 	NI 

Carteara 	I Doam Quer arde Vaio, Vare do Darcanare 
3.000,02 

Instruções 
AM 10 dias de *Paiol" 
AI 18 dias de atraso 
Acima da 20 tilai de atraso 

Apta eo dias os abano 
Poluto 30/11 romano 

de multa. 
18% de multa. 

20% rnulta. 

o banco rio reoeberà mala. 
Judicial, 

t 

(4 DeracerbAbalranle 

14 Outras Deropre 

(o)1Acra/14130 

(o) Otite Ao/seroe 

(e) Vala ~da 

SACADO 
NOME FANTASIA 

socaboodAwkau CGCICPF  

: Sergio Conde Jr 
: Fuell 
: 099.347.87749 ENDEREÇO DA LOJA : 102 

Au1.ntnn910 medra 	PM' de corosmateo 

   



I E/demandada 
Encorpes 

• AsaocoaMo 

AMAM MInlme 
Daspeare Comuns 
Fundo Premoçéo 
I.P.T.U. 

Vidor do Decaimento kW aopodo/OterreeMea 

Atu 10 das de 'drago 10% de Muda 
Alu 15 dias de atraso 16% da multe. 
Aerha ne 20 duas da atraio 20% multa. 

Após 60 dias de atraso o banco não receberá mais. 

il
o para cobrança Judicial. 

/CEDENTE : 
ENDEREÇO : 
CGC : 

NOTA DE DÉBITO! RECIBO DO SACADO 

Empreendimentos • Participações Penha LTDA 
Av Brás de Pina 14$ 
31.1196.0481000144 

— 
SACADO 	 : Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Fuell 
CGC/CPF 	 : 099.347.677.69 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

Nome Minem 

~usara 
UNIC3011003000021 

orwavseo 
Untes Pra Pspenens3 

Comp. Valor Parcial. R$ 
01,3010 traje 

min 
02/9110 347,16 
ON3014) 74,3e 

Mel& Total - RI 
1.731,71 
7477 
347,16 
74.30 

~mão ~Me 
■■■••• 

AMAM 

1.) DeseorMIAMemento 

(-) Oldres Decepem 

(a) Mmalatula 

(•) Outros Arséeoenos 

(o) Vahr Cobrado 

Recibo do S21 )1r- 

Irel"112aegh   e 

Adm. Shopping 	1.)000-0  Ficha de Caixa 
Local de Cogarnanto 
rt, ecemmotrargo oo ~pane 

Veneetwao 
01012010 

Cedente 
emoreereementoa e Predolpações  Ponha LTDA 

ApantleICAd do CAderao 
000.0 / 0000.0 

Dota do Ocnononto 
210212010 

Nem cle Cloomordo 
LeNC201002000021 

Espoo* Do 
o 

Arame 
e 

Dota do Prommemeno 
2310211110 

Nosso Numero 
1 

No da Conta/RemonMera Coima 	I Espeoe 
0 	I R5 

auentidade Valor Valor de Documento 

......—...---- 
1100,02 

Imamees 
AM 10 dos de atraso 10% de multa. 
Ato 16 dias de atraso 15% de multe. 
Ama de 20 dias de atnuo 20% multe. 

AIXte 80 dias d• atraso o banco não receberá mais. 
Boleto para cobrança Judicial. 

            

     

(.) °taras Dedupeee 

 

     

(a) 1AceMèlulte 

   

     

(a) Oulroe Aortecinoe 

 

                

(o) Valor Cobrado 

  

              

Parteneento medeia 

  

11■••= 

                      

                       

                       

Adm. Shopping 000-0 
Lema de Pagamento 
Na Adnenmaello do anomin31. f 	060312010 

Cedam 
eme/sondem" • ParleateaMbea Penha LIDA 

Agência/Cad. do cederas 
000.01 00004 

Dota do Docconenlo 
3347/2010 

IAM do Documento 
1.11171C201002000021 

UMA Do 
O 

1 	Aeslls 

1 	O 
Data de Precramenwdo 
231022010 

NOmorelmero 
1 

No da Contaidwponsavo Carlon 	I PaPedle 
0 	R$ 

Quinada" Valor Valor do Docuswilo 
1.1000,02 

bst~ 
Até 10 doe de atraso 10% de multa. 
V* 16 dos de atraso 15% de nu" 
Acima 01 20 dias de atraso 20% multa. 

Após Go diga de atraso o banco não ~ui mela. 
mimo peie 001X11110 Judicial. 

é) IMBOX40~1b1~10 	 . 

(.) Cedro Deduoeute 

(...) kloralliulle 

MCvsee Azdrimea 

(e)Vekt Catneb 

SACADO 
NOME FANTASIA 
CGC/CPF 

: Sergio Conde Jr 
: Poen 
: 099347.67749 ENDEREÇO DA LOJA: 102 

~cação ~ias Acne de Cospem* 



Recibo do Sacado 

1 
-I 1 

.1■■• 

Adm. Shopping 000-0 
, ou) os Papam= 
Na narinurreolie do elimeng 

Venolownlo 
0110412010 

Calme 
emperrandimenio• e Parealpsetes Penha LIDA 

ApériA/C00. do Cadela 
0004! 00004 

Da do Dourem 
23434010 

Niko do Mamaria 
LIIINC201003000027 

Espécie Mc. 
0 

1 	AM* 
1 	0 

Oda do Proossesmenio 
2110311010 

*uso Mamo 

No da CanWRaapontecol Calera 	I Espécie 
O 	dl 

Oureidede Veia,  vaiar do DoCaMarao 
2.11.1441 , 

Inençõe• 	• 
Ala 10 dias distraio 10% de multa. 
ati IS ciai cle armo 16% de multa. 
Mina de 20 Mas de Mamo 20% multa. 

AM 80 dia& de atraso o tino* não recebera mala. 
Salto para cobrança Judicial. 

• 

H Outras CiectiRke 

(•) liccalAits 

MOtrica Atri~ 

(8) Vier Canada 

SACADO 
NOME FANTASIA 
CGC/CPF seredormsista 

: Sergio Conde Jr 
: Fuell 
: 091.347.67749 ENDEREÇO DA LOJA: 102 

11F~I 
SACADO 
NOME FANTASIA 	; 
COC/CPF 
ENDEREÇO DA LOJA : 

CEDENTE 
ENDEREÇO 
CGC 

Sergio Conde Jr 
%MI 
099.347.87741 
102 

NOTA DE 1) BITO / RECIBO DO SACADO 

Empreendimentos s Participações Penha LTDA 
Av Brás da Pina 148 
31.898.0481000144 

Unia Para Paddranlo 
01/04/2010 

Nono ~o 
1 

Mordia 
LONC201003000027 

r-- - 

Comp. 
0312010 
OMINO 
OVINO 
NOM 
03131110 

- rejaarpocrOtrmaracias 

Apda 60 dias de atraso O 041100 não ~ibero mais. 
• o pura cobrança Judicial. 

Impreandordof 
Locamos 

Assocrapao 
i.P. f U. 

Alugue ~Imo 
Cerrem 

'etcali llnosndle mem 
Fundo Premeio 
LP.T.U. 

Valor Parcial. R$ 
1.734.73 

MT? 
3441 

347,111 
7430 

- Até 10 dias de atraio O% de 
AN 16 diria da atraio 5% dO muita. 
Acima de 20 dias de atraio 20% multa. 

Valor Total. RS 
1.730,711 

Treta 
347.16 
7430 

Valor do Doaanorio 
213443 

(-)Dmicorioniasurnento 

(-) Outras Dockeisa 

(*) lionseAulla 

(+)0u~ Acrenernos 

(e)Veks Cobrado 

AutaMdaied ~na 
■■• 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Ince de Papeemos 
Na A inwastração 63 Shoidano 

Vomensanlo 
00/04/2010 

Cadente 
Emmundlmentoa • Pardepailhas Penha LTDA 

Aebnea/Cid. do Coellianle 
000-0! 00004 

Ues ce Oodurnanto 
2210312010 

Nen do Domaine 
~C201003000027 

lapida Doa 
O 

1 
1 	O 

Data do Proomarnardo 
2310312010 

Nome Palmam 
1 

No da ComarReapeneers Caneta 	I Eapia• 
O 	I as 

Duanklade Valor Valor do Dossemlo 
2.43543 

rociructda 
AIO 10 dias de atraso 10% de multa. 
Ata 15 dias de 116140 15% de Muna. 
Afana de 20 dias de atraso 20% multa 

Aptas 60 dias de atraso o banco nAo recebera mais. 
Boleto para cobrança Judicial. 

e (.) 

Z.) Dercentoebremanto 

(-) airas Dedutgas 

(4.) MoradAulta 

(•) Outros Aorisolmos 

Valor Coaxado 



2.9o0;02 

(-1 

 
Valor do Documento 

(40escanialA1egnento 

p) Oures Da~ 

*)Morallaulla 

(*) Cultos Acalsolmo• 

~pões 
Ale tosas distraio 10% cie multa. 
Até 16 OU dei atraso 16% de multa. 
Actma* 20 dlaa de atra* 20% multe. 

'ApOtt 60 thas da *NO o banco não recebe* mala. 
Boleto para cobrança Judicial, 

: Sergio Condo Jr 
: Pue41 
: 099.347.072411 

SACADO 
NOME FANTASIA 
COC/CPP aaoaderiAmkate 

ENDEREÇO DA LOJA: 102 

(-) DecoontorAbatImanso 

(-) Outras DeduoDes 

(t) MorallAão 

(c) Outros AcrOsdnxis 

irasupões 
Até 10 ias do atraso 10% de multa 
Até 15 dias de atraso 15% de multa 
Mina de 20 dias de atraso 20% multa. 

Após 60 Mas de atraso o banco não recebera mais. 
Boleto para cobrança Judicial. 

000-0 Adm. Shopping 

••■■ 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Lla..all cie Pagamento 
Na Aannusuacalo do IllhoPPInD 06/06/2010 

Cegaras 
Empamndimaintoe • Participação& Penha LIDA 

Agéntlareakl. do Cadente 
0004) / 00304 

Data do Docurninto 
214412010 

Nein do Documento 
1.611020100412)0036 

papado Doa 
0 

1 	AooM 

1 

Data do Procemarranto 
2$j04,2010 

Nome 1611tero 
1 

No da comaillUmponaaval Carteira 	1 2304416 
O 	 m 

Cluentldede Valor Valor do Dooarnento 
LIMO.* 

vinamenlo Lutai de Pagamento 
Na Admmistraçair clo Illhopping 04/06/2010 

Cadente Acen*COO. *Cegaras 
11 	 • PsitldØoçdo. Penha LIDA M.e / 000041 

Date do 000ustent0 
24404010 

Num do Docsenento 
L1101001004006034 

Espera Dos 
O 

1 	Poma 
I 	e 

Data 63 Promasernanto 
311/111/2010 

Nono Minero 
1 

No Os ContarRapergilvel Cancere 	!apago 
O 	Is 

Ouentt0e0e Vaiar Valor do Docsonento 
2.1100,03 

(8)Velor Cobrado 

Auerikagão medrolo 	Facão de Corram~ 

2•• •1.4!.., 
Lirrt.lati 

• FIIMMIICUZES • • . • • • • 

SACADO 
• NOME FANTASIA 	: 

CGC/CPF 
ENDEREÇO DA LOJA : 

CEDENTE 
ENDEREÇO 
CGC 

Sergio Conde Jr 
%MI 
098.347.87749 
102 

NOTA DE DÉBITO! RECIBO DO SACADO 

Empreendimentos • Pallicipações Penha LIDA 
Av Brás do Pina 14 
31.096.046/000144 

001  
Recibo do Sacado 

%MN Para PagarraMo 
0610812010 

Nono NOmem 
1 

Detumartle 
L940201004000834 

Comp. Valor Parcial • RS 
E mpmendador Aluguel lálatme 0412010 1.736,70 
tricargos ~pesas Comuns 04/2010 742,77 
Aaaocilaçâo Fundo Promoção 0412010 347,16 
I P T.U. LP.T.U. MOMO 74,30 

toagrns/ObasNoçOas 

Ata 10 Oas 06 atrito 0% dg Muita. 
Ate 16 dias da atraso 6% de multa. 
Aurna de 20 citas dl atraso 20% multa. 

Vabr Total. Ra 	
1.731,711 

742,77 
347,16 
74,30 

co  

1  

I-) Outras Dedupõm 
Apos 60 dias de ganso o banco não receberá mais. 

o para cobrança Judiciai. 	 (*) More4Aulte 

(*) Outros Aorboomoa 

(.)V Cobrado 



r aish 
..lor~PN 

NOTA DE DÉBITO! RECIBO DO SACADO 

CEDENTE 	: 	Empreandimintoe • Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: Av SM do Pina 140 
Mn 	: 	31.898.048/000144 

t 	
cra,,r) 

Recibo do Sacado 

S.SCADO 	 : Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Fuell 
CGC/CPF 	 : 090.347.02749 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

Unas Pene Patiernento 	 i 
08/05/2010 

elsaser Nanem 
1 

Domerterao 
----",..... ...._- MC201001000049 

Comp. Valor Parcial - Ft* Valor Total - Ri 
Empniendedor Aluguel Mirem 011111010 1.710.81 1.790,01 
Enellfflee Despesas Comuns 0811010 742,77 742.77 
Asatielacke Funde Pragana, 084010 388,08 348.00 
I.P.T.1). LP.T.tl. 0512010 74.30 74,30 

Me upimil/Obsatve~ Vaiar do Dcturnereo 

AIO 10 dias de atraso O% de multa. 2.8811,08 
/4 Desconto/Abetimenio Até IS dias de atraso 5% de multa. 

Acama tie 20 dias de atraso 20% multa. 
(-) 0~ Malucam 

Aotts 0,0 das de atraso o banco Mo receberá mala. 
para cobrança Judicial. 	 ' 0.) Morateulta 

le) Outros Acréscimos 

(E) Valor Cobrada 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Lotai de Pheeddfdd 
Na Administração do Mapping 

vancirneract 
0110112010 

Cedente 
Empreendimentos • Participações ~It. LTDA 

Apénria/Céd. do Cociente 
000-0 / 00004 

Data de Deeurnenlo 

224812010 
Niern do Downing 
L5NC20100800004 

Ettpéae Oo 
O 

1 
1 	O 

Data do Processamento 
2218812010 

Nosso Número 

No da CantWRosponsável Clidelre 	I Especai 
O 

Cluanildsde Vaiei Valer do ~nem u 
2.1414eil 

esmoam 
Ate 10 dias de atraso 10% de multa. 
Ale 15 dias de abafo 15% de multa. 
Acima de 20 dias de atraso 20% multa 

Após 00 dias de atraso o banco não receberá miá 
001e10 para cobrança Judicial. 

ile 

(..) DateonealAbstimeee 

(-) Ouras ~Mu 

(,)1eorsAlueta 

(+) 04~11 ~IMOS 

(.) Valar Cobrado 

Auéenticaola 

Adm. Shopping 000-0 
ecoei OR Paparam 
Na Aernmennao de empeno 

Vancimenio 
saiesitote 

~ante 
Cmpmandimeneses e PeoacIpaçõee Penha LIDA 

Aoência/Céd. do Cedente 
4004 / 00004 

Data Co Docuntento 
mesmo 

Num do 0001•141110 

MatC1010014000411 
Espécie Doo. 
0 

f 	kallS 
1 	e 

Dita de Preeeleedleille 

2110512010 
Nosso Número 

Nu de Conialliapatulta Certeira 	b1:4010  
O 	Ias 

Quantidade Valor Valor do ~orado 
2888,08 

inteetõm 
Alá 10 dias Se atraso 10% cie multa. 
AN 15 das Os attaao 15% da multa 
ACIM8 Cl, 20 dias da atraso 20% multa. 

' Após 40 dm de atraso 0 banco elo receberá mais. 
acamo para 00beifirA JudiCial. 	 • 

(• Carecar*Abearrarati 

H Cearse DedupPpe 
' 

(o) Olarealutie 

(4) Duma Actlidroa 

le)Vébar Cobreat 

SACADO 
NOME FANTASIA 
CC/CPF thicationAtatteta i3  

: Sorplo Conde Jr 
: FuoNI 
: 099.347.17740 ENDEREÇO DA LOJA: 102 

Aulanliegio ~roa 	Nata de Compense* 



.702_g 
. 

i 
• 
1 	IfflIPPRI 

NOTA DE DÉBITO / RECIBO DO SACADO 

CEDENTE 	: 	Empreendimentos • Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brás do Pina 148 
COC 	 : 	31.8811.048/000144 

Recibo do Sacado 
* 

SACADO 	 : Serplo Condi Jr 
Untek—Nra Nom* 

01/09/2010 
NOME FANTASIA 	: Fugi! Nono taPneito 
CGC/CPF 	 : 099.347.877459 1 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 Doommenls 

1.011C20100110000411 

' 	1 Comp. Valor Parcial - RS Valor Total - RS 
Emenindeclor Aluguel 11Inlmo 0411010 1.7119,01 1.790,01 

Encargos ~doer Comuns 01111010 771,33 771,33 

Asa•••••■• Funda Preing•a• 04130111 314,90 319.00 

1.P.7 U 1.11.7.11, 0•0010 74,30 

I 

74,30 

• 

MensigenwOOHinnesdas 'Valor do Docuranio 

Ate 10 dtas de atraso O% de MUlta 
Até 1 e dias de atraso 5% de multa. 

2.923,14 

(-) Onconsoymatimunm 
Acima da 22 Mas do abato 20% multa. 

1-) Outras DadugEae 
Após 60 Mas do atraso o banco n.o receberá mala. 

910  Para cobrança Judicial (*) ~Mula f 

(.) Outros ~canoa 

(.)Vilor Cobrado 

■■■•• 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
1 mal da Pagamento 
Na Adrnawatraçao do 8nopping 

Venarnenlo 
0110912010 

cedent• 
kmpreeindlmiintos • Participações Penha LTOA 

AghnolialC66 do Cadmia 
0004 1 0000.0 

Da• do Documento 
241002010 

140n do Doasnanlo 
LONC201001101311041 

Essas. DOO. 
O 	 J 

1 	Adio 
0 

Data do Prooseumento 
211/0012010 

Nosso PiErnero 

No da Conia/Responskni Camara 	Ea1190,  
O 	RS 

Cluertidade Valor 1f __....______ ..alor do Dxualardo 

(-10seconlo/Abeginenio ineauções 
AN 10 dias dia atrai° 10% da multa. 
AN 15 Mas de atraio 15% da multa. 
Acima dei 20 dias de atraso 20% multa 

ao% 80 dias da atraso o banco Mo nimbará mais. 
Boleto para cobrança Judicial. 

a (.)We( 

(-) Outras ~Mas 

(.11Aora/kAults 

(it) Oulroe Acrieckno• 

Catado 

Antena:80o medrio 
•■■■■ 

Adm. Shopping 000-0 
Local de Pagernento 
Ne Adneniatraçaio do Mapping 01/011/2010 

Cadime 
laripreendlenensa• • PardalpagOes Penha LYDA 

Aglincia/Cdd. do Cederes 
0094 I 03094 

0.0 do Documanlo 	Nten do Documento 
104•4010 	 MC101009000040 

Espécie Doa 
o 

Data do Procaeserrianb 
3008/1019 

Nono Ni/ntero 

No de Contegt 

gueniávol 

Cariara 	1 Papoote 
O 	I RS 

Cluentldami Valor Viam do Dongsargo 	ei..........2.253,t.4 

7•11•03e• 
Alá 10 dia de atraso 10% Os multa. 
AM 15 das de atraso 15% da muita. 
Acame *20 Mu de atraso 20% multa 

Após 80 dias de atraso o banos nio meterá mala. 
%Mo pata cobrança Juilchll• 

(.) omesmossissrao 

(4 Outras (Raspam 

otIaorolikaa 

lo) Outras Aotacivata 

to) Valor Cobrado 

SACADO 
	

: Urgi° Conde Jr 
NOME FANTASIA 
	

: Fugi, 
COC/CPP 
	

: 099.347.87748 
	

ENDEREÇO DA LOJA: 102 

Aulentlepie ~Mo 	Nona de COPPOSIMOIO 



/1r71 
• 

fitlã 
11111PPIPIPEI9 

NOTA DE DÉBITO/ RECIBO DO SACADO 

CEDENTE 	: 	Empreendimentos • Participações Penha LIDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brio de Pina 148 
COC 	: 	31.898.048/000144 

Recibo do Sacado  

SACADO 	 : Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Poen 
C(.C/CPF 	 : 099.347.87749 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

Lane Pos P~(1 

I" 	
O 

Nona /Onero 	
1.' 

1 
osseums 

tgesconeentemo . 	. 

Empreendedor 
Encargos 
arnonapao 
19 l' Lt. 

Aluguel MINN* 
Desmaie Comuns 
lande Nomeai* 
LP.T.U. 

Comp. 
01112010 
0913010 
0013010 
0113010 

Valor Parcial - RI 
1.710,91 
mas 
MOO 
74.30 

• 
Valor Total - Ri 

1.7E091 
771.33 
32900 
74.30 

• 

LarneadenNOOnanank• 

Até tO diria de atraso O% de multa. 
AN: 16 dias de atraso 5% de multa. . 
Acima de 20 daa• Os atteled 20% multa. 

80 dias de atraso o banco não receberá mais. 
o Para oPbranca Judai 

(10  

Valor do Danamento 
2.914,44 

(-) Deocontembaumento 

O Outra ~Mo 

to Dunas Anéanana 

(a)V•lor Cobrado 

1/1■M" 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Loca* as Pagamento 
Nd Aknondundo dO Rapp") 

Venelmenso 
0111012010 

Cedes. 
Impreannmentoa • Participações  Penha 1.7DA 

Adénate/Cód. do ~anta 
0004 1 00009 

Dota do Danamento 
23.0012010  

Nana do Documento 
1.1~201001000047 

Espécie Doa 
o 

Mui. 
O 

Date do Proceinamento 
2310112010 

Nono Número 

No ae Conn/Rosponairral Certame 
O  

I Uanás 
RS  

Quentidede MON' Valor do Documenb2 
2.111684 

li ob didda 
Ala 10 Oaas de atraso 10% de multa. 
Ato 15 dias de atraso 15% de multa. 
Mova de 20 dias de atraso 20% multa. 

ApOs 80 dias de atraso o banco não receberá mais. 
801e10 para cobrança Judicial. 

Ctin 

(-) DUCC4110/A3WIM11di 

(-) Outras Oeck9Nte 

(*) MornIA.414 

(4.) Marc, Acelmarnos 

(e) %Mor Cobni3 

ieee■ 

Adm. Shopping 000-0 
Local de Pagamento 
Na Adminntrealo do enevoa 

Venerar* 
eenerlete 

Cadens 
Entpmenernenten e PerRelp•2194 Ponha LTDA 

Nèratiriedd. do Cédenl• 
00041 NONO 

Data øo ~tenro 
33~010 

érám do Doournenlo 
LONC2010010122047 

Espide Doa 
O 

Mudo 
O 

Ova do PfOONNIMWOO 
1311012010 

Nffleo Número 
1 

No de Centefliaponeavel Canelam 	1 [Mn* 
O 	• 	RE 

Otreraddede Maar Valor do Ducumenb 
2.903114 

Inetn.80•• 
Até 10 dias de atraso 10% de multa. 
Ale 1$ das de marno 15% de multa. 
Acima de 30 das de asam 20% multa. 

Apta Sodas de atraso o banco Mo receberá mais. 
Mato ema cobrança Judicial. 

(4 DeecoldAbeteerae 	 . 

(.) Outrem ~Mo 

1.)MorallA90 

to Outros Paéer/mos 

(e) Valor Datorado 

SACADO 
NOME FANTASIA 
COC/CPF 

SaradonAranna 

: Urgiu Conde Jr 
: Fuell 
: 099.347.17749 ENDEREÇO DA LOJA: 102 

  

Peseriarepia medrios 	Fiche de Corpereaclo 
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NOTA DE DÉBITO / RECIBO DO SACADO 
CEDENTE 	: 	Empreendimentos • Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brás de Pina 148 
CGC 	: 	31.898.048/000144 

Recibo do Sacado. 

SACADO 	 : Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Fiai! 
CGC/CPF 	 : 099.347.87749 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

• 

UwelePere Papoweis 
~medi  

Name Mem 
I 

ooenene 
tsocensuccoom 

• 
Otterrowndecior 
Encargos 
~Jacina° 
i.P.T.U. 

Aluguel Minam 
Desagua Comuns 
Funde Prensoçae 
1.19.T.U. 

• 

Comp. 
1011010 
10/1010 
104010 
1012010 

Valor Parcial - RI 
1.11NAM 

771,33 
Ne" 
74.30 

Valor Total. RS 
1.7110.01 

771.32 
314.00 
74.30 

taaneagens/Otraervações 
Ate 10 dias d• atraso 10% de multa 
Até 16 diss de atrito 5% de multa. 
Acima du 20 dias de atraio 20% multa. 

50 dias de atraso o banco não receberá mala 
o para cobrança Judicial. 

ill 

Vetar do Docemente 
2.500.33 

(-) onoormitAbetenento 

(-) Outras Deduções 

(*) moransteta 	 . 

(*) Outros Arsimelmoa 

(a)Velor Cotado 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 

1 oca. de Pagamento 
Ne Airnmedreeào ao Shoopeg  

Vencimento 
05111/2010 

Coronel, 
Empreeedtmentos • Pardciptmetee Peuha UMA 

NénciarCéd. do Cedente 
000.0 1 	000-0 

Dee do Documente 
22t iu/2010 

Num do Documento 
~C201010000041 

Espécie Dos 
O 1 	O 

Data do Procassernento 
2211012010 

NONO Número 
1 

Na de Corsa/Reeocesarel Carteira 	I Espécie 
O 	R$ 

Quinada** Valor Voa do Downing' 
r 	2.503,43 

awanrO5•6 
Nd 10 das d. atraso 10% de multa. 
MI 15 dias de atraso 15% de multa. 
MIT* da 20 dias de atraso 20% multa. 

Após 60 dias de atraso o banco fio receberá mais. 
Delet0 para cobrança Judicial. 

(Pik 

(4DeecCeee1Abetkrerd0 

(-) Outras Deduções . 

(•) lAcrailiUta 

(4.) Outros Aaé•dritos 

(a) Valor degrado 

Aut~  

Adm. Shopping 
• 

000-0 

Lor-2 05 Pa0aMent0 
Me Admonedeçáo de ~Mn 

Veneriell0 
05/11/2010 

:Adaga 
anywdimemee • Pargelpeções Panam LIDA 

AproMICM. do Cederas 
00041 0000-0 

Ottle do Ocamente 
1511012010 

talre do Dooffliento 
~201010000048 

Eleitos Doa. 
O 

MiOs 
O 

Date rke emesesamento 
2211012010 

Nosso Mouro 

No em cantailiffixotelnel Ceranra 	I Eattecet 
O 	gg  

Quantidade Vektr Valor de DoeurneMO 
t 	 2.503,53 

Inimbó 
Ali 10 diaa distraio 10% o% multa. 
Até 111 0%8 de armo 15% de multa 
Acima de 20 dm O* armo 20% MUI1111. 

Após 50 das distraio o banco Me receberá mala. 
ume para ~rança Judetat 

(d Deseerao/ALemenerde 

(.4 Outras Deasptes 

(*)alloralAulla 

(*) Outra Padeciam 

(e) Veiar Cobrado 	 . 

SACADO 
NOME FANTASIA 

sacesortmena CGCJCPF 

: Sergio Conde Jr 
: Feel' 
: 099.347.97740 ENDEREÇO DA LOJA: 102 

Aulergagie welogloe 	Rade de CAPrger~ 



lak 
1911499fflil  

Recibo do Sacado 
NOTA DE DÉBITO! RECIBO DO SACADO 

Empreendimentos e Participações Penha LTDA 
Av Brás de Pina 14S 
3UM.0411000144 

CEDENTE 
ENDEREÇO 
CGC 

SACADO 
NOME FANTASIA 	: 
COC/CPF 
ENDEREÇO DA LOJA : 

Sergio Conde Jr 
Fusil 
090.347.67749 
102 

Lerão Pua Pagarem 
0111272010 

Nemo Namoro 
1 

Deramorm 
Liecaotottoomas 

COMI). Valor Parcial - Ri 
Empreendedor Aluguel Minimo 11/11010 1.71%01 
Encanai. Despose Comuna 11/1M10 moa 
Mmocieglio Funde Premolbe 11/2010 saem 

M a. toor vOimenomples 
AM 10 dias de atraso 10% de Muna 
Ate 18 alas de atraso 1514 de multa 
Arem. de 20 dias de situo 20% multa. 

(-) OuDeeuptes 

(-) DemoniaMbetimento 

e 60 dos de Reato o banco não reiNgulfil Meel. 
o para cobrança Judias'. • (.1 %catatuas 

(*) Wroa AmMcirme 

(a) Valor Cobrado 

Autenticapo ~canga 
g•■••• 

Valor Total. R5 
1.710,01 

7111,011 
316.00 

Valor do Doa:unto 
Uni% 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Ume Oe Pagamento 
Na Araninualaçao do empoem 

VendMenlo 
0111212010 

Coderte 
Empreendimentos • Participações Penha LIDA 

Agencie/C& do Cedente 
000.41 00004 

Data do Documento 
2211112010 

NUm do Documento 
UNC201011000121 

Espado Doo. 
O 

j 	Miii 
J 	6 

Data do Prommumwanto 
2211112010 

Nono Minero 

No oe ContaiRsaponsével Cagare 	I 
O 

&Ode 
RE 

Cluenloktde Valor Vika do Doarnento 
Lenge 

mettugOes 
AI! 10 dias de etrIMO 10% citi Multe. 
A a• 15 dws da atraso 15% de muna. 
Azana de 20 dias de atraso 20% multa. 

Após 80 dai de atraso o banco não receberá mais. 
Boleto para cobrança Juremal. 

O (n) 
AI 

(-) DeaoantolAblAkranba 

(-) Outros Dedigbas 

(*) ~Multo 

(*) Outiva acamámos 

Valor Cobrado 

Iõr 
	

Autergicaglo ~Mios 

Adm. Shopping 000-0 
LO JI cle Paparnerio 
NO Adotam:m*3 do ~ppm' 

~num 
0111212010 

Latem 
Itrimmendimenlos e Porticapplies Penha LIDA 

Agenda/COO do Cadente 
0004100004 

%Is do Docurranto 
.1211112010 

Nem do Documento 
UNC201011000128 

tepoliele Doo. 
0 

MIS. 
O 

Dele do Pmeeemmertio 
22/1112010 

Nano Namoro 

Na da CormaReeptesh, ~Ire i USW 
lits 

°umedecia Vetar Valor do Documento 	 • 
2.05211 

ineauptm 
Até 1C Mu distraio 10% de multa. 
Ari 18 deu de atraso 15% de multa. 
‘auena de 20 dias de atraio 20% multa. 

• 
Apôs 80 dias de atraso o banco néo recamei mais. 
Somo para cobrança Judicia. 

(-)DmicaridAbetimsnio 

(• Outras ~Mos 

(*) Merogádlo 

madres AoMeolmoè 

(o)tani*, Cobrado 

SACADO 
	

: Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 
	

: Fuell 

SatedooAveleata CGC/CPF 
	

: 099.347.67740 
	

ENDEREÇO DA LOJA : 102 

Autallorgio inecenloe 	Piche* Cceopenemollo 



anonier,./ • ,terl o 

t. i 
NOTA DE DÉBITO / RECIBO DO SACADO 

CEDENTE 	: 	Empreendimentos e Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brás de Pina 146 
CGC 	: 	31.696.0461000144 • 

SACADO 	 • Sergio Conde Jr 
NÇME FANTASIA 	: Fuell 
CGC/CPF 	 : 099.347.67749 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

Recibo do Sacado 

Lindie Peno Pasmara 
040112011 

Iam Muro 
• 

Denimenle 
LANC101011000061  

famposandutor 
Eneargee 
Modelaç ao 

Mame Mentem 
Despem Coma 
Fana Mama 

Valor Pardal - Ri 
3.640.03 

741‘a 
314,01) 

Valor Total. RS 
L640,02 

745.35 
344,00 

       

       

       

       

       

     

Veiai do Documento 

 

UoniaganotObservações 
Ale 10 dias de aduo 0% de multa 
Ali 15 das cl• sada 5% de multa. 
Acima de 20 dias de atraso 20% multe 

È#80 doas de atraso co banco rolo recebera rnels. 
o pare cobrança Judicial 

  

4.647,41 

  

(-) Desearikabarnento 

 

  

(-) Odres Deduções 

 

  

(*)Morealulta 

 

       

       

       

• (e) Outros Acréscimos 

(g)Valor Cobrado 

Auterderapão rnaollniat 
G■111ffill. 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Lueol de Pagamento 
Na Aornmosu eçao do ~paia 

Vencimento 
0610112011 

Cedente 
Emproandimantos • Participações Ponha LTDA 

AgandatC6d. do Cadente 
000411 00004 

Data do Documento 
int MOIO 

Mon do Documento 
1.1111C201012000061 

Espécie Occ. 
O 

Miii 
5 

Data do Promanara 
2111212010 

Nosso Número 
1 

No da Contanagonarn Cama 	asam 
0 	RI. 

Duensdeds Valor Valor do Docurnento 
4.647,41 

treençam 
AtP10 dias de atraso 10% de multa 	 • 
Até 15 dias de atraso 15% de multa. 
Acena da 20 dias distraio 20% multa. 

tre»s80 dias de atraso o banco riso receberá mais. 
P00 cobrança Judicial. 

C) 
INL 

(..) DmeentolAbelimento 

(-) Ouve Dedupea 

(*) moreautia 

(•) Outros Acrescin5ó. 
1 

(a) Vaiar Cabendo 

Autardemilio 

Adm. Shopping 000-0 
Local de Pagamento 
Na ~nom o Mo do Mama 04/0112011 
Cadima 
Empreendimentos • Perdenalkas Penne LIDA 

Aeanaleleód. do Casas 
070411 000041 

os. do Docunento 
2111212010 

Mn do Downereo 
LeI4C201012000e111 

Espécie Doa, 
O 

1 	Mudo 
1 	O 

Date do Proomentenlo 
21/16/2014 

Nosso Ndeltea0 
1 

No de Coadaneponavel Cenas 	I Emacie 
O 	Ri 

Meneado Mor Valor do Occemera 
&Ma. 

(.) DagedelkaAbellorearlo ~Ou 
Até 10 doa de elmo 10% de multe 
Até 18 dias de gruo 15% de multa 
Acima de 20 doas de atraso 20% multa. 

Após 80 doas de IRMO 00111160 néo Roubará mela. 
Boleto peta cobrança Judicial. 

H Odres Dedada 

Mann/Multei 

(i) 	os AcelecemOs 

(e) Valer Dando 

SACADO 
NOME FANTASIA 

sacassomsses CGC/CPF  

: Sargio Conde Jr 
: Fuell 
: 099.347.67749 ENDEREÇO DA LOJA: 102 

   

Meramão ormobreoe 	Fine de CONNI1111100 



I 	. 	* 

i 	tti 5/1 á 

L çffllingi,  

NOTA DE DÉBITO / RECIBO DO SACADO 
CEDENTE 	: 	Empreendimentos • Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brás de Pina 148 
COC 	: 	31.898.0481000144 

. 	 ofookf ` 
Recibo do Sacado' 

1 
SACADO 	 : Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Futtll 
CGC/CPF 	 : 099.347.877.89 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

LIMO Pra Pagemenlo 
011102/2011 

Nono Número 
1 

Doeumense 
LIINDE011oiOttotall 

• 

—"n"-- 
Comp. Valor Parolai . R$ Valor Total • R$ 

Empreendedor Aluguel rirmo 0112011 1.790,01 1.780,01 
Encargos Despesas Comuns 0112011 011429 1110.29 
Aosocloollo Fundo Promoção 0112011 000.00 3110.00 
1.11.T.U. LP.T.U. 0112011 MIO MIO 

i 

1.4turredONorveobee Valor do Dormem 

Ata tO dias da atraso 0% ó* Multa 2.040.71 
o Dascalossoadmarso A,E 15 dias de atraso 8% de multa. 

ACONI cld 2U aias ao atraso 20% muita. 

A ... 5 80 das de atraso o banco n.o receberá mela. 
o Outras Caducam 

to para cobrança Judicia/. (5) laxo/ruas 

(4) Outros Acréscimos 

(.)Valor Cobrado 

Autenticação mecallos 

Adm. Shopping I 000-0 Ficha de Caixa 
Local oe Pagamento 
Na. Aomusstritcao do EMplZong 

Vencimento 
01110212011 

encana 
Empre•ndemiontos • Participaçõos Ponha LTDA 

ApéndalCód. do Corra 
000-0 / 0000-0 

Data do Documento 
2410112011 

NUrn do Docuneneo 
UW2011010000611 

Espilra Dec 
O 1 	O 

Dota do Procararnento 
2410112011 

Nosso Número 

No da Conte/Rosponarroi Cenoira 	I Espoe 
O 	hb 

Quentidede Valor Voir do Documento 
2.0$0.711 

Insw;Des 
Ar 10 aias de atraso 10% de multa. 
Até 1 S csas de atraso 15% de multa. 
Acima da 20 dlu de atraso 20% multa. 

AOS 80 dias de atraso o banco não receberá mala. 
Solrilo para cobrança Judicial.  

R (.) 

(-) Deiconto/Abahmento 

O Ouves *Ames 

(41 Morahlulte 

Orme Anasernois 

Valor Cobrado 

Proarrepla murar 
■■•• 

Adm. Shopping 000-0 
Local Oe Pagamento 
Na AdMInetraçãO tIO Shops:ling 

Venerado 
0111011/2011 

Corna 
ImpeeendInterea • Paruipeues Penha LEDA 

AgInciaCkl. do Cederei 
0004 I 00004 

Dale cio Documento 
24171$2011 

Nein do Docenionlo 
L111C2011010000111 

bobas Doo. 	1 
o 

USOS Dar do Premunirão 
24101/1011 

Nosso Número 

No do Coriemespenum Cesure 	I ~cie 
e 	As 

Quantidade Vala Valor do Documento 
3.042,79 

IM11461111 
AN 10 dias de arruo 10% de mune 
AN 16 Ore Cl• 8111110 16% de multe. 
Acima* 20 dias de atrelo 20% multa. 

Apto 00 0* de atraso o banco não roubará mele. 
Boleto Der il cobrança  Judicial. 

14 osocreorstememe 	. 

14 OURO Ogrobea 

(a) Morigeil~ 

(•1 OMS frodeall000 

(5) ~ar Gafado 

SACADO 
NOME FANTASIA 

sseverrsese. C°C1CPF 

: $orgio Conde Jr 
: Fuell 
: 099.347.87749 ENDEREÇO DA LOJA: 102 

Aularãeaçéo mearia 	ficha de Comperaeção 



NOTA DE DÉBITO / RECIBO DO SACADO 

CEDENTE 	: Empreendimentos Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO : Av Brás de Pina 146 
CGC 	 : 31.898.048/0001-84 

SACADO 	 : Sergio Condi Jr 
NOME FANTASIA 	• Fuell 
CGC/CPF 	 : 099.347.877-59 
ENDEREÇO Der LOJA : 102 

Leves Para Pagamento 

• 
Recibo ; o acado 

W0312011 
Nosso Número 

1 

C01110. Valor Parcial - R$ 
Ihnpreenoeoor ~gni ~mo 0101811 tremi 
Encarvoa Derentaa Denvana 0111811 881.91 

Tua de Imanai (DIL) 0111011 $7.18 
Fundo Promoção Aarroclagiro 8=11 SOMO 

0111011 18,80 

tat nwagemOberevadempe 

Ata 10 dai de atraio 10% de multe. 
Ardi 15 lois cie a(raao 5% de multa. 
Acima de 20 dias de atraso 20% multa. 

jel 60 dias da atraso o banco Mio receberá mais. 
o oara cobrança JudIC118. 

• 
(-) Ducordo/Abagmanto 

(-) Ogl•aa Diodup3ez 

(4) MoraNluba 

(e) Outroa Acréscimos 

(a) Valor Cobrado 

Autentica* amantes 

Oocurenio 
LeF201102000037 

Valor Total R$ 
1.7~1 

100.11 
311.00 
28.50 

Valor do Documenso 
3.126.71 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Lgtat de Pagamento 
Na Adoentatraglo ao eho0000 0610312011 

Calme 
Ernencendinrantoe • Participações ~ha LIDA 

Agência/COO do Cederia 
000.01 0000-0 

Data do Documento 
22102/2011 

ler do 000UM1110 
L814C201102000037 

Espada 000. 
O 

1 	Acsis 
1 	O 

Data do Proonaamarito 
12102/2011 

Nono Número 
1 

No da Conta/P*60am~ 0•11/06 
O 

I 	ellellole 
ell 

°moldado Valer V1/101 do Documento 
3.11872 

onatrubsoo 
Ale 10 dias de atraso 10% de multa. 
Nd 15 dias de atraso 15% de multa. 
Acima de 20 dias de atraso 20% multa. 

iNa0a 80 dias de atraso o banco nãO nimbara mala. 
%reto para cobrança Judicial. 

1D (•) 

INL 

(4 Dasoonto/Abatimento 

é) Oures Daluglas 

(4) Norsolulta 

(41 Outros Aolocknort 

Valor Cobrado 

■••■• 

Adm. Shopping 000-0 
Local de Paramento 
N 1 Admmtatragloo do Ohopprog 

Vexarem 
0003/2011 

C•dant• 
Ernpreandlmentos e PardelpaçOsa Penha LIDA 

Agindo/CO& do Cederas 
110.01 00004 

Oata do Doaram° 
21,02/2011 

Ni)nt ao Doam= 
U10201102000037 

~cie Doo. 
o 

Ms00 
O 

Data do Procamtamanto 
13/012011 

Nosso Pkbrtet0 

No da CentalRameaérel Cotem 	I beto* 
O 	8$ 

CheNreela Valor Valor do Docernerao 
3.1141.71 

iniarui= 
Alá 10 doa distraio 10% da multa. 
Ate IS *as de atraso 15% de multa 
Acene de 20 das de atraso 20% multa. 

• 
AOS 80 dias de atraso o banco Rio ~bera mala. 	 • 
Boleto para cobrança Judicial. 

(4)Dasoradahatrnardo 

H Oremo Dado= 

(.) Stematina . 

1.) Outro Ailleamaa 

(a) Velar Cobrado 

SACADO 
	

: Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 
	

: Fuell 

tlikaaor/Avaltala CGC/CPF 
	

: 099.34717749 
	

ENDEREÇO DA LOJA: 102 

America* medras 	IBMs da Catteartrogo 



f "; "441 

r 19~29 

NOTA DE DÉBITO / RECIBO DO SACADO  
CEDENTE 	: 	Empreendimantos • Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brita de Pina 148 
CCM 	: 	31.898.044/0001-84 

Recibo do Sacado 

‘ 
SACADO 	 : Sergio Conde Jr ~a Para Paaarnento 

NOME FANTASIA 	: Fuell 0010412011 
Nowa Nanam 

CGC/CPF 	 : 099.347.87740 4 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 DedAndrelo 

‘socantos0000ss 
" Comp. Valor Parcial. R$ Valor Total. R$ 

lámpolondockx AluouN MInlow 032011 1.7110,01 1.710,01 
Encargos Doopoodo Comuns 0312011 11110.41 0110.41 
Aasociaçoo Fundo ~MIO* AVIOU 2011.00 340.00 
I.P.T.U. 1.P.T.U. 03/1011 DUO • 711.20 

. . 

manasoadarObsardaca% Vda do Doctordnlo 

A.44 10 dual da atraio 10% de Muda. LOCAM 
(4 Duconto/Abadnbato Até 16 dias da atraao 8% da multa. 

Acena, 	Pe 20 das da %MO 20% Multa. 
I (-) Outras %duo% 

est  80 dias de atraso o banco Mo matará mala 
o para cobrança JuttiOlal. • (..) MoranAdta 

• 
(*) Cueca Aoloolmos 

(E) Valor Cobrado 

~os 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
teca, da Pagamento 
Na Adnuntotraçéo do SADAAng 

Vancanardo 
0010412011 

Gosma 
Empreendimentos • Parocipaco% Ponha LIDA 

Agenda/Cad. do Cedente 
000-0 s 0000-0 

Dom do Documento 
2310352011 

NUm do DOCurrawN0 
1.9020110300001141 

aspam Doa 
O 	 1 

1 	Aaoii 
1 

Data do IN00NIW4fi40 
2350114011 

Noino Mimo 

No da ContarReaponaádol Caneca 	I Eapacra 
I) 	RS 

Ourado% Valor Valor do lkomartlo 
lute 

Inoruyees 
AIS 10 dias da atraso 10% cie multa. 
Até 15 dias da atraso 15% de muna. 
Acima de 20 dias de atraso 20% multa. 

,Após 80 dtaa de 'MO o b5000 Mio receberá mala. 
18olMo para cobrança Judicial 

O (a) 

8.1 

(-) DfficadolAbellmonso 

(4 Outras Doebsdos 

(*) Morlabila 

• ) Outros AcnIdelmoe 	 . 

Vala Cobra% 

Autlinikapão ~anda 

Adm. Shopping 000-0 
Ural da Pagamento 
Na Adrnmaraddo do Ilhoopno 

Vandmanto 
0140452011 

Guarda 
!erandimanto. • PardalpaçO% hena LIDA 

AcOncl41000. o% Cedam 
0004 5 00004 

Data ao Ocormento 
2310352011 

Ni% do Doarem% 
1.11402011030000811 

lapacad Doo. 
O 	 j 

MIII 
o 

Data do Proomaarardo 
2310352011 

Noa% Número 
1  

No da ContsRadponairal Cansai 	I bolo* 
O 	MI 

Ourelklode vaia Valo' do Dooznerdo 
3.0%02 

andmagm 
Alá 10 dias d, arruo 10% de murta. 
AIS ia diaa da asno 18% da multa. 
Acarta da 20 dias de atraso 20% multa. 

Após 80 dias da atraio o banco Mo romba* Mala. 
Bobe para cobrança Juddal. 

(-) DaboanorMaarrento 

(4 0~1 ~Moa 

0) Mo:~ 

NOM% Acrobaarroa 

(a) Vaiar Cobrada 

SACADO 
	

: Ser& Condi Jr 
NOME FANTASIA 
	

: Fue0 
sacmonA„wa  COCICPF 
	

: 099.147.67749 
	

ENDEREÇO DA LOJA: 102 

Puirmarasha main= 	FIM& de CATOWINOGO 



.21Y  (2.2 
Recibo do Sacado 

NOTA DE DÉBITO! RECIBO DO SACADO 

: Empreendimentos • Participações Penha LTDA 
: Av Beis de Pina 148 
: 31.898.0441000144 

CEDENTE 
ENDEREÇO 
CGC 

'UM* Para Pepineiro 

Nosso Narro 

Cl ora ri st ss 
LeiNkeet te400.047 

_ 
SACADO 	 : &sido Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Fusa' 
CGC/CPF 	 : 099.347.817-89 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

Corna, 
044011 
0401011 
01/1011 
0,1011 

I 	• 

'Empreendedor 
Imerges 
Amem:4~ 
LP.T.U. 

~Ousa ~Imo 
Despesas Comuns 
Funde Pianos° 
I.P.T.U. 

Valor Parcial • R$ 
1.7110,All 

1100.41 
537,00 

711.14 

Valor Total - RI 
1.700,01 

NO.41 
017,00 
70,80 

Veiar do Dorrento Mensagens'Oosarveotes 
Má 10 dias de atraso 10% de multa. 
Até 15 dias de atraso 5% da Multa. 
Acima  de 20 dias de atras* 20% multa. 
t 	I 

1  50 dias de atraso o banco fio receberá reais. 
o para cobrança Judiará. • 

3.246,57 

(-) DiesoontelAbatimardo 

(-) Oures ~Ore 

(s)  sioreeeite 

(*) Outros Acréscimo* 

(e) Valor Cobrado 

Aurantlagdo rracanioe 
•■■••• 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 

Local do Patientonto 
Na saminisirecio do Sh000nrs 

~câmara 
04/0112011 

Cedera 
Empreendimento' • Participastes Penem 1.10A 

AahnsidC6cL do Godards 
000.0! 00004 

Deis do Documento 
251044011 

Nom do Documento 
L90201104000047 

Espécie Doa 
O I 	0414" 

Dela do Procauernento 
21110e/2011 

Nosso ~era  
1 

No da Conta/Reeponsavel Carteira 	I Itepliele 
o 	I ai 

Ouenedede valor Valor do Documerdo 

.  _ 	._ 	.. 	. 
Instnneorm 
Ate 10 dias de atraso 10% de multa. 
Are 15 dias de atraso 15% de multa. 
Acima de 20 dias de atraso 20% multa. 

,Ap.C.■ GO dias de atraso o banco fio receberá más. 
'Gelato para cobrança Judicial. e e 

■■•■• 

Adm. Shopping 000-0 

loca cie Pagamento 
Na Adminisiniald do Snappn  

Vereolrrant0 
0110112011 

Cear*
Islreendtmantos 	P 

. 
Ore Penha LIDA 

Apanoldedéd do Cederes 
00041 0000-0 

Ome do Commenio 
7140171011 

1 Num do Ocountento 
LINC30110e000a1 

bolos Doo. 
o 	 1 5 

Deu de Procasagraira0 
1501/1011 

NO010 /4úmen) 
• 1 

Ne de CiMiflh.iporisáw. 1 Canora 	Itsperre 
o 	Ne 

Ouvida* Valor Velar de Docuinenie 
&Nen 

Semeei 
Ate 10 dias de atraso 10% de multa. 
Ata 15 dias do %Mo 15% de multa. 
ACanse de 20 dita de atraso 20% multa. 

Após GO doas de atraso o banco Mo receberá maia. 
Boleto para cobrança Judicia 

4,r) 

(.) Unis ~eu 

1.)literarkila 

(5) ~os Perascros 

(a) Valer Nine& 

SACADO 
NOME FANTASIA 

eaciewAvaite  CGC/CPF 

: Sergio Condi Jr 
: Roei' 
: 099.347.47749 ENDEREÇO DA LOJA: 102 

(4.) bkra0Aulta 

(+) Outros AorMielmoa 

(e)Volor Cobrado 

(-) Outras 0~Otos 

• 

A9dranaorsoão meeánloa 

Auêffilweeão medrem 	I,  KM da Cltreper~ 



' 

t .4 

NOTA DE DÉBITO! RECIBO DO SACADO  

CEDENTE 	: 	Empreendimentos e Participações Pinha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brás de Pina 148 
CCM 	 : 	31.898.048/000144 

Recibo do Sacado 
	e • • 

SACADO 	 : Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Fuall 
CGC/CPF 	 : 099.347.87749 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

Umas Para Pepentarao 
05/06/2011 

heee0 Número 	 • 
1 

oocumnie 
umcsuloomons 

- 
Em limitador 

luxamos 
Associaria° 
LP.T.U. 

' 

Alugual Illnlmo 
Multe adleehenite 3 dias (DIN 
lkienettas Comuna 
I/landa Premerias 
LP.T.U. 

. 

Comp. 
014011 
0112011 
0513011 
05/3011 
0511011 

Valor Parcial • RS 
1.515.07 

MU 
11111.40 
3111,01 

TUO 

Valor Total • RS 

1.1114,43 
1155,40 
3115,01 

711.50  

rinnbagendObeinvinOss 

Até 10 dias de atras* O% de Multa. 
Até 16 dial da atraso 5% de multa. 
Acima de 20 dias distraio 20% multa 

i80 dias de atraso o banco néo recebera Mais. 
O para cobrança Judloial. 

Veiar do ~ene 
3.333.53 

(-) DeaeonloSiballmento 

Ni Outra. ENdugres 

(*) More/Multa 

(o) Outra Acréscimos 

(s) Valor Cobrado 

Autentioesao ~Ma 
••■•■ 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Locai de Pagamento 

Na Admintstracão do StsvprnO 0510612011 

Cedente 
Empreendimentos e Participações Pinha LTDA 

AperinalCéd. do Cederia 
000-0 1 0000.0 

Data do Documento 
33414011 

Mim do ~mento 
L51102011050000711 

Eepécée Do 
o 

1 	Asado 
1 	O 

Data do Processamento 
23105/2011 

Nosso Número 
1  

No da Comantesponsavel Caneiro 	aspem 
O 	Ri 

Quantidade Vela Vaiar do Dosurnanto 
3.33 33 

IneaugNia 

Ato 10 dias da atraso 10% de Mi". 
Ato 15 dias de atraso 15% de multe. 
Puma de 20 duas de atraso 20% multa. 

Após 60 dias de atraso o banco Mo receberá mais. 
IRMO para cobrança Judicial. 

lib (n)Valsi 

(-) DaesontolAhattmeneo 

(-) Outras DealsOes 

(*) Mora/Multa 

(*) Outros Acréscimos 

Cobrado 

fragarOcação meolnica 

Adm. Shopping 000-0 
Leal de Pagamento 
Na mányneavação do anepoing 

~unto 
01/01112011 

Cederá* 
empreenclimenstis • Partleipacitee Penha LTDA 

Apendolesid. do Cedente 
000.0 / 0000-0 

Data dO Documento 
23/01/2011 

Min do Doccenento 
LENC2011010000D1 

espade Doo. 	1  
O 	 1 

Apeai 
e 

Dão de Prommaamerile 
moeu 

Nono Número 
1 

Mi. de ContaiReepeneava Cancere 	I Ripem 
O 	RS 

Cluenbdede Valer Valor de Docarreerie 
3 333,53 

~nom 
Até 10 dias da *trato 10% de multa. 
Até 18 dias de atraso 18% de multa. 
Acima do 20 dias da 11101110 20% mutta. 

Após 00 doa os acaso o banco néo raceberi mais. 
MIMO siva moram& Jua 

..___ 

54 Desooneeeaurrerre 

(4 Oulre• Dectsp5se 

0)1aorallaulia 

(•)(Piros Aottaelmee 

(G)Vear Cabrada 

SACADO 
NOME FANTASIA 

Amlata CGC/CPF rtaeartorl  

: Sergio Conde Jr 
: Fuell 
: 099.347.87749 ENDEREÇO DA LOJA: 102 r" 

Aulantleaçao meoareat 	fiche de COmPeossPIO 



,^ 
p— .■•4s 

Ni ie 1 1  1/4 
I   e • • 

NOTA DE DÉBITO / RECIBO DO SACADO 

CEDENTE 	: 	Empreendimentos • Participações Penha LTDA 
(1 ENDEREÇO 	: 	Av Brás 45 Pina 148 

COC 	 : 	31.898.048/0001-84 

404 )it, 
Recibo do Sacado  

SACADO 	 : Sergio Condi Jr 
NOME FANTASIA 	: Fuoll 
CGC/CPF 	 : 099.347.87749 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

Umas Para 	 t Proarnerao 	
06/07/2011 

NONO Mimem 

Daumnio 
L910201106000029 

f 

Empreendedor 

Snr.rwerre 
Aartoelaglo 
i R l' LI. 

Aluguel Minara 
Muita Menebamto 1 dia (DM) 	 • 
Datamos Comuna 
Mando Premo* 
LIII.T.U. 

Comp. 
0112011 
0612011 
0112011 
0412011 
0612011 

Valor Pardal • R8 
1.971,67 

rt.0 
990,42 
394.01 
MN 

Valor Teta, - Ri 

1.961,11 
1160.42 
344.01 
76.40 

Monstegena/OoerevastSes 
Ate 10 dias da atraso 0% d• multa. 
Ate IS dant de atraso 5% d6 fatala. 
Asava de 10 chab da atraso 20% muna. 

I 
6O dias de atraso o bane() no receberá main 

para cobrança Judicial 

• 

Valor do Doomento 
3.322,04 

(-) OsecortiolAbatãnerao 

14 OUVI* Dedu¢See 

(•) ~iate 

(*) Naos ~Mantos 

(.)Vilor Cobrado 

Adm. Shopping 000-0 
,- 

Ficha de Caixa 
1...., de Pagamento 
Na Adranottação do abomina 01/07/2011 

Comova 
Empreendimentos • Pritlelpaçasi Penha LYDA 

AtjéncialCód. do Cadente 
0004 I 0000-0 

Data do Documento 
W1/2011 

1 Men do Docurnanto 
L1OC201106000024 

Sapata* Dos 
O 

Mim. 
O 

Dera do Proorasantento 
2242112011 

Nemo ~aro 
1 

No da Conot/despon Carlon 	I Esedo• 
O 	R$ 

Dualidade ValOt Valor do Documento 
. 3.322,04 

Inambu 	 . 
AM 10 riras da anuo 10% do multa 
Aill 15 OU de atraso 15% de multa. 
Acima de 20 Mu de atraso 20% muna. 

Ap4 60 Ows da atraso o banco não receberá Mala. 
%MO Para cobrança Judicial. 

I (.)Vder 

(-) DiecontorAbatenotto 

(4 Oure. Dedweee 

(*) MceaMulla 

(+) Outra AeNtelmos 

Cobrado 

Auardwação ~Nal 

Adm. Shopping 000-0 
Local de Pagrenernar 
Na Adernotraylo do ilsoppala 0S10712011  

Adindo/CM do Cladani• 
0004! 00004 

Gare* 
161919•ndrmado• • lborberpaddes Penha LIDA 	 • 

Oéta oo ~mino 
1245/1011 

Muni do boaxnento 
Lai1C201110000021 

espécie Doa 
0 

1 	i Date do lommeeemerde 
12101/2011 	

. Nono relmem 
1 

No de Camainewerolvo Cal,,. 	I UM% 
O 	as 

Guerdeledo Valer Valer as Deourranio 
3.322,04 

Inundrolu• 
Ale 10 outa de atraio 1015 de multa. 
AM 15 Mas oe atraso 15% de Muda. 
Acena de 20 casa ale atraso 2011 multa. 

Apõe 80 MU de atraso o bano não ~bafa ma* 
Boleto para cremo Judicial. 

(4 09602~Abalbmseatt 

(4 Odres Deandee 

(*)MarialAulta 

in (lune Acrieelmos 

(e) Valer Geenas 
- 

SACADO 
	

: Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 
	

: Puell 

floradorderaltda COC/CPF 
	

: 099.347.87749 
	

ENDEREÇO DA LOJA : 102 

Solotedr.lo niorantee 	nasdo Calefort9400  



Valor Total - RI 

Latcc20 1 1079000011 
r-:- CempetincJa Valor Parcial- RS 
• Empreendedor Aluguid anime 0712011 1.976,07 

Multe Abffeehando 1 dla 10114 074011 
I  encargos ~puas Comuna 0712011 9117.02 

Aeaoameao Fundo Pronsogao 0712011 39141 
1;3  T.D. I"T.U. 0M011 79,60 

ma, mcittnuOcalmmabete 
Pagava] ~anta na administrada° do Laopoldine Shopping 

Jtc c o* mora 1% ao m419. Atualizaçáo mOnetaria Oeic I 0N64. 

i
ita de 10% ate 10 dial da atraio; 16% de 11 até 20 dias 
atraso .20% eis o atraso exceder • 20 dias. 

(1) Valor Cohneckt 

Aurankagão ~em 

Valor do boasnereo 
3.312.13 

(4 Desconto/Abomine° 

(-1 Outra, DedupSee 

(e) MoreMulta 
recibo nao quita débito* anteriores. 

(+) Oteme Acnkocinme 

J99  

Recibo do Sacado), 
NOTA DE DËBITO / RECIBO DO SACADO 

CEDENTE 
	

Empreendimentos • Participações Penha LIDA 
ENDEREÇO 
	

Av Bris do Pina 143 
CGC 
	

31.896.0481000144 • 

Urda Pene Pegewerde 

itiffl$ L' 	•191  

SACADO 
NOME FANTASIA 
CGI./CPF 
ENDEREÇO DA LOJA 

04606/1011 
Name laimn7 

Doormrso 

Sergio Conde Jr 
Feel' 
099.347.67749 
102 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Locai de Pagamento 
NA ADMINIST RAÇ AO DO SHOPPING 0610112011 

Cadente 
Empreendimento. e Pankcipagede Penha LTDA 

Aglincie/COd. do Cederia 
000-0 I 0000.0 

Data ao Documento 
2110N2011 

Min do Documento 
L911C201107000006 

Espécie Doa 
O 	 1 

AosSS 
O 

Data do Proceammanto 
2110712011 

Nono NOmero 
1 

No se ContaiReeponahml Carlon 	Espade 
O 	RS 

Chanticliale Valor Vaiar 03 Documento 
3,312,12 

Instruções . 
Papava' somente na administração do Leopoidins Shopping 

Juro Oe mora 1% 90 más. Atualização monetária patoá:3PM. 
Multe de 10% até 10 dias de atraso; 16% de 11 até 20 dias 
, II atraso .20% se o atraso exceder 120 dias. 

i 
• rtrObo nclo quita débitos anteriores. thi  

(4 DescardWAhatordrito 

o ousai °adustas 

(*) Mme/Multe 

(*) Ougo* Atrasamos 

(.)Velor Cobrado 

Autincorsão mecânica 

Adm. Shopping 000-0 
IAM de Pagamento 
NA ADMINISTRAÇÃO 00 81tOPPINO ovaram 
Cadens 
kummendtmentoe • ParlicIpadOee Penha UCA 

Mr0s/Cód. do Cadente 
000.01 0000-0 

Dela do Documento 
300712011 

Mim do Documento 
LOIC201107000006 

&pôde Doa 
O 

MsUs 
O 

Date do Proessumiirao 
21072011 

Nosso ~MO 
1 

No de CataiReaponakd ~ara 	I Espio, 
O 	RI 

Ourados Valor Vão? de Dearitento 
3.312,12 

InalmoNa 
Provia somente na administração do Lacsoldlna ShoppIng 

Juro 55m001 isso mas MONO, =Mai% pelo 10P4A. 
Multa de 10% a% 10 dias da Giram 16% da 11 até 20 dles 
de *Vaso .20% lie o 'IMO excede' a 20 dias. 

time ~o silo quita débitos .55.110015.
. 

 

(-10emerdelAhalinente 

1.) Odres Deduções 

matara/1AM 

(*) Ouece Arzéseirrea 

(o) Valor Coando 

— 
SACADO 	 : Sorgio Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Fuell 

_ 
COC/CPF 	— 	090.241.677-39 	ENDEREÇO DA LOJA: 102 kudeakmiestá 

  

  

Adiffillosças ermoinlos Fiera de Corriperadeçao 



Sergio Conde Jr 

099.347.87749 
102 

SACADO 
NOME FANTASIA 	: 
COC/CPF 
E'NDEREÇO DA LOJA : 

NOTA DE SITO / RECIBO DO SACADO 
CEDENTE 	: Ernpreendlmontoe • Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO : Av Brás da Pina 148 
CGC 	 : 31.894.048/000144 

~Meneie Valor Parcial- RI 
Empreendedor Aluguei lanem 0811011 1.0711,•T 

Multa Meffeeherneo 1 Ma (el.) 010011 
Encargos Despem. ~une 014011 N4A0 
Anulem Funde Promosão MD% N4,01 

LIA T.te. 0612011 11410 

MenseelnwObearvaçõse 

i'sgamel somente na administração do Leopoldina Shopping 

Moo de mora 1% AO mós, Atuanzaçáo monetana peio 101 34A. 
Muita de 10% ate 10 dias de atraso; 15% de 11 Mó 20 dias 

Autertlogão mecânica 

raso e 20% sa o atraso exceder a 20 din. rwecibo não quite débitos antenome 

Leres Pire Peoemenlo 
01~2011 

Nono %imo 
1 

DOCuTird0 

Valor Total • RI 

Lauctottesamoo• 

1.981" 
514,40 
355.01 

TLOO 

Recibo do Sacado 

Valor do Documento 
3.3111,50 

(-) Demento/Abeerento 

(-) OtAree Deduções 

(e) Moraidulta 

(e) Oulma Acréscimo* 

(e) Valer Cobrado 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
loca de Pagamento 
NA ADMINISTRAÇÃO DO SHOPPING 

Ventlmenke 
06/011/2011 

Cacem 
Empruncementos • Pateclpecees Penha LIDA 

AgencleVOScl do Doem 
0004 1 00004 

Data do Documento 
2211012011 

Nõm 63 Documento 
LANC2011011000004 

Enke Doe 
O 5 

Data do Prooessemento 
2211612011 

Nome Nenen, 
ç 

No da Comanielponelhel Calem 	i !apeei 
e 	ia 

Ouerededs Valor Vão' do Documento 
3.115.50 

MOMOS 
Pagavel somente na administração do Leopoldine Shopping 

Juro d• mora 1% ao mas. Atualização monetária paio 10P-M. 
láulb de 10% até 10 dias do atraso; 15% de 11 até 20 dias 

I de atraso e 20% si o atraso exceder a 20 dias. 

01 recibo não quita débitos anteriores. 

Ah
(e) 

4.) DescoMorAbatImenbo 

(-) Oulnee DedupSes 

(*) MorallAutio 

e  () Durmo Arriedretoa 

Valor Cobrado 

AulaithowAo medrem 
■•■■••• 

Adm. Shopping 000-0 
Use de Pagamento 
NA ADMINISTRAÇÃO DO IIHOPPINO 

Vendam% 
01111512011 

Gimes 
Ampretendinentos • Partlotpasees Penha LTDA 

AgindriCod do Dadora 
0004? 0000.0 

Dolo do Doodoorso 
2e,01/2011 

Men de Docurrerse 
LINC2011011000004 

Sok* Doa 
O 1 	o 

Dele de Prommtemento 
OW2011 

Nono PeZmare 
.^ 	1 

No doe ConearRaeponeeml Calem 	I Eaplalo 
O 	 RS 

Cluvadodo Voa Valor do Doados%) 
3.310110 

Instrupttee 
Papeei somente na administraçõo do taopolelna Shoppinp 

Juro da mora 1% ao mas Aluallzaçao monetária pelo 10/94A. 
Multado 1O% aia 10 dias de atraso; 18% de 11 81120 dia 
os atraso e 20% se o amuo mear a 20 eles. 

gale recibo não quita ~los anteriores. 

(4 DokonlotAboentwoo 

(-) Oures ~paio 

le) Idere0Adle 	
• 

Mauros Aoi•sorno• 

(e) Valer Coarem 

SACADO 	 : Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Fuell 

PCGC/C F — — 	: 099.34717749 	 ENDEREÇO DA LOJA: 102 
—SeceieNvelteta 

Aulffithr.• imelnies 	Rime es CienearnaMo 



r 	.  
8111112331133  

NOTA DE DÉBITO / RECIBO DO SACADO 

CEDENTE 	: 	Empreendimentos • Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brás de Pina 148 
CGC 	 : 	31.8911.048/000144 

Recibo do Sacado 
e 

SACADO 	 : Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Ryan 
CGC/CPF 	 : 099.347.87749 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

Uris Para Polemorri 
otineno4/  

Nosso ~aro 
.i 

Documento 
Lidocoomeoeoino 

• Competência Valor Parcial- R$ Valor Total • Ri 
Imprundoder Aluguel Mrime 0512011 1.11407 

Multa AMPealbando 1 dta (DM) 0114011 042 1.0111,51 
Faicargoo ~posas COMUM 01111011 11411 11411 
amemooao Funde 1reenerio 0012011 ZUM 35401 
LF TM LP.T.U. 0111011 MO MIO 

." 
Menemeomielterveçaim Valer do Doeurnankt 

1" 	VOI sarnenta na administração do Laopoldina Shopping AOA 3.300  
(-) DomoontoOkbeolmenso 

Jum de mora 1% ao mia Atualização monetOrla peio KINIA. 
Muha de 1" até 10 dias da ritmo; 18% da 11 até 20 dias O Orme Dedioriso 

MOO e 20% Mi o IMMO Mrieder • 20 MOS 

bo não quita débitos tintariam. 

Gr  
(*) Morariulta 	 . 

• 
(o) Outros Acréscimo* 

(a) Valor Cricoolo 

Amtaikopie Amerika 
..■••■• 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Local do Pagamento 
NA ADMINISTRAÇA0 DO SHOOPINO 051104011 

C edenla 
Etreirinnthmentos o Participaria Penha LTDA 

arincia/Céd. do Carina 
0004 / 00004 

Doto do Documento 
2010112011 

Nern do Documento 
LONC201100000004 

bricts Doa 
O 1 

Data do 1n:coesamente 
2010112011 

Nome ~oro 

No do ContaMospenrinil Cadeira 	I eatolrie 
• R$ 

Ourreidede Valor Valor do Dodanento 
3.Nie ri •—. 

inioncOm 
Papeei somente Mi acknifritriMrid do Leopold:to ~paina 

Juro de T110N1 1% ao Me. Atualização monetária Mak:1134A. 
Muno da 10% ata 10 dias de atrase; 15% de 11 até 20 dias 

1 rir atraso e 20%. o atraso Medir III 20 dias. 

recibo MO quita ~doe Madona. 

(.) DecconleMeatirminto 

"o Orme Dockgris 

(*) lierearkilla 

(4) Outros Aatodmos 

(a) Vetar Cobrado 

Adm. Shopping 000-0 
Locai do Pagamento 
NA AtrienSTRAP,A0 DO 1111OPPING 

Vencimenic 
00/10/2011 

cedem 
fdripmendtmentos o Pardalpariss Pinha LTDA 

Némie/C6d. do Cedente 
0004 ? 00004 

Data do Decorara 	Min do Docurnorto 
1 112011 	 LartC2011090,0004 

ritokho Doc. 
O 

Dato do Promommenlo 
80/0OP1011 

NONO ~iro aponaivej 

No de Coniant 	Carme 	I Espio* 
O 	I 111 

Ouenedede Veiar Vele/ de Desumie 
&Neje 

IMO LIO%h 
Foçam somente no atirninstraçáo cio Ltiopoldine Shopping 

Juro de mora 1% ao mie. Ablariação monitoria peleis:3PM. 
Multado 10% até 10 dias cie atraso: 15% 0e 11 até TO dás 
de anão e 20% aa o atraso exceder a 20 dia 

Em recibo não quita ~os anterores. 

Nctasetwoonismistinie 

(..) Mim ~ri 

en rixedAulla 

(• Gim Acnsitros 

(e) Valor Coando 

SACADO 
NOME FANTASIA  

aicadwamigt, -  COC/CPF 

: Sergio Conde Jr 
:  1%01 	 
: 009.347.67740 	ENDEREÇO DA LOJA : 102 

     

     

     

     

Arattidmia medeiam 	FIM de Commação 



I= NOTA DE DÉBITO! RECIBO DO SACADO  
CEDENTE 	: 	Empreendimentos e PaitIcipadika Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av ardia de Pina 14$ 
CGC 	: 	31.891.04111000144 

••• 
. • • . • . 	• 

Recibo do Sacado /4  

SACADO 	 : Sergio Conde Jr 
'NOME FANTASIA 	: Fuell 
CGO/CPF 	 : 099.347.97749 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

• 

Ungia Para Pagariam 	 - P 
054112011 

omo Número l 
1 

°acumino 
~C201110000004 

I Competanela Valor Pardal. R$ Valor Total - RI 
Impmenoador Aluggel MMInee 104011 91121.07 134,07 
Encargos ~as ~une 104011 • 04•4 NAU 
Meoelligeo Funde Ortmiembe 1012011 "111 355,01 
LP.T.U. L.P.T.U. 1012011 70,00 MN 

Memagenstamarvap3e4 Valor do Dommento 

o* Shoppina Pagarei somente na administração do Leopoldo* .313.13 
(-) DegoontelAbellmanto 

Jumi oe mora 1% ao más. Atualização monetária pelo 10P-id. 
Multada 10% ate 10 dias de atraso; 18% de 1 I ata 20 da* (-) Outras DedupSest 

traso • 20% ae o atraso exceder $20 dias. 
(+) ~LM 

reCib0 não quita Medos anteriores. 
(+1 Outros ~Imos 

(u) Valor Cobrado 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 

i °Cul da Pagamento 
NA ADMINISTRAÇÃO DO SHOPPING 

Vertekranle 
05/1112011 

Cedem 
Empreendimentoe • Pardelpastwe Penha LTDA 

AmIncia/Cód. do Cadente 
000.0 / 000042 

Dato do Documento 
2411012011 

Núni do 000"91110 

UNC201110000004 
Itepécie Doa 
O 

1 	ANOS Date do Procemarnento 
2411012011 

Nona Número 

Nu. da COntailiaponséve1 Canada 
O 

I Espécie 
RI 

Duvidada Valor Valor do DOcurnent0 
3.3113,03 

Inet~ 
Papeai somam* na admInlatracio do Leopceilna ShoppIng 

Juro de mora 1% ao mós. Atualização mondada pelo 10P4A. 
Multa de 10% até 10 dias da 4114801 1515 Si 11 MO 20 11011 

, oe atraso 820% se o atraso exceder 120 dias. g  recibo Mo quita detidos anteriores. 

(-) DescontolAbatimento 

o Outras Dedugerm 

(*) Mora/Multa 

(+) Outros Acrémártioe 

(a) Mil& Catado 

                     

Atrantiosmiko medidos 

    

                           

                           

Adm. Shopping 000-0 
Locai de Pagamenie 
NA ADMINISTRAÇÃO oo SHOPOINO 

Venolmaido 
05/11/2011 

Cadente 
Inexonamentos • Panicepeceee Penha LTDA 

Ogendle/Céd. do ~aras 
000-0 / 0000.0 

Doa de 00011111~ 

rviornii 
Mim do Docunenlo 
MC201110000004 

lispécee Doo. 
O 

Male 
1 	O 

Dela de Procememenb 
14/104011 

Momo Numero 
' 	1 

No da Ccrealltesoonalrel Ceiteire 	II E5141110 
O 	I RI 

Duentida* Vaiar valor oa 0earnente 
3.31113 

monções 	* 
Plemil somente na adrnInlatrantlo do Lecooldina Mapping 

Juro do mora 1% ao Mo AtualltE4o rnonffida pelo 101P4A. 
Muda de 10% dá 10 dias de atraso; 16% de 11 dá 20 dás 
do abalos 20% aio mano exceder a20 Oba. 

este recibo MO quita débitos ontodonat.  

(-)DementoiAballmen10 

(4 Cul= Dechrgeme 

pl Menatulle 

(+1 Outros ~ mas 

(a) Valor Cobrado 

SACADO 
NOME FANTASIA 

CGCICPF 	 

: Sergio Conde Jr 
: Fugi' 
: 0911.347.0774$ 

  

— ENDEREÇO DA LOJA T 102 

 

Isurareacão metal= 	Piche de ConsmnemMo 



	c2áír7 NOTA DE DEBITO 1 RECIBO DO SACADO 

CEDENTE 
	

Empreendimentos • Particiones. Penha LTDA 
ENDEREÇO 
	

Av Brás de Pina 148 
COC 
	

31.888.0481000144 

Recibo do Sacado 

Umes Para Peparromas 	••• 
MI/12RM 

Nome ~aro 
1 

SACADO 
	

Sergio Condo Jr 
NOME FANTASIA 
	

Fuell 
CGC/CPF 
	

009.347.67749 
ENDEREÇO DA LOJA 102 Doornonle 

Lane Jrn itoocoot 

• Competénela Valor Parcial. Ri 
.Empreendeder Aluguel Moina 11/1011 1.1710 
Encargos Despem Comuna 1112011 1$1.81 
A4socla;11e Funde Premo** 11/2011 *11,01 

Valor Total-RS 

rAwg,aagens/OboanieçO•• 
Peno wto suinAnte na administraçA0 do LeOpOldine Shopping 

Aro oe moos 1% rin molie Atualizpção monetária p40010P4A. 
Multa de 10% ate 10 Mu de atraso; 15% de 1 1 até 20 diga 

raso e 20% $e o atraio excsclor a 20 dias. 
(*) Mara/Muita 

recibo não quita débitos lenterbres. 

Valor do Dominem, 
Unia 

(.) DaecorolclAbatimento 

(-) Outras ~em 

• (.) Outros Acréscimos 

(.) Vigor Cobrado 

Asseroraçáo mscanica 
■■■■ 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
1.c$, a Pcsomarso 
NA ADMMISTRAÇA0 DO SHOPPING 

Vifluililio 

00/12/2011 

Co.** 
Emprmndomootos • Participações Ponha LTDA 

ApkoM/C6d. do Cadente 
000-0 1 00004 

Uma do Do:cosmo 
22/1112011 

No* do D00anefol0 
LIINC201111000001 

Clopécle Doo 
O O 

Data do Processarmos° 
22/11/2011 

Nome Mimam 

No darANONINDCOSéve C8,1011 	I Embole 
e 	As 

Quantidade Valor Valor do DoCUNNID 
3.203i00  

InsiruoWs 
Novel somente na administração do Loopoldina Shopping 

Juro de mora 1% ND Mal. Atulha/ação monetária peio 10P44 
Muita do 10% até 10 dias de atraso; 16% Os 1 1 até 20 dias 
do atraso e 20% sio atraso exceder • 20 dias. 

O recibo Mo quota débitos antencxes. 

AI& 

(-) DaeccolcoMbetrotanto 

(..) Outras DecluOss 

(.) Moraolulbs 

is) Outros Acréscimos 

(a) Valor Cobrado 

IMP 

               

kienthaação ~Ma 

  

■■■■•• 

                      

                       

Adm. Shopping 000-0 
Locai de Pagamento 
NA ADMINIS1'RAÇA0 00 8HOPPINO 

~orar* 
01112/2011 

toamo 
impnundlmentof • P•Melpeça•• Ponha LTDA 

AparCOd. do ~ente 
NINO I 00004 

Date do Documento 
22,11/2011 

~do Domarmos° 
UNC*1111000001 

aspem Das. 
O O 

Osta da Proommernarao 
12I11/1011 

Nono ~iro 
1 

No os ContalRamonsámí Unam I E*** 
O 	Ni 

Cluanlidede Vaiar Valor do Dommanki 
3.203, IR 

inataçõss 
Pacoval il0Mente na adnereetra•M do LaoDoedlna 8008008 

Juro de IMO 1% SIO meã Atualização monetária pelo lOPM. 
Mune de 10% até 10 dias de atraso; 16% de 11 ate 20 dias 
de atraso 120% e• o aedo excedeis 20 dias. 

Este re000 nkr quita *MOS antatIONM. 

O DeoccrobéAbaolomr* 

O Ousoe ~Mu 

o) Alorb•Aill 

(*) Ouros Avém** 

(a)Valar Cobrado 

SACADO 
	

: Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 
	

: Fuell 
sac~imm.ate  COCJCPF 

	
: 099.347.07749 
	

ENDEREÇO DA LOJA: 102 
Auterdmaple masiteca 	~a *Compensação 

t' 



Umes Para Pasemenle 

Recibo do SacadT 

~4612 

ocamenie 

Valor Total - RS 
1,110C201112000001  

— - 

SACADO 	 : Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Ftull 
COC/DPF 	 : 099.347.87749 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

smaeendedor 
Encarvoa 
Associaçao 

NOTA DE DÉBITO! RECIBO DO SACADO 

: Empreendimento* • Participaçan Penha LTOA 
: Av Brás de Pina 148 
: 31 .898.0441/000144 

Competência Valor Parcial- R$ 
134011 	 LIN.% 
122011 	 1171,811 
1212011 	 MIM 

2àtg  

Nono NOrnere 

tanja 
971.28 
3%.01 

Aluguel latnime 
Despesas Comuna 
Nau% Promoalo 

CEDENTE 
ENDEREÇO 
COC 

msmeorinellOosenrações 

Papalvoi somente na administraçéo do Laopoldine Shopping 

Juro de mora 1% ao mais Agalana° monetána pelo IONM. 
Multada 10% até 10 Mas de atraso; 16% de 1 1 até 20 dias 

!raso e 20% se o atraso OsCredllf II 20 dias. 
(*) Morealulla 

bo ido quita débitos anteriores. 
(+) Outros Acréscimos 

(o) Valor Cobrado 

Aussraceçao ~nem 

(-) DeecontolAbatimerso 

(-) Outras Deduções 

Valor do Dcournento 
6.3111,44 

Adm. Shopping 000-0 Ficha d, Caixa 
L.....,. Plpamonee 
NA ADMINISTRAÇÃO DO SHOPPING 

Verelellall0 
0wo1r2012 

Cedente 
Empreendimentos • Perniciosa!~ Penha LTDA 

Apancia/Ced. do Cociente 
0000 1 0000-0 

Data do Documento 
0410112012 

Min do Documento 
L5NC2011120000114 

espécie Do 
O 

1 	Aesi. 
1 	O 

Data do Prooessemento 
0410112012 

Nosso Número 
• 	1 

No os Contanteeponsaml 

--1. 

Carneira 	Eeplem 
O 	its 

Quantidade Valor Valor do Doamento 
ILS11,44 

InIIINQ0411 

Pnavre somente na administra* do Leopoldo. Shopplog 

Juro de mora 1% ao mas. Atualização monetária pelo lOrkel 
Multa do 10% até 10 dias de atraso; 16% dali ate 20 dias 
de limo. 20% se o atraso immeder a 20 dias. 

recibo neo quita débitos anteriores. l 

(-) Desconto/AbatirreMo 

00~ Duendes 

(*) morena" 

(*) Outros Acalmem 

(2) Valor Cobrado 

Adenticeplio ~ice 

Adm. Shopping 000-0 
Local de Pá orneroo 
NA ADMINtSTRAÇÃO DO INOPOWO 

Vanelmarto 
041012012 

Cedem, 
linprundl ~Mu e Palie Ipalém Penha LTDA 

Atdocédeed. do Cedente 
000.0 1 riootho 

Dele do Documento 
0.01I2012 

elárn do Downterso 
UNC301112e00004 

Etiodide Doo. 
O O 

Data do Inatmernenio 
04/01/1411 

Nosso Minero 

No de Conladiesseneevel Cariara 	I bolem 
O 	RI 

Quantidade Vida Velar de Documnlo 
1.3111,44 

Indruções 
Pagavel somente na admintalraçâo do laopoldina Shopping 

Juro de MOM 1% ao mis. Atualização monetária pelo IORM. 
Multa de 10% até 10 dias de atraso; 15% de 11 at120dies  
de atraso e 20% se o atraio ~Met a 20 dias. 

Cale ~SOO ned quita ~Ma lellernoree, 

(-) DameasiAbeamento 

(.) Ouve. Oeddeee 

0)W:o' Adiedmoe 

(e)Veke CObratIO 

SACADO 	 : Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 	:PusIl 
CGC/CPF 	 — : 099.347.87744 facennmeman- 

        

        

        

        

ENDEREÇO DA LOJA : 102 

       

Aimmespondednirre 	Flerte de CO11~1010 



Deturnenb t* 
LIINC201301000003 

(*) OuIros Ambiolmoe 

LiontoponasObserveçãft 
Veiara aumento na administração do Lompoldlna &lamina 

Jurou* mora 1% ao mel. Atualização monetária pelo 10P4A. 
Mula da 10% até 10 dias de atraso. 15% de 11 até 20 dias 
1s o e 20% se o atraso 	a 20 dia*. 

I•0 não quita débitos antenome. 

NOTA DE DÉBITO! RECIBO DO SACADO 
CEDENTE 	: Empreendimentos • Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO : Av Brás da Pina 148 
CCM 	: 31.1199.048/0001-84 

Sergio Conde Jr 
Fui,' 
009.347.57749 
102 

.029 
Recibo do Sacado, 

Umes Para Pagammlo 

NONO Número 

L 	 
SACADO 
NUME FANTASIA 	: 
CGC/CPF 
ENDEREÇO DA LOJA : 

Competência Valor Parcial- Ft8 
Aluguel Mamo 01/2013 1.574,07 
Multa Adhebanto 1 dia (DI1.) 0112012 4.13 
OsePallae Comuna 01/2013 11411,04 
Fundo Premegio 0112013 314.01 
LP.T.U. 01/3012 AVO 

Em. preandalor 

Encama. 
Associação 
I.P T.U. 

Valor Total - RI 

(w)Velor Cobrado 

~ardam& mataras 
■•■•■••• 

3.415.34 
(-) Dasoonio/Abadmento 

(-) 0Mnie Dadmées 

(r) Morafflulta 

Vidor do Documents 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Locai ce Pagamento 
NA ADMINISTRAÇÃO DO SHOPPINO 

Vendam*" 
051024012 

emento 
tgarainclomntee • Pardoleshe 
Data da Dadmonto 
2041112012 

hnha LTDA 
Agénia/Cra. do Game 

00001 00004 

Num do DoetaneMo 
U NC201201000003 

lapkei Doo. 	
1 0 O 

Dal, do Predicamento 
30/0112012 

Nono Ndrnero 
1 

Na de Conta/Romponelvel CaneiroI Capara 
O 	R3 

Quantidade Valor Valor do DOC•Manto 
3.429,34 

• lacupait 
Nua (tonante na administração do Loopoldina Shopping 

Juro de mora 1% ao mês. Atualiza* monetária pelo 53P4A. 
Multa de 1014 até 10 asa de atraso; 15% de 11 ate 20 dlaa 
d• mato e 20% se o abluo exceder .20 dias. 

41
recibo não quita ~doa anteriores. ) 

(-) Outras ~Mas 

(e) MoraWa 

(e) OuIroe Acrémendi 

(c) Valor Cobrado 

Autand0•040 ineFanica 

Adm. Shopping 000-0 
Locai de Pagamento 
NA ADMINISTRAÇÃO DO ISHOPPINO 

~mio 
0540212012 

Cadente 
Ilenpmnellmento* • Pereelpeçami Ponha LTDA 

PolintiMMA do Cotar* 
001341 I 000041 

DM& Datunerno 	Sani do Doemaie 
30/11/2012 	 1,916201201014003 

lapide Doe 
o 

Data do PrOMMIMM110 
110/0113011 

nono ~aro 

No ao Contani 	C.eness 	I Imane 

moonsisil 

O 	I R$ 
Querelada Valor Valor do Dortmento 

3.421,34 

Ineamdes 
laglavel umente na admire*** do Leopoldlna Shopping 

Juro de mora 1% ao mês. Atualização nonetárla pelo 10141. 
Multa de 10% ate 10 dias de atraso; 15% de 11 até 20 dias 
h amo e 20% ao o atraso exceder a 20 dias. 

Seta ROI» nãO quita ~noa amen" 

(4 Cleseento%batewee 

(4 Oiree Dedughee 

(.) MeredAele 

la Ohm Airésoirds 

(.)Valor Cobrira 

SACADO 
NOME FANTASIA 
	 CGC/CPF Bauessitemlesta 

 

: Sergio Conde Jr 
: 1%811 

r- 099.247.87749 

   

  

ENDEREÇO DA LOJA : 102 

  

  

hAwelkorphs mearam 	Filhe de Oanipermetd0 



4/ 
tf— "---. 

1 	aNe. I 
1 	PPPPP e • • 

NOTA DE DÉBITO / RECIBO DO SACADO 

CEDENTE 	: 	Empreendimentos • Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brio de Pina 148 
COC 	 : 	31.898.048/000144 

Recibo do Sacado 

SAÇADO 	 : Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Fueli 
érSC/CPF 	 : 099.347.87749 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

• 

Lima Para Pagamento 

Nau Nanam 
i 

Demanardo 
MO201202000001 

limprtandwat 
Encames 
asseciaate 
lê TU. 

Mama lainlme 
Deepasee ~una 
FUMO Pf•■•1100 
I.P.T.U. 

Competindo 
0=012 
01113012 
atoam 
MIMO 

Valor Pardal- R.11 
1.87547 

11:13.04 
DAM 
as» 

Valor Total - RI 
1.11711.07 

833.04 
381.01 
as" 

SAINApni/OblerViIMI 
Pagam+ somente na administração do Leopoldina ShoppIng 

Juro de mora I% ao más. Atualização monetária patoá:W.1A. 
Multa de 10% até 10 dias de atraso; 15% de 11 até 20 dás 

raso e 20% mo o atraso exceder a 20 dias. 

acto não quita débitos anteriores. 

MU  

V.or do Doourewerao 
& 

(4) Dentrosembearnente 

(-) Outras ~Mal 

(o) MoreAluits 

(o) Outros Anatam' 

(e) Vaco Cobrado 

■■■•■■■ 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Local dl Pagamento 
to . ADMINISTRAÇÃO DO !DOPPIA° 

Vencimento 
0110112012 

Cedam 
Emprtondimentos • Participados Penha LTDA 

"Onda/Cód. do ~na 
000-0 I 0000.0 

Dela do Daurnento 
24n712012 

Mim do Documento 
UD4C201202000001 

eapilde Oo 
O 

Mmii. 
O 

Data do Processamento 
24/0212012 

NOU0 NáT410 	 ... 

No da Contadtmoonsami DIIMPOI 	I Estaca 
O 	Ild 

Quaribdecte Valor Valor do Doasnenio 	. átaket 
~udu 
Novel somente na administrado do Loopoldina Shopping 

Juro Demora 1% ao mês Atualização monetária pelo 10P411. 
'Multa 5e 10% até 10 Mas de atraso; 15% do 11 até 20 dias 
de atraso e 20% mi o atraso exceder a 20 dias. 8  recibo não quita débitos anteriores. 

(4 Deeconsomeemento 
. 	 . 

(-) Outra, Deduções 

(41 ~mui 

(o) Outros ACCIIKOMN1 

(-) Vetar Coima° 

Autenlicago 

Adm. Shopping 000-0 
Laca a Pagamento 
LM ADMINISTRAÇÃO DO 1040e11NO 0110312012 
CIPOlinbe . 
empmendimentes • Partlelpaadm Penha LIDA 

AgêncielCód 00 Calar* 
010.0/ 0000.0 

Lao do Documento 
/0/4212012 

AS, do Doarem 
1.11116201201000001 

~de Doo. 
O 

Alsas 
O 

Data do Procomarmtrao 
34A1212012 

Nemo Mamo 
1 

No da Caltaltespansam Cenoira 	I Oledlida 
O 	RO 

Quantidade Velar Valor do D004111111T40 
3315.12 

ine~ai 
NOW, sOnlien1e na administrado do Leopoldint Shopping 

Juro de mora Isco mão Atualização morada peitolOP4A. 
Muita 0.10% 8%10 dm de atraso; ISSO. 11 até 20 dias 
de atraco • 20% Rio mio acidar e 20 dias. 

Esta Nabo não quita débitos lifffiriOnIt 
* 

 

I  (-) DIDOXIIGIAMAITAIM 

Hauras Datudes 

01 moissiuss 

(o) Calme ~iam 

o) Veia Odiado 

SACADO 	 : Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Poen 
	 COC/CPF 	 r 099.347.877-89 	 iterevoaveme 

 

ENDEREÇO DA LOJA :102 

   

    

dadanOtação nadada 	Fiche de ~eme* 



"lã 
~91  

NOTA DE DÉBITO / RECIBO DO SACADO 

CEDENTE 	: 	Empreendimentos • Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brás de Pina 148 
COC 	 : 	31.896.0481000144 

‘------ , ,,,,a 

t^  
Recibo do Sacado 

arane 	Pagemerao 
. ovetramé SACADO 	 : ihrglo Conde Jr 	

—=-1,.Ir 

NOME FANTASIA 	: Fuell 
CGC./CPF 	 : 090.347.877-80 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

Nosso Nuerdro 
i 

Demorara 

-1115~~. 
Valor Total. RI 

1.1111,07 
1142,2 
314.01 
03.70 

tmomendedor 
Encargos 
Ammelmarr 
IP T.U. 

Alugai Illnim, 
~pema Comuns 
Puede Pramerogo 
LP.T.U. 

CompetOncia 
0311013 
0312013 
0111013 
0312012 

Valor Parcial- R8 
1.111.07 

042,1 
30.01 
IVO 

Mon roonhttltsanee~ 

Pegava' somente na adrntrIlettaÇÃo do Leopoidlna 13hoppinp 

Juro de mora VA, ao mis. AWithsagãO monetária peio KiNlia. 
Multa da 10% até 10 dias da atraso; 15% da 11 até 20 dias 

so e 20% se o atraso exceder a 20 dias. 

ç 

 

ci bo néo quita débitos anteriores. 

ge  

Vaiar do Decurmso 

(.4 Dimoriszeribatrnento 

O Outras ~Ou 

(411.4"11Aultie 

(*) OUNO• ~olmos 

(e) Valor Cobrado 

ie■ 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 

Local de Pagamento 
NA ADMINISTRAÇÃO DO SHOPPINO 0510412012 

Cedem 
Empromedimontos 8 Part1.250es Penha LTDA 

AgercielCird. do Cedente 
0004 / 00004 

deo do Domenanto 
1310412012 

Núni do Doeurnento 
UW201203000003 

Sapeca Doa 
0 

Mais 
O 

Data do Proommernanio 
111042012 

Nosso /Molete 
1 

Nu ui Conta/Remoneke Carteira 	I Eepéde 
o 	1111 

Ouantelecle Valor Valor do Doourrareo 
3.311110 

knernmkre 
Pagairei amante na administração do Leopoldina Shopping 

Juro da mora 1% ao més. Atuatizaçéo monetária peio 10P-M. 
Muita de 10% até 10 dias de atraso; 16% deli até 20 dias  
de atraio e20% se o atraso emaciar a 20 dias. 

,.cibo 
não quita débitos anteriores. 	 . 

—gh 

(.10momlotAbatenenso 

(-) Outra Dedução. 

14.) Outras Azplitones 

(a) Valor Cobrado 

.1■••■■ 

Adm. Shopping 000-0 

Local de Pagamento 
NA ADMINISTRAÇÃO DO asOPPir413 

Venolmenlo 
0010412012 

Cedente 
lemproendimentos e PartkepagOes Penha LTDA 

A4rdIeCt4. do Ceder% 
0004 / 00004 

Data do Dornmanlo 
15104/2013 

Nem do Doeumenrm 
LINC201203000003 

Eapkee Dna 
O 1 	o 

Date do Procairearrane 
1510412012 

Nono ~amo 

Na de Coma/Resporsare Carteira 	I Espécie 
O 	AS 

Guergdade Valor Valor do Deaner* 
3.31840 

InetrupSee 
Papavel somente na administração do LeOpoldina Shoppina 

Juro de mora 1% ao mis. Atualizeçéo monetária peio 10P4A. 
Muita de 10% a% 10 dia. de aviso: 18% dali *18 20 dias 
de atraso e 20% as o atraso exceder a 20 dias. 

Eia reobe Mo quita ames anteriores. 
(•)  Oullos Argasátraa 

(4 DerecoMolAbagmento 

1..) Outras ~Ou 

(*) More/MIM 

(e) Valer Calado 

SACADO 
NOME FANTASIA 
COC/CPF — 	 ---vmsemsfflo 

: Sergio Conde Jr 
: 

099.347.87740 

    

— 

     

ENDEREÇO DA LOJA : 102 

  

        

Maanlicaçèo ~Soe 	Flella de Corripsragle 



ri 	

-,— . 

• jat 
1 
I 	11,11~ 

NOTA DE DÉBITO / RECIBO DO SACADO 
CEDENTE 	: 	Emprundimentos • Participações Penha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brás de Pina 148 coe 	: 	31.898.0481000144 

Oi' V 
Recibo do Sacado 

SACADO 	 : Sergio Conde Jr Uma, Pare Pagamos@ 
044402012 

NOME FANTASIA 	: Run Meu ~tem 
CGC/CPF 	 : 099.347.87749 1 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 Doo/nulo 

(.000101204000001 
—7 Competem:Ia Valor Parolai- RI Valor Total - Ri 
.7.nymeand•der ~uai Mínima 	 . 11133013 1.130,11 

Mulle Affeeheente 1 da (CM) 01013 *X 13410 
L14.41001 0.10~ Deetame 1144011 1143,73 

Taxa de Inalandlo IDIN MIMOU 40,13 11113,13 
Aceociaçao Pando Premogão 0403012 103.11 MU 
b.P.I.U. LP.T.U. 0413012 03.70 akre 

MantmtemlOgewvageme Valor do Docunwato 

Pelava, somonte na admintstração do Leopoldina ShoppIng 3.1184  40, 
(•) Desocom/Attatlmento 

Jura do moro 1% ao més. Atuallzaçáo monetária pelo IGP-M. 
(-) Outrem DadupSea Muna de 10% até 10 dias de atraso: 15% da 11 até 20 dlas 

sumo e 20% te o atraso exceder .20 dias. h 
 recibo não sul% dét3103 anteriores. 

(+) MmagAulle 

l., Outros Aolecirno• 

. 

II! 
(g) Valor Cobrado 

•■■••■■■ 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
loca Ao Pasamenlo 
NA ADMINISTRAÇÃO 00 SHOPPING 0610412012 

Umente 
1-mana...cimentos • Paraelpaymte Penha LIDA 

Agêncie/C61 do Cedente 
0004 f 000041 

IMM'clo Docunionto 
2010412012 

Nürn do Documento 
UW201204000001 

Espada Do 
o 

Midi 
1 	e 

Data do PrOc1181MliNa 

2410412012 
Nemo Palmeio 

1 

Nu .1. ComaiRamPoneM4 Canelo 
O 

I EaRécle 
gg 

~dado Valor Veio/ do Documento 
3.440,44 

InetrupSea 
Papavsl somente na administrar*, do Leopoldlna Mapping 

Juro de mora 1% ao mês. AtuaNzação ~MAM pelo 10P4A 
Multa de 10% até 10 dias de atraso; 15% de 11 até 20 dias 
de atraso e 20% se o atraso exceder $20 dias 

trcibo nho quita débitos antenome. 

Olik■ 

(-)DemomeaMbettreento 

(-) Ovam Dedupeas 

(4.) Mora/Multa 

1.) Outros Aonleoltroe 

MV*, Colmado 

PaRmlicoção Impeanbe 

Adm. Shopping 000-0 
Local de Pagamento 
NA ADMINISTRAÇÃO DO SNOPPINO 0010012013 

Cadente 
Itmltreendlmentea • PartielpaMbee Perna LTDA 

#411t4e/C.64. de Cedente 
0004? 00004 

Data do Dominem 
304413013 

Mie de DOWINIMO 
UNC201204400001 

Capto" Dos 
0 	 1 e 

Dele de Proosseerrento 
1010412013 

Nosso ~aro 
1 

No da ConteIRmatenalmal Canoa 	i lapide 
O 	I Ng 

Omenddedo Valer Vaiar do Damen% 
LesAM 

Inambu 
Papas,' somente na acimmatracio do Leopoldlna ~opino 

Juro demora 1% ao Má Atuallaaollo monetária pelo 101 3-11. 
Multa de 10% Má 10 dias de atraso; 1514 da 11 até 20 dias 
de ~O e 20% NI 011138110 11X01401, $20 dai. 

Ema ~Do nãO guita débitos anterlorm 

(-) DeseoreorAlseunwiro 

(-) Oulree Deduptme 

(é) MerallAim 

e)  Oureessressems 

(e) Vaia ~Me 

SACADO 
:* 	Ccind.  NOME FANTASIA  

___sentitermewin  CGC/CPF— 	-:- 099.347.87749 

    

    

ENDEREÇO DA LOJA : 102 —  

   

AunteneMo molda 	Plehe de Cooperasséo 



_ 
NOTA DE DÉBITO! RECIBO DO SACADO 

CEDENTE 	: 	Empreendimentos e Participações Ponha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Bras do Pina 148 
COC 	: 	31.898.048/000144 

c...-- 	I 	i 

Recibo do Sacado 
t 	•4,04•04919, 
11 	• 	• G • 

SACADO 	 : Urgi* Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Fuoll 
CGOCPF 	 : 099.347.87749 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 

• 

Onilla dane Papinsaaa 

Nemo Miemo 
i 

Doemweris 

kr2921.~.. 
Valor Total. RI 

1.047,15 
ellea 
405.44 
/MO 

Erni:mondador 
Encarecia 
Amoreçao 
I,P TU. 

Aiuguel állnInto 
Despesas Comuna 
Fundo Prainaçõe 
LATA,. 

Competindo 
0411012 
0611012 
014012 
014012 

Valor Parcial- Ri 
2447.11 

MIM 
401144 

UIVO 

MensaeenwOoseruaçOri 

Pagam! somente no administração do Leopoiclina Shopping 

Jui o da moia 1% ao mês Atualização monetária peto MIMA 
Multa de 10% até 10 das de atraio; 15% de 11 até 20 din 
rrmo e 20% se o atraso exceder a 20 dias 

jeobo não Quita deDIOS antedates 

Valor do Doemanto 
3475.11 

(..) Deeoonto/Abatimente 

t-) Outra Deduções 

(..) MoraMulia 

(*) Nem Aatrelmos 

(a) Valor Corado 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Loca de Pagamanio 
NA ADMINISTRAÇÃO DO SHOPPING 

Vencimento 
0510612012 

Cadmia 
Empreandunentos e Participações Penha LTDA 

Acende/Cód. do Cadente 
0004 r 0000-o 

I3eta do Do:umonto 
2910512012 

Nurn do Docurento 
LSHC201205000003 

Espire Dos 
o 

Atado 
0 

Data do Procrisarnanto 
2010612012 

domo Número 

No na ContanielpOrNINe Conclua 
8 

I Espade 
de 

Civanddads Valor Vaiar do Dormem° 
3.471,811 

Inmarsir 
Papar somente na administração do Laopoldina Shoppino 

Juro de mora 1% ao más Atualização monetária pelo 10P4A 
Muita de 10% até 10 dias de atraso; 15%d. 11 até 20 dia* 
de atraso e 20% se o atraso ascoder a20 casa. 

s.0 recibo não quita débito' tentadores. 

iffl 

(4DreontolAbetrnento 

(.) Oras ~Mn 

(+)alam/Multa 

(41 otorm Aoriedime 

 Cobrado 

Arlantloaçao rordnios 
aINN■ 

Adm. Shopping 000-0 
Local da Pagamos° 
NA ADMINISTRAÇÃO DO SHOPPING 

WilleálW110 
osioarzol z 

Cedem 
Impreendltnentee e Pankapmeee Penha LTDA 

AgéneWead. do Cadens. 
0004 ? 00004 

Ora do Documinso 
2110412012 

Nair do Docerránlo 
1.111001101000003 

tapada Doo. 
e 

Mudo 
1 	O 

Data do PreamemmenM 
1110112012 

Momo Minero 

No da ConWRiesponallvel Calera 	I lapas 
O 	Pts 

Quantidade Valor Valado Docunwao 
3.475,55  

Indruções 
Paguei somente na rOminittraoto oo Leopomina Mapping 

Juro do mora 1% ao mis Atuamacao monetária paro 10P4A. 
muna de 10% ata 10 dias ea atraso; 16% os I 1 até 20 dias 
de alistes 20% te o atraso exceder a 20 dias. 

Lel ramo não quita ~nos antedata 

(.) DesozneolAbetieurso 

(-) Outras Deduções 

inMoraiedulla 

(*toiros frateolivee 

(a) Valei Colmas 

 

SACADO 
NOME FANTASIA 

tratoriAudals C°C/CPF  

 

: Sergio Conde Jr 
: Fuell 
. 	099.347.87749 

  

  

ENDEREÇO DA LOJA : 102 

 

   

   

Admilopão arelrase 	Flua de Cesemes9011 



Recibo do Sacado 

umes Ave homem SF,CADO 
NOME FANTASIA 
C.GC/CPF 
ENDEREÇO DA LOJA 

CEDENTE 	: 
ENDEREÇO : 
COC 

Urgi° Conde Jr 
Fuall 
090.347.87749 
102 

NOTA DE DÉBITO / RECIBO DO SACADO 
Empreendimentos e Fartiolpaybes Penha LTDA 
Av Brás de Pina 148 
31.898.8481000144 

NONO 110111110 

Donanente 
1.111020120•000003 

Competência Valor Parcial- R$ 
• Empteendodor Alugual Nademo MIMO Larit 1 e 
!empoe Deepeam COMIAM 011/2013 1010.14 
Ambeelaçao Funde Premesse 011/2012 40a,M 
t.P T.D. Lo.T.U, 011/2013 33.70 

Valor Total R$ 
2.047,10 

eleja 
405,44 
IVO 

~4~a 

%lavei nomente na administração do Loop:Mina ShOpping 

Juiz. de alGra 1%1 au Mo. AlwaUzoção is lonslikia pelo iGiNbt. 
Multa de 10% ata 10 dias de atraso; 18% de li ali 20 dias 

• 

1,0 raso e 20% se o atraso exceder a 2004$. 

reage não quita débitos antenores. 

(*) Outros Affeatarnoa 

(•) Valor Cotazio 

Autentico/Ao mednica 
■•••■• 

, 
Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Local ee Pagamento 
NA AONINI5TRAÇA0 DO 5NOPPINO 

~manto 
0010712012 

Cemente 
Fremem:amontoo • Parttolpagbae ~há LTDA 

Agência/C60. do Catarse 
000-0 i 00004 

Date do Documento 
2310712012 

Num 00 Documenta 
1.1002012011000003 

Espada Dos 
O 

1 	esNO 
1 	O 

Doia do Proppmenwelo 
3310712012 

Now NUmero 
1 

No da contadouponahtel Canora 	I Eapées• 
O 	ft 

Ountadade Valor Valor do Dooartanlo 
3.401,28 

Indtwdea 
Pagam somente na administração do Leopoldina ShoppIng 

Juro de mora 1% ao mim. Atualização modelada peio RPM. 
Muita de 10% até 10 dias tis atraso; 18% de 11 até 20 dias 
de atraso e 20% $e o atraso exceder 120 dna 

OneciDo não quota débitos anteriores. 

_ dee II 

(-) DoeconNIAbeentanto 

(-) Outra& ~Mas 

(.) lacmeAulie 

toavas ~Magnos 

rei troar Cobrado 

Autentico* mminlea 

Adm. Shopping 000-0 
Local Cl• Pagamento 
NA ADMINISTRAÇÂO 00 111401,040 

Vendnw4o 
0010712012 

Coam 
Impreandtmantes e Par114~ Ponha LIDA 

P4andri000. do Cadente 
000.0 / 00004 

Uois Co DOCAIMIWAO 
2017/2012 

Man do Doournento 
L3MC201201100000.1 

&cone Doo. 
0 

1 	Mio. 
1 	5 

Dela do Prooessamento 
1310712013 

Mese Mauro 

No de OtenteMendenedeet 0W11W111 	I liaPéal• 
0 	Ri 

Quantidade Valer Velar de Downing 
8.4111 

ImIntçdes 
Padreei somente na administraçAo do Leopoldine ShoppIng 

Juro de mora 1% ao más. Atuelapho monotárla pelo1014A 
Multa de 10% até 10 dês de atraso; 18% de 11 até 20 dias 
OS atraso 520% se o atino excedei a 20 dias. 

Caie eaDOO não Quita débitos anteriores. 

(4 DfflowadAlbervano 

(4 Oures Cledwass 

(*)alcos/Multa 

(•) 0u1,05 AGI1NI105 

(.) veiar COOmde 

SACADO 	 : Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Fuell 

lecadOrMaffiNa CGC/CPF 	 -r-  099.347.67740 — —ENDEREÇO DA LOJA: 102 

Vão: do Documento 
3.441,25 

(-) Deeo2n53/Abetkeenba 

(-) Outres DedoOes 

(*) MoraiMulta 

AulenOceollo meolnleta 	FON da 00705A51440 



... 

LIII•••••IMill 

NOTA DE D DITO r RECIBO DO SACADO 

CEDENTE 	: 	EmpreonMmontoe e Participações Ponha LTDA 
ENDEREÇO 	: 	Av Brás do Pina 148 
CGC 	: 	31.808.04W000144 

1-7— 

Recibo do Sacado 
• • • • 	è • é 

SACADO 	 : Sergio Conde Jr Urde Para Peparnenlo 
05/047101i 

NOME FANTASIA 	: Fuell Nosso leImere 
COCICPF 	 : 009.347.87749 i 
ENDEREÇO DA LOJA : 102 Doeuntento 

UOC201207000003 

Competência Valor Pardal- R$ 	' Valor Total - Ri 
Intareendeder Altypal ~Uno 0712012 244415 1.047,10 
Encargos %posas ~me 0712012 MUS 5400 
Uso e lesas funde Prenlettlo 0711012 400,44 400,44 
10.0.U. I.P.T.U. 0712012 0270 $3,10 

lautspana/00t4rveçOse Valor do Docurranse 

Pinsevel somente na admIniotreolo do Leopol dtna ShoppInp 1300.13 
(-) Oestoneeineemwso 

Juro oe mora 1% ao mie Atualtração monetária pelo 10P-M. 
Mune de 10% até 10 aba de atraso: II% de 11 até 20 dias (-) Outras Deduções 

rasos 20% se o abato exceder a 20 dias. 10  
(st LIcsaimutta . 

recibo não quita ~doe anteriores. 
1.) Outros Acréérimo* 

(a) Valor Cobrado 

Autanecaçdo 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
leal de Pagamento 
NA ADMINISTRAÇÃO DO SHOPPM40 

Veneknento 
omierJon 

Cadente 
EmpmendImenros • ParOcipaçOse Penha LTDA 

ApénclinClid. do Cadente 
000.0! 0000-0 

Ume do Documanto 
244711011 

Mira do Documento 
11./INC301107000003 

Eepéole Doo 
O 	 1 

MIII Data do Processaram.° 
20107/2012 

Moem Número 
1 O 

No di Conla/Respon~1 Cmteire 	I Espécie 
I. 	I R$ 

Quinada& 
0 

Valor Valas do Documento 
3300,13 

Inambu 

Paguei somente na administração do Laopoldlne 8hopping 

Juro de mora 1% ao mar Abmilzação ~atida pelo 1014A. 
Mimado 10% Me 10 dias de atraso; 15% de 11 até 20 dias 
de atraso e 20% aio atraso exceder 020 cilas. 

prectbo não quita débitos entrares 
() 

 

(-) Do•TMIMMOINITIMS0 

( -) Outra. ~Mas 

(*) ~Multa 

s Outros Actercenoe 

(e) Valor Cotem!, 

Aulantleação rratãnlca 

Adm. Shopping 000-0 
Local de Pagernereo 
NA A0MINISTRAQA0 DO 81401,040 

Vencimento 
• ortiotrion 

Cedem 
iheoreendmenas • Parlieleaplee Penha LTDA 

Apre01e0340. do Cederas 
00001 00004 

Data do Documento 
1110711012 

Ntlm do Documento 
LESIC201207000003 

Eepéde 0o 
O 

1 	MMI 
1 	o 

CNC de PIOOMMITIMID 

2410112012 
MIMO ~roo 

1 
Na de CcolarReepontém Carmta 	I ER** 

O 	I as 
Quantidade Valer Velar do Ominem 

33110,13 

RIMOU 
%aula somente na administração do Leopoldlna Shopping 

Juro de mora 1% ao mãe Atualização monettne peio 10P-M. 
Mimado 10% até 10 dai de atraso, 113% de 11 até 20 dias 
de amo* 20% uso atraso ~oder a 20 diaã 

tale 111000 MIO pilda ~ma antenome 

(40aecceacelAtelleter4o 	 , 

(4 Odres ~Me 

meã:amuas 

(*)Oulree ~cru 

(.)Vektr Cobrado 

SACADO 
NOME FANTASIA 

  	CGC/CPP 
laaaaoraValall  

: Sergio Conde Jr 
: Fuell 
:- 009.347.677-59 

      

      

      

ENDEREÇO DA LOJA : 102 

    

Auterilloaçée ~MIN 	PIM.* Oormentsção 



Abe 10 Caos de atrai° 0% de Multa. 
Até 15 cias da letted0 5% dl MUlte. 
ArAr7 a O:.  ?I er.7. PC :USW 20% muda 

ih60 Mas de atraso o banco não receberá mala. 
para cobrança Judtcial 

• 

NOTA DE DÉBITO! RECIBO DO SACADO 
Empreendimentos e Participações Penha LTDA 
Av Brás de Pina 148 
31.895.048/000144 

e 

. r •• •■ ' ••, 

e • 44 siincini • . 	, • • _ 
SACADO 	 • 
NOME FANTASIA 	• 
ÇGC/CPF 
ENDEREÇO DA LOJA : 

ICEDENTE 
ENDEREÇO : 
COC 	: 

Sergio Conde Jr 
Fuell 
099.347.67749 
102 

Recibo do Sacado 
e 

mannod 
Nemo Namoro 

1 
~Nem 

Leniu Pene decomole 

Comp. 
042010 
011/2010 
MIMO 
00/1010 

SAIliOSsibasdor 
Encamo 
Apeeciamo 
Le.T.D. 

Almal lantim 
Domem Carme 
Neide Pf001•00 
LP.T.U. 

Valor Parcial • RS 
1.790,01 

742,77 
N41,00 
74,30 

Valor Total. RI 
LIINC201005000043 

1.790,01 
142.77 
Sato 
74.30 

Valor do DOCUlteraCt 

(-) DmonlelAbelkneeneo 

(-) Ouerse Dedegleos 

(4)1.knedArbe 

(•) Naos Apisoemos 

(.4) Valor Cobrado 

Aulenbcrecio ominem 

1.141,01 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
Loco d. Pagamento 
Na eminerieceo do ~pena 

~mimem° 
0510712010 

Ci~1111 

Empreendimentos • Ponlcipeelkee Penem LTDA 

Adkede/Ced. do Cedem 
000-0 / 0000-0 

Deo. oo Documento 	Neirn do Deprime° 
7.1.06/7010 	 LIINC201001100004.1 

Espécie Doe. 
O I 	9"1"  

Dote do Pnxemenento 
11101/2010 

Nemo Número 
1 

No da Conea/Rippon 	Colore 
o 

I Eepbete 
I do 

Cluenbelede Met Valor do Documento 
LIMAS 

mou.7099 
Alá 10 dias de atraso 10% de multa. 
Até 16 doa de atraso 15% de multa. 
Acima de 20 dias de atraso 20% multa. 

               

(-) 

  

               

(-)Olenee Deedugee 

               

(4.) HonedAulto 
Após 60 dias de atraso o banco não matará mais. 
Boleto para cobrança Judicial 

              

              

(4.) Outros Aordecime o o 

                          

                      

(a) Valor Cobrado 

                          

                    

Aulordcoodo moinhos 

                           

Adm. Shopping 000-0 
• 

Loca! de Piegernento 
Na AtenentraçáO de Onepoln0 

~mero 
04107/2010 

Cedem 
rtnpreendêntantea • Pratlelpacdee Penha LTDA 

AgInder.60. do Cederes 
0004 1 0000.0 

Dar. do Docuntenle 
200111010 

Neern do Doeureanlo 
LA4C5)100110000413 

!BOM 
0 

1 	Alado 
1 	O 

Deee do Proommeenle 
1110110010 

Nome ~mo 
1 

No. Os Conee/Reeponeévol COMI& 	I bodue 
0 	IP 

Ouerodade Wler Vidor do Ougarem 
3.1114.011 

moneebee 	. 
AIS 10 dias de atraso 10% de multa. 
Ab9 15 das de atraso 15% de multa. 
Aoma de 20 das de atraio 20% multa. 

Após 50 dias de atraso o banco não tombará maks. 
Boleto para cobrança Judicial. 

(.)DmoorPelAbatinerde 

(4 ame ~Mu 

(•)11~Adle 

(a) Otoos Mesma 

pó Vier COPO* 

• 
SACADO 	 : Sergio Conde Jr 
NOME FANTASIA 	: Fuell 

s••••~••••• COC/CPF 	0011.34737749-- --• 

    

- ENDEREÇO DA LOJA --1O2 

   

   

Adoor~ voiddriee 	Feebe ele Cardeneople 



.à. 
****** •• 

NOTA DE DÉBITO / RECIBO DO SACADO 

CEDENTE 	: 	Empreendimentos e Participações Ponha LIDA 
ENDEREÇO 	: 	Avariada Pina 148 
CGC 	 : 	31.898.048/000144 

ÇJ(-/J21 
Recibo do Sacado 

SACADO 	 . Sergio Condo Jr 
NOME FANTASIA 

Peara  Uffiel• Pare 	m* 	 IT 

: 	Fuall 
• OC/Cl:1F 	 . 099.347.87749 

.510.127) 
 Momo Mimem 

ENDEREÇO DA LOJA : 102 Omuttento 
— LSHC201007000037 

ge
ne

2  
M

D
 

Valor Parcial - Ra Valor Total - RS 
1.•mumeruNdor Aluguel Minlmo 1.710.01 trwo.oi 
Limados Demmeas Comum 771,33 771.33 
Amaciaria° Fundo 10,08101M MN PLA.00 
t P. T U LP.T.U. 74.90 MOO 

t' 

a 

• • 

meu taienwOummrações Valer 00 D00/111bb 
Att 10 dias de atraso O% de muita. LIMMOA 
AIS IS das do orno 6% 00 multei (-) DeerionlolAttearnenio 
ACM11 de 20 chãs ci. atraso 20% multa. 

MOT de atraso o banco Nb receberá mais 
(-) Outros Deduçãae 

para cobrança Judictal. 4F0 
(*) MotorMutte 

• (•) Outros Acréscimos 
• 

(a) vaor CObred) 
' 

Autenticação ~Mai 
■•■■•• 

Adm. Shopping 000-0 Ficha de Caixa 
'eco de Pagamento 
Na Administração do Shopping 

yandmento 
0110112010 

CoCiedle 

Empreendementoe e Participações Penha UMA 
Apandia/Cla. do Cadente 

000.01 0000.0 
Md* OU UOCUreldn10 

trannutoto 
Main de DOM11~1 
1.1114C201007000037 

Espade Doa 
O 

I 	Miii Dem de Proomaemanto 
0611420111 

Nono Número 

Nbc rs, contar Kaspone~ Canada 	I ~da 
0 	01 

Clueeddiede Velor Valor do Downenlo 
2.013.14 

~inçam 
AM 100,a$ de atraso 10% de muita. 
Ala 15 was de atrase 15% do muita. 
Ama de 20 dias 06 atraso 20% multa 

Após 80 dias de atraso o banco sio receberá mala. 
Soldo para cobrança Judicial. 

el) 
MI 

(.) DomareolAbalimento 

o Oure. Deduções 

(iii) More/Multe 

141 Odre' Amimam 

(a) Valor Cobrado 

Aulantloasdko mecardat 
■•■•• 

Adm. Shopping 000-0 
LOCO CM Mmemenso 
Na ~mação do ~pino 0110112010 
Cedente 
Empreendimento* e PertietpoçAim ~ha LTOA 

AplindolCéd. de Cadente 
0000 ' 00004 

Oiça do Doctetwee 
01101112010 

Man do Docurnento 
UNIC201007000037 

balais Doa. 
O 

Miii 
O 

Dele do Pmeemereento 
01/04/0010 

Nemo Número 

No de ConialReeponelmol Cadeira 	I Espade 
O 	I Pç 

~Mede • Velar Valor de Documente 
2.N3,84 

1111~1111 
AM 10 Met MT atraso 1050. multa. 
Ate 15 dias da atraso 15% de multa 
ACting 41 20 duks O* atraso 20% multa. 

Após 80 dias 011 atraso o banco Mb ~bera más. 
Boleto para Cobrança Judicial. 

NersacarsolAbstImele 

(-) Ouras Desusam 

(*) Mora/Multe 

(neutros ActOmMtoe 

(5) Valor Cotado 

SACADO 
NOME FANTASIA 

___COC/CPF 	 

: Sergio Condo Jr 
: Fuoll 
: 099.347.87749 — ENDEREÇO DA- LOJA . 102 

   

   

   

Aublobassio moiam 	net* de Campermeeão 



Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro. 
Central de Cumprimentos de Mandados de Madureira de Madureira 

.* 
Regional de Madurelra 
Cartório da Vara Clvel 
Processo: 0015712-80.2012.8.19.0210 
Mandado: 2013012338 

CERTIDÃO POSITIVA PESSOA FÍSICA 

/ 

Certifico que, em cumprimento ao mandado anexo, nesta data, às 10:47, compareci 

ao seguinte endereço: Av. Medi' n° 27 no Bairro de Vilá Kosmos, onde, preenchidas as 

formalidades legais, citei o(a) Sr.(a) Sergio Conde Júnior, que recebeu a contrafé e 
exarou o ciente. Dou fé. 

Observação: 

Rio de Janeiro, 25 de março de 2013. 

ncalves Bandeira - 01/7615 

WALDIRSOB 



,. 	• 
POdárjudiciário dó Estado do Ftlp de Janeiro 	 . 

• Central do Cumgriyhantbs de Mandadoedi Mackirelni de Lladunilra 

	

e";•.......Reglona. 1 de Madurelrá •• ' 	• 
Caddri0 da 4! Vara Cfvél 	, '••• 
Processo: Q01571240.2012.8.19.0210 
Mandadd: 2013041430 	. 	. • 

.••' • ' 
• 

. 	•. 

•. 	• 
. . 	, CiFrI11:910 ¡POSITIVA - PESSOA FIF3ICA 

Certifico qüe, em CumPrintento ao 'mandado anexo,. neste data,. às 1631, compareci 
, 

ao 'seguinte 'enderàçói Rua Aura , 398 , onde p  preenchidas as formalidades legais. , citei, . •• 	, 
o(a) ,  Sr (a) . Lourdes OUeiroi, Figueiredo • Rodha,', que recebeu a contrafé e acarou o • • 

. 	. 	, 
• • 

,. 	• 

ciente. Doufé. 

, 	• 

e Observação: 

O. 	

' 
. 	 , 	 . 

(não há). • 

• • 	• •!* 
„ 

. • 	• 
• • \ 

• . 
• 

• 
o 

• • 
• . • • •

•• • 	1 	• 	 \ • 

• , 	• 	 •  
ANTON1OFIU•10 	• 

. 	
•• • 

: 

• • 	• 	• • 

• • 	• 	• 

1281. 

_•_•• 	 
• i• • • 

.
• 	• 	 . 	 ••••• 

• 

• v: 	(• • Rim "1 • .1 
• 

• 

• 

•• 	• 



4.24W 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

• 

G 

e 

Jut TADA 
1 9. 	alo12-DI 

Ti. Ativ. ludidárle 
Mat. 10/28022 

4.1•1••••■ 



e 

025 

Dr. Antonio Augusto G. Pereira 
ADVOGADO — OAB/RJ 73.789 

GUIA N" 11600631969-81 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 04' Vara Cível Regional de Madureira — Comarca da 

Capital do Estado do Rio de Janeiro. 

Ref. Proc.: 0015712-60.2012.8.19.0210 

j_q: Execução de Título Extrajudicial. 
Exemiente: Empreendimentos e Participações Penha Ltda. 
Executados: Sérgio Conde Júnior. 

Lourdes Queiroz Figueiredo. 
Luiz Antonio de Moura Rocha. 

Loc. Serventia: Casa Geral P.-54 

EMPREENDIMEIVTOS E PARTICIPAÇOES PENHA LTDA., nos autos do processo em 

epígrafe, por seu advogado abaixo assinado, em cumprimento ao r. despacho de Fls., o qual 

determinou que a exeqüente se manifestasse sobre a certidão (negativa) do Sr. Oficial de 
Justiça, vem esclarecer bem como requerer o seguinte: 

I- O executado LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA (único ainda mio citado, pois 
até mesuro seu côniure lel foi),  está demonstrando claramente seu propósito de frustrar as 

f.  

diligência judiciais, como 	ser observado nas demais certidões negativas. 

,•-• • 

11- Diante de tal situação Cconside • do que o imóvel locado a seu afiançado só foi • 
devolvido em I 9/Agosto/2013(Doc. i cluso), requer a exequente: 

a) Citação editalícia do executado; 
b) O arresto dolmóvel sito nalit smAlera, 398, Vila Kosmos, nesta cidade (custas judiciais quitadas 

conforme Gula supri); 
c) Intimaçáo dos executados LUIZ ANTONIO MOURA ROCHA e sim LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO 

ROCHA, também por edital, acerca do arresto: 
d) Juntada da inclusa planlliha atualizada de débito. 

Nestes termos pede deferimento. 
Rio de Janeiro — RJ, 08 de n 

à 

13. 

Dr. Antonio Au 
ADVO 

G. Pereiro 
- OAB/11173.789 



02/7010 
02130 
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03/1010 

• IIII:=21111 ~=1~ ~=~1f 	 MINI~=~~M~]/M~M~11511G1 

~IMIFINW  07*01 
0712010 
07/2010  
0713010 

01.011 
171441  
17 03 

737,74  
1.301,04 
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11A4.  

INSTRUMENTO DE ENTREGA DE CHAVES 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA., estabele*la 
na Cidade do Rio de Janeiro, na Av. Brás de Pina, n.° 148, inscrita no CNPJ/IvIF 
sob n.° 31.896.046/0001-64, recebe, neste ato de SÉRGIO CONDE JÚNIOR, 
inscrito no CPF/MF sob n° 099.347.677-59, aaichaves do espaço comerdial 
identificado como LOJA 102 situado no LEOPÓLDINA SHOPPING, a qual é 
devolvida à LOCADORA, reintegrando-a na posse, estando a aludida unidade 
comercial livre e desembaraçada . de pessoas e coisas de valor, valendo dizer 
que as coisas que ainda se encontram no .interior da loja podem ser 
descartadas pelo shopping, sem prestação de contas, o que fica desde já 

• autorizado. Sendo assim, dá-se também neste ato, a rescisão do Contrato de 
Locação em curso, sem prejuízo *da cobrança 'dos alugueres e encargos 
vencidos e não pagos até a presente data, multa, juros, correção monetária, 
custas judiciais e honorários advocaticios inerentes às Ações de Despejo e 
Execução atualmente em trAmite. 
Na hipótese de existirem benfeitorias incorporadas no espaço, as mesmas 
passam a pertencer a LOCADORA. 

TESTEMUNHAS: 

Nome 	 JIS 14qtÇO t4 Dt74041 
RG O is;P9IV/.427- #4, 

1 

c. 



Dr. Antonio Augusto G. Pereira 
ADVOGADO — OAB/RJ 73.789 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 04 2  Vara Cfvel Regional de Madureira — 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro. 

GUIA N2  60806761902-94 

Ref. Proc.:  0015712-60.2012.8.19.022.0 
Ação:  Execução de Título Extrajudiclal. 
Exeauente:  Empreendimentos e Participaçaes Penha Ltda. 
Executado:  Luiz Antonio de Moura Rocha e outros. 
Loc. Serventia:  Aguardando Prazo. 

EMPREENDIMENTOS E PAR770PAÇÕES PENHA LTDA., nos autos do 
processo em epígrafe, por seu advogado abaixo assinado, em cumprimento 

ao r. despacho de Fls., vem informar que procedeu ao recolhimento das 

custas devidas, rogando ainda pela juntada das inclusas planilhas 

atualizadas de débito inerentes aos alugueres e encargos vencidos e não 
pagos, no período de Janeiro/2010 à Dezembro/2010 e Fevereiro/2011 à 
Julho/2013, no valor de R$ 360.153,49 (Trezentos e Sessenta Mil, Cento e 
Cinquenta e Três Reais e Quarenta e Nove Centavos). 

Isto posto protesta pelo prosseguimento com a expedição do competente 

mandado de citação em execução em face de LUIZ ANTONIO DE MOURA 
ROCHA, na forma da lei. 

Nestes termos pede deferimento. 
Rio de Janeiro — RJ, 14 de 	2016. 

Dr. Antord•usto G. Pereira 
A 	ADO — OAB/11173.789 
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Relatório de Débito Gerencial 
Leopoldina Shopping 

Relatório: Alugu•l - Fundo - Juridico 

Observaçao: 

Fato Gerador: Locação 

• 

Tipo Lançamento: Pagamento 
Baixa por Ajuste 
Cobrança 
Ajuste 
Abono 

Verbas: Aluguel Mlnlmo. Aluguel "Complementar, Aluguel Percentual, Aluguel, Fundo Promoçao, Despesas Comuns, 
Despesas Salas, 

Agua/Esgoto. Energia, I.P.T.U., MerchandisIng, Multa Empreendedor. Taxa de incendo, Multa Ab/Fechamto 1 dia. Multa Abffechamto 2 Estacionamento, 

Muita ab/fechamto 3 dias, Multa Ab/Fediamto 4 dias, Multa Ab/Fecharnto 5 dias, Multa Ab/Fechamto 8 dias, Multa Ab/Fechamto 7 dias, dias, 

Ab/Fachamto 8 dias, Multa Ab/Fachamto 9 das, Multa 
Ab/FachamtolOdlas, Multa Ab/Fechamtolldlas, Multa Ab/Fechamtol2dlas, Multa Multa 	

, • 

Ab/Fachamtol 3dlas
Multa Ab/Fechamtol4dIaa, 

Multa Ab/Fechemto15dies, Multa Ab/Fechamtol Mias, Multa Ab/Fechamto17die8, Multa 
Ab/Fachamtol adias, 

- 	 , 

Ab/Fechamtot 9dlas. Multa Ab/Fechamto2Odlu, Multa Ab/Fachamto2ldlaa, Multa Ab/ Fachamto22dIss
,  Multa Ab/Fechamto23dIas, Multa 

Multa 

Ab/Fachamto24dlas, 	

t 

Multa Abffechamto25dlas , 
 Multa Abffechamto28dlaa, Multa Ah/Fechamto27dlas. Multa Ab/Fechamb328dlas, 

Multa Ab/Fechamto29dlas ,  

Ab/Fechamto3Odias, Multe Ab/Fechamto31dies, Multa- guia da vendas, Aio Propor°, ref 3 dias, Multa gula de vendas mês, Multa por atraso Muita 

20%, 
Multa por atraso de pag. 

o 
Sub Empreendimento: Sub Empreendimento inaugural 

Período: 01/0112010" 31/0712011 	
Data Baixa: 31/0712011 

Data Atualização: 14/0812015 

Atualizesio Monetária: Pedra° 

Moedas IndiCe: 	Reli. Besico Loc.(10P-M) 

PeriodlcIdado Aplicaçllo: MENSAL 

Juros: 	 Pedra), 

Percentual Ap0C11010: 1,00 - CIARIA 

Periodicidade Base: 	MENSAL 

Multa: 1 -10 10,00 
11-15 15,00 
18 - 9999 20,00 

dr3 



.3110712011 Juros ( 1,00% ) 
Aplicação: DIARIA 

Base 	: MENSAL 

Multa 1-10  10,00 
11 - 18 13,00 
18 - 9999 20.00 

Atuallseello Monetária 
Moeda/ Indica: R. Baldoo Loc.(10P-M) 

Aplicação : MENSAL 

Total Atual. Mon. 

174,95 
374,32 
874,75 

37,45 

1.481,47 

190,18 
950,88 
408,89 
40.70 

1.688,85 

919,54 
183,91 
393,49 
39,38 
19,29 

1.555.59 

384,80 
179,85 
899,25 

38,49 

1.502,39 

38825 
177,49 
887,45 

36,84 

1.470,03 

358,89 
172,98 
864,88 

33.90 

1.432,85 

880,91 
172,18 
370,97 

35,73 

1.439,79 

840,65 
168,13 
382.24 
34.89 

1.030,16 
2.204,12 
5.150,83 

220,50 

8.805,51 

1.137,86 
5.688,22 
2.434.06 

243,48 
9.503,42 

5.588.94 
1.117.80 
2.391,60 

239,23 
117,24 

9.434,51 

2.359,78 
1-  1.102,93 

5.514,61 
236,05 

9.213,37 

2.311,37 
1.114,03 
5.570,18 

231,22 

9.228,80 

2278.67 
1.098,28 
5.491.38 

227,94 
9.096,27 

5.450,29 
1.090,06 
2.348,57 

226,22 

9.115,14 

5.376,01 
1.075,20 
2.316,58 

223,14 

t ir•itirtn 

Pot Iudo : 0110112010 

Dt. 8.1x4 : 31/0712011 

Dt. Atualiz. : 14/0812018 

Espaço : 102 

Radio Social : Sonlo Cond* Jr 

Vencimento Ref. Comp. Verba Valor Juros Multa 

J5/)2/2010 01/2010 01/2010 Fundo Promoçao • 309,06 374,46 171,89 

01/2010 Dope= Comuna 681,28 sou 9 387,35 
01/2010 Aluguel ~Imo 1.545,30 1.872,31 858,47 

01/2010 I.P.T.U. 66,15 80,15 38,75 

Total: 2.581,77 3.128,11 1.434,26 

05/03/2010 02/2010 02/2010 Fundo Promoção 347,18 410,71 189,61 

02/2010 Aluguel Mlnlmo 1.733,79 2.053.51 948,04 
02/2010 Desposas Comuns 742,77 878,72 405,88 

02/2010 I.P.T.U. 74,30 87,90 40,58 

Total: 2.900,02 3.430,84 1.583,91 

05/04/2010 03/2010 03/2010 Aluguel Minimo 1.735,79 2.002,12 931,49 

03/2010 Fundo Promogio 347,16 400,43 186.30 

03/2010 Despeitas Comuna 742,77 858,74 398,80 

03/2010 I.P.T.U. 74,30 85,70 39.87 

03/2010 Taxa de incendb 38,41 42,00 19,54 

Total: 2.936,43 3.386,99 1.575,80 

05/05/2010 04/2010 04/2010 Despesas Comuns 742,77 838,91 393,30 

04/2010 Fundo Promoção 347,16 392,10 183,82 

04/2010 Aluguel Minlmo 1.735,79 1.980,47 919,10 

04/2010 I.P.T.U. 74,30 83,92 39,34 

Total: 2.900,02 3.275,40 1.535,56 

05/08/2010 05/2010 05/2010 Despesas Comuns 742,77 815,12 385,23 

05/2010 Fundo Promoção 358,00 392,87 185,67 

05/2010 Aluguel Mínimo 1.790,01 1.984,38 928,36 

05/2010 I.P.T.U. 74,30 81,54 38.54 

Total: 2.985,08 3.253,89 1.537,80 

05/07/2010 06/2010 0812010 Despesas Comuns 742,77 797,23 379,78 

08/2010 Fundo Promoção 358.00 384.25 183,05 

06/2010 Aluguel Mínimo 1.790,01 1.921,28 915,23 

08/2010 I.P.T.U. 74,30 79.78 37.99 

Total: 2288,01 3.182.49 1.518,05 

05/08/2010 07/2010 07/2010 Aluguel Mínimo 1.790,01 1.890.99 908,38 

07/2010 Fundo Promoção 358,00 378,20 181,88 

07/2010 Desposas Comuns 771,33 814,84 391,43 

07/2010 I.P.T.U. 74.30 78,49 137,70 

Total: 2.493,64 3.182,82 1.819,19 

05/09/2010 0612010 08/2010 Aluguel MIrdmo 1.790,01 1.849.35 896,00 

08/2010 Fundo Promoçlio 358,00 389.87 179,20 

08/2010 Despesas Comuns 771,33 796,90 388,09 

08/2010 I.P.T.U. 74,30 78,78 37,19 

TM Sistemas Pág. 1 d.3 
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Analítico ( Espaço ) 
Juridlco 
Inaugural 

Relatório Débito Gerencial - 
Aluguel - Fundo - 

Sub Empreendimento 103 
Petiodo 

DL Baixa 

DL Atuallz. 

: 01/01/2010 -3110712011 	Atualização Monetária 

: 31/07/2011 	 Muda/ Indico: Real. Bolço Loc.(10P-M) 

:1410612016 	 Aplicação 	: MENSAL 

Juros ( 1,00% ) 

AplIcaçáo: DIANA 

Base 	: MENSAL 

Multe 1-10 	10,00 

	

11 - 15 	15,00 

	

16 - 9999 	20,00 

Csi:dço 	: 102 	 Fantasia: Fuell 

Rra ao Social : Sergio Conde Jr 

~cimento 	R.I. 	Comp. 	Verba 	 Valor Juros Multa Atual. Mon. Total 

Total: 2.993,64 3.092,88 1.498,48 1.405,91 8.990,91 

05/10/2010 09/2010 09/2010 Miguel Mimo 1.790,01 1.811,63 885.28 824,48 5.311,58 

09/2010 	Fundo Promoção 358.00 382,38 177.05 164,89 1.062.30 

09/2010 	Despesas Comuns 771,33 780.73 381,47 355,27 2.288,80 
09/2010 	1.P.T.U. 74,30 75,20 36,74 34.22 220.48 

Total: 2.993,64 3.030,12 1.480,52 1.378,84 8.883,12 

082010 10/2010 	1012010 Aluguel Mínimo 1.790,01 1.786,97 871,08 798.33 5.226,37 

10/2010 	Fundo Promoção 358,00 353,39 174,21 
t 

159,66 1.045,26 

10/2010 	Despesas Comuns 771,32 761,39 375,34 344,00 2.252,05 

10/2010 	I.P.T.U. 74,30 73,35 38,16 33,14 218,95 

Total: 2.993,63 2.955,10 1.458,77 1.335,13 8.740,83 

05/12/2010 11/2010 	11(2010 Aluguel Mínimo 1.790.01 1.718,26 853,54 781,42 5.121,23 

11/2010 	Fundo PR:moça° 358,00 343,25 170.71 152,28 1.024.24 

11/2010 	Despesas Comuns 715,55 686,07 341.20 304,37 2.047.19 

Total: 2.863,56 2.745,58 1.365,45 1.218,07 8.192,86 

05/01/2011 1212010 	12/2010 Aluguel Mínimo 3.580,02 3.358,56 1.684,87 1.487,76 10.109,21 

12/2010 	Despesas Comuns 749,39 702,62 352,69 311,43 2.118,13 

12/2010 	Fundo Promoção 358,00 335,66 168,49 148,78 1.010,93 

Total: 4.887,41 4.394,84 2.208,05 1.947.97 13.236,27 

05/03/2011 02/2011 	02/2011 Aluguel Mínimo 1.790,01 1.599,69 817,77 699,13 4.906,80 

02/2011 	Fundo Promoção 358,00 319,94 183,55 139,83 981,32 

02/2011 	I.P.T.U. 78,50 70,15 35,86 30,68 215,17 

02/2011 	Despesas Comuns 882,28 770,60 393,93 336,78 2.383,59 fs 02/2011 	Taxe de Incendi° 

Total: 

37,93 

3.126,72 

33,89 

2.794,27 

17,33 

1.428,44 

14,81 

1.221,21 

103,96 

8.570,64 

05/04/2011 03/2011 	03/2011 Aluguel Mínimo 1.790,01 1.584,23 807,80 883,74 4.845,58 

03/2011 	Fundo Promoção 358,00 312,85 161,52 136,75 989,12 

03/2011 	I.P.T.U. 78,50 88,80 95,42 29,99 212,51 

03/2011 	Despesas Comuns 860,41 751.88 388,19 328,65 2.329,13 

Total: 3.068,92 2.697,68 1.392,73 1.179,13 8.356,34 

05418/2011 0412011 	04/2011 Fundo Promoção 637,00 459,79 239,72 201,82 1.438,33 

04/2011 	Aluguel Mínimo 1.790,01 1.532,65 799,08 672,73 4.794,47 

04/2011 	Despesas Comuns 880,41 738,70 384,09 323,38 2.304,58 

04/2011 	I.P.T.U. 78,60 87,21 35,04 29,60 210,25 

Total: 3246,92 2.798,34 1.487,93 1.227,41 8.747,61 

05/08/2011 05/2011 	05/2011 Fundo Promoçao 395,01 331,17 174,48 148,12 1.048,76 

05/2011 	Aluguel Mínimo 1.976,07 1.655,67 872,31 730,80 5.233,85 

05/2011 	Despesas Comuns 888,40 725,54 382,21 320,12 2293,27 

05/2011 	Multa abifechamto 3 dias 19,55 18,39 8,83 7,23 51.80 

05/2011 	 I.P.T.U. 29,04 208,02 18.50 65.61 -14,67 
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Relatório Débito Gerencial - Analítico ( Espaço ) 
Aluguel - Fundo - Jurldico 

Sub Empreendimento Inaugural 

Periodo 	: 01/01/2010 - 31/07/2011 	Atualização Monetária 
DL Baixa. 	: 3110712011 	 Moeda/ Indica: Fteaj. estico Loc.(10P-M) 
Dt. ~afiz. 	: 14/0812018 	 Aplicação 	: MENSAL 

Juros ( 1,00% ) 

Aplicação: DIARIA 

Base 	: MENSAL 

Multa 1-10 	10,00 

	

11 - 15 	15,00 

	

18 - 9999 	20,00 

Espaço 	: 102 Fantasia: Fuce, 
Razão Social : Sergio Conde Jr 

Vencimento 	R.V. 	Comp. Verba 	 Valor Juros Multa Atual. Mon. Total 

Total: 	 3.333,53 2.794,78 1.472.28 1.233,11 8.833,70 

ntv07r2011 	0812011 	0812011 Aluguel Mínimo 	 1.975,07 1.831,79 888,48 735,54 5.210,88 
06/2011 Fundo Promoção 	 395,01 328,36 173,70 147,11 1.042,18 
06/2011 Despesas Comuna 	 880,42 710,87 378,34 320,43 2.270,08 
08/2011 I.P.T.U. 	 78,50 84,85 34.52 29,23 207,10 
06/2011 Multa Ab/Fechamto 1 dia 	 13.34 10.78 5,74 4,88 34,42 

RIO 	  

Total: 	 3.322,04 2.744,85 1.480,78 1.237,17 .  8.764,84 

Aluguel MInlmo 	 32.182.93 32.150,22 15.785,04 14.492,02 94.690,21 

Despesas Comuns 	 13.234,28 13.226,05 6.484,92 5.964,26 38.909,51 

Fundo Promoção 	 8.257,56 6.247,66 3.064,43 2.816,91 18.386.58 
1.P.T.U. 	 1.127,35 1.139,38 558,37 515,14 3.338,24 

Muita Ab/Fechamto 1 dia 	 13,04 10,78 5,74 4,88 34,42 

Multa ah/Md:moto 3 dias 	 19,55 113,39 8,83 7,23 51,80 

Taxa de Incendi° 	 74,34 75,89 38,87 34,10 t* 	221,20 

Total do Espaço: 	 52.909,05 52.888,37 25.922,00 23.834,52 155.531,94 
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Relatório: Aluguei. Fundo - Jurldlco 
Observação: 

1WI 	 •.1 	 I■ S , ffid 1./S1 b‘d 	bsd 5 ! ' ISP 	 OS ■ 11 

L.Inadimplência 

Pato Gerador: Locação 

Tipo Lançamento: Cobrança 
Ajuste 
Pagamento 
Baixe por Ajuste 

O Abono 

• 
Verbas: Aluguel Mínimo, Aluguel Complementar, Aluguel Percentual, Aluguel, Fundo Promoção, Despesas Comuns, Agua/Esgoto, Energia, I.P.T.U., 

Merchandising, 
Venda, Multa Empreendedor, Taxa de Incendi°, Aluguel 13. Parcela, Multa Ab/Fechamto 1 dia, Multa Ab/Fechamto 2 dias, Multa Ab/Fechamto 
3 dias, Multa Ab/Fechamto 4 dias, Multa Abffechamto 5 dias, Multa ab/Fechamto 6 dias, Multa Ab/Fechamto 7 dias. Multa Ab/Fechamto 8 
dias, 
Multa Ab/Fechamto 9 dias, Multa Ab/Fechamto10dIss, Multa Ab/Fechamto11dias, Multa Ab/Fechamto12dias, Multa Ab/Fechamto13dlas, 
Multa 
4b/Fechamto14dias, Multa Ab/Fechamto15dias, Multa Ab/Fechamto16dias, Multa Ab/Fechamto17dias, Multa Ab/Fechamto18dias, Multa 
Ao/Fechamtot 9dias, 
muita Ab/Fechamto2Odias, Multa ab/Fechamto21dias, Multa Ab/Fechamto22dlas, Multe Abifechamto23dies, Multa Ab/Fechamto24dias, 
Multa 
Abil-echamto25dias, Multa Ab/Feehamto26dias, Multa Ab/Fechamto27dias, Multa Ab/Fechamto28dias, Multa Ab/Fee,hamto29dlas, Multa 
Ab/Fechamto3Odias, 
Multa Rd/ Guia de Vendas 

o 
Empreendimento: Sub Empreendimento Inaugurei 

iodo: 01/07/2011 -31/12/2013 	 Data Baixa: 31/1212013 

Data Atualização: 14/06/2016 

Atualização Monetária: Pedrão 

Moedal 	 Reg Basic° Loc.(IGP-M) 
Periodicidade Aplicação: MENSAL 

Juros: 	 Padrão 

Percentual Aplicação: 1.00 - DIARIA 
Periudacidade Dam 	MENSAL 

Muita: 1 - 10 10,00 
	

.0 

11- 15 15,00 
16 - 9999 20,00 



• 1,1 Relatório Débito Gerencial - Analítico ( Espaço ) 
Aluguel - Fundo - Jurldico 

Sub Empreendimento Inaugural 

Pariodo : 01107/2011 • 

Salsa.  : 31/12/2013 

Dt. Atualm. : 1410812018 

Espaço : 102 

31/12/2013 Atualização Monatãrla 	 Juros ( 1,00%) 

Moeda/ índice: Ru). Sulco LOC.(10P-M) Aplicado: DlAR1A 

Aplicação : MENSAL 	 Date 	: MENSAL 

Multa 1 -10 10,00 
11 - 15 15,00 
18 - 9999 20,00 

Razão Social : Sergio Conde Jr 

Ret. Comp. Verba Valor Juros Multa 

07/2011 07/2011 Aluguel Mínimo 1.975,07 1.605,63 883,87 

07/2011 Fundo Promoção 395,01 321,12 172,77 

07/2011 Despesas Comuns 857,02 895,71 374,85 

07/2011 1.P.T.U. 78,50 83,82 34,34 

U//2011 Multa Ab/Fechamtu 1 dia 8,62 5,r4n 2.85 

Total: 3.312,12 2.692,58 1.448,68 

08/2011 08/2011 Aluguel Mínimo 1.975,07 1.570,68 854,51 

08/2011 Fundo Promoção 395,01 314.14 170.90 

08/2011 Despesos Comuns 884,40 887.42 373,98 

08/2011 I.P.T.U. 78.50 62,43 33,96 

08/2011 Multa Ab/Fechamto 1 dia 6,52 5,19 2,82 

Total: 3.319,50 2.639,86 1.436,17 

09/2011 09/2011 Fundo Promodo 395,01 306,75 168.73 

09/2011 Aluguel Mínimo 1.975,07 1.533.76 843.68 

09/2011 Despesas Comuna 914,16 709,90 390,49 

09/2011 Multa Ab/Fechamto 1 dia 8,52 5.08 2,78 

09/2011 I.P.T.U. 78,50 80,96 33,53 

Total: 3.389,28 2.818,43 1.430,19 

10/2011 10/2011 Aluguel Mínimo ' 1.975,07 1.498,07 833,68 

10/2011 Fundo Promoção 395,01 299,61 168,73 

10/2011 Despesas Comuna 904,95 688,39 381.98 

10/2011 I.P.T.U. 78,50 59,54 33,13 

Total: 3.353,53 2.543,61 1.415,52 

11/2011 11/2011 Alugue:11Mb° 1.975,07 1.464,09 824,25 

11/2011 Despesas Comuns 833,51 817,87 347,85 

11/2011 Fundo Promodo 395,01 292,81 184,85 

Total: 3.203,59 2.374,77 1.338,95 

12/2011 12/2011 Aluguel Mínimo 3.960,14 2.878,84 1.539,44 

12/2011 Fundo Promoção 395,01 287,88 183.94 

12/2011 Despesas Comuns 971,29 707,93 403,12 

Total: 6.318,44 3.871,63 2.208,50 

01/2012 01/2012 Fundo Promoção 396,01 281,48 162.44 

01/2012 Alugued Mínimo 1.975,07 1.407,33 812,20 

01/2012 Dispam Comuns 989,04 890,48 398,49 

01/2012 Multa Ab/Ptichamto 1 dia 8,52 4.85 2.88 

0112012 I.P.T.U. 83,70 59,84 34,42 

Total: 3.429,14 2.A43,58 1410,23 

02/2012 02/2012 I.P.T.U. 83,70 58,59 34,22 

02/2012 Despesas Comuns 833,04 583,12 340,81 

02/2012 Fundo Promoção 395,01 276,50 181,51 
807,57 02/2012 Aluguei Mínimo 1.975,07 1.382,53 

Pág. 1 de 5 

Atual. Moo. 	Total 

738,67 5.183,24 
147,73 1.038,83 
320,52 2.249,10 
29,38 208,02 
2,44 17,11 

1.238,12 8.692,10 

726.78 5.127,04 
145,38 1.025,41 
318,08 2.243,88 
28,89 203,78 
2,40 16.93 

1.221,51 8.817,04 

141,89 1.012,38 
709,48 5.081,95 
328,37 2.342,92 

2,34 16.70 
28,20 201,19 

1.210,26 8.835,14 

695,28 5.002,10 
139,05 1.000,40 
318.57 2.291,89 
27,83 198,80 

1.180,53 8.493,19 

682,08 4.945.49 
287.85 2.087,08 
138,41 989,08 

1.108,34 8.021,65 

1.370,40 9.838,82 
137,04 983.65 
338,96 2.418.70 

1.844,40 13.238,97 

135,72 974,63 

578,80 4.873,20 
332,94 2.390,95 

2,24 ,.. 18,09 
28,78 208,52 

1.176.28 6.481,39 

28,83 . 205,34 
288,90 2.043,67 
136,04 . 	969,06 
68023 4.84510 

Usuário: FATURAMENTC 

Data: 	14106/2016 
Nora: 	09:17:17 

Fantasia: Fuell 

Vencimento 

05.08/2011 

112011 

0f./10/2011 

05/11/2011 

e/2011 

05/01/2012 

05/02/2012 

05/03/2012 

UI &subas 



Relatório Débito Gerencial - 
bif.tv • 	 Aluguel - Fundo - J urldlco 

Sub Empreendimento Inaugurei 

P;riodo 	: 

Ut. Baixa 	: 

Dt-Atualiz. 	: 

01/07/2011 • 31/17/2013 	Atualização Monetária 

31112/2013 	 Mudai Indica: Roa). Busco Loo.(IGP-M) 

14106/2018 	 Aplicação 	: MENSAL 

Juro* ( 1.00%) 

Aplicação: MARIA 

San 	: MENSAL 

Espaço : 102 	 Fantasia: Fuell 

Razão Social Sergio Conde Jr 

Vo,ncimonto Ref. 	Comp. 	Verba Valor Juros Multa 

()siO3/2012 0212012 	0212012 I.P.T.U. 83,70 58.59 34,22 
0212012 	Despesas Comuna 833,04 583,12 340,61 
0212012 	Fundo Promoção 395,01 278.50 181,51 
02/2012 	Alugual Minimo 1.975,07 1.382,53 807.57 

Total: ' 3.288,82 2.300,74 1.343,91 

05/04/2012 03/2012 	03/2012 Aluguel Mínimo 1.975,07 1.349.32 798,68 

IP 

03/2012 	Fundo Promoção 
03/2012 	 as Despes 	Comuna 

395,01 
942,72 

269.86 
644.04 

159.73 
381,21 

03/2012 	I.P.T.U. 83,70 57,18 33,85 

Total: 3.396,50 2.320.40 1.373,45 

05/05/2012 04/2012 	04/2012 I.P.T.U. 83,70 55,59 33,34 

04/2012 	Desposas Comuna 942,72 628,08 375,48 

04/2012 	Fundo Promoção 592,52 393,50 236,00 

04/2012 	Aluguel Mínimo 1.975,07 1.311,68 788.66 

04/2012 	Taxa de incendi° 40,13 28,65 15,98 

04/2012 	Muita Ab/Fecharnto 1 dia 8,52 4,33 2,60 

Total: 3.640,68 2.417,83 1.460,06 

05/06/2012 05/2012 	05/2012 Aluguel Mínimo 2.047,19 1.318,02 801,57 

0512012 	Fundo Promoção 409,44 283,81 180,32 

05/2012 	Despeitas Comuns 938,55 804,28 387,49 

0512012 	I.P.T.U. 83,70 53,89 32,77 

Total: 3.478,68 2.239,78 1.362,15 

05107/2012 08/2012 	06/2012 Aluguel ~imo 2.047,19 1.282,66 790,97 

4°  
08/2012 
06/2012 	

Fundo Promoção 
I.P.T.U. 

409,44 
83.70 62,44 

258,53 158,19 
32,34 

06/2012 	Caspenta Comuna 910,95 570,75 351,98 

Total: 3.451,28 2.162,38 1.333,46 

05/09/2012 07/2012 	07/2012 Aluguei Minimo 2.047,19 1.238,44 775,06 

07/2012 	Fundo Promoção 409,44 247,89 155,01 

07/2012 	Deepease Comuna 849.80 514.06 321,73 

07/2012 	I.P.T.U. 83,70 60,83 31,69 

Total: 3.390,13 2.050,84 1.283,49 

05/09(2012 08/2012 	0812012 Aluguei ~imo 2.047,19 1.194,14 758,77 

08/2012 	Fundo Promoção 409,44 236,83 161,76 

08/2012 	Despesas Comuna 026,3e 639.77 342,98 

08/2012 	I.P.T.U. 83,70 48,82 31,02 

Total: 3.465,69 1.021,66 1.284,53 

05/10/2012 0912012 09/2012 Despesas Comuna 940.11 531,31 
1
342,76 

Total: 940,11 531,31 342,78 

Multa 1 -10 10.00 
11 - 15 15,00 
18 - 9999 20,00 

	

Atual. Mon. 	Total 

	

28,83 	205,34 

	

286.90 	2.043,87 

	

138,04 	969.06 

	

680,23 	4.845.40 

	

1.132,00 	8.083,47 

	

888,92 	4.791,97 

	

133,78 	958.38 
319,28 2.287,25 

	

28,35 	203,08 

	

1.150,33 	8.240,65 

	

27,40 	200,03 

	

308,60 	2.252,88 

	

193,98 	1.416,98 

	

848,55 	4.719,98 

	

13,14 	95,90 

	

2,13 	15,58 

	

1.191,78 	8.700,33 

	

842,85 	4.809,43 

	

128,53 	981,90 

	

294.83 	2.204.93 

	

26,27 	198,63 

	

1.092,08 	t- 	8.172,59 

	

825,01 	4.745,83 

25,55 
125,00 949,1e 

194,03 

	

278,12 	2.111,78 

	

1.053,68 	6.000,80 

	

589,85 	4.650,34 

	

117,93 	930,07 

	

244,77 	1.930,38 

	

24.11 	190,13 

	

978,48 	7.700,92 

	

552,53 	4452,62 

	

110,51 	910,5' 

	

249,75 	2.057,91 

	

22,59 	188,1: 

	

935,38 	7.707,11 

	

242.32 	2.056,4' 

	

242,32 	2.056,4 

Analítico ( Espaço ) 
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Data: 	14/08/2016 

Hora: 	09:17:17 



Relatório Débito Gerencial - Analítico ( Espaço ) 
Aluguel - Fundo - Juridico 

Sub Empreendimento Inaugural 

PeriOdo 	: 01/07/2011 31/12/2013 Atualizado Monetária 	 Juros ( 1,00% ) 

Dt. Gania - : 31/12/2013 	 Muda/ Indica: Real. Sulco Loo.(10P-M) Aplicado: MARIA 

IX 	: 14/08/2016 	 Aplicação : MENSAL 	 Base 	: MENSAL 

Multa 1 -10 10,00 
11 - 15 .15,00 
18 - 9999 20.00 

Espaço 	: 102 	 Fantasia: Fuell 

Razão Social : Sergio Conde Jr 

Vfilleill1•11l0 	Ref. 	Comp. Verba 
	

Valor 	Juro. 	Multa 	Atual. Mon. 	Total 

.24'11/2012 10/2012 1012012 Fundo Promodo 	 409,44 222,76 	147,52 
10/2012 	Aluguel Mínimo 	 2.047,19 

	

1.113,79 	737,61 	
105,41 
527,05 4.488825,843  

10/2012 	Despes 	 230,09 as Comuns 	 893,72 	488,24 	322,01 	 1.932,05 
10/2012 	I.P.T.U. 	 187,38 	91,08 	60,31 	 43,09 

	

,84 	

381,84 

905 Total: 	 3.517,73 	1.913,85 	1.267,45 	 7.604,67 

05/12/10 I, 	11/2012 11/2812 Aluguei Mlnimo 	 2.047,19 	1.104,63 	735,91 	527.71 	4.415,44 

11/2012 	Fundo Promodo 	 409,44 220,93 	147,18 	105,54 • 	883,09 

11/2012 	Despesa' Comuna 	 984,70 . 	531,33 	353,97 	253,83 	2.123,83 

11/2012 	 Multa Abffechamto 1 dia 	 8,52 	 3,52 	 2,34 	 1,88 	14,06 

	

Total: 3.447,65 	1.880,41 	1.239,40 	888,78 7.436,42 

05/01/2013 	12/2012 12/2012 Aluguel Minlmo 	 2.047,19 	1 	 725,94 

	

.070,72 	 510,27 

12/2012 	Fundo Promodo 	 409,44 	214,14 	145,13 	
4.353.82 

102,05  870,78 

12/2012 	Deepeeas Comuns 	 940,28 	491,79 	333,29 	234,37 1.909,73 

Total: 	 3.396,91 	1.776,65 	1.204,08 	848,89 

	

1.003,30 	

7.224,31 

UW02/2013 01/2013 01/2013 Aluguel Minimo 	 4.094,38 	2.081,55 	1.435,85 

01/2013 	Fundo Premo* 	 409,44 	 143,59 	100,33 	
8.615,08 

	

208,18 	 881,52 

01/2013 	Despesas Comuns 	 385,09 	265,83 

	

757,47 	 185,81 	1.593,80 

01/2013 	I.P.T.U. 81,20 	41,28 	28,48 	 19.90 

	

5.342.48 	

170,88 

Total: 	 2.718,08 	1.873,55 	1.309,14 	11.241,26 

05/03/2013 02/2013 02/2013 Aluguei ~Imo 	 2.047,19 	1.014,04 	711,10 	494,28 4.286,59 
202.81 02/2013 	Fundo Promoção 	 400,44 	 142.22 	 98,85 

02/2013 	Despesas Comuns 	 809,33 

	

400,89 	281,12 	195,40 	
"8

853,32 

02/2013 	I.P.T.U. 	 81,20 	40,22 	28,20 	 19,80 	1898, 74  22 

q, 	
02/2013 	Multa Ab/Fechamto 4 cias 

Total: 	

28,07 

	

3.373,23 	

12,91 

	

1.870,87 	

9.05 

	

1.171,69 	

8,29 

	

814,40 	

54,32 

19103/2013 02/2013 02/2013 Multa Rd/ Gula de Vendas 	409,44 	200,44 	141,75 	 98,85 	

7.030,19 

850,48 

Total: 	 409,44 	200,44 	141,75 98,85 	850,48 

05/04/2013 0312013 03/2013 I.P.T.U. 	 81,20 	 27.94 , 	19,40 

	

39,10 	 187,64 

03/2013 	~posas Comuns 	 • 793,59 	382.12 	273.08 	189,57 

	

97,81 	
1.838,34 

03/2013 	Fundo Promoção 	 409,44 	197,15 	140,88 

03/2013 	Aluguel Mínimo 	 2.047,19 	 704,39 

	

16,70 	
489,03 

	

10,90 	

845.28 

• 	 03/2013 	Multa Ab/Fechanito 7 dias 	45,82 	
985,74 

	

21,97 	

4.22894:3195 

Total: 	 3.377,04 	1.520,08 	1.181,97 	806,71 

19/04/2013 0312013 03/2013 Multa Rot/ &Jia de Vendas 	409,44 	194,78 	140,41 	 97,81 	

6.9718 842:44 0 

Total: 	 409 44 	194,71 	148,41 	 97,81 	842,44 

064:612013 0412013 0412013 I.P.T.U. 	 81,20 	38,04 	27,70 	 19,25 	166:6819 

042013 	Despesas Comuna 	 814,38 	381,48 	277,78 	193,05 	
1.666 

 

042013 	Fundo Promoção  o 	 409,44 	191.80 	 97,07 
83 ,9  07  04/2013 	Aluguei Minho 	 2.047,19 	958,98 	898,30 	485,33 	4.1897 8 

04/2013 	Multa Ab/Fechemto 8 dias 	84,14 	25,38 	18,47 	 12.84  110,81_  

714 Sistemas 
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Usuário: FATURAMENTO 

Data: 	14/08/2016 

Hora: 	09:17:17 



VOIIGIMIÉlli0 	Ref. 	Comp. Verba 

Total: 

irruhaor 04/2013 04/2013 Multa Fter/ Gula de Vendes 
Total: 

, Nit , b/2013 	05/2013 0512013 
05/2013 
05/2013 
05/2013 
06/2013 
05/2013 

Taxa de Incendlo 
I.P.T.U. 
Despesas Comuns 
Fundo Promoção 
Aluguei Mínimo 
Multa Ab/Fechamto 9 dias 

Total: 

11 
18;3612013 05/2013 05/2013 Multa Fter/ Gula de Vendas 

Total: 

05107/2013 08/2013 08/2013 
08/2013 
06/2013 
08/2013 
08/2013 

Aluguel Mlnlmo 
Fundo Promoryilo 
Despertas Comuns 
I.P.T.U. 
Multa Ab/Fechamto22dlas 

Total: 

19/0712013 08/2013 08/2013 Multa Rd/ Gula de Vendas 

Total: 

05/08/2013 07/2013 07/2013 
07/2013 
07/2013 
07/2013 
0712013 

Aluguel Mínimo 
Fundo Promoção 
Despesas Comuns 
I.P.T.U. 
Multa Ab/rechemto23dias 

Total: 

19/08/2013 	07/2013 

Resumo ...... 

07/2013 Multa Ref/ Gula de Vendas 
Total: 

Aluguel MinInto 

Despesas Comuns 

Fundo Promoção 

I.P.T.U. 

Multa Ab/Fechamto 1 dia 

Multa Ab/Fechamto 4 dias 

Multa Ab/Fechamto 7 dias 

Multa Ab/Fachamto 8 dias 

Multa Ab/Fechamto 9 dlas 

Relatório Débito Gerencial - Analítico ( Espaço ) 
Aluguel - Fundo - Juridico 

Sub Empreendimento Inaugural 

Portado 

Dt.13cIxa 
. 	- 

DL Atuallz. 

: 

: 

: 

01/07/2011 

31/12/2013 

1410812016 

- 31/12/2013 Atuallzaçllo Moutária 

Moeda/ Indico: Regi. Baldoo Loc.(10P-M) 

AplIcaçao : MENSAL  

Juros ( 1,00% ) 

Aplicação: DIÁRIA 

Das* 	: MENSAL 

Multa 1.10  10,00 
11 - 15 15,00 
18 - 9999 20,00 

E %pino 	102 
	

Fantasia: Fuell 

Razao Social : Sergio Conde Jr 

Valor 	Juros 	Multa 	Atual. Mon. 	Total 

1.181,91 807,55 5.971,45 

139,28 97,07 835,54 

139,28 97,07 835,84 

14,47 10.13 ,- 	88,64 
27,49 18.25 184,94 

298,50 208,99 1.790,98 
148,72 104,13 892,34 
743,62 520,63 4.481,70 

19,86 13,90 119,15 

1.252,88 877,03 7.515,95 

148,25 104,13 889,52 

148,25 104,13 889.52 

732,70 500,48 4.396,21 
148,54 100,09 879,24 
278,50 188,88 1.658,98 
27,09 18,50 162,52 
47,83 32,87 286,98 

1.230,86 840,58 7.383,93 

148,04 100,09 876,22 

146,04 100,09 875,22 

72:423 493,44 4.351,40 
145,06 98.69 870,29 
286,39 181,25 1.598,34 
28,81 18.24 180,86 
49,50 33,88 296,98 

1.212,98 826,30 7.277,87 

144,55 98,89 867,28 

144,55 98.89 887,28 

20.141,22 15.558,29 120.847,23 

8.443,22 6.528,89 50.859,24 

3.799,37 2.938,92 22.796,21 

652.63 503,17 3.915,75 

16,07 13,23 98,47 

9,08 8.29 54,32 

15,70 10,90 94,19 

18,47 12,84 110,81 

19,86 13.90 119,15 

	

3.408,33 	1.595,88 

	

409,44 	189,77 

	

409,44 	189,77 

	

42,78 	19,48 

	

81,20 	37,00 

	

681,74 	401,75 

	

439,32 	200,17 

	

2.198,60 	1.000,85 

	

58,66 	28,73 

	

3.700,28 	1.885,95 

	

439,32 	197,82 

	

439.32 	197,82 

	

2.198.80 	988,45 

	

439,32 	193,29 

	

628,92 	364,70 

	

81,20 	35,73 

	

143,39 	83,09 

	

3.689,43 	1.823,28 

	

439,32 	190.77 

	

439,32 	190,77 

	

2.196,60 	938,13 

	

439,32 	187,23 

	

906,84 	343.88 

	

81,20 	34,61 

	

149,91 	63,89 

	

3.673,87 	1.565,72 

	

439,32 	184,72 

	

439,32 	184.72 

	

52.881,85 	32.285,87 

	

22.108,57 	13.578,78 

	

9.969,41 	6.088,51 

	

1.719,36 	1.040.57 

	

39,12 	28,05 

	

26,07 	12,91 

	

45,82 	21,97 

	

54,14 	25,38 

	

68,88 	26,73 

TM Sistemas 
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Usuirlo: FATURAMENTC 

Data: 	14/06/2016 
Hora: 	09:17:17 



.711f 

Relatório Débito Gerencial - Analítico ( Espaço ) 
Aluguel - Fundo - Juridico 

Sub Empreendimento Inaugural 

Pekiodo 	: 01/07/2011 • 31/12/2013 	Atuallzaçáo Monetária Juros ( 1,00% ) Multa 1-10 	10,00 
Dt: anixo 	: 31/12/2013 Moeda/ Indica: Real. Sado° Loo.(10P-M) Aplicação: DIARIA 

	

11.15 	15,00 

	

18 - 9999 	20,00 
Dt Atuafla. 	:14/0612010 Apiloaçáo 	: MENSAL %se 	: MENSAL 

Espaço 	: 102 Fantasia: Fuell 
Rezao Social : Sergio Conde Jr 

Vencimento 	Ref. 	Comp. Verba 	 Valor Juros Multa Atual, Mon. 	Total 

Resumo 	  Multa Ab/Fectiamto22dias 	143,39 83,09 47,83 32,87 	288,98 
Multa Ab/fschamto23dies 	149,91 83,89 49,50 33,88 	298,98 
Multa Re Guia da Vendas 	2.648,28 1.168,30 880,28 598,84 	5.151,48 
Taxa da Incendo 	 82,89 48,13 30,45 23,27 	182,74 

Total do Espaço: 	 89.825,29 54.420,14 34.103,83 28.272,49 	204.821,55 

, 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Medureire 
Cartório da 49  Vara Civel 
Emenl Cardoso, 152 CEP: 21310-310. Madurelre - Rio de Janeiro - RJ e-mau: mad04vcIvOtnjus.br 

W(/ 

(R. 

Vista de Autos 

Processo: 001871240.2012.8.19.0210 
Distribuldo em: 28/07/2012 
Classe/Assunto: Execução de Titulo Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies de 
Contratos 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado; LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 

Volumes: 2 	Apensos: O 	Folhas: 271 

Processo entregue ao(é) Dr(a) PAULO ANDRADE MOURA SANTOS - OAB RJ-151447 
Telefone: Ramal 0000 

Declaro, para os devidos e legais efeitos, que os dados acima estão corretos e que, nesta 
data, retirei de cartório para exame os autos em referência em perfeito estado, obrigando-me a 
devolvê-los no prazo previsto em lei. 

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2017. 

PAULO ANDRADE MOURA SANTOS - 0ABRJ151447 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 
Este código pode ser verificado em: ~Mak — Serviços — Validecito de documentos 
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PAULO ANDRADE MOURA SANTOS 
Advogado 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CIVEL REGIONAL DE 
MADUREIRA — COMARCA DA CAPITAL-RJ. 

Proc. n° 0015712-60.2012.8.19.0210. 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA., 
já qualificada nos autos do processo em epígrafe, ação movida em face de SÉRGIO 
CONDE JÚNIOR e OUTROS, vem, por seu advogado, em atenção à 
determinação de fls., requerer o seguinte: 

Considerando a solidariedade entre os Executados, a Exequente 
requer seja efetivada a penhora on une nas contas dos Executados da quantia de 
R$360.153,49 (trezentos e sessenta mil cento e cinquenta e três reais e quarenta e 
nove centavos), conforme apontado nos documentos de fls. 141/151. 
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Termos em que, 
Requer Deferimento. 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2017. 

5.- PAULO AN PADE MOURA SANTOS 
OAB/RJ 151.447 

e 

Tel.: (21) 99956-7388 — Emall: adv.andrade@gmall.com 	 1 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureira 
Cartório da O Vara Civil 
Emanl Cardoso, 152 CEP: 21310-310 - Madurelra - Rio de Janeiro - RJ e-mall: mad04vcIvektjrj.Jus.br 

Processo : 001571240.2012.8.19.0210 
Fie: 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies de 
Contratos 

Atos Ordinatórios 

RECOLHAM-SE R$ 15,96 ( POR OFICIO) NA CONTA 2212-9 REFERENTE A PENHORA ON LINE. 

Rio de Janeiro, 10/07/2017. 

738 



• 

IJ 4NRB4Pg  IWRI,MA SANTOS 
Advogado 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4" VARA CfVEL REGIONAL DE 
MADUREIRA - COMARCA DA CAPITAL-RJ. 

upsi 11,q  z9719;71222-o2. 

Proc, n° 0015Z126Q,2012.8,19102101 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA., 
já qualificada nos autos do processo em epígrafe, ação movida em face de SÉRGIO 
CONDE JÚNIOR e OUTROS, vem, por seu advogado, em atenção à 
determinação de fls., requerer a juntada da guia de custas para a realização de penhora 
online nas contas dos Réus. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
REGIONAL DE MADUREIRA CARTÓRIO DA 4 VARA CÍVEL 

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA 
GRERJ: 7071927122201 Processo: 001571240.2012.8.19.0210 
CPF/CNPJ: 31898048000164 
Pagamento: 18/07/2017 

Uso: GRERJ conferida correta 

Autenticação: 00683110559 

Nome de quem faz o recolhimento: 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES PENHA 

Data de utilização da GRERJ: 
Informação complementar: EXECUTADO: SERGIO CONDE JUNIOR E OUTROS EXEQUENTE: 
EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 

Receita/Conta 	Descrição 	 Valor 
1 2212-9 	[Diversos 	 1 	R$47,881 

Total: 	R$47,88 

• 	 Rio de Janeiro, 18-setembro-2017 

ANNA PAULA OLIVA DOS SANTOS 
22802 

Observação: Cálculo do FUNDPEFtJ e do FUNPERJ 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 
aos emolumento* de registro/baixa. 



nef  
4or 	Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 	 4• 

Tribunal de Justiça 
Regional de Madureira 
Cartório da 49  Vara Civel 
Emani Cardoso, 152 CEP: 21310-310 • tdadureira • Rio de Janeiro • RJ e•mall: mad04vcivergdus.br 

Fls. 
Processo: 001571240.2012.8.19.0210 

Classe/Assunto: Execução de Titulo ExtrajudicJal - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / 
Espécies de Contratos 

Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
SabrIna Campeio Barbosa Valmont 

Em 08/11/2017 

Despacho 

1. Cumpra o cartório a última decisão parte final. 

2. Os três executados apresentaram embargos intempestivamente, já analisados anteriormente. 
Nesta data, procedi a penhora on une, que restou infrutifera. Assim, diga o exequente como 
pretende prosseguir com a execução em 10 dias. 

Rio de Janeiro, 06/11/2017. 

Sabrina Campeio Barbosa Va 	t - J lz Titular 

Autos recebidos do M. Dr. Juiz 

SabrIna Campeio Barbosa Valmont 

Em ___/_/ 

Código de Autenticação: 43PP.4KL8.SCDX.M32T 
Este código pode ser verificado em: yavw.tiri.lus,br  - Serviços - Validação da documentos 
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o 99.347.677-59 - SERGIO CONDE JUNIOR 
otal bloqueado (bloqueio original • reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de nio respostas: O] 

Relação de réus/executados 
• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados gjjoue amai. 
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados %lime aoul. 

Respostas 
DCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem 3ulz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

SabrIna 
Campeio 
Barbosa 
Valmont 

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

Nenhuma ação disponival 

11A(1"DANCD_DAL/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solidtante 

Valor (R$) Reeultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(Ra) 

Data/Hora 
Cumprimento 

Sabrina 
Campeio 
Barbosa 

Vai mont 

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

Nenhuma aça° disponível 

Não Respostas 
Não há não-resposta para este réu/executado 

399.947.917-53 - LUIZ ANToNIo DE MOURA ROCHA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 3,08 (Quantidade atual de não respostas: 03 

Respostas 

11ACLUBIDAIIMS,A,/-Todas ao Agências -/-Todas -- as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem 3ulz 
Solldtante 

Valor (RA) Resultado (RA) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R*) 

Data/Hora 
Cumprimento 

06/11/2017 
15:13 

06/11/2017 
19:54 Bioq. Valor 360.153,49 

07/11/2017 
20:32 

06/11/2017 
15:13 

Bioq. Valor 360.153,49 

I•1 

10/112017 -28 BecatAxl 2.0 

 

BacenJud 2.0. SIM:~ de Atendimento ao Poder 
Judie:hino 

ejuaLsvalmont 
sexta-feira, 10/11/2017 

N41" 
BRASIL 

 

Minutai 1 EnSeadaments.1 Slaisnalusitgala 1 abseffigat 1 ~Mai 1 £2111111:211áL11~-1 fichitádn 

~olhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores 

Os valores aDresentados Dodem sofrer alteracões devido a oscilacões em aolicacbes financeiras e/ou a Incidência de imoostos. 

6 aique ama para obter ajuda na configuração da Impressão, a dique and para Imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solldtação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta 
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 

disponibillzadas para consulta. 
Número do Protocolo: 20170006023608 
Número do Processo: 00157126020128190210 
Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO ESTADO DO RIO DE JANEI 
Vara/Juízos 21401 - ála Vara aval Regional de Madureira 

ulz Solldtante do Bloqueio: SabrIna Campeio Barbosa Vaimont 
po/Natureza da Ação: Ação Oval 

CPF/CNP3 do Autor/lb:agüente da Ação: rn  
Nome do Autor/Mo:quente da Ação: empreendimentos e participações penha ltda 

httpc/Nmvotbcb.gov.bobecequd2/pesq.imPorProtoodo.doTrneiliod •pesqlserPorProloodo 113 



10/11/2017 BacenJud 2.0 

1136/11/2017 
15:13 

Bloq. Valor SabrIna 
Campeio 
Barbosa 
Valmont 

360.153,49 (03) Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo. 
3,08 

3,08 07/11/2017 
20:32 

Ação 	I- Valor 

liaLUMIANNLI/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solidtante 

valor (R$) Raailltlid0 (RS) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(RI) 

Data/Hora 
Cumprimento 

06/11/2017 
15:13 Bloq. Valor 

Sabrina 
Campeio 
Barbosa 
Valmont 

360.153,49 

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas. 

0,00 

0,00 07/11/2017 
09:04 

Nenhuma açào disponível 

DCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Sollcitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

06/11/2017 
15:13 

Bloq. Valor 

Sabrina 

CamPei°  
Barbosa 
Valmont 

360.153,49 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 07/11/2017  

05:29 

Nenhuma ação disponível 

Não Respostas 
Não há não-resposta para este réu/executado 

893.475.817-04 • LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Total bloqueado (bloqueio original e reiterares): R.$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

JICUSWANADARA/ Todas as Agências / Todas as Contas 

• 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solidtante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(RS) 

Data/Hora 
Cumprimento 

Sabrina 
Campeio 
Barbo'. 
Valmont 

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado no 
é cliente ou possui 

apenas contas 
Inativas. 

0,00 

06/11/2017 
15:13 Bloq. Valor 360.153,49 0,00 

07/11/2017 
09:04 

Nenhuma ação disponível 

Deo SANTANDER/  Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem 3ulz 
Solicitanta 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 	,  

Data/Hora 
Cumprimento 

0,00 
SabrIna 
Campeio 
Barbosa 
Valmont 

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 

07/11/2017 
05:29 

06/11/2017 
15:13 

Bioq. Valor 360.153,49 

Nenhuma ação disponível 

rTACI -UNIBANCO-S.A./  Todas as Aganclas / Todas as Contas 

I 3ulz 

	Valor 

(") 1 Resultado  (") 

	Saldo 

	

I Data/Hora 

 
Solldtante 	 Bloqueado Cumprimento 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem 

2/3 hepegévww&bob.govtribecanjud2/pescsisarPorProtocolado7methcdopesquiserPorProlccolo 



10/11/2017 
	

BecanJud 2.0 

---, 

• Remanescente 
(Rã) 

06/11/2017 
15:13 Bloq. Valor 

- 	Sabrina 
CamPei°  Barbosa 
Valmont 

360.153,49 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 07/11/2017 

20:32 

Nenhuma aclo disponível 

Não Respostas 
Não há não-resposta para este riu/executado 

— 

i Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas 1 , 

Dados para depósito judIdal em caso de transferindo 

Instituição Financeira para Depósito 
3udidal Caso Transferindo: 

. 

I Usar IF e agAncia padrã: 
Agindo para Depósito 3udicial Caso 

Transferindo: 

Titular da Conta de Depósito 
k"dIdal: empreendimentos e participações penha itda 

CPF/CNIU do Titular da Conta de Deposito 
Judiciai: 

Tipo de Crédito Judiciai: • j 

Código de Depósito 3udidal: 1- 

Nome de usuido do juiz solidtante no sistema: i DUAL SVALMONT 

I  Conferir Ações Selecionadas 1 r".\7or—'ter ' 

1 Utilizar Dados do Bloqueio  para Criar Nova Ordem 1  Marcar Ordem Como Não Uda 

1 Dados cTO Bloqueio Original I 

hape://t~wabob.gov.brlbacen~aarPorPrel000lo.do?methodapeaquiearPorProlocalo 	 3/3 



08/11/2017 	 BecinJud 2.0 

eluaLsvalmont .  
segunda-feira, 

06/11/2017 

i#11•41/  
4- 

pifr 
(be IIHASR 

Bacen3ud 2.0 - sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciado 

Minutai 1 Ezelasetemental adenalistklala 1 2aleaadlea 1 tlialteanotea I Cantattada.L.I.Inaesela_l Balalkla 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

t% Cl . ue 	., 	. ara obter 	uda na configur 	lio da Im . rastão, e cli. ue ima • ara Im.rimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solidtação: Ordem Judiciai ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às 19h0Omin dos dias úteis serão 

consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas 
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h0Omin do 
mesmo dia. As ordens Judiciais protocoladas após às 19h0Omin ou em dias não 
úteis *ergo tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de 
remessa do dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20170006023608 
Data/Horário de protocolamentos 06/11/2017 15h13 
Número do Premem:: 00157126020128190210 

irribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO ESTADO DO RIO DE JANE! 
Vara/Julzo: 21401 - 4 8  Vara Ove! Regional de Madureira 
Julz Solidtante do Bloqueio: SabrIna Campeio Barbosa Vaimont 
Tipo/Natureza da Ação: Ação Cfvel 
CPF/CNP3 do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeq0ente da Ação: empreendimentos e participações penha ltda 

Relação doe Itauti/Executados 

Réu/Executado Valor a 
Bloquear 

Contas • Aplicações Financeiras Atingidas 

399.947.917-53 : LUIZ ANTONIO DE 
MOURA ROCHA 

360.153,49 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

099.347.677-59 : SERGIO CONDE 
JUNIOR 

360.153,49 Instituições financeiras com relacionamentos com O 
CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

693.475.817-04 : LOURDES 
QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 

360.153,49 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

Voltar para a tela Inicial do sistema 

httpc/Awnv3.beb.gmbrobace1uct2/probxolerMinuteBV.do?met1od. prctocolirdtakene 150998770E1330 	 111 



em 

1 

	 2?2_ 
E 

PAULO ANDRADE MOURA SANTOS 
Advogado 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL REGIONAL DE 
MADUREIRA — COMARCA DA CAPITAL-RJ. 

GRERJ ELETRÔNICA 21702671341-17. 

Proc. n° 0015712-60.2012.8.19.0210. 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA., 
já qualificada nos autos do processo em epígrafe, ação movida em face de SÉRGIO 
CONDE JÚNIOR e OUTROS, vem, por seu advogado, em atenção à 
determinação de fls., o Exequente requer a avaliação e penhora sobre o direito e ação 
do imóvel sito à rua AIERA, n° 398, Vila Kosmos, Rio de Janeiro-RJ, CEP. 21.220- 
020, regularmente matriculado no 8° Serviço Registrai de Imóveis sob n° 76743 
(certidão do RGI inclusa), pertencente aos 2° e 3° Executados. 

Após a Penhora do Imóvel, o Exequente requer a intimação do 
Credor Hipotecário, ALE COMBUSTÍVEIS S.A. nova denominação de REPSOL 
YPF DISTRIBUIDORA S.A.  com sede social na Praia de Botafogo, n° 300, 5° 
andar, sala 501-B, Rio de Janeiro-RJ, CEP. 22.250-905, para exercer seu direito de  
preferencia. 

Termos em que, 
Requer Deferimento. 

Rio de Janeiro, 07 de dezembro de 2017. 

PAULO ANDRADE MOURA SANTOS 
OAB/RJ 151.447 

Tel.: (21) 99956-7388 — Emoli: adv.andradeOgmall.com  
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madurara 
Cartório da 4' Vara Ovai 
Emita Cardoso, 152 CEP: 21310-310 - Madureira - Rio de Janeiro. RJ e-rnall: mad04vcivagdjus.br 

Processo: 001571240.2012.8.19.0210 

Classe/Assunto: Execução de Titulo Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / 
Espécies de Contratos 

Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Sabrina Campeio Barbosa Valmont 

Em 23102/2018 

Decisão 

1. Ante ao decurso do prazo para adimplemento voluntário sem o pagamento, expeça-se 
mandado de penhora do imóvel apontado pelo exequente, situado na Rua Abra, Prédio 398, de 
propriedade do terceiro executado, LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA, casado em regime de 
comunhão de bens com a segunda executada, LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA (art. 4--  
835, §1°, CPC). 

2. Lavre-se termo (art. 838, CPC).1,  

3. Intimem-se os trás Executados na pessoa da advogada, DRA. JESSICA FIGUEIREDO 
ROCHA, OAB/RJ 146969 (art. 841, §1°, CPC). 

4. Providencie o Exequente a averbação no oficio imobiliário (art. 844, CPC). 

5., Notifique-se o credor hipotecário, REPSOL YPF DISTRIBUIDORA S/A, cujo endereço segue 
\c-6 anexo. Expeça-se postal. 

Considerando que e garantia hipotecária assegura terceiro, POSTO E GARAGE VILA REAL 
L DA, notifique-se, também por postal, no endereço em anexo. 

7. 	Diga o exequente qual é o valor estimado do bem, sob a perspectiva do mercado Imobiliário, 
devidamente comprovado. Na sequõncia, Intimem-se os trás Executados na pessoa da advogada, 
DRA. JESSICA FIGUEIREDO ROCHA, OAB/RJ 146969, do preço estimado. Da Intimação deverá 
constar que, não havendo insurgència, será homologado o preço (871, I, CPC). 

Rio d 	Iro, 01/03/2018. 

Sabrina Cam 	a Velment -Juiz Titular 

'13t)  

Fie. 

110 	 SAMARACARD050 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madurelre 
Cartório da O Vara Civil 

Emani Cardoso, 152 CEP: 21310.310. ~mira - Rio de Janeiro. RJ e.ma: madO4vciv(ggiljus.br 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Sabrina Campeio Barbosa Valmont 

Em ____I./ 

Código de Autenticação: 4BQJ.CP6M.G9GPZ6QV Este código pode ser vedei:MO em: kowiliri.lus,er  - Serviços - Validação de documentos 
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INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulte de Infonnnées Cadastrais 

0013 	 33.204.391/000140 

Nemo bespeaselel ampliMos POSTO I OARAON VILA RIM LIDA 

Nona Panteele OemplOWN 

CIBT 

 

de. 	 052.700.10744 

5•111444ono 	 AVENIDA VICINOT Dl CARVALHO • 14411 

Oempkwuntot 

leakr44 

71441c1/141 

UP: 

Voltar 

o 

PINHA arcam 
RIO 04 3ANORO 

R/ 

21210.154 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ATSDR/Deejtdi/detalheNICNPJ.asp?NN  . 01/01m 2 
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INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informa~ Cadattrab 

4:141% 	
01.1311.51111/0001.07 

nom 1011ruerind 001710ARIR ALI COMIUSTIVIU IA. 
Nomes Paeffide Compfates 

CPI de reiffluMvsle 	444.657.42447 
legnedemes 	

RUA NANom CI CASTRO, 1170 
CeRepielumtes 	 ANIXO 
Mina 	 CARURU-RIA 
Neneldp/N 	 NATAL 
UPe 	 RN 
CRIR 	 09064010 

~Ar 

https://cav.receita.fazenda. gov.br/Servicos/ATSDR/Deejuiz/detalheNICNPLa sp?NN.. . ni /nlonl R 



Jéssica F. Rocha 
Advogada 
	 0.411/113 146.11119 	- . 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4 9  VARA CÍVEL DA REGIONAL DE MADUREIRA NA 

COMARCA DA CAPITAL. 

PROCESSO n2. 0015712-60.2012.8.19.0210 

LUIZ ANTÔNIO DE MOURA ROCHA, brasileiro, casado, empresário, natural do Rio 

de Janeiro, portador da identidade n9. 56.681 OAB/RJ, inscrito sob o CPF n 2. 399.947.917-53 e 

LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA, brasileira, casada, empresária, inscrita sob o CPF na. 

693.475.817-04 e portadora da identidade n 9. 03363075-7 IFP, ambos com endereço na Rua 

Alara, n2. 398, Vila Kosmos, CEP: 21.220-020, Rio de Janeiro/RJ, por intermédio de seu 

advogado Infra - firmado, com escritório na Rua Alara n2. 398— Vila Kosmos — CEP: 21.220-020, 

Rio de Janeiro/RJ, requerendo QUe as Publicações selam realizadas no nome da Dra. Jessica F.  

Rocha respeitosamente, comparece à presença de Vossa Excelência para, tempestivamente, 

expor e ao final requerer o que segue: 

Às fls. 160 está o mandado positivo do réu Luiz António, devidamente Juntado às 

fls. 159v, com data de 05/12/2016. 

Na juntada do mandado consta o seu número e ano "2414/2016" ao lado da 

palavra mandado. 

Rue Alara, no. 398 - Vila Umas - CEP.: 21220-020- Rio de Janeiro - RJ 
Telefone: (21) 99761-1004 / E -mail: jesolco.figuelredo.rocha@gmaileom  
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Jéssica F. Rocha 
Advogada 

niEffirel~ 	 0A11/111146.~ 	  

 

 

Ocorre que, o serventuário que certificou tal mandado às fls.180 informou o 

número do mandado como se fosse a data da luntada.  

Assim, a decisão da juíza de 20/04/2017, se baseou nesta certidão de fls.180 e 

não acolheu os embargos do Executado Luiz Antônio de Moura Rocha, por entender que foi 

intempestivo. 

Cumpre ressaltar que os embargos foram protocolados em 23/01/2017 

tempestivamente, com a observância do recesso forense e juntados em 05/05/2017. 

Diante de tal equívoco, que só foi observado nesta oportunidade e que gera 

nulidade absoluta, deve o MM. Juiz reconsiderar a decisão que não acolheu os embargos. 

Sabe-se que as nulidades absolutas, embora devam ser arguidas pela parte na 

primeira oportunidade que tiverem para se manifestar nos autos, em face de sua gravidade, 

podem ser invocadas em ulterior momento no feito, mesmo por petição simples, caso não 

sejam objeto de atividade oficiosa do próprio magistrado, o qual identificando a presença de 

uma nulidade absoluta insanável deve, de plano, tratar de reconhecê-la. 

Dentro dessa conjectura, enquadram-se, a contento, as palavras de Teresa Arruda 

Alvim Wambler: "as nulidades (absolutas) podem ser alegadas pelas partes, a qualquer tempo, 

e decretadas pelo juiz de ofício, inexistindo, pois, para aquelas e para este, preclusio. São 

vícios insanáveis, pois que maculam Irremediavelmente o proce5so".(63] Humberto Theodoro 

Jr. traz em destaque a relevância dos pressupostos processuais e das condiçoes da ação, os 

quais denomina de "vícios profundos": "não se sujeitam à preciusão, nem deixam de macular o 

Ruo Alem, n°. 398 - Vila Kosmog - CEP.: 21.220-020 - Rio ds Janeiro - RJ 
Telefone: (21) 99751-1004 / E-moli: Jeaeleo.figueirsdo.rocheOgmeacom 
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t Jessica F. Rocha 
Advogada 

ONIIII3 140.11011 _____ 

processo só pela errônea conduta do juiz que decide a lide, sem atentar para a inexistência de 

condições jurídicas para a sentença de mérito" 

PEDIDO: 

isto posto, requer digne Vossa Excelência em: 

Tendo em vista as argumentações deduzidas na presente, o réu requer, que seja 
recebido os embargos dos Executados. 

Nestes Termos 

Pede deferimento 

Rio de Janeiro; 19 marco de 2018. 

4Ê-Li"Jéssica F. Rocha 

OAB/R1 146.969 

Rua Alera, n°. 398 - Vila Kosmos - CEP.: 21220-020. Rio de Janeiro - RJ 
Telefone: (21) 99751-1004 / E-mail: Jessica.figusiredo.rocha@gmail.com  
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2%. 
PAULO ANDRADE MOURA SANTOS 

Advogado 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4 a  VARA CÍVEL REGIONAL DE 
MADUREIRA — COMARCA DA CAPITAL-RJ. 
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Proc. n° 0015712-60.2012.8.19.0210. 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA., 
já qualificada nos autos do processo em epígrafe, ação movida em face de SÉRGIO 
CONDE JÚNIOR e OUTROS, vem, por seu advogado, em atenção à 
determinação de fls., dizer a V. Exa. que o valor estimado do imóvel, sob a 
perspectiva de mercado, é de R$370.000,00 (trezentos e setenta mil reais). 

Chegamos a tal valor considerando as ofertas disponibilizadas no 
sitio: https://wvvw.zapimoveis.com.brivenda/imoveishi  + rio-de-ianeiro+ zona-
norte + v!-kosmos, conforme extratos em anexo. 

Os imóveis pesquisados medem 50m2, 70m2, 80m2  e 100m2  e estão 
localizados na rua Aiera, Vila Kosmos, Rio de Janeiro. 

O imóvel objeto da avaliação mede cerca de 80m 2  e está localizado na 
rua Aiera, n° 398, Vila Kosmos, Rio de Janeiro. A rua está pavimentada de 
paralelepípedo. 

Termos em que, 
Requer Deferimento. 

Rio de Janeiro, 23 de março de 2018. 

PAULO ANDRADE MOURA SANTOS 
OAB/RJ 151.447 

Tel.: (21) 99956-7388 — Emai I: adv.andrade@gmafi.com  



bezap OLÁ RIU 

(21) 3457-8400 

2R2_ 
Atualizado em 22,'U 

Código oferta no zap izA• 

'In° de venda 

R$ 340.000 
undomínio 	R$ 180 

Casa 
Rua Aiera 

VI Kusmos, Rio de Janeiro 	RJ 

características do imóvel 
iiormitorios 	2 guarlos/dts 
Vage 	 1 vaga 
Área útil 	50 m' 
Construido 	2017 

flor do m' 	RS 6 800/m 2  

Minhas avaliações 
In 	Regular 

Pisc 	 G 	—, 

Pintura 	O 	O 

Armários 	O 	2 

Banheis) 	O 	:I 

Cozinha 	0 	r.3 
Garagem 	e 	O 
Elétrico 	l'i 	o 
Hidráulica 	O 	O 

Área comum 	ci 	O 

Geral 	 O 	O 

Ró..n 
• 

,, 

,., 

1"." 

1"." 

O 

Li 

Li 

O 

O 

Descrição: CASAS DUPLEX E TRIPLEX DE 2 E 3 QUARTOS. EM CONDOMÍNIO 
; ECHADO, VALORES A PARTIR DE R 340.000,00. COMPOSTO DE VAfto.NDA, 

ALA, COZINHA, BANHEIRO SOCIAL, LAVADO, ÁREA DE SERVIÇO, 1 VAGA DE 
aliGEM, TODOS OS CÔMODOS PISO PORCELANATO, PARTES DE SERVIÇO 
WPISO CERÂMICA E REVESTIMENTO ATE O TETO. PRÉDIO COM INTERFONE, 
PORTÃO ELETRÔNICO, FACHADA EM PASTILHA, CIRCUITO DE CÁMF.RAS, 
ACABAMENTO DE LUXO ACEITA CARTA E FGTS. 
Outras Caracterlaticas: Cozinha Grande, Escada, Janelas do Alumínio, Lavabo, 
Porcelanalo, Sala Pequena, Varanda, Ventilação Natural 

ACEITA CARTA E FGTS 

Anotações 	 Data da visita 



Minhas avaliações 
km anula* átuiin 

Piso 
	

G 	Cl 
	o 

Pintura 
	no 	o 

Armários 
	

G 
	o 

Banheiro 
	

• 	

E3 
	o 

Cozinha 

Garagem 

Elétrica 

kridrtc!icá 

Área comum 

O D
O

 C
l 
0
 0

 0
  

• 

o Geral 

Descrição: Aceitamos financiamento CEF e FGTS. ótimo apartamento, amplo e 
arejado. ótima localizaçâo, próximo a farto comércio e conduçâo Composto de 
Sala ampla em dois ambientes, varanda, dois dormitórios, banheiro social, 
cozinha, área de serviço separada e dependência de empregada Imóvel em pisc 

paviflax, piso cerâmica e azulejo nas partes frias. Agende sua visita com um de 
nossos corretores. Avaliamos gratuitamente seu imóvel Atual. 22•03-2018 
Outras Ceractarfsticas: Área de Serviço, Pronto para morar, Quarto/WC 
Empregada, Varanda 
Características das Áreas Comuns: Hiril de Entrada, Utilize seu FGTS 

• 

bezap JAYLSON MOVEIS 

(21) 3459-5757 
Atualizado em 23/03/20 

Código oferta no Zap IM0139604, 

'reçO de venda 
rt$ 450.000 

indorninio 	R5 250 

Apartamento 
tia Arara 

Kosmos, Rio de Janeiro - RJ 

Características do imóvel 
Oormitórios 	2 quartoa/dts 

Vaga 	 1 vaga 

Aleis útil 	100 m' 

alor do m' 	RS 4 500/m 2  

Anotações 

            

Datada visita 	—J 

                    

                    

                    

                    

                    

                    

                    

                    



Atualizado em 23/03/20' 

Código oferta no Zap: IM0131197.: 

eLs'S 

a 

JAYLSON MÓVEIS 

(21) 3459-5757 bezap 

Preço de venda 
R$ 379.000 
, .ondomínio 	R$ 350 

Apartamento 
ja Aiera 

Kosmos, Rio de Janeiro - RJ 

características do imóvel 
• urmitórios 	2 quartos/dts 

tga 	 1 vaga 

ea útil 	80 m2  

:olor do m 2 	R$ 4.738/m 2  

Minhas avaliações 
Bcon 	Regular 

Piso 	 D E 
Pintura 	O 	O 

Armários 	O 	O 
Banheiro 	O 	O 

Cozinha 	O 	O 
Garagem 	O 	O 

Elétrica 	O 	O 
Hidráulica 	O 	E 
Área comum 	O 	O 

Geral 	 O 	O 

Ruim 

O 
O 

O 
O 

O 
E 
O 
E 
L__,..--1  

El 

Descrição: Aceitamos financiamento CEF e FGTS. ótimo apartamento, frente de 
rua em boa localização. Próximo a farto comércio e condução. Composto de: 
Sala ampla, varanda, dois dormitórios com armário planejado, banheiro social 
com box blindex, cozinha, área de serviço acoplada e dependência de 
empregada completa. Todo imóvel em piso porcelanato e azulejo nas partes 
frias. Prédio com interfone, elevador, play, salão de festas e urna vaga de 
garagem na escritura. Agende sua visita com um de nossos corretores. 
Avaliamos gratuitamente seu imóvel. Atual. 22-03-2018 
Outras Características: Área de Serviço, Interfone, Pronto para morar, Quarto/WC. 
Empregada. Varanda, WC Empregada 
Caractedsficas das Áreas Comuns: Playground, Salão de Festas, Utilize seu 
FGTS 

• 

>notações 

                   

Data da visita: _/ 

 

                            

                            

                            

                            

                            

                            

                            

                            

                            

                            

                            



El 
Ditada visita: ottlitee 

ZA3 
bezap AFL IMOVES 

(21) 3351-5211 

Atualizado im 15/12/2017 

Código oferta no Zap iM11301361 e 

Preço de venda 	 Minhas avallaçües 
R$ 350.000 	 km Regular Ruim 

Piso 	 O 	O 	C ..) 
	 • 

Casa 	 Pintura 	i.2 	O 	D 
Rue Alera 	 Armários 	O 	C 	O 
VI KoSmos. Rio de Janeiro- RJ 	 Banheiro 	O 	O 	O 

Cozinha 	O 	O 	O Características do imóvel 

'Pd 	 70 m'  

iirnitõrios 	2 quartos/dts 	
Garagem 	P 

1 vaga 	
Eietrica 	O 	O 	O 

Hidráulica 	0 	0 	C) 

•,, r do m 	R$ 5000/m2 	 Ama comum 	1:1 	O 	O 

Geral 	 0 O 	C 

rição: APTO TIPO CASA EM UM DOS BONS LOCAIS DA VILA DA PENHA RUA 
J. EM CONDOMINIO FECHADO COM 2 Ou 3 OTOS, SALA, COZINHA 

• '-''GANA. BANHEIRO E VARANDA. COM  01 VAGA DE GARAGEM. PLAN1A0 
•i:AL AOS SABADOS DE 9 AS 17:00 H E DOMINGO DE 9:00 AS 13:00 1-1 
NFORMACOES PELOS TELEFONES. A PARTIR DE 350.000,00 
Garactealsticas: Acessibilidade, Armário de Cozinha, Blindek Cozinha 

Janelas de Alumlnlo, Porcelanato, Varanda 
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rOKBRANDÃO 
1,!•~ESQUITA ,V a  EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA CÍVEL j _ 

REGIONAL DE MADUREIRA, COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO 

Processo n° 0015712-60.2012.8.19.0210 

ALE COMBUSTÍVEIS S.A., nova denominação de REPSOL YPF 
DISTRIBUIDORA S/A, nos autos do processo em que EMPREENDIEMTOS E 
PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA executa SÉRGIO CONDE JÚNIOR e outros, 
tendo em vista o item 6 do despacho publicado no dia 12.03.2018 às fls. 726/742 do 
DJERJ, na condição de credora hipotecária do 2° Executado e da 3' Executada, vêm 
informar sua preferência, com fundamento no art. 1.422 do Código Civil. 

A preferência decorre de escritura pública de constituição de garantia hipotecária 
cuja cópia instrui a presente, instrumento este através do qual foi constituída em 
primeira e especial hipoteca, assumindo os garantidores ora Executados a 
solidariedade pelas dividas da parte favorecida POSTO E GARAGE VILA REAL 
LTDA., até o limite de R$ 130.000,00 em 21.05.2003. 

Frise-se que o limite garantido, conforme cláusula sexta da escritura, é passível de 
atualização mensal pelo 1GP-M, razão pela qual o valor atualizado na presente data é 
de RS 298.766,70, conforme memória de cálculo abaixo: 

- • 
Data inicial 65/2003 

Data final 03/2018 

Valor nominal RS 	130.000,00 ( REAL ) 

!ndice de correção no perlodo 2,2982054 

Valor percentual correspondente 129,8205400 % 

Valor corrigido na data final RS 298.766,70 ( REAL ) 

Feitos tais esclarecimentos, constata-se que os Executados são devedores de 
importAncia que supera, e muito, o valor da garantia hipotecária, sendo certo que até 
o limite em questão deverá sua preferência ser assegurada. Abaixo, segue relação de 
débitos: 

0140813-16.2016.8.19.0001 
Ação de Despejo 
Fase: sentença de procedência exarada em 20.02.2018. 
Valor: R$ 377.971,81 

FuNTEctin onaNa. -a-szn cem:a. ia O CILAN3F0 R$- apzonoeo "ra.e521 zoa na 
	 -14k1NAE~DACIMICIJ TAXAM 	  



0016640-69.2016.8.19.0210 
Monitúria 
Fase: Em execução 
Valor: R$ 1.386.942,86 

0010006-04.2009.8.19.0210 
Monitéria 
Fase: Em Execução 
Valor: R$ 9.357.975,60. 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência que seja observado o direito de 
preferência da credora hipotecária que ora se manifesta, até o limite da garantia 
constituída por meio de escritura pública. 

Pede deferimento. 

AB 

I 

rawn:Creupcm>a. 	armo- n ocauke PO I. CEPT002030iu..asz zoane VVNAffeamecaffirCUTAPOVER 	  
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ESTADO LM 1410 LIO dArlselm., 
CIDADE DO AIO DE JANEIRO 

21P0FíCIO DE NOTAS 
	0111111101. II • 5 • Centre • Telelen• 11141•74711 • INW ms.1111/11 

neyrIlmire601.00m.br  

Ney Ribeiro tkelialWiÇO itEGOTKAL D81410 
1OMILOÀ0 	Av. Ppm. Varem, SE2-2.• 

F1X fo dtiririçéu 
PUBLICA DE CONSTITUICRO DE GARAN-

TIA HIPOTECARIA PARA AS RELACCES - 

COMERCIAIS ENTREI REPSOL YPF DIS-

TRIBUIDORA S/A E POSTO E GARAGE - 

fa 

E3 A I 9A ri 	Quantos •st 	que. no ano de 
dois mil e trem (2003), aos vinte e 	 ias. do mas 'de 

.4.•...~4anr•ticn;•.. 
maio, nestaileggwpo Rio de Janeiro, Capital do Estado do Rio 

.11-9-2=Êtr4: República Federativa do Brasil. em Cartório, na 

Travessa do Ouvidor n2 21-8 - Centro, sendo Tabelibo o Dr. NEY 

CASTELLO LOPES RIBEIRO. perante mim. ODNALRO ORLANDO STUTZ. 

Escrevente do 212 Ofício da notas, compareceram, partos entro • 

si, Justas e contratadas, de um lado.tna qualidade de garanti - 
Adorsts AN CHAu.s.g.rrxecckante, e sua mulher. 

3. 

- 	 tr 	• .. /4. 	•• 
LOURDES QUEIROZ FIGURMUCLIgap4A,coercian 	brasileirgp. 

casado. pela regime da comunhlio dm bens$ anteriormente à Lie. ... 

n2 6..Ó15/77; 	portaggrfe das carteiras de identidade ngs 56.681 
• 3.363.075, expedidas pela OAB-RJ e IFP -RJ. em 29.08.86 e 
26.04.73 e inscritos no CPF sob os ngs 

693.475.817-04. respectivamente, residentes e domiciliados 

nesta cidade, na Estrada Vicente de Carvalho n2 1468 - Penha 

Circular, doravante designados simplesmente como GARANTIDORES& 

de outro lado, na qualidade de *favorecida: ZjilgjetgaeLoyogift‘  

PriVafi.28509.ajupdEr nesta 

cidade, na Estrada Vicente de Carvalho número 1468 - Praça do 

' Carmo. inscrita no CNPS - 110t. -O número 33.264.391/0001-00, neste 

ato representada por seu sócio gerentes &JAZ ANTONIO DE MOURA 

ROCHA, acima qualificado, doravante dealgruirda 'simPlempte RE-  

VENDEDOR; e de outro lado,se.e.gmlic esedecrigjaroa 

DISTRIBUIDORA 13/A inscrita CNPJ/MF sob o n2 01.136.598/0001-03 , 	• ..4or • - 
v-~sif .1. 

c..• 

• 

ar 



com sede nesta cidade. na  Avenida Rio Branco n9 181 - Sala ng 

3504 - Centro, neste atmeeresentada por seus Diretores' AN -
TpN 1.9.10Rpge,A4WA, espanhol, casado, licenciado em Direito 
e Cilncias Econ8m4q41 da carteira de identidade ng 
V-323.691-L, expedida pelo SE/DPMAF/dPF e inscrito no CPF/mF 11.*,%•• ,..„...,,,..,...0-4o.....a 
sob o número 057.502.597 -22, residente e domiciliado nesta ci -
dade, na Rua Prefeito DulcIdio Cardoso n2 3080 - Bloco " 05 "  - 
Apartamento ng 704 - Barra TiJucap e.(eNTONI.R. :JOgkt  CALCADA DE 

SA. portugues, casado. engenheiro, portador da carteira de 

identidade número V -319.084-N, expedida pelo SE/DPMAF/DPF e 

inscrito no CPF/MF sob o ng 057.466.977 -96 residente e domici -
liado nesta cidade, na Rua Jorge Amovei Livraga ng 269 - Condo-
mínio Crystal Lake - Barra da Tijuca, doravante designada sim -
plesmente credora, os representantes das firma,. se declararam 

credenciados nessa condicko, assumindo eles a responsabilidade 

por essa declara; os presentes reconhecidos como om pró-
prios por mim, do que dou fé, sendo que da presente sere en-

viada nota ao competente Distribuidor, no prazo e forma 

Lei. -  E, entbo, pelos contratantes falando cada qual por sua 

vez, me foi dito, o seguinteetCleuitt:=2Na -ceftlakm2aran- 
ti guel,autfikagálato_quojeo,~Plirpjárpe„poass.1519res 

:," 

do imóvel constituído pelo Predio n9 398, do 'situado na Rua ^  1.••••••• • -,•,- 4~~aafia- -, ,• '•-• • '7-.7" Alara, na Freguesia de !raiá, desta cidade. e o respectivo • ,* 4: .....•11.....• 	• 01....e. wW:••• 1~..... Xprrsno,I dtsWaAdo.pew. 1.0,tn.A24,g2),. , descn .itgLe ..caracterilado 
na Matricula n9 76,743. na Cartório,do,82„04cio de Registro • . 	,. S.. 0.•••••. .. • 1- %.....~.." 4* ••• ã. 	 o 	• ■ 	, 4.9.40 araa'...s 	d. 

do Imóveis. -  Adquirido por compcp fei3,p,dyestEepal•ip. de  Benedic -
toja21,22.22,211u1.2 outras, conforme escritura lavrada na 

n,   ... •••• ■■• ■1104r." ,  1111 Circunscriç 	 tetro Civil e Tabelionato, desta cicia- .-~ 	 . . 
de, no Livro n rR j . 4;  ás Folhas ng 192, em 09 da-...4.u.Lbrulp . 	- 
1984. revoçawakcnorto dirlill anilRegistro de Imó- 

veis ' sob  62  sgeàkjda latELFellIgeSed57. Naa 13 da se- 
tkebetuda...IRBAwAmCA4ysmla Segunda - Que o imóvel dado como ga-
rantia encontra -se completamente livro e desembaraçado de to-
dos e quaisquer enuie,v1Udácialsou •xtraJudicials. hipotecas 

legais ou convencionals~.~~, soptiostro, foro ou ~abo. 

quite de impostos, taxas, contribuictigi,fiscals, até a prosem- 

4 te data. -  O va 1 or,513,..letypi .M.k9tecado, para os efeitos do Ar-
tigo número 1. 404,..tkr,ker p.liner 818, do Código  Civil ...Mini- • 
l'aéí;t:$7 dli" áiiiid:oOo,C91) (CENTO E TRINTA MIL. REAIS, ressalva-

do a credora o direlíCidndeaoku,svaliacto.- Clausula Ter-

ceira.- Pela presente Rnr4tgrAmwss molhares termos de di-
reito, os  GARANTIDORES—assumem-a spónalibilidade solidArioe 

•2• 
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noydbalrollIsbl.ceiriEEVII7 3 P::', 	11..."•à2 	or. 

Ney R IbMio 	"rasiji,rry441•3. '1 
TAPUIA° 

pelo pagamento integral de todo e qualquer débito decorrLe 

dos negócios comerciais realizados pelo REVENDEDOR, qualifica-

do no preimbulo, incluindo-se dividas decorrentes de compras 

de produtos, contratos de financiamento. contratos de enteai-

paço de bonificaçbo, contratos de confissao e/ou assunçbo de 

dividas, aluguéis, tributos, juros, encargos moratórias, mul-

tas. danos no posto de serviços REPSOL e equipamentos que o 

guarnecem, indenizaçhes e multas por infraçhes contratuais, e 

quaisquer outros débitos que possam decorrer da relaçbo comer-

cial com a tREDORA, inclusive débitos resultantes da emissbo 

de titules pelos sócios em nome pessoal, desde que vinculados 

é liquida~ de obrigaçbes contraídas pelo REVENDEDOR, sem 

qualquer exceçlo, inclusive em relaçbo e débitos Já existenes 

• anteriores a esta •scritura.- Nessas.condiçbes, constitui em 

favor da CREDORA, REPSOL YPF DISTRIBUIDORA S/A, jagetzeztjus- 
scaNkeexememes~ermar 

pecia Peteca22k~egil Oscarj.JR, e caracterizado na 

C.IJAuft~rjátaara, com todas as benfeitol-ias existentes e as 

que nele vierem a ser realizadas, pertences, acessórios, ma-

quinarios e equipamentos, usos e servidbes de direito.- Cláu-

sula Quarta -.1:112:25=~2! GARANTIDORES a; ajjalLRengiar.„  e 

assoitsfirEar.„2"2241,„~ de viabilizar o registro da hipote-

ca ora constituida, bem como as averbaçbes Que se fizerem ne-

cessárias, no competente registro imobiliario; b) fornecer to-

do documento ao informaçbo que venha ser exigida pelo Cartório 

de Imóveis como necessário ao registro da presente hipoteca, 

assim como relativos a atoe que devam preceder o registro da 

presente; c) a zelar pelo bem hipotecado, de modo a mantf-lo 

om perfeito estado de conservaçbo • segurança; d) a ralo ccx :is-

tituir quaisquer outros anus sobre o mesmo; e) a no alienar, 

• qualquer título, e nem prometer vender dito imóvel, sem pré-

via e expressa •quiescfncia da CREDORA; ft a pagar, nas épocas 

próprias, os impostos, taxas e quaisquer outros tributos, fe-

derais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a inci-

dir sobro o bem hipotecado; g) em caso de ocorrfncia de sinis-

tro ou desaoropria~ do bem hipotecado, a substitui-lo por 

outro de igual valor em no máximo 20 (vinte) dias, a contar da 

data do sinistro ou da publicaçko do decreto de desapropriaçeo 

'na imprensa oficial; h) a permitir, a qualquer tempo, a repre-

sentantes da CREDORA, devidamente credenciados, a realizaçWo 

de atos de inspeçbo • fiscaliza0o, tendentes a preservar a 

garantia hipotecária ora constituída, e a v•rificaclio do cum-

primento das obrigaçbes assumidas neste instrumento; 1) a ço- 

.3. 



municar & CREDORA, por escrito qualquer diminui~ e/ou date- 

s'ereer 	 tIo logo ocorram tais eventos e a atigrirremon:"~* != 
~~~1101~~ 

promover o necessário reforço da garantia hipotecária, dentro 

do prazo de njiárj.g4j.„dias, a contar do recebimento da noti-

fica çlto queioalannfflaalbe..dizer, através de aviso postal (AR); 

i) a exibir è CREDORA, quando solicitados, os comprovantes de 

atendimento de quánarawas obrigaçbes a qui assumidas.- Cláu-

sula Quinto - Para os casos de desapropria clio. total ou par-

cial, os GARANTIDORES constituem a CREDORA, desde lo go e por 

efeito do presente instrumento, como a sua bastante procurado-

ra para receber do poder expropriante o valor da indenizacWo 

correspondente, sendo, para tanto. concedidos poderes irrevo-

gáveis e irretratáveis de representaeho Junto a reparti çbes 

federais, estaduais, municipais, autarquias, re g istros públi-

cos. entidades financeiras e quaisquer outros órgeos e. ainda, 

perante o poder Judiciário, podendo emitir e endossar cheques, 

requerer o que ~cassaria for, receber, dar recibo e quita çao, 

impugnar, concordar, transigir, desistir, usar dos poderes da 

cláusula "ad Judicia", enfim, todos os atos praticar, por mais 

especiais que sedam, indispensáveis ao fiel desempenho deste 

mandato. inclusive substabelecer.- Que as importlIncias recebi-

das pela CREDORA geriu levadas a crédito em conta poupan ça de 

sua titularidade, devendo permanecer aplicados enquanto pen-

dente a substitul~ do bem desapropriado por outro de i gual 

valor, o que deverá ser providenciado pela REVENDEDORA ou pe-

los GARANTIDORES no,pr ;o máximo de 20 (vinte) dias, a contar 

Cla data da desapnatakaçao oLl sinistro. conforme acima esti ou- - 
lado.- Clausula Sexta - _A responsabilidade solidária dos GA- •~1.."11~11~1~1~1~ .) 
RANTIDORES pelo pagamento das dividas contraidas pelo REVENDE- ..., 

.z.z: DOR Junto à CREDORA fica limitada ao valor de Rties,..000,00 ~■~0~~•~11~~~~~09.~~1~8~~.~~" ■ Se
(CENTO E TRINTA MIL REAIS), que será reajustado mensalmente 

pela variaçao do Indico (suo. 0. pcisma.400P-M. calculado pe- 

1a Fundaçao Getúlio Vargas, ocorrida entre a data desta *seri-

, 'tura e a data do afetivo pagamento.- Olgusula Sétima - A hiso- . . 	• 
. teca • 1 ° 2iaag54.844~1,,J.r.V:P9..1."..i.%"•  

por igual pra;0 poLogjaDUM:partes • nas condiçbwa previs-
tas no.....tr imentigo ria 1.2,5 do Código Civil Eri-

loiro.- Cláusula Oltau..44gumusufnimmengifOostO no Arti go 
na 1:104, Antigo ne 1.424 do COAlgo 924j,jrasileiro, as Partes 

declaram que* a) O total da deilda ,12LAJmitado ao valor de-

clarado na Cl&uaula sexta desta escritura; b) O prazo da hipo- 

	twca - é-o- uatabelecidd na -CIKI•21a alt;;Z•i;r40.. R) Em caso de; 
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neyrebaire e oba. regaRVIO) RacastRAL Mi NOVE:- 
P.4y Ribeiro dkv• rua Vala. Se2 • 2.* 

TAULIÃO R'n 	 F•1 

inadimolemento das obrigaçbes incidira corredio monetária 

cuIada pela variaçao acumulada do Indice Geral de 

IGP-M, ou indico que vier a substitui-10, *Crescida de juros 

de 1% (um por cento) ao mas sobre o valor corrigido e multa 

moratória de 10% (dez por cento) sobre o total corrlgido.-/ 

Cláusula Nona - A eventual tolerando, A infracao aos termos o 
•• • •• 

condicbes da presente escritura nau constituirá renáncia aos 

direitos que saio conferidos a ambas as' partes.- Cláusula Déci-

ma - Toda e qualquer dispesa reeUitante da presente escritura, 

inclusive slu registro no Cartório . de Registro de Imóveis com-
petente, correrá por conta exclusiva do REVENDEDOR.- Cláusula 

Décima-Primeira - As Partes contratantes, de comum acordo. 

elegem o foro da Comarca da situacao do imóvel para dirimir 
quaisquer questbes oriundas ou fundadas na presente escritura, 

com exclua/Ao de qualquer outro, por mais privilegiado que se-

ja. Cláusula Décima-Segunda - Este instrumento representa a 

vontade final das partes, prevalecendo em reina° a todo e 
Qualquer tratativa, ajuste ou documento anterior que esteia em 

desacordo com as disposiçbes ora ajustadas.- Pelos contratan-

tes me foi dito que aceitam a presente como lhes é feita e es- 

tá redigida.- Os garantidores declaram, sob as penas da Lei. 

Que COMO pessoas físicas, no %ao e Jamais foram contribuintes 
obrioatórios daPrevidanciar92514 cciato empffi.regadores.- A pre- • -, 1•.04,.~7r*~•~49 J.* . • 	••• 
sente foi lavrada sob minuta que me foi apresentada.- ASSIM 
DISSERAM. DOU F, e,,,OERTIFICO E PORTO POR F*, OUE ME foram apre-

sentados e arquivados nestas notas, os seguintes documentos, 
I) Certino , de , Situaçafiscal mobiliáriaj p  imóvel em tela. 
inscrito no DTI sob o£(1,0089947,76OL. 02 .05,024esta quite 

de impostos • taxas até o exercido de 20031 Certidão de 

Situaçao Enfittutica - O imóvel em objeto. nalo é foreiro mo 
Município do Rio de Janeiro; IIIII Certidbes Negativas. em nome 

•••••_• 	• ■■•"•••n-•• • • - • •-••• .. • 
dos garantidores, dos 12 e 22 OfickviLde Interdictes e Tute-

-lOsp -Jústica Federal, 22 42, 72 e 92 Ofícios de Distribuiçao. .• ••■••••" 
esta Oltima ,também .dd etie114,1V) Certidbes positiyasolo dos 10. 

áR e 42 Ofícios de Distribuiçbes, em nome do garantidor; • dos 
•

• 	. 
12, 22, 39e 92 Oficiam de Distribuicao. em nome da garantido- 

COA'staZIO, DiOtgbUiçbes, circuilatincia com' :-; '741 . 	, 
'concórdá'a efeíbra, tendO . em . vipta a afirmativa feita por eles 

3 , .. 	 5 	• 

garantidores, sob as penas da Lei, de que tais açOes. em ,nada 
PoderaP ' afetar o negócio Jurídico ora realizado já que pos- 

14 • 4111~~0••• ~-•• 
suem eles bens_‘,..melos bastantes para satisfazer os eventuais 

•  
débitos .resultantes; 10,Certidao de anus Reais.

-- 
 sa~lo 

.5• 
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c,. . 
....,. quais curn. ponsibUidade, quan16. àwriasuras do indico •.,  

de co 	 . 0;%"rgâtdr-Contes. 1h0~ 2.150 - E me  

 RPtWilLI.11 	4"
m o• -j  

CwOrrallo: . . . diram s avr 

" parta 	

it  se do lid 	as 

41 

 
. 	redigida.- 

Eu, ODNALRO ORLANDO 8 	

'VAI 
■ 

„v J t.=~ 11=Farteira Profissional 

nQ 06.653 - Série nil 514/RJeffinS 1ompresente ato, subscrevo 

me encerro, colhendo as assinaturas, (Asa.) ODNALRO ORLANDO 

STUTZ.- LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA.- LOURDES QUEIROZ FISUEI- 

OCHA.- LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA.- ANTONIO LORENZO 

SI 	ANTONIO JOSÉ CALCADA DE SA.- TRASLADADA 

TA.- 	 igitei e conferi.- E eu. 

Tabeliao a 	gerava • assino em público e raso. 
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TABELIÃO 

NEY RIBEIRO 
Pado Otos 

Vala R. do Comei* 
Ra* Sambo 
Cria. Maio 
Ni L Ganes 

Chato Roberto Reme 
POMO C. Dant 

Peub !abro St de Soa 
~Ores da Cota 

ODA Bato 
TRAV. 00 OIMOOR. 211 
Rio de Jack° • • Base 

 

Ie. jedreaffluz~. 
CcrUkx4 g•if; o eu monba titulo $00tgu4 •  

Pot reeltAnadaereerbado nosea e .. 	• 	..r,  4.4.45aàt  
avb tfr 1~ • H's. 1-.1.:  WM•4 • .  	

. 
Cart6 io do 8Q Oficio de Registro de InS21s.N 02757 88-  

........--... 	. 	. 	 ..e6W . ' 
pelo grW5450£1 slio dvidos emolumenloannW/ . da' Tabel r 

,.. VII n mfá . l. , assiown„.d.m.  20% devidos ao FETJ CL.t númeró 
c0.35. ' 3217/ 9 'i.- M TOM); OiLmOullanWS -Wiicigie7-Wiiite Cartório de‘ 
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MATRICULA PP 76743, FLS. 111,1;20D/3, RENOVADA EM 08/07/2003. 
IMÕVEL: RUA AIEFtA, PRÉDIO N" 398, e respectivo terreno designado por lote 72, medindo em sua 
totalidade: 12,00m de frente e }lindos por 30,50m de extensão de ambos os lados; confrontando pelos 
lados com os lotes 71 e 73, de Fiducia S/A e aos (lindos com terreno da Kosmos S/A, ou sucessores. 
PROPRIETÁRIO: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA, brasileiro, do comércio, CIC 
399.947.917-53, casado pelo regime da comunhEo de bens com Lourdcs Queiroz Figueiredo Rocha. 
TITULO AQUISITIVO: L°2DD/3, fls. III sob o e 767431R-1 (8" RGI). FORMA DE AQUISIÇÃO: 
Ilavido por cumpra aos 	s de Benedicto Firrnino da Silva e outras, conforme escritura de 09/07/84, 
lavrada em notas 	1 Ci nscrição desta cidade (L• S-R-195, fls. 192), registrada em 13/09/1984. 
Inscrito no FRE 	n 	8 7-6, CL e 05094-8. amr. Rio de Janeiro, RJ, 08 de julho de 2003. 
O OFICIAL. 

AV-1-76743-A- Cs • GNAÇÃO: A presente matric 
do I" 2DD/3, nos termos do Artigo 486 da R 
Código de Normas da Egrégia Corregedoria O 
Janeiro, RJ, 08 de julho de 2003.0 OFIC1ALX 

aberta em renovação à de n°76743, Os. I I I, 
/2000 de 24/04/2000 Parágrafo I° e 2" do 
do Estado do Rio cie Janeiro. umr. Rio de 

R-2-76743-A TITULO;  HIPOTECA. ia 	• e 	 Escritura de 21/05/2003, lavrada em 
notas do 21° Oficio desta cidade (L °  2.546, Os. 065). VALOR:  Linha de Crédito no valor de 
RS130.000,00 reajustado mensalmente pela variação do 10P-M, calculado pela Fundação Getulio 
Vargas, ocorrida entre a data do título e a data do efetivo pagamento. PRAZO  10 anos, a hipoteca é 
Lomititulda pelo prazo de 10 anos, após, prorrogando-se por igual prazo por acordo das partes e nas 
uonclições previstas no Artigo 821, antigo n" 1485 do Código Civil Brasileiro. JURO:  em caso de 
inadimplemento das obrigações incidirá correção monetária calculada pela variação acumulada do índice 
Uerul de Preços IGP-M, ou indico que vier a substituí-1o, acrescido de juros de 1% ao mis sobre o valor 
corrigido c multa moratória de 10% sobre o total corrigido. Para fins do artigo 1484 do Código Civil, foi 
dado ao imóvel o valor do R$130.000,00. DEVEDOR;  POSTO E GARAGE VILA REAL LTDA., com 
sede nesta cidade, CNPJ te 33.264.391/0001-00. CREDORAI  REPSOL YPF DISTRIBUIDORA S/A, 
com sede nesta cidade, CNPJ n° 01.136.598/0001-03. klIPOTECANTESt  LUIZ ANTONIO DE 
MOURA ROCHA, Cl/A0B/R1 e 56681 de 29/08/1986, qualificado na matrícula, e sua mulher 
LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA, comerciante, brasileira, casad 	 e da 
comunhão de bens anterior a Lei 6515/77, CUIFP n• 3.363.075 de 26/04/73, CPFI 	17-04, 
residentes nesta cidade. antr. Rio do Janeiro, RJ, 08 de Julho de 2003. O OFICIAI. 

V SERVIÇO 111011TRAL CO IMSVE111 • OFICIAL: AMA= COLOCO NEM 
AV. Presidente Vargas 542/2.*  Andar • ~iro • Mo de JeAelro • RE • lha 

momo sant Ci0144000). CORPO° II 00u RI QUI A Mar" 00P1A É 
tia 	os FICHA movoIsou: •• A Out vil ~mit EISAAIDA mis VEMOS 00 
Al4T '351'  DA Ler ri.or srn. corem° o votrquIll0A,000) 4010 	I PLUNS) 
TIMM% EM 11~0 I" 0:40•414~4) IPOrteicit UI CNIII 	.61111111114116111. 

ii CARLOS COU %ROO F. CCLOCCI MIM gemem Sio de MIRRA Ok'  IO ai tal 
CARLA RAPTSTA MAM DAI offleál 
DOME DF SOUZA Tomam ME eme, 
Fano roSiSTO F. COLOCO CCM ~Mn 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. RJ • BRA.SIL 
MATRICULA 	I 	FICHA I 	 INDICADOR REAL 

N": 76743-A 	 N": 01 	 V': 60 FLS.: 76 N": 23118 

• 

OFICIAL: Dr. ARNALDO COLOCCI NETTO 
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8° SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS 
Rua da Alfandega, 91 / 40. Andar, Centro - Rio de Janeiro - RJ 

CEP.: 20071-001 

Arnaldo Colocai Netto 
Oficial 

re; 	; f`ONTRATO-HIPOTECA-E.PUELICA (21/05/2003),21o. Oficio,Lv. 2546,F1. 065 

-. 
'C Z R . T1 I C O que sobre o presente titulo w:enotado sob o No.  480393  nt. 
J.J;.:40. 1. 72, foi registrado/averbado em 08/07/2003, com oe seguintes atos: 

:kgeul 	743A ( Reg. 2 - HIPOTECA ) 

- 

Qtd. Emolumentos 	Lei 3217/99 Mutua Acoterj Total 
Plel 

3. 360,73 72,15 5,98 0,12 438,98 
1 9,23 1,85 11,08 
1 1.76 0,35 2,11 
6 12,18 2,46 • 14,64 
1 2,03 0,41 2,44 
6 16,26 3,24 19,50 

402,19 80,46 5,98 0,12 488,75 

A presente certidao integra o documento nela identificado, substituindo o 
carimbo previsto no Artigo 211 da Lei Federal No. 6015/73. Destina-se 
a certificar a pratica do(e) ato(a) indicado(e) acima. A comprovacao de onue 
roais ou gravames e feita atravee de oertidao especifica. 

Rio de Janeiro, 08 de Julho de 2003. 

I CARLOS EDUARDO F. COLOCCI - PS o. 1976 8 103 
1 J CARLA BAPTISTA RAIA - Nat. No. 94/1644 
I ) DAYSZ DE SOUZA TORNZLLI - Nat. No. 94/1640 

iMDRO AUGUSTO F. COLOCCI - CTPB No. 27490 8/075 
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$UBSTABELECIMENTO 

Substabelecemos, com reserva, os poderes que nos foram conferidos Pela empresa 
ALESAT COMBUSTIVEIS 5/A inscrita no CNP.I/MF sob o n2 23.314.594/0001-00, 
sediada na Rua Manoel de Castro, ne 1.170, Cidade da Esperança, Natal/RN, CEP; 
59.070-700, para o foro em geral nos termos do artigo 105 do Código de Processo 
Civil, bem como os da cláusula ad Juditia et extra, a Hivyelie Rosane Brandão Cruz 
De Oliveira, brasileira, casada, OAB/RJ 119.748, Abaetai De Paula Mesquita, 
brasileiro, casado, OAB/RJ 129.092, e Thiago Mala Ferreira Cavalcanti, brasileiro, 
Casado, advogado, OAB/RJ 173.105, todos estabelecidos à Rua Teófilo Otoni, 15, 1 2  
piso, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20090-080 - Tel. (21) 2203-1195, para a 
defesa dos interesses dessa empresa nos autos da Ação de Execução de Título 
Extrajudicial de n2 0015712-60.2012.8.19.0210, movida por Empreendimentos e 
Participações Penha LTDA, em desfavor de 
SERGIO CONDE JÚNIOR e outros, em trâmite na 42 Vara Cível da Comarca de 
Madureira, Tribunal do Estado do Rio de Janeiro. 

RESTRIÇÕES: Os poderes ora outorgados não poderão ser substabelecidos. 

Natal/RN, 04 de Abril de 2018. 

ALESAT COMBUSTÍVEIS S/A 

Carolina O. Porto areei 
pitttgada - OAS Min Zn; 

(4)1 siso 
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Av. 048 Gab44118. 3.1101 estoril 	 Rua Minou de Castro, 0 1 1170 / Cand•lMa 
114o Norlronte/140 / CEP 30350440/ Til. (31) 3326 4401 I Natal / RN / CEP 59064 010/ 7V (64) 32044000 
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SAIBAM quentes ate público instrumento de PROCURAÇÂO virem ou dele conhecimento tbarem que sio segundo (29) dia do mis de janeiro do ano de dois mil e demito 
(2.018), neste 111 Cordeio de Notas, situado na Ruo Ledislay Grudo, na 342, Centro, Munkfpio de do Toni& Estado do Rio Grande do Norte. comprimiam perante mim. 
TIMOR" e bardo Substituto, partes entre si, Justas, contratadas a saber, da um lado como OUTORGANTE, a Empresa ALESATCOmPUSTIVED S.A., sociedade empresária 
por açies. Inscrita no CNPJ/MF sob o n.• 23314.594/0301-00, com mda na Rue Manoel de Castro, na 1.170, Candelária, CEP 59.064-010, Munkfplo de Natal, Estado do Rio 
Grande do Norte, neste ato, devidamente representada pelo seu Diretor Presidente, MARCELO HENRIQUE RIBEIRO ALECRIM, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de identidede n.I 510.578 SSP/Rfi, inecrito no CPF/MF sob o n.t 444E37.42447, residente e domiciliado no Munidpio de Sio Paulo, Estado de Silo Paulo; • peio sou 
Diretor Vice-Preddente, CIRO WIZ PEDREIRA 0( 5002*, brasido, asado, engenheiro chrtl, portador da Cédula de Identidade n.R 0492148840 SSP/BA, inscrito no CPF/MF 
sob o neild.1168.403-15, residente e domiciliado no Município da do Paulo. Estado de Sio Paulo. Reconhecidos como os próprios, por mim, Tabelito • &envio Substituto. 
dou fé. E, pelo Outorpnte me foi dito que no uso dm etribuidoe que bodo conferidas no artigo 15 do Estatuto Social da Companhia Outorgante, nomeia . constitui como 

411) seus Procuradores, que nesta presente Prooaredo dormira sedo elenplesmente denominados de OUTORGADOS dois ittugoa..dit_groçurelow, que atuara° 
conjuntamente, sendo o DRIECLã constituído pelos Advogados ANDRÉA ROO DE LACERDA VARELLA FERNANDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na Ordem dos 
Advogado* do Med. 'acionai do Rio Grande do Norte sob o número 11.601k ANA CAROUNA OLINORA UMA PORTO (JUROU. brasileira, casada, advogada, Inscrita na 
Ordem dos Advogados do Brasil, seccional do Rio Grande do Norte sob o número 2.712; ADRIANA FERREIRA DA COSTA AGUIAR, brasileira, casada, advogada, Inscrita na 
Orditm dos Advogados do Brasil. seccional de SI. Paulo sob o número 354.7801 VINÍCIUS FERRARDES COSTA MAIA. brasileiro, Inscrito na Ordem dos Advogados do Bfflit 

Seccional do Estado do Rio Grande do Norte sob o ni 9800 • J031 NASCENTES COELHO NETO, brasileiro, solteiro, inscrito ne Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do 
Estado de do paute sob o ne 343.131, com endereço profteionel 5 Rue Gomes de Carvalho, nr 1306, Edifício Business Center, Use 141 andares, Conjuntos 131, 132. 141 e 
142, Vila OlImple, CEP 04.547405, Munldpio de Sio Pauto, Estado de SI. Paulo; • GRUPO 5  constItutto por ANA VALDA TEIXEIRA DE VASCONCELOS GALVAO, brasileira, 
divorciada. dotada, Inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, seccional do Rio Grande do Norte sob o número 8.702; ARTUR RODRIGUES NOGUEIRA UMA, brasileiro. 
casado, advolado, Imalto na Ordem dos Advogados do Brasil, seccional de Pernambuco sob o número 29.862, residente e domiciliado em Natal, Capital do Estado do Rio 
Grande do Norte; aaaltalA DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileira. advogada, Inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, seccional do Rio Grande do Norte sob o 
número 9.735i INIA80 404 ALVES DE OLIVIIRA, brasileiro, deado. advogado, Inscrito na OAB/RN sob o ns 9.187; THUDA FERNANDO MATTOZO. brasileira, cauda. 
advogada, inuma no Ordem doe Advogados do Brod, seccional do Rio Grande do Norte sob o número 8.096; eLAISE CRISTINA DE ARAÚJO LACERDA, brasileira, divorciada. 
advogada, Inscrita na Ordem dm Advogados do Brasil, seccional do Rio Grande do Norte sob o número 5.891;s ROBERTA CRISTINA MENDES DOS SANTOS PIDROSA. 
brasileira, usada. advogada, Inscrita na Ordem dos Advogados do Brioll, seccional do Rio Grande do Norte sob o número 6.098. todos com endereço pronsdonal na Rua 
Manoel de Castro, n• 1.170, Candelária. CEP 59.070-700, Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte; GUSTAVO CAVALHEIRO GARCIA. brasileiro, Inscrito na Ordem 
dos Advogado' do grad, Seccional do Estado de Minas Gerais sob o no 148.378. com  endereço profissional 1 Av. Balo Homem de Meio, na 4391, Officio Heitor Villa Lobos. 
Sr andar, Estoril, CEP 3004475, Belo Horizonte/MG; PAULA ERONINNA ROCHA De SOUZA LEAO, brasileira, solteira. Inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil. Seccional 
do Estado do Rio Grande do Norte sob o nu 12.708; MAMAM AUGUSTA PINHEIRO [SORGO. brasileira, solteira, Inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil. Seccional do 
Estado do Estado de do Paulo sobe nt 386.1101; e JESSICA CAROUNE DA SILVA ANGORAS BRASILEIRA, solteira, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil. Seccional do 
Estado do Estado de Pernambuco sob o ne 41.183. com  endereço profissional na Rue Gomes de analiso, na 1306, Edifício Business Center, 13' e 148 andares, Conjuntos 
131. 132. 141 8 142. Via Olimple, CEP 04.547405, Munidplo de do Parolo, Estado de Sio Paulo. A quem concede os PODERES nora o foro em fremi nos termos do artigo 
105 do Código de Processo OvIL bem como os podem" da déusule Gd Mero et ema, pare representar a OUTORGANTE, perante qualquer Juizo, instancia ou Tribunal, 
propor quelequer adie e ddencilkle nas que forem propostas e prontorer quaisquer medidas preliminares, preventivas ou assocuratóries de seus direitos e interesses, 
podendo, ainda, (1) firmar compromisso; (II) recorrer; (III) receber • dar quitado; (N) prestar declaradas. Para o curtido dos poderes ore outorgados devim ser 
observados OS Critérios, a saber (a) devim ser eximida conjuntamente. sob pene de Irrodidede, em número mínimo de ume sesinature do GRUPO A • ume asemeture do 
GRUPOS condituido, ou ainda, pelas assinaturas dos procuradores do GRUPO A antre si, respeitado o minimo, sempre uni qualquer hipótese, de duas assinaturas, vedada 
a assinatura do GRUPOS isolodememe ou entre O; (b) os poderes ore outerpdot podem Par substabeleddoe, por um minimo de duas assinaturas; (c) os poderes  ~tos 
nos ~itens (1), (11) • (Iv) Mo poderio ser substabeleddos. Os Outorgados poderio praticar todos os atos necessarbe para o bom e fiel desempenho deste mandato, 
dando por tudo bom, firme • valioso. Que o prazo de presente procurado é o dla lide dezembro de 2018, exceto para os processos que na data de mirado de sua 
validade estiverem em tramitado, aern projuko da 'ed ~tune. Assim odiais e dou fé. A peado das partes, lavrei eme Instrumento em minha" notas que lhes 
sendo lido e achado conl 	acerta, 	 asando es testemunhe' nos termos do artigo 134 de Lei na 6.952 de 0111.81 mancado no D.O.0 em date de 
10.11.81. para constar. Eu: 	 EecrIvio Substituto desta 1' Oficio de Notas Pato Odade • Comem de Sio Tomé, Estado do Rio Grande do 
Norte, e fiz eacrever dados 	 e usino em público, rato • dou fé. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
REGIONAL DE MADUREIFtA CARTÓRIO DA 4 VARA CÍVEL 

GRERJ: 2170287134117 
CPF/CNPJ: 31896046000164 
Pagamento: 07/12/2017 

Extrato de GRERJ ELETRONICA 
Processo: 001571240.2012.8.19.0210 

Autenticação: 00009643253 

 

 

Nome de quem faz o recolhimento: 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES PENHA 

Uso: GRERJ conferida incorreta - COM CÓDIGO(S)/CONTA(S) INCORRETO(S) 
Data de utilização da GRERJ: 

Informação complementar. EXECUTADO: SERGIO CONDE JUNIOR E OUTROS EXEQUENTE: 
EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 

Recelta/Conta 
	

Descri lo 
	

Valor 
1108-0 Atos dos Avaliadores Judiciais R$8,99 
1107-2 Atos dos Oficiais de Justiça Avaliadores R$8,99 

R$1,79 2001-8 CAARJ / IAB 
6898-0000215-1 OUTROS FUNDOS R$0,89 
6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS R$0,89 
2212-9 Diversos R$8,99 

.4S\  ANNA PAULA OLIVA DOS ANTOS 
22802 

Observação: Cálculo do FUNDPEFtJ e do FUNPERJ 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 
aos emolumentos de registro/baixa. 

Rio de Janeiro, 30-maio-2018 

Total: 	 ,54 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madurelra 
Cartório da 4' Vara aval 
Emanl Cardoso, 152 CEP: 21310 -310 - Madureira - Rio de Janeiro - RJ e-mail: madO4vcivatjd.jus.br  

Processo : 001571240.2012.8.19.0210 
Fia: 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies de 
Contratos 

Atos Ordlnatórios 

AO EXEQUENTE PARA RECOLHER AS CUSTAS NA FORMA ABAIXO: 

R$85,54 NA CONTA 1107-2; 

• 	R$18.40 NA CONTA 1102-3; 

R$37,58 NA CONTA 1110-8 

Rio de Janeiro, 30/05/2018. 

Anna Paula Oliva dos Santos - Analista Judiciário - M 	01/22802 

738 



PAULO ANDRADE MOURA SANTOS 
OAB/RJ 151.447 

PAULO ANDRADE MOURA SANTOS 3( 
Advogado 

g 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL REGIONAL DE 
MADUREIRA — COMARCA DA CAPITAL-RJ. 

Proc. n° 0015712-60.2012.8.19.0210. 

GRERJ n° 60912681690-83. 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA., 
iá qualificada nos autos do processo em epígrafe, ação movida em face de SÉRGIO 
CONDE JÚNIOR e OUTROS, vem, por seu advogado, em atenção à 
determinação de fls., comprovar o recolhimento das custas certificadas às fls. 

Diante do exposto, requer o prosseguimento do feito em seus 
regulares efeitos. 

Termos em que, 
Requer Deferimento. 

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2018. • 
56
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Tel.: (21) 99956-7388 — Email: adv.andradeOgrnail.com  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA  
REGIONAL DE MADI rREIRA CARTÕRIO DA 4' VARA tiVEL 

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA 
GREFtJ: 8091288169083 	 Processo: 001571240.2012.8.19.0210 
CPF/CNPJ: 31898048000164 	 Autenticação: 00883109635 
Pagamento: 25/06/2018 

Nome de quem faz o recolhimento: 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES PENHA 

Uso: GRERJ conferida correta 
Data de utilização da GRERJ: 

Informação complementar: EXECUTADO: SERGIO CONDE JUNIOR E OUTROS EXEQUENTE: 
EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA E 

Receita/Conta Descrição 	 Valor 
1102-3 
1110-6 
1107-2 
2001-6  
6898-0000215-1 

Atos dos Escrivães 
Atos de Citação/Intimação/Ofício por via postal e conferência de cópias 
Atos dos Oficiais de Justiça Avaliadores 
CAARJ / IAB 
OUTROS FUNDOS 

R$16,40 
R$37,58 
R$85,54 
R$13,95 

R$6,97 
6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS R$6,97 

Rio de Janeiro. 23-agosto-2018 

Total: R$167,41 

ELIANE XAVIER AN RXDE DA SILVA 
192 

  

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes as custas Judiciais e 
aos emolumentos de registro/baixa. 

JP C  \I 

A.(z) 
;"-~ yemke■-•— 

2, lb 1/44 • 



so 

Estado do Filo de Janeko 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madurelre 
Cartório da 44  Vara Clvel 
Emani Cardoso, 152 CEP: 21310-310 - Madureire - Rio de Janeiro - RJ e-mail: mad04vcivOtjrj.jus.br  

32,1 

TERMO DE PENHORA 

Processo : 001571240.2012.8.19.0210 
Classe/Assunto: Execução de Titulo Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies de 
Contratos 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
Credor Hipotecário: REPSOL YPF DISTRIBUIDORA S/A 
Interessado: POSTO E GAFtAGE VILA REAL LTDA 

Termo de penhora na forma do Art. 845, parágrafo 1° do Código de Processo Civil. 

Aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, no Cartório deste Juízo e 
nos autos da Ação Execução de Titulo Extrajudicial - CPC - Pagamento;:Locação de Móvel / Espécies de 
Contratos, ora em fase de cumprimento de sentença, foi lavrado o presente Termo de Penhora do imóvel 
de propriedade do réu/executado, localizado na RUA AIERA, N° 398 - VILA KOSMOS, transcrito no Livrd' 
n°  80, folhas n° 76, matrícula n° 76743-A, conforme certidão acostada às fls. 283 destes autos, ficando 
nomeado depositário o devedor Luiz Antonio de Moura Rocha. Para constar lavrei o presente termo que, 
lido e achado de acordo, vai devidamente assinado. Eu, 	 Andreia Simoes Manhaes - 
Técnico de Atividade Judiciária - Metr. 01/28880 o dignei e eu, 	  inez Porto Filgueiras 
Riederer - Responsável pelo Expediente - Metr. 01/22800, o subscrevo. 

Sabrina Campeio Barbosa Valmont -Juiz Titular 

Executado: 

Código pare consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4Y3A.BDeLHAD2.WU42 
Este *Migo poda ser vorificado em: www.tiri MU—  Serviços — Validação de documentos 

• )1 4:11 (2ã1 tal tin  
ik-6,WEB-6-§"AVAikii51- 	WEj\-  Nirsitiido eipt)prrit2'tilKAIN,It 

Letoel:;N•Ft Lat 	36;:vifã, .• 

• 

• 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureira 
Cartório da 4' Vara Clvel 
Emani Cardoso, 152 CEP: 21310-310 - Madureire - Rio de Janeiro. RJ e-mall: madO4vcivatirj.Jus.br 
1359/2018NP 

5.29- 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO VIA POSTAL 
Processo N°: 001571240.2012.8.19.0210 
Distribuição: 28/07/2012 
Ação: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies de Contratos 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA e outro Executado: SERGIO 
CONDE JUNIOR e outros 

FINALIDADE: Fica o credor hipotecário, REPSOL YPF DISTRIBUIDORA S/A, notificado da 
penhora que recaiu sobre o imóvel situado na RUA AIEFtA, N° 398 - VILA KOSMOS, transcrito no 
Livro n° 6G, folhas n° 78, matricula n° 76743-A , para a garantia do débito no valor de R$ 
360.153,49 

O MM. Juiz de Direito Dr. SabrIna Campeio Barbosa Valmont, MANDA que se proceda, 
por via postai, a NOTIFICAÇÃO da(s) pessoa(s) abaixo indicada(s) e qualificada(s) nos autos do 
processo acima referido, cuja finalidade encontra-se destacada. 

Despacho: 
1. Ante ao decurso do prazo para adimplemento voluntário sem o pagamento, expeça-se mandado 
de penhora do imóvel apontado pelo exequente, situado na Rua Mera, Prédio 398, de propriedade do 
terceiro executado, LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA, casado em regime de comunhão de bens com 
a segunda executada, LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA (art. 835, §1°, CPC). 
2. Lavre-se termo (art. 838, CPC). 
3. Intimem-se os três Executados na pessoa da advogada, DRA. JÉSSICA FIGUEIREDO ROCHA, 
OAB/RJ 148989 (art. 841, §1°, CPC). 
4. Providencie o Exequente a averbação no oficio imobiliário (art. 844, CPC). 
5. Notifique-se o credor hipotecário, REPSOL YPF DISTRIBUIDORA S/A, cujo endereço segue em 
anexo. Expeça-se postal. 
C. 	Considerando que a garantia hipotecária assegura terceiro, POSTO E GARAGE VILA REAL 
LTDA, notifique-se, também por postal, no endereço em anexo. 
7. 	Diga o exequente qual é o valor estimado do bem, sob a perspectiva do mercado imobiliário, 
devidamente comprovado. Na sequência, intimem-se os três Executados na pessoa da advogada, DRA. 
JÉSSICA FIGUEIREDO ROCHA, OAB/RJ 148989, do preço estimado. Da intimação deverá constar 
que, não havendo insurgência, será homologado o preço (871, I, CPC). 

Destinatário: REPSOL YPF DISTRIBUIDORA S/A 

Endereço: Rua Manoel de Castro, n° 1170 - CEP: 59064-010 - Candelária - Natal - RN 

Eu, 	 Andreia Simoes Manhaes - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 

410 
01/28880, digite' e eu,  lnez Porto Filguelras Riederer - Responsável pelo Expediente 
- Metr. 01/22800, certifico nos autos a sua expedição, após as devidas conferências e o subscrevo e 
assino por ordem do MM. Dr. Juiz de Direito. 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2018. 

Inez Porto Fligueiras Riederer Responsável pelo Expediente - Metr. 01/22800 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Código de Autenticação: 4YYK.9E82.LOU6.XU42 
Esta Migo Pode ser ~Modo 991: OffiteL99.8lL9L=W~it [1~1~1 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de justiça 
Regional de Madureirs 
Cartório da 4' Vara Mel 
Emanl Cardoso, 152 CEP: 21310-310 - Medureire - Rio de Janeiro - RJ s-mell: mad04vcIvQtjrj.jus.br  â2 3 

1360/2018NP 
MANDADO DE INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

Processo N°: 001571240.2012.8.19.0210 
Distribuição: 28/07/2012 
Ação: Execução de Título Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies de Contratos 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA e outro Executado: SERGIO 
CONDE JUNIOR e outros 

FINALIDADE: Fica o credor hipotecário, notificado da penhora que recaiu sobre o imóvel situado 
na RUA AIERA, N° 398 - VILA KOSMOS, transcrito no Livro n° 60, folhas n° 76, matricula n° 
76743-A, para a garantia do débito no valor de in 360.153,49 

O MM. Juiz de Direito Dr. Sabrina Campeio Barbosa Valmont, MANDA que se proceda, 
por via postal, a INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) abaixo indicada(s) e qualificada(s) nos autos do processo 
acima referido, cuja finalidade encontra-se destacada. 

Despacho: 
1. Ante ao decurso do prazo para adimplemento voluntário sem o pagamento, expeça-se mandado 
de penhora do imóvel apontado pelo exequente, situado na Rua Aiera, Prédio 398, de propriedade do 
terceiro executado, LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA, casado em regime de comunhão de bens com 
a segunda executada, LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA (art. 835, §1°, CPC). 
2. Lavre-se termo (art. 838, CPC). 
3. Intimem-se os três Executados na pessoa da advogada, DRA. JÉSSICA FIGUEIREDO ROCHA, 
OAB/RJ 148989 (art. 841, §1 0, CPC). 
4. Providencie o Exequente a averbação no ofício imobiliário (art. 844, CPC). 
5. Notifique-se o credor hipotecário, REPSOL YPF DISTRIBUIDORA S/A, cujo endereço segue em 
anexo. Expeça-se postal. 
8. 	Considerando que a garantia hipotecária assegura terceiro, POSTO E GARAGE VILA REAL 
LTDA, notifique-se, também por postal, no endereço em anexo. 
7. 	Diga o exequente qual é o valor estimado do bem, sob a perspectiva do mercado imobiliário, 
devidamente comprovado. Na sequência, intimem-se os três Executados na pessoa da advogada, DRA. 
JÉSSICA FIGUEIREDO ROCHA, OAB/RJ 148989, do preço estimado. Da intimação deverá constar 
que, não havendo insurgência, será homologado o preço (871, 1, CPC). 

Destinatário: POSTO E GAFtAGE VILA REAL LTDA 

Endereço: Avenida Vicente de Carvalho, n° 1468 - CEP: 21210-164 - Penha Circular. Rio de 

G 	Janeiro - RJ 
Eu, 	 Andreia Simoes Manhaes - Técnico de Atividade Judiciária - Metr. 

01/28880, digitei e eu,  •  inez Porto Filgueiras Riederer - Responsável pelo Expediente 
- Matr. 01/22800, certifico nos autos a sua expedição, após as devidas conferências e o subscrevo e 
assino por ordem do MM. Dr. Juiz de Direito. 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2018. 

lnez Porto Alqueire* Rledemr Responsável pelo Expediente - Metr. 01/22800 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Código de Autenticação: 42NZ.HXJY.5ZTN.XU42 
Este código  Pode  ser  ~tilado orn: effirela881.9L=S~1§9909.91à99118819921) 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madurelra 
Cartório da 4' Vara Civel 
Emanl Cardoso, 152 CEP: 21310-310 - Madureira - Rio de Janeiro - RJ e-mail: mad04vcivCgtjrj.jus.br  

Processo : 001571240.2012.8.19.0210 
Fie: 324 

Classe/Assunto: Execução de Titulo Extrajudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies de 
Contratos 

Atos Ordinatórios 

AO EXEQUENTE PARA RETIRAR CERTIDA0 PARA O RGI. 

Rio de Janeiro, 30/10/2018. 

Fernanda da Costa Madureira - 	ico de Atividade Judiciária - Matr. 28021 

e 
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Estado do Rio de Janeiro 
	 3‘25 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Medureira 
Cartório da 4' Vara Clvel 
Ernani Cardoso, 152 CEP: 21310-310 - Medureire - Rio de Janeiro - RJ e-mall: med04volvietirj.Jus.br 

CERTIDÃO PARA O REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS 
(Art. 247 - CNCOJ) 

Processo; 0018712-80.2012.8.19.0210 Distribuído em: 28/07/2012 
Classe/Assunto: Execução de Título ExtraJudiclal - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies 
de Contratos 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
Credor Hipotecário: REPSOL YPF DISTRIBUIDORA S/A 
Interessado: POSTO E GARAGE VILA REAL LTDA 

Inez Porto Filgueiras Riederer - Metr. 01/22800, Titular do Cartório da 4° Vara Cível da 
Regional de MadureIra, no uso de suas atribulçbes legais, CERTIFICA, nos termos do art. 844 do 
CPC, para fins de registro de penhora ou de arresto, que foi lavrado o TERMO DE PENHORA OU 
ARRESTO, assinado pelo M.M. Juiz(a) Sabrina Campeio Barbosa Valmont, no dia 15 de outubro de 
2018 nos autos da ação de Execução de Título ExtraJudicial - CPC - Pagamento; Locação de Móvel 
/ Espécies de Contratos, n° 0015712-80.2012.8.19.0210, em que são partes: Empreendiemtos e 
Participações Penha Ltda CNPJ: 31898046000164 em face de Sergio Conde Junior - CPF: 
09934787759 ; Lourdes Queiroz Figueiredo Rocha - CPF: 69347581704 ; Luiz Antonio de 
Moura Rocha - CPF: 39994791753, Incidindo sobre o seguinte imóvel: RUA AIERA, N° 398 - VILA 
KOSMOS, transcrito no Livro n° 8G, folhas n° 78, matrícula n° 78743-A , que ficará a disposição 
deste Juízo para a garantia da execução da dívida no valor de R$ 380.153,49 (TREZENTOS E 
SESSENTA MIL, CENTO E CINQUENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS). 
Certifico ainda que o Sr. LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA foi nomeado depositário do bem. O 
referido é verdade e dou fé. Dado e passado nesta cidade de Rio de Janeiro, em 15 de outubro de 
2018. Eu,   Inez Porto Filgueiras Riederer - Responsável pelo Expediente - Matr. 
01/22800 a subscrevo. 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2018. 

Inez Porto Filgueiras Riederer - Responsável pelo Expediente - Metr. 01/22800 
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flá 

JUNTADA 
Dast; data. Juntos aos autos: 

( )aandado(e)(NAR (e) ( )carta(8) preeatOrla(e) 
RU301/2018 - Danlelle Mello - Mat.01/29642 
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REGISTRADO URGENTE; 
resistered pnoricy. 

PESOZ 

   

ri AR ---IPAP 

     

I AVISO De RECEBIMENTO -AR 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
OBJETO DE SERVIÇO 	 Ei INTIMAÇÃO 	1=I CITAÇÃO 

     

 

.1:;k15 

 

CORREIO( 

 

    

     

     

I PJ. nn neuEro 1W' 1 DATA DE POETAGEM 

JT 9981 2368 6 BR 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO 

	

N 

C. 

Et MN 1 GAIO 111d 1111 lit1 512— 
CEP 21.210-154 Ma Citada,  tio de Joeiro - 1J MUDA beato de Cervallo.1463 
u1g12-10.2012.1.19.0210 11111110011  

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE d , 	 4,s.(111  

AGENCIA DE POETAGEM 

N - 
Coairato. : 9912314114 

TJELLCOlaRCA. DA -CAPITAL 	JT 9991 2368 6 BR  
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CEP. 21.310-310 ' 4 ' 1 888 BR 1   
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1 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureira 
Cartório da 48  Vare Clvel 
Emani Cardoso, 152 CEP: 21310-310- Madureira - Rio de Janeiro - RJ e-mall: madO4vcIv(§tirJ.Jus.br 

Processo : 0030519-41.2014.8.19.0202 

FIE 

Classe/Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária - Art. 1.238 Código Civil 

Atos Ordinatórios 

AO INTERESSADO - ( x ) AUTOR, ( ) RÉU, ( ) 	 PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 

Rio de Janeiro, 23/01/2019. 

Danielle de Souza Valente Pessoa de Mello - Tkco de Atividade Judiciária - Mat. 01/29642 
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32) 
I-  AVISO De RECEBIMENTO-AR 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

OBJETO DE SERVIÇO 	1=1 INTIMAÇÃO 	1= CITAÇÃO 

I,  AGENCIA DE POSTAGEM 	Ne DO OBJETO! Ne 	1 DATA DE POSTAOGA 
I JT 99812369  O BR 

.--11 NOME OU RAZÃO SOCIAL 00 DESTINATÁRIO % 
N/ 

Ift! :SgeratOSn  
C g9-691801treadolarla ktal - 

0015112-60.2012.1119.0219 10111120Z 
ALI 1 NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / / 

C0MARCL.11 .CAPITAL 

411Y.A111:1110:1:2L -1421:1:11g ijiTIII9191811111r1116191111111i1R111111111111111111 ,LZr-TASCADOIA;;;IIOIDIVEIRO-..:1T 
Cp . 21.310-310 	JT 99812369 O BR 

19 DEI filla 
Catrato: 99 4314 

DATA RECEBIMENTO 
f9w IJô 

ASSINAnLRA DO RECEDOR.  ASSINATURA DO FUNCI MÁRIO 
J. gaD.  

75.14481-0034 

• 

CORREIO( 

• 



Pede deferimento. 

• 

• 

gla_BRANDÃO 
~., MESQUITA 3r■ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA CíVEL 
REGIONAL DE MADUREIRA, COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO 

Processo no 0015712-60.2012.8.1 9 .0210  

ALE COMBUSTÍVEIS S.A., nova denominação de REPSOL YPF 
DISTRIBUIDORA S/A, nos autos do processo em que EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA executa SÉRGIO CONDE JÚNIOR e outros, 
vem REITERAR petição anterior ainda pendente de apreciação: 

Tipo do Movimento: 
Data da Juntada: 
Número do DOCUMOIlt0: 

Juntada — Petição 
11/04/2018 
2018022791 31  - Proger Comarca da Capital 

A M SQUITA — OAB/RJ 129.092 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureira 
Cartório da 4° Vara Civil 
Emanl Cardoso, 152 CEP: 21310.310. Maduraira - Rio de Janeiro. RJ e-rnall: mad04velvenjus.br 

 

Processo: 0015712 -60.2012.8.19.0210 

 

Fls. ,30 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Pagamento: Locação de Móvel / Espécies de 
Contratos 

Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
Credor Hipotecário: REPSOL YPF DISTRIBUIDORA S/A 
Interessado: POSTO E GARAGE VILA REAL LTDA 

Nesta date, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 

410 	 SabrIne Campeio Barbosa Valmont 

Em31/01/2019•' 

Despacho 

1. A questão referente á intempestivIdade dos embargos já foi resolvida por decisão preclusa 
(fls. 180/181). De todo modo, seguem .as telas do sistema informatizado, confirmando a juntada 
dos mandados de citação e a apresentação de defesa muito depois do prazo. 

2. Digam os executados .e demais intereSsados tobré o 'preço do imóvel, conforme avaliação 
do exequente, estimado em RS 370.000,00 (fls. 241/295). 

3. Quanto ao credor hiPoiekérid;,;:i .itiprio Juízo determinou sua notificação da penhora, sendo 
evidente que se reservará o valor dá hIpoieri tão logo o bem seja leiloado (fls. 284, item 05, e 296 
e329). 

Rio de Janeiro, 04/02/2019. 

411b1 
Sabrina Cani .pelo B a. .iiia: • ont - Juiz Titular ILiik  

Autos recebidos do MM. Dr. uiz 

iábriná Ce9péleBarbosa Va ont 

Em —1-1, 
• :. 	 !!•,1 

• -): 	 • 	• 	• 

Código de Autenticeç6o...47AM.X3YP.VFX7.HA82 
Este código po1e.a4K,verifloado em: vime Urt.tus.bt  — Serviços — Validaçio de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureira 
Cartório da 4 Vara avel 
Emani Cardoso, 152 CEP: 21310-310 - Madureira - Rio de Janeiro "- RJ e-mail: mad04vciv@tjg.jus.br  

- 
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Data Devciução Data Desentr 

I. • Hist Altar.' Conclusão ao Jtá Loc&íutuakl CONGI 2..12113J F2lt I Rz 

Andamento de Processos - Cartório da 4a Vara Cível (SAIAARACARDOSO) 

%cena 00ffiM12-00 2012819,0210 Lel 	 Disbibuir,i5Cc2.6_/0'1- 7-201 	2gaval 1 

	

parten  IEMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA E OUTRO X SERGIO CONDE JUNIOR E ( 	çanentar  I 

Classe/Assunta 'Execução de 1. ft& Extratudecial - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies de Contratos 

Préa. ~mia INbo hé auciincias futuras marca& Ze-ac.:  1 	 2-] Alternar  

Amamente( 	J Juntada de Mandado 

• Dados da Fase 1 Oba' sa Aviso "' 1 Distribuição' Resumo' Personagens 1 

Juntada de Mandado 	Inclusão: C6/12/2016 (daniellemello) 	Óllima aReracão: 07/1 

Data.  1(6/1 2/2016 	 rMa..ndado Anho 

» 

Sair  

LinparTeta I 

!Sovo 	I 

Exclui 	I 

PirkiClacklo-

'Ggia Remessa. I 

Guia peval. 
 • 

Iodos— 	I 

• — Mandados Devcdvidos 

JF 2414/20 16/14ND 1Posilivo 	-  
Dousnento 	 Resultado 

:z16/11/2016 

estanca TOdOt 	Marca odos Yamaha! certidão I 
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: 

átti; Andamento de Processos - Cartório da 4a Vara Ove( (SALIARACA..  IIDOSO) 	 mx- 110 1,.mi-IxAl 

fitava %cena  I 5720 I201a81aoo 	liklp. 	 Distrixiçáo's 28/07/2012 ' 

Oasser/Asstmta 'Execução 

Prik Audencirc 'Não 

pedet IEMPREENDIEMTOS E PARTIC/PAOES PENHA LTDA E OUTRO X SERGIO CONDE JUNIOR E ( Lamelar- 

Sair de 1.  itub Extrajurfecial - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies de Castrato: .  

há aderidas futuras marcaste 	RPriac.:  1 	 2.:1 	Alternal. 
LimparTela 

50 'Juntada de Mandado 	 „ 	 2:1 2..LI . , ..1 Ardementa 

. Novo 

Dados da Fale I Os' 	Aviou 1 Distribuição I Resumo 1 Personagens I 	- 	- 	I< 	« >» 
fxcluir 

-.limitada de Mandado 	Inclusáo' : 12/04/2013 (fernandacosta) 	Ultima eiteração: 20/11 , 	• 	er . • • - 

1 

• 

1  Processo 
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. 
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. 
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-.• - ■ MI. 704/2013/MND I PosiiVo 	" 	- 	• - 05/04/2013  . 	._ . _k::, 

 - 	
. 

: 	-(...:. 	- _ 	 . 	. 	- 	....• . 	- 	- -' 
• -, 	., 	.. 	; 	J.- 	'-'-: 	- -, 	'. 	, 	. 	• 

. 	 . 

1 - 	 - 	 • 	t 	_ 	 . , ... 	. 

Guia Devot. 

Dego* 

ájtáéricias 

. 	 - 

:. Desmarca Todos - Marca Tocbs -' 	- - 	lerrsuisfearceráíião 
, 

, 

, 

, 

Local Virtual NCJ I  Conckssão ao Juiz Él 1 Hist Prz Hist. Alei. 1; 01  
Is • , 



MT-1C Ij 42t1  Andamento de Processos - Cartório da 4' Vara Civd (SAMARACA,FtDOSO) 

CONCJ isLIPz Local Vituat Conclusão ao Juiz 

fitava Rocem  M5712430 2012.8.19.0210 	spi tistrbuição: 26/07/2012 ■ 
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Sek

_ ___ _ _ _ 
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Processo: 0015712.40.2012.8.19.0210 
Execução de Título Extrajudicial 

  

33Li 

 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fls, foi remetido(a) para o Diário da Justiça 
Eletrônico do Rio de Janeiro no expediente do dia 0710212019 e foi publicado(a) em 
2010212019, na(s) folha(*) 4491483 da edição: Ano 11 - n° 114/2019 do DJE. 

Proc. 0015712-80.2012.8.19.0210 - EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA E OUTRO 
(Adv(s). Or(a). PAULO ANDRADE MOURA SANTOS (OAB/RJ-151447) X SERGIO CONDE JUNIOR E 
OUTROS (Adv(s). Dr(e). JÊSSICA FIGUEIREDO ROCHA (OAB/RJ-148989) REPSOL YPF DISTRIBUIDORA 
S/A E OUTRO X Interessado: POSTO E GARAGE VILA REAL LTDADespacho: 1. A questão referente á 
intempesthridade dos embargos já foi resolvida por decisão prec.lusa (fls. 180/181). De todo modo, seguem 
as telas do sistema informatizado, confirmando e juntada dos mandados de citação e a apresentação de 
defesa multo depois do prazo. 

2. Digam os executados e demais interessados sobre o preço do imóvel, conforme avaliação do 
exequente, estimado em R$ 370.000,00 (fis. 241/295). 

3. Quanto ao credor hipotecário, o próprio Juizo determinou sua notificação da penhora, sendo evidente 
que se reservará o valor da hipoteca tão logo o bem seja leiloado (fls. 284, item 05, e 298 e 329). 

 

• 

 

Rio de Janeiro, 19 de março de 2019. 

  

  

01/29642 - Danielle de Souza V nto Pessoa de Mello 

  

e 

■.■ 



EXMO. SR. DR. JUIZ DA 42  VARA CÍVEL DO FÓRUM REGIONAL DE MADUREIRA — COMARCA DA 

CAPITAL 

335 

•ffiel 

1:26. 

LUIZ ANTÔNIO DE MOURA ROCHA, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, 

vem, por seu advogado infra-assinado, em conformidade com os artigo 1.018 e seus 

parágrafos do Código de Processo Civil, cumpri a determinação de juntada da cópia da petição 

do Agravo de Instrumento • do comprovante de sua interposição e da relação dos documentos 

que instruíram o recurso. 

Foram juntados no Agravo os seguintes documentos: 

1) cópia da petição inicial, da petição que ensejou a decisão agravada, da decisão agravada e 

respectiva certidão/intimação, das procurações outorgadas aos advogados (agravante e 

agravado), e comprovante de pagamento das respectivas custas; 

2) juntamos também outras peças para elucidação, como a cópia dos mandados, certidões de 

juntada e a tela com as datas- fls. 331 dos autos; 

3) não foi juntado os embargos na sua totalidade, já que a matéria do presente agravo é a 

devolução do seu prazo. Juntou-se a 12 folha para comprovação da data da interposição. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro; 21 de março de 2019. 

Jéssica F Rocha 

OAB/R.1146.969 

PROCESSO N2: 0015712-60.2012.8.19.0210 
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO. 

GREFU N2. 30911991250-68 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PROCESSO N2: 0015712-60.2012.8.19.0210 

ORIGEM: 42  VARA CÍVEL— REGIONAL DE MADUREIRA 

AGRAVANTE: LUIZ ANTÔNIO DE MOURA ROCHA 

AGRAVADO (a): EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 

WIZ ANTÔNIO DE MOURA ROCHA, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, 

vem, por seu advogado infra-assinado, em conformidade com os artigo 1.015 e seguintes do 

Código de Processo Civil, interpor 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

com pedido de deferimento de ANTECIPAÇÃO DE TUTELA e/ou a atribuição de EFEITO 

SUSPENSIVO, conforme permissivo do inciso I do artigo 1.019 do Código de Processo Civil, 

contra a decisão de fl., prolatada pela MM. juíza titular da 1 2  Vara Cível do foro regional da 42  

Vara avel de Madureira com publicação que se deu em 20/02/2019, pleiteando ao final a 

reforma/cassação da decisão guerreada, expondo as razões de fato e de direito, seguintes: 

A advogada do Agravante: Jéssica Figueiredo Rocha, inscrita na OAB/R.1 n 2. 146.969 com 

domicilio profissional na rua Aiera, n 2. 398, Vila kosmos, CEP.: 21.220-020. 

O advogado do Agravado: PAULO ANDRADE MOURA SANTOS, inscrito na OAB/121 sob o n 2  

15L447, informa que o seu endereço profissional sito na Rua Juparanã, n. 50, Jardim 25 de 

Agosto, Duque de Caxias/Ri, CEP.: 21.070-032. 



1- DA TEMPESTIVIDADE E PRESSUPOSTOS LEGAIS DO CABIMENTO DO RECURSO 

Considerando que a publicação se deu em 20/02/2019, bem como as suspensões de prazo 

referente ao dia 01 de março (ponto facultativo) e os dias do carnaval, verifica-se que o 

presente recurso encontra-se dentro do prazo legal (art. 1.070 CPC). 

Verifica-se ainda que o presente recurso tem cabimento por ser hipótese prevista no parágrafo 

Único do artigo 1.015, do CPC, verbis: 

"Art 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre: 

(--) Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias 

proferidas na fase de liquidactio de sentenca ou de cumprimento de sentenca, no processo de 

executai) e no processo de inventário'. (grifei) 

Faz juntar: 

1) Obrigatoriamente, cópia da petição inicial, da petição que ensejou a decisão agravada, da 

decisão agravada e respectiva certidão/intimação, das procurações outorgadas aos advogados 

(agravante e agravado), e comprovante de pagamento das respectivas custas; 

2) Facultativamente, juntamos também outras peças para elucidação desse r. juízo "ad quem"; 

3) Em atenção ao disposto no inciso li do artigo 1.017 do CPC, declara o agravante que deixa 

de juntar os embargos na sua totalidade, já que a matéria do presente agravo é a devolução do 

seu prazo. 

Isto posto, requer: 

a) Seja o presente recurso recebido e distribuído in continenti, lhe sendo dado efeito 

suspensivo. 

b) Seja a decisão do MM. Juiz a quo reformada, nos termos das razões ora apresentadas, para 

que os embargos a execução sejam analisados. 
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• • •  o 1  o mento: to O • !nat. o •_rat ca • o 
Data: 
Descrição: 

09/02/2017 
INFORMO A V. EXCIA QUE: A JUNTADA DO MANDADO POSITIVO 
(FL88) DO EXECUTADO SÉRGIO CONDE JÚNIOR FOI EM 12/04/2013; 
A JUNTADA DO MANDADO POSITIVO (FL100) DA EXECUTADA 
LOURDES QUEIROZ F. ROCHA FOI EM 14/10/2013; A JUNTADA DO 
MANDADO POSITIVO(FL160) DO EXECUTADO LUIZ ANTONIO DE M. 
ROCHA FOI EM 05/12/2016; RAZÃO PELA QUAL TENHO DÚVIDA EM 
CERTIFICAR QUANTO à TEMPESTIVIDADE DAS MANIFESTAÇÕES 
AS QUAIS SEGUEM NA CONTRACAPA DESTES AUTOS. 

RAZÕES DO AGRAVANTE 

Egrégio Tribunal, 

Colenda Câmara. 

Emérito Dr. Desembargador Relator 

I - DOS FATOS 

Insurge-se o agravante/executado contra a decisão de devolução de prazo, que não teve a 

devida apreciação do juízo ''quo", com ri Djõ4jffd4  na visualização da data da juntada 

ou na contagem do prazo da data da efetiva juntada do mandado do EXECUTADO, ora 

agravante. 

a) O primeiro erro que pode ter ocorrido: 

Para não acolher os embargos a juíza se baseou na decisão cartorária de fls. 180. 

Ocorre que, o serventuário que certificou a juntada do mandado às fis.180 informou o número 

do mandado como se fosse a data da sua juntada.  

Às fls. 160 está o mandado positivo do réu Luiz Antônio, devidamente juntado às fis.159v com 

data de 05/12/2016.  

A movimentação processual abaixo também informa que o mandado do agravado foi juntado 

em 05/12/2016: 



Os embargos à execução do Agravado foi protocolado em 23/01/2017, TEMPESTIVAMENTE, 

pois, devido ao recesso forense do ano de 2016 e a suspensão dos prazos nas "férias do 

advogado" que ocorre entre os dias 20/12/2016 e 20/01/2017. Assim, o primeiro dia útil 

subsequente foi dia 23/01/2017. 

Ilustres Julgadores, houve um erro de observância quanto a data certificada Delo servidor. 

A realidade dos fatos foi que o número do mandado é 2414/2016 e o servidor considerou 

essa numeração como data em posterior análise e certificou que a juntada do mandado foi 

em 24/04/2016 ou considerou a data da devolução do mandado, 16/11/2016, pelo oficial de 

justica como a data da 'untada.  

Devido a este equívoco, o MM. Juiz vem se baseando em certidões de intempestividades que 

não retratam a realidade das datas e causam GRANDES PREJUÍZOS ao agravante além de 

ofenderem o Principio da Ampla Defesa e do Contraditório. 

Por obvio há nulidade das decisões após tal ato cartorário, por vício no processamento do 

feito, uma vez que a juntada de seu mandado de citação fora lançada de forma errada pelo 

senrentuário, prejudicando seu direito de defesa e a negativa da análise dos Embargos à 

Execução. 

Como se sabe, considera-se o dia do começo do prazo a data da juntada do mandado de 

citação devidamente cumprido, quando a citação ou a intimação for por oficial de justiça, nos 

exatos termos do art. 231,11, do C.P.C. 

Portanto o erro do auxiliar da justiça no registro da data configura justa causa prevista no art. 

223, caput e §le, do C.P.C., quando acarretar prejuízo à parte, na forma do art. 197, parágrafo 

único, do mesmo Diploma. 

Confira-se: "Art. 197. Os tribunais divulgarão as informações constantes de seu sistema de 

outomação em página própria na rede mundial de computadores, gozando a divulgação de 

presunção de veracidade e confiabilidade. Parágrafo único. Nos casos de problema técnico do 

sistema e de erro ou omissão do auxiliar da justiça responsável pelo registro dos andamentos, 

poderá ser configurada ajusta causa prevista no art. 223, caput e § lo. (...) Art. 223. Decorrido 

o prazo, extingue-se o direito de praticar ou de emendar o ato processual, independentemente 
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de declaração judicial, ficando assegurado, porém, à parte provar que não o realizou por justa 

causa. 09 Considera-se justa causa o evento alheio à vontade da parte e que a impediu de 

praticar o ato por si ou por mandatário" (Nossos, os grifos). 

A jurisprudência assim observa: 

0003695-52.2015.8.19.0059  - APELA CAO / REMESSA NECESSARIA 

lg Ementa 

Des(a). NORMA SUELY FONSECA QUINTES - Julgamento: 22/01/2019 - OITAVA 
CÂMARA CÍVEL 

APELAÇÃO CÍVEL OBRIGAÇÃO DE FAZER. RESPONSABILIDADE DO ESTADO E DO 
MUNICÍPIO NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS A CIDADÃO HIPOSSUFICIENTE. 
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DOS RÉUS. ENQUANTO O ESTADO PRETENDE A 
CASSAÇÃO DA SENTENÇA, POR NULIDADE PROCESSUAL, O MUNICÍPIO OBJETIVA 
AFASTAR SUA OBRIGAÇÃO E SUA CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE TAXA JUDICIÁRIA 
E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DA SUCUMBÊNCIA. 1) NULIDADE PROCESSUAL 
INOCORRÊNCIA DE REVELIA. VIOLAÇÃO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 2) CONSIDERA-
SE DIA DO COMEÇO DO PRAZO A DATA DA JUNTADA DO MANDADO DE CITAÇÃO 
CUMPRIDO. ART. 231,11, DO C.P.C. 3) ERRO DO AUXILIAR DA JUSTIÇA QUE CONFIGURA 
JUSTA CAUSA PREVISTA NO ART. 223, CAPUT E §19, DO C.P.C., NA FORMA DO ART. 197, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DO MESMO DIPLOMA. Enquanto o mandado n.9 176/2016/MND 
de citação do Município fora juntado em 01/03/2016, o mandado n. 9  195/2016/MND 
de citação do Estado jamais fora juntado no sistema informatizado, conforme 
andamento processual. IMPÕE-SE, ASSIM, A CASSAÇÃO DA SENTENÇA E O 
RESTABELECIMENTO DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RESPOSTA PELO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO. PREJUDICADO O RECURSO DO MUNICÍPIO. PROVIMENTO DO 
PRIMEIRO RECURSO, PREJUDICADO O SEGUNDO. 

INTEIRO TEOR 
finem do Acórdão  - Data de Julgamento: 22/01/2019 (*) 

0016589-54.2015.8.19.0061  - APELAÇÃO 

19 Ementa 

Des(a). ALEXANDRE ANTÔNIO FRANCO FREITAS CÂMARA - Julgamento: 28/03/2018 - 
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL 

Direito Processual Civil. Inserção, no sistema de consulta processual, do registro 
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de juntada de apenas um dos mandados de citação cumpridos. Omissão a respeito 
da juntada do outro mandado, o que induziu um dos réus em erro, pois, embora este 
detivesse a justa expectativa de que ajuntada do mandado a si dirigido fosse 
registrada no sistema - e que, com isso, fosse informado de que teve início o prazo para 
contestar a demanda - tal registro eletrônico não ocorreu. Prejuízo configurado. 
Exigência de veracidade da página de consulta processual que não foi observada. 
Omissão que, mesmo sob a égide do CPC/73, já se caracterizava como justa causa 
Idônea à devolução do prazo para a prática do ato processual. Precedente do STJ. 
Ofensa à boa-fé processual: comportamento contraditório vedado a todos aqueles que 
participam do processo, inclusive aos auxiliares da justiça. Nulidadecaracterizada. 
Recurso do Estado do Rio de Janeiro provido, ficando prejudicados os demais recursos. 

INTEIRO TEOR 
fincara do Acórdão  - Data de Julgamento: 28/03/2018 (*) 

b) O segundo erro que pode ter sido ocorrido: • 	O serventuário está contando de modo equivocado o prazo. 

O mandado informa claramente que o prazo dos Embargos é de 15 (quinze) dias úteis após a 

Juntada do mandado. 

Observando às fls. 331 dos autos. Que é a tela das datas de juntada do mandado. O dia 

05/12/2016 foi a data da Juntada do mandado e 16/11/2016 foi a devolucão do mandado 

pelo oficial de iustica.  

Desta forma, em 2016 o Novo CPC já estava em vigor, ensejando a contagem dos prazos 

somente em dias úteis e com a observância das férias do advogado que finda em 20/01. 

No ano de 2016 o fórum entrou de recesso conforme determinação abaixo: 

• ATO EXECUTIVO 165/2016 

(TEXTO INTEGRAL) 

Regulamenta o plantão judiciário de 22 grau de jurisdição durante o período de recesso, 

compreendido entre os dias 20 de dezembro de 2016 e 06 de janeiro de 2017 (Lembrando que 

os prazos estarão suspensos do dia 20 de Dezembro até o dia 20 de Janeiro de 2017 e que a 
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partir do dia 09 de Janeiro haverá atendimento nas serventias, porém os prazos ainda estarão 

suspensos conforme determina o novo código de processo civil amparado ainda pelo Artigo 3 2  

da Resolução n2  244 do CNJ)e dá outras providências. 

Assim se a juntada foi dia 05/12/2016 e o prazo é de 15 dias úteis, o prazo cairia no dia 

26/12/2016, data esta do recesso forense. Como os prazos estariam suspensos até o dia 

20/01/2017, devido as férias dos advogados, o prazo seria dia 23/01/2017, data exata que foi 

protocolado os embargos. 

Temos então, um ERRO grave, que gera nulidade dos atos processuais advindos depois dele e 

principalmente do recebimento dos Embargos. 

II - DAS NUUDADES 

• 	
O ato eivado de vício que acarrete na nulidade absoluta, não pode ser consertado, tendo, 

obrigatoriamente, que ser retirado do processo e substituído pela pratica de novo ato. 

A nulidade absoluta também prescinde de alegação por parte dos litigantes e jamais preclui, 

podendo ser reconhecida ex officio pelo juiz, em qualquer fase do processo. São nulidades 

insanáveis, que jamais precluem. 

Para que o ato seja considerado invalido, este deve concomitantemente ser defeituoso 

processualmente e ocasionar em prejuízo. Entende-se por prejuízo a capacidade do defeito de 

impedir que a finalidade do ato seja atingida, tradicionalmente denominado na doutrina como 

o princípio da "aos de nullité sons grief, isto é, princípio de que ''não há nulidade processual 

sem prejuízo. 

A nulidade absoluta decorre da violação de norma cogente que tutela interesse indisponível da 

parte ou do próprio Estado-Jurisdição. Esta nulidade deve ser decretada de ofício pelo juiz e a 

qualquer tempo. 

O defeito ou a ausência de intimação — requisito de validade do processo impede a 

constituição da relação processual e constituem temas passíveis de exame em qualquer tempo 

e grau de jurisdição, independentemente de forma, alegação de prejuízo ou provocação da 

parte. 

Diante disso, resta evidente que os Princípios da Ampla Defesa e do Contraditório estão sendo 

ofendidos diante do equívoco cometido pelos serventuários da vara cível. 



• 

III - DOS PEDIDOS 

Ante o todo exposto, certo de que o MM. Juiz a quo deixou admitir os Embargos a Execução, 

violando a garantia a um contraditório efetivo (Arts 72,92 e 10 2  do CPC c/c Art 52, LV da CRFB), 

decidindo injustamente, invocando nesse momento, a sabedoria dos sábios julgadores, 

REQUER que o Ilustre que essa E. Câmara se digne cassar a decisão hostilizada, determinando 

que seja analisado o Embargos a execução do executado/agravante, como medida de lídima 

justiça I 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de ia iro; 19 de março de 2019. 

lv 

essica F. Rocha 

OAB/RJ 146.969 

• 
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PJ E RJ 
PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Petição inicial Eletrônica 2a Instância/Conselho da Magistratura 

Sr° Usuário, a petição foi encaminhada com sucesso. 

O protocolo gerado é a sua garantia do recebimento da petição pelo Tribunal de Justiça do 

Rio de Janeiro, sendo desnecessário novo peticionamento eletrônico com as mesmas 

informações. 

ilibiliellielli11111111~~ I ileeeffilieffleeffil a k- I ,  M-- ir■ 	Ui ler*? ff- 

Processo: 0015043-11.2019.8.19.0000 

Protocolo: 3204/2019.00146267 
Segunda Instância 

Data : 19/03/2019 
	

Horário : 18:43 
GRERJ :3091199125068 (R$390,28) 	Número do Processo de Referência: 0015712- 

60.2012.8.19.0210 
Orgão de Origem: Madureira: Cartório da 4' Vara Cível 

Natureza: Civel 
	

Tipo Protocolo: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CIVEL 

L. 	 _L_wyg2s_ktg§Lr6  

12.1146969 JÉSSICA FIGUEIREDO ROCHA 

INIMMINIIMIIIMMIN11~11111111.1111 0111111111111111111111111.1MEIM iliMI 

• EMPREENDIENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA • Jurídica , Empresa Privada , CNPJ - 31896046000164 

Endereço: Residencial - AVENIDA Bras de Pina, 148, RJ, Rio de Janeiro, Penha, CEP: 21070032 

SERGIO CONDE JUNIOR , Física • CPF - 09934767759 • RG - 494846 Endereço: Residencial - AVENIDA Menti, 27, 

RJ. Rio de Janeiro, Vila Kosrnos, CEP: 21220200 

LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA • Física , CPF - 69347581704 • RG - 033630757 Endereço: Residencial 

- RUA Mera. 398, RJ, Rio de Janeiro, Vila Kosmos, CEP: 21220020 

LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA • Física, CPF - 39994791753 , RG - 3665011 Endereço: Residencial - RUA 

Nossa Senhora do Amparo, 104, RJ, Maricá, Centro, CEP: 24900830 

REPSOL YPF DISTRIBUIDORA S/A , Jurídica , Empresa Privada, CNPJ -01.136.598/0001-03 Endereço: Comercial 

- RUA Manoel de Castro, 1170, RN, Natal, Candelária, CEP: 59064010 

POSTO E GARAGE VILA REAL LTDA • Jurídica, Empresa Privada , CNPJ - 33.264.39110001-00 Endereço: 

Comercial - AVENIDA Vicente de Carvalho, 1468, RJ, Rio de Janeiro, Penha Circular, CEP: 21210154 
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Documento com Assinatura Eletrônica 

• 

• 

Recurso: AGRAVO JUNINHO PENHA - Assinado.pdf 

Procuração: procuracção Luiz - Assinado. pdf 

Procuração: PDFsam_procuracao sergio - Assinado.pdf 

Procuração: PDFsam_procuracao - Assinado.pdf 

Decisão Agravada: despacho agravado Assinado.pdf 

Certidão de publicação da decisão agravada: certidao de intimação - 
Assinado.ixtf 

Certidão de intimação: cedida° de intimação - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a inicial: PDFsam_inicial processo juninho - 
Assinado.pdf 

Extrato da GRERJ: grad paga - Assinado.pdf 

doca: doc 1- Assinado.pdf 

does: doc 2- Assinado.pilf 

doc: doe 3- Assinado.pdf 

doe: doc 4- Assinado.pdf 

doe 5: doe 5- AssInado.pdf 

doc: doc - Assinado.pdf 

doc: doei- Assinado.pdf 

doc: doc 8 - Assinado.pdf 

do= doe 9- Assinado.pdf 

doe: doe 10- Assinado.pdf 

data do protocolo dos Embargos a execução: data do protocolo dos 
embargos - Assinado.pdf 

tela das datas de juntada do mandado e data da dev: tela com as datas 
de juntada e devolução do mandado - Assinado.pdf 

•••••■••• 
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Resultado de consulta processual 

Consulta Processual por Número - Segunda Instância 

As informações aqui contidas não produzem efeitos legais. 
Somente e publicação no DJERJ oficializa despachos e decisões e estabelece prazos. 

Processo N°: 0015043-11.2019.8.19.0000 

TJ/RJ - 0410712019 15:41 - Segunda instancia - Autuado em 2010312019 
processo eletranico - dique agápara visualizar. ai 

Classe: 
	

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CIVEL 
Assunto: 	 Locação de Móvel! Espécies de Contratos / Obrigações / DIREITO CIVIL 

Pagamento / Adimpiemento e Extinção / Obrigações / DIREITO CIVIL 
Antecipação de Tutela / Tutela Específica / Processo e Procedimento / DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO 

Cumprimento / Execução / DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO 
Efeito Suspensivo / impugnação / Embargos à Execução / Liquidação / 

Localização: 	 DGJUR - SECRETARIA DA 12' CÂMARA CIVEL 

e 
órgão Julgador: 	 Dr t :MA SEGUNDA CAMARA CIVEL 
Relator: 
	

DF... MARIO GUIMAFtAES NETO 
AGTE: 	 LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
AGDO: 	 EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 

Lliatedaamenoin 
Processo originário: gol 5712-80.2012.8.19 021Q 
RIO DE JANEIRO MADUREIRA REGIONAL 4 VARA CIVEL 

FASE ATUAL: 
Data do Movimento: 
Tipo: 
Magistrado: 
Terminativo: 
Despacho: 

e Destino: 

INTEIRO TEOR 

Despacho • Peço dia para julgamento 
11/06/2019 18:51 
Peço dia para Julgamento 
DES. MARIO GUIMARAES NETO 
Não 
Peço dia. 8 
DGJUR - SECRETARIA DA 128  CÂMARA CIVEL 

Integmlig(g)Qgagicho  Mero exadjania.• Data: 01/04/2019 
~11.£1ilhallignagbanigagajanJuigamento  - Data: 11/06/2019 

c _tW(.%-°C) c"\-4-1-4 	(Á (21L)  

J .  4 0 4  It çS" Z.= ato C-4R---  

ASL S);- ) 1 5 

vunv4.tirj.Jus.br/eJud/ConsultaProoesso.aspx?N•2019 "2.19634 	 1/1 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciado 
Tribunal de Justiça 	. • 
Regional de Madurei," 
Cartório da Vara Ciai 
Emanl Cardoso, 152 CEP: 21310410 - Msdureira á Rio de :Janeiro RJ e-mail: il•dO4vcivattjrjlus.br 

Proceseo: 001571240.2012.8.19.0210 
Fls. 

. 	• 	„, 	. 	, 	, 	, 	. 

Classe/Assunto: Execuçao'de Titulo ExiajúdIciál"Pagrimento Locação de Móvel! Espécies de 
Contratos 	 . 	I , 

Exequente: EMPREENDIEMTQS E PARTICIPAÇOES PENHA LTQA 
Executado: SERGIO CONDE J1JNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
Credor Hipotecário: REPSOL YPF DISTRIBUIDORA S/A • 
Interessado: POSTO E GARAGE VILA REAL LTDA „ 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz' 
,Sabrina Campeio Barbosa Valmont 

Em 05/07/2019 

'.. 	 , 

 

Despacho . 

:‘; 	• 	• 	••• 	 •;.: 4 	•  

1. Certifique o Cartório a data' em que LUIZ ANTONIO rE MOURA ROCHA foi Intimado da 
decisão de fls. 180/181.•• 

2. Homologo a avallaçá6 do Imóvel em R$ .370.000,00, haja vista a ausência de impugnação 
(art. 871, I, CPC). Diga o exequente seindicará leiloeiro (art. 883, CPC). 	

à • 
Rio de Jáneiro, 15/0 019. 

,Sabrina Campeio Barbo* almon -.JulíTitular 

Autos,rece—bi s.do 	 CroJulz 

Sabrina Campeio Barbosa Valmont 

Em 

• 

.Código de AinentiCação;'421..X.7AJ8SCI*L.82E2 
Este cbdigo.poda ser verificado eM:~9,11112‘ 	— Validaçao de documentos 
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Processo: 0015712.40.2012.8.19.0210 
Execução de Título Extrajudicial 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, de fia. foi remetido(a) para o Diário da Justiça 
Eletrónico do Rio de Janeiro no expediente do dia 2810412017 e foi publicado(a) em 
0910512017, na(s) folha(*) 8701887 da edição: Ano 9- n° 18112019 do DJE. 

Proc. 0015712-80.2012.8.19.0210 • EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA (Adv(s). Dr(a). 
PAULO ANDRADE MOURA SANTOS (OAB/RJ-151447) X SERGIO CONDE JUNIOR E OUTROS (Adv(s). 
Dr(a). JESSICA FIGUEIREDO ROCHA (0AB/RJ-148989)DecIsão: Em assim sendo, considerando que o 
prazo para a resposta no processo de execução de título extrajudIcIal começa a correr Individualmente a 
contar da juntada do mandado nos autos, rejeito preliminarmente os embargos apresentados com base no 
art. 918,1 do NCPC. 

Deixo de condenar os embargantes em custas e honorários, vez que não houve distribuição dos embargos. 
Fixe os embargos na contracapa dos autos. Diga o exequente como pretende prosseguir com a execução 
em 10 dias. 

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 2019. • 
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PAULO ANDRADE MOURA SANTOS 

Advogado 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL REGIONAL DE 
MADUREIRA — COMARCA DA CAPITAL-RJ. 

• 
Proc. n°: 0015712-60..8.19.0210. 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA., 
nos autos da ação movida em face de SÉRGIO CONDE JÚNIOR E OUTROS, 
vem, por seu advogado, considerando a determinação de fl., publicada no dia 
18/09/2019, dizer e requerer o seguinte: 

Tendo em vista a penhora realizada às fls. dos autos, a Exequente 
indica o LEILOEIRO OFICIAL Thiago de Miranda Carvalho, matrícula na Jucerja 
sob n° 199, para realizar a Hasta Pública do bem penhorado, de acordo com os 

• 
artigos 879, II e 882 do CPC, que dispõem: 

Art. 879 — A alienação far-se-a: 

II — em leilão judicial eletrônico ou presencial. 

Art. 882. Não sendo possível a sua realização por meio eletrônico, o 
leilão será presencial. 

Em virtude da preferencia legal pelo meio eletrônico, requer-se que o 
leilão seja realizado eletronicamente através do site www.lanceiudicial.com.br , sob 
responsabilidade do leiloeiro supracitado. 

As intimações do leiloeiro podem ser feitas através do e-mail 
contatonlanceiudicial.com.br  ou pelo telefone 0800 780 8000. 
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35° 

PAULO ANDRADE MOURA SANTOS 
Advogado 

Por todo o exposto, requer seja designado dia a hora para a 
realizado do leilão do imóvel penhorado.  

Termos em que, 
Requer Deferimento. 

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2019. 

PAULO ANDRADE MOURA SANTOS 
OAB/RJ 151.447 

.1,  

• 

Tel.: (21) 99956-7388 — Eflui]: Ddv.andradeOgmall.com 	 2 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciado 
Tribunal de Justiça 
Ftegional de Madureira 
Carterio da 4* Vara Civel 
Emani Cardoso, 152 CEP: 21310-310 Madurelra • Rio de Janeiro • RJ e-mail: madO4volvebrfluLer 

Proceaeo: 001571240.2012.8.19.0210 
Fls. 1  

35k 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Pagamento; Locação de Móvel / EsPé cies de  
Contratos 

Exequente! EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado' LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado' LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
Credor Hipotecário: REPSOL YPF DISTRIBUIDORA SIA 
Interessado: POSTO E GARAGE VILA REAL LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Sabrina Campeio Barbosa Valmont 

Em 17/01/2020 

Despacho 

Intime-se o leiloeiro Indicado peio exequente para aprese 

Rio de Janeiro. 22 /20 

as datas. 

SabrIne Campeio Barb • Valmont ulz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz • 

Sabrina Campeio Barbosa Valmont 

Código de Autenticação: 4AU3.YTV6.UJCF.5RK2 
Este código pode ser verificado em: redyfilitbreg — Serviços — Validação de documentos 
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Danielle de Souza Valente Pessoa de M nico de Atividade Judiciária - Matr. 01/29642 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madurelra 
Cartório da O Vara Clvel 
Emanl Cardoso, 152 CEP: 21310-310- Madureira - Rio de Janeiro - RJ e-mall: mad04vciv©kirj.jus.br  

29 

Processo : 001571240.2012.8.19.0210 
Fie: 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies de 
Contratos 

Atos Ordinatórios 

e 
Certifico que intimei o Leioloeiro através de e-mail nesta data 

Rio de Janeiro, 14/02/2020. 

738 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judicierio 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureira 
Cartório da 4 Vara Civel 
Emani Cardoso, 152 CEP: 21310-310 - Madureira - Rio de Janeiro - RJ e-rnall: mad04vcivatjrj.jus.br  

353 

Processo : 001571240.2012.8.19.0210 
Fia: 

Classe/Assunto: Execução de Titulo Extrajudicial - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies de 
Contratos 

Atos Ordinatórios 

Certifico que intimei o Leloloelro através de e-mail nesta data 

Rio de Janeiro, 14/02/2020. 

Denielle de Souza Valente Pessoa de Mello - T e Atividade Judiciária - Matr. 01/29642 

738 
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MIRANDACAMIALHO 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DA 42 VARA d./EL DO 
FÓRUM REGIONAL DE MADUREIFtA - COMARCA DA CAPITAL/RJ 

xãr  

Processo n2: 0015712-60.2012.8.19.0210 

• 
THIAGO DE MIRANDA CARVALHO, Leiloeiro Oficial, matriculado na JUCERIA sob o ne 199 e 

devidamente credenciado no TI-RJ, honrado com a sua nomeação na Ação de Execução de Título 
Extrajudicial em que EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇõES PENHA LTDA. move em face de SÉRGIO 
CONDE JÚNIOR, LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA, LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA, vem, 
permissa máxima vénia, a presença de V.Exa., com fulcro nos artigos 879. II, 881. 882 ê VI e 4 2 2, 
todos do CPC/15,  expor e requerer o que segue: 

1) Indicar as seguintes datas para realização da Hasta Pública: O leilão terá início no dia 06 de 

gbril de 2020 e prossegui ininterruptamente até o dia 14 de abril de 2020 encerrando-se às 13:00h 

¡horário de Brasília), onde serão aceitos lances a partir de 50% da avaliação do bem; 

2) Que as partes selam intimadas da realizado do leilão e suas datas através de publicacão no 
Qa, conforme prevê o Art. 889, § único, e seus incisos, do CPC/2015; assim como, os terceiros 
interessados: Repsol YPF Distribuidora 5/A e Posto e Garagem Vila Real Ltda; 

3) - Que seja autorizada a publicação do edital de leilão através dos sites de leilões 
www.mirandacarvalholelloes.com.br  e www.lanceiudlcial.com.br , de acordo com o Art. 887, § 19, 
do CPC/2015, 

4) - Que seja autorizada a arrematação em prestações, no caso de ausência de lances à vista, por 
proposta, na qual conterá oferta de pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista e o 
restante parcelado em 30 (trinta) meses, garantido por hipoteca do próprio bem, de acordo com o 
ml. 895 e seus oarázrafos e Incisos doCPC/2015; 

5) Que seja afixada urna cópia do edital em local de costume, de acordo com o Art. 887. § 32. do 
CPC/2015I 

6) Que o Imóvel seja vendido livre de débitos de IPTU e taxas, de acordo com o Art. 908. 4 12. do 
CPC/2015 c/c Art. 130. 4 único. do CTN 4  
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www.mirandacarvalholelloes.com.br  
0800 780 8000 —21 9 7957-7200 

contatofmirandacarvalholelloes.com.br  
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7) • Que sejam juntados os seguintes anexos: a matrícula atualizada do Imóvel, certidão de 
débitos de IPTU, certidão de débitos de taxa de incêndio, assim como, a minuta do Edital de Leilão 
para homologado  desse R. Juízo. 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Termos em que, respeitosamente, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2020. 

THIAGO DE MIRANDA CARVALHO 

411 	 LEILOEIRO OFICIAL —JUCEFUA Ne: 199 

www.mlrandacarvalholelloes.com.br  
0800 780 8000 —219 7957-7200 

contato.mirandacantalholelloes.com.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
41  Vara Cível do Fórum Regional de Medurelra - Comarca da Capital/RJ 
Avenida Ernanl do Amaral Cardoso, 152, Medureire, Rio de Janeiro/RJ 

e-mail: mad04vdv@tjrj.jus.br  

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO  e de intimação dos executados SÉRGIO CONDE JÚNIOR, LOURDES 
QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA, LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA, bem como da credora hipotecária 
REPSOL YPF DISTRIBUIDORA S/A e demais interessados. 
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO SABRINA CAMPELO BARBOSA VALMONTE, 
JUÍZA TITULAR DA 4' VARA CÍVEL DO FÓRUM REGIONAL DE MADUREIRA — COMARCA DA CAPITAL/RJ, 
FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento e interessar possa, que será 
realizado LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO, ficando nomeado para tanto o Leiloeiro Oficial THIAGO DE 
MIRANDA CARVALHO, matriculado na JUCERJA sob o n2: 199, no qual será levado a público por meio 
de pregão eletrônico de venda e arrematação, nos termos dos artigos 879 e seguintes do CPC, o bem 
abaixo descrito, no lapso temporal a seguir. A partir do dia 06/04/2020 terá inído a Hasta Pública, 
encerrando-se dia 14/04/2020 às 13:10 h (horário de Brasília). Nesse lapso temporal serão aceitos 
lances a partir de 50% do valor da avaliação do bem. As praças serão realizadas virtualmente no 
site twow.mirandacarvalholelloes.com.br .  Os interessados em arrematar o bem devem se cadastrar 
previamente no site para estarem aptos e dar lances. Maiores informações podem ser obtidas no 
telefone 0800 780 8000 e no e-mail contatofmirandacarvalholelloes.com.br . 

Processo na: 0015712-60.2012.8.19.0210 
Exeauente:  Empreendimentos e Participações Penha Ltda. 
Executado(a) ;  Sérgio Conde Júnior, Lourdes Queiroz Figueiredo Rocha, Luiz Antonio de Moura Rocha 
Credor Hipotecário;  Repsol YPF Distribuidora S/A 
interessad(o)as:  Posto e Garagem Vila Real Ltda. 
gndereco do bem:  Rua Aiera, n2: 398, Vila Cosmos, Rio de Janeiro/RJ 
Descricão do(s) bem:  RUA AIERA, PRÉDIO W 398, e respectivo terreno designado por lote 72, medindo 
em sua totalidade: 12,00m de frente e fundos por 30,50m de extensão de ambos os lados; 
confrontando pelos lados com os lotes 71 e 73, da Fiducia S/A e aos fundos com terreno da Kosmos 
S/A, ou sucessores. Matriculado sob o na: 76743-A no 82 Ofício de Registro de imóveis da Comarca da 
Capital/RJ; Inscrição municipal na: 0889967-6. 

• 	ÓNUS;  Constam as seguintes anotações na matrícula do imóvel: R-2 HIPOTECA em favor de Repsol 
YPF Distribuidora S/A. Constam débitos de IPTU no valor de R$ 1.353,16 atualizados até fevereiro de 
2020. Constam débitos de taxa de incêndio no valor de R$ 349,85 atualizados até fevereiro de 2020. 

Avaliação do bem: R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais) 
lance mínimo aceito:  R$ 185.000,00 (centos oitenta e dnco mil reais). 

CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra (ad 
corpus), sem garantia, constituindo ónus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para o leilão, não podendo alegar posteriormente desconhecimento das condições, 
características e estado de conservação. 

DÉBITOS:A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bens Imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único: 
No caso de arrematacão em hasta pública. a sub-rocacão ocorre sobre o respectivo orecol ‘  
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PODER JUDICIÁRIO 

die Vara Cível do Fórum Regional de Madureira - Comarca da Capital/RJ 
Avenida Ernani do Amaral Cardoso, 152, Madureira, Rio de Janeiro/Ri 

e-mail: mad04vdv@tjrj.jus.br  
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem. a mesma será cancelada com a venda,  nos 

termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI- pela arrematação ou 
adjudicação). 

PENHORAS E DEMAIS ONUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ânus que gravam a matricula, serão todos baixados/cancelados Junto ao 
RGI competente pelo M.M. Juízo Comitente da hasta/leilão através de expedição de mandado de 
cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante. 

DESOCUPAÇÃO: A desocupação do Imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo 
arrematante. 

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 
contatolDmirandacarvalholelloes.com.br:  1- até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do 
bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do 
bem por valor não inferior a 50% do valor da avaliação. A proposta conterá, em qualquer hipótese, 
oferta de oaaamento de Delo menos 25% (vinte e cinco Dor cento) do valor do lance à vista e o restante  
parcelado em até 30 (trinta) meses,  garantido por caução Idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, 
indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de 
pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 
dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de 
proposta não suspende o leilão. A proposta de paramento do lance à vista sempre prevalecerá sobre 
g;  propostas de paramento parcelado (Art. 895. CPC/15).  

PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a titulo de comissão do Leiloeiro, no prazo de 24 horas após o •  encerramento da praça/leilão através de gula de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do 
Leiloeiro, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Leiloeiro. A comissão devida não está inclusa no 
valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. 

PUBUCAÇÃO: A publicação deste edital na Internet supre eventual insucesso das notificações pessoais 
e dos respectivos patronos. 

Nos termos do Art. 889, único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 
sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas e modo de realização das 
praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus 
fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente Edital que será publicado 
e afixado no lugar de costume, na sede deste Fórum Cível, na forma da lei. Rio de Janeiro, aos 17 de 
fevereiro de 2020. Eu, SABRINA CAMPELO BARBOSA VALMONTE, JUIZA TITULAR DA éle VARA CÍVEL 
DO FÓRUM REGIONAL DE MADURE1RA — COMARCA DA CAPITAL/RJ mandei digitar e subscrevo. 
 MMA. Juíza Titular da 41  Vara Uni do Fórum Regional de Madureira - Comarca da 
Capital/RI. 

• 



MATRICULA N° 76743, FLS. II I, L° 2DEV3, RENOVADA EM 08/07/2003. 
IMÓVEL: RUA AIERA, PRÉDIO N° 398, e respectivo terreno designado por lote 72, medindo em sua 
totalidade 12,00rn de frente e fiados por 30,50m de extensio de ambos os lados; confrontando pelos 
lados com os lotes 71 e 73, de Fiducia S/A e aos fundos com terreno da Kosmos S/A, ou sucessores. 
PROPRIETÁRIO: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA, brasileiro, do comércio, CIC n° 
399.947.917-53, casado pelo regime da comunhão de bate com Lourdes Queiroz Figueiredo Rocha. 
TITULO AQUISITIVO: 1.• 2DD/3, fls. 111 sob o n°76743/R-1 (8° R01). FORMA DE AQUISIÇÃO: 
Havido por compra aos 	a de &medeio Firrnino da Silva e outras, conforme escritura de 09107/84, 
lavrada em notas 	nsceição desta cidade (1.• S-R-195, fia. 192), registrada em 13/09/1984. 
Inscrito no vitt 	947-6, CL tf 05094-8. amr. Rio de Janeiro, RJ, 08 de julho de 2003. 
O OFICIAL 1. 

AV.I-76743.A-Ce ONAÇÃO: A presente matri 
do L° 2DD/3, nos termos do Artigo 486 da 
Código de Nonnas da Egrisia Corregedoria 
Janeiro, RJ, 08 de julho de 2003. O OFICIAL1C 

ern ratovação à de n°76743, fie. 111, 
/2000 de 24/04/2000 Parágrafo 1° e 2° do 
ao Estado do Rio de Janeiro. tunr. Rio de 

R-2-76743-A TITULO; HIPOTECA. ár u • b. ,  tu I 	Escritura de 21/05/2003, lavrada em 
notas do 211* Oficio desta cidade (1.° 2.546, fia. 065). yAwgi Linha de Crédito no valor de 
R8I30.000,00 reajustado mensalmente pela variação do 10P-M, calculado pela Fundação Getulio 
Vargas, ocorrida entre a data Co titulo e s data do ektivo pagamento. pRAZO; 10 anos, a hipoteca é 
constituída pelo prazo de 10 anos, após, prorrogando-se por igual prazo por acordo das partes e nas 
condições previstas no Artigo 821, antigo n• 1485 do Código Civil Brasileiro. JUROS: em caso de 
inudimplemento das obrigações incidirá correção monetária calculada pela variação acumulada do índice 
Geral de Preços- IGP-M, ou índice que vier a substitui-lo, acrescido de juros de 1% ao mes sobre o valor 
corrigido e multa moratória de 10% sobre o total corrigido. Para fins do artigo 1484 do Código Civil, foi 
dado ao imóvel o valor de RS130.000,00. DEVEM POSTO E GARAGE VILA REAL LTDA., com 
sede nesta cidade, CNPJ 33.264.391/0001-00. MD" REPSOL YPF DISTRIBUIDORA S/A, 
com sede nesta cidade, CNPJ 01.136.598/0001-03. IIIPOTECANTES: LUIZ ANTONIO DE 
MOURA ROCHA, Cl/A013/PJ n• 56681 de 29/08/1986, qualificado na matricula, e sua mulher 
LOURDES QUEIROZ FIGU3IREDO ROCHA, comerciante, brasileira, casad 	 e da 
comunhão de bens anterior a Lei 6513/77, Cl/1PP ra° 3.363.075 de 26/04,73, CPF 	17-04, 
residentes nesta cidade. antr. Rio de Janeiro, RJ, 08 de julho de 2003. 0 OFICIAL 
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OflOAL: Dr. ARNALDO COLOCO NETO 

 

MUNIdP10 DO RIO DE JANEIRO • RJ - BRASIL 
MATRICULA 	I 	FICHA I 	 INDICADOR REAL 

I 	76743-A 	 I N°: 01 	 L°: 6G FLS.: 76 Pr: 23118 

Poder Judiciário • TJERJ 
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Para. validação deste documento atrevas do OR Cedi, demi mu 
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CERTIFICO e dou fé que a presente cópia é reprodução autèntica dos atos da Ficha Matrícula 
a que se refere, extraída nos termos do artigo 19, §1° da Lei 6015/1973, dela constando as 
ações reais e pessoais relpersecutõrias, bem como os eventuais ânus e indisponibilidades que 
recaiam sobre o imóvel, atuais proprietários ou detentores de direitos relativos ao mesmo, 
possuindo 02 páginas, dela fazendo parte integrante, não podendo serem usadas 
separadamente. 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2020. 

Certidão Eletrônica 
Consulte a autenticidade desta certidão no site 

validadone-cartoriori.com.br  
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IPTU Certidão de Situação Fiscal e Enfitêutica do Imóvel 
	

http:/hvens2.rio.d.gov.br/smf/aiani2/certvireault  wb. asp 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA • PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E ENFITEUTICA DO IMÓVEL 
P

D

IN
R

orNar le 
LUAMIN MADULRA   MIMOD 	

112 	 141  ki"I: 

ichsa* 
RA AM 0391, VAMU 	 8:37: 	 SISS4  

QUADRO I • DÉBITOS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA 

~4~1 ir imitam! 0"" 1"" I vem I wit 1 	PI• 	1 	Teurrra. 1 	np 	1 	.reo DAM 
apua& 

Valer a 
Papar 

201010140 	MOA 	014114011-2019 	00 	PREGA 	189,10 	137.90 	 327,00 	467,05 
•••••••••• 	• 	••••• 	•••••••••••••• 	•• 	•••••• 	•••••••••••••• 	•••••••••••••• 	•••••••••••••• 	•••••••••••••• 	uni a  onw., 	457,111 
•••••••••• 	• 	••••• 	•••••••••••••• 	 •••••••••••••• •• 	•••••• 	II••••••••••••• 	••••••••••••• 	•••••••••••••• 	•••••••••••• 	 •••••••••••••• 

QUADRO N - COTAS VENCIDAS NÃO INSCRITAS EM DIVIDA ATNA / COTAS A VENCER 
MICO CARM 1919 MA 00 IP COTAI 19 ANO DO DAMON 1029 OLN 09 IP ODTAS 10 sno Do ema— quis – pecou, '• 
NOINALOONS MI PAGADOR° 
SI AI" 

~MAM MI PAMODITO 
IN MORTO 

••••••••••••••••••• 	 ••• 

ONa 	I Venclahele Valas liatdrk diu paleei Mw a Papo I m  CM 1 1.•Nielmlitla r:I=Illies  %Ws a Papar CM 1 Veoielmanto oo ~Me IM  de. parcabil Mor • Papar 

01 	0702/2019 	39.10 	10.20 
03 	13/0113019 	39,90 	49,74 
03 	0110442019 	39,50 	49.37 
04 	01.0112019 	USO 	44140 
OS 	0710012019 	39,60 	41115 
OS 	0110713019 	3910 	41,14 
07 	074114019 	39,90 	47,73 
OS 	010912019 	$9,60 	47.32 
09 	070104019 	3910 	4510 
10 	07/11/2019 	Na* 	441,49 

01 	07400020 	41,10 	42.74 
CO 	0114130030 	41,10 	41.10 
03 	0741447020 	41,10 	41.10 
04 	0114/3030 	41,10 	41,10 
OS 	01011020 	41,10 	41,10 
09 	074174030 	41,10 	41.10 
07 	07415/2020 	41,10 	41,10 
OS 	0110113930 	41,10 	41.10 
09 	971100019 	41,10 	41,10 
10 	01/11/2020 	41,10 	41,10 

•• 	............. 	•••••••••~0 	•••••••••••••• 

Uai Lançais 

3911,001"  
I a Papa Mi 	TRAI Lançada 	 *Papar Uai 

483,44 	 Mi t 	 412,84 
Dotal Lançado 

••••••••••••.. 
retal a Pagar Total 

QUÀDRO III - INFORMA OES COMPLEMENTARES 

QUADRIL' V • 	ENFITEUTICA TUA-CÃO 
IMÓVEL NÃO FOREIRO Inibo seri nacessGlo Paclar ~do 
OBSERVAÇÕES: 
N. AS Couams cle rnocurmt, In TU a teme ANIMA 11 VALOR Mentimo ~gamam seneennus os monas oisaspat coe Morros axwassos Si 
ROMA aérea 
OL VALORA PAGAR ~ume MD *0171 ou ~NÃO DA ~nata illaPalISDO as IML 
a. Re • MOA =troe onanAmos os encalgo DA WaORPOIçAo ou ca onaropios valelLabaS. 
N. Noa coso5 ta eernato ca omneanve oe MAMEM ANON. O VALOR MIM em Acamam ou CUSTA* soam wootionAntos ADVOCATION. 
N. PARA mouuscua olmos ~mos Si oNes ATIVA, 0911,1Aaa A ~zomba os Mios ATNA. 
Is nes ~MURADO AO meeiro° casnoo ima:MANO oe COSIAM atam oix PODIA sag ~moo POS1INOMEN111. 
07. MA CDROM OCININIPA os ~mortos CIMA aneacatorm IA COMT NOS 114111111011 CD P11111111M. ssosouros ~aos mos (unos a nu 
POINNO NAO CONTAR DA MIMO. 
01. A PIENINTECINTIMO É DAMOS POR paocassuteriro ou mos a se saal vimos eu ~MN 00061 ~MA DD TITULAR DA NORTADA SILMPAL CG 
PAZIMA. 09 INTOMMIADOI PODEM° COMINAR A IWRINTICIDAN Diall CDTIMO NO IIMINÇO ~MOO IMplWoultisjpralorNsalime, PORTAL DA 
~TURA, 0~00 IPTIMIERVIcos ON Ui!. PRAZO UIVAMO& MIAL 
DL A COUJNA VALOR A PAGAR DO QUADRO 11 APRIMORA AMAI °SALDO INADORRIDMEND1111. MIN MO NO NPRON11 Ai COTAS OURADAIL 
10. PARA O NOVEL 1113REIRO AO INTIMO A ~ATURA CO TRULO DINIIIIVO C* nwismalgo DO NU MOMO 011. 10 POIXRÁ MINTA INDURI O PAGAMENTO 
CO LAMMID, NOM NOZ casos 010*USA1101111r OU IDIOMA MOURA "ORM vomr, OMIRVANDO O CIL11 NUMA IMOLAÇÃO 'AMOR. 

41170101 

Fonte: $911~11 Municipal de Fazenda do Rlo de Janeiro IMF 
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Proprietário 

LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
N• CCM MI 	 I Inscrição Protelai 

389042-3 	8899878 
11/1d11 fine 

RUA AI ERA 398 
VILA KOSMOS 
RIO DE JANEIRO 21220020 

Tipo 

CASA 
Ama (ne) 
104 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

FUNDO ESPECIAL - FUNESBOM 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO 

N° 01180065-W5 12020 

Certificamos que, até a presente data, conforme as informações registradas em nosso sistema, 
referentes aos vencimentos dos 5 (cinco) últimos anos da Taxa de Serviços Estaduais de 
Prevenção e Extinção de Incêndios, indste(m) débito(s) relativo(s) ao(s) seguinte(s) exercIdo(s): 

'xereteio Valor Taxa (R$) Valor Mora (R$) Valor (R$) 

2018 84,84 30,99 115,83 

2017 90,21 27,79 118,00 

2018 92,88 23,38 118,22 

Ajude-nos a salvar Mui Pague em dia a sua Taxa de incêndio. 

Para consulta a débitos porventura existentes, Já inscritos em divida ativa, visite o sita da 
Procuradoria Geral do Estado do Rio do Janeiro (www.dividaativa.d.gov.br ). 

Emitida em 1010212020 ás 10:47:441(hore de Bruen), atrevas do alta do FUNESBOM 
Caso queira efetuar nove coneub, visite reeetif~dAtrig 

am 



36? 
COBRA 1 ADVOGADOS 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 48 VARA CIVEL DA COMARCA DE RIO 

DE JANEIRO - RJ - 'Reg 1.0 no,  l(c~ 
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Processo n°. 0015712-60.2012.8.19.0210 

ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A., já qualificada, por seu 

advogado que esta subscreve, nos autos em epígrafe, em que consta como parte 

contrária EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA • 

responsável; SERGIO CONDE JUNIOR ; Luiz Antonio de Moura Rocha ; 

Lourdes Queiroz Figueiredo Rocha ; POSTO E GARAGE VILA REAL LTDA - 

EPP, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do 

instrumento de substabelecimento anexo. 

Requer, ainda que a intimação de todos os atos processuais seja 

feita EXCLUSIVAMENTE  em nome de Elton Abreu Cobra. Inscrito na OAB/SP 

158.743. sob una de nulidade, 

Por fim, requer que sejam riscados da contracapa dos autos o 

nome dos antigos patronos para facilitar a intimação da publicação dos atos 

processuais, nos termos do artigo 272, §2° do Código de Processo Civil. 

Termos em que, 

Pede d fe mento. 

São 	o, Qde janeiro de 2020. 

It 	u Cobra 

OAB/SP 168.743 

Av. Angélica, 2503 — ci. 44 • CEP 01227-200- Sio Paulo -SP 1 113257-6831 
c,ontatoCcobraadvogados.adv.br  1 vnmv.cobraadvogados.adv.br  



363  

. auniLE 
$UBSTABELECIMENTO 

Pelo presente instrumento as advogadas ANA CAROLINA O. LIMA PORTO GURGEL, 
brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/RN sob o n.2 2.712 e LARISSA BRANDÃO 
TEIXEIRA BERGANTIN, brasileira, casada, Inscrita na OAB/RN 8.034, ambas com 
endereço profissional na Rua Manoel de Castro substabelecem, com reservas, os 
poderes que foram conferidos nos autos abaixo relacionados, pela ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  
23.314.594/0001-00, com sede na Rua Manoel de Castro, 1.170, Candelária, CEP: 
59.064-010, Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, para Elton Abreu 
Cobra, inscrito na OAB/SP n2. 158.743 e CPF/MF n2. 192.785.298-69, Daiana Kang, 
inscrita na OAB/SP n2. 310.825 e CPF/MF na. 350.957.438-92, Lukas Escudeiro Reynaud, 
inscrito na OAB/SP n 2 . 348.449 e CPF/MF n 2 . 389.477.618-85, Amanda Dias Araújo, 
inscrita na OAB/SP n 2  390.088 e CPF/MF n2 380.063.438-45, todos membros do 

e escritório COBRA ADVOGADOS, sediados na Avenida Angélica, 2503, Ci. 44, Bela Vista, 
CEP: 01227-200, São Paulo/SP, conferindo-lhes os poderes os limites do art. 105 do CPC, 
para representar os interesses dessa empresa, com limitações constante no instrumento 
público de procuração anexo, devidamente registrado no 12 Cartório de Notas da 
Comarca de São Tomé/RN no livro n.2 079, fls. 224, no processo n 2  0015712- 
60.2012.8.19.0210, em que contende com POSTO E GARAGE VILA REAL LTDA perante a 
42 Vara Cível da Comarca do Rio de Janeiro/RJ. 

RESTRIÇÕES: Os poderes ora outorgados não poderão ser substabelecidos sem a anuência da Outorgante. 

Natal/RN, 02 de janeiro de 2020. 

e 

_25,52~_____ 

LARISSA BRANDÃO T XEIRA BERGANTIN ANA CAROL 	O. LIMA PORTO GURGEL 

OAB/RN 8.034 	 OAB/RN 2.712 

- 

inruals.cora.br  ANUS Casebeativak R.A. 

Av. Rala %baga*, 3.1101 Ester,' 	 Rua Minou de Castro, n.o 1170/ Candalarla 
D•lo Norlzontd140 / CCP 30350-540/ TIL: OU 3326 4401 I Natal / RN / CCP 59064 010 / TN.: (54)32045050 
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PRIMEIRO OFicio DE NOTAS 

COMARCA DE SAO TOMÉ/RN 
SIVONATE NUNES DE ASSUNÇÃO 

Deka 
~CM' V1NICIUS DE ASSUNÇÃO 

&bramo  

0 TRASLADO 

LIVRO: o» 
FOLHAR 124 

PROCURAÇÃO BASTANTE Que FAZ: 

SAIBAM quanto este público instrumento de PROCURAÇÃO virem ou dele conhedmento tiverem que ao décimo (105)41. do mis da Junho do ano de dois 

me a dezanove (2.019), neste 11 Ofício de Notas, situado na Rua Ladislau Cabra°, ne 342, Centro, Município de Sio Tomé, estado do Rio Grande do Norte, 

compareceram perante mim, Tabelio e Escrivio Substituto, partes entre st, justas e contratadas a saber, de um lado como OUTORGANTE, a ALESAT 

COMBUINVEN sodedade empresária limitada, inscrita no CTIM/MF sob o ne 23.314.594/0001-00, com os seus atos constitutivos arquivados perante 

a Junte Comercial do Estado do Rio Grande do Norte sob o número (NIRE) n.li 24300004419, com sede na Rua Manoel de Castro, n.1 1.170, Candelária, CEP 

59.064-010, Munldpio de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, neste ato legalmente representada pelo seu Diretor Presidente FULV1US ALEXANDRE 

PEREIRA TOMEUN, brasileiro, casado, administrador de empresas, nascido em 18 de abril de 1980, portador da cédula de Identidade 0 MG-6.951.516, 

expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o ne 004.680.609-10, com endereço profissional na Rua Gomes de Carvalho, 1306, Edifício Business Conter, 

13* 145 ardida, Vila Olímpia, no município de Sio Paulo, Estado de Sio Paulo, CEM 04547-005; e pelo seu Diretor Grupo A BRUNO snuaciANo FARO, 

brasileiro, divorciado, comerciante, nascido em 11 de outubro de 1976, portador da cédula de identidade ne 23.890.000-9, expedida pela SSP/SP. Inscrito no 

CPF/MF sob o O 073.415.957-95, com endereço profissional na Rua Gomes de Carvalho, 1306, Edificio Business Center, 1.0 e 14e andares, Vila Olímpia, no 

municiplo de Sio Paulo, Estado de 550 Paulo, CEP: 04541.005; no uso das atribuidies que lhes sio conferidas pelo Estatuto Social da Sociedade ora em vigor. 

Reconhecidos como os próprios, por mlm, Tabela:2 e EscrIveo Substituto, dou fé. E, pela Outorgante me foi dito que no uso das atribukties que lhe sio 

conferidas no artigo 15 do Estatuto Social da Companhia Outorgante, nomeia e constitui como seus Procuradores, que nesta presente Procuradio doravante 

sedo simplesmente denominados de OUTORGADOS, dois grupos de procuradores, que atuaria conjuntamente, sendo o GRUPO A constituido pelos 

Advogados VINICIUS FERNANDO COSTA MAIA, brasileiro, casado, Inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Estado do Rio Grande do Norte 

sobe na 9800, com endereço profissional na Rua Manoel de Castro, 1170, Cidade de Esperança, no Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, CEP: 

59070400, ANA CAROUNA OLNIJRA UMA PORTO CUM, brasileira, casada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, seccional do Rio Grande do 

Norte sobe número 2.712, com endereço profissional na Rua Manoel de Castro, 1170, Cidade da Esperança, no Município de Natal, Estado do Rio Grande 

do Norte, CEP: 59070-700 • ADRIANA FERREIRA DA COSTA AGUIAR, brasileira, casada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, secdonal de $1io Paulo 

sob o número 354.780, com endereço profissional na Rua Gomes da Carvalho, 1306, Edifício Busineu Center, 10 e 10 andares, Vila Olhei, no município 

de $go Paulo, Estado de Sio Paulo, CEP: 04547-005; e PRUPO 8  constituído por GABRIELA NAVARRO GUEDES FERNANDES, brasileira, casada, inscrita na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Estado do Estado Do Rio de Janeiro, sob o n* 166.107, com endereço profissional Rue Lauro Mulier, 116, Saia 

4101, Torre do Shopping Rio Sul, Botafogo, no Munidplo do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP: 22290-906 e LARISSA BRANDÃO TEIXEIRA 

BERGANTIM, brasileira, casada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, secdonal do Rio Grande do Norte sobe ne 8034, com endereço profissional na 

Rua Manoel de Castro, 1170, Cidade da Esperança, no Munkido de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, CEP: 59070-700. A quem concede os (1) poderes 

para o foro em geral nos termos do artigo 2.05 do Código de Processo Ovii, podendo representar a Outorgante perante qualquer Juizo, Iolanda ou Tribunal 

para propor as ap5es judiciais no exclusivo Interesse da Companhia e defendê-la nas adies que ihe forem propostas; (2) Receber dtadlo e intimaçáo em 

nome da Outorgante; (3) firmar compromissos, reconhecer a procedénda do pedido a transigir sobre os direitos sobre o qual se funda a açào ou 

procedimento administrativo, desde que o valor envolvido nie ultrapassa O limite" de R$ 500.002,00; (4) levantar alvará e apresentá-lo junto à instituldlo 

financeira pare crédito em conta corrente de tkularldade da Outorgante; (5) comparedmento, na qualidade de proposto, a audhlindas em feitos de 

qualquer natureza com poderes para prestadio de deciaradies/depoimento pessoal, em procedimentos administrativos eleu judiciais, desde que Nb 

Impliquem em responsabilidade financeira para a Companhia; (6) renunciar a todo e qualquer prazo nscursat manifestadies e Impugnai:lis, em 

procedimentos administrativos e/ou judiciais, desde que o valor envolvido elo ultrapasse o limite de R$ 500.000,00 por asilo/procedimento; (7) apresentar 

impupadies, manifeetadia de inconformidade, recursos d• qualquer natureza para defesa dos interesses da Outorgante, perante as Secretarias de 

Fazenda estaduais, Secretaria da Receita Federal, Junta Comerciei, INSS, ANP, Meios ambientais, e ainda, perante quaisquer outros Órgiose TaPartiON 

municipal*, estaduais e federais, economia mista, autarquia e fundações, podendo ainda, receber, assinar a apresentar documentos no interesse exclusivo 

da Outorpnte. (8) apresentar Impugnedies, defesas e recursos de qualquer natureza para defesa dos interesses da Outorgante, perante os áridos de 

fica:adi da Cintilo, quais sejam: Departamento Estadual de Tréneito em qualquer unidade da Federa& — DETRAN, DNIT— Departamento Nadonal 

infraestrutuni e Transporte, Agenda Nacional de Transportes Terrestres • Jun Polícia Rodoviária Federai PRF, instituto Brasileiro do Melo Ambiente e dos 

"amos Naturais Rancmkola &dos ambientai estaduais elou municipal', e ainda, perante quaisquer outros timão* de ffsedizaçlo de transporte 

de carpi perigou; podendo ainda, receber, assinar e apresentar documentos no Interesse exclusivo da Outorpnte, sendo vedado assumir qualquer 

responsabilidade financeira para a companhia. (9) representar a Outorpni perante todos qualquer lano eletrônico ou Lano Pretendel, a fim de Praticar 

todos os atos necessários és arrematedies Nou adjudicadit *comadas de procedimentos de alienação fidueiria, cujos gravames tenham sido ofertado! 

'08,565-301100-01:741  
i 	E OUSE IMÓVEIS 

c"RtIffielogiNI444o, 342 
• 	. rpn nnnnn nnn 
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em beneficio da Outorpnte, desde que o valor do bem nao ultrapasse o limite de R$ $03.002.001 ( 30) ~bar floldiss40 estraluddlli. em faad' da 
Outorgante. Para o exerdclo dos poderes ora outorgados devem ter observados os critérios, a saber (a) tob pena de invalidada. devem Pu nereida' 
sempre em um 111111111■0 mlnkno de 02 (duas) assinaturas; (b) sob pena de invalidada, devem nomademente ur minados por dois integrantes do GRUPO 

A ou por um integrante do GRUPO A e um do GRUPO 8, todo vedada a assinatura do GRUPO B entre si, com excedo dos poderes contidos no item (4), que 

podado ter exercidos isoiedemente por quaisquer outorpdou (c) os podares descritos no item (3) (6), dont% necessariamente, sob pena de invalidado, 
lerem exercidos pelo Gerente Executivo Jurídico EA conjunto com outro procurador do Grupo A e/ou do Grupo B. Os poderes ore outorgados nlo poderio 

ser substabeleddos, com excedo dos poderes contidos no item (1), (4), (8), (9) e (10), que deverá° ser substabelecidos com reserva de Iguais poderes. O 

Substabeledrnento deveri, neceuariamente, ser assinado por dois Integrantes do GRUPO A ou por um integrante do GRUPO A e um do GRUPO B, sendo 
vedadas assinatura do GRUPO 8 isoledamente ou entre ti, sempre respeitando o mínimo de 2 (duas) assinaturas. Os Outorgados poderio praticar todos os 
atos ~sérios para o bom e fiel duempanho deste mandato, dando por tudo bom, firme e valioso. Que o prazo da presente procurado é o dia 10 de 

junho de 2020, exceto para os processos que na data de 'enlace° de tua validade estiverem em tramitado, sem prejuízo da revogado "ad nunture. Assim 
o disse e dou fé. A pedido das partes, lavrei este instrumonto em minhas notas que lhes sendo lido e achado conforme, aceita, outorga e assina dispensando 

as ftt.munhas nos tarn6s do artigo 134 da Lei na 6.952 de 06.11.81 e publicada no D.O.0 em data de 10.11.81. E para constar, 
Eu.k A AkTI(eflio e Escrido Substituto deste P Oficio de Notas desta Cidade e Comarca de Silo Tomé, Estado do Rio Grande do Norte, a fiz 

e datilografar a presente que dato, subscrevo e assino em públko, raso e dou fé. 

ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. 
Pulviut Alexandre POrthl Tomefin 

Diretor Presidente 

T EdO 

12 SERVIÇ DE NOTAS 
Comarca de 5.0 Tomé - RN 

Sivonete Nunes is Assunção 
Ubeba 

Warcus Vinícius de jissunçllo 
Substituto 

e-mail: cartorlomveglobo.com  

ou_ 
‘08,565,301/0 001-74  
*Int watatollátoDEHOTASIIIINGS 

Rua Ladislau Goiva°, 342 

Centro • CEP 59400 ,00 0  
SÃO TOMÉ - RN 

~SAT CONIBUSTWELS S.A. 

Bruno Sukkland Faro 
DIretorzET 

cartodomvOglobo.com  
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PODERJUDICIÁRIO 
4 1  Vara Cfvel do Fórum Region de Madureira - Comarca da Capital/RJ 
Avenida Ernani do Amarai Lar. toso, 152, Madureira, Rio deJaneiro/FU 

e-mail: mad04vciv@tjrj.jus.br  

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO e de intimação dos executados SÉRGIO CONDE JÚNIOR, LOURDES 
QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA, WIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA, bem como da credora hipotecária 
REPSOL YPF DISTRIBUIDORA S/A e demais interessados. 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORAJUÍZA DE DIREITO SABRI NA CAM PELO BARBOSA VALMONTE, 
JUÍZA TITULAR DA 42 VARA CÍVEL DO FÓRUM REGIONAL DE MADU REI RA —COMARCA DA CAPITAL/RJ, 
FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento e interessar possa, que será 
realizado LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO, ficando nomeado para tanto o Leiloeiro Oficial THIAGO DE 
MIRANDA CARVALHO, matriculado na JUCERJA sob o n2: 199, no qual será levado a público por meio 
de pregão eletrônico de venda e arrematação, nos termos dos artigos 879 e seguintes do CPC, o bem 
abaixo descrito, no lapso temporal a seguir. A partir do dia 15/10/2020 terá início a Hasta pública, 
encerrando-se dia 27/10/2020 às 13:10 h (horário de Brasília). Nesse lapso temporal serão aceitos 
lances a partir de 50% do valor da avaliação do bem. As praças serão realizadas virtualmente no 
slte www.mlrandacarvalholelloes.com.br .  Os interessados em arrematar o bem devem se cadastrar 
previamente no site para estarem aptos a dar lances. Maiores informações podem ser obtidas no 
telefone 0800 780 8000 e no e-mall contato@ mirandacarvalholeiloes.com.br . 

Processo ne: 0015712-60.2012.8.19.0210 
Exeauente:  Empreendimentos e Participações Penha Ltda. 
Executadofal:Sérgio  Conde Júnior, Lourdes Queiroz Figueiredo Rocha, Luiz Antonio de Moura Rocha 
Credor Hiciotecátio;  Repsol YPF Distribuidora S/A 
interessad(o)as:  Posto e Garagem Vila Real Ltda. 
Endereco do bem:  Rua Aiera, n 2: 398, Vila Cosmos, Rio de Janeiro/RJ 
Descricão do(s) bem:  RUA AIERA, PRÉDIO NI' 398, e respectivo terrenodesignado por lote 72, medindo 
em sua totalidade: 12,00m de frente e fundos por 30,50m de extensão de ambos os lados; 
confrontando pelos lados com os lotes 71 e 73, da Fiducia 5/A e aos fundos com terreno da K osmos 
S/A, ou sucessores. Matriculado sob o no: 76743-A no 82 Ofício de Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital/RJ; Inscrição municipal n2: 0889967.6. 
ÓNUS:  Constam as seguintes anotações na matrícula do imóvel: R-2 HIPOTECA em favor de Repsol 
YPF Distribuidora S/A. Constam débitos de IPTU no valor de R$ 1.416,53 atualizados até julho de 2020. 
Constam débitos de taxa de incêndio no valor de R$ 353,51 atualizados até julho de 2020. 

Avaliação do bem: R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais) 
Lance mínimo aceito: R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais). 

CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra (ad 
corpus), sem garantia, constituindo Ónus do interessado verificar suas condições, antes das datas 

designadas para o leilão, não podendo alegar posteriormente desconhecimento das condições, 
características e estado de conservação. 

DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a 

propriedade, o domínio útil ou a posse de bens Imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 



	 PODER.Irt DICIÁRIO 
4@ Vara Cível do Fórum Regional de Ma+, reira - Comarca da Capital/RJ 
Avenida Ernani do Amaral Cardoso, 152, Madureira, Rio delaneiro/RJ 

e-mail: mad04vciv@tirj.jus.br  
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do titulo a prova de sua quitação, Parágrafo único : 

— 	No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre drespectivo preço).  

HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos 
termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou 

adjudicação). 

PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 

indisponibilidades e outros ônus que gravam a matricula, serão todos baixados/cancelados junto ao 
RG I competente pelo M.M. Juizo Comitente da hasta/leilão através de expedição de mandado de 

cancelamento, a regue rimento feito pelo arrematante. 

DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 

Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo 

arrematante. 

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 

por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 

contato@mirandacarvalholeiloes.com.br:  I - até o inicio do primeiro leilão, proposta de aquisição do 

bem porvalor não inferior ao da avaliação; II - até o inicio do segundo leilão, proposta de aquisição do 

bem por valor não inferior a 50% do valor da avaliação. A proposta conterá, em qualquer hipótese, 

oferta de pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco porcento) do valor do lance à vista e o  restante 

parcelado em até 30 (trinta) meses,  garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, 

indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de 

pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 

dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de 

proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre  
as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  

PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 

comissão de 5% sobre o preço a título de comissão do Leiloeiro, no prazo de 24 horas após o 

encerramento da praça/leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do 

Leiloeiro, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Leiloeiro. A comissão devida não está inclusa no 

valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. 

PUBUCAÇÃO: A publicação deste edital na internet supre eventual insucesso das notificações pessoais 

e dos respectivos patronos. 

Nos termos do Art.889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 

sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas e modo de realização das 

praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE-HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus 

fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. E, para 

que chegue ao conhecimento detodos os interessados, é passado o presente Edital que será publicado — - 

e afixado no lugar de costume, na sede deste Fórum Cível, na forma da lei. Rio de Janeiro, aos 5 de 
agosto de 2020. Eu, SABRINACAMPELO BARBOSA VALMONTE,JUÍZAT1TULAR DA 4 VARA CÍVEL DO 

FÓRUM REGIONAL DE MADUREIRA — COMARCA DA CAPITAL/RJ mandei digitar e subscrevo. 
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PODERJUDICIÁRIO 
4' Vara Mel do Fórum Region '1 de Madurelra - Comarca da Capital/RJ 
Avenida Ernanl do Amaral ( ar toso, 152, Madurelra, Rio de Janeiro/RJ 

e-mall: mad04vciv@tjr).Jus.br 
MMA. Juíza Titular da 41 Vara Chiei do Fórum Regional de Madureira - Comarca da 
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Capital/RJ. 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judici8rio 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureira 
Cartório da 4• Vara Chiei 
Emanl Cardoso, 152 CEP: 21310-310 - Madureira - Rio de Janeiro - RJ e-mall: mad04vcIvCgtjtj.jus.br  

Processo : 001571240.2012.8.19.0210 
Fia: 

Classe/Assunto: Execução de Título ExtrajudIcIal - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies de 
Contratos 

Atos Orctinatdorios 

CERTIFICO QUE HÁ PETIÇÃO PENDENTE DE JUNTADA, VINDA DA REGIONAL BARRA DA 
TIJUCA, SENDO INFORMADO PELO LEILOEIRO QUE CUIDA-SE DO EDITAL DE PRAÇA DO 4, 

	

	 IMÓVEL. INFORMO QUE O DOCUMENTO FOI ENVIADO POR E-MAIL E, NESTA DATA, PROCEDI A 
SUA JUNTADA, DE MODO A CIENTIFICAR A MAGISTRADA DAS DATAS DESIGNADAS. 

Rio de Janeiro, 05/08/2020. 

• 	:. 
Heloisa Helena Leão dos Santos - Subst do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/33288 

738 



I/ MIRANDAC 
	 ML 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (íZA) DE DIREITO DA 42 VARA d./EL DO 
FÓRUM REGIONAL DE MADUREIRA - COMARCA DA CAPITAL/RJ 

Processo n2: 0015712-60.2012.8.19.0210 

THIAGO DE MIRANDA CARVALHO, Leiloeiro Ofidal, matriculado na JUCERJA sob o ni? 199 é 

devidamente credenciado no Ti-Ri, honrado com a sua nomeação na Ação de Execução de Título 
Extrajudicial em que EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA. move em face de SÉRGIO 
CONDE JÚNIOR, LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA, LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA, vem, 
permissa máxima vênia, a presença de V.Exa., com fulcro nos artigos 879. II. 881. 882 4 12  e 4 22 ,  

todos do CPC1154  expor e requerer o que segue: 

1) Em virtude da retomada das atividades presenciais e prazos no Tribunal de Justiça do Estado 

do Rio de Janeiro, indicamos as seguintes datas para realização da Hasta Pública: O leilão terá início 

no dia 	 á i 	ilikrakifflA miau 	lijL..A_tglimi e até o dia 27 de outubro de 2020 

encerrando-se às 13:10h (horário de Brasília),  onde serão aceitos lances a partir de 50% da avaliação 

do bem; 

2) Quelts_pgaglitimIntimidffliska~Luji ~j1LauLul,_11a£4LAe_ifflii 
t. • 
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modo de realizado,  conforme prevê o Art. 889, § único, e seus incisos, do CPC/2015; 

pOS aUtOSI 

4) - Que seja autorizada a publicação do edital de leilão através dos sites de leilões 
www.mirandacannilholelloes.com.br . www.lanceludicial.com.br , sle acordo com o Art. 887.4 IQ, 
do CPC/2015, 

5) - Que seja autorizada a arrematação em prestações, no caso de ausência de lances à vista, por 
proposta, na qual conterá oferta de pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista e o 
restante parcelado em 30 (trinta) meses, garantido por hipoteca do próprio bem, de acordo com o 
art. 895 e seus oarázrafos e Incisos doCPC/2015z 

www.minindacarvalholelloes.com.br  
0800 780 8000 —21 9 7957-7200 

contato.mirandacarvalholelloes.com.br  
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6) Que seja afixada uma cópia do edital em local de costume, de acordo com o Art. 887. 4 32. do 

CPC/2015z 

7) Que o imóvel seja vendido livre de débitos de IPTU e taxas, de acordo com o Art. 908. 4 12. do 

CPC/2015 c/c Art. 130. 4 único. do CTN.  

8) - Que sejam juntados os seguintes anexos: a matrícula atualizada do Imóvel, certidão de 
débitos de IPTU, certidão de débitos de taxa de incêndio, assim como, a minuta do Edital de Leilão 

para homologado desse R. Juízo. 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e distinta 

consideração. 	
Termos em que, respeitosamente, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 2020. 

THIAGO DE MIRANDA CARVALHO 

LEILOEIRO OFICIAL —JUCERJA N2: 199 

www.mirandacarvalholelloes.com.br  

0800 780 8000 — 21 9 7957-7200 
contato@mirandacarvalholelloes.com.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
42  Vara Cível do Fórum Regional de Madureira - Comarca da Capital/RJ 
Avenida Ernani do Amaral Cardoso, 152, Madureira, Rio de Janeiro/RJ 

e-mail: mad04vciváltirl.jus.br  

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO  e de intimação dos executados SÉRGIO CONDE JÚNIOR, LOURDES 
QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA, LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA, bem como da credora hipotecária 
REPSOL YPF DISTRIBUIDORA 5/A e demais interessados. 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO SABFUNA CAMPEIO BARBOSA VAUVIONTE, 
JUÍZA TITULAR DA 42 VARA CÍVEL DO FÓRUM REGIONAL DE MADUREIRA — COMARCA DA CAPITAL/R.1, 
FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento e interessar possa, que será 
realizado LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO, ficando nomeado para tanto o Leiloeiro Oficial THIAGO DE 
MIRANDA CARVALHO, matriculado na JUCEFUA sob o n2: 199, no qual será levado a público por melo 
de preglo eletrônico de venda e arrematação, nos termos dos artigos 879 e seguintes do CPC, o bem 

• 

abaixo descrito, no lapso temporal a seguir. A partir do dia 15/10/2020 terá Início a Hasta Pública, 
encerrando-se dia 27/10/2020 ás 13:10 h (horário de Brasília). Nesse lapso temporal serão aceitos 
lances a partir de 50% do valor da avaliação do bem. As praças serão realizadas virtualmente no 
the www.mirandacarvalholelloes.com.br.  Os interessados em arrematar o bem devem se cadastrar 
previamente no site para estarem aptos a dar lances. Maiores informações podem ser obtidas no 
telefone 0800 780 8000 e no e-mall contato@mirandacarvalholelloes.com.br . 

Processo n5: 0015712-60.2012.8.19.0210 
Demente:  Empreendimentos • Participações Penha Ltda. 
Ixecutadobil;  Sérgio Conde Júnior, Lourdes Queiroz Figueiredo Rocha, Luiz Antonio de Moura Rocha 
Credor Hlootecáricç  Repsol YPF Distribuidora S/A 
Interessas:Rolas:  Posto e Garagem Vila Real Ltda. 
Indereco do bem:  Rua Aiera, nii: 398, Vila Cosmos, Rio de Janeiro/RJ 
Descricão dois) bem:  RUA AIERA, PRÉDIO N*398, e respectivo terreno designado por lote 72, medindo 
em sua totalidade: 12,00m de frente e fundos por 30,50m de extensão de ambos os lados; 
confrontando pelos lados com os lotes 71 e 73, da Fiducia S/A e aos fundos com terreno da Kosmos 
S/A, ou sucessores. Matriculado sob o ne: 76743-A no 82 Ofício de Registro de Imóveis da Comarca da 

Capital/RI; inscrição municipal ne: 0889967-6. 

• 
ÔNUS;  Constam as seguintes anotações na matricula do imóvel: R-2 HIPOTECA em favor de Repsol 
YPF Distribuidora S/A. Constam débitos de IPTU no valor de R$ 1.416,53 atualizados até Julho de 2020. 
Constam débitos de taxa de incêndio no valor de R$ 353,51 atualizados até julho de 2020. 

Avaliado do bem: R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais) 
Lance mínimo aceito;  R$ 185.000,00 (cento • oitenta e cinco mil reais). 

CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra (ad 
corpus), sem garantia, constituindo anus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para o leal°, não podendo alegar posteriormente desconhecimento das condições, 
características e estado de conservado. 

DÉBITOS:A hasta/leilão terá precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 



PODER JUDICIÁRIO 
4# Vara Mel do Fórum Regional de Madureira Comarca da Capital/RJ 
Avenida Ernani do Amarai Cardoso, 152, Madureira, Rio de Janeiro/RJ 

e-mail: madO4vcivetjrj.jus.br  
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único: 
No caso de arrematado em hasta pública. a sub-rogado ocorre sobre o respectivo °reco), 

HIPOTECA: Na existência de blooteca vinculada ao bem. a mesma será cancelada com a venda, nos 
termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: Vi - pela arrematação ou 

adjudicação). 

PENHORAS E DEMAIS ÓNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 

indisponibilidades e outros ônus que gravam a matricula, serão todos baixados/cancelados junto ao 
RGI competente pelo KM. Juízo Comitente da hasta/leilão através de expedição de mandado de 

cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante. 

• 	
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo 
arrematante. 

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mall dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 

contatotamirandacarvalholelloes.com.br:  I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do 

bem por valor não inferior ao da avaliação; II -até o inicio do segundo leilão, proposta de aquisição do 
bem por valor não inferior a 50% do valor da avaliação. A proposta conterá, em qualquer hipótese, 
oferta de pagamento de Delo menos 25% (vinte e cinco oor cento) do valor do lance à vista e o restante  

parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, 
indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de 
pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 
dez por cento sobre a soma da parcela Inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de 
proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre 

gs propostas de pagamento parcelado (Art. 895. CPCJ151, 

PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço e titulo de comissão do Leiloeiro, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça/leilão através de gula de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do 
Leiloeiro, ambas emitidas e enviadas por e-mall pelo Leiloeiro. A comissão devida não está inclusa no 
valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. 

PUBUCAÇÃO: A publicação deste edital na Internet supre eventual insucesso das notificações pessoais 
e dos respectivos patronos. 

Nos termos do Art. 889,4 único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 
sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas e modo de realização das 
praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PCIBLICA. E, para que produza seus 
fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente Edital que será publicado 
e afixado no lugar de costume, na sede deste Fórum Cível, na forma da lei. Rio de Janeiro, aos 29 de 
Julho de 2020. Eu, SABIUNA CAMPELO BARBOSA VALMONTE, JUIZA TITULAR DA 45  VARA CIVEL DO 

FÓRUM REGIONAL DE MADUREIRA — COMARCA DA CAPITAL/RI mandei digitar e subscrevo. 
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PODER JUDICIÁRIO 
4a Vara Cfvel do Fórum Regional de Madurelra - Comarca da Capital/RJ 
Avenida Ernani do Amaral Cardoso, 152, Madurelra, Rio de Janeiro/RJ 

e-mall: mad04vciveltjdjus.br 
MMA. Juíza Titular da O Vara aval do Fórum Regional de Madureira - Comarca da 

Capital/Ri. 

• 
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OFICIAL: Dr. ARMAM> COLOCCINETTO 

MUNIdP10 DO RIO DE JANEIRO • RJ • BRASIL 
MATRICULA 	I 	FICHA I 	 INDICADOR REAL 

N°: 76743-A 	 I 	01 	 6G FLS.: 76 N's 23118 

4.  

MATRICULA Pr 76743, FLS. 111, L' 2DD/3, RENOVADA EM 08/07/2003. 
IMÓVEL: RUA AIERA. PRÉDIO N' 398, • respectivo terreno designado por lote 72, medindo em sua 
totalidades: 12,00m de frente e fundos por 30,50m de extensão de ambos os lados; confrontando pelos 
lados com os lotes 71 e 73, de Fiducia S/A e aos findos com terreno da Kosmos S/A, ou sucessores. 
PROPRIETÁRIO: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA, brasileiro, do comércio, CIC n° 
399.947.917-53, casado pelo 'ulmo da comunhão de bens com Lourdes Queiroz Figueiredo Rocha. 
TITULO AQUISITIVO: L° 2DD/3. fls. 111 sob o e 76743/R-1 (8° ROI). FORMA DE AQUISIÇÃO: 
Havido por compra aos 	s de Benedicto Firmino da Silva e outras, confonne escritura de 09/07/84, 
lavrada em notas 	nscriglo desta cidade (L° S-R-195, fia. 192), registrada em 1310911984. 
Inscrito no FRE 	8947-6, CL n• 05094-8. amr. Rio de Janeiro, RJ, 08 de julho de 2003. 
O OFICIAL. 

AV- I •76743-A- C 	°NAÇÃO: A presente matrl 
do 1.° 2DD/3, nos termos do Artigo 486 da R 	I I 
Código de Normas da Egrégia Corregedoria g 
Janeiro, RJ, 08 de julho de 2003.0 OFICIALX (O* 

berta ern renovação à de n° 76743, fls. I I I, 
/2000 de 24/04/2000 Parágrafo 1° e 2° do 
ao Estado do Rio de Janeiro. antr. Rio de 

R-2-76743-A TtTULO;  HIPOTECA. 1.• 	. s.• 	1 Escritura de 21/05/2003, lavrada em 
notas do 21* Oficio desta cidade (1.• 2.546, fls. 065). Vadak Linha de Crédito no valor de 
R$130.000,00 reajustado mensalmente pela variaçao do IGP-M, calculado pela Fundação Getulio 
Vargas, ocorrida entre a data éo titulo e a data do efetivo pagamento. 7RAZ0; 10 anos, a hipoteca é 
constituída pelo prazo de 10 anos, após, prorrogando-se por igual prazo por acordo das partes e nas 
condições previstas no Artigo 821, antigo n• 1485 do Código Civil Brasileiro. JUROS: em caso de 
inadimplemento das obrigações Incidirá correção monetária calculada pela variação acumulada do índice 
Geral de Preços - IGP-M, ou índice que vier a substitui-lo, acrescido de juros de 1% ao mês sobre o valor 
corrigido e multa moratória de 10% sobre o total corrigido. Para fins do artigo 1484 do Código Civil, foi 
dado ao imóvel o valor de R5130.000,00. DEVEDOR t POSTO E GARAGE VILA REAL LTDA., com 
sede nesta cidade, CNPJ n° 33.264.391/0001-00. ER" REPSOL YPF DISTRIBUIDORA 5/A, 
com sede nesta cidade, CNPJ n' 01.136.598/000103. IRPOTECANTER LUIZ ANTONIO DE 
MOURA ROCHA, C1/A0B/R1 n' 56681 de 29/08/1986, qualificado na matricula, e sua mulher 
LOURDES QUEIROZ FIGU3IREDO ROCHA, comerciante, brasileira, casad 	 e da 
comunhão de bens anterior a Lei 6515/77, Cl/IFP n' 3.363.075 de 26/04/73, CPF 	 17-04, 
residentes nesta cidade. amr. Rio de Janeiro, RJ, 08 de julho de 2003.0 OFICIAL 

• 

e 
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IPTU - Certidão de Situação Fiscal e Enfitéutica do Imóvel 
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QUADRO 1- DÉBITOS INSCRITOS EM DIVIDA ATNA 

1~1 1 mp Ineturnal am 04 	ee " I voa 1 11: 1 	em 	E =tura. 	no 1 	41i% 	I v4814: 

ionenioo 	mau 	01411401140111 	00 	REDA 	15E10 	137E0 	 327E0 	474.50 
201101020 	MEIA 	014027242020 	00 	PERDIA 	212.10 	143E0 	 ENBAO 	ROAS 
44441~ 	4 	••••• 	•••••••••••••• 	*e 	~MN 	4444•••••••••• 	•••••••••••••• 	•••••••••••••• 	......... 	Tubi a pagai: 	978,43 
•••••••••• 	• 	N.. 	•••••••••••••• 	•• 	~O. 	•••••••••••••• 	•••••••••••••• 	•••••••••••••• 	•••••••••••••• 	•••••••••••••• 	•••••••••••••• 

QUADRO II - COTAS VENCIDAS NAO INSCRITAS EM DIVIDA ATIVA / COTAS A VENCER 
AIA DO CARMIM* GUIA oo tp COTAS Ie ANO 000A11~ OLIA•• Ir nous .- ANO D3 oued --- nu .• 14•CO7A8 ** 
NOMAL8A MI PAGAMENTO 
EM ADORO 

coo 	I volesseete Phé""ddei 1 das Parais I p wo.neu au I verneeeeto  ~Ni 1 das Pateais voo • peie/ I cote 
I  
I venomores 1 1 daa Paredes ii vider e P1111 

01 	074212020 	41,10 	47,21 
03 	010312020 	41.10 	48" 
03 	074412020 	41,10 	45.44 
04 	011484020 	41,10 	48,03 
OS 	090412020 	41.10 	44.38 
NI 	07074020 	41,10 	42,74 
07 	07484020 	41,10 	41.10 
09 	08494020 	41.10 	41,10 
09 	074012020 	41,10 	41.10 
10 	004112020 	41,10 	41,18 

•• 	.......... 	............ 	.............. .. 	••••••••••• 	.•••••••••••• 	•••••••••••••• 

Uai Lançado 
411,00 

!Total a Paços Total 	letal Lançado 	rad a PA., TEM Uai Lançado 
••••••••111~1■

11billi• PagM Wild 
 438,10 	.........~. 	 Latir I*IS 

QUADRO IN • INFORMACOES COMPLEMENTARES 

WAM-0-y • SITUAM) ENFITEUTICA 
NOVEL NAO FOREIRO (não &orá nacassalalo muar laUMinlo) 
OBSERVAÇOES: 
91. A9 COLUNA9 a ont ~ira, ria van duo muivaa amen eambuta ma momo sornmenme os mama momo DOS Digira comemos na 
moam DA IMOCA 
02. VALOR A PAGAR CALCIA.ADO PARA A DATA DE DAMA° DA CERTIDA0 EMPE" IN MEL 
Os. gap • MICA oleiros omeaMpeos DA maga° as MAIOR PORIA° au o imaangtqa ~IAM 
OU. NOS CASOS DECIMA° DE ~DA ATRE DINAMIZA ACIELM.0 mon MARA 84I A011190120 CS CUM@ ~MI mateamereoe scvocennos. 
es.pme RITULARIZAR Muros mama DA aNum ATPHLDDIGJA41 A 1.1831414•400111A DA temes ATA 
IS. nu ASSEGURADO AO madre o murro um amomeça os COMAM carro ma POSSA antwomonannemenena 
07. EITA IRMÃO COMEDIRA os PAGAIDOIT139 Clum mmeraimr,A0 JÁ 0011111 1115 mostose to Pneenua PAGUIPTI011 ~Anos moa taram Is mu 
PODEI° NAO CONSTAR DA CITTIOACI. 
IS. A pmepecre mento e emnim POR poocessoseenro ou momo mai vAuto eme numa 50011 ~GRA DO musa DA mamoma asusatrei. ta 
MIRRA. OS ~IAM/ PODERÁ° COPIAM A AUTIRTICIDACII ORM CURTIDA° NO ~DP METTIENIOD IMPRERM1041111P0iATNINIM. mau 04 
~MA. 11111~00134U41:181%08 OH LM. FRUO DINILIDAte N CIAL 
OS. A COLMA VPJ.OR A PAGAR CO 01UACR011 APRIZEITA AP5A9 O SALDO 04/43011ROANIOKIN11. MIK NA011110 IMPIIRMIAS AS COTAS aunou. 
IS. Pone o mova POREM AO mundrio a Levitam Do elmo IMINITIVO Dl TIWIIIESSA0 Co mu mem CRI. sé ~4 Gut MIA ~mon o mommetro 
DO LALCIA10, exaro nos moa CIE"CAUZA malmr COOU FORMA ovam Irma vaor, casweavoo o our asma* kenestaçao somem 
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Proprietário 

LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 

ri*CIIMertJ 

389042-3 
Ineerkio Predial 

8899878 
Área (ma) 

104 

   

endereço 

RUA AIERA 398 
VILA KOSMOS 
RIO DE JANEIRO 21220020 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

FUNDO ESPECIAL - FUNESSOM 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO 

N° 01478025-W8 / 2020 

Certificamos que, até a presente data, conforme as informações registradas em nosso sistema, 
referentes aos vencimentos dos 5 (cinco) últimos anos da Taxa de Serviços Estaduais de 
Prevenção e Extinção de Incêndios, existe(m) débito(s) relativo(s) ao(s) seguinte(s) exercício(s): 

Exercício Valor Taxa (R$) Valor Mora (R$) Valor (R$) 

2018 84,84 32,15 118,79 

2017 90,21 29,02 119,23 

2018 92,88 24,83 117,49 

Alude-noa a salvar vidas, Pague em dia a sue Taxa de incêndio. 

Para consulta a débitos porventura existente., já inscritos em dívida ativa, visite o sito da 
Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro (www.dividaativa.rtgov.br ). 

Emitida em 2910712020 esti:05:48 (hora de Brasília), através do sita do FUNESSOM 
Caso queira efetuar nova consulta, visite vamfuntrabortutgov.br 

,gP9 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Joeticiário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureire 
Cartório da 4 Vare Cruel 
Emani Cardoso, 152 CEP: 21310-310 Madureka • Rio de Janeiro. RJ e-mail: mad04volvegdue.br 

Processo: 001571240.2012.9.19.0210 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Pagamento 

Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
Credor Hipotecário: REPSOL YPF DISTRIBUIDORA S/A 
Interessado: POSTO E GARAGE VILA REAL LTDA 

ty sta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
SabrIna Campeio Barbosa Valmont 

Em 12/08/2020 

Despacho 

1. Defiro as datas para leilão, 15/10/20 a 27/10/20, a ser realizado nos altas apontados pelo 
leiloeiro (art. 882, CPC). 

2. Fixo a comissão em 5% do valor da arrematação ou, em caso de pagamento do débito 
antes do leilão, em 2,5%, além do ressarcimento das despesas (art. 884, parágrafo único, CPC). 

3. O preço mínimo para arrematação em primeiro leilão será de 60% do valor da avaliação e, 
em segundo leilão, de 50% do valor da avaliação. Com  o fim de incentivar a arrematação, autorizo 
o parcelamento legal (art. 895 do CPC). 

4. Defiro a publicação do edital no sítio do leiloeiro e em qualquer outro que, a critério desse 
profissional, potencializa a publicidade do leilão (art. 887, §2°, CPC). 

5. Intimem-se os executados por melo de sua advogada (art. 889, I, CPC). 

6. Intimem-se os credores hipotecários também pelos advogados cadastradis. 

7. Intime-se o Município do Rio de Janeiro, por postal, para habilitação do crédito fiscal que 
tenha sobre o imóvel. 

8. Intime-se o Estado do Rio de Janeiro, por postal, para habilitação do crédito fiscal que tenha 
sobre o Imóvel. 

9. intimem-se eventuais ocupantes do imóvel, por postal, para ciência do leilão. 

10. O CARTORIO DEVERÁ EXPEDIR OS MANDADOS INDEPENDENTEMENTE DA PROVA 
DO RECOLHIMENTO DE CUSTAS, o que será futuramente exigido como condição para 

110 — 	 SAMARACARDOSO 	 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madurelra 
Cartório da 4 Vara Clvel 

Emani Cardoso, 152 CEP: 21310-310 - Madureira - Rio de Janeiro - RJ 

levantamento do preço etc. 

e-mall: mad04vciv@.jus.br 

- Rio de-Janeiro, 12/0812020.- 
	 _ 

Sabrina Campeio Barbosa Valmont - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Sabrina Campeio Barbosa Valmont 

Em 	/ 	/ 

CddigO de Autenticação: 4KVVP/1.5R5Z.F9J2.1BQ2 
Este código pode ser verificado em: www.tnius.br  — Serviços — Validação de documentos 

Certifico que, nesta data, exped 	
) doweento(s) 

que seque(n) por oóPia • 

Exta/ eZ 	
todreia S 	

.01/28860 

• 

e 



. 	. 	. 	. 	, 	 . 	. 	 .

‘r 5. 	Intimem-se os executados por meio de sua advogada (art. 889, I, CPC). 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureira 	• 
Cartório da 4' Vara Clvel 
Emani Cardoso, 152 CEP: 213101310 Madqraint ...,Rio . de Janeiro -RJ . . 	mad04vciviatpj.Jus.br 

836/2020NP 	
S 

INTIMAÇÃO VIA POSTAL 
Processo N°: 001571240.2012.8.19.0210 Distribuído em: 28/07/2012 
Classe/Assunto: Execução da Titulo Extrajudicial - Pagamento 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA e outro Executado: SERGIO 
CONDE JUNIOR e outros 

Destinatário: Ocupante do Imóvel 

Endereço: RUA AIEFtA, N° Z98 - VILA KOSMOS 
; 	 A 	• 	 . 

Finalidade: Intimar o ocupante do imóvel situado na RUA AIERA, N° 398 - VILA KOSMOS, para ciência 
do leilão do imóvel a ser realizado dia dia 15/10/2020 E 27/10/2020. 	. 

Despacho: ... de 60% do valor da avaliação e, em segundo leilão, de 50% do valor da avaliação. Com  o 
fim de incentivar a arrematação, autorizo o parcelamento legal (art. 895 do CPC). 

4. 	Defiro a publicação do edital no sitio do leiloeiro e em, r itialquer outro que, a critério desse 
profissional, potencialize a publicidade do leilão (art. 887, §2°, CPC). 

, 
8. 	Intimem -se os credores iiipotiCárida'tamién"riélcia advogados cadastradis. 

7. Intime-se o Mtálc.fOlo-db Rló 	Janeird;;:por postal, 'para habilitação do crédito fiscal que 
tenha sobre o imóvel. 

8. Intime-se o Estado do Rio de Janeiro, por postal, para habilitação do crédito fiscal que tenha 
sobre o Imóvel. 	 ,0 

9. Intimem-se eventilais ocUpantesJdo imóvel, por postal, para ciência do leilão. 
• 

10. O CARTÕRIO DEVERA EXPEDIR OS MANDADOS INdtPENDENTEMENTE DA PROVA 
DO RECOLHIMENTO DE CUSTAS, o que será Alturamente exigido como condição para levantamento 
do preço etc. 

Eu 	 Andreia 
01/28880, digitei a presente. .E eu,. 
Expediente - Metr. 01122800;óórtifiquel nos 

Rio 

Manhaes - Técnico de Atividade Judiciária - Mat. 
•Iner Porto Fibueiras Riederer - Responsável pelo 

ua ex • - • ição e a subscrevo. 
• de 2020. 

Inez Porto FlIgueiras Rlederer R ponaliv • lo Expediente - Metr. 01122800 
. 'Assino por o • 	do MM. Julz de Direito 

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4NPA.ZUVU.ND7C.VHQ2 
Este código KG' ser verificado em: !NANAM lua br  Seniiços -; Validação de documentos 

1 	, ' 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureire 
Cartório da 4' Vara Civ.' 
Emanl Cardoso, 152 CEP: 21310-310 - Madureira - Rio de Janeiro - RJ e-mail: mad04vcivotjtjrj.jus.br  

835/2020NP 	 , 

INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

Processo N°: 001571240.2012.8.19.0210 pistribuldo em: 28/97/2912 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudidal - Pagamento • 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇOES PENHA LTDA e outro Executado: SERGIO 
CONDE JUNIOR e outros 

Destinatário: Procuradoria Geral do Estado 
Endereço: Rua do Carmo, 27 Centro, Rio de Janeiro/RJ 

. 	. 
Finalidade: Intimar e procuradoria do ESTADO para habilitação de crédito fiscal que tenha sobre o 
imóvel situado na RUA AIERA, N° 398 - VILA KOSMOS, tendo em vista o leilão do imóvel a ser realizado 
dia dia 15/10/2020 E 27/10/2020. 

• 
Despacho: 

Eu, 	 Andreia Simoes Manhaes - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 
01/28880, digitei a presente. E eu,  ‘ . .3 ., 	 . . Inez Porto Filgueiras Riederer - Responsável pelo 
Expediente - Matr. 01/22800, certifiquei nos autos a sua expedição e a subscrevo. . 	 kt. 

Md de'Seinel 	iit.b."'cli; 2020. , 

! i 	, ..,É...*. J.... 	,  

inez Porto PilgUeliii Filsd-erar Res 	ãvle 	 nte - Matr. 01/22800 
• • Assino por ordem 	MM. Juiz de reito 	 9' 

, 

• 
	Código para Consulta, do DocUrnantonexto no portal do,TJERJ: : 4BNL.1U22.02KEB.VHQ2 

Este código pode ser verilIcad0 em: icistg~ 	WIldaggio de documentos 
; • 

• ‘1. 	 1 	 , 	 t 

; 	 . 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madurelra 
Cartório da 4° Vara Civel 	 • • 
Emani Cardoso, 152 CEP: 21310-310 - Madureire :Rio de Janeiro RJ . 	mad04vc1v(gtjrj.jus.br  
834/2020NP 

.• 	.t 

INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

Processo N°: 0015712-80.2012.8.19.0210 Distribuldo em: 26/07/2012 
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Pagamento 
Exequente: EMPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA e outro Executado: SERGIO 
CONDE JUNIOR e outros 

Destinatário:Procuradoria do Município 
Endereço: Travessa do Ouvidor, n°04 - Centro, Rio de Janeiro/RJ 

Finalidade: Intimar o MUNICIPIO para habilitação de crédito fiscal que tenha sobre o imóvel situado na 
RUA AIERA, N°398 - VILA KOSMOS, tendo em vista o leilão do imóvel a ser realizado dia dia 15/10/2020 
E 27/10/2020. 

Despacho: ... de 60% do valor da avaliação e, em segundo leilão, de 50% do valor da avaliação. Com  o 
1110 	fim de incentivar a arrematação, autorizo o parcelamento legal (art. 895 do CPC). 

4. Defiro a publica0o do edital no sitio do leiloeiro e em qualquer outro que, a critério desse 
profissional, potencialize a publicidade do leilão (art. 887, §2°, CPC). 

5. Intimem-se os executados por melo•de sua advogada (art. 889, I, CPC). 

Intimem-se os credores hipotecários também pelos advogados cadastradis. • . 

7. 	Intime-se o MunicãOlo do Rio de Janeiro, por 'Oóstal, para habilitação do crédito fiscal que 
tenha sobre o imóvel. • 	' 

e. 	Intime-se o Estado do Rio de Janeiro, por postal, para habilitação do crédito fiscal que tenha 
sobre o imóvel. 

9. Intimem-se eventuais ocupantes do imóvel, por postal, para ciência do leilão. 

10. O CARTÕRIO DEVERA EXPEDIR OS MANDADOS INDEPENDENTEMENTE DA PROVA 

e 	do preço etc. 
DO RECOLHIMENTO DE CUSTAS, o que será futuramente exigido como condição para levantamento 

• 
anhaes - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 
Inez Porto Filgueiras Riederer - Responsável pelo 

a expedição e a subscrevo. 
ag stOde 220. 

In•z Porto Fligueiras Riederer Res j nsável o xpediente - Matr. 01122800 
Assino por orde o MM, Juiz de Direito 

Código para Consulta do documento/texto no Portal do TJERJ: : 4MPR.4TJC.8SKA.VHQ2 
Este código pode ser verificado' em: grew.britut br -; Serviços '- Validação de documentos 

k 

_ 

6. 

Eu, 	 • 	Andreia 
01/28880, digitai a presente E eu, 
Expediente - Matr. 01122800,Aertlfiquel nos au 

•-• • Rio 

38 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 41 VARA CÍVEL DA COMARCA REGIONAL DE 

MADUREIRA — COMARCA DA CAPITAL 

Processo n. 0015712-60.2012.8.19.0210 

PRIORIDADE NA TRAMITAÇÃO 

LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO) • 	LEI 13.146/2015 (PESSOA COM DEFICIÊNCIA) 
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LUIZ ANTÔNIO DE MOURA ROCHA e LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA, 

devidamente qualificados nos autos em epígrafe, por seus advogados, vêm 

respeitosamente a presença desse D. Juízo, chamar o feito à ordem e ao final requerer 

410 	o seguinte: 

1- DA PRIORIDADE NA TRAMITAÇÃO (IDOSO E PESSOA COM DEFICIÊNCIA) 

Com fulcro no art. 1.048, I, do CPC c/c 71 da Lei 10.741/03 (Estatuto do idoso), 

requerem a concessão do beneficio da "prioridade processual" à pessoa com idade 

igual ou superior a 60 (sessenta) anos, comprovado nos documentos anexos, 

atendendo ao disposto na referida norma, com a devida Identificação dos autos e a 



tomada das demais providências cabíveis para assegurar, além da prioridade na 

tramitação, também a concernente à execução dos atos e diligências relativos a este 

feito. 

Além do mais vale ressaltar que a executada LOURDES ROCHA é inválida, 

conforme documentação acostada, em decorrência de uma AVC (acidente vascular 

cerebral) ocorrido em 2017, que a deixou com sequelas irreversíveis. 

II • NULIDADES INSANÁVEIS 

Os executados insurgiram-se contra a decisão de devolução de prazo, que não teve a 

devida apreciação do juízo "que, com grror In procedendo  na visualização da data da Juntada 

do mandado do EXECUTADO. 

O MM. Juiz se baseou na decisão cartorária de fls. 180 e não acolheu os embargos a 

execução. 

Ocorre que, o serventuário que certificou a Juntada do mandado às fls.180 informou o 

número do mandado como se fosse a data da sua (untada.  

Isso mesmo Ilustre luleador. o aue consta como se fosse a data da (untada dos 

embargos e o número deste, 

Às fls. 160 está o mandado positivo do réu Luiz Antônio, devidamente juntado 

O 	às fis.159v,  com data de 05/12/2016. 

A movimentação processual abaixo também informa que o mandado do 

agravado foi juntado em 05/12/2016: 

p3o do 

ovimento: 
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Data: 	 09/02/2017 

Descrição: 	INFORMO A V. EXaA QUE: AJUNTADA DO MANDADO POSITIVO (FL.88) 

DO EXECUTADO SÉRGIO CONDE JÚNIOR FOI EM 12/04/2013; A 

JUNTADA DO MANDADO POSITIVO (FL.100) DA EXECUTADA LOURDES 

QUEIROZ F. ROCHA FOI EM 14/10/2013; AJUNTADA DO MANDADO 

POSMVO(FL.160) DO EXECUTADO LUIZ ANTONIO DE M. ROCHA FOI EM 

05/12/2016; RAZÃO PELA QUAL TENHO DÚVIDA EM CERTIFICAR 

QUANTO à TEMPESTIVIDADE DAS MANIFESTAÇÕES AS QUAIS SEGUEM 

NA CONTRACAPA DESTES AUTOS. 

O embargos à execução do recorrente foi protocolado em 23/01/2017, 

TEMPESTIVAMENTE, pois, devido ao recesso forense do ano de 2016 e a suspensão 

dos prazos nas "férias do advogado" entre os dias 20/12/2016 e 20/01/2017, o 

primeiro dia útil subsequente foi dia 23/01/2017. 

MM. Juiz houve um erro de observãncia quanto a data certificada Delo 

1.4f~. 

A realidade dos fatos foi aue o número do mandado é 2414/2016 e o servidor 

considerou essa numerado como data em Dosterior análise e certificou aue a 

Juntada do mandado foi em 24/04/2016. (vide documentos Juntados) 

Devido a este equívoco, o MM. Juiz vem se baseando em certidões de 

IntempestIvidades que não retratam a realidade das datas e causam GRANDES 

PREJUÍZOS ao recorrente além de ofenderem o Princípio da Ampla Defesa e do 

Contraditório. 

Em relação ao erro In procedendo, a lição doutrinária de NELSON NERY JUNIOR: 

e 



"Chama-se error In procedendo o vicio de atividade, que revela um defeito da decisão, apto a 

invalidei-ia. Denunciasse o vido de atividade, pleiteando-se a Invalidação da decisão. O vido é 

de natureza formal, invalidando o ato Judicial, não dizendo respeito ao conteúdo desse mesmo 

ato (Teoria geral dos recursos - princípios fundamentais. 5. ed. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2000. p. 218). 1  

Pelo exposto, imprescindível que seja decretada a nulidade dos atos 

processuais praticados após a decisão que não considerou os embargos de execução 

observando, assim, o Artigo 5 2, LV, da Constituição Federai de 1988. 

OUTRA NULIDADE A SER ARGUIDA  é quanto a questão de não existir no 

contrato de locação juntado às fls. 38/48qual seria o imóvel objeto da fiança. O que 

consta no contrato é o endereço dos executados. 

Desta forma, é nula a fiança e o contrato que não foi realizado com os 

requisitos essenciais de um contrato de locação. 

III - DA IMPENHORABIUDADE DO BEM DE FAMÍLIA, DA DIGNIDADE DA PESSOA 

HUMANA, DO DIREITO SOCIAL À MORADIA, APLICABILIDADE DO ESTATUTO DO 

IDOSO, DA PESSOA COM DEFICIÉNCIA. 

• 	 Nos presentes autos, foi penhorado o Imóvel objeto da matrícula n 2  76743-A 

do Cartório do oitavo Serviço Registrai de Imóveis. 

OCORRE. NO ENTANTO. QUE O REFERIDO BEM É O ÚNICO IMÓVEL DOS EXECUTADOS 

E SERVE-LHES DE RESIDÉNCIA. E AINDA. ESTA TODO ADAPTADO PARA EXECUTADA 

LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA COM CAMA HOSPITALAR DEVIDO AS SUAS 
LIMITACÕES. SENDO. PORTANTO. IMPENJ19RÁVEL NOS TERMOS DO ART. 12  DA LEI 
L.Q291241. 
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CUMPRE PONTUAR QUE OS EXECUTADOS ENCONTRAM-SE 

pESEMPREGADOS. POIS. A EMPRESA QUE ERAM SÓCIOS E PROVIAM SEU SUSTENTO  

FOI FECHADA. CONFORME DOCUMENTOS ACOSTADOS NÃO SÃO APOSENTADOS E 

IDOSOS. CONTAM COM 64 (SESSENTA E QUATRO) E 66 (SESSENTA E SEIS) ANOS DE 

IDADE E RESIDEM NO REFERIDO IMÓVEL DESDE O ANO DE 1983.  

Ressalta-se que o bem penhorado nos autos de execução é o único imóvel 

residencial dos Executados o que lhes garante, assim, os benefícios da Lei 8.009/90. 

Segundo precedente do Supremo Tribunal Federai (Recurso extraordinário 

352.940-SP), o imóvel, qualificado na Lei n. 8.009/90 é bem de família, impenhorável, 

ainda que seja para o pagamento de dívida contraída por contrato de fiança. 

O Ministro Carlos Velioso, que Julgou Recurso Extraordinário de um casal de 

fiadores de São Paulo, observou que, embora a Lei 8.245/91, permita a penhora de 

imóvel qualificado como bem de família por obrigação decorrente de fiança concedida 

em contrato de locação, vez que acresceu o inciso VII, ao art. 3 2, à Lei n. 8.009/1990 

(Lei do Bem de Família), o artigo 6 2  da Constituição, com a redação da Emenda 

Constitucional n. 26, de 14 de fevereiro de 2000, não recepcionou o dispositivo. 

Sendo assim, segundo o Ministro, o impedimento à penhora do único imóvel 

do fiador ocorreu a partir da Emenda Constitucional n2 26/00, que incluiu a moradia 

entre os direitos sociais garantidos pela Constituição, impedindo a aplicação, por 

inconstitucionalidade, do inciso Vil, do art. 3 2., da Lei n. 8.009/1990: 

'CONSTITUOONAL CIVIL. FIADOR: BEM DE FAMÍLIA: IMÓVEL RESIDENCIAL DO CASAL OU DE ENTIDADE 

FAMIUAR: IMPENHORABILIDADE. Lei no 8.009/90, °ris. lo e 31. Lei 8.245, de 1991, que acrescentou o 

Incho VII, ao art. P, ressalvando a penhora "por obrigapflo decorrente de flano concedida em contrato 



.. 

de locação": suo não- recepção pelo art. 69, C.F., com a redação da EC 26/2000. Aplicabilidade do 

princípio Isonámko e do princípio de hermenêutica: ubl miem rodo, ibi .adem legis disposItio: onde 

existe a mesma razão fundamental, prevalece amesma regra de Direito. Recurso extraordinário 

conhecido e provido. DECISÃO:. Vistos. O acórdão recorrido, em embargos à execução, proferido pela 

Quarta Câmara do Eg. Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, está assim ementado: 

"A norma constitucional que inclui o direito à moradia entre os sociais (artigo 69 do Estatuto Político da 

República, texto conforme a Emenda 26, de 14 de fevereiro de 2000) não é imediatamente aplicável, 

persistindo, portanto, a penhorabilidade do bem de família de fiador de contrato de locação imobiliária 

urbana. A imposição constitucional, sem distinção ou condicionamento, de obediência ao direito 

adquirido, ao ato Jurídico perfeito e à coisa Julgada é Inarredóvel, ainda que se cuide, a regra 

eventualmente transgressora, de norma de alcance social e de ordem pública." (Ft 81) Daí o RE, 

Olik interposto por ERNESTO GRADELLA NETO e GISELDA DE FÁTIMA GALVES GRADELLA, fundado no art. 

102, III, a, da Constituição Federai, sustentando, em síntese, o seguinte: a) impenhorabilidade do bem de 

família do fiador em contrato de locação, dado que o art. 69 da Constituição Federal, que se configura 

como auto-aplicável, assegura o direito à moradia, o que elidiria a aplicação do disposto no art. 34, VII, 

da Lei 8.009/90, redação da Lei 8.245/91; b) inexistência de direito adquirido contra a ordem pública, 

porquanto "(...) a norma constitucional apanha situa çães existentes sob sua égide, ainda que iniciadas 

no regime antecedente" Ü.  88). Admitido o recurso, subiram os autos. A Procuradoria-Geral da 

República, em parecer lavrado pela ilustre Subprocuradora-Geral da República, Org. Maria Caetano 

Cintra Santos, opinou pelo não-conhecimento do recurso. Autos condusos em 15.10.2004. Decido. A Lei 

8.009, de 1990, art. 19, estabelece a Impenhorabilidade do Imóvel residencial do casal ou da entidade 

familiar e determina que não responde o referido imóvel por qualquer tipo de dívida, salvo nos hipóteses 

previstas na mesma lei, art. 39, Inciso I a VI. Acontece que a Lei 8.245, de 18.10.91, acrescentou o inciso 

Vil, a ressalvar a penhora "por obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de locação." É 

e dizer, o bem de família de um fiador em contrato de locação teria sido excluído da impenhorabilidade. 

Acontece que o art. 61? da CF., com a redação da EC no 26, de 2000, ficou assim redigido: "Art. 69. São 

direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o moradia, a segurança a previdência social, a proteção 

à maternidade e à infanda, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição." Em trabalho 

doutrinário que escrevi "Dos Direitos Sociais na Constituição do Brasil", texto básico de palestra que 

proferi na Universidade de Carlos III, em Madri, Espanha, no Congresso internacional de Direito do 

Trabalho, sob o patrocínio do Universidade Carlos III e da ANAMATRA, em 10.3.2003 registrei que o 

direito à moradia, estabelecido no art. 69, CF, é um direito fundamentai de 21 praça° direito social 

que veio a ser reconhecido pela EC 26, de 2000. O bem de família a moradia do homem • sua família 
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justifica a existam% de sua impenhorabilldade: Lei 9.009/90, art. 14. Esse impenhorabilldade decorre 

de constituir a moradia um direito fundamentai. Posto isso, veja-se a concedido: a Lei 9.245, de 

1991, excepcionando o bem de familia do fiador, sujeitou o seu imóvel residencial, imóvel residencial 

próprio do casal, ou da entidade familiar, à penhora. Não há dúvida que ressalva trazido pela Lei 8.245, 

de 1991, inciso Vil do art. 39 feriu de morte o princípio isonõmico, tratando desigualmente situações 

Iguais, esquecendo-se do velho brocardo latino: ubi eadem rodo, ibi eadem legis dispositio, ou em 

vernáculo: onde existe a mesma razão fundamental, prevalece a mesma regra de Direito. Isto quer dizer 

que, tendo em vista o princípio isontimico, o citado dispositivo inciso VII do art. 39, acrescentado pela Lei 

8.245/91, não foi recebido pela EC 26, de 2000. Essa nao recepção mais se acentua diante do fato de a 

EC 26, de 2000, ter estampado, expressamente, no art. 69, C.F., o direito à moradia como direito 

fundamental de 29 geração, direito social. Ora, o bem de família Lei 8.009/90, art. 19 encontra 

Justificativa, foi dito linha atrás, no constituir o direito à moradia um direito fundamental que deve ser 

protegido e por Isso mesmo encontra garantia na Constituição. Em síntese, o inciso Vil do art. 39 da Lei 

8.009, de 1990, Introduzido pela Lei &245, de 1991, não foi recebido pela CF, art. 6 9, redação da EC 

26/2000. Do exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento, Invertidos os ânus da sucumbénda. 

Publique-se. Brasília, 25 de abril de 2005. Ministro CARLOS VELLOSO — Relato!' (RE 352940, Relator(a): 

Mln. CARLOS VELLOSO, Julgado em 25/04/2005, publicado em DJ 09/05/2005 PP-00106) 

Nesse sentido, como no caso em tela e análogo ao Recurso Extraordinário 

relatado pelo Min. Carlos Velloso, a li turma do Supremo Tribunal Federal, nos 

autos do RE 605709, de relatorla do Ministro Dias Toffoli, decidiu, também, que não 

é possível penhorar o bem de família do fiador na locação comercial. Por maioria dos 

votos, os ministros proveram recurso, sob o mesmo fundamento de que o imóvel é 

Impenhorável por ser única propriedade, cabendo, como na hipótese dos autos, a 

proteção do direito fundamental e social à moradia. 

Como concluído, no se pode potencializar a livre iniciativa em detrimento de 

um direito fundamental que é o direito à moradia, tendo em vista que o afastamento 

da penhora visa beneficiar à família, decidindo-se no sentido da impenhorabilidade. 



A Lei n. 8.009/90 vigora, impondo-se a sua observância, é o que justamente 

pretendem os Executados ora Requerentes, para que, via de consequência seja 

desfeito o ato constritivo do bem. 

Vejamos o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, In verbis: 

"BEM DE FAMÍLIA - PENHORA - Conseq0énda da Impenhorabilidade estabelecido pela 

Lei 8.009/90 é o desfazimento do ato constritivo que atingirá o bem de família do 

executado. Unânime." (STJ - 42 Turma Esp. n 2  30.695-8 - SP - Rel. Min. Fontes de 

Alencar. j. 29.03.93, v.u. - JU 03.05.93). 
110 	Nesse ínterim, destaca-se que o imóvel em questão é o único que pertence 

aos Executados, IDOSOS onde efetivamente residem e que o imóvel já possui a 

infraestrutura necessária para a executada Lourdes Queiroz Figueiredo Rocha, 

devido as suas enfermidades. 

Além disso, todas estas situaç8es podem ser constatadas por melo de 

comprovação do próprio Juízo, o que desde já requer. 

Não obstante. a aleitado de imoenhorabilidade do referido bem. Por se 

tratar de matéria de ordem pública. de natureza constitucional. Rue Mo sofre os 

efeitos da °reclusão. pode ser feita a aualauer tempo e fase do processo, até a 

extinclio da execudio.  

Assim é o entendimento: 

"A penhora de bem absolutamente impenhordvel constitui nulidade que pode ser 

declarada de ofício pelo Juiz." (RTFR 120/158). 



0) 

Como se pode observar, o prosseguimento do feito implicará na realização de 

medidas que tornarão definitiva a expropriação do único imóvel dos Executados e 

IDOSOS, e no qual residem. 

No sentido de que o bem de família não poderá ser objeto de penhora e nem 

ao menos de transação, por se tratar de matéria regida por norma de caráter público 

e, por isso, insuscetível de disposição, César Fiúza estatui que: 

"O objetivo do legislador foi o de garantir a cada individuo, quando nada, um teto 

onde morar mesmo que em detrimento dos credores. Em outras palavras, ninguém 

• tem o direito de jogar quem quer que seja na rua para satisfazer um crédito. Por isso 

o imóvel residencial foi considerado impenhorável. Trata-se aqui, do principio da 

dignidade da pessoa humana. O valor personalidade tem preeminência neste caso, 

devendo prevalecer em face de um direito de crédito inadimplido.". (g/n) 

Cumpre ressaltar a importância que o Princípio da Dignidade da Pessoa 

Humana assume no ordenamento jurídico, devendo-se estendê-lo não como forma 

supletiva das lacunas da lei, mas sim como fonte normativa, apta a exercer sua 

imperatividade e cogência nas relaçBes jurídicas. 

• Nesse sentido, a CRFB/88 dispbe que: 

Art. 1 9  "A República Federativa do Brasil, formada pela unido Indissolúvel dos Estados 

e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 

como fundamentos: 

(—) 

III- a dignidade da pessoa humana"; 



Art. 59  Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-

se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à Igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

Nesta seara, seria interessante citar a opinião do autor Gustavo Tepedino ao 

afirmar que pretendeu o constituinte, ao fixar cláusula geral e "mediante o 

estabelecimento de princípios fundamentais introdutórios, definir uma nova ordem 

pública, da qual não se podem excluir as relações jurídicas privadas, que eleva ao ápice 

do ordenamento a tutela da pessoa humano, funcionalizando a atividade econômica 

O
privada aos valores existenciais e sociais ali definidos". 

Humberto Theodoro Júnior, ao descrever os princípios informativos do 

processo de execução, elucida de maneira brilhante a matéria: 

"É aceito pela melhor doutrina e prevalece na Jurisprudência o entendimento de que a 

execução não deve levar o executado a uma situação incompatível com a dignidade 

humana. Ndo pode a execução ser utilizada como instrumento para causar a ruína, a 

fome e o desabrigo do devedor e sua família, gerando situações incompatíveis com a 

dignidade da pessoa humana. Nesse sentido, Institui o código a impenhorabilidade de 

certos bens como provisões de alimentos, salários, instrumentos de trabalho, pensões, 

seguros de vida, etc. • 
Resta-nos concluir. portanto. aue o processo de execucào não deve servir 

somo instrumento de flagelo do devedor. posto aue lhe deva ser assegurados os 

direitos básicos outorgados por lei,, como o direito a ter moradia e. principalmente. o 

direito a ter uma vida digna. o aue se restabelecerá, no caso Dresente, 

desconstituindo-se o ato pelo aual foi constrito o bem de família. na  medida em aue 

;e afigura direito indisponível.  
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Não se pode olvidar que o direito à moradia aparece na Constituido Federai 

como direito social, o qual adquire especial relevância na ordem Jurídica, e, em 

palavras de José Afonso da Silva: 

"Como dimensão dos direitos fundamentais do homem, são prestações positivas 

proporcionadas pelo Estado direta ou indiretamente, enunciadas em normas 

constitucionais, que possibilitam melhores condições de vida aos mais fracos, direitos 

que tendem a realizar a igualização de situações sociais desiguais. São, portanto, 

direitos que se ligam ao direito da igualdade. Valem como pressupostos de gozo dos 

direitos Individuais na medida em que criam condições materiais mais propicias ao 
010 aferimento da Igualdade real, o que, por sua vez, proporciona condições mais 

compatíveis com o exercido efetivo da liberdade." (Curso de Direito Constitucional 

Positivo. 101  Ed. São Paulo: Maiheiros, p. 286-7). 

Além disso. ante a aualidade INSDeClai de orotecão ao Idoso e a condido de 

inválida da executada Lourdes Queiroz Figueiredo Rocha. que ostenta condicão 

esoedal em nossa ordem constitucional e legai. auanto ao seu estado de fiador e 

proprietários de um único bem imóvel cara moradia. conclui-se Dela 

Jmoenhorabilidade deste único bem. não havendo como manter a penhora realizada, 

foi) Dem de violado aos princípios e disoositivos constitucionais e 

e infraconstitucionals aaul relacionados, 

A natureza constitucional da proteção ao idoso está bem marcada no art. 230, 

da Constituição Federai, verbis: 

"Art. 230 - A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, 

assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar 

e garantindo-lhes o direito à vida." 

F6(pg' 
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A proteção ao Idoso também está na Lei 10.741/203: 

"Art. 49. Nenhum Idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, 

violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou 

omissão, será punido na forma da lei. 

§ 19. É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso. 

Art. 43. As medidas de proteção ao idoso são aplicáveis sempre que os direitos 

0 	reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados: 

I — por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; 

II—por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade de atendimento; 

III — em razão de sua condição pessoal." 

Vejamos o que foi também decidido pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de 

Minas Gerais, cuja ementa segue abaixo: 

"DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA DE ALUGUEIS. CONTRATO DE LOCAÇÃO. FIANÇA. 

ESTATUTO DO IDOSO. Ao fiador Idoso, desprovido de recursos materiais para honrar a dívida contraída 

pelo inquilino, Mo pode ser concedido tratamento Jurídico que desmereça o sistema de garantias 

II 

	

	Instituído pela Lei no 10.741/2003, especialmente quando a penhora abrange bens imóveis de utilização 

diária. (AI n1.0024.07.451207-O/001. 11•Cãm. Mel, rel. Des. Fernando Caldeira Brant, J. 18/07/2007)" 

Como fundamento de sua r. Decisão, declinou o relator: 

'Nesse sentido, é preciso reconhecer que a Inserção da moradia como direito social de segunda geração 

- art. 62, CF; reforça a necessidade de se compreender que a leitura da lei não pode ser dissociada da 

norma constitucional, especialmente quando pretende-se expor o bem de família a penhora, fruto de 

anterior liberalidade cometida pelo fiador, e de duvidosa anuência, pelos laços sentimentais. 



A meu sentir, o presente caso merece dupla proteçao, quer pela lei (estatuto do Idoso) quer pela retro 

citada disposiçâo Constitucional, restando inadmissível expropriar a residência de duas irmás idosas. 

Ademais, o capítulo IX, do Estatuto do Idoso, em seus artigos 37 e 38, impõe 

ao Estado uma política de proteção no que se refere à habitação. 

Assim, permitir a penhora, por conseguinte, seria permitir que o Estado, a 

quem incumbe a própria tutela dos interesses dos idosos, os coloque, através da 

penhora, em situação vexatória e constrangedora, o que agrediria o disposto no art. 

• 
10, § 32, da Lei n2. 10.741/2003: 

Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à pessoa idosa a liberdade, o 

respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos, 

Individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas leis. 

§ 39  É dever de todos zelar pela dignidade do idoso, colocando-o a salvo de qualquer 

tratamento desumano, violento, oterrorlzante, vexatório ou constrangedor." 

Desta forma, não há dúvida que o Estatuto do idoso veio para conferir 

proteção não apenas a um grupo de idosos contratantes após a sua entrada em vigor, 

mas a todos os idosos do País. • 
IV - DO PRINCIPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA - PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

A segunda executada é inválida em decorrência de um AVC. (vide documentos 

Juntados) e o imóvel que será leiloado é a sua residência desde 1983. 



Desta forma, a saúde da ré revela uma especial interpretação da Lei 8.009/1990 

e a Lei 13.146/2015. 

A impenhorabllidade do bem de família tem um objetivo social previsto no 

artigo r da Carta Magna, buscando-se reduzir as desigualdades sociais, construir uma 

sociedade livre, Justa e solidária e estabelecer o bem comum. 

O sacrifício do Direito da ré de ver sua CASA, seu LAR, esvaindo-se através de 

um leilão, sem impor-se limites ao Direito de Crédito do autor é medida 

• demasiadamente INJUSTA que acompanhará a consciência de todos os Operadores do 

Direito que tenham funcionado no feito e , certamente, aqueles que tiverem um 

mínimo de compaixão em seus corações, não haverão de permitir que tal aconteça, 

ou seja, que para satisfação de parte ínfima de um Direito de Crédito uma Pessoa 

Humana, feliz e ajustada, em que pese as suas diferenças normais, típicas de seu 

fenátipo, venha perder uma de suas mais fortes referências, seu LAR! 

Frise-se, ainda, para a questão Constitucional — Principio da Dignidade da 

Pessoa Humana — In casu da Lourdes - de qualquer interpretação da Legislação 

infraconstitucional e da subsunção do caso em concreto ao Direito Positivo, é preciso 

atentar-se para os Programas Constitucionais determinados pelo Constituinte e para a 

• função promocional do Direito. 

Estabelece a nossa Constituição a determinação e a Intenção de que sejam 

reduzidas as desigualdades sociais, bem como, erradicada a miséria, além de instituir 

como princípio norteador maior do ordenamento jurídico nacional o Principio da 

Dignidade da Pessoa Humana e o do Mínimo Existencial. 



Pretender-se que estes dispositivos sejam meramente belíssimos ideais 

filosóficos, palavras ao vento sem qualquer consistência significa negar á nossa Lei 

Fundamentai o seu próprio caráter de Lel, norma a ser cumprida. 

Os valores axiológicos constitucionais, estabelecidos nos Princípios e Direitos 

Fundamentais constituem-se no núcleo Material da Constituição. Isto implica dizer 

que, este núcleo material constitui-se nas Diretivas Constitucionais, que vinculam a 

todos, sejam os poderes públicos, legislador, administrador e julgador, sejam os 

cidadãos. A partir dessas diretivas, impõe-se toda uma reieitura do Ordenamento • 	Infraconstituciona I. 

Assim, se o Direito Privado tinha como seu núcleo a Codificação Civil, 

promulgada nos termos do liberalismo imperante no século passado, hoje esse núcleo 

transmudou-se para a Constituição Federai, que passou a ditar, ao menos 

primariamente, os Princípios do Direito de Família, da Propriedade e sua Função Social 

e da Limitação da Autonomia da vontade pela preponderância do Princípio da 

Igualdade Substancial. 

Dentro desse contexto, aqui o que se pretende é a prevalência do PRINCÍPIO 

DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA para, no caso, dar-se especial proteção à ré _ 
III Portadora de Necessidades Especiais — preservando-se o seu DIREITO Á MORADIA 

com um mínimo de sacrifício do DIREITO DE CRÉDITO da EMBARGADA que pode seguir 

p execudio de outros melosa* aue o Locador. Sérgio Conde se propõe a Pagar a  

divida, tentando vários acordos com o autor. mas este se nega em aceitar.  

Imperiosa a manutenção de moradia digna e inviolável à ré, não se 

desnaturando o imóvel como bem de família, visto que estamos diante de situação 



• 

excepcionalíssima que demanda a atuação do julgador em prol daqueles que 

necessitam do amparo estatal, assegurando-se um mínimo existencial. 

Logo, o imóvel em tela encontra-se gravado de impenhorabilidade não só por 

ser bem de família, mas por estar acobertado pela proteção conferida pela Carta 

Magna consubstanciada no Princípio da dignidade da pessoa humana. 

V— DA CONCIUAÇÃO 

Que seja agendada uma audiência, ainda que telepresencial, ou que seja 

determinado a apresentação de proposta de acordo por petição. 

VI — DO LEILÃO MARCADO 

Imperioso destacar que, existe leilão designado PARA 15 e 27 de OUTUBRO, 

motivo pelo qual, ao menos, a suspendo do mesmo se faz necessária até que as 

questões sejam examinadas e decididas por V. Exa. 

O risco é iminente e razoável o adiamento do mesmo. 

"LEILÃO NÃO É RAZOÁVEL QUANDO AINDA SE DISCUTE SE IMÓVEL É BEM DE 

FAMÍLIA" 

Em razão dos fatos e fundamentos acima expostos, conclui-se pela 

impossibilidade da penhora dos bens dos fiadores, que no presente caso ainda 

ostentam a qualidade de idosos e inválidos. 

• 



cists0 

Vil. DOS PEDIDOS 

Requer a esse D. Juízo: 

1. Com fulcro no art. 1.048, I, do CPC c/c 71 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso), a 

concessão do benefício da "prioridade processual" à pessoa maior de 60 (sessenta 

anos), agravada com a enfermidade apresentada pela executada Lourdes Queiroz 

Figueiredo Rocha, a devida identificação dos autos e a tomada das demais 

providências cabíveis para assegurar, a prioridade na tramitação, também a 

concernente à execução dos atos e diligências relativos a este feito, bem como a 

o 
	garantia da proteção aos Executados, IDOSOS, DESEMPREGADOS e INVÁLIDOS; 

2. deciaracao de nulidade da fiança e/ou da penhora posto que não há no contrato de 

locação qual seria o Imóvel dado em fiança; 

45 . j. Declarando a nulidade dos atos processuais após a decisão de não recebimento dos 

embargos, com o conseqüente recebimento e julgamento dos Embargos do 

executado; 

3. O acolhimento da presente arguição, declarando-se como bem de família o bem 

penhorado, determinando o cancelamento definitivo da penhora realizada no imóvel 

IIII 

	

	objeto da matrícula n. 76743-A do 8' Cartório do Serviço Registrai de Imóveis, 

localizado à Rua Aiera, n. 398, Vila Kosmos,CEP.: 21.2020-020. 

4. que seja o leilão cancelado ou adiado de acordo com o entendimento do Ilustre 

magistrado. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 



Rio de Jane 	11 de sete ro d 202 
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Regional de Madureira 
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Emani Cardoso, 152 CEP: 21310-310. Madureira • Rio de Janeiro - RJ e-mail: mad04vcive8rj.Jus.br 

Processo : 001871240.2012.8.19.0210 Distribuído em: 26/07/2012 

ENCERRAMENTO  

Nesta data encerrei o volume dos autos acima mencionado, a partir da fl. LAO \ 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇ 
ETIQUETA DE LEITURA ÓTICA 

COLE AQUI 

Cartório da V Vara eivai - Chiei 	 Red. 

E‘f,ecuçáo de Titulo E4rajudicial - CPC - Pagarnerto;Locaçào de Movei Especial de Contratos 
Exeq: 	EMPREENDIMENTOS E PA_RTICIPACÕES PENHA LTDA 

Adv: 	Paulo AndrardietAoura Santos (R1151447) 
Cred.Hip.: ALESAT COMBUSTIVElS 'S/A 

SERGIO CONDE JUNIOR 
LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 

Exec: 	LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
A. 	Jessica Figueiredo Rocha (R4146959) 
Adv: 	Anbre de Almeida Rodrigues (Rj t 51551) 
I nteress: 	POSTO E GA PAG E VILA REAL LIDA 
Actv: 	EttonAtreu Cobra (Sp158743) 

Actv: 
Exec: 
Exec: 

TJERJ - 22/06/2022 16:26:24 - Volume' 3 de 3 
JUIZ: 	 Dr. 	UuPet: 20220000591 - CNJ 0015712-60 2012.8 19.0210 

0030031637938.01-50 
11 1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

AUTUAÇÃO 

	  FLS . 	  

DATA DA AUTUAÇÃO: 

REG. DE SENT.: LIVRO 

JUSTIÇA GRATUITA: 	SIM El 	NÃO 

G U' 
PARA 
CURAR 

Avaliado em 	 

Destinação Final: 

0 Guarda permanente 

0 Amostragem 

0 Eliminar em  	  

Etiqueta PESSOA IDOSA 

COLE  AQUI 
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Dra. S'oraia Alves da gilva 

Laudo Fisioterapêutico 

Paciente, Lourdes Queiroz Figueiredo Rocha, 63 anos, sofreu um acidente vascular 
encefálico- AVE em março de 2017, deixando-a com sequelas neurológicas e motoras. 
Hemiplégica no dimidio esquerdo do corpo ( ausência de movimentos) cadeirante, 

• dependente do auxílio de terceiros. Encontra-se em tratamento fisioterapêutico diário 
desde Maio de 2017, visando sua reabilitação para uma melhor qualidade de vida. 

A paciente necessita de tratamento por tempo indeterminado e demanda de cuidados 
específicos. 

e 

Dm. Soada Alves da Silva 
Fitioiempeuta 

111111101171•14* 
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Dr° Luiz Alberto Campos 
CARDIOLOGIA 

- 5247582-7 - RQE: CRM 
Telefones: (21) 2481-5884 / 2481-6020 
Pga. Aquidauana, 30 - 30 Andar, Grupo 301-Vila da Penha 
Rio de Janeiro - RJ Clinica Campos 

Solicito a: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Indicação clínica: HAS 

I Esamas/PrOCedlmentos 
'Quantidade  

!PROTEINAS E FRAÇÕES, FERRO, SAT DE TRANSFERRINA , TSH , T4L, HEMOGRAMA , 
LIPIDOGRAMA , HEPATOGRAMA , GLICEMIA , HBA1C, CREATININA, UREIA„ K, MG, NA / EAS 	1 1URINOCULTURA TSA 

e 

Dr° Luiz Alberto Campos Rio de Janeiro, 06 de Junho de 2020. 
5247582-7/ RQE: CRM 

Pça. Aquidauana, 30 .30 Andar - Grupo 301 / Vila da Penha - Rio de Janeiro - RJ 

■ 
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CIO 	10 	 I Data do Encominhamanto 
164 	 29.06.2017 

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
Secretada Municipal de Saúde sus 

Encaminhamento de Usuários 
(lbfwanol8 CoMrs-rderanda) 

Nome 
Lourdes Queiroz Figueiredo Rocha 
D 	Naseiniento ate 
08.07.1954 

idade 
62 81" I Feminino 

CP,  
169347581704 

PP do Cartão SUS 
I 704600606582721 

Nome da Mie 
Norma Queiroz Figueiredo 
Endereço 
RUA Abra, 398. casa 

I Bairro 
Vila Kosmos 

CEP 
21220-020 

launicipidEstede Residam* 
3304557 Rio De Janeiro/RJ 

I Munielplaillatado de Nascimento 
3304557 Rb De Janeiro/RJ 

Telefona ~banda' 
24823837 

Telefone Celular 
996599140 

Unidade de Saúde Solicitante 
SMS CF ANA MARIA CONCEICAO DOS SANTOS 

104E5 
I 6869009 

Talefone da Unidade 
21 33527818 

Dados do Encaminhamento 
Especialidade ancaminhade Nome do Profissional (sugerido) Unidade (atrevida) 

ATENDIMENTO PADI 

Dados da Atendimento 
Peso (kg) 'Altura (m) I Mamão (mm Hg) Temperatura 

100.0 /70.0 mm 37.0°C  
Moem do Encaminhamento (dados ~leoa) 
Paciente diabética com paralisia total a esquerda recorrente ao AVE há 3 meses. Encontra-se acamada. 

Exame Solicitado* • resultadas 

Dr(a) Bruna Carla Fidalgo Salmo 
Módico da setmlégla de saúde da familia 

CRMRJ 52958155 

• Levar à consulta agendada: a) documento de idantificaçáo; b) este formulário de Encaminhamento (Referência. Contra. 
referência); rit) comprovante do agandamento do SUMIU. 

• Solicite ao médico da consulta especializada o preenchimento doe campos abaixo (contra-referência) para devolver ao médico do 
seu CMS ou Clínica de Família. 

••••••••••••••••••••••••••••11.1111.1.4 	 INIWW•••••••1 11.9. ••••••■• 	•••••••• 	*na. 	 ••••••• 

 

 

Contra-fteferéncia (Para Uso na Unidade Referenciada 
Nome do(a) paciente 
Lourdes Queiroz Figueiredo Rocha 

odo Cargo SUS 	PP P r 	 I 	rontuário 
704800806582721 	13333800500412 

Unidade de~de da Origem 
SMS CF ANA MARIA CONCEICAO DOS RUA Abra, 398. casa 	

I lidero 

I en"."  Vila Kosmos 
Perecer Inidal 

Exame* solicitados e Resultados 

Totalmente* Indicados 

~Mui • porto pont/hada • devolve-a No paciente orlenfido-c• aguente-1e ene me (Miado de Ovem 

IIMS CP ANA MARIA CONCEICAO DOS SANTOS CORREIA AP 33. 8001000. RUA QUATRO, &N. VILA KOSMOS. 21210430. 21 33027516, 
Praceando por computador. VíTMICARE 144ealth Soldai • MIS 



DR. LUIZ ALBERTO DA FONSECA CAMPOS 
CRWRI 52.47582-7 
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DATA INICIAL 
	

DATA FINAL 

	

25112/2017 	SODIO 

	

25/1212017 	POTASSIO 

	

26112/2017 	SWAB NASAL 

	

, 25/12/2017 	UREIA 

25112/2017 • CREATININA 

e ANTIBIÓTICO 

• ':(k•O'''` 	 - 

PÁGINA 1 DE2 tkdk 

Emitido por: OTAVIO AUGUSTO 
Em:2811212017 12:54 

• HOSPITAL SEMIU 
'MVPEP • Sistema de Prontuário Eletrônico 

' 	Relatório de Resumo de Alta 

RESUMO DE ALTA 
DATA DA ALTA - 2611212017 12:54:00 

LOURDES QUEIROZ 
NOME: FIGUEIREDO ROCHA 

IDADE: 83 Anos 

RO: 	033830757 

SEXO: FEMININO 

PESO: 

ALTURA: 

Data de Nascimento: 
	

08/07/1954 

PRESTADOR ASSISTENTE: 	MARCELO MONTALVAO MOUTA 

DATA DE ATENDIMENTO: 24/12/2017 23:55:53 
	

ATENDIMENTO: 581828 	TEMPO DE PERMANENCIA:4 Dia(s) 

CONVENIO: ANIL 
	

PLANO: REDE 500 

• ÓST 
	 • 

e DIAGNOSTICO PRINCIPAL: 

DIAGNOSTICO(S) SECUNDÁRIO(S): 

DIAGNOSTICO INICIAL: 

DIAGNOSTICO DE ALTA: 

N390- INFECCAO DO TRATO URINARIO DE LOCALIZACAO NÃO ESPECIFICADA 

N390- INFECCAO DO TRATO URINARIO DE LOCALIZACAO NÃO ESPECIFICADA 

N390- INFECCAO DO TRATO URINARIO DE LOCALIZACAO NÃO ESPECIFICADA 

DATA DO PEDIDO EXAMES 

TAZOCIN FR 4.601V 25/12/2017 25/1212017 

TAZOCIN FR 4,501V 25/12/2017 25/12/2017 

TAZOCIN FR 4,501V 25/12/2017 25/12/2017 

PRESTADOR: MARCELO RODRIGUES DE FREITAS 

EVOLUÇÃO 

PACIENTE AGITADA, INQUIETA, ALGO DESORIENTADA 
SEM SINAIS FOCAIS 

SINAIS VITAIS OK 

CD: MEDICAÇA0 

ÚLTIMA: 28/12/2017 

MOTIVO DA ALTA: ALTA MELHORADA 

PROCEDIMENTO DE ALT k. VISITA HOSPITALAR (PACIENTE INTERNACAO) 

OBSERVAÇÃO DE ALTA: RELATO DE ADMISSÃO EM CTI, PERANTE NÁUSEAS E VÓMITOS INTENSOS, ASSOCIADOS A QUADRO FEBRIL 
E QUEDA DO ESTADO GERAL EVOLUINDO PROGRESSIVAMENTE NOS ÚLTIMOS DIAS. NA  ADMISSÃO 



• 	 HOSPITAL SEMIU 	 PÁGINA 2 DE2 10 
• mvidEp • Sistema de Prontuário Eletrónico 	 Emitido por: OTAVIO AUGUSTO 

• Relatório de Resumo de Alta 	 Em:28112/2017 12:54 

RESUMO DE ALTA 

DATA DA ALTA • 2811212017 12:54:00 

HEMOGFIAMA COM 20.900 LEUCÓCITOS 11% BASTÕES 
HPP: AVEI COM SEQUELAS DE HEMIPLEGIA ESQUERDA; DAC (SEM MAS SIC) COM 3 STENTS; GLAUCOMA 
EM USO DE CIPROFLOXACINO EM DOSE REDUZIDA E VEM EVOLUINDO COM MELHORA EXPRESSIVA. SEM 
RELATOS DE EVENTOS CONVULSIVOS. 
DE ALTA DO CTI PARA O QUARTO. EVOLUINDO COM MELHORA CLiNICA E LABORATORIAL ÚLTIMO 
HEMOGRAMA MANTENDO-SE SEM LEUCOCITOSE, BEM COMO MELHORA DA PIORIA E NITRITO NEGATIVO. 
URINOCUMIRA COM PRESENÇA DE KLEBSIELLA SENSIVEL A CIPRO. 
TOMOGRAFIAS DE CRANIO SEM NOVOS EVENTOS ISQUEMICOS EVIDENCIADOS. 
APTA A RECEBER ALTA HOSPITALAR COM CONTINUIDADE DA ANTIBI011COTERAPIA POR VIA ORAL EM SEU 
DOMICILIO COM ACOMPANHAMENTO CLINICO AMBULATORIAL 

o 

e 

Dr. Otavlo 

CRM 

OTAVIO AUGUSTO DO NASCIMENTO LEAL 

 	CRM-62020841- 	— - 

MV 2000. HOSPITAL SEMIU 



Prestador: OTAVIO AUGUSTO DO NASCIMENTO LEAL Conselho: CRM: 52920541 

PACIENTE: 

ATENDIMENTO: 

RESPONSÁVEL: 

MÉDICO: 

CONVÉNIO: 

DT. NASC.: 08/07/1954 63 Anos SEXO: 

DT/H INTER.: 	24/12/2017 • 23:56 

ESPECIALIDADE: 

MATRICULA: 881098847 

SENHA GUIA: 201701804885 

0000151671 LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 

00561826 Intemacao 	APT 241 

JESSICA FIFUEIREDO ROCHA 

OTAVIO AUGUSTO DO NASCIMENTO LEAL 

AMIL 	 PLANO: REDE 500 

s. 	 HOSPITAL SEMIU LTDA. 	 DATA: 12:5502 28-DEZ-2017 

semlu Estrada Vicente de Carvalho- Vila de Penha - J tNis° gi Hssptsi  G ela i 	Calp : 21.210-000 - Tal (21) 3457-8800 CNP,: 34.185.969.0001-34 IMP. POR: OTAVIOL 

arsemÉnice, 

I FUO DE JANEIRO 398 	IVILA KOSMOS End: IftIERA 

Para: ILOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 

USO ORAL 

1-PROFLOX 250MG - 1 COMPRIMIDO DE 12/12H POR 7 DIAS 

2-VITAMINA C 500MG - 1 COMPRIMIDO DE 12/12H 

3-DIPIRONA 1G- 1 COMPRIMIDO ATÉ 8/6M EM CASO DE DOR, OU FEBRE 

AUMENTAR INGESTA HÍDRICA • BEBER PELO MENOS 2 LITROS DE LIQUIDO AO DIA, 

RESTANTE DAS MEDICAÇÕES, MANTER PRESCRIÇÃO ANTERIOR A INTERNAÇÃO CONFORME ORIENTAÇÃO DO MÉDICO 
ASSINTENTE. 

Rio de Janeiro, 28/12/2017 12:55 

Dr(a): OTAVIO AUGUSTO DO NASCIMENTO LEAL CRI: 52920541 

mbo 

e 



-11-211Sernilti 
Geral 

DATA: 12:55:02 28-DEZ-2017 

IMP. POR: OTAVIOL  

HOSPITAL SEMIU LTDA. 
Estrada VIcante de Carvalho- VII. da Penha • RI 

Cep : 21.210-000 - Tel (21) 3457-8800 CNPJ: 34.165.969.0001-34 

End: IAIERA 1 398 	'VILA KOSMOS 	 [RIO DE JANEIRO 

PACIENTE: 	0000151671 LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 

ATENDIMENTO: 00561826 Intemeceo 	APT 241 

RESPONSÁVEL: JESSICA FIFUEIREDO ROCHA 

MÉDICO: 	OTAVIO AUGUSTO DO NASCIMENTO LEAL 
CONVÊNIO: 	AMIL 	 PLANO: REDE 500 

DT. NASC.: 08/07/1954 -63 Anos SOCO: 

DT/H INTER.: 	24/12/2017 -23:56 

ESMOA:IDADE: 

MATRICULA: 881098647 

SENHA GUIA: 201701804885 

arsErambrA 
Parai IL0URDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 

USO ORAL 

1 -PROFLOX 250MG - 1 COMPRIMIDO DE 12/1211 POR 7 DIAS 

2-VITAMINA C 500MG - 1 COMPRIMIDO De 12/1211 

3-DIPIRONA 1G - 1 COMPRIMIDO ATÉ 6/6H EM CASO DE DOR, OU FEBRE 

AUMENTAR INGESTA HIDRICA - BEBER PELO MENOS 2 LITROS DE LIQUIDO AO DIA! 

RESTANTE DAS MEDICAÇÕES, MANTER PRESCRIÇÃO ANTERIOR A INTERNAÇÃO CONFORME ORIENTAÇÃO DO MÉDICO 
ASSINTEN11. 

Ca mbo 
Rio de Janeiro, 28/12/2017 12:55 

Dr(a): OTAVIO AUGUSTO DO NASCIMENTO LEAL CRM: 52920541 0.1  ico 	te 

Prestador: OTAVIO AUGUSTO DO NASCIMENTO LEAL 	Conselho: CRM: 52920541 



Hospital de Cínicas 

4Mário1ioni 
Prontuário. 000750243 Registro: AP01272 Admissão: 18/09/2017- •i 40 

Nome: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO 

Nome da Mãe:NoRmA QUEIROZ FIGUEIREDO- MO: 881098847 
Esp.: HEMODINAMICA - Convênio: AMIUBASICO R1 
Dt Nate. 08/07/1954 idade: 83 anos Sexo: F - 
Jata / Hora de Aferição: 19/09/2017 09:41:42 

• 

CIA HOSPITALAR 

I DIAGNOSTICO: 2955-PRESENCA DE IMPLANTE E ENXERTO DE ANGIOPLASTIA CORONARIA 	 I 

ANTECEDENTES 
(N) HÁS (N) DOENÇA ARTERIAL 

CORONARIANA CONDICÕES CLÍNICAS 
(8) DM (N) INSUFICIENCIA 

CARDIACA 
(N) ACAMADO (N) DEPENDENCIA DE 02 
(N) IRC EM DIALISE (N) DIETA ENTERAL 

(8) AVC (N) INSUFICIENCIA RENAL (N) ULCERA POR 
PRESSÃO 

(N) TRAQUEOSTOMIA 
(N) DPOC (N) DEMENCIA 
(N) ASMA 

(N) CIRURGIA — DESCREVA: 
(N) INFECÇÕES / ATB RECENTES — DESCREVA: 
(N) NEOPLASIA MALIGNA — DESCREVA: 
ALERGIA: 
OUTROS: 

MOTIVO DA INTERNAÇÃO: PTCA eletiva 
DIAGNÓSTICO MÉDICO 1 RESUMO DA INTERNAÇÃO: • PTCA ELETIVO DE MG / DA - VIA RADIAL DIREITA 
• DMNID / AVEI / DOR CRÓNICA. PÓS AVEI 

Paciente admitida após &hindi() eletiva de DA • Mg. Procedimento realizado via radial direita sem Intercorrenclas e 
com sucesso. Após a admissão permaneceu assinmstsca, com DP controlado sem alterações ao ECG e enzima* 
cardlacas OK. 
PARTICIPOU DO PROGRAMA DE CUIDADOS CLINICOS: Nao DESCREVA: 

RELEVANTES 

Í
ROCEDIMENTOS 
PROCEDIMENTOS DIAGNOSTICO(' (LABORATÓRIOS, IMAGEM, OUTROS): Mio - 
MEDICAÇÕES: Não. 
ANTIBIÓTICOS: Não - 
QUIMIOTERAPIA: Não - 
TRATAMENTO CIRÚRGICO: Não - 

CONDICÕES / ORIENTACÕES DE ALTA 
MOTIVO DA ALTA: Alta Medica 	CONDIÇÕES DA ALTA: Melhorado 
ORIENTAÇÕES REALIZADAS: Entregue Folder.  - OrlenUicoes de Alta QUAIS ORIENTAÇÕES: 
PRESENÇA DE ACOMPANHANTE NA ALTA: 8Im QUAL ACOMPANHANTE: Familiar 
MEIO DE TRANSPORTE: Proprio QUAL MEIO DE TRANSPORTE: Próprio 
MEDICAMENTOS ALTA: Neo - AAS 1004.10 (Em Uso) 1 170112 VIA ORAL 
CLOPIDOGREL 75MG COM (Em Uso) 117 D112 VIA ORAL 
PANTOPRAZOL 40MG IV FIA (Em Uso) 1 38 D110 VIA ENDOVENOSA 
ATORVASTATINA CALCicA 40M0 (Em Uso) 117 0120 VIA ORAL 
PREGABAL 7503 COM PORT 344 LISTA Cl (Em Uso) 117 B1212 VIA ORAL 
ESCITALOPRAM OXALAT 10MG COM REV (Em Uso) 1 17 D110 VIA ORAL 
DESTINO DA ALTA: Residência 
PREVISÃO PARA RETORNO AMBULATORIAL: Nlo EM QUANTO TEMPO: 
ESPECIALIDADE: 

TRANSFERÊNCIA HOSPITALAR  (PREENCHER SOMENTE PARA TRANSFERENCIAS1 
MOTIVO TRANSFERENCIA: 	OUTROS: 
NOME DO HOSPITAL DE DESTINO: 
TIPO DA AMBULÂNCIA: 
CONDIÇÕES DA TRANSFERÊNCIA: 
ACESSO VENOSO: Não - 
MEDICAÇÃO PARENTERAL: Nlio - 
ASSISTÊNCIA VENTILATÓRIA: Nlo - 
SONDAS E CATETERES: Não - 

015SERVACOESi ORIENTACOES GERAIS 
i JR, 	LCaltOoDE PIORA DOS SINTOMAS PROCURE O SEU MEDIDO OU RETORNE AO PRONTO 

I 



  

Prontuário: 000750243 Registro: AP01272 Admissão: 18/09/2017- 8140 

Nome: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO 
Nome da Mae:NORMA QUEIROZ FIGUEIREDO- MO: 881098847 
Esp.: HEMODINAMICA Convênio: AMIL/BASICO R1 
Dt Nese. 08/07/1954 idade: 83 anos Sexo: F - 
Data / Hora de AferiçÃo: 19/09/2017 09:41:42 

 

L92 Hospital de Clínicas 

 aMárioLioni  
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l 	PRIMEIRA E SEGUNDA VIA - ENTREGAR AO PACIENTE QUE DEVERÁ APRESENTAR AO SEU MÉDICO 
ASSISTENTE, JUNTAMENTE COM 03 EXAMES REALIZADOS NA INTERNAÇÃO. 

.> 	TERCEIRA VIA - PRONTUÁRIO DO PACIENTE. 

.> 	OS MEDICAMENTOS PRESCRITOS PARA A ALTA ENCONTRAM-SE NA RECEITA MÉDICA EM ANEXO. 

ASSINATURA 

4 
. 04,/  

- CRM: - 	sz, • 	, 
'  

"LEGENDA: S • SIM ,N • NÃO 	 1 	 VERSÃO III 



CLINICA CARDIOLOGICA DR. LUIZ ALBERTO CAMPOS 	Numero: 
Pç* AQUIDAUANA, 30 - 3* ANDAR- SALA 301 - VILA DA PENHA -RI - CEP: 21220460 

Tel: (21) 2481-8884 (21) 34534461 (21) 248140201 (21) 991X17-0032 	 55301 
VIAS: 1/1 

clinkardulzeempoe(§grnaN.com  

CNPJ: 03.259.25910001-64 	• 

Data Consutta: 21/08/2017 

Paciente: (3094) LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA / 893.475.817-04 (63 anos) 
Endereço: RUA AIERA , 398 CASA. VILA KOSMOS , RIO DE JANEIRO - RJ 21220-020 

PRESCRIÇÃO 

USO INTERNO 
PANTOPRAZOL 20-1 CP NO CAFÉ. 
MOTILIUM -10-1  CP APÓS JANTAR. 

USO INTERNO 
GLIMEPERIDA - 2,0 -1 CP NO CAFÉ. APÓS. 

GLIFAGE - XR- 500 - 1 CP APÓS ALMOÇO E JANTAR, { PARA 48 HORAS ANTES E DEPOIS DA 
ANGIOTOMOGRAFIA}. 
ATORVASTATINA / LIPTOR / ATEROMA -40-1  CP JANTAR. 
ASPIRINA PREVENT - 100 - 1 CP NO ALMOÇO. 

Dr(a) LUIZ ALBERTO DA FONSECA CAMPOS ( CARDIOLOGISTA) 
Cardiologista 1 Cardlogerlatrla 1 Cardlometabolismo  	 

CRM: 52475827 

..etomo 	/ 	/ 

  

Peso: P.Abdomlnal: 
Altura: 
MC: 

 

   

sempre ultima receita. 

O atenderootEsontodat .  
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MINE 
Lamina 
medicina diagnésties 

Vai 

Atendimento ao Cliente (21) 2538 3939 
Canal do Medico (21) 2227 8090 
w w w.lam 	n . 	O m b 	r 

11 1 111 11111111111111 1444527 	UTI 07 
AN: 1083559 

Nome: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA Pedido: 851211 

Convênio: AMIL Idade: 82 

Médico: MARIA SAMPAIO AZEVEDO AMB: 

Data: 14/04/2017 

Angioressonância Magnética 

Crânio e pescoço 

• Angiografia por ressonância magnética com técnica TOF 3D e processadas reconstruções MIP, 
bem como Ti 3D após a administraçâo de gadolinio. 

Arco aórtico com calibre preservado. 
Troncos supra-aórticos com sinal defluxo mantido. 
Artérias carótidas comuns, internas e externas com sinal defluxo sem alterações importantes. 
Discreta irregularidade do sinal de fluxo do segmento MI da artéria cerebral média direita. 
Leve assimetrica do sinal defluxo dos segmentos insulares e corticais das cerebrais médias, um 
pouco menos evidente à direita. 
Artérias cerebrais média esquerda e anteriores com intensidade defluxo dentro da normalidade. 
Hipoplasia do segmento PI da artéria cerebral posterior direita, com bom sinal de fluxo no restante 
da mesma a partir da comunicante posterior; indicativo de variante anatómica. 
Sinal defluxo preservado nas artérias vertebrais e basilar 

Matriz: Rua Dezenove de Fevereiro, 72 - Botafogo - Rio de JanerfPRO NEVES PAIVA DE CASTRO 
52835841 

Comodidade é realizar seus exames laboratoriais sem sair de casa. Para mais informações &cesse nosso site ou ligue para nosso Atendime 
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Lamina 
medicina diagnéstlea 
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Atendimento ao Cliente (21) 2538 3939 

Canal do Médico (21) 2227 8090 

ww 	w.lamln . 	C O m b 	r 

11 1 111 11111111111111 
I 	1444527 	UTI 07 

AN: 1085560 

Nome: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA Pedido: 661211 

Convénio: AMIL Idade: 62 

Médico: MARIA SAMPAIO AZEVEDO AMB: 

Data: 14/04/2017 

Ressonáncia Magnética 
CRANIO 

Exame realizado com sequências multiplanares nas técnicas TSE T2, Fiai,: sequência para 
susceptibilidade magnética, difusão com mapa ADC e SE TI, antes e após contraste endovenoso. 

• Extensa área córtico-subcortical com sinal hiperintenso em T2 e FLAIR, com restrição a difusão e 
impregnação giriforme pelo meio de contraste, exibindo importante resíduo hemático, acometendo o 
território da artéria cerebral média direita, nas regiões fronto-parieto-temporo-insular e núcleo-
capsular deste lado, sugerindo injúria isquêmica com transformação hemorrágica. 
Há também sinais de hemorragia subaracnóidea em sulcos cordeais adjacentes. 
Observa-se apagamento de sulcos cordeais regionais e efeito compressivo sobre o ventrículo lateral 
direito, com desvio da linha mediana à esquerda estimado em 0,6cm. 
Há também pequenas áreas isquémicas recentes nos giros pré-central e pós-central à esquerda, bem 
como na porção opercular do giro frontal inferior deste lado. 
Observa-se ainda tênue sinal hiperintenso em FLAIR e T2, com restrição a difusão, se estendendo 
ao pedúndulo cerebral direito. 
Imagem ovalada extra-axial, caplante de contraste, situada na região frontal anterior direita, 
medindo cerca de 1,9 x 1,2 cm, determinando indentação sobre o parênquima cerebral adjacente, 
podendo representar meningioma. 
Quarto ventrículo sem alterações. 
Cerebelo com intensidade de sinal preservada. 

e 

Matriz: Rua Dezenove de Fevereiro, 72- Botafogo - Ri o  do  JoolgARO NEVES PAIVA DE CASTRO 
52835641 

Comodidade realizar seus exames laboratoriais sem sair de casa. Para mais Informações nesse nosso site ou ligue para nosso Atendime iwklifrete.,1 



Atendimento ao Cliente (21) 2538 3939 
Canal do Médico (21) 2227 8090 
w w w.lamina.com.br  
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MIM 

Larhina 
8  medicina dlagnéttice 

AN: 	1086718 

Nome: 

Convénio: 

Médico: 

Data: 

LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 

AMIL 

ANA LUCIA BARLETTA 

1510412017 

Pedido: 

Idade: 

AMB: 

852183 

82 

Tomografia Computadorizada Helicoidal 

CRÂNIO 

Exame realizado com aquisição azial multislice, sem injeção venosa de contraste iodado. 

010 	Extensa área hipodensa com focos densos de permeio, em situação córtico-subcortical no território 
de irrigação da artéria cerebral média direita, acometendo as regiões fronto-parieto-temporo-
insular e núcleo-capsular deste lado, compatível com injúria isquêmica com transformação 
hemorrágica, como descrito na ressonância magnética realizada em 14/04/17, nessa instituição. 
Há também sinais de hemorragia subaracnó ide em sulcos corticais adjacentes. 
Apagamento de sulcos corticais regionais e efeito compressivo sobre o ventrículo lateral direito, 
mantendo desvio da linha mediana à esquerda, estimado em 0,6 cm. 
Observa-se ainda tênue hipodensidade estendendo-se ao pedúndulo cerebral direito. 
Pequenas áreas hipodensas nos giros pré-central e pós-central à esquerda, bem como na porção 
opercular do giro frontal inferior deste lado, em correspondência com as alterações descritas no 
exame anterior: 
Foco hipodenso na região subinsular esquerda, podendo representar lacuna ou espaço peri vascular 
alargado. 
Cerebelo sem alterações ao método. 
IV ventrículo anatómico. 
Calcfficações parietais nos sifões carotídeos. 

e Hiperostose da tábua interna nas regiões frontais, mais evidente à direita. 

go, 

DANIELA MACEDO 	 MARIANA CALOMENI EUAS 
52942740   	 82733008 	 

     

Matriz: Rua Dezenove de Fevereiro, 72- Botafogo - Rio de Janeiro Páginã: 1 do 1 

Comodidade é realizar seus exames laboratoriais sem sair de casa. Para mais informações 'cesse nosso slte ou ligue para nosso Atendimento ao Cliente. 

__ 
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Atendimento ao Cliente (21) 2538 3939 
Canal do Médico (21) 2227 8090 
www.lamina.com.br  

11 1111111E111111E 
iamina 

medicina diagnostica 

I 	1444327 	UTI 07 

AN: 	10951119 

Nome: 

Convanlo: 

Médico: 

Data: 

LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 

AMIL 

ANGELA SECCHIN YOUNG 

2510412017 

Pedido: 

Idade: 

AMB: 

858454 

62 

Tomografia Computadorizada Helicoidal 

CRÂNIO 

Realizado estudo comparativo com o exame anterior de 18/04/2017. 

• 	
Permanece extensa área hipodensa em situação córtico-subcortical no território de irrigação da 
artéria cerebral média direita, acometendo as regiões fronto-parieto-temporo-insular e núcleo- 
capsular deste lado, associado a focos densos de permeio de aspecto mais evidente que o exame 
anterior; compatível com injúria isquémica com transformação hemorrágica, assim como a 
hipodensidade estendendo-se ao pedúnculo cerebral direito. 
Discreto aumento da hemorragia subaracnó ide delineando os sulcos corticais occipital à direita. 
Não mais se caracteriza desvio das estruturas da linha média. 

Demais achados permanecem inalterados: 
Apagamento de sulcos corticais regionais e discreto efeito compressivo sobre o corpo do ventrículo 
lateral direito. 
Mantidas as pequenas áreas hipodensas nos giros pré-central e pós-central à esquerda, bem como 
na porção opereular do giro frontal inferior deste lado, em correspondência com as alterações 
descritas no exame anterior: 
Foco hipodenso na região subinsular esquerda, podendo representar lacuna ou espaço perivascular 
alargado, já evidente no estudo anterior:. 
Cerebelo sem alterações ao método. 

110 	IV ventrículo anatómico. 
Calcificações parietais nos sijaes carolídeos. 
Hiperustose da tábua interna nas regiões frontais, mais evidente à direita. 

CARLOS HENRIQUE CABRERA CRISTOFANO 
	 1048394 	  

Matriz: Rua Dezenove de Fevereiro, 72- Botafogo - Rio de Janeiro Página: 1 do 1 

Comodidade é realizar seus exames laboratoriais sem sair de casa. Para mais Informacks acesso nosso slte ou ligue para nosso Atendimento ao Cliente. 



Atendimento ao Cliente (21) 2538 3939 
Canal do Médico (21) 2227 8090 
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Lamina 
medicina diagnostica 

AN: 	10E19419 

Nome: 

Convénio: 

Médico: 

Data: 

LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 

AMIL 

JULIO CESAR ROCHA 

1810412017 

Podido: 

Idade: 

AMB: 

854302 

82 

Tomografia Computadorizada Helicoidal 

CRÂNIO 

410 Exame realizado com aquisição axial multislices, sem injeção venosa de contraste iodado. 

Realizada comparação com tomogrqfia de 15/04/17. 

Segue sem alterações significativas a extensa área hipodensa com focos densos de permeio, em 
situação córtico-subcortical no território de irrigação da artéria cerebral média direita, acometendo 
as regiões fronto-parieto-temporo-insular e núcleo-capsular deste lado, compatível com injúria 
isquémica com transformação hemorrágica, assim como a hipodensidade estendendo-se ao 
pedúnculo cerebral direito. 
Tênue reabsorção dos sinais de hemorragia subaracnóide em sulcos corticais adjacentes. 
Apagamento de sulcos corticais regionais e efeito compressivo sobre o ventrículo lateral direito, 
havendo discreta redução do desvio das estruturas da linha media ir esquerda, estimado em 0,4 cm 
(media 0,6 cm). 
Mantidas as pequenas áreas hipodensas nos giros pré-central e pós-central à esquerda, bem como 
na porção opercular do giro frontal inferior deste lado, em correspondência com as alterações 
descritas no exame anterior 
Foco hipodenso na região subinsular esquerda, podendo representar lacuna ou espaço peri vascular 
alargado, já evidente no estudo anterior. 
Cerebelo sem alterações ao método. 
IV ventrículo anatómico. 
CalcIficações parietais nos sifões carotideos. 
Hiperostose da tábua interna nas regiões frontais, mais evidente à direita. 

DAN1ELA MACEDO 

érna...e."ct, Coes".,riant 

c'h 
MARIANA CALOMENI EUAS 

5294274 	 52733008 

Matriz: Rua Dezenove de Fevereiro, 72 - Botafogo - Rio de Janeiro 	 Ppin4: /do 2 

Comodidade ! realizar seus exames laboratoriais sem sair de casa. Pura mais informações acene nosso site ou ligue para nosso Atendimento ao Cliente. 
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Nom: 

LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 

 

PronWirlo: 

 

Data:  

19/10/2017 

 

G034271 

 

    

    

Paciente de 63 anos com sequelas de AVC isquémico em território de artéria cerebral 
média a direita, ocorrido em março de 2017. 
Clinicamente apresenta hemiplegia e anestesia em dimidio esquerdo, dor neuropática e 
heminegligência. 
Como fatores de risco apresenta tabagismo de longa data e diabetes. 
Tem cardiopatia isquémica. Foi submetida a colocação de 3 stents em setembro de 2017. 

• 
Em uso de: 
- Pantoprazol 40 mg pela manhã 
- Motillum 10 mg mg pela manhã 
- AAS 100 mg 1xdia; 
- Effient (prasugrel) 10 mg 1xdia; 
- Glimepirida 2 mg 1xdia; 
• Gllfage XR 500 mg após almoço e Jantar; 
- Lyrica 75 mg 12/12h. 
• Artovastatina 40 mg; 
• Concor (bisoprolol) 1,25 mg ao dia; 
- Venlafaxina 75 mg ao dia; 
- Neutrofer folico 150/5 2xdia; • 
- Glucema SR 2 medidas 2xdia; 

Exames laboratoriais estão evidenciando anemia ferropriva, sem resposta ao neutrofer. 

Encaminho para avaliação com hematoiogista. 

MARINA PAIS ALVARENGA 
Medico 

8ARAH - Rio de Janeiro - Av. Canal Arrolo Pavuna, 8/N • Jacarapagu• • Rio da Janeiro • RJ 122775.020 
Fone:(021) 3543 7000 • Fax: 



1607/2017 	
lata m Ficha 8630046870Clienexam. LOURDES QUEIROZ F1OUEIREDO ROCHA 

, 

- LABS medicina 
diagnOstice 

Resultados de Exames 
10125011Liferibat 

Ficha: 	8530048870 	alente: 	LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 

Date: 	17/08/2017 	Médico: 	CAROUNA ALVAREZ 

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DA COLUNA CERVICAL E DORSAL 

Discreta atitude escolidtica toricica de convexidade à direita, em 
decúbito. 
Corpos vertebrais alinhados, com altura preservada e osteofitos 
marginais incipientes. 
Alterna,' degenerativas nos platôs apostos de D5-D6 a 09-D10. 
Uncoartrose bilateral em C4-CS e C5-C6 e mais evidente à esquerda em 

011F6-C7, reduzindo a amplitude dos respectivos forames neurais. 
Articulacems facetárias e demais unciformes sem alteracties 
significativas. 
Desidratadio dos discos intervertebrais estudados. 
Diminutas protruseles disco-osteofitárias posteriores de C4-05 a C6-C7, 
tocando a face ventral do saco durei. 
Diminutas protrusems discais paramedianas esquerdas em DEI-D9 e 09-D18, 
tocando o saco durei. 
Leve espessamento bilateral dos ligamentos amarelos de C4-05 a C6-C7. 
Canal vertebral e demais forames neurais com boa amplitude. 
Medula espinhal com espessura e sinal normais. 

Nota: Areie de hipersinal em T2 nos lobos occipital e temporal ti direita, 
parcialmente visualizada. Correlacionar com dados clínicos e a critério 
com RM de crânio. 
Laudado por: CRIO 521832674/R3 	DRA. RAFAELA FONSECA ALBUQUERQUE 
PITHON 

Revisado por: CRIO 521800241/R3 - DR. LEONARDO 3UNIO DA SILVA MEDEIROS 

Ficha No.: 6530946870 de 17/06/2817 

e 
:19 

CRM 52.111388-7 
POAIAS 09/97/005798/2018 

Emitido em: 15/07/2017 ás 15h47 
	 ~penais.' Técnico:DR. WILSON SHCOLNIK - CRM 52348104RJ 

A Interpretação do resultado deste(s) exame(s) e a conclusão cMa9n6stice são atoe médicos; 
dependem da análise conjunta dos dados cilnicos e demais exames do(a) paciente. 

xvww.labsanuds.contbr 

http://readtadcsJateamdeccom.brireatitedoi_exammAnyeameo.aap 
1 /1 





Sérgewizio Atendimento Do Cliente 
(21)26727070 

Paciente: Lourdes Queiroz Figueiredo Rocha 	 FAP: 861683575804 
DN: 08/07/1954165 anos e 7 meses 	 Médico: Dr(a) Luiz Alberto da Fonseca Campos 

Gênero: Feminino 
Endereço: Rua Aiera 398, Casa, Vila KORM0s, Rio de Janeiro, RJ 

ÚLTIMA REFEIrtia Desconhecido 	 ORA COLETA/REOBIMENTO: 10/02/2020 	 HORA APROXPAADA: 13:28 BRT 

O Dentro do Intervalo de referencie C) Abano de Intervalo de refeCncle C) Acima do intervalo de releram'. 

Hemograma com Contagem de Plaquetas 

Série Vermelha 	 PiaULTADO 	 INTERVALO DE REMIU= 

Entrechos 

HemoglobSui 

ilketócrfto 

VCM 

HCM 

CHCM 

RDW 

Série Branca 

C) 3,63 10'6/p I. 	 e 	4,00 a 5,20 10M/p L 

(1) 11,2 g/dl. 	 e 	12,0 a 16,0 g/dL 

® 35,4 % 	 I 	
36,0 a 46,0 % 

O 97,4 fl. 	 e 	80,0 a 100,0 ft. 

0 30,8 pg 	 I 	
26,0 a 34,0 pg 

O 31,6 g/dL 	 e 	31,0 a 37,0 g/dL 

O 14,7% 	 e 	11,5 ii 14,5 % 

RESULTADO 	 INTERVALO De REFBIÉNCIA 

Leucócitos 	 100% 	O 7.500 /pl. 	 e 	100% 	4.500 a 11.000 Ipl 

Neutrefi los 	 53,9% 	O 4.043 /pl. 	 II 	45,5 473,5 % 	1.600 a 7.700 /pL 

Eosinefilos 	 1,2% 	O 90 /pl. 	 II 	0,0 a 4,4 % 	0 a 300 /g 

Basefilos 	 0,3 % 	O 23 /pl. 	 e 	
0,0 .1,0 % 	0.200 /lá 

illecttOS 	 35,6% 	O 2.670 /pL 	 e 	20,3 .47,0 % 	1.000 a 3.900 /pL 

--anódtcra 	 8,7% 	® 653 /pl. 	 I 	2,0 a 10,0 % 	100 a 1.000 /pL 

MULTADO 	 INTERVALO DE 103:ENENcla 

Contagem de Plaquetas 	 Ø 329.000 /pl. 
	 e 	160.000 •450.000 /pl. 

	 e 
(kssistSinsue Total) 
PAitods Autamadsado) 

Uberado par. Med henbiddlaldro CU41.1: 4443 (1W02/2020 .1146 BRT) 
Respandret Draillyena Alemundre de Minada CRA4RJ 82479450 

A interpretsolo doe resultados deate(o)mame(a) e a conchudo diagnóstico cão atoe ~coe, dependem de análise conjunto doo dado* clínicos e &mele mames do(o) 
paciente. 

cbsérgi,91,2z2  Data da geração: 12/02/2020 13:45 
Sob a responeibilidade do Dr. Gustavo Apule, Camelina CRM/RJ 52.0100745.2 PIO. 1 de 12 

Laborel3M regetreclo r :RM/RJ/RJ gob o número 01112120 • Licença de knconemer to 52425 



    

• abela de Referência -Hemoglobina Sitiada • H bAto 

Normal • Inferlor.  e 5.7% 
Risco aumentado para Diabete. Mellitue • 5,7 6,4 % 
Diabetes AMIlitua • Igual ou superior. 6,5% 

7L ao, 

 

Referenda: 
(American Diabete. Association Standards of Medical Caro In Diebetes,Diabetes Cure, 2011; 94 (suppl 1 : S11-61). 

7.55 
• .............. • .. 

............. • ......... 

5.5  
• """"""" 

Sé rgepay
a;LCO Atendimento ao Cliente 

ruo 	(21)2672 7070 

dP% 

Paciente: Lourdes Queiroz Figueiredo Rocha 
DN: 08/07/1054165 anos e 7 meses 
Gênero: Feminino 
Endereço: Rua Alara 399, Casa, Vila Kosmos, Rio de Janeiro, RJ 

FAP: 861683575804 
Médico: Ur(a). Luiz Alberto da Fonseca Campos 

BLIPAA REFE101 Desconhecido 
	

DAM CCUTA/RECEBIMENTO: 10/02/2020 	 HORA PPROXIMADA: 13:28 BRT 

e Dentro do Intervalo de referencie Cl Abalso do Intervalo de refesIncle 0 93  Acima do Intervalo de rete*ncla 

Hemoglobina GUcada e Glicose Média Estimada 

INTERVALO DE RIfERENCIA 

Hemoglobina G licada - H bA1c D CORARA NA TABELA ABAIXO e 
(11.4 Medd San eue Total) 

(Método: rerbian•trts) 

Gráfico da Histérico 

12/111/30111 
1)00 

10032/2020 
01,25 

Dots 

Glicose Média Estimada (GmE) 
	

171 mg/dL 
	 e 

(MetMet Sangue 704 
04•W•• CO1147) * o dlagnóstioo de Diabetes Mellitue a dosagem de Hbkic deve em confirmada com novo mame em dia diferente, exceto se houver hiperglicemla 

&vaca cora detoompansaçio metabólica aguda ou sintcinu clássicos da doença. 

A Asaciolaçéo Americana de Diabetes recomende como meta para o tratamento de paciente* diabéticos resultados de HbA1c Iguala ou Inferiores a 7%. 

Conforme recomendado pela American Diabetes Association (ADA) e European Association for the Study of Diabetes (EASD), Internetiomal FedaratIon of 
Ctinittel chainismf and Laboratory Meddne (IFCC) e International debatem Ferieration (IN), estamos liberando o cálculo de Oleoso média estimada (eAG). 
Este cálculo á eMIdo a partir do valer da HbAl o através de tuna fórmula matemática baseada em urna relação linear entre os níveis de HbAlc e e pilam 
média eangurnme. 

Profissional Pratica Committee: Standards of Medical Care In Diabetes 20111/0Mbetm Cara 201101(Suppl.1):53. 
Uberado dar Predeiteeltela de Cinte CR111241/41semina (11/02/2020 -0115 San 
aropcnehet Dia TOyene Alessandra de 'Atende CRIA41/4162479950 

A interpretecillo doe multados deeN(s) exame(e) e e concluello diegnéelca elo elos módica, dependem de análise ocniunte dos dados chiem • demais mamem do(a) 
paciente. 

        

        

        

eSérgio£2.252 

  

Data da geração: 12/02/2020- 1345 
Sob a responaablildade do De. sustos Noir Campana CRMOU 52.0108745-2 

Pig. 2 de 12 

Labcdat9O7 mgmdo r RNA/RJ/RJ o022 O numero 01112120 • Leença de kncionarnTrio 52425 



Sé rgigarn6C0 Atendimento ao Cliente 
mica 	(21) 2672 7070 

Paciente: Lourdes Queiroz Figueiredo Rocha 

DN: 08/07/1954165 anos e 7 meses 

Gênero: Feminino 

Endereço: Rua Mera 398, Casa, Vila Kosmos, Rio de Janeiro. RJ 

FAP: 861683575804 
Médico: Dr(a) Luiz Alberto da Fonseca Campos 

&MARDI:10k Desconhecido 	 DATA COLETA/RECEBIMENTO: 10/02/2020 	 HORA APROXIMADA. 13:28 BRT 

C) Dentro do intennrio de referencia C) Abalso do Intervalo de refsitncia ® Acima do intervalo de mferencia 

RESULTADO 	 INTBIVALO DE 111f8ÉNCIA 

Glicose 	 O Si mg/dL 
	 e 	70 e 99 mg/cll 

	 e 
(14ateda6 Soro) 

(Noitada Enzimático UV) 

Referenda Bibliográfica: 
American Diabetes Association. Standards of Medical Cite In Diabete*. Diabetes Cite. 2017. 

ti
ores supridos pela Associaçio Americana de Diabetes. 
dosar eleM de aba tintine CRDIORJ 60700/02 00/02/2020 .1811 aro 

~Ora Dato ateroareth Valente Geme 4214 .RJ 52121104 

III&UADO 	 INTERVALO DE afanem 

Magnésio 	 (1) 1,5mg/di. 
	 e 	1,6 a 2,4 mg/dl. 

	 e 
(Alatedat Soro) 

(Métodcx Colar6m4trleo) 
Uberado por Iltevla de are Dantana CRII1041.1 40700/02(10/0212020 .11:115 DRT) 
Reeproadeak Ora %Ne Magarath Valera' Gomes .CR14 -RJ 52521104 

efillUADO 	 INTERVALO DE REFERENCIA 

Sódio 	 O 144 mMol/L 
	

0913611145 mima mMoUL 

(Materlat Soro) 
(Alhada Eletrodo loa Selado) 

Uberado . Ilhe*de Mn ardam CR(10041J 50700/02 (10/02/2020 .1.3911111) 
Doa Deles ~dere* Valente Gamas-CRU RJ 52126104 o 

fit MIADO 	 INTERVALO DE FIFERENCIA 

Potássio 	 4,1 mmol/L 

Crianças acama de 1 eno: 5,3 4,6 mmol/L 
Adultos :3J 11,11mmol/L 
Lberetlopon Me* da SM lantana CR0104J 60700/02 (10/0212020 .1111611111) 
014•Ronolimd 01• 114ko merwelb Valente %mu- ORM .RJ mama 

e 	CONFIRA NA TABELA muno 	 e 
(Matarietlion0 

(baga Eletrodo lon Seletlea) 

A Intarpretargo doe resultados deste(a) cisme(s), a conclua.° dlagndelea ao ata médicos, dependem de análise conjunta doe dedo clinico& • demole exames do(a) 
decime. 

Sérglaranso.  Data da peraçllo: 12/02/2020• 13:45 
Sob a responsiebilldede do Dr. Gustavo Apular Campana CM/RJ 52.01067454 Rip. Ide 12 

laborstire regendo r :RWRJ/RJ pot o número 0111212.0 • Licença de kncionamerto 52425 



Sérgt
orranco Atendimento ao Cliente 

chialA•fin0sur.a (21)2672 7070 

Paciente: Lourdes Queiro2 Figueiredo Rocha 
DR:08/07/1954165 anos .7 meses 
Género: Feminino 
Endereço: Rua Mera 398, Casa, Vila Kosmos, Rio de Janeiro, RJ 

FAP: 861683575804 
Médico: Dr(a) Luiz Alberto da Fonseca Campos 

anu REFEIÇÃO :Desconhecido 	 DICA COLETAIRECEDIMENT& 10/02/2020 	 HORA IPROXIMADk. 13:28 BRT 

® Dentro do intervalo de referencia C) Abais/ do interveio de nite4ncia CI Acima do intervalo de reienanale 

RESULTADO 
	 INTSIVALO DE PI:FERI:NOA 

Uréia 	 Ø 42 mg/dl 
	 e 	15 a 50 mg/di. 

	 e 
(Matedé Soro) 

(Métode Cinético 

Gráfico de Histérico • 42.5 

40.0 
37.1 

ra.s 

IMMO? 
12:13 

~IAM 
IMO 

10/01/202, 
0121 

Uberado 0/.. Ntette SOIM Santana CUIM 60700/02 (10/02/70)0 .1139 Sn 
Ruponsfrat Ova. 00.1 Miltpanith Valente Ganwe .CRIA 	525251104 

Drat 

 

 

REMADO INTERVALO DE REFERENCIA 

Creatirdna 	 e 0,81 mg/dL 
	

II 
	

0,50 *0,90 ing/dt. 
	 e 

0.1attalt San» 
(Método: Colorlmieloo• Cinético) 

Gráfico de Histérico
5.01 

1 mo 
0.0 

I 0.7 
0.6 
0.5 

------------- 
0.15 	 • . ....... 
• 

0.11 
.. ..... 

....... 
......... 

111419/2017 
	

111~1•10- 
	

MOMO@ 

	

1/411 
	

010111 

Cata 

Uberado ler, ids 11Me lantana CANON 1.0700/02 (10/02/2020 .1025 altTi 
Ilespcnielh*Dri. DeNs Maqueth Valente Uma • CR7.4 121211104 

A interpretai:48o dos multado* deate(e)exame(s) e a conclusa° diagnóstico aio atoe módicos, dependem de análise conjunta dos dado* clinicas e demais cornes do(a) 
pedinte. 

       

       

e Sérg Lola= Data da periclito 12/02/2020 13:45 
Subi temponaabilidede do D. Ouataao Apular Campana CAN/RJ 52.0108745-2 

 

Pág. 4 de 12 

Labonten, regrado r :RM/F1J/RJ tob n flúmen, 0111212-0 • Ltença de know/mano 52425 



Sérgg
ranco Atendimento ao Client* 
naDinnOetke (21) 2672 7070 

Paciente: Lourdes Queiroz Figueiredo Rocha 
	

FAP: 861683575804 
DN: 08/07/1954165 anos e 7 meses 

	
Médico: Dr(a). Luiz Alberto da Fonseca Campos 

Género: Feminino 
Endereço: Rua Aiera 398, Casa, Vila Kosmos, Rio de Janeiro, RJ 

ÚLTIMA REFE00: Desconhecido 
	

ORA COLITAMECE811ADITO: 10/02/2020 	 HORA APROARAM: 13:2813RT 

e Dentro do Intervalo de referencia 	Abano do Intervalo de refenIncla O Acima do Intervalo de refenIncla 

INCRUADO 	 INTERVALO DE REFERENCIA 

Ácido úrico 	 0 5,4 mg/dL 
	 e 	2,4 a 5,7 meAll 

	

D 
Uberado per lhe* da ak. sentam CRIII0RJ 60700/02 (10/02/24420 .112.31111RT) 
Reeponetled Ota Dona Mateereth Valente Gamai • CRA4 • RJ 32526304 

• 
0•Aatedat Solo) 

(Matada Entimeneo •Ce4ortm4ldeo) 

e 

A Inteentrollo doe resultados deste(e)exanta(s)• a conchal. dlagndelles sio MI ~Iam dependem de Inalei conjunta doe dado' enleies e domais Carne. do(o) 

       

CSérgigarz2 

 

Data da geraellex 12/02/2020 - 13:45 
Sob • neeponaeblbdade do Or. °viten) Apular Campana Cie4/fil 52.0108745-2 Pg. 5 de 12 

Labovalrvb legelredo r :AM/RJ/RJ cob o número 01112124 • Leenoa de rr.nconannvto 62426 



Canklurn (rre/d.) 
	

geei Wall Unddl-) 

.190 
	

.190 

Tabela de Referência Colesterol Total 

Atualizaçio da Diretriz Brasileira de Dialipidem las e Prevençáo da Ateroacierose Arq Bras Cardiol 2017; 109(2Sup1.1):1-76 

Em adulto, com Colesterol Total superior a 310 mg/dL ha probabilidade de Hipercoiesterolemie Familiar. O mesmo ocorrendo em 
crianças e adolescentes com Colesterol Total acima de 230 mg/dL 

CSOrgiotra ins2 Atendimento ao Cliente 
(21)2672 7070 

Paciente: Lourdes Queiroz Figueiredo Rocha 
	

FAP: 861683575804 
ON: 08/07/1954165 anos .7 meses 

	
Médico: Or(a). Luiz Alberto da Fonseca Campos 

Género: Feminino 
Endereço: Rua Aiera 398, Casa, Vila Kosmos, Rio de Janeiro, RJ 

ÚLTIMA REFEIÇÃO: Desconhecido 	 DATA COLETA/RECERRIENTO: 10/02/2020 	 HORA APROXNADk. 1328 BRT 

e Dentro do intervalo de referem:de Cl Abaixo do Intervalo de niferêncla C) Acima do interveio de referinoie 

Perfil Lipídio° 

RESULTADO 	 INTERVALO DE REFEIENClA 

niglicéridee 	 109 mg/d1. 
	 II 
	

CONFIRA NA TABELA ABAIXO 

(Materlot Soro) 
(Método. Enrknalleo • Colcdrnétrico) 

010 

 

Tabelada Referência -Triglicérides 

~Man frae/ILI 	 Ilarn~ Ora/41.) 
*150 	 .175 

Atualizaçáo da Diretriz Brasileira de Dialipidemiae • Prece/iça° da Ateroacierose . Arq Bras Cardiol 2017; 109(2Sup1.1):1-76 

Colesterol Total 
	

151 mg/dL 
	 o 	CONFIRA NA TABELA ABAIXO 

(Matodat Soro) 
(Método Eruirnotloo -Colorlmélrloo) 

HDL - Colesterol 
	

48 mg/dL 
	 o 	CONFIRA NA TABELA ABAIXO 

	 e 
(Magni* Soro) 

()Moda ~nadem • Ccdalmétrice) 

Tabela de Referánola • HDL • Colesterol 

0,505,775  CSIML) 
	

WIII941101111,4) 
*40 	 •40 

Atuallzego da Diretriz Brasileira de DIslipidemias • Prevençáo da Ateroeclarose. Arq Bras Cardiol 2017; 109(2BupL1)1•711 

A Interprete0o doe mutilados deale(s) exeme(a) e a ecoaluallo diartlellea elo atoe médicos. dependem de anállee conjunta dos dados clinica* demais exames do(e) 
paciente. 

epérgisfau Data da geraçéo. 12/02/2020 13:45 
Sob a reeponsabilidade do Dr. Oustaw Aguiar Campina CRWR.162 01017462 Pág. 6 de 12 

Leborat6m mutuado r 2 ZR WRJ/RJ cob o numero 0111212.0 • Leen* de 6.nconamerto 52426 



Matallpfdbm de markt=  o Moo oardiovesculer estimado mis ~ou ioliciftente 

Lldci 	 Categoria de Moo 
LDL.0 
	

Baixo 

intermediário 

Alto 

Multo Alto 

Camps/um (mg/dL) 	 San Num (mg/d.) 
<130 	 <130 

<100 	 <100 

<70 	 <70 
<50 	 <60 

Baixo 	 <160 	 4160 
intermediário 	 <130 	 4130 
Alto 	 <100 	 <100 
Multo alto 	 <80 	 <80 

VLDL - Colesterol 	 21 mg/dl • e 

65Orgetairem Atendimento ao Cliente 
(21)2672 7070 

Paciente: Lourdes Queiroz Figueiredo Rocha 
	

FAP: 861683575804 
DN: OB/07/1954 165 anos e 7 meses 

	
Médico: Dr(a). Luiz Alberto da Fonseca Campos 

Género: Feminino 
Endereço: Rua Aiera 398, Casa, Vila Kosmos, Rio de Janeiro, RJ 

ÚLTIMA REFEIÇÃO:  Desconhecido 
	

DOIA IMETA/RECERMENTO: 10/02/2020 	 HORA APROXIMADA:13:28 BRT 

Cl Dentro do intervalo de referencia ® Abelso do Intemlo de mle4ncle ID Acima do Intervalo de remenda 

Mio HDL - Colesterol 	 104 mg/dl 

LDL - Colesterol (calculado) 	 83 mg/dL 

e 
1 

(Mataitat Soro) 
(Método :Cálculo) 

(Matei* Soro) 
(Método: cálculo) 

(Matertat Soro) 
(Métodez ~uh) 

A partir de 13103/2019 u frações 1.01. VLDI. serio calculadas strevoie da fórmula de Martin.' 'Mirim SS, Blahe MJ, eahuly MB, Toth PP, IhvitercMch PO. 
Blumenthel Ita et el. Comparison of a novel mathod vi the Fdedevreld impetico for eetimating lowdensity lipoprotein choleaterol levais frorn the standard Ilpid 
ptOfile. JAMA. 2013010(1 9):20614'. 

A Inteepratecillo ollnica doe resultados demi Mar em ormildwolio o malho de indloacio do meti, o catado mitabláloo do pedante • estrMlficagilo do 
Mimam artatelecimento das metas terspliuttme. 

O VLDI. Cdaterol nIo apresenta valores de referancla definido.. 

* Quando Coteetend Total for superior a 310 mg/dL há probabilidade de Hipercolesterolemla Familiar. 

è*Quando oe ninho de tripllodridee estiverem acima de 440 mg/tIL, superem nove coleta com leium de 12 heras. 

Atuam& de Diretriz Malleira de Diallpidemiu • Prevenirá° da Aterosolerour . Asq lima Cardai 201Z 109(28upi.1):1.76. 
Uberado pi  Rhalla Ra DM Urdam C11111041J 40700/02 (10/02/2020.182911RT) 
Neiporsum Dra. Delta Unem* Valente Dorme . , CRM .R4 112125104 

A interpretaclo doe multados deate(a) evame(a) e a concluallo diagnóstico aio atoe médicos, dependem do engin conjunta doe dados clinicas e demais mmee do(a) 
pulemo. 

Data da geração: 12/0212020 .13:48 
Soba reaponaabiNdads do Dr. Ougam Aguiar Campana CilM/RJ 82.0108745-2 Pág. 7 do 12 

LabOrierb regrado r 	WRJ/IRJ Mb o ADITIVO 0111212.0 • Licença de futognamItr to 52426 



oc2Furmanco Atendimento ao Cliente $4rgl nostbp 	C21) 2672 7070 
b.4? 

Paciente: Lourdes Queiroz Figueiredo Rocha 
DN: 08/07/1954165 anos e 7 meses 
Gênero: Feminino 
Endereço: Rua Alma 398, Casa, Vila Kosmos, Rio de Janeiro, RJ 

FAP: 861683575804 
Médico: Dr(e) Luiz Alberto da Fonsec4 Campw 

oLTIIAA REFD;ÃO: Desconhecido 
	

DATA COLETA/RECEBIMENTO:10/02/2020 	 HORA APROXIMADA: 13:28 BRT 

C) Dentro do Intervalo de referencia C) Abane do Interveio de refertncla O Acima do Intervalo de Merenda 

RESULTADO 
	

INTERVALO DE REFERENCIA 

Ferro 
	

Ø 61 pg/c11. 
	 e 	33.193 pg/d1. 

	 O 
(Matedd Soro) 

(Melada Colorenitrietd 

Uberado pot Ilheyle de Ilha antena CRBI041J 60700/02 (1 W02/2020 •119.3911Rn 
Reepeneieet D, %Av Morgireth Valente Gemes -CRM -RJ 62626304 • 

INSULTADO 	 INT5tVALO DE 111YERE1ICIA 

Vitamina D-12, Dosagem 	 e 243 pg/ml 
	 e 	210,0 a 950,0 pg/mL 

	

II 
Uberado par. Imo Drdd do Ilha CRIDDRJ 96622/02 (11/02/2020 -0027 SR?) 
Repensem* Dra. Deka Mergeneth Valente Unas -CRIA -RJ 52525304 

 

(Matoad Soro) 
Deitado: EletraquIrnIolernineeetneed 

 

RESULTADO INTERVALO DE REFERENCIA 

HormônioTlraoestimulante Ultra 	(0 3,12 pUl/ml. 
Sensível TSH 

II 0,40 .5,10 pUlimIL e 
Netarlid UM) 

aditada EletrequIrnlolumlneeeencle) 

Gráfico de Histórico 

I so 

I 2.5 
.17 
• ... 	........ 

   

3.12 
	• 

   

    

	

UR1/10111 
	

10/02/2020 

	

1.11011 
	

0148 

Data 

Referência Sibiloprãfice: 
Fontes R, Coell CR, Aliei F,Valeman M. Reference Inteml of thyrold atimulutIng humane and fria thwoNne In a reference population 01169 60 yens old and In 
very oid abluis (over 80 yeare): comperlean to y9 subject*. Thwold Reeearch 201X1213•20. 
Libenedo per Promende ~Me Femire Duarte da AM CR15101L1 35201/02 (10n3n020.1a04 MN) 
RucansMi Dra Ds alargareth Valente danam -CRU • RJ 12523304 

A Interpnatepio doe resultados deete(e)oname(a) e • conclue .° dlagnbelica aio atoe médicos, dependem de análise conjunta doe dados clinica e demais mames do(a) 
paciente. 

Data da pereça°. 12/02/2020 • 13:45 
Sob. reeponeebIlidede do Dr. Gustavo Apular Campana CIONIU 82.01087451 Pág. 5 de 12 

Laborat202 regiamdo r :R 	J 0000 nünell10 011121 2.0 • l.e.fnd I de A.nconemvrto 52425 



Sérgloditorjéco Atendimento ao Cliente 
tua 	(21)2672 7070 

Paciente: Lourdes Queiroz Figueiredo Rocha 
	

FAP: 861683575804 
DIM: 08/07/1954165 anos e 7 meses 

	
Médico: Dr(a) Luiz Alberto da Fonseca Campos 

Género: Feminino 
Endereço: Rua Aiera 398, Casa, Vila Kosmos, Rio de Janeiro, RJ 

OU1MA REMOO: Desconhecido 
	

DEA COIETA/RECEBRAENTO: 10/02/2020 	 HORA APROXIMADA:13:28 NT 

C) Dentro do Intervalo de referencia C) Abaixo do Intimida de referencia C) Acima do Intervalo de referinola 

NatitrADO 	 MT VALO oe PIYEMNC1A 

T4 Livre (Tiroxina Livre) 
	

e) 1,30 ng/dL 	 e 	0,70 a 1,70 eg/ell 
	

1 
Nate* Som) 

(Méteda Eletrequenloarnineeetnela) 
Bibliogralle: PCMciR. Coell C, Aguiar F, Valaman M, Thyrold Reatem.' 201X 3:1340. 
Ulanedo pen famende ~the Ferreis Duene de GIM CRSION IN201/02 (10/02/t020 • MO IIRT) 
Reepmealeet Ora %Me Mmeereth Valente Goma • CRM -RJ 62112.104 

A Interpretação doe multados doais(*) exame(a)e a eonoMallo diagndaticie sio atoe médicos, dependem de anelai ~Junta doa dados olfato°. e demais MIMO do(s) 
pwleMe. 

       

       

OSérgigareso 

 

Data da oersollo: 12/0212020 • 13:45 
Bob a responsabilidade do Dr. %atm Aguiar Campana C1144/113 52.0101745.2 Pág. 9 de 12 

lebonitOno nigrado r 2 zlik441,141 f01) o numero 0111212.0 • Leeno de kneonemerto 51426 



SérgioFranco Atendimento ao Cliente 
. 	medidnionnélopi 	(21) 2672 7070 

ta. 

Paciente: Lourdee Queiroz Figueiredo Rocha 
0N:08/07/1954165 anos e 7 meses 
Gênero: Feminino 
Endereço: Rua Alera 398, Casa, Vila Kosmos, Roo de Janeiro, RJ 

FAP: 861683575804 
Médico: Or(a). Luiz Alberto da Fonseca Campos 

ÚLTIMA REFEÇA& Desconhecido 
	

LUA COLETA/RECBOMDITO: 10/02/2020 	 NORA APROXIMADA: 13:28 BRT 

e Dentro do Intervalo de referencia C) Abano do Intimido de referenda ® ACIMs do Intervalo de refertnole 

Hepatograrna com Eletroforese 

BIlirrublnas Total, Direta e Indireta 

RCIRILTADO 	 INTERVALO DE REFEREEM 

Bilirru bina Total 

iltrublna Direta 

Bliirrubina Indireta 

Protefnes Totais 

O 0,2 mg/dL 

o 0,1 mg/dL 

• 0,1 mg/dL 

RESULTADO 

5,8 g/dL  

Até 1,2 gap/dl 

Até 0,2 iag/dL 

O Até 1,0 mg/11. 

e 
(Aiatolá Soro) 

(Método: Colodmétrice) 

e 
Nato* Soro) 

0Aftoda Colorirnétdoo) 

e 
OANANI* Soro) 

(Método: Cficulo) 

(Matada& Soro) 
outoda taparoção lastmelnétloa) 

e 
(Molorlet Soro) 

(44toda %tro(amo por Capieddode) 

pcetecet Som) 
mimo momos Clesecisitice) 

e 
peatolittioro) 

carNedallrearanreaear Camilanée") 

0Annaluottsétio  jlloro 
Moda lopeneobo 

e 
NADAI* laço) 

Uberado per MOR da Me antena CUIM 60700/02 (1ommen -11L911 PR) 
Reaponialvek Dm %Ma kist~ ~anta tlammi -CRU -114 W21304 

Eletroforese de Proteínas 

me de 3 anos: 6,0. 8,0 p/di. 
Adunam 6t0.2 p/dL 

3,27 g/dL 

O 56,3% 

0,30 g/dL 

O 5,2% 

0,71 g/dL 

(;) 

	

12,3% 

e 
e 
D 

e 

50,0 a 65,0 % 

3,0 • 7,0 % 

6,0812,0 % 

omine 
Albumina 

Mal Globuine 

Mal GlobUlne 

Affa2 Otobulne 

Alfs2 Giobullna 

INTERVALO DE ~MA 

CONFIRA NA TABELA ABAIXO 	 e 
ONatatat Boro 

(PA hada Colorimétrkj 

A Interpretação doe multados deale(e) mime(a) e a conclusa() dlegniSallca elo elos médicos, dependem de análise conjunta doa dados chiem e demais amenas do(a) 
peoleMe. 

OSérgigazo Data da gamelo: 12/02/2020 • 13:46 
Sob. reabonaebilidade do Dr. Gustavo Apular Campana cammr 52.01087412 Pág. 10 de 12 

LaboretOrls moafas° r 2 R WRJ/R J oob O numero 0111212-0 • Licença de knennanwto 52426 



rgiot
ranco Atendimento ao Cliente 
ngoopospc, (Z11) 2672 7070 

Paciente: Lourdes Queiroz Figueiredo Rocha 
DN: 08/07/1954165 anos e 7 meses 
Género: Feminino 
Endereço: Rua Alere 398, Casa, Vila Kosmos, Rio de Janeiro. RJ 

FAP: 861683575804 
Médico: Dr(e). Luiz Alberto da Fonseca Campos 

aram RERIg0: Desconhecido 
	

LUA COIETA/RECGIMENTO: 10/02/2020 	 HORA APROXIMADA: 13:28 BRT 

e Dentro do Intervalo de referencia O Ababo do Intervalo de nefeifincle O Acima do intervalo de referência 

(Método: Eletroforese por Capilaridade) 

Beta Globutine 	 0,79 g/dL 

Beta Globuilne 	 e 13,7% 

ara GlobuMna 	 0,73 g/dl 

Gama Giobuline 	 (0 12,5% 

10,0 + 15,0% 

11,0 a 21,0 % 

Naterlak Sino) 
(Moenda Sepersolo Eleiroolnitica) 

e 
(Matada& Soro) 

Oblitoda Eletroforese por Capilaridade) 

(Metal* Som) 
(Método: eisperação ElstrociMtles) 

e 
(hleterist Soro) 

(AI &toda Eletroforese por Capilaridade) 

Note: Na suspeite clinica de gamopatia monoclonal, de acordo can et Diretrizes do Grupo de Trabalho Internacional do Miehome (IMWO) e brasileiro, este 
Indica e realltecio da análise de cadelas leves Ilwee no soro (Rutile) para a Investigação diagnóstico Inicial e monitoramento. 

~mo per Jane Cedes do %acenemo Corna CRIRDAJ 12111102 voamo* -1736 INT) 
Roapanehet Ora. balsa iderpareth Valente Gome • CRAI • RJ 12125104 

MULTADO 	 INTERVALO DE REFERENCIA 

Game-Olutamil Transferese 	0 24 U/L 
	

Até 40 U/L 
	 e 

Lberecto por Orno de linn Santana CRIIKeRJ 60700/02 (10/02/2020-111:40 
Responsem* Doa Deka Maegeneth Valente &enes -CRU •RJ 12521104 

  

(Matedet Soro) 
OV Roda Embutiu •Calseenthrloo) 

 

MULTADO 

 

INTERVALO se REFIStbeca 

Transaminese plrúvica - TGP 	e 20 U/L 
*nina amlno transferase) 

 

Até 33 UIL e 
Natal* Saio) 

Noitada ~Roo UV) 

Gráfico de Histórico 

20  

 

20,2 

..... ................................. • 

• ............................. 
	

................ 1 IS 

ISMAttle 
	

10/01/10211 
nal 

Uberado por: ~os de ne emana C110117RJ 00700102 (10/02/2020 •11k10 
Responsem* Ora 	Marganeth Valente °tonos •CRIJ • RJ 12525004 

111:611LTADO inumo te sertsbeciA 

A Interpretação doe multados derne(s)eleme(e) e a conolualo diagnóstico aio atoe mádlOoe, dependem de análise oenJunte doa dados obtem e demais mames MOO 
pedante. 

eSérgez....tco Data da petinga 12/02/2020 - 13:45 
Sob e responsabilidade do Or. Gostoso Aguiar Campana CASAM 52.0105746-2 Pág. 11 de 12 
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Srgio
dieranco Atendimento ao Cliente 45U\ 

naDloonpstka (21)2672 7070 

• ./ 

Paciente: Lourdes Queiroz Figueiredo Rocha 
DN: 08/07/1954165 anos e 7 meses 
Género: Feminino 
Endereço: Rua Mera 398, Casa, Vila Kosmos, Rio de Janeiro, RJ 

FAP: 861683575804 
Médico: Dr(a) Luiz Alberto da Fonseca Campos 

ÚLTIMA REFEIÇÃO: Desconhecido 
	 DAM COLETA/RECE8PABITO: 10/02/2020 	 HORA APRCOOMADk. 13:28 BRT 

Cl Dentro do Intervalo de referencia CI AbI11110 do Interveio de referencie ® Acima do Interveio de referência 

Transaminatte oxalacética - TGO 	o 12 U/L 
(Aspartato amlno transferase) 

Uberado por ampla de SM Renteme CRBI042.1 60700/02 (10/02/2020 • 11240 0127) 
Responsável: Onk %MI Mapereth Valente Ganes CRU -RJ 52525304 

Até 32 U/L II 
(materlat Soro) 

(Mátoda ClMáloo UV) 

RESULTADO 	 INTSIVALO DE REFERENCIA 

atese Alcalina 	 C) 57 U/I. 

Uberado Per IN* à lila lantana CRISIGRJ 60700/02(10/02/2020 -1R40 INT) 
Reeponetivet OM.12a1m Mmearetb Valente Gomas • CRU • RJ 52525304 

e 	36 e 104 Wt. 	 II 
(Matedat Som) 

(Matada CobrimétrIco) 

Lambda Coseu" dos mamem 
CASA -Itua~ Milhar°, 439 Quadra 29 • Pq. Duque de Culta • DORMI de Coxim RJ 

Megmedo littambefelL Ctoesgam. Moia:prema com %bolcem Lida Ácido (km 	Ljakko, ~Mobile Olicadi e Okose Má:06E0m." ~togam& oom Contagem de 
Piquetes 

• 

A Interpretação dos resultados dado(*) exeme(e) a conclusão dlagnéellos são dos médicos, dependem de analise catJunM doe dados cintou e demole 1■1111~ do(a) 
pedinte. 

O Sé rg eus? Data da pernoito: 12/0212020 - 13:45 
Sob a reenonaribilid•de do Dr. OUNIPIO Apular Campana CILWRJ 52.01087462 Pág. 12 de 12 

L•botenc, tegdnuto r RM/RJ/RJ 0000 número 0111212-0 • Lteop de knoOnarnerto 52426 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiclido 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madurefra 
Cartório da 48  Vara Civ.! 
Emeni Cardoso, 152 CEP: 21310-310 • Medurelm • Rio de Janeiro- RJ arma mad04vdve/d.tus.br  

Fls. 
Processo: 001571240.2012.8.19.0210 

Classe/Assunto: Execução de Titulo ExtraJudIdal - Pagamento 

Exequente: EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
Credor Hipotecário: REPSOL YPF DISTRIBUIDORA S/A 
Interessado: POSTO E GARAGE VILA REAL LTDA 

• 
Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 

SabrIna Campeio Barbosa Valmont 

Em 15/09/2020 

Despacho 

1. Os executados se insurgem novamente contra a decisão que reconheceu a 
intempestIvidede dos embargos à execução. A questão já foi decidida pelo Juizo e está preciusa. 
Ademais, os executados interpuseram agravo de instrumento que foi desprovido, conforme anexo. 

Ao contrário do que alegam, há contrato de locação garantido por fiança pelos executados de 
modo a afastar a alegação de impenhorabilidade. 

2. Por fim, há uma petição pendente de Juntada protocolada eletronicamente em 31/08/2020. 
Providencie o peticionante cópia da petição. 

Rio de Janelr , 18/09/2020. 

Sabrina Campeio Ba os. 	ont • Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. D Juiz 

SabrIna Campeio Barbosa Valmont 

Em _/_/ 

Código de Autentica*: 4R15.MRHJ.4A7N.IJR2 
Este código pode ser verificado em: "Iniguar - Serviços - Validação de documentos 

	110  	 MARIANACRISTINA 	 

rè~/11-6A97(1~COTirk, M."-~34 fgádt3-RVIWW-1-1% s r 
twisannuitaimwrimiumpitiiruitunuit2nueine".witáztuital~csunm 



AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0015043-1L2019.8.19.0000 
ORIGEM: 4° VARA CNP/. REGIONAL DE MADUREIRA 
Agravante: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
Agravado: EMPREENDE/41MS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Relator: Mario Guimarães Neto 
Processo originário: 0015712-60.2012.8.19.0210 

irAT 
PJ El—R 1 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
12° Câmara Cível 
Agravo da Instrumento n° 0015043-11.2019.8.19.0000 

EMENTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO POR 
TfTULO EXTRAJUDICIAL. QUESTÃO ALUSIVA À 
INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO QUE SE 
ENCONTRA PRECLUSA. RECURSO DESPROVIDO. 

AFC04•R-D-1.0 

Vistos e etc 

Ar.0.0^R..D.A.Ng os Desembargadores que compõem a 12' 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por 
UNANIMIDADE de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do relator. 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2019. 

Desembargador Mario Guimarles Neto 
Relator 

• 

o 

.~15 . rfliSECWES MPA , 4181Zeng 



     

  

r4S—V-A 
1J-IE121 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
12° Câmara Cível 
Agravo de Instrumento n° 0015043-11.20193.193000 	 

 

   

   

     

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0015043-11.2019.8.19.0000' 
ORIGEM: 4a VARA CÍVEL REGIONAL DE MADUREM 
Agravante: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 	 
Agravad-O: ElvIPREENDIEMTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Relator: Mario Guimarães Neto 
Processo originário: 0015712-60.2012.8.19.0210 

RELATÓRIO E VOTO .  

Agravo de Instrumento interposto por LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA, 

em face da decisão proferida pelo Juízo da 4a Vara Cível de Cabo Frio, que segue 

adiante transcrita: 

	

"1. A questão referente à intempestividade dos embargos já foi 
	• 

resolvida por decisão preclusa (fls. 180/181). De todo modo, seguem 
as telas do sistema informatizado, confirmando a juntada dos 
mandados de citação e a apresentação de defesa muito depois do 
prazo. 2. Digam os executados e demais interessados sobre o preço 
do imóvel, conforme avaliação do exequente, estimado em R$ 
370.000,00 (fls. 241/295). 3. Quanto ao credor hipotecário, o próprio 
Juízo determinou sua notificação da penhora, sendo evidente que se 
reservará o valor da hipoteca tão logo o bem seja leiloado (fls. 284, 
item 05, e 296 e 329)." 

Insurge-se o agravante/executado contra a decisão de devolução de prazo, 
que não teve a devida apreciação do juizo quo, com error in procedendo na 
visualização da data da juntada ou na contagem do prazo da data da efetiva juntada 
do mandado. 

	

Requer a cassação da decisão e que sejam analisados os embargos à 
	• 

execução. 

Contrarrazões apresentadas à p.19. 

Informações do Juizo dispensadas. 

É o relatório. Decido. 

Recurso tempestivo, presentes os demais requisitos de admissibilidade, 
dele conheço. 

Insurge-se o recorrente em face da decisão que considerou que a questão 
- referente à intempestividade dos embargos já foi resolvida por decisão preclusa. 

Com efeito, a decisão objurgada não comporta reforma, diante da 
preclusão da decisão publicada em 09.05.2017 que rejeitou os embargos opostos pelo 

2 



v, e;- 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
12° Câmara Cível 
Agravo de Instrumento n° 0015043-11.2019.8.19.0000 

Agravante, ante a sua intempestividade, não tendo o executado manejado o devido 
inconformismo à época. 

Nessa senda, a questáo náo merece ser apreciada, haja vista somente após 
2 anos o executado volta a rediscutir a matéria, quando já se encontra há muito 
tempo preclusa; 

Ante o exposto, voto por conhecer e desprover o recurso. 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2019. 

Desembargador MARIO GUIMARÃES NETO 

Relator 

o 

   

1 

  

T. 

e 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureira 
Cartório da 4' Vara Cível 
Emanl Cardoso, 152 CEP: 21310-310- Madureira -Rio de Janeiro - RJ e-mall: mad04vcIv(Qtjr1.jus.br  

Processo : 001571240.2012.8.19.0210 
Fls:  

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Pagamento 

Atos Ordinatórios 

CERTIFICO QUE, NESTA DATA, A DRA. JESSICA FIGUEIREDO ROCHA, OAB/RJ N° 146.969, 
COMPARECEU A ESTA SERVENTIA, TOMANDO CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 435. 

Rio de Janeiro, 25/09/2020. 

Heloisa Helena Leão dos Santos - Subst. do Resp. pelo Expediente - Metr. 01/33288 

738 	  

o 



EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4* VARA CíVEL REGIONAL DE 
MADUREIRA - COMARCA DA CAPITAL-RJ. 

Proc. Originário: 0015712-60.2012.8.19.0210. 

' 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA 
LTDA., já qualificada nos autos da ação movida em face de SÉRGIO CONDE 
JÚNIOR e OUTROS, vem, por seu advogado, requerer a juntada da 
procuração anexa. 

Termos em que, 

t 	

Requer Deferimento. 
Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2020. 

PAULO ANDRADE MOURA SANTOS 
OAB/RJ 151.447 

e e 

.. 

o 



Rio de Janeiro 09 de 

MPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
IAAC DE CASTRO BARBOSA 

LIOPOLDINA 

11111•IPPIII• 

PROCURAÇÃO "AD-JUDICIA" 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA. (LEOPOLDINA SHOPPING), 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Avenida Braz de Pina, 148, 
penha, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 21070-032, inscrita no CNPJ sob o n 2  
31.896.046/0001-64, representada legalmente por ISAAC DE CASTRO BARBOSA, 
português, casado sob o regime da comunhão universal de bens, empresário„ 
residente e domiciliado nesta cidade do Rio de Janeiro, na Avenida Delfim 
Moreira, n2 900, apartamento 401, Cep 22.441-000, portador da carteira de 
identidade n2 01.395.777-4 expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF-MF sob o n2 
192.364.927-20 , pelo presente instrumento de procuração, nomeia e constitui 
seus bastantes procuradores os advogados Dra. ROSA MARIA ASSEF GARGIULO, 

• brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n 2 99499, inscrita no CPF-MF 
sob o n2  045.358.587-64, endereço eletrônico assefearelulogOamailcom e Dr. 
PAULO ANDRADE MOURA SANTOS, brasileiro, casado, advogado inscrito na 
OAB/RJ 151.447, endereço eletrônico adv.andradegliernail.com , ambos com 
endereço na Av. Avenida Braz de Pina, 148, Sala 324, Penha, Rio de Janeiro, RJ, 
CEP: 21070-032, conferindo-lhes os poderes da cláusula ad judicia para atuar na 
defesa dos direitos da Outorgante em qualquer Juízo, Instancia ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito, ações competentes e defendê-la nas 
contrárias, seguindo-se umas às outras, até final decisão, usando dos recursos 
legais e acompanhando-as, conferindo-lhe ainda os poderes especiais et extra para, 
desistir, transigir, firmar compromisso ou acordos, receber e dar quitação, dando 
tudo por bom, firme e valioso, podendo ainda substabelecer esta em outrem com 
ou sem reservas de poderes, nos autos do Processo n 2  
0015712.60.2012.8.19.0210 em trâmite na 4a. Vara Chiei Regional de 
Madureira — Comarca da Capital-RJ, acão proposta em face de SÉRGIO 

• CONDE JR. e OUTROS.  

Av. Bis de Pina, 148 • Ponha, Rio do Jahilro • RJ, 21070-032 — Tolo.: (21)3887.0185126614855 — Fax: (21) 2673- 
2123 

ww*.leoceldlnashopoing.com Jurldicofileopoldineshooping.corri 



Contrato: 991231437 
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ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO ASSINATURA DO RECEBEDOR 

   

I AVISO DE RECEBIMENTO- AR 
„: OBJETO DE SERVIÇO 

  

TítIBUNAb DE JUSTIÇA 
u.nnan.AO .• (N,errAçAo 

  

CORREIOC 

  

    

  

    

5 AGENCIA DE POSTAGEM I Ni* DO OBJETO! N• 	1 DATA DE POSTAGEM 

JU 74349401  5 BR  	 AR 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO 

_ Ocupante do Novel 
' 	RUA Aiera 398, Leila: 15/10 e 21/10 

CEP 21.220-020 Vila Koseos Rio de Janeiro - RJ 
0015712-60.2012.8.19.0210 INT1NACOES 

• 

tktA\ 

O 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE 	 11 ‘( 

TJERJ — COMARCA DA CAPITAL vem ma  DA REGIDK  DE rADuRBRAIJU 74349401 5 BR 

AVZXU:.:126à10:41-ifo"—iviR111111E11110!II11. 13111111111111111111 [1 
.• 

\  , A RECEBIMENTO / la 00 
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LBX E ROCHA 
ANIMOU 

EXMO. SR . DR. JUIZ DA 4! VARA CÍVEL DO FÓRUM REGIONAL DE MADUREIRA — COMARCA DA 

CAPITAL. 

PROCESSO N2: 0015712-60.2012.8.19.0210 

LUIZ ANTÓNIO DE MOURA ROCHA e LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA, Já 

qualificados nos autos do processo em epígrafe, vem, por seu advogado infra-assinado, em 

conformidade com os artigo 1.018 e seus parágrafos do Código de Processo Civil, cumprir a 

determinação de Juntada da cópia da petição do Agravo de instrumento, do comprovante de 

sua interposição e da relação dos documentos que Instruíram o recurso. 

Foram Juntados no Agravo os seguintes documentos: 

1) cópia da petição inicial, da petição que ensejou a decisão agravada, da decisão agravada e 

respectiva certidão/Intimação, das procurações outorgadas aos advogados (agravante e 

agravado), declaração de hipossuficiencia dos recorrentes, certidões da receita federal com a 

negativa de restituição do Imposto de renda para comprovação da hIpossuflciêncla dos 

recorrentes; 

2) cópia Integrai do processo. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de eiro: 06 de outubro d 2020. raerubsk.•  

OAB/R1 146.969 

Av. Presidente Vargar, n 	Ria de Janeiro —Centro da Cidade. RJ - CEP.20.071-003 
E-mail: contatoetemaerocha.com.br  / alta: wvaviameerocha.com.br  

Tala.: (21) 99751-1004 1(21) 983644044 

efr. 4. 
ssica F. Rocha 
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LEME E ROCHA 
MIMAM 

EXMO. SR . DR. DESEMBARGADOR 19  VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Processo originário n. 001571240.2012.8.19.0210 

URGENTE — LEILÃO MARCADO 

PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

411 	PRIORIDADE NA TRAMITAÇÃO 

LEI 10741/03 (ESTATUTO DO IDOSO) 

LEI 13.146/2015 (PESSOA COM DEFICIENCIA) 

LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA, brasileiro, casado, desempregado, 

Identidade n. 0021939989-5, Inscrito no CPF sob o n. 399.947.917-83 e LOURDES 

QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA, brasileira, casada, desempregada, identidade n. 

03363075-7, inscrita no CPF sob o n. 693.475.817-04, ambos residentes e domiciliados 

à Aiera, n. 398, vila Kosmos, CEP: 21.220-020, Rio de Janeiro — RJ, nos autos da Ação de 

Cobrança que tramita perante o MM. Juizo da 49 Vara Cível da Regional do Madureira 

- Comarca da Capital — RJ, movida por EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA 

LTDA, Inscrito no CNPJ sob o n. 31.896.046/0001-64, situada à Avenida Bráz de Pina, n. 

148, Rio de Janeiro — RJ, com fundamento no parágrafo único do art. 1.015, do CPC, 

vem, por seus advogados, Interpor 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 

contra a decisão de fls. 435, mediante as Inclusas razões. 

1 

Rua Alara, n°. 398,  mia 'cosmos -Rio delaneiro/R1 - CEP:21220.020.-
E-Ttülf. tãntatoelerneerocha.com.br  / sita: ■•Awderneerocha.corabt 

TM.: (21)99751-1004 / (21)98364-3044 



e• 

e 

LEME E ROCHA 
11111111AM 

1- REPRESENTAÇÃO DAS PARTES 

Os Agravantes se fazem representar a Advogada, Dra. Jessica Figueiredo Rocha,Inscrita 

na OAB/R.1 sob o n. 146.969, endereço eletrônico: jessicarocha@lemeerocha.com.br , 

com escritório na Aiera, ng. 398, Vila kosmos, CEP.: 21.220-020, cujas publicações e 

intimações deverão ser feitas em seu nome, sob pena de nulidade processual. 

O Agravado se faz representar pelo Advogado, Dr. PAULO ANDRADE MOURA SANTOS, 

inscrito na OAB/RJ sob o ne 151.447, informa seu endereço profissional na Rua 

Juparanã, n. 50, Jardim 25 de Agosto, Duque de Caxias/RJ, CEP.: 21.070-032. 

li-INSTRUÇÃO DO RECURSO 

Cumprindo as determinações contidas no art. 1.017 do Código de Processo Civil, 

informam os Agravantes que o presente recurso é instruído com cópia integral dos 

autos. 

III • DA TEMPESTIVIDADE 

Aos 25.09.2020 os Agravantes tomaram ciência se dando por intimados da decisão que 

Indeferiu o pleito da petição de fls. 438, motivo pelo qual é manifestamente 

tempestivo o presente recurso Interposto hoje, conforme jurisprudência do Tribunal e 

Superior Tribunal Federal. 

Conforme jurisprudência: 
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0007490-73.2020.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1e Ementa. Des(a). MARCO 

ANTONIO IBRAHIM - Julgamento: 23/09/2020 - QUARTA CÂMARA CíVEL Direito Processual 

Civil. Agravo de instrumento. Decisão que fixou alimentos provisórios, proferida em 10/12/20. 

Ausência de Intimação Imediata das partes que não teve o condão de pre judicar o réu, que 

ainda não havia sido citado, vindo a ingressar espontaneamente nos autos em 12/12/19, 

quando então se deu por citado e tomou conhecimento de todo o teor do processo eletrônico 

até então, Inclusive da decisão recorrida. Prazo recursal que se inicia na data em que se 

• tem ciência de que as partes tomaram conhecimento do decisum, tendo se iniciado, no caso 

em tela, na data do ingresso voluntário do réu (12/12/19) . Término do prazo de quinze dias 

úteis q ue ocorreu em 05/02/20, considerando a suspensão dos prazos processuais no período 

de 20/12/19 a 20/01/20, bem como em 21/01/20 e em 04/02/20, em razão de 

indIsponibilldade do sitio eletrônico por mais de sessenta minutos. A gravo de instrumento 

interposto somente em 11/02/20, quando já encerrado o prazo recursal, sendo clara a sua 

intempestividade. Ausência de requisito extrínseco de admissibilidade. Recurso 

manifestamente inadmissível, ao qual se nega conhecimento. INTEIRO TEOR. íntegra do 

Acórdão em Segredo de Justiça - Data de Julgamento: 23/09/2020 - Data de Publica ção: 

25/09/2020. 

IV - REQUERIMENTO DE DISTRIBUIÇÃO EM RAZÃO DA PREVENÇÃO 

Como pode ser constatado, houve Interposi ção de Recurso de Agravo no curso da 

aço, distribuído para a 12 1  Cirnam Cível, a qual proferiu decisão no ano de 2019. 

Dessa forma, a referida Cãmara se tornou preventa para o julgamento do presente 

Agravo de instrumento. 

Deve prevalecer, a regra de prevenção prevista no artigo 930, § único, do CPC, que 

tem a seguinte redação: 

3 
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"Art. 930. For-se-á a distribuição de acordo com o regimento interno do tribunal, 

observando-se a alternotividade, o sorteio eletrônico e a publicidade. 

Parágrafo único. O primeiro recurso protocolado no tribunal tornará pre vento o relator 

para eventual recurso subsequente interposto no mesmo processo ou em processo 

conexo.° 

1111 	Sendo assim, requerem os Agravantes, desta feita, se digne Vossa Excelência 

determinar o recebimento, processamento e posterior distribuição do presente 

recurso à Décima Segunda Câmara C(vel deste Tribunal de Justiça, em razão da 

prevenção. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 30 de Setembro de 2020. 

Jésslca F. Rocha 

OAB/R1 146.969 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

1- DA GFtATUIDADE DE JUSTIÇA 

OS recorrente requerem o benefício da Gratuidade de Justiça, vez que não 

possuem. meios no. momento, para. arcar com custas• judiciais e os honor4rlos do 

advogado, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, pois encontram-se 

desempregados. 

Fundamenta seu pedido no art. 4' e seguintes da Lei. n° 1.060/50, com 

redação dada pela Lei n* 7.510186 e art. 5•, LXXIV da CF. 

Para a comprovação do alegado, junta-se a não entrega de declaração, 

equivalente Gde isento, 

Diante disso, necessita da gratuidade de justiça, aqui requerida. 

II • DA DECISÃO RECORRIDA 

A decisão ora agravada se deu nos seguintes termos: 

"J... as evPrumeins se. insurgem novamentg cantai a decisão que. reconheceu o. 

intempestividade dos embargos à execução. A questão já foi decidida pelo Juizo e está 

preclusa. Ademais, os executados Interpuseram agravo de Instrumento que foi 

desprovido, conforme anexo. Ao contrário do que alegam, há contrato de 1000010 

garantido por fiança pelos executados de modo a afastar a alegação de 

impenhorabilidade. 2. Por fim, há uma petição pendente de Juntada protocolada 

eletronicamente em 32/08/2020. ProvIdende o petidonante cópia da petição." 

5 

Rua Aiera, n 0. 398. Vila kosmos -Rio de laneiro/FU - CEP.: 21.220_-020. 
contatoOlemeerochaxcentailte: w ■—;---Aviemeeroctia.corn.br  

- 	- — 	
Tels.: (28 99751-1004 / (21) 98364-3044 

1 
1 



. 	 ' 

IM E ROCHA 
11111111A1111: 

Ocorre, contudo, que tal posicionamento se encontra em contrariedade com o 

quedisp8e a legislação e o entendimento do E. STF, conforme se demonstrará a seguir, 

merecendo, data máxima venha, reforma a decisão. 

III - DO EFEITO SUSPENSIVO E ATIVO - URGENCIA NO PLEITO - LEILÃO MARCADO 

O pedido de atribuição de efeito suspensivo e ativo ao presente Agravo tem 

porfinalidade impedir que a perda do objeto do presente recurso, para então ser 

discutido o mérito neste, uma vez que o direito à moradia e há decisão, tratando do 

mesmo tema, pendente de julgamento no E. STF. 

Logo, Exas., permanecendo incólume os efeitos da decisão hostilizada, até o 

provimento final do presente recurso, decerto, perecerá o direito dos Agravantes. 

Isso posto requer seja atribuido efeito suspensivo e ativo ao presente recurso, 

EMCARÁTER DE URGÊNCIA, a fim de que seja suspensa ou anulada a la praça 

agendada para 15/10/2020, bem como seja cancelada a 21 praça designada para o dia 

27/10/2020, sendo certo que, conforme será adiante demonstrado, a correta e 
aplicação da lei não condiz com os termos da r. decisão agravada. 

IV. DO DIREITO 

PA IMPENHORABIUDADE DO BEM DE FAMÍLIA 

PA DIGNADE DA PESSOA HUMANA 

DO DIREITO SOCIAL A MORADIA 

APLICABILIDADE DO ESTATUTO DO IDOSO  

DA PESSOA COM DEFICIENCIA 
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Nos presentes autos, foi penhorado o imóvel objeto da matrícula 076743-A do 

Cartório do Oitavo Serviço Registrai de imóveis. 

Ocorre, no entanto, como amplamente noticiado nos autos do processo originário, em 

trâmite no Juízo da 41 Vara Cível da Regional de Madureira, que o referido bem é o 

único imóvel dos Agravantes e serve-lhes de residência, sendo, portanto, 

impenhorável nos termos do art. 12  da Lei 8.009/90. 

Cumpre pontuar que as Agravantes são APOSENTADOS e IDOSOS e residem no 

referido imóvel desde mais ou menos desde oano de 1983/1985. 

CUMPRE PONTUAR QUE OS EXECUTADOS ENCONTRAM-SE DESEMPREGADOS. POIS A 

EMPRESA QUE ERAM SÓCIOS E PROVIAM SEU SUSTENTO FOI FECHADA. CONFORME 

DOCUMENTOS ACOSTADOS NOS AUTOS FLS. 402 E NÃO SÃO APOSENTADOS.  

A 22  Agravante, como se constata no laudo médico anexo teve um Acidente vascular 

cerebral — AVC em 2017, ficando com o lado esquerdo completamente paralisado e 

por isso, não consegue andar, nem te movimentar para nada sozinha. trepencle de 

cuidados especiais, sendo o imóvel objeto da fiança todo adaptado para que a vida 

da recorrente se tome um pouco mais digna. (vide fls. 402 e seguintes). 

E como bem apontado abaixo, "LEILÃO NÃO É RAZOÁVEL QUANDO AINDA SE 

DISCUTE SE IMÓVEL É BEM DE FAMÍLIA". 

Ressalta-se que o bem penhorado nos autos de execução é o único imóvel 

residenclaidos Agravantes, DESEMPREGADOS e IDOSOS, o que lhes garante, assim, os 

benefícios da Le18.009/90. 
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Segundo precedente do Supremo Tribunal Federal (Recurso extraordinárlo352.940- 

Sin, o imóvel, qualificado na Lei n. 8.009/90 é bem de família, impenhorivel, 

aindaque seja para o pagamento de dívida contraída por contrato de fiança. 

O Ministro Carlos Velloso, que julgou Recurso Extraordinário de um casal de fladoresde 

São Paulo, observou que, embora a Lel 8.245/91, permita a penhora de imóvel 

qualificado comobem de família por obrigação decorrente de fiança concedida em 

contrato de locação, vez queacresceu o Inciso Vil, ao art. 39, à Lei n. 8.009/1990 (Lei do 

Bem de Família), o artigo 69  daConstituição, com a redação da Emenda Constitucional 

n. 26, de 14 de fevereiro de 2000, nãorecepclonou o dispositivo. 

Sendo assim, segundo o Ministro, o impedimento à penhora do único imóvel 

dofiador ocorreu a partir da Emenda Constitucional n2 26/00, que incluiu a moradia 

entre osdireitos sociais garantidos pela Constituição, impedindo a aplicação, 

porinconstitucionalidade, do inciso Vil, do art. 3 2•, da Lei n. 8.009/1990: 

"CONSTITUCIONAL. CIVIL. FIADOR: BEM DE FAMÍLIA:IMóVEL RESIDENCIAL DO CASAL 

e OU DE ENTIDADEFAMIUAR: IMPENNORABILIDADE. Lei ng 8.009/90, arts. 12 e Piei 

8.245, de 1991, que acrescentou o inciso VII, ao art. 3g, ressalvando °penhora "por 

obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de locação": suando- recepção 

pelo art. 6g,.C.F., com a redação da EC 26/2000. Aplicabilidadedo princípio isonómico e 

do principio de hermenêutica: ubieadem rodo, Ibleadem leais dispositio: onde existe a 

mesma razão fundamental, prevalece a mesma regrade Direito. Recurso extraordinário 

conhecido e provido. DECISÃO: - Vistos.° acórdão recorrido, em embargos à execução, 

proferido pela Quarta Câmara do Eg. Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de 

São Paulo, está assimementado: "A norma constitucional que inclui o direito à moradia 

entre os socials(artigo 69  do Estatuto Político da República, texto conforme a Emenda 
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26, del4 de fevereiro de 2000) não é imediatamente aplicável, persistindo, portanto, 

apenhorabilidade do bem de família de fiador de contrato de locação 

imobilláriaurbana. A imposição constitucional, sem distinção ou condicionamento, 

deobediência ao direito adquirido, ao ato Jurídico perfeito e à coisa Julgada 

élnarredável, ainda que se cuide, a regra eventualmente transgressora, de norma 

dealcance social e de ordem pública." (Fl. 81) Dai o RE, interposto porERNESTO 

GRADELLA NETO e GISELDA DE FÁTIMAGALVES GRADEM, fundado no art. 102, III, a, 

00 da ConstituiçãoFederal, sustentando, em síntese, o seguinte: a) impenhorabilidade do 

bem defamllia do fiador em contrato de locação, dado que o art. 6 2  da 

ConstituiçãoFederal, que se configura como auto-aplicável, assegura o direito à 

moradia, a queelidirla a aplicação do. disposta na art. 3 2, VII, da Lei 8.009/90, redação. 
5 

daLei 8.245/91; b) inexistência de direito adquirido contra a ordem pública,porquanto 	g 
"(...) a norma constitucional apanha situações existentes sob sua égide,oinda que 

Iniciadas no regime antecedente" (fl. 88). Admitido o recurso, subiramos autos. A 

Procuradoria-Gerai da República, em parecer lavrado pela Ilustre Subprocuradora-

Geral da República, Dr. Maria Caetano Cintra Santos,opinou pelo não-conhecimento 
A 

do recurso. Autos conclusos em 15.10.2004.Decido. A Lei 8.009, de 1990, art. 12, 

e estabelece a impenhorabliklade do ImÓveiresidencial do casai* ou da entidade familiar e 

determina que não responde o referidolmóvel por qualquer tipo de divida, salvo nas 

hipóteses previstas na mesma lei, art.32, inciso I a VI. Acontece que a Lei 8.245, de 

18.10.94. acrescentou o incisoVii„. a ressalvar a penhora "por obrigação decorrente de 

fiança concedida emcontrato de locação." dizer, o bem de Iam fila de um fiador em 

contrato de locaçâoteria sido excluído da impenhorabilidade. Acontece que o art. 62  da 

CF., com aredação da EC n2 26, de 2000, ficou assim redigido: "Art. 62. São direitos 

sociaisa educação, a saúde, o trabalho, a moradia, a segurança a previdência social, a 

proteção à maternidade e à Infância, a assistência aos desamparados, na formadesta 

Constituição." Em trabalho doutrinário que escrevi "Dos Direitos Socialsna Constituição 
9 

Rua Akra, n o. 398, Vila kosmos -Rio de lanelno/R10EP.: 21220-020. 
--E-rnall: contatoelerne—~a.combr / wmv.lemeerocha.com.br  

Tais.: (21) 99751-1004/ (20 98364-3044 



• LeY 

 

4.1 T1411 

LEME E ROCHA 
ANUAM 

 

do Brasil' texto básico de palestra que proferi na Universidadede Carlos III, em Madri, 

Espanha, no Congresso internacional de Direito doTrabalho, sob o patrocínio da 

Universidade Carlos III e da ANAMATRA,em 10.3.2003 registrei que o direito à 

moradia, estabelecido no art.6 1I, C.F., é um direito fundamental de 21 geração direito 

sociaique veio a ser reconheddo pela EC 26, de 2000. O bem defamilla a moradia do 

homem e sua família justifica a existênciade sua impenhorabilidade: Lei 8.009/90, 

art. 1. Essa impenhorabilidade decorre de constituir a moradia um direito 

010 fundamental. Posto isso, veja-se a contradição: a Lei 8.245, de1991, excepcionando o 

bem de família do fiador, sujeitou o seu imóvel residencial, imóvel residencial 

próprio do casal, ou da entidade familiar, à penhora. Não há dúvida que ressalva 

trazido ~Lei 8.245, de 1991, inciso liada art. 39  fesiude morte a princípio isoadmico, 

tratando desigualmente situaçaes Iguais, esquecendo-se do velho brocardo latino: 

ubleademratio, ibleadem legis dispositio, ou em vernáculo: onde existe a mesmarazão 

fundamental, prevalece a mesma regra de Direito. Isto quer dizer que, tendoem vista o 

principio isonamko, o citado dispositivo Inciso VII do art. 3 9,acrescentado pela Lei 

8.245/91, não foi recebido pela EC 26, de 2000. Essando recepção mais se acentua 

diante do fato de a EC 26, de 2000, ter estampado,expressamente, no art. 6 9, C.F., o 

O
direito á moradia como direito fundamental de2 9  geração, direito sociaL Ora, o bem de 

família Lei 8.009/90, art. 1 9  encontrajustifkatNa, foi dito linha atrás, no constituir o 

direito à moradia um direitofundamental que deve ser protegido e por isso mesmo 

encontra garantia naConstituição. Em síntese,. o Inciso VII do art. 39 da Lei 8.009, de 

1990,introduzido pela Lei 8.245, de 1991, não foi recebido pela CF, art. 69, redaçãoda 

EC 26/2000. Do exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento, lnvertidosos anus 

da sucumbência. Publique-se. Brasília, 25 de abril de 2005. MinistroCARLOS VELLOSO — 

Relator" (RE 352940, Relator(a): Min.CARLOS VELLOSO, julgado em 25/04/2005, 

publicado em DJ 
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09/05/2005 PP-00106). Nesse sentido. como no caso em tela e anéis= ao Recurso 

extraordinário relatado velo Min. Carlos Venoso. a 1 11  turma do Supremo Tribunal 

Federal. nos autos doRE 605.709. de relatoria do Ministro Dias Toffoll. decidiu, 

também. nue não é possível penhorar o bem de família do fiador na iocacão 

comercial.  Por maioria dos votos, os ministros proveram recurso, sob o mesmo 

fundamento de que o imóvel é impenhorável por ser única propriedade, cabendo, 

como na hipótese dos autos, a proteção do direito fundamentai e social à moradia. 

Como concluído, não se pode potencializar a livre iniciativa em detrimento de um 

direitofundamental que é o direito à moradia, tendo em vista que o afastamento da 

penhora visa bervaflciar4 família, decidindo-se no. sentido da irnpenhorabllidade. 

A Lei n. 8.009/90 vigora, impondo-se a sua observância, é o que justamente 

pretendemos Executados ora Requerentes, para que, via de consequência seja 

desfeito o ato constritivo do bem. 

Vejamos o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"BEM DE FAMÍLIA - PENHORA - Conseqüência da Impenhorobilidade estabelecido pela 

Lei 8.009/90 é o desfazimento do ato constritivo que atingirá obem de família do 

executado. Unânime." (ST.1 - 4§ Turma Esp. no 30.695-8- SP - Rel. Min. Fontes de 

Alencar. j. 29.03.93, v.u. - JU 03.05.93). 

Nesse ínterim, destaca-se que o imóvel em questão é o único que pertence aos 

Agravantes, DESEMPREGADOS, DOENTES e IDOSOS, onde efetivamente residem, 

onde se faz constituído o seu BEM DE FANIFLA. 
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Além disso, todas estas situações podem ser constatadas por melo de comprovação do 

próprio Juízo, o que desde já requer. 

Não obstante, a alegação de Impenhorabllidade do referido bem, por se tratar de 

matériade ordem pública, de natureza constitucional, que não sofre os efeitos da 

preclusão, pode ser feita aqualquer tempo e fase do processo, até a extinção da 

execução. 

"A penhora de bem absolutamente impenhorável constitui nulidade que pode 

serdeclarada de ofício pelo Juiz." (RTFR 120/158). 

Como se pode observar, o prosseguimento do feito implicará na realização de medidas 

que tornarão definitiva a expropriação do único imóvel dos Agravantes, 

DESEMPREGADOS, DOENTES e IDOSOS, no qual residem. 

No sentido de que o bem de família não poderá ser objeto de penhora e nem ao 

menosde transação, por se tratar de matéria regida por norma de caráter público e, 

por isso, insuscetíverdedfsposição, César Fiúza estatui que: 

"O objetivo do legislador foi o de garantir a cada individuo, quando nada, um teto 

onde morar mesmo que em detrimentodos credores. Em outras palavras, ninguém 

tem o direito de Jogar quem quer que seja na rua para satisfazer um crédito. Por isso, 

o imóvel residencial foi considerado Impenhorével. Trata-se aqui, do principio da 

dignidade da pessoa humana. O valor personalidade tem preeminência neste caso, 

devendo prevalecer em face de um direito de crédito inadimplido." 
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Cumpre ressaltar a importância que o Princípio da Dignidade da Pessoa Humana 

assumeno ordenamento jurídico, devendo-se estendê-lo não como forma supletiva 

das lacunas da lei, massim como fonte normativa, apta a exercer sua imperatividade e 

cogência nas relações jurídicas. 

Nesse sentido, a CRFB/88 dispõe que: 

111, 	Art. le "A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dosEstados e 

Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democráticode Direito e tem 

como fundamentos: 

(—) 

III- a dignidade da pessoa humana"; 

Art. 59  Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,garantindo-

se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidadedo direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termosseguintes: 

Nesta seara, seria interessante citar a opinião do autor Gustavo Tepedino ao afirmar 

que pretendeu o constituinte, ao fixar cláusula geral e "mediante o estabelecimento de 

princípios fundamentaisintrodutórios, definir uma nova ordem pública, da qual não se 

podem excluir as relações jurídicas privadas, que elevaao ápice do ordenamento a 

tutela da pessoa* humana, fundonallzando a atividade econômica privada aos 

valoresexistendals e sociais ali definidos". 

Humberto Theodoro Júnior, ao descrever os princípios informativos do processo 

deexecução, elucida de maneira brilhante a matéria: 
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"É aceito pela melhor doutrina e prevalece na Jurisprudência o entendimento deque a 

execução não deve levar o executado a uma situação incompatível com adIgnIciade 

humana. Não pode a execução ser utilizada como Instrumento paracausar a ruína, a 

fome e o desabrigo do devedor e sua família, gerando situaçaesincompadvels com a 

dignidade da pessoa humana. Nesse sentido, Institui o adigoa impenhorabilidade de 

certos bens como provisaes de alimentos, salários,instrumentos de trabalho, pensais, 

seguros de vida, etc. 

(...) a execução deve ier útil ao credor, e, por isso, não sepermite sua transformação 

em instrumento de simples castigoou sacriffclo do devedor ." 

Resta nos concluir, portanto, que o processo de execução não deve servir 

comoinstrumento de flagelo do devedor, posto que lhe deva ser assegurados os 

direitos básicos outorgadospor lei, como o direito a ter moradia e, principalmente, o 

direito a ter uma vida digna, o quese restabelecerá, no caso presente, 

desconstituindo-se o ato pelo qual foi constrito o bem de família,na medida em que se 

afigura direito indisponível. 

Não se pode olvidar que o direito à moradia aparece na Constituição Federal 

comodireito social, o qual adquire especial relevância na ordem jurídica, e, em 

palavras de José Afonso daSliva: 

"Como dimensão dos direitos fundamentais do homem, são prestaçaes 

positivaspropordonadas pelo Estado direta ou indiretamente, enunciadas em 

normasconstitudonals, que possibilitam melhores condlçaes de vida aos mais 

framdfreitos que tendem a realizar a igualização de situaçaes sociais desiguais. São, 

portanto, direitos que se ligam ao direito da igualdade. Valem como pressupostos de 
14 
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gozo dos direitos Individuais na medida em que criam condições materiais mais 

propícias ao aferimento do igualdade real, o que, por sua vez, proporciona condições 

mais compatíveis com o exercício efetivo da liberdade." (Curso de DireltoConstitucional 

Positivo. 10' Ed. São Paulo: Malheiros, p. 286-7) 

Além disso, ante a qualidade especial de proteção ao idoso, que ostenta condição 

especial em nossa ordem constitucional e legal, quanto ao seu estado de fiador e 

proprietário de um único bem imóvel para moradia, conclui-se pela 

Impenhorabilidade deste único bem, não havendo como manter a penhora realizada, 

sob pena de violação aos princípios e dispositivos constitucionais e 

infraconstitucionals aqui relacionados. 

A natureza constitucional da proteção ao idoso está bem marcada no art. 230, da 

Constituição Federal, verbis: 

"Art. 230 - A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoasidosas, 

assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade ebem-estar e 

garantindo-lhes o direito à vida." 

A proteção ao idoso também está na Lei 10.741/203: 

"Art. 411: Nenhum Idosa será objeto de qualquer tipo de negligência, 

discriminação,violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por 

ação ouomissão, será punido na forma da lei. 

§ 1 2. É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso." 
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"Art. 43. As medidas de proteção ao idoso são aplicáveis sempre que os 

dlreitosreconhecidos nesta Lel forem ameaçados ou violados: 

I — por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; 

li —por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade de atendimento; 

III— em razão de sua condição pessoal." 

Vejamos o que foi também decidido pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais, cuja ementa segue abaixo: 

"DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇADE ALUGUEIS. CONTRATO DE 

LOCAÇÃO. FIANÇA.ESTATUTO DO IDOSO. Ao fiador Idoso, desprovido de recursos 

materialspara honrar a dívida contraído pelo Inquilino, não pode ser concedido 

tratamentoluridko que desmereça o sistema de garantias instituído pela Lei 

ng10.741/2003, especialmente quando a penhora abrange bens imóveis deutilização 

diária. (Ai n* 1.0024.07.451207-0/001, 11g Câm. ave!, rel. Des.Fernando Caldeira 

Brant, J. 18/07/2007)" 

Como fundamento de sua r. Decido, declinou o relator; 

"Nesse sentido, é preciso reconhecer que a inserção da moradia como direito sociaide 

segunda geração - art. 69, CF; reforça a necessidade de se compreender que aleitura da 

lei não pode ser dissociada da norma constitucional, especialmente quando pretende-se 

expor o bem de família a penhora, fruto de anteriorliberalidade cometida pelo fiador, e 

de duvidosa anuência, pelos laços sentimentals.A meu sentir, o presente caso merece 

dupla proteção, quer pela lei (estatuto doidoso) quer pela retro citada disposição 

Constitucional, restando inadmissivelexpropriar o residência de duas irmãs idosas." 
16 
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Ademais, o capítulo IX, do Estatuto do Idoso, em seus artigos 37 e 38, implkao Estado 

uma política de proteção no que se refere à habitação. 

Permitir a penhora, por conseguinte, seria permitir que o Estado, a quem incumbea 

própria tutela dos interesses dos idosos, os coloque, através da penhora, emsituaçâo 

vexatória e constrangedora, o que agrediria o disposto no art. 10, § 3 9,da Lei n9. 

10.741/2003: 

Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à pessoa idosa aliberdade, o 

respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis,pol(tkos, 

ladiuldualse sociais, garaatidosoa Constituição e nas leis. 

§ 39  É dever de todos zelar pela dignidade do idoso, colocando-o a salvo de qualquer 

tratamento desumano, violento, aterrorlzante, vexatório ouconstrangedor." 

Desta forma, não há duvida que o Estatuto do Idoso veio para conferir proteção não 

apenas a um grupo de idosos contratantes após a sua entrada em vigor, mas a todos 

os idosos dbFrars, que venham a sofrer alguma lesão a seus direitos de idosos após a 

entrada em vigor do Estatuto. 

V- DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 605.709/SP 

Em que pese o entendimento do D. Juba a que, pelo V. acórdão proferido pela 

PrimeiraTurma do E. Supremo Tribunal Federal, foi conhecido e provido Recurso 

Extraordinário para, sabiamente, julgar procedentes Embargos à Arrematação 

apresentados pelos recorrentes, pfastando a penhora de imóvel residencial de fiador 

em contrato de iocacão de imóvel comercial,  conforme ementa abaixo copiada: 
17 
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO MANEJADO CONTRAAC6RDÃO PUBLICADO EM 

31.8.2005. INSUBMISSÃOASISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. 

PREMISSASDIS TINTAS DAS VERIFICADAS EM PRECEDENTESDESTA SUPREMA CORTE, 

QUE ABORDARAM GARANTIAFIDEJUSSÓRiA EM LOCAÇÃO RESIDENCIAL. 

CASOCONCRETO QUE ENVOLVE DIVIDA DECORRENTE DECONTRATO DE LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL COMERCIALPENHORA DE BEM DE FAMÍLIA DO FIADOR.INCOMPATIBILIDADE 

COM O DIREITO À MORADIA E COMO PRINCIPIO DA ISONOMIA.1. A dignidade da 

pessoa humana e a proteção ()família exigem que se ponhamao abrigo da constrição e 

da alienação forçada determinados bens. É o que ocorrecom o bem de família do 

fiador, destinado à sua moradia, cujo sacrifício não podeser exigido a pretexto de 

satisfazer o- crédito de locador de imóvel comercial ou deestimular a livre iniciativa. 

Interpretação do art. 39, VII, da Lei n9 8.009/1990n5o recepdonada pela EC n 9  

26/2000.2. A restrição do direito à moradia do fiador em contrato de locação 

comercialtampouco se justifica à luz do princípio da isonomia. Eventual bem de família 

depropriedade do locatário não se sujeitará à constrição e alienação forçada, para 

afim de satisfazer valores devidos ao locador. Não se vislumbra justificativa para que o 

devedor principal, afiançado, goze de situação mais benéfica do que aconferida ao 

fiador, sobretudo porque tal disparidade de tratamento, ao contróriodo que se verifica 
410  na locação de imóvel residencial, não se presta à promoção dopráprio direito à 

moradia. 

3. Premissas fãtkas distintivas impedem a submissão do caso concreto, que 

envolvecontrato de locação comercial, às mesmas balizas que orientaram a 

decisãoproferlda, por esta Suprema Corte, ao exame do tema no 295 da repercussão 

geratrestrita aquela à análise da constitudonalldade da penhora do bem de família 

dofiador em contrato de locação residenda1.4. Recurso extraordinário conhecido e 

provido." 
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O Recurso Extraordinário foi provido, por maioria de votos, nos termos do voto da 

Ministra Rosa Weber, acompanhada pelos Ministros Marco Aurélio e Luis Fux. O 

pedido formulado pelos Agravantes é com base em decisão proferida pelo E.STF em 

meados de 2018, que se encontra pendente de ratificação pelo plenário. É fato que o 

acórdão do STF aponta para uma revisão do entendimento da Corte sobre o tema 

eis que foi reconhecido o distinguishIng entre a matéria anteriormente decidida, o 

que motiva a suspensão do presente feito até o trãnsito em julgado daquele. 

VI - DO ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA/DISCUSSÃO ACERCA 

DE O IMÓVEL SER OU NÃO BEM DE FAMiLIA 

Como é de ser, o Ministro Raul Araújo, do E. STJ, já deferiu liminar concedendo efeito 

suspensivo a agravo em recurso especial, determinando a suspensão do leilão de um 

Imóvel. 

A cautelar foi ajuizada no ST1 para obter efeito suspensivo a um REsp, e, 

consequentemente, suspender a alienação. Ao analisar a medida cautelar, o ilustre 

Ministro Raul entendeuque estavam presentes o fumus boni juris e o pericutum in 

mora, o que concluiu ser o caso em exame, decidindo, como espera no presente caso, 

o seguinte: 

"Assim sendo, não se mostra razoável a continuidade do referido leilão, quando ainda 

subsiste discussão se o referido imóvel é impenhorável, porque seria bem de familia." 

Como Já ventilado nesses autos, os Agravantes são DESEMPREGADOS, DOENTES e 

IDOSOS, residem no referido imóvel desde o ano de 1983/1985, único dos mesmos. 
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VII — NUUDADES 1 ERROR IN PROCEDENDO/ AUSeNCIA DE INTIMAÇÃO(NEGATIVA)/ 

AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO 

Necessário, também, apontar as nulidades existentes nos autos do processo originário: 

Como se sabe, o error In procedendo assim como a falta de intimação configuram 

vícios insanáveis e podem ser arguidas aqualquer tempo e grau de jurisdição, ou seja, 

até o encerramento do indigitado processo, nãohavendo que se falar em preclusão. 

Para melhor entendimento, cumpre aos Agravados reiterarem alguns pontos que até 

então (ao menos de forma completa) não foram sanados nos autos. Vejamos: 

ERROR IN PROCEDENDO 

PENHORA SEM INTIMAÇÃO PESSOA!, 

AVALIAÇÃO SEM INTIMAÇÃO PESSOAL 

AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO  

Os executados insurgiram-se contra a decisão de devolução de prazo, que não 

teve a devida apreciação do juízo "quo", com error In procedendo  na visualização da 

data da juntada do mandado do EXECUTADO Luiz Antônio de Moura Rocha. 

A matéria não é passível de oreclusão, podendo ser analisada em qualquer 

momento processual.  

O MM. juiz se baseou na decisão cartorária de fls. 180 e não acolheu os 

embargos a execução. 

Ocorre que, o serventuário que certificou a juntada do mandado. à* fle.180 

Informou  o número do mandado como se fosse a data da sua luntada,  
20 
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Isso mesmo Ilustre iulgador. o aue consta como se fosse a data da iuntada dos 

embargos é na realidade o número deste.  

As fls. 160 está o mandado positivo do réu Luiz Antônio, devidamente juntado 

M fis.159v,  com-date-de-05112/2016 ‘  

A movimentação processual abaixo também Informa que o mandado do 

agravado foi juntado em 05/12/2016: 

 

•■• 	 Or. 

 

doAto Ordinatório Praticado 

 

¡Movimento: 

Data: 

 

n..."4,rf ..~,~ •••~4~.~~~~~1-,••■~ 

08/02/2017 

   

Descrição: 	INFORMO A V. EXCIA QUE: A JUNTADA DO MANDADO POSITIVO 

(FL.88) DO EXECUTADO SÉRGIO CONDE JÚNIOR FOI EM 

12/04/2013; A JUNTADA DO MANDADO POSITIVO (FL.100) DA 

EXECUTADA LOURDES QUEIROZ F. ROCHA FOI EM 14/10/2013; A 

JUNTADA DO MANDADO POSITIVO(FL.160) DO EXECUTADO LUIZ 

ANTONIO DE 64.. ROCHA FOI- EM 05/12/2016; RAZÃO PELA QUAL 

TENHO DÚVIDA EM CERTIFICAR QUANTO à TEMPESTIVIDADE DAS 

MANIFESTAÇÕES AS QUAIS SEGUEM NA CONTRACAPA DESTES 

AUTOS. 

Os embargos à execução do recorrente foi protocolado em 23/01/2017, 

TEMPESTIVAMENTE, pois, devido ao recesso forense do ano de 2016 e a suspensão 

dos prazos nas "férias do advogado" entre os dias 20/12/2016 e 20/01/2017, o 

primeiro dia útil subsequente foi dia 23/01/2017. 
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Ilustre Julgador, houve um erro de observância auanto a data certificada Dele 

ggiyjdz. 

A realidade dos fatos foi aue o número do mandado é 2414/2016 e o servidor 

coriskierou eua nuneraco como data em ooterior anéliae e certificou- aue a-

juntada do mandado foi em 24/04/2016. (vide documentos iuntados aos autos da  

ecão 

Devido a este equívoco, o MM. Juiz de li instância vem se baseando em 

certidões de intempestividades que não retratam a realidade das datas e causam 

GRANDES PREJUÍZOS aos recorrentes além de ofenderem o Princípio da Ampla Defesa 

e do Contraditório. 

Em relação ao error In procedendo,  a lição doutrinária de NELSON NERY 

JUNIOR: 

"Chama-se error in procedendo o vício de atividade, que revela um defeito da decisão, 

apto a Invalidá-la. Denunciasse o vício de atividade, pleiteando-se a invalidação da gr 

1 decisão. O vício é de natureza formal, invalidando o ato Judicial, não dizendo respeito 

ao conteúdo desse mesmo ato (Teoria geral dos recursos - princípios fundamentais. 5. 

ed. São Paulo: Revisto dos Tribunais, 2000. p. 218).' R 

Pelo exposto, Imprescindível que seja decretada a nulidade dos atos 

processuais praticados após a decisão que não considerou os embargos de execução 

observando, assim, o Artigo 52, LV, da Constituição Federal de 1988. 

OUTRA NULIDADE A SER ARGUIDM quanto a questão de não existir no 

contrato de locação juntado às fls. 38/48qual seria o Imóvel objeto da fiança. O que 

consta no contrato é o endereço dos executados. 
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Desta forma, é nula a fiança e o contrato que não foi realizado com os 

requisitos essenciais de um contrato de locação. 

VIII - CONCLUSÃO 

Certo é que a medida ora pleiteada, além de reversível, em nada afeta o direito do 

Agravado de cobrar eventual crédito. motivo Delo Qual o pedido deve ser, de plano, 

solhido, evitando-se que o decurso do tempo inerente ao processo corra em 

detrimento dos Agravantes,pessoas idosas e portadoras de necessidades especiais. 

Isso posto requer seja atribuído efeito suspensivo e ativo ao presente recurso, EM 

CARÁTER DE URGÊNCIA, a fim de que seja suspensa ou anulada a 1 2  praça agendada 

para o dia 15/10/2020, bem como seja cancelada a 2 1  praça designada para o dia 

27/10/2020; 

Ante o exposto, esperam os Agravantes que essa Colenda Câmara conheça e 

déprovImento ao presente Agravo de instrumento para reformar a r. decisão a quo, 

determinando ocancelamento definitivo da penhora realizada no imóvel objeto da 

matrícula n. 76743-A do Cartório do Oitavo Serviço Registrai de imóveis, localizado à 

rua Aiera, 398, Vila Komos, CEP.: 21.220-020, Rio de Janeiro/RJ. 

Caso não seja esse o entendlmente, peia suspensão do trâmite processual, 

suspendendo/cancelamento o leilão do imóvel que está até julgamento em definitivo 

do RE ne 605.709/SP, que se encontra vinculado à Primeira Turma do STF, sob relatoria 

do Min. Dias Toffoli. 

Outrossim, requer que as futuras publicações sejam realizadas em nome da Advogada, 
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Dr. JEssica Figueiredo Rocha, OAB/RJ sob o n. 146.969, sob pena de nulidade 

processual. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

• 	 Rio de Janeiro, 30 de Setembro de 2020. 

Jéssica F. Rocha 

OAB/RJ. 146.969 

e 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

   

Petição Inicial Eletrônica r instancia / Conselho da Magistratura 

Sr° Usuário, a petição foi encaminhada com sucesso. 

O protocolo gerado á a sua garantia do recebimento da petição pelo Tribunal de Justiça do 

Rio de Janeiro, sendo desnecessário novo peticionamento eletrônico com as mesmas 

informações. 

o-, _roçaga° 

Processo: -  0068150-33.2020.8.19.0000 • 	Protocolo: 3204/2020.00638742 
Segunda instãncla 

Data : 0111W2020 
	

Horário : 11:04 
GRERJ : PEDIDO DE GFIATUIDADE 	Número do Processo de Referência: 0015712- 

60.2012.8.19.0210 
Omito de Origem: Madureira: Cartório da 4' Vara Med 

Justiça Gratuita: PEDIDO DE GRATUIDADE 
Natureza: Oval 	 Tipo Protocolo: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CIVEL 

Advoflad_.  

RJ148969 - ASSICA FIGUEIREDO ROCHA • 
Parti(@. 	 1 

LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA , Ffalca , CPF - 69347581704 , RG - 033630757 Endereço: Residencial 
-RUA Alem; 398; RJ; Rio de Janeiro, Vila Kosmoi, CEP: 21220020' 
LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA • Ffslca • CPF - 39994791753 , RO .3665011 Endereço: Residencial - RUA 
Nossa Senhora do Amparo, 104, RJ, Maricá, Centro, CEP: 24900830 

Recurso: AGRAVDDE INSTRUMENTD2809*- AssInado.pdf 	 Documento com AssinatUra Eletrônica 

Procuração: PDFsam_procuracçáo Luiz - Assinado.pdf 

Procuração: procuracao penha shopping - pauto adv - Assinado.pdf 
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processo: doe 21 - AssInado.pdf 

processo: doc 22. AssInado.pdf 

processo: doa 23- AssInado.pdf 

processo: doc 24- AssInado.pdf 

processo: doc 25- AssInado.pdf 

decleracao de hIpossuficiencia lourdes: Declaracao de hIpossuficiencia 
Lourdes.pdf 

declarecao de hIpossuficlencla lulz : declarar" de hIpossuflclencia 
lulz.pdf 

Imposto de renda lutz e lourd: TODOS OS IR.pdf 
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Decisão Agravada: DECISÃO AGRAVADA - AssInado.pdf 

Certidão de publicação da decisão agravada: CERTIDÃO DE INTIMACAO 
- Assinado.p& 

Certidão de intimação: CERTIDÃO DE INTIMACAO - AssInado.pdf 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Tribunal de Justiça 
Décima Segunda Câmara Civel 

 

  

Memorando TJ/129CCIV n° 1500/2020. 
Ref. ao Agravo de instrumento: 0068150-33.2020.8.19.0000 (Processo originário 
0015712-60.2012.8.19.0210) 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2020 

Ao (A) 
Juiz de Direito 
MADUREIRA REGIONAL 4 VARA CIVEL 

Assunto: Solicita informações. 

Excelentíssimo(a) Doutor(a) Juiz(a) 

De Ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) DES. JOSE ACIR LESSA 
GIORDANI, Relator(a) do processo em epígrafe em que é agravante(s) LUIZ 
ANTONIO DE MOURA ROCHA, 

LOURDES 	QUEIROZ 	FIGUEIREDO 	ROCHA 	e 	agravado(s) 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA, solicito a Vossa Excelência 
as Informações necessárias para a instrução do agravo. 

Informo, ainda, que as peças digitalizadas deverão ser visualizadas no 
Portal do TJ/RJ, através do seguinte acesso: SERVIÇOS > SISTEMAS > LOGIN > 
SENHA > CONSULTA PROCESSO ELETRÔNICO > NUMERAÇÃO ÚNICA OU 

e 

	

	ANTIGA. (OBS.: A visualização das peças poderá ser feita também, através da página 
do Tribunal, no link "Consulta Processual") 

Atenciosamente. 

ATILA GOMES PEIXOTO 
Secretário da Décima Segunda Câmara Cível 

Décima Segunda Câmara Cível 
Rua Dom Manual, 37— Sala 333— Coviro - Rio do Janeiro/RJ — CEP 20010-010 

Tel.: +55 21 3133-6012/4 55 21 3133-8302 /+ 55 "d '33-6692 — E-mail: 12cchr@tirj.jus.br  — PROT.2185 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

 

 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 81920206294079 

Nome original: Processo - 0068150-33.2020.8.19.0000 - Memo 1500.pdf 

Data: 06/11/2020 13:46:38 

Remetente: 

Giselda Fortes Maximo Goes De Lima 

DGJUR - SECRETARIA DA 12 CAMARA CIVEL 

TJRJ 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Solicita informações. 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureira 
Cartório de 4' Vara CIvel 
Emanl Cardoso, 152 CEP: 21310-310 - Madureira - Rio de Janeiro - RJ e-mall: madO4vdv©tirj.jus.br  

Processo : 001571240.2012.8.19.0210 
Fia: 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Pagamento 

Atos Ordinatórios 

Certifico que foi cumprido o art. 1018 § 2° do CPC. 	oVe- -V145L'a  (-91  924et4i-4-4-1-94211?—' 

(.4441451 421) t4 3S 
Rio de Janeiro, 09/11/2020. 

Inez Porto Filgueiras Riederer Respon 	 nte - Matr. 01/22800 

e 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madurelra 
Carteai° da 4' Vara Civel 
Emani Cardoso, 152 CEP: 21310-310 Madureira • Rio de Janeiro • RJ e-mall: mad04vcivefflus.br 

Processo: 001571240.2012,319.0210 

419)  
Fls. 9743 

Classe/Assunto: Execução de Titulo Extrajudicial - Pagamento 

Exequente: EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
Credor Hipotecário: REPSOL YPF DISTRIBUIDORA S/A 
Interessado: POSTO E GARAGE VILA REAL LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Sabrina Campeio Barbosa Vaimont 

Em 12/11/2020 

Despacho 

Nesta data, prestei as informações requisitadas. Aguarde-se o julgamento do recurso. 

Rio de neiro, 12/11/2020. 

SabrIna Camnelo BaPoea Valmont - Juiz Titular 

Autos recebidos o MM. Dr. Juiz 

Sabrina Campeio Barbosa Valmont 

Em 	/ 

Código de Autenticação: 4CV8.NVJ6.ML9W.H9T2 
Este código pode ser verificado em: rgrmg,djak - Serviços - Validação de documentos 

110 	_ 	 SUELENSOUZA - - 



httpagAwm3.tli.jue.brimalotedigital/popup.isf.  

Malote Digital 
Impresso em: 12/11/2020 M 18:12  
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RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO 

Código de rastreabilidade: 81920206322862 

Documento: Resposta de Ofklo.pdf 

Remetente: MADUREIRA REGIONAL 4 VARA CIVEL ( Suelen de Souza Femandes ) 
Destinatário: DG= - SECRETARIA DA 12 CAMARA CIVEL ( TA) ) 

Data de Envio: 12/11/2020 18:11:32 

Assunto: Agravo de Instrumento no 0068150-33.2020.8.19.000  

a imprimir 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madurelra 
Cartório de 4° Vara Chiei 
Emani Cardoso, 152 CEP: 21310-310 • Madureira - Rio de Janeiro - RJ e-mail: madO4vciv4251,Jus.br 

Processo: 0015712-60.2012.8.19.0210 

Classe/Assunto: Execução de Titulo Extrajudicial - Pagamento 

Exequente: EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
Credor Hipotecário: REPSOL YPF DISTRIBUIDORA S/A 
Interessado: POSTO E GAFtAGE VILA REAL LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Sabrina Campeio Barbosa Valmont 

Em 13/11/2020 

Despacho 

Nesta data, chegou ao Gabinete deste Juízo a decisão superior que determinou efeito suspensivo 
ao recurso. Em tempo, proceda-se a juntada no sistema. 

Rio de Janeiro, 13/11/2020. 

Sabrina Campeio Barbo 	 - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. JuI1z 

SabrIna Campeio Barbosa Val ont 

Em /_/ 

Código de Autenticação: 4ABM.P0J9.EF18.RAT2 
Este código pode ser varliksido em: reedigjagi - Serviços - Validação de documentos 

110 	 BUELENSOUZA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 81920206268492 

Nome original: Processo - 0068150-33.2020.8.19.0000 - Memo 1486.pdf 
Data: 29/10/2020 15:09:00 

Remetente: 

Giselda Fortes Maximo Goes De Lima 

• 	DGJUR - SECRETARIA DA 12 CAMAFtA CIVEL 
TJRJ 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Comunica deferimento do efeito suspensivo. 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Tribunal de Justiça 
Décima Segunda Câmara Cível 

    

Memorando TJ/12°CCIV n°1486/2020 
Ref. Agravo de Instrumento: 0068150-33.2020.8.19.0000 (Processo originário 015712- 
60.2012.8.19.0210). 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2020. 

o 

Ao (A) 
Juiz de Direito da 
MADUREIRA REGIONAL 4 VARA CIVEL Cível da Regional de Madureira. 
Assunto: Comunica deferimento do efeito suspensivo. 

Excelentíssimo(a) Doutor(a) Juiz(a) 

De Ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ ACIR 
LESSA GIORDANI, Relator do processo em epígrafe em que é agravante Luis Antonio 
de Moura Rocha e Outra e agravado Empreendimentos e Participações Penha Ltda., 
comunico que foi deferido o pedido efeito suspensivo ao recurso, nos termos da 
decisão em anexo. 

Atenciosamente. 

ATILA GOMES PEIXOTO 
O 	 Secretário da Décima Segunda Câmara Cível 

Décima Segunda Cirnam Cível 
r•i% 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0068150-33.2020.13.19.0000 

ê 

: 

mái No. 

• . 44 

, 	 r ,, 

• 

1111V,4:4, 
4:. 11d '31 ■ 

• 
• 

	

	■ .4'  , • 

, 

• 

.,'„•Lup 
• 

; 

Agravante: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA E OUTRA 
Agravada: EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA. 
Origem: Juizo de Direito da 411  Vara Civel do Fórum Regional de 
Madureira - Comarca da Capital 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ ANTONIO 
DE MOURA ROCHA e LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA em 

• face de decisão proferida pelo Juizo de Direito da 4a Vara tivel do Fórum 
• Regional de Madureira - Comarca da Capital -, nos autos da ação de 
execução de titulo extrajudicial, nos seguintes termos, in verbis: 

"I. Os executados se insurgem novamente contra a decisão 
que i econheceu a intempestividade dos embargos à execução. 
A questa° já foi decidida pelo Juizo e está preclusa. Ademais, 
os executados interpuseram agravo de instrumento que foi 
desprovido, conforme anexo. Ao contrário do que alegam, há 
contrato de locação garantido por fiança pelos executados de 
modo a afastar a alegação de impenhorabilidade 

Relatam os agravantes que, nos autos da ação originária - 
processo n° 0015712-60.2012.8.19.0210-, foi penhorado o imóvel objeto 
da matricula n° 76743-A junto ao Cartório do 8° Serviço Registrai de 
Imóveis. Afirmam que o imóvel é o imico bem de propriedade dos ora 
agravantes, servindo-lhes de residéncia. 

Ressaltam que sito idosos e estão desempregados. Aduzem que a 
segunda agravante sofreu acidente vascular cerebral em 2017, 
encontrando-se com o lado esquerdo do corpo completamente paralisado, 
dependendo de cuidados especiais, posto que não consegue se 
movimentar sozinha, sendo certo que o imóvel penhorado foi todo 
adaptado para que a vida da recorrente se torne um pouco mais digna. 
Acrescentam que residem no referido imóvel desde o ano de 1983, 
aproximadamente. 

Alegam que: o imóvel penhorado goza da proteção legal do artigo 
1°-- da Lei 	8.009 /-1990; -a -impenhorabilidade _ do_ bem _ de_ familia 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N" 0068150-33.2020.8.19.0000. 	 Página 1 
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Requerem que seja atribuído efeito suspensivo ao presente 
recurso, a fim de que seja suspensa ou anulada a 1' praça, agendada 
para o dia 15.10.2020, bem como seja cancelada a 2' praça, designada 
para o dia 27.10.2020. No mérito, requerem que seja dado provimento ao 
presente recurso, para reformar a decisão atacada, determinando o 
cancelamento definitivo da penhora do imóvel objeto da matrícula n° 
76743-A ou, caso não seja esse o entendimento deste Colegiado, pugna 
pela suspensão do trâmite processual, suspendendo/cancelando o leilão 
do imóvel até julgamento em definitivo do RE n° 605.709/SP. 

É o relatório. Decido. 

Cuida-se, na origem, de ação de execução de título extrajudicial, 
lastreada em contrato de locação não residencial, na qual foi objeto de 
penhora o imóvel de propriedade dos fiadores, o qual alegam ser bem de 
família. 

Em um juízo rarefeito de prova, verifico assistir razão aos 
agravantes ao requererem a concessão de efeito suspensivo ao recurso, 
haja vista a designação de datas para leilão do imóvel — 15.10.20 a 
27.10.20, o que importa em inegável risco de prejuízo aos recorrentes. 

Assim, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO, a fim de sustar as 
consequencias clã—dcilão agravada até o pronunciamento definitivo do 
recurso, suspendendo, via de consequência, o leilão do citado imóvel  

Oficie-se imediatamente ao Juízo de origem comunicando o teor 
desta decisão.. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0068150-33.2020.8.19.0000. 	 Página 2 
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matéria de ordem pública, não sofrendo os efeitos da preclusão, pode 	 .4  
ser arguida a qualquer_tempo_e_ fase do_processo,_até a_ extinção-da - -

execução; a constrição viola o Princípio da Dignidade da Pessoa Humana 
e do direito fundamental à moradia; o STF, por ocasião do julgamento do 
RE n° 605.709/SP, afastou a penhora de imóvel residencial de fiador em 
contrato de locação de imóvel comercial; e o STJ já deferiu liminar 
concedendo —  efeito—  suspensÍo a agravo em recurso especial, 
determinando a suspensão do leilão de móvel, em caso semelhante. 

Sustentam que a decisão que não acolheu os embargos â. 
;11/e 

execução e aquela que indeferiu a devolução de prazo foram proferidas 
com base em certidões equivocadas, que informaram a intempestividade 
dos embargos .opostos. Argumentam que não há no contrato de locação 
comercial a informação de qual imóvel seria objeto da fiança, constando 

,1Q.k apenas o endereço dos executados/fiadores.  
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""finlitTRXTBILMsTitk DO ESTADO DO RIO DE -JANZIR 
SEQUNDA CÂMARA CiVEL. 

Intime-se a parte recorrida, facultando-lhe a apresentação 
resposta ao recurso, no prazo legal. 

Após, voltem conclusos. 

Rio de Janeiro, na data da assinatura digital. 

JOSÉ ACIR LESEM GIORDANI 
DESEMBARGADOR RELATOR 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 4# VARA CÍVEL DE MADUREIRA 

kR 0 O if 
gity t  

2 3 FEV 202 1 

d3K---740 	 
*ORIZOO:  

MCU 00235917 
Patrícia Neiva Ramos 

011977666-93  
rocesso ne 0015712-60.2012.8.19.0210 

ALE COMBUSTÍVEIS S/A, sociedade empresária, constituída sob a forma de sociedade por 

ações, inscrita no CNPJ sob o n.° 01.136.598/0001-03, com matriz na Rua Manoel de Castro, n.° 

1170, Candelária, Natal, Rio Grande do Norte, por seu procurador que esta subscreve, vem, à 

presença de Vossa Excelência, nos autos em epígrafe, informar, para, ao final, requerer o quanto 

segue. 

Inicialmente informa-se à este douto juizo que na data de 25 de Janeiro de 2021, a Junta 

Comercial do Estado do Rio Grande do Norte chancelou os atos societários apresentados 

pela empresa referente a incorporação da Ale Combustíveis S.A. (Ex-Repsol) pela Aiesat 

Combustíveis S.A consoante documentos aue. desde lá. requer selam carreados aos autos do 

presente feito.  

■ 
As Assembleias Gerais Extraordinárias aconteceram em 28 de dezembro de 2020 e, tendo 

sido cumprido o prazo legal para protocolo na JUCERN, mesmo tendo a chancela ocorrido em 

25/01/2021, os atos retroagem para a data das AGEs, ou seja, pode ser considerado que a 

Incorporação ocorreu na data em que forem realizadas as Assembleis Gerais Extraordinárias, qual 

seja, 28/12/2020. 

Por este motivo e, com fulcro no 108 e seguintes do Código de Processo Civil, REQUER SEJA 

RECONHECIDA A SUCESSÃO PROCESSUAL DAS EMPRESAS E PROCEDA-SE À SUBSTITUICAO,  para que 

passe a constar no polo da presente demanda, a empresa ALESAT COMBUSTIVEIS S.A.  

jociedade empresária. constitulda sob a forma de sociedade oor acães. inscrita no CNPJ sob o n.° 

23.314.584/0001-00, com matriz na Rua Manoel de Castro. n.° 1170. Candelária. Natal. Rio Grande 

go Norte. 

Aproveita-se o ensejo para requerer novamente a juntada dos instrumentos procuratarios 

devidamente atualizados. 
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www.almeIdatew.com.br  
Por fim, reitera-se o pedido de duo todas as futuras oublicacões e Intimacées selam 

efetivadas em nome do advouado André de Almeida. Inscrito na OAB/RJ sob o n° 151.551, 
com e-mail de contato para recebimento das Intimações emanadas desta ação 

publicacoes©almeidalaw.com.br  e endereço profissional na Rua Santa Catarina, n° 1631, 30  andar, 

Belo Horizonte - MG, CEP 30170-081, sob nona de nulidade. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Belo Horizonte/MG, 22 de fevereiro de 2021. 

1141 111100RIOVIS 

OAB/RJ 161.651 

J o RiCardo Plmentel 

OAB/MG 187.141 

Salomão Lemos da Cunha 

OAB/MG 65.393-E 
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AGOE 002.20 ALESAT 
ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A. 
CNPJ 23.314.594/0001-00 

NIRE 24300004419 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REAUZADA EM 06 DE OUTUBRO DE 2020 

1. telaraQ21: Na sede social da ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A. ("Cornoanhie"),  no dia 06 de 
outubro de 2020, às 09:00 horas, na Cidade de Natal, Rio Grande do Norte, na Rua Manoel de Castro, 

1.170, bairro de Candelária, CEP: 59.064.010. 

2. £2~Q: Realizada a convocação nos termos do art. 124 da Lei 6.404/76. 

3. pfingffl: Acionistas representando a totalidade do capital social. 

4. rau: Presidente: Marcelo Henrique Ribeiro Alecrim; Secretário: Vinidus Femandes Costa 
Mala. 

S. 	9RDEM DO DIA:  a) alteração do objeto social da Companhia, do exercido das funções de 
estipulante,sub-estipulante e/ou interrnediador de seguros diversos, nos termos da regulamentação do 
Conselho Nacional de Seguros Privados e/ou da Superintendência de Seguros Privados; e b) alteração 
das regras de govemança da Companhia no que diz respeito ás matérias de competência do conselho 
de administração, com a consequente alteração do artigo 13 do estatuto social; e c) consolidação do 
estatuto social. 

á. 	12=1:8~: Preliminarmente, os acionistas aprovaram, por unanimidade, a lavratura da 
presente ata em forma de sumário, conforme autorizado pelo Artigo 130, § 1 2, da Lei 6.404/76. Em 
seguida, os acionistas, por unanimidade de votos, resoiveram: 

(a) 	Aprovar a inclusão no objeto social da Companhia do exercido das funções de 
estipulante, sub-esdpulante e/ou interrnediador de seguros diversos, nos termos da 
regulamentação do Conselho Nacional de Seguros Privados e/ou da Superintendência de 
Seguros Privados, com a consequente alteração do art. 4.2 do estatuto social, que passa a viger 
com a seguinte redação: 

*Aat 4.* Constlnd Meto sodal da companhia: (1) a compra, armazenagem, venda e 
distribuição de combustíveis líquidos, derivados de petróleo, ókool combustível, biodiesel, gás 
liquefeito de petróleo, gás natural veicular, querosene iluminante, querosene de aviação e 
óleos combustivels• (11) a compra, venda e distribuição de aditivos para combustiveis, bem 
como para motores; (Hl) o prestação de serviços de transportes rodoviários municipal e 
interestadual de combustíveis, cargos sólidos o granel e cargas fracionados; (hl a 
participação no capital de outras sodedades, como sócio ou acionista; (v) a concessão de 
franquias e cessão de direitos a terceiros, para uso das marcas e nomes comerciais de 
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titulasidade da Companhia, bem corno do conjunto de elementos visuais que a Identificam 
com exclusividade; (vi) o arrendamento de equipamentos; (vil) a exploração de lojas de 
convenlénda; (*O a locação de veículos; fix) a fabricação, compra e venda de lubrificantes 
automotivos industriais; 011 serviços de coll Center; (xl) o comérdo atacadista de produtos 
derNados de petróleo (asfaltos, asfalto oxidado, asfaltos modfficadoe inclusive por polímero 
e pó de borracha, asfalto diluído, emulgles asfinticas com polímero e emuisnes asfditicas 
catiOnlcas e aniónkas) e o distdbuição, Importação e exportoção de asfalto e seus derivados 
(asfalto de petróleo, dmento ofenda* (0) a prestação de serviço de monitoromento e 
localização de velculaç (xill) a imponação e exportação de canol combustivel; (xit') 
Importação e exportação de petróleo e seus derivados; (xv) prestação de serviços de 
legalização de documentos poro a importação e exportação dos produtos citados nos 
Itens (xili) e (") adma; (xvi) exerddo das funples de estipulante, sub-estipulante e/ou 
intermediador de seguros diversos, nos termos da regulamentação do Conselho Nacional 
de Seguros Privados elou da Superintendência de Seguros Privados." 

(b) 	Aprovar • alterado das matérias de competênda do conselho de administração da 
Companhia, com a alteração do art. 13 do estatuto social, que passa a viger com a seguinte 
redação: 

"Art. 13. Além das demais matérias previstas em lel, compete ao conselho de 
administração ckliberar sobre as seguintes matérias: 

I — eleição e destituição dos diretores da Companhia e de suas controladas; 
II — aprovação da remuneração anual, Inclusive métodos e métricos de avaliação, metas e 

faixas Indicativas de remuneração variável, dos diretores e gerentes executivos da Companhia 
e de suas controladas, observado o que for deliberado peia assembleia geral sobre a matéria 
conforme o art. 152 da Lel r# 6.401/76; 

lii — qualquer decisão relativa à Implementação de planos de outorga de opções de 
compra de opões, Inclusive o seleção de benefiddrios e os termos e os condições para o 
outorgo dos opçães; 

IV — contratação, pelo Companhia ou por suas controladas, de qualquer negócio não 
incluído em seus respectivos objetos sedais; 

V — suspensão das atividades da Companhia ou de qualquer de suas controladas em 
qualquer segmento de negócio relevante em que estejam envolvidos, exceto se estabelecido 
no orçamento anual aprovado do Companhia; 

VI — abertura, encerramento e qualquer reestruturação de filiais peio Companhia ou por 
suas controladas; 

Vil —aprovação e revisão do orçamento anual do Companhia; 
VIII —constituição de jointwentures envolvendo a Companhia ou suas controladas; 



er 
	

Lét75 

e244ezzig 
ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. 
CNN 23.314.594/0001-00 

NIRE 24300001419 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DMIAORDINARIA 

REAUZADA EM 06 DE OUTUBRO DE 2020 

AGE 002.20 ALESAT 

IX — constituição de, aquisição ou alienação de participação sodetória em, outras 
sociedades pela Companhia; 

X — qualquer decisão acerca do exercido e do conteúdo do voto da Companhia em 
qualquer de suas controladas; 

XI — tomada, pelo Companhia ou por suas controladas, de empréstimos ou endividamento 
de qualquer natureza que envolvam, em uma operação ou conjunto de operações 
relacionadas no mesmo exercício social, valores superiores a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais) ainda que previstos no orçamento anual aprovado da Companhia ou, quando não 
previstos no orçamento anual, em valores superiores a R$ 3.000.000,00 (três milhões de 
reais); 

XII— celebração, rescisão ou aditamento, pela Companhia ou por suas controlados, de 
qualquer contrato, com exceção dos contratos com clientes e contratos com fornecedores de 
produtos elou Insumas, com valores superiores a II$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 
ainda que previstos no orçamento anual aprovado da Companhia ou, quando não previstos 
no orçamento anual, em valores superiores a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) ou, 
ainda, qualquer contrato fora do curso normal de negódos; 

XIII— celebração, rescisão ou aditamento, pela Companhia ou por suas controladas, de 
qualquer contrato com os diente4 com valores superiores o R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais), ainda que previstos no orçamento anual aprovado do Companhia ou, quando não 
previstos no orçamento anual, em valores superiores a R$ 3.000.000,00 (três milhões de 
reais) ou, ainda, qualquer contrato fora do curso normal de negócios; 

XIV — aprovação da prestação, peia Companhia ou por suas controladas, de garantias 
reais ou fidejussórios a obrigadies de terceiros ou a assunção de obrigações em benefício 
exclusivo de terceiros, com valores Individuais superiores o R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais) por ano; ' 

XV — realização de Investimentos pela Companhia ou por suas controladas fora do curso 
normal dos negócios ou, em valores superiores a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 
ainda que prevista no orçamento anual aprovado da Companhia ou, quando não prevista no 
orçamento anual, em valores superiores a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), desde que 
não configure Investimento no mercado monetário de caixa excedente da Companhia ou das 
suas controladas; 

XVI - realização de desinvestimentos pela Companhia ou por suas controladas fora do 
curso normal dos negócios ou, em valores de preço de vendo dos ativos de infroestruturo ou 
dos bens destinados a vendo superiores a R$ 5.00(2000,00 (cinco milhões de reais), ainda que 
prevista no orçamento anuol aprovado da Companhia ou, quando não prevista no orçamento 
anual, em valores em preço de alienação dos ativos de infroestruturo superiores a R$ 
3.000.000,00 (três milhões de reais) ou, em valores * perda contóbil superiores a it$ 
1.0.00.00400 (um milhão de reais), 



Mesa: 

itVInIdus Ferra Costa Mala 

Secretário 
sn=f • • 

' res1 • 

AANG 

6p.cas.sz  
ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A. 
CNPJ 23.314.594/000140 

HIRE 24300004419 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 06 DE OUTUBRO DE 2020 

AGE 002.20 ALESAT 

XVII — adesão ou renúncia, pela Companhia ou por suas controladas, a programas de 
beneficias fiscais ou parcelamentos envolvendo valores superiores a R$ 2.000.000.00 (dois 
milhões de reais); e 

XVIII — celebração de acordos, pelo Companhia ou por suas controlados, em quaisquer 
ações Judiciais ou adminIstratkos, envolvendo valores superiores o R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais) acumulados por mês ou, fora do curso normal dos negúdos." 

• 	 (c) 	Aprovar a consolidaçõo do Estatuto Social da Companhia, adotando as cláusulas e 
condições constantes do Anexo là presente, que é parte integrante para todos os fins. 

CERRAMENTO  

Nada mais havendo a tratar, a reunia° foi suspensa para a lavratura da presente ata, a qual, reaberta a 
sesgo, foi lida, aprovada • assinada por todos os acionistas. Natal, 06 de outubro de 2020. (a.a.) 
Marcelo Henrique Ribeiro Alecrim —Presidente; Viniclus Femandes Costa Mais — Secretário. Acionistas: 
Glencore 011 Partidpeções Ltda. (p. Bruno Striddand Faro) e Marcelo Henrique Ribeiro Alecrim. 

Natal/RN, 06 de outubro de 2020. 
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ANEXO I 

ALF-SAT COMBUSTNEIS S.A. 
CNRI/MF PO 23.314.594/0001-00 

NIRE 24300004419 

ESTATUTO SOCIAL CONSOUDADO 
Aprovado pela assembleia geral extraordinária realizada em 06 de outubro de 2020 

Capitulo 1– Denominação, Organização, Sede • Prazo 

Art. 1.1 ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. ("Companhia') é uma sociedade por ações regida pela 
legislação aplicável e por este estatuto social. 

Art. 2.2 A Companhia tem sede e foro na Cidade de Natal. Estado do Rio Grande CO Norte, na Rua 
Manoel de Castro, 1.170, CEP 59064-010. 

Parágrafo único. A Companhia pode abrir e encerrar filiais ou escritórios em qualquer lugar do 
pais ou do exterior, mediante deliberação do conselho da administração. 

Art. 3.9  O prazo de duração da Companhia è indeterminado. 

Capítulo II –Objeto Social 

Art. 4.11 Constitui objeto sodal da Companhia: (I) a compra, armazenagem, venda e distribuição 
de combustíveis líquidos, derivados de petróleo, álcool combustível, biodiesel, gás liquefeito de petróleo, 
gás natural veicular, querosene Numlnante, querosene de aviação e óleos combustíveis; (II) a compra, 
venda e distribuição de aditivos pare combustíveis, bem como para motores; (IIi) a prestação de serviços 
de transportes rodoviários munidosl e interestadual de combustíveis, cargas sólidas a granel e cargas 
fracionadas; (Iv) a participação no capital de outras sociedades, como sócia ou acionista; (v) a concessão de 
franquias e cessão de direitos a terceiros, para uso das marcas e nomes comerdais de titularidade da 
Companhia, bem como do conjunto de elementos visuais que. Identificam com exdusMdade; (v1) o 
arrendamento de equipamentos; (vil) a exploração de lojas de convenlênda; (viii) a locação de veículos; (1x) 
a fabricação, compra e venda de lubrificantes automotivos Industriais; (x) serviços de call Center; (d) o 
comércio atacadista de produtos derivadas de petróleo (asfaltos, asfalto addado, asfaltos modificados, 
Inclusive por polímero e pó de borracha, asfalto diluído, emulsões &Riais com polímero e emulsões 
asfálticas catiânicas e Manias) e a distribuição, importação • twortação de asfalto e seus derivados 
(asfalto de petróleo, dmento asfátdco); (x11) a prestação de serviço de monttoramento e localização de 
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veículos; (dl) a importação e exportação de etanoi combustivel; (rdv) importação e exportação de petróleo 
e seus derivados; (xv) prestação de serviços de leplização de documentos para a importação e exportação 
dos produtos dtados nos itens (xM) e (idv) acima; (mi) exercido das funções de estipulante, sub-estipulante 
e/ou intermedlador de seguros diversos nos termos da regulamentação do Conselho Nadonal de Seguros 
Privados e/ou da Superintendência de Seguros Privados. 

Capitulo III —Capital Social e Ações 

Art. 5.? O capital social da Companhia é de R$ 112.866.916,30 (cento e doze milhões, oitocentos 
e sessenta e seis mil, novecentos e dezesseis reais e trinta centavos), totalmente subscrito e integralizado, 
dividido em (1)108.413.234 (cento e oito milhões, quatrocentos e dezoito mil, duzentos e trinta e quatro) 
ações ordinárias e nominathis; (II) 2.000.000 (dois milhões) ações preferenciais dasse A; e (III) 1.804.358 
(um milhão, oitocentos e quatro mil, trezentos e cinquenta e oito) ações preferendals classe B, todas sem 
valor nominal. 

Parágrafo único. Cada ação ordinária dará o direito a um voto nas assembleias gerais. 

Art. 6.1i A Companhia pode" por deliberação do conselho de administração, aumentar o seu 
capital social, independentemente de reforma estatutária, mediante a emissão de até 50.000.000 
(dnquenta milhões) novas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. 

LI O conselho de administração determinará, observado o limite estabelecido no caput, as 
condições da emissão, IndusNe a quantidade de ações a serem emitidas, o valor do aumento, o preço de 
emissão das novas ações e a forma de pagamento. 

92.? Dentro do limite do capital autorizado, o conselho de administração poderá, ainda, 
emitir bônus de subscrição. 

93' Os adonistas terão direito de preferènda para, dentro de 30 (trinta) dias, subscrever as 
novas ações, na proporção de suas respectivas partidpações no capital total da Companhia. 

• 4.1i Caso algum acionista não subscreva a totalidade de sua parcela propordonal do aumento 
de capital, os adonistas que houverem exercido integralmente seus direitos de preferência poderão, 
dentro de 15 (quinze) dias do término do prazo de 30 (trinta) dias da preferènda, subscrever as sobras, no 
todo ou em parte. 

Lie Dentro do limite do capitai autorizado, poderá ser aprovada a emissão, sem direito de 
preferência para os antigos adonistas, ou Com redução do prazo de que trata o 9 4R do art. 171 da Lei 
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ne 6.404/76, de ações e debêntures ~versáveis em ações, ou bônus de subscrição, cuja colocação seja 
feita mediante: 

I — venda em bolsa de valores ou subscrição pública; ou 

II — permuta por ações, em oferta pública de aquisição de controle, nos termos dos arts. 257 e 
263 da Lei ne 6.404/76. 

• 6.e Dentro do limite do capital autorizado, e de acordo com plano aprovado pela 
assembleia geral, a Companhia poderá outorgar opção de compra de ações a seus administradores ou 
empregados, ou a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a sociedade sob seu 
controle. 

Capitulo IV —Acordos de Acionistas 
	 4. 

AR.7.• A Companhia obsenrará fielmente os acordos de adonistas arquivados em sua sede, 
sendo nulos e ineficazes em relação à Companhia quaisquer deliberações da assembleia geral, do 
conselho de administração e da diretoria que os contrariarem. 

LI O presidente da assembleia e o do conselho de administração da Companhia não 
computarão o voto proferido com Infração a acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. 

2.1 A Companhia não registrara nos livros sodals, sendo nula e ineficaz em relação à 
Companhia, aos adonistas e a terceiros, a alienação ou oneração de ações em violação aos acordos de 
acionistas arquivados na sede da Companhia. 

Capitulo V — Assembleias Gerais 

Art. 3.11 A assembleia geral será convocado, instalada e realizada nos casos e de acordo com as 
disposições legais apikávels e este estatuto social. 

9 Li Os adonistas se reunirão em assembleia geral ordinária dentro dos primeiros quatro 
meses após o fim do exercido social, para deliberar sobre as matérias previstas no art. 132 da Lei n2 
6.404/76. 

9 2.2 Os acionistas se reunirão em assembleia geral extraordinária sempre que os interesses 
sociais exigirem ou nos casos previstos em lei e neste estatuto social. 

Art.9.1 Sem prejurzo das disposições legais acerca de convocação para assembleias, a 
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Companhia enviará também por e-mail, aos acionistas que o solicitarem, as convocações para as 
assembleias gerais. 

Parágrafo único Independentemente do atendimento to formalidades da convocação previstas 
na lei ou no presente estatuto, será considerada regular a assembleia geral a que comparecer a 
totalidade dos acionistas. 

41) 	 Capitulo VI —Administração 
•••••• 

Art 10. A Companhia será administrada por um conselho de administração e por uma 
diretoria. 

Parágrafo único.A administração da Companhia deverá zelar pela observánda da legislação 
aplicável, deste estatuto social e dos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. 

Corimbo de Administração 

Art.11. O conselho de administração será composto de 5 (cinco) membros, eleitos pela 
assembleia geral e por ela destitufvels, observado o disposto nos acordos de acionistas arquivados na 
sede da Companhia, para um mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo único. 	A assembleia geral nomeará, dentre os conselheiros eleitos, o 
presidente do conselho de administração, observado o disposto nos acordos de acionistas arquivados 
na sede da Companhia. 

Art. 12. O conselho de administração reunlr.se.4, ordinariamente, conforme cronograma a ser 

• 
aprovado por seus membros no inicio de cada exerdclo social (e, em qualquer caso, pelo menos 
bimestralmente) e, extripordinariamentt sempre que necessário. 

_ 
• 1.9  As reuniões do conselho de administração seio convocadas por qualquer conselheiro, 

por melo de aviso enviado ao endereço eletrônico (e-rnali) previamente indicado por cada conselheiro, 
com antecedênda minha de 5 (dnco) dias Indicando a ordem do dia, data e a hora da reunião e 
contendo cópia de toda a documentação a ser distribuída aos conselheiros para os fins da reunião. 

2.* As reuniões do conselho de administradlo seio instaladas com a presença da maioria 
de seus membros. 

S.a independentemente do atendimento is formalidades da convocação previstas na lei 
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ou no presente estatuto, será considerada regular a reunião do conselho de administrado a que 
comparecer a totalidade dos seus membros. 

94.0 Os membros do conselho de administração poderão participar das reunires do 
conselho por meio de conferênda telefônica, vIdeoconferánda ou por qualquer outro melo de 
comunicação eletrônico que permita • perfeita Idendflcado do participante e, nesses casos, tais 
conselheiros serão considerados presentes à reunião e deverão confirmar seu voto por escrito, por 
correio eletrônico (e-mall) ou facsimile enviado ao secretário da reunião, com cópia aos demais 
conselheiros, até o final do dia útil seguinte ao da reunido. 

95.0 Os membros do conselho de administrado poderão enviar seu voto por escrito ou 
outorgar procurado a outro conselheiro para que este vote em seu lugar, contanto que da procuração 
conste a instrução de voto do diretor, e, nesses caso, tais conselheiros sedo considerados presentes à 
reunião. 

96$ As deliberações do conselho e administração serão tomadas pelo voto da maioria dos 
membros presentes à reunido. 

Art.13. Além das demais matérias previstas em lei, compete ao conselho de administração 
deliberar sobre as seguintes matérias: 

1— eleição e destituição dos diretores da Companhia ide suas controladas; 

11— aprovado da remunerado anual, inclusive métodos e métricas de avaliação, metas e faixas 
Indicativa de remuneração variável, dos diretores • gerentes executivos da Companhia e de suas 
controladas, observado o que for deliberado peia assembleia geral sobre a matéria conforme o art. 152 da 
Lei ne 6.404/76; 

III — qualquer dedais Motive à Implementado de pianos de outorga de opções de compra de 
ações, indusive a seleção de benefldárlos • os termos e as condições para a outorga das opções; 

IV — contratado, pela Companhia ou por suas controladas, de qualquer negódo não incluído em 
seus respectivos objetos Iodais; 

V — suspensão das atMdades da Companhia ou de qualquer de suas controladas em qualquer 
segmento de negócio relevante em que estejam envolvidas, exceto se estabelecido no orçamento anual 
aprovado da Companhia; 

■••• 
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Vi— abertura, encerramento e qualquer reestruturação de filiais pela Companhia ou por suas 
controladas; 

VII — aprovação e revisão do orçamento anual da Companhia; 

VIII — consdtuiçáo de jointwentures envolvendo a Companhia ou suas controladas; 

• 	
IX — constituição de, aquisição ou alienação de partidpação sodetária em, outras sodedades pela 

Companhia; 

X — qualquer dedsSo acerca do exercido e do ~teúdo do voto da Companhia em qualquer de 
suas controladas; 

XI — tomada, pela Companhia ou por suas controladas, de empréstimos ou endMdamento de 
qualquer natureza que envolvam, em uma operação ou conjunto de operações reladonadas no mesmo 
exercido sodal, valores superiores a R$ 5.000.000,00 (dnco milhões de reais) ainda que previstos no 
orçamento anual aprovado da Companhia ou, quando não previstos no orçamento anual, em valores 
superiores a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais); 

XII — celebração, resdslio ou aditamento, peia Companhia ou por suas controladas, de qualquer 
contrato, com exceção dos contratos com dientes e contratos com fornecedores de produtos e/ou 
insumos, com valores superiores a R5 5.000.000,00 (dnco milhões de reais), ainda que previstos no 
orçamento anual aprovado da Companhia ou, quando não previstos no momento anual, em valores 
superiores a R.$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) ou, ainda, qualquer contrato fora do curso normal de 
negócios; 

XIII— celebração, resdsio ou aditamento, pela Companhia ou por suas controladas, de qualquer 
contrato com os dientes, com valores superiores • R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), ainda que 
previstos no orçamento anual aprovado da Conipanhla ou, quando não previstos no orçamento anual, em 
valores superiores a R5 3.000.000,00 (três milhões de reais) ou, ainda, qualquer contrato fora do curso 
normal de negódos; 

XIV — aprovação da prestação, pela Companhia ou por suas controladas, de garantias reais ou 
fidejussórias a obrigações de terceiros ou a assunção de obrigações em benefício exclusivo de terceiros, 
com valores Individuais superiores a R$ 120.000,00 (cento e vinte nel reais) por ano; 

XV — realização de Investimentos pela Companhia ou por suas controladas fora do curso normal 
dos negódos ou, em valores superiores • 115 5.000.000,00 (dnco milhões de reais), ainda que prevista no 
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orçamento anual aprovado da Companhia ou, quando não prevista no orçamento anual, em valores 
superiores a R$ 3.000.000,00 (trás milhões de reais), desde que não configure investimento no mercado 
monetário de caixa excedente da CompanNa ou das suas controladas; 

XVI - realização de desinvestimentos pela Companhia ou por suas controladas fora do curso 
normal dos negócios ou, em valores de preço de venda dos ativos de Infraestrutura ou dos bens 
destinados a venda superiores a R$ 5.000.000,00 (dnco milhões de reais), ainda que prevista no 
orçamento anual aprovado da Companhia ou, quando não prevista no orçamento anual, em valores em 
preço de alienação dos ativos de infraestrutura superiores a R$ 3.000.000,00 (trás milhões de reais) ou, em 
valores de perda contábil superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 

XVII— adesão ou renúncia, pela Companhia ou por suas controladas, a programas de benefídos 
fiscais ou parcelamentos envolvendo valores superiores a R$ 2.003.030,00 (dois milhões de reais); e 

XVIII — celebração de acordos, pela Companhia ou por suas controladas, em quaisquer ações 
judiciais ou administrativas, envolvendo valores superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 
acumulados por más ou, fora do curso normal dos neg5dos. 

Diretoria 

Art. 3.4. A diretoria será composta de 2 (dois) a 6 (seis) diretores, eleitos pelo conselho de 
administração e por ele destituivels, para um mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. 

111.4  O conselho de administração designará, dentre os diretores eleitos, o Diretor Presidente 
e o Diretor Financeiro e os demais nio ledo designação específica ou utilizarão os títulos que lhes 
forem conferidos por ocaslio de sua eleição. 

9 2.* O Diretor Presidente e o Diretor Financeiro terão as atribuições próprias de tais cargos, as 
quais poderão ser especificadas, bem como as atribuições dos demais diretores, por resoluções do 
conselho de administração. 

Art. 15. A Companhia será representada como segue: 

I — por 2 (dois) diretores agindo em conjunto; Ou 

II — por 1 (um) diretor agindo em conjunto com 1 (um) procurador; ou 

III — por 1 (um) diretor ou por 1 (um) procurador, agindo Isoladamente, desde que para (I) 



AGE 002.20 ALESAT 
ALESAT COM BUSTIVEIS S.A. 
CNN 23.314.594/0001-00 

NIRE 24300004419 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REAUZADA EM 06 DE OUTUBRO DE 2020 

representar a Companhia perante órgãos, repartições e entidades públicas em atos que nlio impliquem 
responsabilidade financeira para e Companhia; (II) assinar correspondêndas, Inclusive para bancos, na 
medida em que não Impliquem responsabilidade financeira para a Companhia; (III) endossar cheques 
ou títulos de crédito para a Companhia; (1v) representar a Companhia em processos judiciais, 
administrativos ou arbitreis, ou para prestação de depoimento pessoal; e (v) exercer o direito de voto 
da Companhia em outra sociedade ou consórdo em que a Companhia detenha partidpação acionária; 
ou 

Art. 16. Todas as procurações Wh assinadas por 2 (dois) diretores, espedficarão os poderes 
outorgados e, salvo procurações para a representação da Companhia em processos judiciais, 
administrativos ou arbitrais, terão prazo de duração de, no máximo, 1 (um) ano. 

Capítulo Vil—Conselho Fiscal 

Art. 17. O conselho fiscal é um órgão não permanente, constituído por 3 (trás) membros e igual 
número de suplentes, que deverá ser Instalado pela assembleia geral, a pedido de acionistas, de acordo 
com a lei. 

VI O funcionamento do conselho fiscal terá duração até a primeira assembleia geral 
ordinária que se seguirá sua Instalação. 

• 2.* A remuneração dos membros do conselho fiscal, sujeita is disposições da legislação 
aplicável, será fixada pela assembleia geral que os eleger. 

Capítulo VIII —Exerddo Soclal, Balanço Patrimonial, DistrIbuklo do Resultados 

Art.18. O exerddo sodal terá início em 1.* de janeiro e término em 31 de dezembro de cada 
ano. 

Art.19. Ao final de ceda exerddo iodai, a diretoria elaborará as demonstrações financeiras, 
observadas as disposições legais vigentes, submetendo-as ao conselho de administração, que, após 
aprová-las, as submeterá à assembleia geral ordinária, juntamente com a proposta de destinação do 
lucro líquido do exerddo. 

9 1.* A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou referentes a períodos menores 
e, mediante deliberação do conselho de administração, distribuir dividendos intermediários com base 

G 

1111 
IV — por 1 (um) procurador, agindo isoladamente, em atos ou operações especificas. 
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nos resultados apurados ou á conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros, de acordo com as 
disposições legais aplicáveis e o disposto neste estatuto social. 

2.9  A Companhia poderá creditar ou pagar aos acionistas Juros sobre o capital próprio, 
podendo as importandas pagas ou creditadas a este título ser imputadas ao valor do dividendo 
obrigatório. 

An. 20. O resultado do exercido, após os ajustes e deduções previstos em lei, incluindo a 
dedução de prejuízos acumulados, bem como a provisão para o Imposto sobre a renda e contribuição 
social, terá a seguinte destinado: 

I — 5% (cinco por cento) para a reserva legal, até o limite máximo previsto em lei; 
II — o valor determinado pelo estatuto social será destinado às eventuais reservas estatutárias; 
III — 10% (dez por cento), como dividendo obrigatório; 
IV — após qualquer retenção prevista no piano de negócios e no orçamento anual, o saldo 

remanescente terá a destinado deliberada pela assembleia geral. 

Capítulo IX — Da Dissolução, Extinção e Liquidado da Companhia 

Art. 2L A Companhia somente será dissolvida e liquidada nos casos previstos em lei. 

Capitulo X —Arbitragem 

Art. 22. A Companhia, seus adonIstas, administradores e membros do conselho fiscal obrigam -se a 
resolver, por melo da arbitragem, de acordo com o Regulamento de Arbitragem da Centro de 
Arbitragem e Mediação da Camara de Comércio Brasil Canadá, toda e qualquer disputa ou controvérsia 
que possa surgir entre eles, reladonada ou oriunda, em especial, da aplicacEo, existência, validade, 
eficácia, interpretacIlo, vloladlo e seus efeitos, das disposições contidas na Lel 6.404/76 ou no presente 
estatuto sodal. • • 	• 
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1. EQUIJ,Zedé Realizada às 10:00 horas do dia 2 de Julho de 2020, no escritório 
administrativo da Alegai Combustivels S.A. Marnoanhial,  localizado na Rua Gomes de 
Carvalho, no 1306, 14* andar, Vila Olímpia, CEP 04.547-005, na cidade de SIo Paulo, Estado 
de Sio Paulo. 

2. ~2: Dispensada, nos termos do art. 12, (31 do Estatuto Soda', face ao 

comparecimento da totalidade dos membros do conselho de administrado em exercício. 

3. erattfitg Totalidade dos membros do conselho de administraçlo, sendo que os 

conselheiros Colin Marc Glasenberg e Glies Peter Fones participaram da reunia° por 
conferánda telefónica, nos termos do art. 12,5 4.5 do Estatuto Social. 

4. MUS ~dente da Mesa; Marcelo Henrique Ribeiro Alecrim; Secretário: Bruno 
Stricidand Faro. 

5. Qfinhtnia: Consignar a renúncia de membro da diretoria e a nova composição da 
diretoria. 

4. Rfinfai~: Os membros do conselho de administrado, por unanimidade de votos 
e sem ressalvas aprovaram o quanto segue: 

a) consignar a ~ind. do Sr. MUNO STRICICLAND FARO, brasileiro, divorciado, 
comerciante, nascido em li de outubro de 1976, portador da cédula de Identidade R.G. 
23190.000-9, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n2073.415.95745, com endereçar 

profissional na Rua Gomes de Carvalho, n4 1306, Vila ~pia, Sio Paulo/SP, CEP: 04.547- 

005, ao cargo de Diretor tem designaçlo especifica da Companhia, nos termos da carta de 
renúncia apresentada nesta data I Companhia, • qual ficará arquivada na sede social; e 

b) consignar a nova composição da diretoria que, em razão da deliberação acima, passa 

54F corlIMIttiz Dm (1) Ir. Fulvius Alexandre Pereira Tomelin, brasileiro, usado, 
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administrador de empresas, naidde em 18 de abril de 1980, portador da cédula de 
Identidade ns MG-6.951.516, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o ti 

004.680.609-10, residente e domiciliado na Rua Ministro Gabriel de Rezende Passos, 174, 

apto. 121, Indlanipolls, Sio Paulo/SP, CEP 04.521-020, como diretor presidente; (II) Sr. 
Mauricio Pine Júnior, brasileiro, administrador de empresas, unido estavelmente, nascido 
em 28 de outubro de 1967, portador da cédula de identidade 15.821.996-X SSP/SP, 
Inscrito no CPF/ME sob o 055.732.528-52, residente e domiciliado na Rua Japuruchite, 
194, CEP 03128-070, São Paulo, Estado de Sio Paulo, como diretor financeiro; (Ui) Sr. Renato 

da Costa Rocha, brasileiro, casado, administrador, nascido em 1s de Janeiro de 1978, 
portador da cédula de identidade n 1454.337, expedida pela SSP/RN, inscrito no CPF/MF 

sob o 971.461.294-20, residente e domiciliado na Alameda França, 1329, Ed. Edith, apto. 

22, Sio Paulo/SP, CEP 01422-005, como diretor comercial; (1v) Sr. Eduardo Demagogo, 

brasileiro, casado, administrador, nascido em 27 de agosto de 1965, portador da cédula de 
Identidade ni 155.855.992, expedida pela 55P/SP, inscrito no CPF/MF sob o ns 065.753.558- 

38, residente e domiciliado na Rua Maria Aparedda de Faria, n* 170, Sio José dos 

Campos/SP, CEP 12244-270, como diretor de operações; e (v) Sr. Jag4 Roberto Cruz Draga, 
brasileiro, unido estavelmente, Economista, nascido em 21 de outubro de 1972, portador 

da ~ui, de identidade R.G. n 4.362.594, expedida pela SSP/BA, Insano no CPf sob o ns 

649.093.795-68, residente e domidliado na Rua Aureliano Coutinho, ns 338, Apto 42, Vila 
Buarque, Sio Paulo, Estado de Sio Paulo, CEP: 01.224-020, como diretor de logistica; todos 

com mandato até a primeiro reunias) do conselho de administração a ser realizada após a 
assembleia geral ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras da Companhia 

relativas ao exercido social findo em 31 de dezembro de 2021. 

ons 
7. 	INCERRAMENTO:  Esgotada a ordem do dia, os trabalhos foram suspensos, para Ir 
¡santas desta ata, a qual, reaberta a nulo, foi lida, achada conforme e aprovada pelos 

membros do conselho de administra& que em seguida a assinam ou, se presentes por 

meio de conferência telintam, confirmam sua aprovada, nos termos do estatuto social. 

Sio Paulo, 2 de Julho de 2020. (a.a.) Marcelo Henrique Ribeiro Alecrim — Presidente da 
Mesa; Bruno Strkkland Faro —Secretário. Conselheiros: Cola Marc Glasenberg, Gilas Peter 
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fones, Marcelo Henrique Ribeiro Alecrim, Bruno Strkkland Favos Cláudio Piquei Carneiro 
Pessoa dos Santos. 

• 
/ 	 o original lavrado em livro própria 

guio, 2 de Julho de 2020. 

Bruno StrIckland Faro 
ela 	 Secretário 
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, ,• • ..• , 	 SMBAM quanto', figo público • instrumento de 

PROCURAÇÃO virem ou dele conhecimento tiverem' que ao trés (03) dia do mós de dezembro do ano de dois 
Mil e vinte (2.020), neste 1° Oficio de Notas, situado na Rua Ledislau Gaivão, n.° 342, Centro, Municiplo de São 
Tomé, Estado do Rio _Grande do Norte; compareceram perante mirreTabelled e Escrivao Substituto, partes 
entre si, justas e contatadas a saber, de um lado como OUTORGANTE,-• 'ALESAT COMBUSTiVEIS 8.A., 
sociedade nmpniséria por ações, inscrita no CNN/MF sebo n.°.23,314.694/0001-00, com sede na Rue Manoel 
de Castro4r.° 1.170, Candelaria, CEP .59.064-010. MunielPio deMatal, Estado do Rio Grande do Noite, neste 
alo, devidamente representada peto seu Diretor Presidente, Sr. FULV1US ALEXANDRE PEREIRA TOMELIN, 
brasileiro, casado, administrador, nascido em 18 de abril de 1980; portador da Cédula de identidade RO n°. MO-
13.951.516 SSP/MG, Inscrito no CPF/MF sob o n°, 004.880.609-10, dm endereço protisslohal na, Rua Gomei 60 
Carvalho, 130d, Edifido Bunktess penter, 13 9  andar,.Vila °ampla, no municipio de Silo Paulo: Estado de São 
Paulo, CEP: 04547-005; • paio sou Diretor Financeiro, Sr. MAURICIO PANE JÚNIOR, brasileiro, administrador 
da empresatir  unido estavelmente,- detida en128; d• outubro 00.19137, Obrbidor.cla Odula do -Identidade n° 
15,821.996-X,'exPicilde pela OSP/SP; Médio no CPF/MF, sob p n° 055.712.528-52, com entlareco Profissional 
na Rua Gomes .  de Camelo, -  1305, EdIfIcio 'Busílis, 'Conter, 13 0  andar; Vila Olimpl, nomuniciplo de SM 
Paulo, Estado de Sfio Paulo, CEP 0454T-005, usci das atribuições 'rije lhes do conferidas pelos artigos 15 
• 16, dtiSstatuto Social da Companhia, crivem 1gor. Reconhecidos como os próprios, por mim, Tabelião e 
Escrivão Substituto,- dou ,fé. E, pele OUTORGANTE me ,fol dito que °pelo-  presente iinstruntánto, nomeio e 
constitui 'seus bastantes procuradores, que nesta presente procuração doravante serao, assim, simplesmente 
denominadd de OUTORGADOS, dois grupos de procuradores;que atuarão conJuntemente¡sendo o GRUPO 

constityldo a saber: Sra. ADRIANA FERREIRA DA COSTA AGUIAR, brasileira, casada, advogada. inscrita 
na Ordem doe Advogados do Brisa, seccional de Sio Paulo sob o número 354.780, com endereço profissional 
na 'Rua Gomas de Carvalho, 1308, Edificio &einem Conter, 130  andar, -Vila bilmnia, no muniCipio de SM 
Paulo, Estado de $86 Paulo. CEP: 04547-005 o 8r, Maus FERNANDES COSTA MAIA, brasileiro, casado, 
advogada, nascido em 27 de outubro de 1987, Inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccionai do Estado 
do Rio Grande do lodo sob, amo 8.800#  inferno no CPF/MF sob o ns.. 013898.504-23, com endereço 
profissional na Rua Manoel de, Cede, 1170, -Cidade da esperança. no Municdpiti de Natal. Estado do Rio 
Grande do NOrti...ICEP; 59070-700 ipGWPO  B constituído 'pela Sre, • GABRIELA NAVARRO GUEDES 
FERRARDES, betillelto; casada; intata na Ordem dos AdvOgados dó Brasil, Seccional do Estádia do' Estado 
Do Rio de Janeiro, sob o re, 186.107, com anderne Profiggionat Rui Lauro Muller, 116, Sela 4101,- Torre do 
Shdppiria"Rio Sul, Botafogo; no Município dó Rio de'Janeiro, Estado do Rip de Janeiro;CEP:,22:290-908 e Sra. 
LAFtISSA BRANDÃO TEIXEIRA BERGANTIM, brasileira, Casada; advogada; nascida i1111 12 de Maio de 1988, 
Inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, seccional do Rio Grande do Norte sob o n° 8.034, Inscrita 'nó 
CPF/MF sob o /49.. 0138.868.444.47, com endereço prolladonsi na Rua Manoel de Castro, '1170, Cidade da 
Esperança, no Município .do Natel„Eitado do Rb Orendet do' Norte,' 'CEP: 69070-700, outorga os poderes 
especiais para á representação dos interesses da OUTORGANTE,' na pratica doe atoe que enumene.: de acordo 
aorl1  o corso normal dia neekitle. 0Ortfornts especificados • Inquiri (1) poderes pare o fero em geral nos 
termos do artigo 105 do Código de Processo Civil, perante qualquer Juizo, Instância ou Tribunal peta propor as 
ações judiciais e detende-Ia nas ações, que lhe forem propostas; (2) receber citação e intimado; (3) finar 
Compromissos, reconhecer a procedência do pedido • transigir sobre os direitos sobre o qual se funda a ação 
ou procedimento administrativo; (4) levantar eivara o apresenta-lo junto* lastituido financeira pare credo em 
conta corrente de thularkiede de OUTORGANTE; (5) renunciar a todo e qualquer prazo reanimei, manifestações 
o Impugnados, em procedimentos adminietrativoe o/ou Judiciailir (e) apresentar  finixfilnagiosi rnanifasiaiAos 
de inconformidade, soluções de consulta • recursos do qualquer natureza paria defesa da OUTORGANTE, 
perante aa Secretarias de Fazenda Estaduais, Secretaria da Receita Federal, Junta Comercial, INSS,ANP, 
&dos de fiscalizado de trânsito, Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e doe Recursos Natural Renovivels - 
I8M4A. °faltos simblentals ondula atou municipal, o ainda, perante quaisquer outros &doe e repartições 
municipais, estaduais e federal. *coram'. Seta, nutertulas • fundeckee. PodendOisinde. --mosber. -19sInar •  
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apresentar documentos; (7) ,  perante todo • qualquer Leilão eletrenic0 ou Leilão Presencial, a fim de praticar 
todos os atos necessários às anematizções e/ou adjudicações decorrente* de procedimentos de alienação 
fiduciária. cujos gravames tenham sido ofertados em behefido da OUTORGANTE. Para o exercido doli 
poderes ore outorgados devem ser observados os altéia., e saber: (a) os poderes detkvéo ser exercidos, sob 
pena de invalidada, sempre em um número minimo de 02 (duas) assinaturas, por doia integrantes do GRUPO A 
ou por um Integrante do GRUPO.A e um do GRUPO E, sendo vedadas assinatura do GRUPO 8 isoladamente 
ou entre st Os podei** ora outorgados poderão ser substabelecidos, com imosçáo daqueles descritos no liem 
(3). Finalmente peia OUTORGANTE Mo fol dito que o Prazo de validade do presente manda& não poderá 
exceder o prazo máximo de 01 (um) ano. Obrigarn.se  os OUTORGADOS e prestar contas quanto DOS atos 
praticados no Usem ' do prosente,Instrurnento de Mandato, e, *Indo, a OUTORGANTE • der Por bom. 
firme e valioso em Juiz 
regular úmido desse. 
que lhes sendo lido e 

aErtu..IN 	■Tà AÀ.1. 

ou fora dele e em todo o tempo, &dote oe atos praticado, peba OUTORGADOS no 
seini o disse e dou Ni. A pedido das  pedes lavrei este instrumento em minhas notas 

(informe, aceita, outorga • assina dispensando as testemunhas nos termos do 
952 . de 08.11.01 e g:Mirada flo D.O.0 em dela de 10.11.41. E para constar, 
abeilios Escrivão Substituto deste 1 9  Oficio de Notes desta Cidade. Comarca de 

ame. Estado do Rio Grande do Norte, a fiz escrever e detilografar • presente 	dato, subscrevo e 
assi em público taso e dou ra. 

(' • 	• 

_ 
ALESAT COMBUS 

Fulvius Alexandra Pereira Tomelin 
• r:- Diretor Presklenpis 	.. • 
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SUBSTABELECIMENTO 

Pelo presente instrumento, os advogados VINICIUS FERNANDES COSTA MAIA, brasileiro, casado, 
advogado inscrito na OAB/RN sob o e 9.800 e LARISSA BRANDÃO TEIXEIRA BERGANTIN, 

brasileira, casada, inscrita na OAB/RN n• 8.034, ambos com endereço profissional na Rua Manoel de 
Castro, 1.170, substabelecem, COM RESERVAS,  os poderes que foram conferidos pela ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o n° 23.314594/0001-00, 

com sede na Rua Manoel de Castro, n°1170, Candelária, Município de Natal, Rio Grande do Norte, CEP 
59.064-010, para ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

OAB/MG sob o n. 74.489, na OAB/SP sob o n. 164.322-A e na OAB/RJ 151.551; LEONARDO 
AUGUSTO FURTADO PALMARES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MG sob o n° 79.456 

e OAB/SP n° 271.483; IGOR FERREIRA LUNA LOURO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na 
OAB/SP sob o n°. 378.357; CIRSULA ALEXANDRA DA SILVA EVANGELISTA, brasileira, solteira, 

advogada, residente e domiciliaria na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, inscrita na 
OAB/MG sob o n. 97.149 e no CPF sob o n. 011.847.056-66; JOÃO RICARDO FERREIRA FORTINI 

PIMENTEL, brasileiro, solteiro, advogado, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte, Estado 

de Minas Gerais, inscrito na 0A13/M3 sob o n. 167.141 e no CPF sob o n. 068.466.276-00, todos 
integrantes da sociedade de advogados ALMEIDA ADVOGADOS, com contrato social devidamente 

registrado e arquivado na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, às folhas 404/410, do 
Livro n°. 68 de Registro das Sociedades de Advogados, sob n°. 6.517, inscrita perante o Cadastro 

Nacional da pessoa Jurídica sob e. 04.815.402/0001-03 e com escritório situado à Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 1481, 16° andar, conferindo-lhes os poderes, nos limites do tt. 105 do Código de Processo 
Civil, para representar os interesses desta empresa, com limitações constantes no Instrumento público 

de procuração anexo, devidamente registrado no 1° Cartório de Notas da Comarca de São Tomé/RN no 
livro n° 079, fls. 224, psoeclalmente oare a defesa dos Interesses desta empresa em todos os  

processos Indicados no Anexo I do °relente documento.  

RESTRIÇÕES: Os poderes ora outorgados não poderão ser substabelecidos sem a anueincia da 
Outorgante. 

~eu. 1~11~118 711~1~•~1•1"1. 
CP. rapa 
••••■•■•• ■•••■ 1•■•••1091111. 

LARISSÉ3TrA1IBTO TEIXEIRA BERGANTIM 
	

VINICIUS FERNANDES COSTA MA1A 

OAB/RN 8.034 
	

OAB/RN 9.800 

revageamlw Alefes duebestleNe IA. 

0514  24010114 500/ CNN* 	 Rue Meneei IN Cestre. e! R70 / CanbeNde 
Sele Noverente/120 / CEP 30350440/ RN (31) 33204401 I Natal / RN / CEP 511064 OTO / TN» (04)32044050 

• 



Dm:m.519n Envelope ID: E3F95109-3F16-4508-AE184Fle4431F16E 
t. 	• ■■ 

ANEXO 1— PROCESSOS 

Cliente 	NÚMERO DO PROCESSO 	
rksweidek 

PARTE CONTRÁRIA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 8000030-09.2018.8.05.0070 Auto Posto Campo Largo 

Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0000382-94.2008.8.24.0025 AUTO POSTO GASPARZAO 

LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0009788-75.2019.8.08.0014 Posto Sperandio Ltda 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0004795-05.2011.8.24.0007 Posto Biguaçu Ltda 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0159386-82.2015.8.21.0001 Comércio de Combustível Pôr 

do Sol 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0017473-89.2017.8.18.0031 

ABASTECEDORA DE 
COMBUSTIVEIS DOIS 

AMIGOS LTDA. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. "538-922017.816"31 

ANDRÉ MAURÍCIO HESSEL 
LOPES 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0049831-37.2011.8.28.0224 Copape Produtos de Petroleo 

Ltda 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0008810-90.2010.8.24.0033 AUTO POSTO GS LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 

_ 
1005881-08.2017.8.28.0011 Posto de Serviços Rebouças 

Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0018840-89.2018.8.19.0210 

POSTO E GARAGE VILA 
REAL LTDA - EPP; FELIPE 
AMARO SILVA PEREIRA; 

CHRISTOPHER CARLOS DA 
COSTA; 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0500352-02.2013.8.24.0033 Posto Sete Shop Service 

Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0314287-58.2017.8.24.0084 MES EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS EIRELI 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 8000299-84.2018.8.05.0058 G. D. De Macedo e Cla Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1014745-53.2015.8.28.0224 Textil Tecnicor Ltda 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 5000572-30.2017.8.24.0033 TRESJOTAS COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEIS LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 5139729-17.2018.8.13.0024 

ADÃO GERSON 
APARECIDO GRIZZO E 

OUTROS 

ann441~440. /11/4144 Cembesehmile S.A. 

Re$4 0~14. 1110/ 
Sele 10411414111040 / CCP /1031104401 110: LTD UM 4401 
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ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1001848-33.2018.8.28.0704 

ADÃO GERSON 
APARECIDO GRIZZO e 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 	1 

MORUMBI HEIGHTS 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0009475-18.2012.8.24.0033 

POSTO BIGUAÇU; JOSE 
CARLOS PEREIRA; 

FABRICIA GIACOMOSSI 
PEREIRA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0027203-75.2013.8.19.0001 

POSTO BIGUAÇU LTDA; 
JOSÉ CARLOS PEREIRA; 
FABRICIA GIACOMOSSI 

PEREIRA  
ALESAT 

COMBUSTÍVEIS S.A. 0001379-48.2018.8.18.0091 WESLEY FABIO FELITO 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0002709-77.2009.8.18.0084 Demerval Boveto ; AUTO 

POSTO LACUSTRE LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0501055-49.2018.8.05.0141 Comércio de Derivados de  

Petróleo Roma Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0830282-07.2017.8.20.5001 Oliveira Souza Combustíveis 

Eireli ME 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 5001580-81.2019.8.24.0007 LENZ ADVOGADOS  

ASSOCIADOS S/S 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1034749-98.2018.8.28.0001 Elizabete Silva de Oliveira 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0500710-49.2013.8.24.0135 

LUIZ VICENTE ROSA; 
GUILHERME HASS NETO; 
ARNÉLIA LUCIANI ROSA; 
Posto Santa Tereza Ltda. • 

responsável' 	'- 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0002404-78.2014.8.24.0135 

LUIZ VICENTE ROSA; 
GUILHERME HASS NETO; 
ARNÉLIA LUCIANI ROSA; 
Posto Santa Tereza Ltda. • 

responsável;  
ALESAT 

COMBUSTÍVEIS S.A. 0014345-92.2005.8.24.0020 Auto Posto Chairlene Ltda 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1003017-48.2020.8.28.0809 

Marcia Bueno de Gouvea  
Motta; Amanda Souza de 

Oliveira Mota; Ricardo Alves 
da Moita 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0302043-89.2018.8.24.0023 ELISANDRO DE LIMA 

MACHADO 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0034283-50.2003.8.28.0100 

WULF BUJANSKY X 
ANTÓNIO BIZARRO DA 
NAVE FILHO (espólio)  

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0833785-85.2019.8.20.5001 Posto do Miltão Ltda. EPP 

••• 

• 

•, e 
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ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0203095-88.2011.8.19.0001 ALBATROZ PETROLEO 

LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1008907-38.2020.8.28.0554 POSTO TRI LEGAL 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0354259-29.2018.8.09.0083 Auto Posto Aranha Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0029779-442015.8.19.0042 0354259-29.2018.8.09.0083 AUTO POSTO GÁS TUDO 

MÓVEL LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0301271-94.2018.8.24.0024 Reck Raimundo Rigo 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 5811898-81.2018.8.09.0051 

Posto Tião Peixoto Ltda. e 
Comercial Rio Vermelho de 

Combustíveis Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0001132-42.2019.8.18.0152 

ALBERTO CARLOS 
DELAMUTA / IVONE 

FOGARE DELAMUTA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS SÃ 

• 
0000048-07.2017.8.18.0152 ALBERTO CARLOS 

DELAMUTA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0010923-94.2010.8.24,0033 Auto Posto Petrolago Ltda 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 8000302-39.2018.8.05.0058 G. D. De Macedo e Cla Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0012294-85.2007.8.24.0005 CENTRO AUTOMOTIVO 

GALANTHE 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0000492-88.2009.8.18.0152 

IMPERIAL COMBUSTÍVEIS 
E LUBRIFICANTES'LTDA X 

EUNICE MARIA DELAMUTA; 
WILSON DELAMUTA; 

ESPOLIO DE ALBERTINO 
DELAMUTA; NILSON 

DELAMUTA; ALBERTO 
CARLOS DELAMUTA; 

IVONE FOGARE 
DELAMUTA; ELIZABETH 

DELAMUTA GUILLEN 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0010008-04.2009.8.19.0210 POSTO E GARAGE VILA 

REAL LTDA - EPP 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0010409-74.2010.8.28.0005 Auto Posto Jacu-Pessego 

Ltda 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0142304-24.2017.8.19.0001 AUTO POSTO GÁS TUDO 

MÓVEL LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0002411-40.2007.8.18.0037 BRAVO DIESEL LTDA. 

INFILMIANDM Mela Cembutteels LR.

12  AV. RaJa Cubai:Na, 5110/ [dere 	 Rue Maneei II Castre. n.• 81131ande1 
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ALESAT 

COMBUSTIVEIS S.A. 0002410-55.2007.8.18.0037 BRAVO DIESEL LTDA. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 8000010-84.2018.8.05.0145 Posto Junior Derivados de 

Petroleo 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0334931-28.2015.8.19.0001 

FABRICIA GIACOMOSSI. • 
POSTO JARDIM SÃOO  

NICOLAU LTDA; JOSÉ 
CARLOS PEREIRA;  

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1001088-18.2019.8.28.0382 Auto Posto 3 Santos Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0314509-88.2018.8.24.0023 

ALVES & COSTA 
COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEIS LTDA.  

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0600273-94.2014.8.24.0033 Hariey Comércio de 

Combustíveis Ltda 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0314248-28.2015.8.24.0033 Portal Combustíveis e 

Transportes Ltda 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 000370-132004240028 0..8.. 

VILSON SPILLERE ; Cirlei 
Terezinha Spillere ; AUTO 

POSTO VENEZA LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1009831-59.2017.8.26.0099 Vista Principal Auto Posto 

Ltda. - ME 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1023197-49.2019.8.26.0309 AUTO POSTO AMÉRICA DE 

JUNDIAI LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 5001072-84.2019.8.24.0079 REDE PORTAL DE 

COMBUSTIVEIS LTDA - 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0387812-12.2011.8.19.0001 

LUIZ FERNANDO 
ALBERNAZ ANDRADE; 

JANAINA GOMES; 
PREDITIVA AUTO POSTO 

LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 5025209-78.2017.8.13.0024 

Auto Posto Pedro Ludovico 
Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1022235-78.2018.8.28.0100 Augusta's Auto Posto Ltda 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0140813-18.2018.8.19.0001 POSTO E GARAGE VILA 

REAL LTDA - EPP 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0500235-85.2011.8.24.0031 AUTO POSTO ENCANO 

LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 2200079-10.2011.8.19.0021 

PREDITIVA AUTO POSTO 
LTDA • responsável; 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0038982-19.2014.8.11.0041 RM Combustíveis 

r_ 
wasièamaár Mame CeadieethieblilL 	 EZP.4" 
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ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 

5000818- 
88.2017.8.24.0020 Marcelo Serafim Fartas-EPP 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 8001892-08.2018.8.05.0170 

Tainara Derivados de 
Petróleo Ltda. (Posto Miguel 

Araújo) 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 8000012-03.2017.8.05.0183 Olindina Derivados de 

Petroleo Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1007822-18.2019.8.28.0047 André Vida e Posto Glória de 

Assis Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1003943-83.2018.8.28.0181 ABC TREINAMENTO E 

RIGER EIRELI 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1018727-88.2018.8.28.0451 AUTO POSTO RI VIERA 

INDEPENDENCIA LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 5211540-98.2017.8.09.0051 

Luft Comércio de Petróleo 
Ltda; Auto Posto Anhanguera 

Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0300141-29.2018.8.24.0144 AUTO POSTO JN LTDA. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0008259-31,2004.8.19.0004 

Nosso Posto Ribeiro 
Abastecimento e Serviços 

Ltda. • responsável; 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0008283-88.2004.8.19.0004 

Nosso Posto Ribeiro 
Abastecimento e Serviços 

Ltda. • responsável; ELEDYR 
DA SILVA RIBEIRO; 

CARMÉLIA APARECIDA DE 
FRANCISCO RIBEIRO; 
. ANTÓNIO CARLOS 

FRANCISCO RIBEIRO; 
SIMONE AZEVEDO ARAUJO 

RIBEIRO ; ALEXANDRE 
FRANCISCO RIBEIRO; 
EDENIRA SILVA DOS 

SANTOS; 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0300592-95.2014.8.24.0014 

AUTO POSTO PLATANO 
LTDA (REDE PORTAL DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA); 

João Anrain; Cada Cecilia 
Motta Anrain 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0000251-88.2018.8.18.0091 

TAYNARA ANSELMO DE 
SOUZA FELITO, WESLLEY 
FABIO FELITO, W F FELITO 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 8132080-88.2015.8.13.0024 

Colinas do Vale Auto Posto 
Ltda.; Rogério de Oliveira 

Augusto; Andrea Christophe; 
Dirceu Augusto Junior; Maria 
Fernanda de Oliveira Bastos  

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1019038'55.2019".0451 

Auto Posto RMera 
Independencia Ltda. 

memon~.. 
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ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 1016059-52.2014.8.28.0100 AUTO POSTO BRADDOCK 

LTDA 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 1091888-73.2017.8.28.0100 AMR Posto de Serviço Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 1076791-57.2018.8.28.0100 Wilson Boni Auto Peças e 

Mecânica ME 

ALESAT 
comBusfivos S.A. 1034406-632019 '8 ' 26"2  

POSTO DE SERVICOS 
GUARARAPES LTDA 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 0012507-84.2017.8.13.0517 Auto Posto Vilhena e Ferreira 

Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 0000828-22.2010.8.16.0067 

RDPAR 
EMPREENDIMENTOS; 

DANIELA CAMPOS DE LIMA 
SANTOS; IRAN CAMPOS 

DOS SANTOS 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 0001185-94.2013.8.18.0067 0000828-22.2010.8.16.0067 

RDPAR 
EMPREENDIMENTOS; 

DANIELA CAMPOS DE LIMA 
SANTOS; IRAN CAMPOS 

DOS SANTOS 
ALESAT 

COMBUSTIVEIS S.A. 0800274-79.2014.8.24.0033 Posto Rede GP F1 Ltda e 
outros 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 5000081-79.2019.8.13.0223 Posto Minas Gerais Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 0015712-80.2012.8.19.0210 

EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES PENHA 
LTDA X SERGIO CONDE 
JUNIOR; Luiz Antonio de 

Moura Rocha; Lourdes 
Queiroz Figueiredo Rocha; 

interessado POSTO E 
GARAGE VILA REAL LTDA - 

EPP 
ALESAT 

COMBUSTIVEIS S.A. 5008231-85.2020.8.24.0033 Maria Izabel Pereira Bento 

ALESÂT 
COMBUSTIVEIS S.A. 5098223-62.2019'8""" Petróleo Barro Alto Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 0125487-74.2008.8.19.0001 GARAGE ABOLICAO LTDA 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 0818154-02.2019.8.20.5001 Mourão & Cia. Ltda. - EPP 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 0308321-81.2015.8.24.0033 HARLEY COMÉRCIO DE 

COMBUSTIVEIS LTDA 

inneeleemehr ~SM Ceediesteede IA. 
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COIMEM 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0227888-02.2011.8.19.0001 

POSTO DE GASOLINA 
TUSCANY LTDA • 

responsável; MARCO 
ANDRE PELAJO ; DECIO 

PELAJO ;  

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0198840-53.2014.8.19.0001 DECIO PELAJO 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1007821-55.2015.8.28.0309 

PAIS MONTEIRO 
COMÉRCIO E 

EMPREENDIMENTOS LTDA.  

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 8001867-83.2018.8.05.0170 Posto Popular Derivados de 

Petroleo Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1002088-48.2020.8.28.0019 Dorival Aparecido Belmonte 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1011225-35.2018.8.26.0100 AUTO POSTO VALINHOS 

LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1007851-85.2020.8.28.0002 Colinas do Vale Auto Posto 

Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 5490799-88.2017.8.09.0139 Garcia e Deus Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0003087-74.2013.8.24.0033 AUTO POSTO DA PRAÇA 

LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1000270-04.2017.8.28.0554 AUTO POSTO PEGASO 

LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0800307-692014240033 ..8.. 

 HARLEY COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA  • 

responsável; Delc.lo Evaristo 
Correa Filho ; 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0001158-94.2002.8.24.0008 

AUTO POSTO NOVA 
GERAÇÃO LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0008289-75.2004.8.19.0004 

NOSSO POSTO RIBEIRO 
DE ABASTECIMENTO E 
SERVIÇOS LTDA x ALE 

COMBUSTIVEIS S.A. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1005405-71.2013.8.28.0704 

CONDOMINIO EDIFÍCIO 
MORUMBI HEIGHTS X 

ADÃO GERSON 
APARECIDO GRIZZO  

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0002757-49.2013.8.24.0007 Posto Biguaçu Ltda 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0352526-122014.819" GETÚLIO DE COSTA FILHO 

enewde.eeerler /11.441 Oseebecikele LÁ. 	 Iajamia 
• 544 ~Ob. $.110/ Ubere 	 lha Maneei de Castra e. 8  
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5ePv DocuElIgn Envelope 10: E3F95109-3816-46043-AE11-38164431815E 
•••• 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 0447087-05.2011.8.19.0001 

ACS POSTO DE GASOLINA 
E SERVIÇOS LTDA-ME • 
responsável; MARIA DE 

LOURDES BOHRER 
SALDANHA: RODOLFO 

ROXO MANARCHA ; 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0311978-27.2018.8.24.0033 COOPORAÇÃO ECSO 

ADMINISTRADORA 
.  

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0801087-13.2018.8.10.0053 Oliveira Combustiveis Ltda. - 

ME 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 019442149.2017.8.19.0001 Auto Posto Aeroporto de 

Padua Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 0004238-91.2014.4.01.3400 

Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustivels - ANP 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. " 941-33.20°8'8.19.0210 

GERMANO FRANCISCO  
MONTEIRO; MARIA ODETE 

DE MOURA MONTEIRO;   
Posto de Abastecimento Iraçu 

Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0099885-86,2017.8.19" 

POSTO DE COMBUSTIVEIS 
SORIA LARANJAIS LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0038801-58.2014.8.19.0021 AUTO POSTO GAUCHINHA 

LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0011654-21.2015 '8.19,0206  

RENAN ALEXANDRINO 
PEIXOTO DE SOUZA; 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 0007420-59.2010.8.28.0114 CENTRO AUTOMOTIVO C 

&G LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0001004-31.2005.8.08.0024 Posto Campo Grande Ltda 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 3422877-20.2011.8.13.0024 N.G.4. Petroleo e Derivados 

Ltda 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 3198137-45.2012.8.13.0024 Banta Comércio de 

Combustíveis Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 2593880-89.2013.8.13.0024 Auto Posto OS 09 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 5103778-93.2017.8.13.0024 Posto de Combustível Retiro 

Ltda. EPP 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0015812-04.2015.8.18.0045 Auto Posto Padrão 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0017819-39.2019.8.19.0208 

DIRIGIVEL AGENCIAMENTO 
DE TRANSPORTES LTDA. e 

OUTROS 	_ 

reekelareeeler Ateflet Ceseleeedelio 
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ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0203798-31'2010'819" 

AUTO POSTO 
NASCIMENTO OLIVER 

LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0223277-83.2017.8.19.0001 

COMBUSTIL 
COMBUSTÍVEIS 

LUBRIFICANTES EIRELI ;  

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0194937-12.2017.8.19.0001 

COMERCIO DE 
COMBUSTÍVEIS 

BONACHÁO LTDA  

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0195871-80.2017.8.19.0001 COMERCIO DE 

COMBUSTIVEIS RMK LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0014709-44.2010.8.19.0209 Imequipe Centro de 

Abastecimento Ltda 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0228000-28.2017.8.19.0001 VULCANO 13 AUTO POSTO 

LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0004381-24.2017.8.19.0048 Israel Siqueira Borges 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0004799-42.2011.8.24.0007 Posto Jardim São Nicolau 

Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0000243-23.2007.8.28.0543 CRIS AUTO POSTO LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0235024-922006.8"3100 

Ipanema Mirim Auto Peças 
Ltda 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1027559-48.2019.8'26"1 

Jcanelas Atividades 
Imobiliárias Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 100983448.2019.8.28.0405 BOVERY AUTO POSTO 

LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1007580-05.2018.8.28.0529 138e Serviços de Limpeza 

Automotiva Ltda Me 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0500002-71.2011.8.24.0089 AUTO POSTO PETROLAGO 

LTDA • responsável; 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1008838-70.2018.8.28.0100 

LATINOAMERICANA DO  
GÁS LTDA ; GÁS SIM 
DISTRIBUIDORA DE 

POSTOS LTDA.; CENTRO 
AUTOMOTIVO IRIS 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0001009-24.2018.8.19.0048 RENATO ALAN DA SILVA 

ALMEIDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0009178-48.2017.8.19.0042 IMPERADOR IMÓVEIS LTDA 

.ME 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1008197-18.2018.8.28.0100 AUTO POSTO ISSEI LTDA. 

ME 
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ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1087579-48.2017.8.28.0100 AUTO POSTO JÓIA DO 

VALE LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0025045-74.2013.8.18.0019 

AUTO POSTO FRETE LTDA 
• responsável; SÉRGIO LUIS 
HESSEL LOPES ; GUSTAVO 

MAURO HESSEL LOPES;  

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 8031892-78.2015.8.13.0024 Itapocoroy Combustíveis 

Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 5035257-33.2018.8.13.0024 W. K. Bernardi Stang EIRELI 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0078398-25.2014.8.19.0001 POSTO BIGUAÇU LTDA; 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0004317-05.2017.8.19.0048 ROSANE AUGUSTO 

ANDRADE 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0012959-05.2015.8.21.0038 AUTO POSTO PAGANELLA 

LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0003770-98.2009.8.24.0015 Auto Posto LI der Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 0800325-90.2014.8.24.0033 POSTO BIGUAÇU; JOSÉ 

CARLOS PEREIRA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0300425-84.2015.8.24.0033 

COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS GHEDIN 

LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. " 19"-552019.8.26"19  

Giuliano de Castro Suzigan e 
Camila Borghi Belmonte 

Suzican 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 1008978-88.2018.8.28.0084 IVANY FERREIRA PIMENTA 

- Marli Ferreira Pimenta 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0000405-18.2007.8.28.0543 Cris Auto Posto Ltda 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 0083837-80.2019,8.28.0100 AUTO POSTO 413 LTDA 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 0005388-47.2018.8.19.0048 Wesiey Faria Toledo 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0048077-38.2011.8.18.0001 Espólio de Edson Aristides 

Fabris 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0012098-89.2018.8.18.0194 

AUTO POSTO MIDAS SITIO 
CERCADO LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0028037-34.2018.8.28.0002 Portal Jardim das Rosas Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 00425981-"1"8.19'0210 

Posto de Abastecimento lraçu 
Ltda. 

invaalesmaár AMAM Canillusthala S.A. 
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ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0031056-1610".19.0°°2 

GABRIEL CARVALHAES 
SLAMA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0022206-88.2004.8.24.0020 

Julio César Michela 
Nuemberg 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0005070-19.2018.8.18.0075 

CORPROPETRO - 
COMÉRCIO DE DERIVADOS 

DE PETRÓLEO LTDA ME; 
RODRIGO BERTRAN 

ARAÚJO  

A LESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 000359449.2018.8.19.0048 Ivone Pereira Campos Silva 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0001407-88.2018.8.19.0048 WELINGTON PESSANHA 

GUERREIRO 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0010710-2820013.8.19.0208 

Auto Posto Dani Ltda 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0010341-52.2008.8.19.0202 

POSTO DE GASOLINA REI 
DA VILA DA PENHA LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0004327-49.2017.8.19.0048 Edinel da Silva Moreira 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1077805-78.2018.8.28.0100 

JEAN CARLOS RAIMUNDO 
DE SOUZA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0178058-91.20181.19.0001 

DHS RANK REVENDA DE 
DERIVADOS DE PETRÓLEO 

LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0002288-09.2017.8.18.0084 

AUTO POSTO LACUSTRE 
LTDA. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0009878-88.2005.8.19.0205 

POSTO DE SERVIÇOS 
COSMOS RIO LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0014314-98.2007.8.19.0002 

POSTO DE GASOLINA 
ENGENHOCA LIMA • 

responsável; ERNESTO 
MARTINS PAMPLONA 
CORTE REAL NETO • 

responsável' 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0003827-51.2017.8.21.0070 Comercial de Combustivels 

JCVL Ltda. ME 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0005531-18.2008.8.24.0033 Maria Izabel Pereira Bento 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0002971-81.2014.8.24.0079 

REDE PORTAL DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0005988-83.2017.8.19.0048 

PAULO HENRIQUE 
SILVARES 

r- 
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ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 020520344.2012.8.19.0001 

ACS POSTO DE GASOLINA 
E SERVIÇOS LTDA-ME • 
responsável; RODOLFO 

ROXO MONARCHA ; MARIA 
DE LOURDES BOHRER 

SALDANHA; 
ALESAT 

COMBUSTÍVEIS S.A. 1001717-45.2017.8.28.0451 Auto Posto Central Nova Era 
Ltda Epp 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0301719-98.2018.8.24.0079 PORTAL COMBUSTIVEIS E 

TRANSPORTES LTDA. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0008038-22.2017.8.19.0048 MARIA MADALENA PREVOT 

FARIA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0034183-44.2004.8.19.0004 

Nosso Posto Ribeiro 
Abastecimento e Serviços 

Ltda 
ALESAT 

COMBUSTÍVEIS S.A. 0147109-20.2017.8.19.0001 MARCELLE REVENDEDORA 
DE COMBUSTÍVEIS LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0005740-97.2017.8.19.0048 LUIZ CARLOS DA SILVA 

MARINS 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0005748-07.2017.8.19.0048 CARLOS ROBERTO GOMES 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1007292-98.2019'826"19 Dorival Aparecido Belmonte 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0008189-05.2012.8.24.0033 POSTO JARDIM SÃO 

NICOLAU LTDA 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 0005020-33.2017.8.19.0048 JOSE MARQUES PIMENTEL 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 1000511-80.2020.8.28.0137 

AUTO POSTO AS 
CERQUILHO LTDA; DANILO 

ITAMAR SONEGO; 
PATRICIA BERTOLA 

GAIOTTO 
ALESAT 

COMBUSTÍVEIS S.A. 0005015-11.2017.8.19.0048 RONALDO SANTOS DO 
NASCIMENTO 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0001493-15.2004.8.24.0008 

AUTO POSTO NOVA 
GERAÇÃO LTDA • 

responsável; Ana Life 
Comércio Varejista de 

Combustivels Ltda ; 
ALESAT 

COMBUSTÍVEIS S.A. 1032747-89.2014.8.28.0100 AUTO POSTO ADRIANA 
LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0257894-47.2014.8.19.0001 POSTO DE SERVIÇOS 

JOHNNY LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0003537-08.2017.8.19.0001 GARAGE E OFICINA PARIS 

LTDA 

~MN 
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ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1112077-33.2017.8.28.0100 AUTO POSTO JUNIOR LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0001988-38.2017.8.28.0408 VULCANO 07 AUTO POSTO 

LTDA. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS SÃ 0000543-81.2018.8.28.0451 AUTO POSTO RIVIERA 

INDEPENDENCIA LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1003985-83.2018.8.28.0533 

ISAAC ALVES DE PAULA e 
KELLY CRISTINE SIQUEIRA 

DE PAULA 	. 
ALESAT 

COMBUSTÍVEIS S.A. 0063548-77.2014.8.19.0042 José Luiz da Silva duarte 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0300391-88.2018.8.24.0078 

RODANTESUL 
RECUPERADORA DE 

MAQUINAS EIRELI - ME  

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0003201-28.2018.8.24.0033 POSTO REDE GP F1 LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0009290-14.2017.8.08.0012 Auto Posto Conquista Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0013575-50.2017.8.08.0012 Auto Posto Conquista Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 5329472-10.2017.8.09.0051 Martins e Bispo Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 000088474.2017.8.18.0049 Morishita Com. I. e Der. P. 

Ltda. (Auto Posto Gianotto) 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0828339-09.2018.8.20.5001 

Lincoin Luiz Gonçalves 
Teixeira e CIA e Pendes 

Gonçalves Teixeira  

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0004883-45.2011.8.24.0007 Posto Biguaçu Ltda 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0309399-42.2017.8.24.0033 Auto Posto Encano Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0300787-79.2014.8.24.0079 Auto Posto do Vinho Ltda 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0001253-55.2008.8.24.0008 AUTO POSTO NOVA 

GERAÇAO LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0002325-11.2008.8.24.0028 AUTO POSTO VENEZA 

LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 5008218-27.2019.8.24.0084 MARCUS VINICIUS 

FLORENCIO 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1099923-12.2019.8.28.01 00 

Auto Posto Serra do Japi 
Ltda. 

lerwelamee.ler 
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WAILL/E 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1022249-78.2017.8.26.0309 AUTO POSTO CHAMINÉ 

LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0205938-13.2005,8.26.0100 Auto Posto Bel Ltda 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0205935-58.2005.8.28.0100 AUTO POSTO CAMBORÉ 

LTDA. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1110043-51.2018.8.26.0100 ANTONIETA RABE 

E3ALLESTEROS 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 2135799-83.2020.8.26.0000 BOVERY AUTO POSTO 

LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1003795-42.2020.8.28.0019 AUTO POSTO PAULISTA DE 

AMERICANA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0005906-12.2011.8.24.0011 PAULO ELIAS; MARLI ELIAS 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0214179-88.2016.8.19.0001 AUTO POSTO AMIGOS DE 

CANDIDO MOTA LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0435888-98.2018.8.19.0001 

AUTO POSTO GLORIA DE 
ASSIS LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0123131-91.2018.8.21.0001 Eunice Marina 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0216758-88.2015.8.21.0001 CZC DE COMBUSTÍVEIS 

LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0004204-17.2018.8.19.0048 Alan George Lisboa Macharet 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1038752-86.2018.8.26.0578 AUTO POSTO ITAMARATI 

ABUNDÂNCIA LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0002968-97 '2016'8 ' 26 '0533  

AUTO POSTO CENTRAL 
SBO LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1039017'95'2015'8'28'0100 AUTO POSTO IBERO LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0004601-08.20171.19.0016 ADAQUIR JOSÉ ROCHA 

FERRAZ - ME 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0049814-69.2018.8.18.0182 PISOM ADMINISTRADORA 

DE BENS LTDA. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0088517-22.2013.8.19.0001 AUTO POSTO QUEIROZ E 

MIRANDA LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0001471-96.2019.8.19.0061 

Darcy Chaves da Fonseca 
Filho e Maria Emilla 

Rodrigues da Fonseca 

gerÇ"'" „„e. 
woleeteatiair Atelet Cembeetteele ILL 	 .5"—r- 
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ALESAT 

COMBUSTÍVEIS S.A. 0008950-02.2013.8.24.0033 POSTO SETE SHOP 
SER VICE LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0019908-84.2009.8.24.0008 CARLOS HOOPS 

REPRESENTAÇÕES LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1022338-44.2020.8.28.0100 Adelino da Luz Gaspar; 

Valdomiro Vancin 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. C"4885-30'2017'8.19"46 

REGINALDO ABRÃO 
BORGES 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1023757-41.2018.8.28.0100 Centro Automotivo Iria Ltda 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0003881-12.2008.4.03.6105 UNIÃO FEDERAL 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0000833-48.2018.8.08.0047 Auto Posto Boa Vista Ltda. e 

Auto Posto Km 35 Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0019248-82.2018.8.08.0014 .Posto Sperandio Ltda 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0064948-40.2012.8.18.0001 AUTO POSTO TOURINHO 

LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0000407-94.2019.8.18.0108 

FRANCISCO ASSIS DA 
ROCHA — POSTO DE 

COMBUSTIVEIS (Auto Posto 
Frontin Ltda) 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S .A. ..8.. 0004572-982013190208 ACS POSTO DE GASOLINA 

E SERVIÇOS LTDA-ME 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0170138-48.2010.8.19.0001 

PREDITIVA AUTO POSTO 
LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0513156-05.2014.819.0001  

AUTO POSTO ALEGRIA DE 
ITABORM LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0395083-11.2013.8.19.0001 AUTO POSTO CASACA 

LIDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0176970-95.2010.8.19.0001 AUTO POSTO INTERMILAN 

LIDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0187265-94.2010.8.19.0001 

COMERCIO DE 
COMBUSTÍVEIS SANTO 

INÁCIO LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0152552-93.2010'819"1 Posto Santa Tereza Ltda 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0882603-52.2018.8.20.5001 Faveral Auto Posto Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0301489-97.2015.8.24.0079 0882603-52.2018.8.20.5001 Auto Posto do Vinho Ltda 

frozwip".- . 
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Reie 045408. 1.110/ Med 	 I Ruè Meneei Re Coem keleedelli e• 
Dele Nerlreete/NG / CtP 30350440/ MJ 4313 UM 4401 	Nasal! RN / CU 19054 010 / Tel.: (14) 32044050 

/41444 Cembestf4eis INL 



DocuSIgn Envelope ID: E3F95109-3F16-45D6-AE18-3F1034431F15E 
• • 

aunirm 
ALESAT 

COMBUSTIVEIS SÃ. 0302010-18.2018.8.24.0008 Malcon Jones Fraga 

COMBUSTIVEIS SÃ. 
ALESAT 0008074-47.2013.8.24.0033 AUTO POSTO DA PRAÇA 

LTDA 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 0000553-37.2010.8.24.0007 AUTO POSTO LUBAZ LTDA 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 0008431-32.2010.8.24.0033 AUTO POSTO NELINHO 

LTDA 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 0005299-08.2008.8.24.0033 Maria Izabel Pereira Bento 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 0039863-20.2018.8.28.0100 

AUTO POSTO CAMINHO 
DAS AGUAS DE LINDOIA 

LTDA 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 1057530-48.2014.8.28.0100 AUTO POSTO 

CELEBRIDADES LTDA 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 1017848-79.2014.8.28.0100 AUTO POSTO MILLENNIUM 

DE COTIA LTDA 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 1009778-18.2015.8.28.0562 AUTO POSTO ROMANO 

LTDA 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 0003708-27.2011 .8.28.0114 CENTRO AUTOMOTIVO C 

&G LTDA 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 0012723-81.2019.8.28.0003 LOCAL AUTO POSTO LTDA 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS SA. °°1572"92019.8.28"9  

POSTO JARDIM TULIPAS 
LTDA 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 0015721-74.2019.8.28.0309 POSTO JARDIM TULIPAS 

LTDA 

COMBUSTIVEIS SÃ. 
ALESAT 0000758-27.2017.8.18.0152 

IMPERIAL COMERCIO E 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS 

LTDA  

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 0013759-70.2013.8.18.0140 Jacurutu Comercio Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 0303811-30.2014.8.24.0008 Izidoro CombustIvels s.a 

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 011.8.191 0377573-532 	" 

GARAGE E OFICINA PARIS 
LTDA • responsável; JOSÉ 
RICARDO DOS SANTOS 

SOARES : SUELY PONTES:  

ALESAT 
COMBUSTIVEIS S.A. 5020784-712018130024 ..8.. Morishita Com. I. e Der. P. 

Ltda. (Auto Posto Glanotto) 

InneeleseelJar • Metei Coselesetivele GA. 

Av. laia 6444014 3.110/ Catorll 
Ide ilortzonte/140 / CEP 30330440/ Tela (31)3326 4401 
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ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0862803-52.2018.8.20.5001 Faveral Auto Posto Ltda. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0828339-09.2018.8.20.5001 

Uncoln Luiz Gonçalves 
Teixeira 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1005819-36.2020.8.28.0019 AGNALDO BRAGA - ME 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0008151-33.2020.8.26.0405 

BOVERY AUTO POSTO 
LTDA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0040887-30.2017.8.19.0001 

Comércio De Combustíveis E 
Lubrificantes D'Ora Ltda 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 42.038.001.20-0000487 PROCON GASPAR 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0009438-59.2014.8.24.0020 

MARCELO SERAFIM 
FARIAS EPP 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0031732-32.2012.8.19.0209 

DIVERSÃO E LAZER 
ENTRETENIMENTOS LTDA 

EPP  

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 0833785-85.2019.8.20.5001 Posto do Miltão Ltda. EPP 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 5003828-21.2019.8.24.0007 Posto Biguaçu Ltda 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 2278382-84.2019.8.28,0000 Giuliano Suzigan 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1017040-68.2014.8.28.0008 

VIRGÍNIA MARIA FURTADO 
SERFtAVALLE 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. "1988-73.2019.8.24"" 

SHARK COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA. 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1040230-83.2020.8.28.0100 

GILSON SOUZA DE 
OLIVEIRA 

ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S.A. 1502247-89.2018.8.28.0568 

Prefeitura Municipal de São 
Carlos 

watealeeeet.lit Aftliat Cembeettada 5.A. 

Ala lhea Clabeelle 3210/ Caere 
Dele 14ertrente/M0 / CEP 3031044W 741.1 (3)) 3314 4401 
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DoCtialaNTO INTIORADo • ReclueRaleNTO1CHIICKuST 1 COMPROVAMI De ermas •• VIA • JUNTA COMERCIAL 

Ooela de Crur 
31 Email: felAgifflan.br 

Representante Legal da Empresa! Agente Auxiliar do Comércio: Assinatura: 	 

Nome: FULVIUS ALEXANDRE PEREIRA TOMELIN 1Telefone de contato: (84) 3 
Local. Natal - RN 1 Data: 13/0112021  

1
-■ Ctid. Natureza Jurldlca 	 Protocolo Redesim 

2054 210026001 

niriirimiiiiu  
NIRE 	  

24300004419 

1-REQUERIMENTO 

ILM• SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO CIRANDE DO NORTE. 
NOME: ALESAT COMBUSTIVEIS SÃ. regulo a V.Sa. o raquerlmaMo dos **Quintos procodImantos listados 
abaixo: 

REGISTRO DO COMÉRCIO- .z. 	• .,, 	- - - 	. ece 
 GOMO , 	, 

h 
cónico V.T.NTO 0 TUE OLZCRIÇAQS4 vir. 1 

007 042 1 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA/INCORPORACAO 

REDESIM 1  
, 

.' • . 	. . 	W...:1: 4- 	- 	'' -t...:4' '._ 	• a • ' 	' a • 
743 Incorporação de empresa 	 v 

2-PARA USO DA JUNTA COMERCIAL • Cheeklist 

1:1 Abertura / Alteração / Extinção / Outros 
1:1 COO autenticada dos Documentos dos sócios e administradores com validade de 180 dias ( CPF e RG ) 
CI Comprovante de pagamento de bendigo' 

1:1 Documento de Consulta Prinria da Nome Empresarial Atividades deferidos 

o D8E - Documento Básico de Entrada 
13 Outros a especificar: 

3-PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Recibo da ~voga 
Os documentos acima indicados foram recebidos e conkorldos. mas Mio é garantia de que o pedido será defer§c§o, cabendo ao vogal ou 
Maior fazer a analise IntrInseca do pedido. opinando pelo deferimento ou debotando migam:ia, de mordo com a legiatasào vigente. 

Recebido em: Local: Carimbo e Assinatura: 

kendada da Micro • Praprima Empresa 

amedarle da Resionallução • Simpliiisegle 
Dapartamseto de %letra Empresarial e Inlagniple alt41°A 

MDLVM • :f 

Wir 
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ALESAT COMBUSTWEIS S.A. 
CNP123.314.594/0001-00 

NIRE 24300004419 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REAUZADA EM 28 DE DEZEMBRO DE 2020 

AGE 033.20 ALESAT 

e 

BORA E LOCAL: Na sede social da ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A. ("Companhia"), na Rua 
Manoel de Castro, 1.170, Natal, RN, CEP: 59.064-010, às 15:00 horas. 

CONVOCAÇÃO: Edital de convocação dispensado, conforme art. 124, § 4.0  da Lei n.° 6.404/76. 

PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do capital social. 

• 
MESA: Fulvius Alexandre Pereira Tomelin — Presidente; Maurício Pane Júnior — Secretário. 

ORDEM DO DIA: 1) Análise e aprovação do Protocolo e Justificação de Incorporação da Ale 
Combustíveis S.A. pela Alesat Combustíveis S.A., para a incorporação da referida sociedade pela 
Companhia; 2) Ratificar a nomeação da Empresa Especializada responsável pela avaliação da Ale 
Combustíveis S.A.; 3) Consignar que o laudo de avaliação foi apresentado aos acionistas da 
Companhia, tendo a Empresa Especializada prestado todos os esclarecimentos necessários; 4) 
Aprovar o Laudo de Avaliação; 5) Aprovar a incorporaçíto da Me Combustíveis S.A. pela 
Companhia; e 6) Autorizar os diretores da Companhia a praticar todos atos necessários às 
incorporagoes. 

DELIBERAÇÕES: Os acionistas, por unanimidade e sem reservas: Preliminarmente, aprovaram a 
lavratura desta ata em forma de sumário. Em seguida, 1) Analisaram e aprovaram, em sua íntegra e 
sem quaisquer ressalvas, o Protocolo e Justificação de Incorporaçáo da Ale Combustíveis S.A. pela 
Alesat Combustíveis S.A., o qual preve a incorporação pela Companhia da Ale Combustíveis S.A., 
sociedade por agoes com sede na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, na Rua Manuel 
de Castro n° 1.170, Anexo, CEP 59064-010, Inscrita no CNPJ/MF sob o n°01.136.598/0001-03 e 
com seu contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte sob o 
NIRE 24300004699 ("Ale) ("Protocolo e Justificação"), e que passa a fazer parte integrante da 
presente na forma de seu Anexo I; 2) Ratificaram a nomeação e a contrataçáo da empresa 
especializada JK Contabilidade Ltda., sociedade limitada com sede na Cidade de Natal, Estado do 
Rio Grande do Norte, na Rua Professor Adolfo Ramires, 2077, Capim Macio, inscrita no CNPJ sob 
o n.° 10.634.155/0001-33 e registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio 
Grande do Norte sob o n.° 222/0-2 ("Emorealiwocializasia"), para avaliar, a valor contábil, o 
patrimônio liquido da Me em 30 de novembro de 2020, e elaborar o respectivo laudo de avaliação; 

.......... 



Natal/RN, 28 de dezembro de 2020. 
Mesa: 

Fulvius Alexandre Pereira Tomelin 
Presidente 

AGE 003.20 ALESAT 
ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A. 
CNPJ 23.314.594/000140 

NIRE 24300004419 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 28 DE DEZEMBRO DE 2020 

3) Consignaram que o laudo de *vali:aça° da Ale, elaborado pela Empresa Especializada, acima 
qualificada, foi apresentado aos acionistas da Companhia, tendo esta prestado todos os 
esclarecimentos solicitados, passando o laudo de avaliaçáo a fazer parte integrante da presente, na 
forma do Angs2A ao Protocolo e Justificação, (laudo"); 4) Aprovar o Laudo, o qual apurou que, 
em 30 de novembro de 2020, o valor do acervo líquido da Ale era de RS 123.138.456,57 (cento e 
vinte e três milhões cento e trinta e oito mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e sete 
centavos); 5) Aprovaram a incorporaçáo da Ale pela Companhia, consoante as cláusulas e 
condições do protocolo e justificaçáo anteriormente aprovado, com a consequente extinçáo da Ale, 
devendo a Companhia suceder a Ais em todos os seus direitos e obrigações. Tendo em vista que a 

Companhia detém 100% (cem por cento) das ações representativas da totalidade do capital social da 

Ale e o património líquido da Ale está refletido no balanço patrimonial da Companhia, em 
decorrência da aplicação do método de equivalência patrimonial, o capital social da Companhia não 
será aumentado em radio da incorporação da Ale, permanecendo o valor de U 106.232.478,00 
(setecentos e seis milhões, duzentos e trinta e dois mil quatrocentos e setenta e oito reais); c 6) 
Autorizaram os diretores da Companhia a praticar todos os atos necessários ao cumprimento e 
exectaçáo da incorporaçáo ora aprovada, nos termos do Protocolo e Justificaçáo também ora aprovado, 
inclusive o arquivamento e a publicaçáo de todos os atos relacionados à incorporaçáo da Ale. 

ENCERRAMENTO: 

Nada mais havendo a tratar, a reunia° foi suspensa paras iavratura da presente ata, a qual, reaberta 
a sesgo, foi lida, aprovada e assinada por todos os acionistas. Natal, 28 de dezembro de 2020. (a.a.) 
Fulvius Alexandre Pereira Tomelin — Presidente; Maurício Pane Júnior — Secretário. Acionistas: 
Glencore Oil Participações Ltda. (p. Bruno Strickland Faro e Elcio Jorge Rocha Alexandria) e 
Marcelo Henrique Ribeiro Alecrim. 

mamo O 15016100 IN 22/01/6621 10e01 6011 O' 10 OOOOOOO 06. 

PROTOCOLOm 610026006 OS 25/01/1021. 
dem De muncaçADB 	 COM DA 6001h 313141,406010 0 . 

miars MOO OOOOOO . COM 11652106 00 k10161110 EMe 116/13/2030. 
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1° VIA • JUNTA COMERCIAL I !DOCUMENTO MIGRADO .111OUIRMENTO / CRIOU-ST 1COMROVAMI OS ENTREGA 

NIRE Protocolo Junta 
210026067 

I"  Cód. 

 Natureza 

	s 	

r  
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1I RNTri:r Efid llil
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1. REQUERIMENTO 

ILM• SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 
NOME: ALE COMBUSTIVEIS 5. A. requer a V.Sa. o requerimento dos seguintes procedimentos listados 
abaixo: 

REGISTRO DO COMÉRÇIO 	'. - 

CEIDIDO ATO 44-4.• CÓDIGO nutro OTDE IX-  5 CRIÇ .■ o EVENTO 	
, _ 	_ 

007 042 1 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINARININCORPOFtACAO 

REDESIM  

517 	1 Pedido de baixa 	 _ 

Coita " Rançosamente Legal da Empresa /Agente Auxiliar do Comércio: Assinatura: 	da  

aliftegrer:44422414°44  
Cf?' 	ãlfir 

2- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL • Chiec,klIst 

o Abertura / Alterado / Extinga° / Outros 
1:1 Cópia autenticada dos Documentos doe sécios e administradores com validade de 180 dias ( CPF RG ) 
1:1 Comprovante de pagamento de amigos 

o Documento de Consulta Prévia de Nome Empresarial e Atividades deferidos 
1:1 DBE Documento Nabo de Entrada 
o Outros a sepecilloar: 

3- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL • Rodbo do ontroga 

Os documentos acima Indicados foram recebidos e conferidos, mas do é garantia de que o pedido será deferido. cabendo ao vogai ou 
relator fizera análise IntrInseca do pedido, opinando pelo deferimento ou atabafando exigência, de acordo com a legislado vigente. 	/ 

Nome: BRUNO STRICKLAND FARO ¡Telefone de contato: (84) 320452181 Emoli: te 
Local: Natal • RN 1 Data: 13/01/2021  

Recebido em: Local: Carimbo e Assinatura: 

24300004890 

ammelada da Micro • Pequena Empresa 
Seenetada da Raelonallraelo • IlimplIllasée 
Dapalemente de MOR* Empresarial Inleperegils IML 

~SIM • . 
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ALE comeusrives S.A. 

CNP1 01.138.598/0001-03 
NIRE 24300004899 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE EXTINÇÃO 
POR INCORPORAÇÃOREAUZADA EM 28 DE DEZEMBRO DE 2020 

AGE 001.20 ALE 

LOCAL E HORA: Sede da Companhia, na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, 
na Rua Manoel de Castro n° 1.170, Anexo, CEP 59064-010, às 11:00 horas 

CONVOCAÇÃO: Edital de convocação dispensado, conforme art. 124, § 4.° da Lei n.° 
6.404/76. 

PRESENÇA: Acionista representando a totalidade do capital social. 

MESA: Bruno Strickland Faro — Presidente; e Elcio Jorge Rocha Alexandria — Secretário. 

ORDEM DO DIA: 1) Análise e aprovado do Protocolo e Justificação de Incorporação da Ale 
Combustíveis S.A. pela Alesat Combustíveis S.A., para a incorporação da Companhia pela 
referida sociedade; 2) Ratificar a nomeação da Empresa Especializada pela avaliação da 
Companhia; 3) Consignar que o laudo de avaliação foi apresentado à única acionista da 
Companhia, tendo a Empresa Especializada prestado todos os esclarecimentos necessários; 4) 
Aprovar o Laudo de Avaliação; 5) Aprovar a incorporação da Companhia pela Alesat 
Combustíveis S.A.; e 6) Autorizar os diretores da Companhia a praticar todos atos necessários à 
incorporação. 

DELIBERAÇÓES: Preliminarmente, a única acionista da Companhia, aprovou a lavratura 
desta ata em forma de sumário. Em seguida: 1) Analisou e aprovou, em sua íntegra e sem 
quaisquer ressalvas, o Protocolo e Justificação de Incorporação da Ale Combustíveis S.A. pela 
Alcsat Combustíveis S.A., o qual prove a incorporação da Companhia pela Alesat 
Combustíveis S.A., sociedade ananima com sede na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do 
Norte, na Rua Manoel de Castro, 1170. Inscrita no CNPJ/ME sob o n°23.314.594/0001-00 e 
com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte 
sob o NIRE 24300004419 ("Protocolo e Justificado"), passando este a fazer parte integrante 
da presente na forma de seu Anexo h 2) Ratificou a nomeação e a contratação da Empresa 
Especializada JK Contabilidade Ltda., com sede na Cidade de Natal, Estado do Rio Grande do 
Norte, na Rua Professor Adolfo Ramires, 2077, Capim Macio, inscrita no CNPJ sob o n.° 
10.634.155/0001-33 e registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio 



Bruno Strickland Faro orge Rocha Alexandria 

Natal/RN, 28 de dezembro de 2020. 

Mesa: 

Presidente 	 Secretário 
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Grande do Norte sob o n.° 222/0-2 ("Empresa Especializada"),  para avaliar, a valor contábil, o 
património líquido da Companhia em 30 de novembro de 2020, e elaborar o respectivo laudo 
de avaliação; 3) Consignou que o laudo de avaliação elaborado pela Empresa Especializada, 
acima qualificada, foi apresentado à única acionista da Companhia, tendo esta prestado todos os 
esclarecimentos solicitados, passando tal laudo a fazer parte integrante da presente, na forma do 
Anexo A ao Protocolo e Justificação ("Laudo"); 4) Aprovar o Laudo, o qual apurou que, em 30 
de novembro de 2020, o valor do acervo líquido da Companhia era de R5 123.138.456,57 
(cento e vinte e trés milhões cento e trinta e oito mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e 
cinquenta e sete centavos); 5) Aprovou a incorporação da Companhia pela Alcsat Combustíveis 
S.A., consoante as cláusulas e condições do protocolo e justificação anteriormente aprovado, 
com a consequente extinção da Companhia, devendo a Alesat Combustíveis S.A. suceder a 
Companhia, ora incorporada, em todos os seus direitos e obrigações; e 6) Autorizou os diretores 
da Companhia a executar todos os atos necessários ao cumprimento e execução da incorporação 
ora aprovada, nos termos do Protocolo e Justificação também ora aprovado, devendo a Aksat 
Combustíveis S.A. promover o arquivamento e a publicação de todos os atos da presente 
incorporação. 

ENCERRAMENTO:  

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi suspensa para a lavratura da presente ata, a qual, 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada e assinada por todos os acionistas. Natal, 28 de dezembro 
de 2020. (a.a.) Bruno Strickland Faro — Presidente; Elcio Jorge Rocha Alexandria — Secretário. 
Acionistas: Alesat Combustíveis S.A. 
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PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO 
DA ALE COMBUSTÍVEIS S.A. PELA ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A. 

Pelo presente instrumento particular, 

I. 	ALE COMBUSTÍVEIS S.A, sociedade por ações com sede na cidade de Natal, Estado 
do Rio Grande do Norte, na Rua Manuel de Castro n° 1.170, Anexo, CEP 59064-010, inscrita no 
CNPJ/ME sob o n° 01.136.598/0001-03, neste ato representada por seus diretores Bruno 
Strickland Faro, brasileiro, divorciado, comerciante, nascido em 11 de outubro de 1976, portador 
da cédula de identidade R.G. n° 23.890.000-9, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 
073.415.957-95, residente e domiciliado na Rua Julio de Castilhos, 68, Copacabana, na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 22081-025, e Elcio Jorge Rocha Alexandria, 
brasileiro, casado, contador, nascido em 31 de maio de 1968, portador da cédula de identidade 
R.G. n° 078335825, emitida pela IFP/RJ, inscrito no CPF sob o n° 984.677.437-00, residente e 
domiciliado na Av. Vice Presidente José Alencar, 1515, bloco 2, apto. 201, Jacarepaguá, na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 22775-033 ("Ale); 

IL 	ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Natal, 
Estado do Rio Grande do Norte, na Rua Manoel de Castro, 1170, inscrita no CNPJ/ME sob o 
n°23.314.594/000l-00, neste ato representada seus Diretores, Fulvius Alexandre Pereira 
Tomelin, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade n° MG-
6.951.516, expedida pela SSP/MG, Inscrito no CPF/MF sob o n° 004.680.609-10 e Maurício Pane 
Júnior, brasileiro, administrador de empresas, unido estavelmente, nascido em 28 de outubro de 
1967, portador da cédula de identidade e 15.821.996-X SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 
055.732.528-52, ambos com endereço profissional na Rua Gomes de Carvalho, n°1306, Edificio 
Business Center, 13° andar, Vila Olímpia, no município de São Paulo, Estado de Sito Paulo, CEP: 
04547-005 ("Mar e, em conjunto com a Ale, "riam"); 

RESOLVEM, na forma do disposto nos artigos 1.116 a 1.118 do Código Civil e dos artigos 223 
e seguintes da Lei n.° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, celebrar o presente Protocolo e 
Justificação de Incorporação da Ale Combustíveis S.A. pela Aiesat Combustíveis S.A., que se 
regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

CAPÍTULO I 
FINALIDADE DA OPERAÇÃO 

Cláusula 1° A incorporação da Me pela Atesai (incomoracão") constitui 
reorganização societária dentro do mesmo grupo econômico. A Incorporação justifica-se na 
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medida em que multará na simplificação da estrutura societária atual, na consolidação das 
atividades das Partes e no aproveitamento das sinergias existentes, gerando beneficio' 
empresariais e patdmonials para as Partes e seus sócios dou acionistas, em decorréncia da 
centralização das decisões e da redução de custos administrativos, comerciais e operacionais. 

Cláusula 2.' A efetivação da Incorporação implicará na necessidade de contratação de 
profissionais especializados. A incorporação implicará, também, em determinados custos 
associados, incluindo os custos com a contratação de consultores legais e contábeis, bem como 
com o registro e a publicação dos atos societários e demais documentos relativos à Incorporação, 
os quais serão arcados diretamente pela Alesat. 

011 	 CAPITULO 11 
SITUAÇÃO DAS SOCIEDADES ANTES DAS 1NCORPORAÇÓES 

Cláusula 3.° O capital social da Alesat, totalmente subscrito e integral izado, em moeda 
corrente nacional, é de RS 706.232.478,00 (setecentos e seis milhões, duzentos e trinta e dois mil 
quatrocentos e setenta e oito reais), dividido em 123.480.666 (cento e vinte e trás milhões, 
quatrocentas e oitenta mil seiscentas e sessenta e seis) ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal, das quais, 108.662.986 (cento e oito milhões, seiscentas e sessenta e duas mil novecentas 
e oitenta e seis) ações ordinárias aio detidas pela Glencore Ofi Participações Ltda., sociedade 
limitada com sede na Rua Lauro Muna', 116, sala 4101, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, CEP 22290-906, inscrita no CNPJ sob o n.°15.321.606/0001-04, com seu contrato 
social arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o NIRE 332.0921002-5; e 
14.817.680 (quatorze milhões, oitocentas e dezessete mil seiscentas e oitenta) ações ordinárias 
são detidas pelo Marcelo Henrique Ribeiro Alecrim, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade RO e 510.578 (SSP/RN) e inscrito no CPF sob o n° 444.657.424-87, 
residente e domiciliado na Cidade de Sio Paulo, Estado de SM Paulo, na Rua Viradouro, 120/141. 

Cláusula 4.° O capital social da Ale, totalmente subscrito e integralizado, em moeda 
corrente nacional, é de RS 153.893.282,52 (cento e cinquenta e trás milhões, oitocentos e noventa 
e trás mil duzentos e oitenta e dois reais e cinquenta e dois centavos), dividido em 153.893.282 
(cento e cinquenta e Ws milho" oitocentas e noventa e trás mil duzentas e oitenta e duas) ações 
ordinárias nominativas e sem valor nominal, detidas em sua totalidade pela Alesat. 

Cláusula S.° Todas as ações emitidas pela Ale encontram-se livres e desembaraçadas de 
quaisquer Anus ou gravames e são de plena propriedade da Alesat. 

iz 
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CAPITULO III 
CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DO PATRIMÓNIO 

LIQUIDO DA ALE E DATA BASE 

Cláusula 6.' O critério a ser utilizado para a avaliação do património líquido da Ale a 
ser incorporado pela Alesat será o valor patrimonial contábil, apurado de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, com base no balanço patrimonial da Ale levantados em 30 de 
novembro de 2020, data base da Incorporação ("~). 

Cláusula 7.' Quaisquer variaçbes no valor do patrimônio liquido da Ale ocorridas 
entre a Data Base e a data efetiva da Incorporação, serão absorvidas pela Alesat e refletidas em 
sua contabilidade. 

Cláusula 8. Para efeitos da Incorporação, ad referendum da Alesat, em sua 
capacidade de única sócia da Ale, e dos acionistas da Alesat, foi nomeada a JK Contabilidade 
Ltda., sociedade limitada com lede na Cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, na Rua 
Professor Adolfo Ramires, 2077, Capim Macio, inscrita no CNPJ sob o n.° 10.634.155/0001-33 
e registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio Grande do Norte sob o n.° 
222/0-2, para avaliar o patrimônio líquido da Ale e elaborar o laudo de avaliação do acervo 
líquido a ser transferido da Ale pan a Alesat (lado  de Avaliacto Ale"). 

Cláusula 9. Os resultados da avaliação da Ale constam do laudo de avaliação 
apresentado pela empresa especializada acima mencionada, o qual constitui Anexo A ao presente 
Protocolo, que será submetido à aprovação da Aleiaa. atuai única Moia da Me, a dos atoais 
acionistas da Alegai. 

CAPITULO IV 
INCORPORAÇÃO DA ALE PELA ALESAT 

_ _ e 
PATRIMÓNIO LIQUIDO DA ALE NA DATA BASE 

SIS10 1  

Cláusula 10. O patrimônio da Ale encontra-se descrito no Laudo de Avaliação da Ale. 
conforme Anexo A. O valor total a ser Incorporado ao acervo da A lesai será de RS 123.138.456,57 
(cento e vinte e trás milham cento e trinta e oito mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e 
cinquenta e sete centavos), que corresponde ao valor do patrimônio líquido da Ale calculado a 
valor contábil. 

R5i- 
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Parágrafo único. O valor do patrimônio liquido acima descrito foi estabelecido com 
base no balanço patrimonial da Ale, levantado na Data Base. 

Cláusula II. Tendo em vista que a Alesat detém 100% (cem por cento) das ações 
representativas da totalidade do capital social da Ale e o patrimônio líquido da Ale está refletido 
no balanço patrimonial da Alesat, em decorrência da aplicação do método de equivalência 
patrimonial, o capital social da Aleset não será aumentado em razão da incorporação da Ale, 
permanecendo o valor de RS 706.232.478,00 (setecentos e seis milhões, duzentos e trinta e dois 
mil quatrocentos e setenta e oito reais). 

Cláusula 12. Observado o disposto na Cláusula 14, em decorrência da Incorporação, a 
Ale será extinta. Não serão atribuirias novas ações aos acionistas da Ale em substituição às ações 
ora extintas, pois a Alesat era detentora a totalidade das ações de emissão da Ale. 

Cláusula 13. Em decorrência da incorporação da Me, não haverá qualquer alteração 
ao estatuto social da Alesat. 

Seção II 
ELEMENTOS ATIVOS E PASSIVOS QUE 
FORMAM O ACERVO LIQUIDO DA ALE 

Cláusula 14. Todos os elementos do ativo e do passivo da Ale serão vertidos para a 
Alesat e todos os direitos e obrigações que fazem parte do patrimônio da Ale serão incorporados 
pela Alesat. 

Cláusula IS. A Alesat será sucessora da Ale em todos os seus direitos e obrigações. 

Cláusula 16. A Ale extinguir-se-á de pleno direito, uma vez aprovada a sua 
incorporação. 

DISPOSIÇÕES GERAIS DAS INCORPORAÇÕES 

Cláusula 17. A incorporação da Ale pela Alesat será submetida ds assembleias gerais 
de acionistas da Ale e da Almat. 

Cláusula 18. Competirá A administração da Alesat praticar todos os atos, registros e 
averbação* necessários á Implementação da Incorporação, inclusive a baixa ou transferencia de 

e 
CAPITULO VI 

Áv 



ALE COMBUSTÍVEIS S.A. 

o Jorge Rocha Alexandria 
Diretor 

ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A. 

Fulvius Alexandre Pereira Tomelin 
Diretor 

Bruno Striddand Faro 
Diretor 

1. 
Nome: Neo• 
RO. n.° 
CPF n.° 

JUCERN 

e 

todos os registros e inscriç/Jes da Ale. A administração da Ale estará autorizada a praticar o 
necessário à Incorporação. 

Cláusula 19. Caso alguma cláusula, disposição, termo ou condição deste Protocolo 
venha ser considerado inválido, as demais cláusulas, disposições, termos e condições Mo afetados 
por essa invalidação nio serio afetados, permanecendo em pleno vigor e efeito. 

Cláusula 20. As Parto elegem o foro central da comarca da Cidade de Natal, Estado 
do Rio Grande do Norte para dirimir todas as questões oriundas do presente Protocolo, com a 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

Em testemunho do que, firmam as administrações da Alesat e Ale o presente Protocolo 
em 4 (quatro) vias de Igual teor e forma, para um s6 efeito. 

Natal, 22 de dezembro de 2020. 

Testemunhas: 

2. 
Nome:  Alyne Barreto Bezerra 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0068150-33.2020.8.19.0000 	‘4%. 

Agravante: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA E OUTRA 	 Sefik%  
Agravada: EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA. 
Origem: Juizo de Direito da 4° Vara Cível do Fórum Regional de 
Madureira - Comarca da Capital 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TITULO 
EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE LOCAÇÃO COMERCIAL. Decisão 
agravada que afasta a alegação de impenhorabilidade e ressalta que a 
questão referente à intempestividade dos embargos à execução está 
produza. Embargos à execução rejeitados, em razão de sua 
intempeatividade. A matéria já foi analisida por este Colegiado, por 
ocasião do julgamento do agravo de instrumento n° 0015043- 
11.2019.8.19.000, interposto pelos ora agravantes, sendo certo que, 
por unanimidade de votos, foi negado provimento ao recurso. Preclusão 
consumada. Penhora de imóvel de propriedade dos fiadores. Alegação 
de que o imóvel penhorado tem natureza de bem de família. Constrição 
sobre imóvel de propriedade do fiador que encontra amparo no artigo 
3', inciso VII, da Lei e 8.245/1991. O Plenário do STF, ao apreciar o 
Tema n° 295, submetido à repercussão geral, fixou a seguinte tese: "É 
constitucional a penhora de bem de família pertencente a fiador de 
contrato de locação, em virtude da compatibilidade da exceção 
prevista no art. 3°, VII, da Lei 8.009/1990 com o direito à moradia 
consagrado no art. 6° da Constituição Federal, com redação da EC 
26/2000". Entendimento isolado da Primeira Turma do STF, por 
ocasião do julgamento do RE n• 605.709/8P, que não ostenta natureza 
de precedente vinculante. A matéria encontra-se pacificada no âmbito 
do STJ que firmou entendimento, em sede de recurso repetitivo, no 
sentido de que é possível a penhora de bem de familia nos casos em que 
o proprietário figura como fiador em contrato de locação. Incidência 
das Súmulas n° 549 do STJ e n° 63 deste Tribunal de Justiça. Decisão 
agravada que não merece reforma. Manutenção da penhora do imóvel 
em questão, com o prosseguimento da execução. RECURSO A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos e examinados estes autos, ACORDAM os Desembargadores 
da Décima Segunda Camara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

i TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DÉCIMA SEGUNDA CAMARA CÍVEL 
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de Janeiro, por UNANIMIDADE, em conhecer e negar provimento ao  
presente recurso, nos termos do voto do relator. 

VOTO DO RELATOR 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ ANTONIO 
DE MOURA ROCHA e LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA em face 
de decisão proferida pelo Juizo de Direito da 4' Vara Cível do Fórum 
Regional de Madureira — Comarca da Capital —, nos autos da ação de 
execução de titulo extrajudicial, nos seguintes termos, in verbis: 

"I. Os executados se insurgem novamente contra a decisão que 
reconheceu a intempestividade dos embargos à execução. A 
questão já foi decidida pelo Juízo e está preclusa. Ademais, os 
executados interpuseram agravo de instrumento que foi 
desprovido, conforme anexo. Ao contrário do que alegam, há 
contrato de locação garantido por fiança pelos executados de 
modo a afastar a alegação de imperzhorabilidade ...". 

Relatam os agravantes que, nos autos da ação originária — processo' 
n° 0015712-60.2012.8.19.0210 —, foi penhorado o imóvel objeto da 
matricula n° 76743-A junto ao Cartório do 8° Serviço Registral de Imóveis. ,  
Afirmam que o imóvel é o único bem de propriedade dos ora agravantes, 
servindo-lhes de residéricia. 

Ressaltam que são idosos e estão desempregados. Aduzem que a 
segunda agravante sofreu acidente vascular cerebral em 2017, encontrando-
se com o lado esquerdo do corpo completamente paralisado, dependendo de 
cuidados especiais, posto que não consegue se movimentar sozinha, sendo 
certo que o imóvel penhorado foi todo adaptado para que a vida da 
recorrente se torne um pouco mais digna. Acrescentam que residem no 
referido imóvel desde o ano de 1983, aproximadamente. 

Alegam que: o imóvel penhorado goza da proteção legal do artigo 1° 
da Lei n° 8.009/1990; a impenhorabilidade do bem de família é matéria de 
ordem pública, não sofrendo os efeitos da preCusão, podendo ser arguida a 
qualquer tempo e fase do processo, até a extinção da execução; a constrição 
viola o Principio da Dignidade da Pessoa Humana e do direito fundamental à 

 1  moradia; o STF, por ocasião do julgamento do RE n° 605.709/SP, afastou a 
de imóvel 

toligIna 2 

penhora de imóvel residencial de fiador em contrato de locação 
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comercial; e o STJ já deferiu liminar concedendo efeito suspensivo a agravo 
em recurso especial, determinando a suspensão do leilão de móvel, em caso 
semelhante. 

Sustentam que a decisão que não acolheu os embargos à execução e 
aquela que indeferiu a devolução de prazo foram proferidas com base em 
certidões equivocadas, que informaram a intempestividade dos embargos 
opostos. Argumentam que não há no contrato de locação comercial a 
Informação de qual imóvel seria objeto da fiança, constando apenas o 
endereço dos executados/fiadores. 

Requer que seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso, a 
fim de que seja suspensa ou anulada a 1a  praça, agendada para o dia 
15.10.2020, bem como seja cancelada a 2' praça, designada para o dia 
27.10.2020. No mérito, requeri que seja dado provimento ao presente 
recurso, para reformar a decisão atacada, determinando o cancelamento 
definitivo da penhora do imóvel objeto da matricula n° 76743-A ou, caso não 
seja esse o entendimento deste Colegiado, pugpa pela suspensão do trâmite 
processual, suspendendo/cancelando o leilão do imóvel até julgamento em 
definitivo do RE n° 605.709/SP. 

Decisão de fls. 30/32 (pasta 000030) concedendo o efeito 
suspensivo. 

Contrarrazões às fls. 40/45 (pasta 000040), pelo desprovimento do 
recurso. 

Informações prestadas pelo Juízo a quo às fls. 70/71 (pasta' 
000070), dando conta de que manteve a decisão agravada. 

É o relatório. Passo ao voto. 

Presentes as condições recursais (legitimidade, interesse e 
possibilidade jurídica) e os pressupostos legais (órgão investido de 
jurisdição, capacidade recursal das partes e regularidade formal - forma 
escrita, fundamentação e tempestividade), o recurso deve ser conhecido. 

Ab initio, cumpre ressaltar que a matéria referente à 
intempestividade dos embargos à execução opostos pelos agravantes 
encontra-se preclusa. 

Compulsando os autos, verifica-se que os mencionados embargos à 
execução foram rejeitados, por decisão prolatada em 20.04.2017, em razão 

NO* 
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de sua intempestividade (fia. 199/200 — pasta 000190 — Anexo 1). A matéria 
já foi analisada por este Coleglado, por ocasião do julgamento do agravo de 
instrumento n° 0015043-11.2019.8.19.000, em 16.07.2019, sendo certo 
que, por unanimidade de votos, foi negado provimento ao recurso. 

Assim sendo, resta preclusa a matéria. 

Passa-se à análise da possibilidade ou não de penhora de imóvel de 
propriedade dos fiadores, sob o argumento de ser o mesmo bem de familia. 

Cabe destacar que, com a finalidade de preservar a moradia 
familiar, a Lei n° 8.009/1990 protegeu com o beneficio da 
impenhorabilidade o imóvel residencial próprio do casal ou da entidade 
familiar. 

Dispõe o artigo 1° do mencionado diploma legal, irt verbis: 

Art. 1° O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade 
familiar, é imperzhorável e não responderá por qualquer tipo de 
dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra 
natureza, contraída pelos cónjuges ou pelos pais ou filhos que 
sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses 
previstas nesta lei 

Registre-se que a impenhorabilidade do bem de familia é a regra, 
conforme dispõe o artigo 3 °, caput, do citado diploma legal. Porém, o caso 
sub judice inclui-se na exceção prevista no inciso VII do mencionado 
dispositivo: 

Art. 3°. A irnpenhorabilidade é oponível em qualquer processo de 
execuçdo civil, fiscal, previdencidria, trabalhista ou de outra 
natureza, salvo se movido: 
(•-•1 

-por obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de 
locaçdo. 

Consigne-se que o Plenário do STF, ao apreciar o Tema n° 295, 
submetido à repercussão geral, fixou a seguinte tese: 'É constitucional a 4  penhora de bem de família pertencente a fiador de contrato de locaçdo, em virtude da 
compatibilidade da exceção prevista no art. 3°, VII, da Lei 8.009/1990 com o direito d 

Página 4 
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moradia consagrado no art. 6° da Constituição Federal, com redação da EC 
26/2000". 

Em que peie o fato de a Primeira Turma do STF, no julgamento do 
RE n° 605.709/SP, em 12.06.2018, por maioria de votos, ter decidido pela 
impossibilidade de penhora do único imóvel de fiador de contrato de locação 
comercial, tal decisão não ostenta natureza de precedente vinculante, sendo 
um entendimento isolado da referida Turma'. Frise-se que a própria 
Primeira Turma, em julgamento unânime realizado em 27.03.2020, nos 
autos do RE n° 1.240.968 ED-AgR, decidiu pela possibilidade de penhora de 
bem de familia do fiador, mesmo em contrato de locação comercial, restando 
o acórdão assim ementado: 

'DIREITO CIVIL. AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENHORA. 
BEM DE FAMÍLIA. GARANTIA COMERCIAL. POSSIBILIDADE. 
PRECEDENTE EM REPERCUSSÃO GERAL. I. O Supremo 
Tribunal Federal entende que o art. 3°, VII, da Lei n° 
8.099/1990, ao tratar da garantia qualificada, neto fez qualquer .  
dTerenciação quanto à natureza do contrato de locação, dessa 
forma independe se a garantia é residencial ou comercial (RE 
612.360-RO, Rei°. Min°. Ellen Gracie). 2. Inaplicável o art. 85, § 
11, do CPC/ 2015, uma vez que não houve prévia fixação de 
honorários advocatícios de sucumbéncia. 3. Agravo interno a que 
se nega provimento." (RE 1240968 ED-AgR, Relator(a): ROBERTO 
BARROSO, Primeira Turma, .' .Iulgamento: 27/ 03/ 2020, DJe: 
06/04/2020). 

I RECURSO EXTRAORDINÁRIO MANEJADO CONTRA ACÓRDÃO PUBUCADO EM 31.8.2005. INSUBMISSÃO A 
SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO OERAL. PREMISSAS DISTINTAS DAS VERIFICADAS EM PRECEDENTES 
DESTA SUPREMA CORTE, QUE ABORDARAM OARANTIA FIDEJUSSORIA EM LOCAÇÃO RESIDENCIAL CASO 
CONCRETO QUE ENVOLVE DIVIDA DECORRENTE DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL 
PENHORA DE BEM DE FAMILIA DO FIADOR. INCOMPATIBILIDADE COM O DIREITO A MORADIA E COM O 
PRINCIPIO DA ISONOMIA. 1. A /Unidade da pessoa humana e a proteção à familia exigem que se ponham ao 
abrigo da constrição e da alienação forçada determinados bens. É o que ocorre com o bem de (anilha do fiador, 
deatinado á sua moradia, cujo sacrificio não pode ser exigido • pretexto de satisfazer o crédito de locador de 
Imóvel comercial ou de estimular a livre iniciativa. Interpretado do art. 3°, VII, da Lei n° 8.009/1990 não 
recepcionado pela EC n° 26/2000. 2. A restrição do direito á moradia do fiador em contrato de locação comercial 
tampouco se Justifica á luz do principio da bonomia. Eventual bem de (emala de propriedade do locatário não ae 
sojeitarã à constrição e alienação forçada, para o fim de satisfazer valores devidos ao locador. Não se vislumbra 
Justificativa para que o devedor principal, afiançado, goze de situação mais benéfica do que a conferida ao 
fiador, sobretudo porque tal disparidade de tratamento, ao contrário do que se verifica na locação de imóvel 
residencial, não se presta à promoção do próprio direito á moradia. 3. Premissas táticas distintivas impedem a 
submissão do caso concreto, que envolve contrato de locação comercial, ás mesmas balizas que orientaram a 
decido proferida, por esta Suprema Corte, ao exame do tema e 295 da repercussão geral, restrita aquela 
análise da conatitucionalidade da penhora do bem de família do fiador em contrato de locado residencial. 4. 
Recurso extraordinário conhecido e provido. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N• 0068150-33.2020.8.19.0000. 	 Página 5 



   

   

   

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DÉCIMA SEGUNDA CÂMARA CiVEL 

t.  
Destaca o Ministro Relator em seu voto que o posicionamento 

adotado no RE n° 605.709/SP não se sobrepõe à tese firmada pelo Tribunal 
Pleno da Suprema Corte. Confira-se: 

11... Ademais, vale ressaltar que a Primeira Turma do STF, ao 
julgar controvérsia análoga et destes autos, no julgamento do RE 
1.223.843-ED, Rel, Min. Alexandre de Moraes, assentou que o 

julgado proferido no RE 605.709/ SP, em que foi afastada a 
penhorabilidade do bem de familia de fiador em contrato de 
locação comercial, trata-se de pasição isolada desta Corte, motivo 
pelo qual não se sobrepõe ao 'precedente formado pelo Tribunal 
Pleno sob a sistemática da repercussão geral 

Ademais, a matéria encontra-se pacificada no âmbito do STJ que 
firmou entendimento, em sede de recurso repetitivo, no sentido de que é 
possível a penhora de bem de família nos casos em que o proprietário figura 
como fiador em contrato de locação, restando o acórdão assim ementado: 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
EXECUÇÃO. LEI N. 8.009/1990. ALEGAÇÃO DE BEM DE 
FAMÍLIA. FIADOR EM ÇONTRATO DE LOCAÇÃO. 
PENHORABILIDADE DO MÓVEL. I. Para fins do art. 543-C do 
CPC: "É legítima a penhora de apontado bem de família 
pertencente a fiador de contrato de locação, ante o que dispõe o 
art. 3°, inciso VII, da Lei n. 8.009/1990". 2. No caso concreto, 
recurso especial provido." (REsp 1363368/ MS - RECURSO 
ESPECIAL 2013/0011463-3 - Min LUIS FELIPE SALOMÃO - 
SEGUNDA SEÇÃO - Julgamento: 12/ 11/ 2014 - DJe 
21/ 11/ 2014) 

Nesse sentido, é a Súmula n° 549 do STJ, in verbis: 

Súmula 549- válida a penhora de bem de família pertencente 
a fiador de contrato de locação". 

Seguindo a orientação jurisprudencial das Cortes Superiores, 
encontra-se a Súmula n° 63 deste Tribunal de Justiça, irt verbis: 
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Súmula o° 63. "Cabe a incidência de penhora sobre imóvel único 
do fiador de contrato de locação, Lei n° 8009/90 (art. 3°, Vil) e 
Lei n°. 8245/91". 

Dessa forma, não merece qualquer reparo a decisão hostilizada. 

Confira-se a jurisprudéncia desta Corte de Justiça em casos 
semelhantes: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N°0043704-63.2020.8.19.0000 
- Des(a). GILBERTO CLÓ VIS FARIAS MATOS - Julgamento: 
27/10/2020 - DÉCIMA QUINT4 CAMARA CÍVEL - 'AGRAVO 
DE INSTRUMEN7Y1 AÇÃO DE EXECUÇÃO. LOCAÇÃO 
COMERCIAL. FIADOR. MÓVEL PENHORADO. 
MANUTENÇÃO. EXCEÇÃO PREVISTA NA LEI N° 8.009/90. R. 
DECISÃO QUE SE MANTÊM.. RECURSO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. 1. A impenhorabilidade do bem de família é 
excetuada nas hipóteses de fiança de contrato de locação, 
conforme inteligência do artigo 3°, VIL da Lei n° 8.009/90. 2. 
O Plendrio do C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o 
tema n° 295 de sua Repercussão Geral, fixou a tese segundo 
a qual "é constitucional a penhora de bem de família 
pertencente a fiador de contrato de locação, em virtude da 
compatibilidade da exceção prevista no art. 3°, VII, da Lei 
8.009/1990 com o direito ã moradia consagrado no art. 6° 
da Constituição Federal, com redação da EC 26/2000°. 3. 
Entendimento divergente da Eg. Primeira Turma do C. STF 
definido por maioria, sem repercussão geral e com trânsito 
em julgado pendente. 4. Além disso, o C. Superior Tribunal 
de Justiça analisou o mesmo tema em sede de recurso 
representativo de controvérsia, oportunidade na qual firmou 
a tese de que "é legítima a penhora de apontado bem de 
família pertencente a fiador de contrato de locação, ante o 
que dispõe o art. 3°, inciso VIL da Lei n. 8.009/1990' (REsp 
rx° 1.363.368). 5. A orientação acima apenas refletiu o 
entendimento j4 anteriormente cristalizado, pelo próprio C. 
STJ, no seu verbete sumular n° 549, de redação quase 
Idêntica. 6. O Código de Processo Civil de 2015 determina, 
expressamente, a observdncia obrigatória, pelos juízes e 
Tribunais, dos entendimentos fixados em recursos repetitivos 
e súmulas. 7. R. Decisão que deve ser mantida. 8. 
Desprovimento do recurso'. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0028137-89.2020. -8.19.0000 - 
Des(a). WILSON DO NASCIMENTO REIS - Julgamento: 
09/07/2020 - VIGÉSIMA SEXTA CAMARA CÍVEL - 'AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL. 
PENHORA DE IMÓVEL DE FIADOR EM CONTRATO DE LOCAÇÃO 
COMERCIAL. IMPUGNAÇÃO A PENHORA. ALEGAÇÃO DE BEM 
DE FAMILIA. IMPENHORABILIDADE AFASTADA. SÚMULA 549 
DO STJ E 63 DO TJRJ. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 1. O artigo 
3°, inciso VII, da Lei 8.245/91, estabelece a inoponibilidade da 
impenhorabilidade do bem de familia nos casos de execução por 
obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de locação. 
2. Orientação vinculante e consolidada do S7'J, firmada em sede 
de recurso repetitivo (RESP 1.363.368/MS). 3. Incidência da 
súmula n° 549 e súmula n° 63 do TJRJ. 4. Precedentes 
jurisprudenciais do STJ e do TJRJ. 5. Manutenção da decisão 
que se impõe. 6. Recurso ao qual se nega provimento'. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0012217-75.2020.8.19.0000 
Des(a). FRANCISCO DE ASSIS PESSANHA FILHO - Julgamento: 
27/06/2020 - DÉCIMA QUARTA CAMARA CÍVEL - "AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. AÇÃO DE DESPEJO EM FASE DE 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA DE ÚNICO BEM 
MÓVEL DE FIADOR DE CONTRATO DE LOCAÇÃO NÃO 
RESIDENCIAL. IMPUGNAÇÃO A PENHORA. DECISÃO DE 
ACOLHIMENTO, COM O LEVANTAMENTO DA CONSTRIÇÃO, AO 
FUNDAMENTO DE MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DO EXCELSO 
STF SOBRE A MATÉRIA. RECURSO DO EXEQUENTE. PRIMEIRA 
TURMA DO PRETÓRIO EXCELSO, EM JULGAMENTO UNANIME, 
REALIZADO EM 27/03/2020, NOS AUTOS DO RE 1240968 ED-
AGR/ DF, SE MANIFESTOU PELA POSSIBILIDADE DE PENHORA 
DE BEM DE FAMILL4 DO FIADOR, MESMO EM CONTRATO DE 
LOCAÇÃO COMERCIAL. O POSICIONAMENTO ADOTADO NO RE 
605.709/SP É ISOLADO E NÃO SE SOBREPÕE A TESE FIRMADA 
PELO TRIBUNAL PLENO DA SUPREMA CORTE. CONSTRIÇÃO DO 
IMÓVEL DO FIADOR QUE ENCONTRA AMPARO NO ARTIGO 3 0, 
VII DA LEI N° 8.099/1990. CONST1TUCIONALIDADE DO 
ÉISPOSITIVO LEGAL QUE FOI OBJETO DE ANÁLISE EM 
REPERCUSSÃO GERAL NO AMIMO DO TEMA N°. 295 (RE 
412360 R0). COLENDO STJ QUE TAMBÉM TEM TESE FIRMADA 
SOBRE A MATÉRIA, SOB A SISTEMÁTICA DOS RECURSOS 
REPETIMOS (TEMA N°. 708). SÚMULA N°. 549 DA CORTE 
SUPERIOR. PRECEDENTES DESTA CORTE. MANUTENÇÃO DA 
PENHORA DO IMÓVEL DA FIADORA AGRAVADA É MEDIDA QUE 
SE IMPÕE. RECURSO PROVIDO'. 
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Por tais motivos, VOTO no sentido de negar provimento ao 
presente recurso, mantendo-se a decido agravada, confirmando a 
penhora do imóvel' em questio, prosseguindo-se a execuoilo. 

Rio de Janeiro, na data da assinatura digital. 

JOSÉ ACIR LESSA GIORDANI 
DESEMBARGADOR RELATOR 

roi 
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EMBARGOS DE DECLARACÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

N° 0068150-33.2020.8.W~ 
Embargantes: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA E OUTRA 
Embargada: EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. DECISÃO COLEGIADA. Inexistência 
de omissão e/ou contradição na decisão colegiada que 
negou provimento ao recurso de agravo de 
Instrumento interposto pelos embargantes, mantendo 
a decisão que afastou a impenhorabilidade do bem de 
familia, posto que os proprietários figuram como 

e fiadores em contrato de locação. Entendimento 
Isolado da Primeira Turma do STF, por ocasião do 
julgamento do RE n° 605.709/SP, que não ostenta 
natureza de precedente viaculante. Entendimento ' 
pacífico do STJ no sentido de que é possível a 
penhora de bem de familia nos casos em que o 
proprietário figura como fiador em contrato de 
locação. Pretensão dos embargantes de rediscussão da 
matéria expressamente analisada e decidida. 
Impossibilidade. Jurisprudência pacifica do STJ. 
Aplicação da multa prevista no artigo 1.026, 
parágrafo 20, do Código de Pxocesso Civil. EMBARGOS 
QUE SE CONHECEM, MAS QUE SE REJEITAM. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e examinados estes autos, ACORDAM os 
Desembargadores da Décima Segunda Clim.y.  a Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por UNANIMIDADE, em conhecer, 
porém, rejeitar oi embargos de declaração, nos termos do voto do 
Relator. 

VOTO DO RELATOR 

Trata-se de embargos de declaração (pasta 000104) opostos 
contra a decisão colegiada de fia. 78/86 (pasta 000078), que negou 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AOFtAVO DE INSTRUMENTO N• 006815043.2020.8.19.0000. 
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provimento ao recurso de agravo de instibmento interposto pelos 
embargantes, cuja ementa segue abaixo transclita: 

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TITULO 
EXTRAJUDICIAL. CONTRAM DE LOCAÇÃO COMERCIAL. 
Decisão agravada que pfasta a alegação de 
impenhorabilidade e ressalta .  que a questão referente lt 
intempestividade dos embargos à execução está preclusa. 
Embargos à execução rejeitados, em razão de sua 
intempestividade. A matéria já foi analisada por este 
Colegiado, por ocasião do , julgamento do agravo de 
instrumento n° 0015043- 11.2019.8.19.000, interposto pelos 
ora agravantes, sendo certo que, por unanimidade de votos, 
foi negado provimento ao recurso. Preclusão consumada. 
Penhora de imóvel de propriedade dos fiadores. Alegação de 
que o imóvel penhorado tem natureza de bem de família. 
Constrição sobre imóvel de propriedade do fiador que 
encontra amparo no artigo ,3°, inciso VII, da Lei n° 
8.245/1991. O Plenário do STF, ao apreciar o Tema n° 295, 
submetido d repercussão geral, fixou a seguinte tese: "É 
constitucional a penhora de bém de família pertencente a 
fiador de contrato de locação, em virtude da compatibilidade 
da exceção prevista no art. 3°, VII, da Lei 8.009/1990 com o 
direito à moradia consagrado no art. 6° da Constituição 
Federal, com redação da EC 2612000". Entendimento isolado 
cia Primeira Turma do STF, por ocasião do julgamento do RE 
n• 605.709/SP, que não oste:nta natureza de precedente 
vinculante. A matéria encontra-se pacificada no âmbito do 
STJ que firmou entendimento, em sede de recurso repetitivo, 
no sentido de que é possível a penhora de bem de família nos 
casos em que o proprietário figiou como fiador em contrato de 
locação. Incidência das Súmula n° 549 do STJ e n°63 deste 
Tribunal de Justiça. Decisão agravada que não merece 
reforma. Manutenção da penhora do imóvel em questão, com 
o prosseguimento da execução. RECURSO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO". 1* 

Insurgem-se os recorrentes aduzindo, em síntese, a existéncia de 
omissão e contradisgo na decisão colegiada embargada. 

Salientam que o imóvel  penhorado  pertence aos recorrentes, que 	  
são idosos e não possuem outro imóvel pará morar, sendo, portanto, 
impenhorável, nos termos do artigo 1° da Lei n° 8.009/1990. Afirmam 
que, segundo precedente do STF - RE n° 359.940/SP -, o imóvel 
qualificado como bem de família é impenhorável, ainda que seja para o 
pagamento de divida contraída por contrato de fiança. Aduzem que, por 
ocasião do julgamento do RE n° 605.709/SP, a Primeira Turma do STF 
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decidiu que, em se tratando de contrato de locação de imóvel comercial, 
deve ser protegido o bem de família do fiador que figura na avença 
locaticia. Frisam que o referido decisum aponta para uma 'revisão do 
entendimento daquela Corte sobre o tema, eis que foi reconhecido o 
distinguishing entre,a matéria anteriormente decidida. 

Alegam que ..o prosseguimento do feito implicará na realização de 
medidas que tornarão definitiva a expropriação do único imóvel dos 
fiadores, idosos, sendo o bem utilizado comi residência dos mesmos. 
Argumentam que a dignidade da pessoa humana e a proteção à família 
exigem que se ponham ao abrigo da constrição e da alienação forçada 
determinados bens, entre eles, o bem de familia do fiador, destinado à 
sua moradia, cujo sacrificio não pode ser exigido a pretexto de satisfazer 
o crédito de locador de imóvel comercial ou de estimular a livre iniciativa. 
Acrescentam que a restrição do direito à monkdia do fiador em contrato 
de locação comercial tampouco se justifica à luz do Principio da 
Isonomia, posto que eventual bem de família de propriedade do locatário 
não se sujeitará à constrição e alienação forçada, para o fim de satisfazer 
valores devidos ao locador. 

Sustentam que o acórdão embargado também restou omisso, 
pois não analisou a questão da nulidade contratual apontada pelos 
recorrentes, tendo em vista que deixou de observar os requisitos 
principais do contráto de locação, não informando qual seria o imóvel 
objeto da locação. 

Requerem que seja dado provimento aos presentes embargos de 
declaração, sanando a omissão e a contradição apontadas, analisando a 
matéria discutida no recurso extraordinário citado, com o consequente 
acolhimento da arguição de nulidade da penhora, seja pela declaração de 
bem de família ou pela nulidade do contrato do locação, determinando o 
cancelamento definitivo da penhora; ou, caso não seja esse o 
entendimento deste Coleglado, que seja determinada a suspensão do feito 
até julgamento em definitivo do RE n° 605.709/SP. 

Contrarrazões às fis. 120/121 (pasta 000120), pelo 
desprovimento do recurso. 

É o relatório. Passo ao voto. 

O recurso deve ser conhecido, porquanto presentes os requisitos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade. 

Cumpre ressaltar que os embargos de declaração, conforme 
dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil, se destinam a corrigir 
erro material, bem como as obscuridades, contradições, omissões ou 
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dúvidas, quando, na decisão, o sentido desta dificilmente possa ser 
apreendido, seja na fundamentação, seja na parte decisória, o que, sem 
dúvida, não ocorreu. 

Compulsando os autos, verifica-se que os embargantes 
pretendem obter, pela via obliqua, a modificação da decisão colegiada, 
tendo em vista que esta lhes foi desfavorável. 

Na forma do referido dispositivo, o vicio de omissão consiste na 
ausência de apreciação de questões apresentadas pelas partes, sobre as 
quais deveria ter se manifestado o órgão julgador, ou, ainda, de questões 
que devem ser conhecidas de oficio. Ao passo que a contradição que 
autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele mesmo, jamais 
contradição com a lei ou com o entendimento da parte, tampouco entre o 
julgado e as provas dos autos (EDcl no REsp 218528/SP, Rel. Min. 
CESAR ASFOR ROCHA, Quarta Turma, j. 07/0;1/2002). 

No caso em tela, a decisão atacada enfrentou adequada e 
claramente a questão veiculada nos autos, negando provimento ao 
recurso de agravo de instrumento interposto pelos embargantes, 
mantendo a decisão que afastou a impenhorabilidade do bem de família, 
posto que os proprietários figuram como fiadores em contrato de locação. 

Frise-se que, conforme consignado no julgado embargado, o STF 
reconheceu, em sede de repercussão geral, a constitucionalidade da 
penhora de bem de' família pertencente a fiador de contrato de locação, 
em razão da compatibilidade da exceção prevista no artigo 3°, inciso VII, 
da Lei n° 8.009/1990 com o direito à moradia previsto no artigo 6° da 
Constituição da República — Tema n° 295. 

Cabe destacar que o decisum ressaltou que a decisão proferida 
pela Primeira Turma do STF, no julgamento dó RE n° 605.709/SP, não 
ostenta natureza de precedente vinculante, 'sendo um entendimento 
isolado da referida Turma. Salientou o acórdi .'to atacado que a própria 
Primeira Turma, em julgamento unânime realizado em 27.03.2020, nos 
autos do RE n° 1.240.968 ED-AgR, decidiu peba possibilidade de penhora 
de bem de família do fiador, mesmo em contrai() de locação comercial. 

Registre-se que o acórdão hostilizado destacou, também, que a 
matéria se encontra pacificada no âmbito do STJ, sendo editada, 
inclusive a Súmula n° 549 rik válida a penhora cle bem de familia pertencente 
a fiador de contrato'. de locacdo"), sendo editada, no mesmo sentido, a 
Súmula n°63 deste Tribunal de Justiça ("Cabe a incidência de penhora sobre 
imóvel único do fiador:de contrato de locacdo, Lei n°8009/90 (art. 3°, VII) e Lei n°. 
8245/91". 

Cumpre consignar que, conforme acinia ressaltado, não há que 
se falar em contradição do decisum com a lei ou com o entendimento da 
parte, tampouco entre o julgado e as provas dos autos. A contradição que 
autoriza a oposição dos embargos declaratórios é do julgado com ele 
mesmo, fato que não ocorreu no caso em tela. 
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Assim sendo, constata-se que as alegações dos recorrentes não 
constituem defeito que se amolde a qualquer. vicio. Na verdade, o que 
pretendem é tão somente a concessão de efeitos infringentes, com a 
consequente modificação do julgado, finalidade para a qual não se presta 
tal recurso. 

Frise-se que a rediscussão da matéria de mérito é vedada pelo 
ordenamento jurídico, segundo os parâmetros traçados pelo artigo 1.022 
do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, o entendimento do STF: 

*Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter 
infringente. A maior elasticillade que lhes reconhece, 
excepcionalmente, em casos cl; erro material evidente ou de 
manifesta nulidade do acórdão, não justifica, sob pena de 
grave disfunção juridico-procefsual dessa modalidade de 
recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de 
questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a 
desconstituição do ato decisbrio.'(RTJ 154/223). 

Certo é que .o recurso em tela não constitui o meio adequado para 
o reexame da matéria já decidida, com a finalidade de modificar o 
resultado do julgado, divergente daquele pretendido pela parte. 

Sobre o tema, a jurisprudência do STJ: 

'TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL», CIVIL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES LEGAIS 
AUTORIZADORAS. EFEITOS INFRINGENTES. 
IMPOSSIBILIDADE NO CASO CONCRETO. EMBARGOS 
REJEITADOS. 1. Os embargos de declaração consubstanciam 
Instrumento processual apto a suprir omissão do julgado 
gu dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro 
material, não vislumbrados no caso concreto. 2. A 
possibilidade de atribuição de efeitos irifringentes ou 
mod(ficativos a embargos declaratórios sobrevém corno 
 resultado da presença de-vidos a-serem corrigidos e não da 
simples interposição do recurso. 3. "O não•acatamento de 
todas as teses arguidas pelas partes não implica 
cerceamento de defesa, uma vez que ao julgador cabe 
apreciar a questão de acordo com o que ele entender 
atinente à lide. Não estd o Magistrado obrigado a julgar 
a questão posta a seu exame de acordo com o pletteo.do 
pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 
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(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, 
jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da 
legislação que entender aplicdvel ao caso" (STF, Al 
847.887 AgR/MG, Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, 
Dje 15/2/12). 4. Embargos de declaração rejeitados.' 
(2Dcl no AgRg no Ag 1351701/RJ, Rel. Ministro 
ARNALDO ESTE VES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
05/06/2012, DJe 13/06/2012) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 1.022, incisos I, II e IH, 
do Código de Processo Civil, manifestamente improcedente é o presente 
recurso, devendo eventuais inconformismos ,  com as conclusões do 
julgado ser veiculados pela via própria. 

Nesse sentido, o entendimento deste Tribunal de Justiça: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO N° 0043147-
11.1999.8.19.0001 - Des(a). RICARDO RODRIGUES 
CARDOZO - Julgamento: 04/12/2018 - DÉCIMA QUINTA 
CAMARA CÍVEL - *EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. DESCABIME1VTO. 1- A estreita 
via dos declaratórios destina-se apenas a aclarar eventual 
obscuridade ou contradição, integrar ponto omisso ou corrigir 
erro material, llíCiOS que o aresto combatido não porta. A 
rediscussdo da matéria deduzida, que na realidade se 
pretende, deve ser tentada por meio do recurso cabível. 2-
Ausentes os requisitos elencados no art. 1.022 do CPC, os 
embargos não podem prosperar. Recurso rejeitado, nos 
termos do voto do Desembargador Relator». 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO' NA APELAÇÃO N° 0457437- 
09.2012.8.19.0001 - Des(a). ANTÔNIO CARLOS ARRABIDA 
PAES - Julgamento: 13/06/2018 - VIGÉSIMA TERCEIRA 
CAMARA CIVEL - 'EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
1Z4NEJADOS PELA APELANTE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. A 
kfATÉRIA OBJETO DO RECURSO DE APELAÇÃO FOI 
ANALISADA E JULGADA NO ACÓRDÃO RECORRLDO. 

 AFIGURA-SE_INVIAVEL _REDISCUSSAO_ DO mÉRrro DO  
ASSUNTO VENTILADO NO CITADO RECURSO, CONFORME 
SEDIMENTADO NA 2° SEÇÃO DO STJ. EMBORA O 
RESULTADO DO JULGAMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO 
NÃO CORRESPONDA A PRETENSA° DA EMBARGAIVTE, 
CONSTATA-SE QUE O ACÓRDÃO EMBARGADO FOI 
ADEQUADAMENTE FUNDAMENTADO. PORTANTO, NÃO HA 
QUE SE FALAR EM VICIOS NO ACÓRDÃO. HIPÓTESE EM 
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QUE AS RAZOES EXPOSTAS NESTES EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO POSSUEM UMA LINHA MUITO TÊNUE ENTRE 
O EXERCÍCIO DO DIREITO DE RECORRER DE UMA DECISÃO 

A VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA BOA-FÉ E LEALDADE 
PROCESSUAL, QUASE DANDO ENSEJO A APLICAÇÃO DA 
MULTA PREVISTA NO ARTIGO 1.026, § 2°, DO NCPC, ANTE A 
INSISTÊNCIA NA REDISCUSSÃO DE MATÉRIA AMPLAMENTE 
DEBATIDA E JULGADA POR ESTE COLEGIADO. ADEMAIS, 
OS EMBARGOS DECLARAWRIOS, AINDA QUE OPOSTOS 
VISANDO O PREQUESTIONAMEN710 DA MATÉRIA, NÃO 
PODEM SER ACOLHIDOS QUANDO AUSENTES OS 
REQUISTMS ELENCADOS NO ARTIGO 1.022 DO NCPC. 
PRECEDENTE DO STJ. EMBARGOS REJEITADOS'. 

• 	manifestamente protelatório, a ensejar a aplicação da penalidade 
Dessa forma, verifica-se que o recurso interposto tem o caráter 

processual prevista no artigo 1.026, parágrafo 2°, do Código de Processo 
Civil, in verbis: 

Art. 1.026. Os embargos de declaração não possuem efeito 
suspensivo e interrompem o prazo para a interposição de 
recurso. 

§ 2° Quando manifestamente protelatários os embargos de 
declaração, o juiz ou o tribuna% em decisão fundamentada, 
condenarei o embargante a pagar ao embargado multa não 
excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa. 

e 
Por fim, cabe destacar que o acórdão embargado não restou 

omisso quanto à alegada nulidade contratual, posto que a matéria não foi 
objeto da decisão agravada, tampouco há que se determinar a suspensão 
do feito até o julgamento em definitivo do RE n° 605.709/SP. 

Por tais motivos, em virtude de a decisão atacada não 
padecer de qual9uer vicio, VOTO no sentido de conhecer, mas 
REJEITAR os embargos declaratórios opostos, mantendo-se o 

	 acórdão vergastado. Condeno os embargantes ao pagamento_ à_ parte 
embargada de multa de 2% sobre o valor atualizado da causa. 

Rio de Janeiro, na data da assinatura digital. 

JOSÉ ACIR LEMA GIORDANI 
DESEMBARGADOR RELATOR 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete da Terceira Vice-Presidência 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO CiVEL N° 006815043.2020.8.19.0000 
Recorrentes: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA E OUTRO 
Recorrido: EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 

DESPACHO 

Considerando-se os elementos constantes dos autos (fls.458/465), 
DEFIRO a gratuidade de justiça a parte recorrente, apenas para o presente recurso. 

Ao recorrido para apresentar contrarrazões. 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2021. 

Desembargador EDSON AGUIAR DE VASCONCELOS 
Terceiro Vice-Presidente 

w.5-~~~t,wara-aww:NIA-17,11,mirmIr~Avl 



5 s 

Estado do Rio de Janeiro Poder Judio:arfo 
Tribunal de Justiça 
Regional de Maduro** 
Cartório da 4' Vara Civel 
Emani Cardoso. 152 CEP: 21910-910 • Maduro** • Rio de Janeiro • RJ e-mail: madO4voivOt*I.Jus.br 

Processo: 001571240.2012.8.19.0210 

Classe/Assunto: Execução de Titulo Extrajudicial - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies de 
Contratos 

Exequente: EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
Credor Hipotecário: REPSOL YPF DISTRIBUIDORA S/A 
Interessado: POSTO E GARAGE VILA REAL LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Meissa Pires Vilela 

Em 13/05/2021 

Despacho 

Fis.481: Venha pelo requerente cópia da aludida documentação da Junta Comercial do Estado do 
Rio Grande do Norte que teria chancelado a incorporação mencionada. 

Consoante as cópias dos acórdãos proferidos pela E. 12' Câmara Clvel deste Tribunal, que 
negeram provimento ao recurso e mantiveram a decisão agravada confirmando a penhora do 
Imóvel e prosseguimento da execução, diga o exequente. 

Ao Cartório a fim de numerar e proceder à juntada das cópias dos Acórdãos no sistema. 

Rio de Janeiro, 13/05/2021. 

Meissa Pires Vilela - Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Melosa Pires Vilela 

Em 

• 

Código do Autentico*: 4VUJ.KYAP.1NHJ.30Y2 
Est•c4Sdlgo pode ser verificado em: ggegjklágáz - Eferviçai -Vddscao de documentos 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 4e VARA CÍVEL DE MADUREIRA 

ALESAT COMBUSTÍVEIS S/A, devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por seu 

procurador que esta subscreve, vem, à presença de Vossa Excelência, informar, para, ao final, 

requerer o quanto segue. 

Compulsando os autos, verifica-se que fora proferido despacho por este d. Juízo à fl. 546, 

intimando esta peticionante para juntar cópia da documentação da Junta Comercial do Estado do 

Rio Grande do Norte que teria chancelado a incorporação da Ale Combustíveis S.A (Ex-Repsol) 

pela Alesat Combustíveis S.A. 

Entretanto, imperioso salientar que todos os documentos referentes à chancela dos atos 

e 	481, constando: 
societários mencionados foram devidamente colacionados juntamente com a manifestação de fl. 

I) Ata da Assembleia Geral Extraordinária às fls. 483/486, realizada em 06/10/2020. 

II) Estatuto Social Consolidado, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada 

em 06/10/2020, às fls. 487498. 

III) Procuração atualizada devidamente registrada no 10  Serviços de Notas da Comarca de 

São Tomé/RN às fls. 499/500. 

iv) Substabelecimento às fls. 501/516. 

v) Registros Junto à JUCERN da Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Incorporação 

realizada em 28/12/2020, às fls. 517/519 e 520/522, devidamente certificados, 

SÃO PAULO RIO BRASÍLIA BELO HORIZONTE 
Av lIndoNlre Fade Urna 1.461 P. de Botem. 440 SAll$ (11111oco N R. Sn Catafino 1631 
Torre Sul • 164 *Mor 
014$1401 • Mo Paulo/Ir 

20 angu 
WS0408 mo d.ww0mj 

Cd Tem Mak. I* Rodei 
10010.010.111/016/01 

1* soda 
101104061 • Ido Noneenee/t4C. 

*IS (11) 1114 000 e SS (11) 2221 1304 • SI (111) 	1101S .33 (31)1127 3346 

• 

RECIFE 
R. Padre CM/466m ISM 
7' andar 
1100.00 • RetaleiVe 

SS (10) 3039 4343 
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Diretor 

o Jorge Rodai Alexandria 
Diretor 
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Diretor 
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registrados, protocolados e constando o código de verificação, com a validação pelo 
Secretário-Geral Denys de Miranda Barreto. 

vi) 	Protocolo e Justificacão de incorporado da ALE COMBUSTREIS S.A pela 

ALESAT COMBUSTiVEIS $.A is fls. 523/528. devidamente assinado Del08 

diretores de ambas companhias. testemunhas e. Por fim. certificado. reaistrado x  

protocolado e constando o códloo de verificado com a validacão pela JUCERN e 

assinatura pelo Secretário-Geral Denvs de Miranda Barreto,  como se verifica abaixo: 

• 

e 

Deste modo, rememora-se que as Assembleias Gerais Extraordinárias aconteceram em 28 
de dezembro de 2020 e, tendo sido cumprido o prazo legal para protocolo na JUCERN, mesmo 

tendo a chancela ocorrido em 25/01/2021, os atos retroagem para a data das AGEs, ou seja, pode 
ser considerado que a incorporação ocorreu na data em que foram realizadas as Assembleis Gerais,/  

Extraordinárias, qual seja, 28/12/2020. 
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Por este motivo e, com fulcro no 108 e seguintes do Código de Processo Civil, reitera -se o 

pedido de fls. 481/482 para que SEJA RECONHECIDA A SUCESSÃO PROCESSUAL DAS EMPRESAS E 

PROCEDA-SE A suBsTrruiCAO, para que passe a constar no poio da presente demanda, a empresa 

ALESAT COMBUSTiVEIS S.A. sociedade empresária. constituída sob a forma de sociedade Dor 
ins 
	

NP 	• I • 3 	 • • 	kl 	 II :1 	g: 	; 	:I chz 	;• 1 O 

1170. Candelária. Natal. Rio Grande do Norte, 

Por fim, reitera-se o pedido de gue todas as futuras publicacões e IntImacões selam 

efetivadas em nome do advogado André de Almeida. Inscrito na OAB/RJ sob o n° 161.551, 

com e-mall de contato para recebimento das intimações emanadas desta ação 

publicacoes@almeidalaw.com.br  e endereço profissional na Rua Santa Catarina, n° 1631, 3° andar, 

Belo Horizonte - MG, CEP 30170-081, sob gena de nulidade. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Belo Horizonte/MG, 26 de maio de 2021. 

74zt-~ 
OAB/RJ 161.651 

• 

e 
Jo o Ricardo Pimentel 
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PAULO ANDRADE MOURA SANTOS 
Advogado 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA CfVEL REGIONAL DE 
MADUREIRA — COMARCA DA CAPITAL-RJ. 

5 5 

o 

Proc. n°: 0015712-60.2012.8.19.0210. 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA., 
nos autos da ação movida em face de SÉRGIO CONDE JÚNIOR E OUTROS, 
vem, por seu advogado, considerando a determinação de fl., requerer o 
prosseguimento da execução. 

E 
i: 

Termos em que,  
ai 

Requer Deferimento. 	 ..;; _. 
Rio de Janeiro, 25 de maio de 2021. 	 t...,. 

V 
a

i
: 

a 

ha2d) 	
1;; 0 
0.. 
O> 
C> 

PAULO ANDRADE MOURA SANTOS 	 e, .... 
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Tel.: (21) 99956-7388 — Email: gdv.andradeegmall.com 	 1 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureira 
Cartório da 46  Vara Ovai 
Emani Cardoso, 152 CEP: 21310-310. Madurelm - Rio de Janeiro. RJ e-mail: madO4vcivegdus.br 

fis. 5GV 

Processo:0015712 -60.2012.8.19.0210 

• Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial. CPC - Pagamento; Locação de Móvel / Espécies de 
Contratos <Réu (Tipicidade)174I1> 
Polo Ativo: Exequente: EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA e outro 
Polo Passivo: Executado: SERGIO CONDE JUNIOR e outros 

Decisão 

1) Fls. 547/549: Ante os documentos Juntados às fls. 523/528, comprovando a incorporação societária, 
defiro a substituição requerida para que figure no polo da demanda ALESAT COMBUSTIVEIS S/A em 
substituição à REPSOL YPF DISTRIBUIDORA S/A. Retifique-se'. Anotem-se os nomes dos novos 
patronos, caso ainda não tenha sido feito. Regularize-se a autuação e a distribuição. 

2) Intime-se o leiloeiro para a retomada dos trabalhos, procedendb-se à indicação das datas para o leilão. 

Rio de Janeiro, 26/08/2021. 

Sabrina Campeio Barbosa Vidro • • 	 Itular 

Código de Autenticação: U2.9NA5.6 D.7M43 
Este código pode ser verificado em: . ■■■■■ I 	 Serviços — Va dação de documentos 

752 	ALEXANDRESOBROSA 
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MIRANDACARVAL.H0 
11.1-11erfte"11C611. 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (iZA) DE DIREITO DA 42  VARA CÍVEL DO 
FÓRUM REGIONAL DE MADUREIRA - COMARCA DA CAPITAL/RJ 

Processo niz: 0015712-60.2012.8.19.0210 

IGOR DE MIRANDA CARVALHO, Leiloeiro Oficial, matriculado na JUCERJA sob o n 2  

242, honrado com a nomeação de THIAGO DE MIRANDA CARVALHO na Ação de Execução 

de Título Extrajudicial em que EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA. move 

em face de SÉRGIO CONDE JÚNIOR, LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA, LUIZ 

ANTONIO DE MOURA ROCHA, vem, permIssa máxima vénia, a presença de V.Exa., com 

fulcro nos artigos 879. II. 88L 882 12 e 4 2 2. todos do CPC/15,  expor e requerer o que 

segue: 

1) 	Informar que o Leiloeiro Oficial THIAGO DE MIRANDA CARVALHO sofreu um grave 

acidente e encontra-se hospitalizado, conforme demonstra o laudo médico acostado, 

estando impossibilitado de exercer suas funçOes, desse modo requer-se que Vossa 

Excelência autorize o peticlonante IGOR DE MIRANDA CARVALHO, Leiloeiro Oficial, 

matriculado na Jucerja sob o ne: 242, a ser o responsável pela condução do presente leilão, 

através da mesma .plataforma de leilbes do Leiloeiro Thiago, qual seja, 

www.mirandacarvalholelloes.com.br , sendo esta plataforma devidamente habilitada a 

realizar lellaes pelo Ti-Ri. Além disso, comunica que já há precedentes acerca da mesma 

questão, provenientes dos Exmo(a)s. Sr(a)s. Dr(a)s. Juíze(a)s de Direito da 12 e 22 Varas 

Empresariais da Comarca da Capital/Ri, conforme exposto abaixo: 

Leiloeiros Oficiais: 	 www.mirandatarvalholelloes.com.br  
Mico de Mirando Carvalho - Jucerla n 9: 199 

	
contoto@miranclocarvalholeiloes.com.br  

Igor de Miranda Carvalho - lueerja n 9: 242 
	

Tet/WhatiApp: 21 97957.7200 
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Imporee 	fechar 

2) 	Caso Vossa Excelência acate o pedido supra, indica-se as seguintes datas para a 

realização da Hasta Pública: A partir do dia 24/11/2021 terá início a ia  Hasta Pública, 

encerrando-se dia 01/12/2021 às 13:30 h (horário de Brasília), nesse lapso temporal serão 

aceitos lances a partir de 100% do valor de avaliação do bem. Caso não haja licitantes 

010 nesse período, o leilão prosseguirá InIntemptamente até o dia 08/12/2021 às 13:30h, 

onde serão captados lances a partir de 50% do valor de avaliação do bem. As praças serão 

realizadas virtualmente no slte www.mirandacarvalholeiloes.com.br  

(www.lancejudiclal.com.br). 

3) 	Que as partes selam Intimadas da realizado do leilão e suas datas. Dor melo de seus 

procuradores, através da publicado de um despacho no MO, com tais informades, 

conforme prevê o Art. 889, § único, e seus lndsos, do CPC/2015; 

Leiloeiros Oficiais: 	 www.mirandacarvalholelloes.com.br  
Thiago de Mirando Carvalho • Jucerja no: 199 

	
contatofmirandacarvolholeiloes.com.br  

lgor de Miranda Carvalho - Jucerla na: 242 
	

TeL/WhatsApp: 21 97957.7200 



DE MIRANDA CARVALHO 

Ij MIRANDACAF2VALI-10 

4) Que seja intimado o Credor Hipotecário ALESAT COMBUSTÍVEIS S/A, conforme prevê 

o Art. 804 do CPC/2015; 

5) Que seja autorizada a publicação do edital de leilão através dos sites de leilões 

www.mirandacarvalholeiloes.com.br  e www.lanceiudiciai.com.br ,  de acordo com o Art. 

887, § 12, do CPC/2015; 

6) Que seja autorizada a arrematação em prestações, no caso de ausência de lances à 

vista, por proposta, na qual conterá oferta de pagamento de pelo menos 25% do valor do 

lance à vista e o restante parcelado em 30 (trinta) meses, garantido por hipoteca do próprio 

bem, de acordo com o art. 895 e seus Paráerafos e incisos do CPC/2015;  

7) Que seja afixada uma cópia do edital em local de costume, de acordo com o Art. 

887. § 32. do CPC/2015;. 

8) Que sejam juntados os seguintes anexos: o laudo médico do Leiloeiro Thiago, a 

matrícula atualizada do imóvel, certidão positiva de débitos de IPTU, certidão positiva de 

débitos de taxa de incêndio, assim como, a minuta cio _Edital cie Leilão _para hornologacão 

deste R. Juízo. 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Termos em que, respeitosamente, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 2021. 

LEILOEIRO OFICIAL —JUCERJA N2: 242 

Leiloeiros Oficiais: 	 www.mírandocarvalholelloes.com.br  
Thiago de Mirando Carvalho - Jucerjo no: 199 

	
contato@mirandacarvalholelloes.com.br  

Igor de Miranda Carvalho Jucerja no: 242 
	

TeL/WhatsApp: 21 97957.7200 
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ATESTADO 

IDENTIFICAÇÃO DD EMITENTE 	 ' 

CRM: 52-64385-8 

Nome: FLAVIO SAMPAIO DOMINGUES 

Endereço: R VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 190 SI. 1225- BOTAFOGO, RIO DE JANEIRO, CEP: 
22270012 	 - 

Telefone: (21) 2357-4968 

PACIENTE: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO 

Descrição: 
Atesto.para os devidos fins que o Sr. Thitwo de Miranda Carvalho, CPF: 104.336.537-01, 
encontra-se internado no Centro de Terapia Intensiva da Casa de Saúde São José, desde 
22/06/21, em suporte ventilatórlo mecânico, traqueostomizado, Inconsciente, com interação 
extremamente limitada, decorrente de infarto do tronco cerebral e cerebelo, sem previsão de alta 
hospitalar. 

110 	-CID: -S12-71 -167-0 Iffr5-1 

RIO DE JANEIRO, 22 de Setembro de 2021. 

Dados para acesso: 
CRM: 64385-8 
Código de Validação: 5dcf1410-6758-45e7-b6fa-3efdf40abf67 

Utilize o Qrcode ou os dados de acesso para validar o documento no endereço abaixo: 
tttps://www.cremerj.org.br/servIcomedico/docurnentomedIco/validar  

Não há norma que erdle • apeei* de carimbo ne receita Welles, de acordo com o Parecer CRI n. 01/14. 
7011 entende quis prescrialo Mia rerndtamente 4 eqUivileittelaudlee apresentada' em recnItuarlo de papal. parallne de reállzarjo do procedimento 

Junto à rede prestadora do plane. Atenta-se à NOTA TÉCNICA N•1/2020/COMEC/OCAII/OCIRANDIRAD4NPRO/DIPRO. de ANL 
Em caso de problemas com operadores de saúde. o predador/usuário poderá entrar em contato com a ANIL pelo telefone MOO 701 HM 

(I) CRLMERI A Plataforma desenvolvida pelo CREMERJ 



PODER JUDICIÁRIO 
49  Vara Cível do Fórum Regional de Madureira - Comarca da Capital/Ri 
Avenida Ernani do Amaral Cardoso, 152, Madurelra, Rio de Janeiro/RJ 

e-mail: mad04vciv.tirj.Jus.br 

IDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO. de intimação dos executados SÉRGIO CONDE JÚNIOR, LOURDES 
QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA, LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA, bem como da credora hipotecária 
ALESAT COMBUSTNEIS 5/A e demais Interessados. 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO SABRINA CAMPELO BARBOSA VALMONTE, 
JUÍZA TITULAR DA 4' VARA CÍVEL DO FÓRUM REGIONAL DE MADUREIRA — COMARCA DA CAPITAL/FU, 
FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento e interessar possa, que será 
realizado LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO, ficando nomeado para tanto o Leiloeiro Oficiai IGOR DE 
MIRANDA CARVALHO, matriculado na JUCERJA sob o n9: 242, no qual será levado a público por meio 
de pregão eletrônico de venda e arrematação, nos termos dos artigos 879 e seguintes do CPC, os bens 
abaixo descritos, no lapso temporal a seguir. A partir do dia 24/11/2021 terá teúdo a 1' Hasta Pública, 
encerrando-se dia 01/12/2021 às 13:30 h (horário de Brasília), nesse lapso temporal serão aceitos 
lances a partir de 100% do valor de avaliação do bem. Caso nlio haja licitantes nesse período, o leilão 
prosseguirá Ininterruptamente até o dia 08/12/2021 às 13:30h, onde serão captados lances a partir 
de 50% do valor de avaliação do bem. As praças serão realizadas virtualmente no site 
www.mirandacarvalholelloes.com.br  (www.lanceiudicial.combri.  Os interessados em arrematar o 
bem devem se cadastrar previamente no site para estarem aptos a dar lances. Maiores informações 
podem ser obtidas no telefone 0800 780 8000 e no e-mail contato@mirandacarvalholelloes.com.br . 

Processo 112: 0015712-60.2012.8.19.0210 
km:mente: Empreendimentos e Participações Penha Ltda. 
Ixecutado(a): Sérgio Conde Júnior, Lourdes Queiroz Figueiredo Rocha, Luiz Antonio de Moura Rocha 
Credor Hipotecário: Alesat Combustíveis 5/A 
interessacifolas: Posto e Garagem Vila Real Ltda. 
Indereco do bem: Rua Alem, n9; 398, Vila Cosmos, Rio de Janeiro/RJ 
Descrido do(s) bem: RUA AIERA, PRÉDIO N 398, e respectivo terreno designado por lote 72, medindo 
em sua totalidade: 12,00m de frente e fundos por 30,50m de extensão de ambos os lados; 
confrontando pelos lados com os lotes 71 e 73, da Fiducia S/A e aos fundos com terreno da Kosmos 
S/A, ou sucessores. Matriculado sob o n 9: 76743-A no 82  Ofício de Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital/RJ; Inscrição municipal n9; 0889967-6. 
ÓNUS z Constam as seguintes anotações na matrícula do imóvel: R-2 HIPOTECA em favor de Repsol 
YPF Distribuidora S/A. Constam débitos de IPTU no valor de R$ 2.140,67, atualizado até setembro de 
2021. Constam débitos de taxa de Incêndio no valor de R$ 600,99, atualizado até setembro de 2021. 

Avaliado do bem: R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais) 
lance mínimo aceito; R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais). 

CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra (ad 
corpus), sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para o leilão, não podendo alegar posteriormente desconhecimento das condições, 
características e estado de conservação. 

DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a Impostos cujo fato gerador seja a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
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e-mail: mad04vdviptjrj.jus.br  
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único: 
fio caso de arrematado em hasta Pública, a sub-rogacão ocorre sobre o respectivo oremo), 

.HIPOTECA: Na -existência -de .4looteca vinculada ao tem. .a -mesma será .cancelada -com -a manda.  430S 

termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou 
adjudicação). 

PENHORAS E DEMAIS ÓNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
Indisponibilidades e outros ónus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados Junto ao 
RGI competente pelo M.M. Juizo Comitente da hasta/leilão através de expedição de mandado de 
cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante. 

DESOCUPAÇÃO: A desocupação do Imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo 
arrematante. 

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mall dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 
pontatoPmirandacarvalholelloes.com.br:  I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do 
bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do 
bem por valor não inferior a 50% do valor da avaliação. A proposta conterá, em qualquer hipótese, 
oferta de pagamento de IMO menos 25% (vinte e cinco por c-entol do valor do ianceàvista e o/estante 
parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, 
indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de 
pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 
dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vIncendas. A apresentação de 
proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre 

• propostas de pagamento parcelado IAM 895. CPC/151 1  

PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão do Leiloeiro, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça/leilão através de gula de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do 
Leiloeiro, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Leiloeiro. A comissão devida não está inclusa no 
valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. 

PUBUCAÇÃO: A publicação deste editai na Internet supre eventual insucesso das notificações pessoais 
e dos respectivos patronos. 

Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 
sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas e modo de real izaçllo das 
praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA POBLICA. E, para que produza seus 
fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos os Interessados, é passado o presente Edital que será publicado 
• afixado no lugar de costume, na sede deste Fórum ave!, na forma da lei. Rio de Janeiro, aos 23 de 
setembro de 2021. Eu, SABRINA CAIVIPELO BARBOSA VALMONTE, JUIZA TITULAR DA 45  VARA CÍVEL 

Ge .  
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MATRICULA N• 76743,1FLEL 111, L° 2DD/3, RENOVADA EM 08/07/2003. 
IMOVEL: RUA MERA. PRÉDIO 1%1* 398, e respectivo terreno designado por lote 72, medindo an sua 
totalidade: 12,00m de frente e fiados por 30,50m de extensão de ambos os lados; confrontando pelos 
lados com Os lotes 71 e 73, de Fiducia S/A e aos fundos com terreno da Kosmos S/A, ou sucessores. 
PROPRIETÁRIO: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA, brasileiro, do comércio, C1C n° 
399.947.917-53, casado pelo mime da comunhão de bens com Lourda Queiroz Figueiredo Rocha. 
TITULO AQUISITIVO: I, 2D0/3, fls. 111 sob o n° 76743/R-1 (8° ROL). FORMA DE AQUISIÇÃO: 
Havido por compra aos 	tr de Basedicto Firmino da Silva e outras, conforme escritura de 09/07/84, 
lavrada em notas 	• ~Tição desta cidade (L° S-R-195, fiz. 192), registrada em 13/09/1984. 
Inscrito no FRE 	 89967-6, CL n°05094-8. amr. Rio de Janeiro, RI, 08 de julho de 2003. 
O OFICIAL. 1L 

AV-1-76743-A- Ci GNAÇÃO: A presente met& 
do L° 2DD/3, nos termos do Artigo 486 da R 
Código de Normas da Egrégia Corregedoria 
Janeiro, RJ, 08 de julho de 2001 O OFICIAL•4 

erta em renovação à de n°76743, fia. I I I , 
/2000 de 24/04/2000 Parágrafo 1° e 2° do 
, • Estado do Rio de Janeiro. amr. Rio de 

R-2-76743-A TÍTULO;  HIPOTECA. /e ■) . e.•wwt 1 •• Escritura de 21/05/2003, lavrada em 
notas do 21° Oficio desta cidade (L" 2.546, fls. 065). Uma; Linha de Crédito no valor de 
R5130.000,00 reajustado mensalmente pela variação do 10P-M, calculado pela Fundação Getulio 
Vargas, ocorrida entre a data t o titulo e a data do efetivo pagamento. "AZO;  10 anos, a hipoteca é 
constintfda pelo prazo de 10 anos, após, prorrogando-se por igual prazo por acordo das partes e nas 
condições previstas no Artigo 821, antigo n• 1485 do Código Civil Brasileiro. JUROS:  em caso de 
inadimplemento das obrigações incidirá correção monetária calculada pela variação acumulada do Índice 
Geral de Preços - IGP-M. ou índice que vier a substitui-lo, acrescido de juros de I% ao más sobre o valor 
corrigido e multa moratória de 10% 'obre o total corrigido. Para fins do artigo 1484 do Código Civil, foi 
dado ao imóvel o valor de RS130.000,00. DEVEDOR;  POSTO E GARAGE VILA REAL LTDA., com 
sede nesta cidade, CNPJ n 31264.391/0001-00. CREDORA;  FtEPSOL YPF DISTRIBUIDORA S/A, 
com sede nesta cidade, CNP.' n° 01.136.598/0001-03 IllPOTECANTES;  LUIZ ANTONIO DE 
MOURA ROCHA, Cl/A0B/P1 n° 56681 de 29/08/1986, qualificado na matricula, e sua mulher 
LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA, comerciante, brasileira, casad 	 e da 
comunhão de bens anterior a Lei 6515/77, CIAFP re 3.363.075 de 26/04/73, CPF 	 17-04, 
residentes nesta cidade. amr. Rio de Janeiro, RJ, 08 de julho de 2003. O OFICIAL 

E 
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IPTU - Certidão de Situação Ford e Ur:adia do Imóvel 
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■.14,/ 

NÚMERO DA CERTIDÃO 	 /4:4:g , ‘ 	Q°  4).40.• 	t"1/0-1"3  

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO. PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E ENFITÊUTICA DO IMÓVEL 
Preor1911,19 
1,1112412111318001111OURA1102119 

09ta 
22/09/2021 	1:: 	0141 

1~4.14 
NUA Anta 8839e, 1/11A103113108 

kraer19119 	Logra& 
4810941741 	 08894-9 

QUADRO I DÊBITOS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA 

Mireelke I  I 11.  1~11 
OsrldI90191de 

"MI I Vare  I Trit I 	IP" 	1 	TCLIPM21-  I 	TP  I 	7110  
Mele 

I 	APured8 
Valer 9 
Paper 

2011101100 	MIGA 	01-081409-2019 	00 	MEDIA 	189,10 	137,90 	 327.00 	848,17 

201901400 	MV39 	01.202728-2020 	00 	PREMIA 	282,10 	14390 	 30800 	880,83 
20200100 	NA04 	01-118588-2021 	00 	PRIMIA 	262.10 	143,90 	 411,00 	833.84 

...•..•....... 	„ 	•••. 	••.•.••• 	•......••...• 	•••••.......• 	••••••••••••■• 	~I a 	 1.88924 ........„ 
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QUADRO II. COTAS VENCIDAS NÃO INSCRITAS EM DIVIDA ATIVA / COTAS A VENCER 
MO DO CA10122021 MA 011 10120192 10 peoo uai!— ausA- 11,COTASS•• MO oo coma— (444.. èpCOTA/1" 
1•3111MIJOAA 91111 PAGAMENTO 
MI narro 

.......„~„.~......„..„.....„. 4••••••••••••••••••••••■••••••••••••■••••••~ 

....~0111.1MM 

OMR Plenelranie IVII" dm Paredes  Vaia a Popet 0~ I 119adnunto rid- iliteddell eles Percolas Valor • Pagar Cota I Wnelmento Vadat Nb I das ps   Valor a Pagar 
. 

01 	08022021 	4220 	80.19 
02 	080312021 	42,90 	49,78 
03 	000442021 	42,90 	49,33 
01 	070812021 	42.90 	4820 
06 	01901112021 	42,90 	48,47 
121 	070712021 	42,90 	411,04 
07 	moeram 	42.90 	18.33 
011 	011442021 	42,90 	44,11 
O 	07110/2021 	4290 	42.90 
10 	08111/2021 	42.90 	42.90 

'o 	•••••••••• 	•••••••••••••• 	•••••••••••••• *• 	•••••••••• 	•••••••••••••• 	••'''• 

ROI Lanas* 
4211,00 

rd a Pagar Total 
471.4k 

Wel lanotee,"~r • Pagar Total 
9999.99.„~„.

191911.4999do  
• 11111~•••••••••• 

ratai a Pagar Taloa 

QUADRO 111 • INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

QWIDROW . SITSAOENFITEUTICA 
IMOVEL NÃO FOREIRO (não sere neesaaido panar laudemlol 

ORSERVAÇOES: 
N. AS coLtwoa OU P111, T12.21frCL, ne reo DIVIDA APUAI 1/4.011 lerem° ou humo "lu" OS VALORO amam 005 carros ~nos ne 
ONDA DA ÉPOCA. 
92. VALOR A PAGAR CALCULAM POMA DOA De amua mamata e amam ala nua 
ee. mo • meneemos otecoareee ot, etaatré1I3 DA mon ~cum 98491401111 moeram. 
et toe CAROS os ~DÃO MAMA ATP/A ca tooteueA Amam. o voam DOIRA ma ACROCOD cie amam Juntam a Netareanoe ADVOCATICIOL 
SI. PAIA necuuram Demos pomos eu olmomom, oveua.46 A moovoole4 DA ~DA IRIA 
SI ;MA neseaunece no munam o unam ou cesearca ee oateamt mero oue PUNA een vurmo reeTNIONNINT1 
97. ESTA ~Mo EMSCERA os ~amos CUJA MINEADOAD JA amen toe numa DA PIREM" matamos itenumeoe nos anos ia OPA 
110014/411A0 CONSTAS 0*:4MM 
N. A PRE38111 cemoAo e &EMA mit nocesuaterto De orou e eão mem VAIARA sem amava e coe 0431~ 013 TROAR o* eecrermen rumam. ca 
menu a rumumorto. os wereassmos p000tAo COMPOPUR A PAMPTCOOR DOTA cem% mo acceao agnome tamonnw~nnoomet. 
PORTAL DA PROOTURA DOOM 1111114011O011 ON Mr. PRAZO DR 11114010114 CM& 
99. A COLUNA VALOR APARVA DO OUADIRD RAPO:UNTA APOJA OVADO DEVEDOR REMNORE1111 ANO DOO RO 91/41198A9 All 00119 OZIADAL 
Ia, PARA 0 NOVO muno Ao ~ulmo 4~x/004 0o iftuLo oenterwo ou ~amem no seu moa 013. 30 PODERÁ SORVA EMANTE O MaInef30 
co umbela MIRO MN C911011 Dl 'CAUSA 19011711r OU Cf FORMA CIPMITA IMERVIVOIP,00114,01400 O OU! DOPO A MELAÇO R11 1110011. 

1 of 1 	 2210912021 11: 



área(m) 

104 
te MIMEM 1 enodoe° Predial 

389042-3 	8899676 

Proprietário 

LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 

lindereeo 

RUA AIERA 398 
VILA KOSMOS 
RIO DE JANEIRO 21220020 

Rii•iiiiiiANEIRO 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Defesa Civil 

Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO 

N° 02405728-W6 /2021 

Certificamos que, até a presente data, conforme as Informações registradas em nosso sistema, 
referentes aos vencimentos dos 5 (cinco) últimos anos da Taxa de Serviços Estaduais de 
Prevenção e Extinção de Incêndios, eidste(m) débito(s) relativo(s) ao(s) seguinte(s) exercido(s): 

Exercício Valor Taxa (R$) Valor Mora (R$) Valor (R$) 

2016 84,84 34,45 119,09 

2017 90,21 31,47 121,68 

2018 92,88 27,15 120,01 

2019 98,45 22,23 118,88 

2020 100,23 21,30 121,53 

Ajude-nos a salvar vidas! Pegue em dia a sua Taxa de Incêndio. 

54f 



Para consulta a débitos porventura existentes, Ji Inscritos em divida ativa, visite o alto da 
Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro (vnvw.dIvidaathia.rj.gov.br ). 

Emitida em 2210912021 às 11:19:12 (hora de Brasília). através do sito do FUNESBOM 
Caso queira efetuar nova consulta, visite effillogiaguj,ggyki 

612 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureirs 
Cartório de O Vare Chrel 
Emeni Cardoso, 152 CEP: 21310-310 - Madureira - Rio de Janeiro. RJ e-mail: madOrtvelvatfiflus.br 

Fie. 
Processo: 001571240.2012.8.19.0210 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudiclal - CPC - Pagamento; Locação de Móvel / 
Espécies de Contratos 

Exeguente: EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
Credor Hipotecário: ALESAT COMBUSTIVEIS S/A 
Interessado: POSTO E GARAGE VILA REAL LTDA 

4115 	 Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr, Juiz 
Rafael Cavalcanti Cruz 

Em 14/10/2021 

Despacho 

Fls. 563 - Intimem-se, com urgência, os exequentes para que se manifestem acerca da 
substituição do leiloeiro. 

Rio de Janeiro 1 	021. 

Rafael Cavalcanti Cruz -Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Rafael Cavalcanti Cruz 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 47WQ.P8NU.8YMT.3A63 
Este código pode ser verificado em: www.tIri.lus.br  — Serviços — Validação de documenta 
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PAULO ANDRADE MOURA SANTOS 
Advogado 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA CfVEL REGIONAL DE 
MADUREIRA - COMARCA DA CAPITAL-RJ. 

e C J 
C•J 
C1> 

C . 
C> 

Proc. n°: 0015712-60.2012.8.19.0210. 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA., ã; 
nos autos da ação movida em face de SÉRGIO CONDE JÚNIOR E OUTROS, 
vem, por seu advogado, em atenção a determinação de fls., informar que concorda 
com a substituição do leiloeiro. 

PAULO ANDRADE MOURA SANTOS 
OAB/RJ 151.447 

Lál 

CP 

7i1 

Termos em que, 
Requer Deferimento. 

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2021. 

Tel.: (21) 99956-7388 — Email: gdv.andradeOgmall.corg  



Estado do Rio de Janeiro Poder Judicióno 
Tribunal de Justiça 
Regional de Madureira 
Cartório da 4° Vara Clvel 
Emmen' Cardoso, 152 CEP: 21310-310 Medurelm Rio de Janeiro - RJ e-rnall: mad04volvenjus.br 

Fia. 
Processo: 001571240.2012.8.19.0210 

Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial - CPC • Pagamento; Locação de Móvel / 
Espécies de Contratos 

Exequente: EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES PENHA LTDA 
Executado: SERGIO CONDE JUNIOR 
Executado: LOURDES QUEIROZ FIGUEIREDO ROCHA 
Executado: LUIZ ANTONIO DE MOURA ROCHA 
Credor Hipotecário: ALESAT COMBUSTIVEIS S/A 
Interessado: POSTO E GARAGE VILA REAL LTDA • 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
SabrIna Campeio Barbosa Vaimont 

Em 01/12/2021 

Decisão 

Considerando o AVISO CONJUNTO TJ/ CGJ n° 16/ 2021, que dispõe sobre a virtualização dos 
processos físicos em trâmite nas serventias, determino a SUSPENSÃO do feito por 60 dias para a 
digitalização do processo judicial. Anote-se onde couber. 

Registro, desde já, que fica vedada a retirada dos autos do cartório pelas partes e/ou por seus 
advogados. 

EncamInhem-se os autos à Central de Digitalização. 

Rio de Janeiro, 01/12/2021. 

Sabrina Campeio Barbosa Valmont Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

SabrIna Campeio Barbosa Vaimont 

Em 

Código de Autenticação: 4TNC.DZB4.4XFJ.3W73 
Este código podo ser verificado em: ~UM& - ~Aços - Valida* de documentos 
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Informação de Virtualização
 

Informo que os documentos digitalizados foram indexados e retratam fielmente os

documentos físicos.
 

quarta-feira, 15 de março de 2023 

Noeli Dos Santos
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